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ANDO cumprimento á disposição regimental, cabe-me pela segunda vcz a incum
bencia de relatar os trabalhos por esta Camara realizados Da 2& sessão da 5& legis

-\1~11~2r- latura do Congresso NacioDal e que, iniciados em 3 de maio, só foram encerrados},
___"'''--J""",30 de dezembro, em consequencia de successivas prorogações decretadas pelos actos

legislativos de ns. 1221 de 27 de agosto, 1244 de 27 de setembro, 1259 de 29 de outubro e 1282
de 2 de Dovembro.

lncluidas as prorogações e as sessões extraordiDarias de janeiro e fevereiro, póde-se affirmar
que o anDO fiodo foi, de que guardo memoria, o mais operoso pa.ra os DOSSOS legisladores.

Nesse 10Dgo periodo, além das questões· relativas aos territorios do Acre e ás leis annuas,
teve o SeDado de proDuDciar-se sobre os projectos de lei relativos á reforma do processo de fal
loncias; á obrigatoriedade da vaccinação e revaccioação ; ao accordo provisorio eDtre o Brazil e o
Perú ; á ConveDção de arbitramento entre os mesmos paizes~ á isenção de quaesquer impostos dein
tercurso para mercadorias nacionaes ou estrangeiras, quando objecto de commercio entre o Districto
Federal e os Estados e entre estes e os municipios ; á acquisição de navios destinados á esquadra
nacional; á convenção sanitaria, cODcluida em Pariz em 3 de dezembro de 1903; á ConveDção
para. a repressão do trafego de mulheres brancas; ao Tratado de amizade entre o Brazil e a Persia;
ao de limites entre o Brazile o Equador; á modificação do decreto n. 3346, da 14 de outubro de
1887 sobre marcas lie fabricas e, finalmente, ao da reforma da legislação eleitoral.

Incontestavel~ente foi este ultimo o que mais in.teressa despertou e com razão, não só no
'Senado como na outra Camara.

A necessidade palpitante é sempre e geralmente manifestada em todas as classes do paiz de
ser decretada uma lei garantidora do direito de voto a todo o cidadão apto para exercel·o, de modo
a obstar quanto possivel o falseamento das urDas, reanimando assim o espirito publico para o exer
cicio de importantissima funcção civica, den origem aos projectos do Senado n. 68, de 1895, do
Sr. João Barbalho; n. 6, de 1900, do Sr. GODçalves Chaves; D. 8, de 1902, do Sr. Barata Ribeiro;
n. I, de 1903. do Sr. Francisco Glycerio e outros; n. 16, do mesmo anno, do firo Barata Ribeiro,
e á proposição da Camara dos Deputados n. 213, de 1903, e ao substitutivo á mesma o:lferecido pelo
Sr. Rosa e Silva, todos confiados ao estudo de uma commissão especial, composta dos Srs. Gama e
Mello, Francisco Glycerio, Rosa e Silva, Coelho e Campos e Benedicto Leite.

A lei D. 1269, de 15 do novembro, é o resultado dos esforços patrioticos da illustrada com~

missão e das discu sões, tanto nesta como na outra Casa, no intuito de satisfazerem a uma aspi
ração nacional.

Da fiel execução dessa lei depende, certamente, a. victoria das boas normas 30hi contidas e
dictadas pela experiencia, e que, ampa.radas pelos directamente responsaveis na sua. observancia,
davem, sinão extinguir, ao menos attenuar, e muito, o triste ellpectaculo que em geral observamos
.nos pleitos eleitoraes •
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Taes medidas polIerão concorrer efficazmente para approximar das urnas a milhares de
cidadãos ha muitos annos delIas afastados pela falta de confiança na apuração dos suffragios~

quando não coagidos no exercicio de um direito constitucional.
Na Republica, mais ainda do que em outro qualquer regimen politico, deve prevalecer em

toda a sua amplitude a liberdade do voto popular, e avizinhando-se a época em que teremos de
Julgar dos elfeitos da recente lei, é de esperar que a proveitosa lição da um longo passado
politico a a experiencia colhida até ao pre ente n03 orientem, indicando o verdadeiro a unico
ca.minho para a conquista que almejamos - a liberdade eleitoral.

Durante a sessão ordinaria foram olferecidos á consideração do Senado 9 proje tos de lei,
dos quaes 22 foram approvados a enviados á. outra Camara a um foi rejeitado. Da Camara
dos Deputados foram recebidas 178 proposições, das quae~ o Senado approvou ou emendou 14 e
rejeitou seis.

A' apreciação do Senado foram igualmento enviada. pelo Prefeito do O1slricto Federal 14
Resoluções do Conselho l\Iunicipal por alIe vetadas. Oito de~ses 'Veto foram mantidos e seis rejei
tados.

Nos quadros annexos á Synopse, que brevemente YOS será entregue, encootrareis mais
amplos esclarecimentos não só sobre o que veoho de refer'r, como 'obre outros asmmptos de que
no oceupámos duraote o anno.

Como sabeis. o Congresso Nacional. por molivos de moy[menlos sedicio os que e deram nesta.
Capital em meiados de novembro, foi forçado a decretar o e tado de sitio, primeiro por 30 dias e
em seguida por mais um mez, por actos legislativos ns. 1270 de 16 de novembro e ]297 de 14
de dezembro. Essa medida, as eO'uradora da Ol'dem no Districto Federal e na comarca. de Nictheroy
ainda foi, na ausencia do Congresso, igualmente decretadn. pelo Poder Ex:e uti vo por decreto
ns. 5432 de 14 de janeiro e 5461 de 15 de fevereiro do corrente anno e só foi suspen a definitiva
mente por decreto n. 5479 de 14 de março ultimo.

Verificada a co-participação do Sr. LfJ,uro Sodré no alludidos movimentos, ao Senado fúi

impetrada pelo Sr. Chefe do Estado-Maior do Exer'cito a necessaria licença para mandar proce sal'
o mesmo Senador, que é ta.mbem militar e tem o posto de tenente-coronel sendo o pedido
D.companhado dos autos do conselho de investigação a que estava respondendo o mesmo militar.

Submettido este assumpto á Commissão de Con ituição e Diplomacia, opinou csta pela.
concessão da licença e no me3mo s9nti,10 deliberou o Sena.do em sessão de 21 de dezembro, fazendo·se
Ull necessarias communicações.

Até a presente data nada mais chegou officialmente ao conhecimento da Mesa obre os lamen-
taveis successos em que se acha envolvido mustre membro desta Casa. ,

Estando esgotada a edição do « Manual do Senador >'. aliá modificado em muitas de suas
disposições, tornou-se indispensavel a suJ, reimpre3~ã,0 com o fim de obvia ra falta, de que
neces3a.riamente se ras:mtiria o Senado, de um r0p~rtorio da3 leis e reguln.m3ntos de que mais
carece não só durante as discusSõ3s, como no seio das Commissões.

Tratando, pois, da reimpressão do «(Manual», pareceü-meconveniente dar,lhe um outro titulo
- o de « Manual de Direito Parlamentar» - ma.is adequado, em se trata,ndo de uma collecção de
disposições legislativi1.s que regulam 0S tlireitos e deveres dos Senadores, como ão os regimentos, e
ue outras, que directamente se prendem ás altas fuocções do legislador.

Ao Regimento de Senado e ao Regimento Commum á'" duas Casas do Con"res o addicionei
em fôrma de notas alguns commentarios tendentes a pr'oporcionar o estudo comparativo de nossa.s
praxes regimentaes com as adoptadas em outros paizes e que podem ser de utilidade no encami·
nhamento das discussões.

Providenciei já. no se:Jti,10 de sere:n incluida.s no mencionado volume além do. Regimentos o
I'egulamanto da Secretari:J., a Constituição Federal, a recente lei eleitoral, a que reorganizou o
Districto Federal, a que define os crimes de responsabilidade do Presideote de.. Republic..l, a que
re"'ula. o processo e ,iulga.mento do Presidente da RepublicCl. e dos Ministros de Estado, a que esta
bi:!lece a incompatibilidade eutre os cargos federaes e e t:luuae" e quaesquer outras que possam ser
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'Com proveito contempladas, sem prejudicar o formato de um livro que será a. todo o mo
mento manuseado.

o nosso Regimento preceitua que as emendas á qualquer pl'ojecto do Sena10, approvadas
em 2& di cussão, sejam presentes á Commissão respectiva para ser redigido o projecto, de con
formidade com o vencido. E' uma disposição salutar e que tem por fim manter a indispensavel
'harmonia entre as diversas disposições de uma lei.

A's vezes a emenda a um artigo obriga a modificações em outros, que directamente náo
foram visados por elta. Dest'arte o Senado fica habilitado a sustentar, ou não, em 3a discussão
as Il'odlficações feitas em 2". Essa disposição regimental, porém, deixa de ter applicação quando
as emendas são feitas a proposições da Camara dos Deputados, resultando d'alü muitas vezes,
serem conservados artigos cujo dL3po ittivo foi modificldo, ou mesmo supprimido, em virtude
de emendas apresentadas a outros artigos e acceitas pelo Senado, Sobre materia importante
levantou-se grande questão regimental, na sessão extraordinaaia do Congr3sso, a proposito da.
approvação de emenda ao projecto de orçamento plra o exercicio de 1904, sobre a qual teve a
Mesa de emittir parecer.

Em relação ao projectos que fixam a despeza publica e orçam a receita seria de grande van
tagem a applicação da citada disposição regimental. Occorre, porém, que esse projedos chega.m ao
Senado tão tarde,que mal re ta. o tempo e-trictamente indispensavel para que tenham o andamento
regiment,al, isto mesmo mediant.) a. dispensa de impressão, intersticio e a votação de urgencias.

Infelizmerttc não tem entrado na pratica a sabia medida do art. 61 do Regimento, que
permitte a qualquer senador a.sistir a- reuniões das Commissões e propor emendas funda
mentadas, por escripto ou verbalmente, dando logar á que sobre o assumpto se pronunciem a'j
Commis!\õe , ao relatar o projecto. E-t3. providencia adeantaria muito traba.lho, proporcionando
ao Senado o conhecimento e estudo da~ razões que fundamentam as emendas ",presentadas.

E' certo que as emendas offerecidas durante a discussão devem ser presentes á Commis~ão

antes de votadas, ex-vi do art. 144 do Regimento j mas a falt), de tempo para e-se fim obriga o
Senado a votar ul'gencia, desaparecendo, portanto, esse recur"o nece sario para esclarecer P.

di cussão. eria pois, de grande proveito para a boa marcha dos deba.tes, que o senador que
tives"e de orrerecer emenda- aos project s de orçamento da receita. ou da despeza, o fizesse
perante a Commissão de Finança, fundamentando·a por escripto, confllrme f....culta o R.egimento.

I a R~publicJ. Franceza, dá-se o mesmo a~l'azo, de que nos queixam'ls, na marcha do tra
balhos sobre ~rçamen~o. Ahi, segundo fez obs3rvar um notavel financist!\'. o Senado tem empre
gado, desde muito annos, uma louva,el energia na defesa d sua prerogativa de examina:, e
votar o orçamento com pleno conheciment') de causa. Sua CommLsão de Finanças tl'abalha
emquanto a Cam1.l'a discute e vota o orçamenb j ella aCJmpanha a varhçõe~ que este soffra
no correr dos debates e chega a estar pl'ompta, com um relatorio extenso e maduramen e estu
dado, quando a Camal'a dos Deputados termina. s us votos ol'çamentarios.

Na ultima 'e são foram, como Sempl'J, numet'osa. as proposições abrind.o craditos e pe:liaes,
supplementares e extraordinario para diITerente" Mini tel'ios. Ao me mo Mini terio são, frequente
mente, abertos vario' cl'oditos, formanio, cada um, proposiçio separa1a.. Isto complica e
augmenta o trabalho do Congresso e do Governo inutilmente, com prejuízo aliâ" da a.preciação
exacta' da situação orçament:l.ria. .

A lei n. 23 de 30 de outubl'o d r. 91, qlte reorganiza. 03 servi J da administração fedel'al,
determina que compete ao Ministro da Fazenda centralizal' e harmonizar, alterando ou reduzindo
os orçamentos parciae dos demais Ministerios, para o fim de organizar annualmente a propJsta do
orçamento da União, que será apresentada á Camarn do Deputados na. época e na fôrma pre
.scripta. pela lei da contabilidade publica. Osystema adopta.lo de sorem apresentadas propo~tas:l

creditos e peciaes, ,.upplementares e extraordinario pelos dilferentes 1inisterios annulla, e,
boa parte, os intuitos desta lei.

•
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Em relação a creditos para exercicios ilndos o art. 22 d!1 lei de 16 de outu~ro de 1886
ordena que sejam pedidos pelo Ministro da Fazenda, ainda quando as dividas pOl'tençam a outros
Ministerios. A idéa de centralização de p didos de credito:> para despezas nas mãos do Ministro da
Fazenda, adoptatla na citada lei de 1891, 6 aconselhada por eminentes financi tas como meio
seguro de evitar desequiliõrio orçamentario, e trazer em ordem a finanças do Estado. Como
quer que seja, impõe·ge a necessidade de serem reunidas numa só proposta, quando pJssivel, os
creditos referentes á cada um dos departamentos da administração publica. Para oxemplificar,
citaremos os ca os de creditos para execução de sentenças proferidas contra o Thesouro, que tem
sido trazidas ao conhecimento do Congresso por tantas mensagens quantos são os credito, quanJo
a razão de pedir é a mesma,

Oito sessões secretas re<l:1izou o Senado durante a se'são ordinaria; a de 30 de julho,
27, 29, 30 e 31 de agosto para approvar a nomeação do Sr. Julio Henrique de lello Alvim
para E. E. e Ministro Plenillotenciario do Brazil junto ao Rei da Italia; as de 21 e 92 de
outubro para approvar as remoções dos Srs. Manoel de Oliveira Lima e Eduardo Folix Simões
dos Santos Lisboa, como E.E. e Ministros Plenipotenciarios de Lima e La Paz para CaracJ.s
e Lima respectivamente e a promoção a E.E. e Ministro Plenipotenciario cm La Paz do Encar
regado de Negocios em Washington, Sr. Alfredo de Mames Gomes Ferreira; e a de 27 de
dezembro para approvação das Convenções: Sanitaria celebrada pelos representantos da
Republicas do Brazil, Argentina, Paraguay e Orient:11 do Uruguay ; Sanitaria, concluida em Pariz
em 3 de dezembro de 1903 ; a relativa á repressão do trafico de mulheres brancas, a signada em
Pariz em 15 de julho de 1902; à de arbitramento ontro o Brazil e o Porú ; a do A.ecordo provi orio
pelos representantes dos mesmos paizes firmado nesta Capital em 12 de julho; o o Tratado de
Commercio e Amizade entre o Brazil e o Imperio da Persia celebrado em 16 de junho de 1903 ;
e o que foi concluido com a Republica do Equador em 6 de maio do anno p3.ssado.

No correr da sessão ordinaria foram adopta10s pelo Congresso e enviado á sancção
presidencial 154 actos legislativos e 4 para a formalidade da publicação, sendo que ao Senado
coube o encaminhamento de 128 dos primeiros e de 4 do~ segundos.

Usando da faculdade que lhe confere a Constituição foram pelo Sr. Presidente da Repu
blica vetados os seguintes actos emanados do Congresso:

Concedendo licença ao l° escripturario da Alfandega de Corumbá, Vicente Ma:dmo de
Almeida Serra;

Concedendo pensão á viuva e filhas do capitão de mar e guerra Stepple da Silva.;
Dando novo regulamento ao Asylo dos Invalidos da Patria;
Concedendo licença ao tenente da Brigada Policial João Alves Rodrigues de Jloura;
Mandando reverter em favor de D. Julieta Delamare a pensão que percelJia sua mãe;
Melhorando a reforma concedida ao coronel Francisco José Cardoso Juuior;
Mandando applicar ao Dr. Antonio Sattamtni, preparador de hi toria natural medica

da Faculdade do Rio de Janeiro, a disposição da lei n. 138, de 21 de julho de 1893.
Com ex.cepção dos que se referem a Almeida Serra, á viuva e filhas de Stepple da Silva

O ao Dr. Antonio &l.ttamini, todos os outros foram devolvidos ao enado, onde tiveram origem.
Pelo mesmo Senado foram approvados os respectivos 'Vetos, meno o que se refere á

reforma do general Cardoso Junior, que ainda pende de deliberação.
Usando da attribuição que ao Presidente do Senado é conferida polo art. 37 d,a Con

stituição Federal, promulguei em 30'de agosto a resolução do Congresso Nacional conce
dendo mais um armo de licença, sem vencimentos, ao Dr. Samuol da Gama Costa Mac
Dowell, lente substituto da Faculdade de Direito do ReciCe. Igualmente e em virtude de
identica attribuição o illustre Sr. Pinheiro Machado, Vice-Presidente do Senado, promulgou
o decreto que autoriza a abertura do credito extraordinario de 103:862 '180 para paga
mento de despezas com a acquisição de nov.Q material e transferencia para outro odifl.cio
da Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional em Pernambuco.

r
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Pende ainda de rleliberação do Senado o importante projecto iniciado na outIla Camara
sobre o Coãigo Civil Brazileiro.

Em sessão de 18 de julho foram nomeados para substituirem os membros da Com-
missão Especi:l.l que haviam perdido o mandato de senadores os seguintes Srs.:

GoMES D'E OASTRO, reeleito;
EUCLYDE MALTA, na vaga do Sr. Ferreira Chaves ;
BRAZILIO Luz, na do Sr. Manoel de Queiroz;
VAZ DE M~~LLO, na do Sr. Gonçalves Ohaves;

e por terem renunciado o mandato os Srs.:
FRA.NCISCO GLYCERIO, na vaga do Sr. Bernardino de Campos;
JUSTO CRERMONT, na do Sr. Leopoldo de Bulhões;
ROSA E SILVA., na do Sr. Sigismundo Gonçalves.
Ainda pende igualmente de solução o importante assumpto relativo ao montepio dos

funccionarios civis e militares. O Sen:l.do em 21 de maio resolveu que se ofil.ciasse á outra Gamara
no sentido de ser a Commissão mixta nomeada para esse fim, incumbida tambem de rever a
legislação sobre habilitação para a percepção do meio soldo.

De accordo com a resolução do Senado, omciou-se á Gamara dos Deputados em 28 de maio.

Foram reconhecidos senadores durante a sessão ordinaria os Srs.:
General Q. Bocaruva, em 10 de dezembro eleito pelo Estado do Rio de Janeiro em 17 de abriL

Por ofil.cio de 14 do junho, o mesmo senhor, ainda antes de tomar assento, renunciou o mandato;
Dr. Francisco Xavier da. Silva, em 27 de julho, eleito pelo Estado do Paraná em 5 de junho.

Não tomou as ento até esta dat:J..
Dr. Antonio Gonçalves Ferreira, em 20 de agosto, eleito pelo E tado de Pernambuco em 9

de julho e empossado em 3 de setembro;
Dr. GarlosAugusto de Oliveira Figueiredo, em 17 de outubro, eleito pelo Estado do Rio de

Janeiro em 4 de setembro e empossado em 20 daquelle mez ;
Dr. Jo é de Mello Carvalho Muniz Freire, em 22 de outubro, eleito pelo Estado do E-pirito

Santo em 1 de setembro e immediatamente empossado;
Dr. Raymundo Arthur de Vasconcello , em 3 de novembro, eleito pelo Estado do Piauby em

30 de agosto e immediatamente empossado;
Dr. Pedro Augusto Borges, em 19 de dezembro, eleito pelo Estado do Ceará em 16 de

outubro e immediatamonte empossado;
Dr. Silverio José Nery, em 27 de dezembro, eleito pelo Estado do Amazonas em 29 de ou

tubro.~Não tomou assento até esta data.

Renunciaram o mandato legislativo os Srs.:
Q. Bocayuva, do Rio de Janeiro, por omcio lido no Senado em 16 de junho;
Sigismundo Gonçalve ,de Pernambuco, lJor of.tl.cio lido em 28 do me mo mez ;
Vicente Macbado, do Paraná, por officio lido em 28 ainda do mesmo mez ;
Nogueira Accioly, do Cearà., por omcio lido em 13 de julho; .
Constantino Nery, do Amazonas, por oflicio lido em 27 do me mo mez.
Para o preenchimento da ultima des'as .-agas procedeu-se em 5 de março á cúmpetenle

eleição.
Qmmto á realizada em 14 dejaneiro <leste anuo no Estado da Parahyba, c em 19 de fev.ereiro

no de Mina Geraes, aquella para preenchimento da vaga aberta por haver as umido o GoVBl'DU

do Esiado o Sr. Alvaro Machado e esta com o fallecimento da Sr. Vaz de Mello, já foram.
enviadas á Secretaria a respectivas authenticas .

•;
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E' com verdadeiro pezar que consigno aqui os fallecimentos, quando ainda funccionava o
Senado, dos illustres membros desta casa Srs. Costa Azevedo e Vaz de MelIo, aqueHe representante
do Amazonas e este de Minas Geraes.

Como se não bastasse á esta corporação o ter de lamentar em menos de um anno as sen
siveis perdas a que venho de me refer'ü', outra igualmente sensivel a todos nós acaba de se dar
na pessoa. do Sr. Bernardo de Mendonça, fallecido em 25 de março"" deste anno no Estado de
Alagôas, que eUe tão dignamente representava.

Por terem tido necessidade de ausentar-se temporariamente, obtiveram licença os Srs. :
José Bernardo, Coelho e Campos, J. Joaquim de Souza, Olympio Campos, Vaz de Mello, Rodrigues
Jardim, Ruy Barbosa CIeto Nune e Herculano Bandeira.

Foram consignados MS actas de nossos trabalhos votos de pezar pelos fallecimentos dos Srs.:
General JO:lquim Antonio Xavier do Valle, deputado faderal do Rio Grande do Sul, em

16 de maio, a requerimento do Sr. Julio Frota; "
Dr. José Isidoro Martins Junior, emerito propagandista da Republica, em 23 de agosto, a.

requerimento do Sr. Rosa e Si!va ;
Almirante Costa .....zevedo, senador federal pelo Amazonas, em 25 de outubro, a requeri

mento do 1'. Antonio Azeredo ;
Dr. Vaz de Mello, senador' federal por Minas Geraes, em 4 do novembru, a requerimento

do Sr. Feliciano Penna ;
Monsenhor Guedelha Mourão, deputado federal pelo Estado do Maranhão, em 5 de dezembro,

a requerimento do Sr. Benedicto Leite;
Marechal Bibiano S. M. da Fontoura Costallat, chefe do eatado-maior do Exercito, em 9 do

mesmo mez, a requerimento do mesmo senador.

SEORETARIA

Embora prolongada como foi a sessão legislativa e, portanto, limitado o tempo de que o
pessoa.l dispunha no intervallo dos nossos trabalhos, o erviço e fez convenientemente, achando·se
registrada toda. a corre pondencia omcial e archivados os documentos sobre os quaes o Senado se
pronunciou definitivamente".

Proce:leu-se, como é costumo, tanto na bibliotheca como no archivo, á limpeza e desinfecção
dos moveis, livros e papeis ahi accumulados já em ele,ado numero, o que certa.mente repeesonta
não pequeno e!>forço do pessoal.

Tenho, pois, satisfação em referir que os empregados tanto uperiores como inferiores, bem
desempenharam seus deveres.

Levo ao vosso conhecimento que em 8 do corrente mez, falleceu nesta Capital, o l° omcial
da Secretaria Caetano Tito de Negreiros Sayão Lobato, que por motivo de soifrímentos de que
veiu a féLllecer, fôra dispensado do serviço com vencimentos e sem tempo determinado em 28 de
outubro de 1902.

Além do continuo Dacio de Veras Nascente a que já me referi no meu ultimo relataria,
talleceu ta.mbem em 7 de maio o continuo José Leopoldino Barbosa, um dos bons auxiliares de que
dispunh 1. a Secretaria.

Para prehenchimen&o da primeira dessas vagas foi, como mencionei, nomeado Claudionor
Corrêa de Sá, que entrou immediatamente em exercicio e para a ségunda Virgílio Procopio da
Silveira, em virtude da deliberação do Senado ao tomar conhecimento do parecer n. 11, de 1904.

r
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A Bibliotheca, além da valiosa collecção, que já possue, será brevemente enriquecida ccrn
a acquisição de obras para as quaes votastes 'verba especial no orçamento vigente.

o edificio do Senado não póde deixar de despertar a vossa attenção, não só porque lhe
falta a magestade architectonica que deve ter a séde de um dos altos orgãos do Poder Legislativo,
como as accommodações. indispensaveis até para. os trabalhos das Commissões, que por esse
motivo recorrJm :í. uma das salas da Bibliotheca.

E' indiscutível a necessidade de ser o actual ediftcio substituido p:>r outro mais digno da
alta corporação, perante a qual são celebradas as maiores solemnidades de nossa vida politica.

São visiveís os reparos de que int~rna e externamente necessita o editicio, não esquecendo o
mobiliario e tapeçarias. alguns já muito anti(To~ e quasi inutilizados pelo tempo. A digna
Commissão de Policia certamente terá de solicitar o :::ecessario credito para que no interval10
entre esta e a futura sessão sejam efl'ectuadas as obras mais urgentes, pondo assim o edificio em
condiçõàs de servir á solemnidade da futura posse presidencial.

Agora que se trata de dotar a nossa Capital com edificações destinadas a saneaI-a e
embellezal·a, parece que não deve ser esquecida. a idéa mais de urna vez aventada - da con
'trucção de um palacio para o Congresso acional.

Ao ministrar-vos as informações que ahi ficam, sinto-me feliz por me achar de no.o entre
'Vós, contando com o vo_so benevolo concurso par:1 que os trabalhos da presente sess50 corre
spondam <is necessidades publicas, representadas em varios projecto' pendentes de deliberação do
Senado.

Senado Federal, 30 de abril de 1905.

o PRE'IDEX'I'E,

:fllfall8.a 'f/:ugllsia j!.at.út.a §'e.IlIlCl.
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ANNOS DATA.S A.S~UMPTOS PROCESSOS

I

1904 17 de setembro Reorganiza o Asylo de Invalidos
Patria.

dJIniciada e ll.pprovada no Sena.do, foi remettida á 1
Camara dos Deputados em 11 de setembro de I
1904.

(Projecto n. 7 de 190.1). I
Approvada pela Camara, foi submettida á ,.ancção

em 17 de setembro de 1904.
Ve-ta(la, foi devolvida ao Senado, acompa- 'I

nhada dos motivos de não sancção, com a I
mensagem do Sr. presidente da Republica. de I
97 de setembro de 1904, sob n. 100.

Em 28 do mesm,} mez de setembro foi remet.ida.
á Commissão de Marinha e Guerra. I

A Commis ão deu parecer favoravel ao veto, o
qual, sob n. 209 de l(J04, foi a imprimir em \
10 de outubro.

Em 15 entrou a 1'6 olução em discu são.
Oraram os 1's. Belfort Vieira, Co ta .uevodo

A. Azeredo e Urbano de Gouvêa.
Ficou encerrada a discus'ão e adiada a votação

por [ai ta de numero.
Em 17 foi rejeitada a resolução por 29 votos

contra 7.

»

24 de setembro Concede a D. Julieta de Lamare o Iniciada e approvada no Senado, foi remettida á
montepio deixado por seu fa.llecido Camara dos Deputados em 16 de agosto de
irmão, o capitão de mar e guerra. 1904.
Rodrigo Antonio de Lamare. (Projecto n. 13 de 1904).

Approvada pela Camara foi submettida á sancção
em 17 de setembro de 1904.

Ve-tada, foi devolvida ao Senado, acompa
nhadada. exposição dos motivos de não sancção,
com a mensagem do Sr. pre~idente da Repu
blicade 94 de setembro de 1904, sob n. 105.

Em 3 de outubro foi remettida á Commissões de I
Finanças e de Ma.rinha. e Guerra.

A Commissão de Finanças deu parecer contrario I
á resolução o qual sob n. 919 de 1904, foi a
imprimir em 14 de outubro.

Em 3 de novembro entrou em discu são e foi sem
debate rejeitada a resolução por ;(.7 votos I

contra ô.

(j de dezembro Autoriza a concessão de um anno de Iniciada e approva.da. no Senado, foi remettida á
licença, com oldo e etapa ao tenente Camara dos Deputados em 10 de novembro de ,I

da Brigada Policial de ta Capital, 1904.
.. João Alves Rodrigues de Moura. (Projecto n. 20 de 1904). I

Approvada peja Camara foi submettida á sancção
em 6 de dezembro de 1904.

Vetada, foi devolvida ao Senado, acompa
nhada da exposição dos motivos de não sancção,
com a mensagem do SI'. presidente da Repu
blica, sob 11. 173 de 1904.

Em 16 de dezembro foi remettida á Commi são
de Fiaança .

A Commissão deu parecer contrario á resolução,
a qual sob n. 323 foi a imprimir em ~ de
dezembro.

Em 2ô entro11 a re olução em discuRsão, que se
encerrou sem deba~e, ficando a votação adiada
por f.l1ta de numero.

Em 27 foi unanimemente rejeita a a resolução.

"'===='======================::=h===================:!1
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..

1896 14 10 de julho Determina qne os membros ~o Olferecido pelo ~r. Cost!1 A~eve~o .e outros,
Supremo Tribunal Militar Dao e estando apOlado, fOI a lmpruDlr em 10
podem accumulal' outras fUD- de julho.
cções remnneradas. Em 29 entrou em I" discussão. Orou o Sr.

Justo Chermont. Encerrada a discussão,
foi approvado e passou para 2~, indo antes
ás Commissões de Jilstiça e Legislação e
de Marinha e Guerra.

Em 29 de agosto entrou em 20. discussão,
independente de parecer e foi sem debate
approvado e passou para 30..

Em 11 de setembro entrou em 3" discussão.
Oraram os Sra. Coelho Rodrigues. Costa

Azevedo, Gomes de Castro, Severino Vieira
e Coelho Rodrigues, olferecendo este
emendas, que ftlram apoiadas e postas I
conjunctamente em discussão.

Orou o Sr. Costa Azevedo. Encerrada a
discussão, foi posto a votos e approvado
com as emendas. I

Oprojecto ficou sobre a mesa afim de passarem I
por mais uma discussão as emendas, con
tendo mataria nova, olferecidas e appro
vadas em 3" discussão.

Em 12 entraram em discussão as emendas,
contendo mataria nova.

O Sr. Bernardino de Campos requereu que
o projecto voltasse á competente Com
missão para interpor parecer sobre as
emendas.

Depois de uma observação do Sr. Presidente.
o requerimento foi apoiatlo e po~to em
discussão.

O Sr. Coelbo Rodrigues oirereceu um addi.
tivo ao requerimento. Apoiado, foi posto
conjunctamente em discussão o additivo.
Oraram os Srs. Costa Azevedo, Pires Fer
reira, Bernardino de Campos. Costa Aze
vedo, Bernardino de Campos, Almeida
Barreto, Benedicto Leite. LeIte e Oiticica,
Presidente, prestando informações, e Pires
Ferreira.

EnC'l'l'ada a discussão, foi approvado ore·
querimento do Sr'. Bernardiuo de Campos
com o additi vo do "r. Coe1bo Rodri"'ues.

Ficou aiiada a discussão das emendas, que
forn.m remettidas ás Commissõe;; de Justiça.,
e Legislação e de Constituição e Diplo
macia.

As Commissões deram parecer favoravel, que
sob n. 110, de 1901, foi a imprimir em 18
ne .etembro de 1901.

Em 24 do mesmo mez de setembro conti
nuaram em discussão ::\s emendas. O r. I
Piras Ferreira requereu que fo e ouvida a
Commj 'ão de Mal'jnha e Guerra obre I
estas. Orequerimento foi apoiario, posto em I
di cussão e approvado. depoi de a.lgumas I
observações do Sr. Almeida Barreto.

Em virtude de requerimento do r. Costa
Azevedo, a Mesa resolveu incluir o projecto I
D,l ordem do trabalho, declarando re-
aberta a 3" discussào. I

•.'

•
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Em 6 de junho de 1904 pl'ose ....uiu m 3"
discu são com as emendas o./ferecidas.

Encerrada sem debate a discu são, foram
approvada as emendas, que ficaram sobee
a mesa parn. pa~s:1rem pOl' ndva discu são
na sessão eguinte.

Em 7 entraram as emenda em novadi cussio,
que e encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.

Em 10 rOl'am approvadas as emendas e bem
assim o projecto, seado este remettido á
Commissão do Redacção. I

Esta Commis io deu parecer, que ob n. 58
de 1904, ficou sobre a mesa em 16 de
juaho.

Em 17 entrou o parecer em dis.ussio, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiad,\ por falta de numero.

Em 21) fui approvado o parecer e o projecto
remettido á Camara dos Deputados.

1896 22 7 de agosto Determina quaes as pessoas que Oiferecido pelo Sr. Coelho Rodrigues, ficou
poderão obter pensão ou mercê sobr a me a durante o triduo r gimentaI
pecuniaria do Governo Federal. em 7 de agosto.

Em 11 foi apoiado e a imprimir.
Em 19 entrou em 1" discussão, que ficou "em

debate encerrada e adiada a votação por
falta de numero.

Em 20 foi approvado em ln e passou para 2"
discussão, indo antes ás Commissões de
Constituição e Diplomaci:\ e de Finanças.

Por deli beração da Me a,entt'ou, independente
I: de parecer, em 2" discussão e foi sem
I' debate approvado em 7 de novembeo de
[, 1904.

Em 11 entl'ou em 3n. discus..ão, que se en·
cerrou sem· debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 18 foi approvado e l'cmettido á Commis·
! são de Redacl,'.ão.

Esta Commis"ão deu parecer, que sob n. 262,
de 1904, ficvu sobre a mesa em llJ d(~ no
vembro.

Em 21 entrou o parecer em discussão, e foi,
I sem debate, apprJvado, sendo o projecto

remettido á amaru. dos Deputados.

1903 10

(

, 1

I·

8 de outuhro

I

Manda que seja considerada 'no Oiferecido pela Commissão de Marinha o
posto de general de divisão, com Guel'ra em seu parecer de 8 de outubro
os vencimentos da tabella em de 1902. foi remettido á de Fin:Lnças.
vigor e a graduação de mare· Esta deu parecer contrario, que, sob n. 43
chal, a reforma concedida:1o de 1903 foi a imprimir em 16 de julho.
coroner do estado-maior de 1" Em 22 de agosto entrou em 2& discussão.
clMse Francisco José Cardoso Oraram os Srs. Vicente Machado, Beoedicto
Junior. Leite, Pires Ferreira, Ramiro Barcellos e

Julio Frota, encerrando-se a discussão sem
mais debate.

Posto a votos, foi approvado em e crutinio
I, secreto, e passou para 3& discussão.

Em 31 entrou en+ 3n. discus ão. Orou o Sr.
I t Vicente Machado, que apresentou uma
II emenda substitutiva e um requerimento

de adiamento da discussão afim de que o
projecto e a emenda fo sem remettidos

I, á Commissão de Finanças.
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A emenda foi apoiada e posta conjuncta
mente em discussão .

O requerimento foi apoiado e posto em dis
cussão.

Oraram os Srs. Ramiro Barcetios e Bene
dicto Leite, offerecendo este um additivo,
afim de ir o projecto tambem á Commissão
de Constituição e Diplomacia.

O additivo foi apoiado e posto conjuncb
mente em discussão.

Orou o Sr. Vicente Machado.
Encerrada a discussão, foram approvados o

requerimento e o additivo. Ficou adiada a
discussão. sendo o projecto remettido ás
Commissões de Finanças e de Constituição
e Diplomacia.

A Commissão de Constituição e Diplomacia
deu parecer contrario, que sob n. 41, de
1904, foi remettido á de Finanças em 4 de
junho.

Esta deu parecer tambem contrario, que sob
n. 116, de 1904, foi a iIo:primir em 12 de
agosto .

Em 25 continuou em 3" discussão.
Oraram os Srs. Almeida Barreto e Benedicto

Leite.
Foi apoiada e posta conjunctamente em dis

cussão uma emenda ofi'el'ecida pelo Sr. AI·
meida Barreto. Ficou suspensa a discussão
afim de serem ouvidas as Commissões
obre a emenda.

A Commissão de Finanças deu parecer con
trario a emenda, o qual sob n. 176. de
1904, foi a imprimir em 16 de setembro.

Em :!4 continuou em 3" d,iscussão, que se
encerrou sem debate. Foi approvado o
projecto com a emeuda substitutiva oife
recida pelo Sr. Vicente Machado, com a
sub-emenda do Sr. Almeida Barreto e
remettido.á Commissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer que ob.n. 195,
de' 1904, ficou s01)re a mesa em 29 de
setpmlJro.

Em I de outubro entrou o parecer em dis
cussão, que se encerrou sem debate, fi
cando a votação adiada por falta de nu
mero.

Em 2 foi approvado o parecer e o projecto
remettido á Gamara dos Deputados.

Acceito pela Camara. foi 'ubmettida á
sancçoão a respectiva resolução.

V etado~ foi devolvido ao Senado com a
Mensagem do Sr. Presidente da Republica
sob n. 167, de 1904.

1903

1

,

11

,

13 de julho.

I

j

Manda confirmar no posto de a,l- Olferecido pelo Sr. Pires. Ferreir~, ficou
feres-alumnos os que tiverem o sobre a mesa durante o trlduo regJmentaI,
curso das tres armas e deter- em 13 de julho.
mina em que condições podem Em 17 foi apoiàdo e a.impriEJir.
as pr3lças de pret ser nomeadas Em 22 entrou em 1" dIRcussao, que se encer
alferes-alumnos. rou sem debate, ;:cando a votação adiada

por falta de numero.
Em 24 foi 'Wpl'ovado e pa sou para 2' dis

cussão indo antes ás Commi sões de Ma
rinha e Guerra e de Finanças.

Em 28 de outubro de 1904. as Commissões
deram parecer sob n. 23 , de 1904, a pri·
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meira offelI'ecendo como emenda substitu
tiva deste projecto e do de n. 4, de 1904, o
projecto u. 21, de 1904, e a segunda pro
pondo emendas a esse substitutivo.

Em 9 de novembro ontrou em 2'" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.

Em 10 foi approvado o substitutivo com as
emendas e remet~ido ás Commis ões de
Ma.rinha e Gnerra e de Finanças, para re
digil-o de accordo com o vencido.

As Commissões deram parer.el', redigindo as
emendas approvadas e offerecendo outras,
o qual sob n. 30G, de 1904, foi a imprimir
em 14 de dezembro.

Em 21 entrou em 3" discussão e foi, em de
bate approvado com as emendas alfopta
das em 2"', e as oll'erecidas em 3'" e remet.
tido á Commissão de Redacção.

E ta CommLsão deu parecer, que sob n.341,
de 1904, foi lido e a. requerimento do
Sr. Martins Torres posto em discussão e
sem debate approvado em 22 de dezembro,
sendo o projecto remettido á Camara dos
Deputados.

1903 36 20 de
bro.

novem- Autoriza o Governo a construir Offerecido pelo Sr. Nogueira Paranaguá e
uma estrada de ferro que, par- Pires Ferl'eil'a, ficou sobre a mesa du
tindo de Tllerezina, capital do rante o tl'iduo regimental, em 20 de no
Estado do Piauhy, vá terminar vembro.
na villa d!l. Amarração. Em 24 fui apoiado e a imprimir.

Em 28 entrou em 1" di cussão que se encer
rQU sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 30 foi approvado e passou para 2a,
indo antes ás Commis ões de Obras Pu
blicas e Empl'ezas PrivUegiadas e de Fi
nança'.

A ~ommissão de Obras Publicas deu parecer
offerect-mdo emenda. o qual sob n. 332,
de 1903, foi remettido á de Finanças em
11 de dezembro.

Esta Commissão deu parecer fa.voravel ao
projecto e á emenda da Commissão de
Obras Publicas, o qual sob n. 89, de 1904,
foi a imprimir em 22 de julho.

Em 28 entrou em 2"' discussão que se encer
rou sem debate, fLcando a votação adiada
por falta de numero.

Em 1 de agosto foi approvado com a emenda
e passou para 3" dis ussão.

Em 9 entrou em 3'" discussão, que e encer
rou sem debate, ficando ti votação adiada
por fa.lta de numero.

'B;m 10 foi approvado e remettido á. Com
missão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer• que sob D. 117,
de 19U4, ficou sobre a mesa em 12 de
agosto.

Em 13 entrou o parecer em discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
auiada. por falta de numero.

Em 16 fui approvado o parecer, e o projecto
remettido á Cama.ra do, Deputados.

,.



Dispõe sobre as despezas que de· 01Yerecido pelo Sr..Uvaro Machado e outros I
verão Sel' feitas na construcção e, estando apoiado, foi a imprimir em 25
de obras preventivas dos e1Yeitos de maio.
das seccas que periodicamente Em 30 entrou em la discussão.
assolam alguns Estados do OrouoSr. Alvaro Mendes.
Norte.' EncerrJ.da a discus ão, foi approvado e

pas ou para 2", indo antes ás Commi,sões
de Finanças e de 01Jras Publica e Em
prezas Privilegiadas.

O Sr. Barata Ribeiro mandou á Mesa decla
ração do seu voto.

A Commissâo de Obras Publicas deu parecer,
sob n. 66, de 1904, offerecendo emenda,
o qual foi l'emettido á de Finanças, em 30
de junho.

E::;ta deu parecer sob n. 97 de 1904, offere
cendo tambem emendas, o qual foi a im
primir em 26 de julho.

Em 1 de agosto entrou em 2& discu são e foi
sem debate approvado com as emendas
olferecidas pelas Commissõe~ de Obras Pu
blica e de Finanças, e passou para 3",
indo anteS a estas Commi sões para redl
gil-o de accordo com o vencido.

Esta deram parecer, que sob n, 115 de
de 1904. foi a imprimir em 12 de agosto.

Em 19 entrou em 3" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a ,otação adiada
por fal ta de numero.

Em 20 foi approvado e remettido <l Commis
são de Redacção.

E ta Commis-ão deu parecer, que sob n. 120
1904, ficou obre a mesa em 22 de agosto.

Em 23 ent['ou o parecer em discussão e foi
sem debace apIJrüvado, sendo o projecto
remettido á Camara dos Deputado .

til
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2 de junho Concede mai um anDO de licença, Offerecido pela Commis ão de Finanças no
com lodos os vencimento ao seu parecer sob n. 30 de 1904, em deferi·
Dr. Bernardino Ferrreira da mento á petição n. 9 de 1904, foi a impri

ilva, Ministro do Supremo Tri· mil' em 3 de junho.
bunal. Em 9 eOLruu em 2& discussão, que e encer-

rou s m debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 10 foi approvado cm escrutinio ecreto
e passou para 3" discussão. com dispensa
de intel' tlcio a requerimento do Sr. BeI
fore Vieira..

Em I t entrou em 3& discussão, que se encer
rou em debac • ficando a votação adIada
por falca de numero.

Em 15 fui approvado em escru&inio secrdto e
remettido á Commi ão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob D. 57
de 1904, ficou sobre a mesa em 16 de
junho.

Em 17 entrou o parecer em discussão, que
e encerrou sem debate, ficando a. votação

adiada por f,~lta de numero. .
~m 21 foi approvado o parecer e o projecto

remettiJo á ClIDara dos Deputados.
Acceito pela Camara, foi submettida á

san ção a re pectlva r 'otução.
i Sanccionada, foi convertida na lei

n. L~OO de 18 de julho de 1904.
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1904 5 15 de junho
I

Autoriza a abertura do credito OIferecido pela Gommissão de Finanças no I

de 4:257 000 para pagamento do seu parecer n. 56, de 1904, em ,irtude de I
accrescimo de vencimentos que requisição da Gommissão de Policia, foi a
tiveram o bibliothecario e os imprimir em lU de junho.
continuos da Secretaria do Em 21 entrou em 2a discussão e foi sem I

Senado, correspondente aos exer· debate approvado e passou para 3a , com
cicios de 1903 e 1904. dispensa de intersticio a requerimento

do Sr. A. Azeredo.
Em 22 entrou em 3a discussão e foi sem

debate approvado e remettido á Gommis
são de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 61,
de 1904, ficou sobre a mesa em 23 de
junho.

Em 25 entrou o parecer em di cu são, que se
encerrou sem debate, ficando a vOtllçãO
a.di Ida por (aI ta. de numero.

l!;m 26 foi apPl'o,ado o parecer e o projecto
remettido á Gamara do Deputados.

Acceito pela Gamara, foi submettida á I
sancção a· r pectiva resolução,

ISancciona a. foi convertida na lei
n. L 212, de I de agosto de 1904.

7 23 de junho Reorganiza o A :rIo de
da Patria.

Inyalidos O.fferocido pela Gommis~ão de Marinha e
Guerra foi a imprimir em 23 de junho. II

Em;:? entrou em 2~ discu~são,

O Sr. Almeida Bal'reto oJrereccu emenda
em nome da Gommis ão de Marinha o
Guerra. Encerrada a di cu ão, ficou adia
da a votação por falta de numero,

Em 3ó foi approvado com a emenda e pa ou
pa:r~ 3a di cussã~, com di pensa de inter
.'tlClO a requerImento do Sr. Almeida
Barreto.

Em 1 de julho entrou em 3a discussão e foi
sem debate approvado com a emenda ado
ptada em 2a e remettido á GommL~ão de
Redacção.

E ta GOIIl1llissão deu parecer, que sob n. 73,
de HJ04, ficou sobre a me a em 7 de julho.

Em 8 entrou o parecer em discussão, que eI
encerrou sem debate, ficando a votação
adIada por falGa de numero.

Em II foi approvado o parec r e o projecto
remettido á Gamara dos Deputados.

Acceito pela Gamara, foi submettida ii. san-I
cção a respectiva resolução. I

V tacla.. fui de~olvida ao SeDado acom
panhada dos motivos de Dão sanção com a
mensagem do Sr, Presidente da. Republica,
sob n. 100, de 1904.

> 8 28 de junho Torna obrigatoria a vaccinação e Offerecido pela Gommissão de Saude Publica, I

a revaccinação antival'iolicas foi a imprimir em 28 de junho.
em toda a RepulJlica. Em 4 de julhu entrou em 2a discussão, que I

se encerrou sem debate, ficando a votação I
adiada por falta de numero.

Em 7 foi appro\'ado e passou para 3" discus
são.

Os Srs. Barata Riheiro e Lauro Sodré man
daram á 'lesa declaração de voto.

Em 12 entrou em 3" discussão. Oraram os
Srs. Barata ltibeiro e Manuel Duarte,
·ficando a discussão adiada pela hora.
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Em 13 proseguiu a discussão. Oraram os
Srs. Barata Ribeiro e Manuel Duarte,
ficando a discussão adiada pela bora.

Em 15 proseguiu a discussão. O Sr. A. Aze·
redo requereu que o projecto fosse submet
tido ao estudo da Commissão de Justiça e
Legislação. O requerimento foi apoiado e
lJosto em discussão.

Oraram os Srs. Ramiro Barcellos, Fraucisco
Glycerio, A. Azeredo e Barata Ribeiro,
que offereceu uma emenda substitutiva do
requerimento, a qual foi apoiada e posta
conjunctamente em discussão, ficando esta
sem mais debate encerrada. Foram rejei
tados o requerimento e a emenda.

Proseguiu a discussão do projecto. O Sr. A.
I Azeredo olfereceu emenda ao art. lo. A

I
emenda foi apoiada e posta conjuncta
mente em discus ão, que ficou adiada a
pedido do Sr. Lauro Sodré.

Em 16 proseguiu a discussão. Foi apoiada e
posta conjuntamente em discussão uma
emenda ao art. lo o1ierecida pelo Sr.
Barata Ribeiro.

Oraram os Srs. Lauro Sodré e Ramiro Bar
ceUos, ficando a discus;;ão suspeusa afim
de serem as emendas o1ierecid ~s sujeitas
ao estudo da Commissão respecti,a.

A Commissão deu parecer contrario ás
emendas, que sob n. 80, tie 1904, foi a imo
primir em 19 de julho.

Em 20 pro eguiu a dhcussão. Orou o Sr. Al
fredu Ellis. Encerrada a discu são foram
rejeitadas as emendas. Foi approvado o
projecto e remettido á Commis ão de
Redacção. Veio á Mesa uma declaração de
voto as"ignada por 11 Srs. Senadores.

A Cummissão de RedacçãGl deu parecer. que
sob n. 92. de 1904, ficou sobre a mesa em
23 de julho.

Em 25 entrou em discussão e foi sem debate
approvado o parecer e o projecto remet
tilio á Camara dos Deputadus.

Acceito pela Camara foi submettida li.
sancção a respectiva resolução.

Sancciona,da. foi convertida' na. lei
n. 1.261, de 31 de outubro de 1904.

1904c 9 2 de dezembro Dispensa o Estado da Parahyb:1 do Olferecido pelo Sr. Alvaro Machado e outros
pagamento das tres ultimas e, estando apoiado, foi a imprimir em 2
prestaçõe da importancia por de julho.
que adquiriu do Governo Fede· Em 8 entrou em I" discussão, que se encer
raI o proprio nacional, que rou sem debate, ficando a votação adiada.
servia de quartel de linha, na por fal~a de numero.
capital do mesmo Estado. Em 11 foi approva.do e passou para 2", indo

antes á Commissão de Finanças.
A Commissão deu parecer favorovel, que sob

n. 104. de 1904, foi a imprimir em 27 de
julbo.

Em 10 de agosto entrou em 2" discussão, quo
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiadu. por falta de numero.

Em 13 foi approvado e passou para 3" dis
cus ão.

Em 23 entrou em 3" discussão e foi sem 1

•
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debate approvado e remettido á Com
mis ão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 123,
de 1904, ficou sobre a meSlt em 24 de
ago"to.

Em 25 o parecer entrou em di cu são, que
se encerrou em debate, ficando a votação
adiada por falta de numflro.

Em 26 foi approvado o parecer e o projecto
remettido á Camara dos Deputados.

11 (Ie julho

1904 10

11

7 de julho Autoriza a desapropriaçãu do Oíferecido pelo Sr. Francisco Glycerio e
I predio Lia praça. da Republica outros e, estando apoiado, foi a imprimir

n. 105, onde re idiu o Milrechal em 7 de julho.
DeoJoro. e.'l lll,tallação ali de Em 16 entrou em 1" discussão, que se oncer
um museu historico. l'O.U .em debate, ficando a votação adiada

por falta de numero.
Em 18 foi approvado e pa sou par[t 2" dis-

cus ão. indo antes á Commissão de Fi-

I
nanças.

A Commi ãe> deu parecer favoravel, que sob
n. I 5, de 1904, foi a imprimir om '>4 Je
setembro. I

Em 28 entrou em 2" discussão. O Sr. Fran-
cisco Glycerio oífereceu uma emenda, que
foi apuiada e posta conjunctamente em
di 'cussão, ficando esta suspensa atim de
ser a emenda submettida. ao estudo da
Commissão de Finança .

Esta deu pal'ecer favoravel a emenda, o qual
sob n. 245, de 1904, foi a imprimir em
4 de novembro.

Em 8 prose~uiu a 2" di~cu são.
Encerrada e ta foi approvado com a emenda

do Sl'. Fi'ancisco Glycerio, e passou
para 3". . I

Em 11 entrou em 3" discussão e foi sem ue- 1
bate approvado e remettido ú. Commissão I

I de Redacção.
I E ta Commi são deu pal'ec r, que sob n. 263'

de 1904, ficou sobro a mesa em 19 de
novembro. Ii

Em 21 entrou o parecer em discu são e foi
em debate approvado, e o projecto remet-

tido á Camara. dos Deputados.
I Acceito pela Camara foi a respectiva re '0-
I lução submettida á sanccão.
I Sanccionacla, foi con vertida na lei

n. 1.343, de 14 de janeiro de 1905.
I
Determina que a' deci õe do Ofl'erecido pelo Sr. Barata Ribeil'o e outros

I Senado sobre vetos do Prefeito e, estando apoiado, foi a imprimir em
do Distrieto Federal serão II dejulho.

I
tomadas por simples maioria Em 18 entrou em 1" discussão e foi sem
de votos. debaJte approvado e passou para 2" indo I

I antes á Commissão de Justiça e Legislação.
Em 3 de outubro e a requerimento do r.

I Barata Ribeiro, entrou em :.." di cu são.
independente de parecer e foi sem debate
apPl"ovado e pa.s~ou para 3'" com dis
pensou de intel'st"icio a requeriment do

I Sl'. Barata Rib iro.
Em Se ntrou em 3'" discus ão, que ::;e encerroui sem debate, ficando a votação adiada P01'

I fu.l.a tie numero. I
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Em 7 foi approvado e remettido á Com
mis ão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer que ob n. 212,
de 1904, ficou sob a mesa em 10 de outubro.

Em 11 o parecer entrou em di cussão. Foi
apoiada e posta conjuactamente em dis
cussão uma emeada. offerecida. pelo Sr. Al
berto Jonçalves.

Encerrada a discussão. ficou a votação adia
da por falta de numero.

Em 22 foi a.pprovado o parecer com a
emenda, e o projecto remettido á Camara
dos Deputados.

4 de ",gosto Concede a D. Julieta de La- O.tferecido pela Commis ão de Marinha e
mare, emqtlanto olteira, o Guerra no seu parecer n. 113, de 190.1,
montepio deixado por eu fa.lle- em deferimento á petição n. 12, de 1904,
cido irmão o capite'io ue mar e foi a imprimir em 4 de agosto, com o ,oto
guerra Rodrigo Antonio de La- contrario da de Finanças.
mare. Em 9 de agosto entrou em 2" discu são. Ora-

ram os Srs. Feliciano Penna, Julio Frota,
Urbano de GQuvêa. A. Azeredo e Almeida
Barreto.

Encerrada a discussão foI approvado em
escrutinio secreto e passou para a 3" dis

. cus~ão, com dispensa de intersticio, a re
querimento do Sr. Almeida Barreto.

Em 10 entrou em 3" diSCUssão. O Sr. Urbano
de Gouvêa requereu que fosse ouvida a
Commís ão de Justiça e Legislação. O re
querimento foi apoia.do e posto em dis
cussão. Orou o Sr. Almeida Barreto.
Encerrada a discussão foi rejeitado o re
querimento. Proseguiu o projecto em
3" di 'cussão e foi sem mais debate ap
provado em escrutiDio secreto e remet
tido á Commissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 118,
de 1904, ficou sobre a mesa em 12 de
agosto.

Em 13 entrou o parecer em discussão. que e
encerrou. em debate, ficando a votação
adiada por fa.lta de numero.

Em 16 foi approvado o parecer e o projecto
remettido á Camara do Deputados.

Acceito pela Camara, foi submettida á
sancção a respectIva resolução.

Vetada, foi deyolvida ao Senado acom
panhada de razõe de não sancção, com a
mensagem do Sr. Presidente da Repu
blica, n. 105, de 1904.

26 de ago. to Concedo ao 2° sal'gento-ajudante O.l:ferecido pela Commissão de Finanças no
graduado Pompilio Dantas ~a- seu parecer n. 140, de 1904, em dere
cellar a pensão de 30:' mensaes. rimento á petição n. 6, de 1903, foi a im

primir em 29 de ,.gosto.
Em 17 de etembro entrou em 2' discussão,

que se encerrou sem debate, fic:Lndo a vo
taç.ão a.diada por falta de numero.

Em 20 foi ap provado em escru tinio secl'eto
e pa~ ou para 3" discussão, com di pensa
de intersticio a requerimento cio r. Al
berto Gançalves.

Em .21 entrou em 3a discus ão, que se en
cerrou sem d hate, ficando a votação
adiada por falta de numero.
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Em 22 foi approvaclo em e crutinio secreto e
remettido á Commissão de Redacção.

Esta Commisaão deu parecer, que, sob
n. 189, de 1904, ficou sobre a mesa em 26
de setembro.

Em 27 entrou o parecer em discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de numero.

Em 1 de outubro foi approvado o parecer e
o projecto remettido á Camara do Depu
tados.

1904 16 Autoriza o Governo a mandu.r an- Oíferecido pela Commíssão do Finança no
nuHar a carga feita ao capitão seu parecer n. 148, de 1904. em deferi
de engenheiros Domingos Alves mentI) da petição n. 19, de 1~04, foi a imo
Leite, da. quantia de 2: 100 . que primir em 21 de agosto.
recebeu da Caixa Militar Em 10 de setembro entrou em 2" discussã.o ,
em Canudo e a re tituir á. que. e encerrou sem debate, ficando avo·
viuva de' e oflicial, as quantias tação adiada por falta de numero.
que do meio soldo lhe teem sido Em 12 foi approvado em escl'utinio secreto
descontadas. e passou para 3" uiscussão, com di pensa

de IUtersticio. a requerimento do Sr..\.1
meida Barreto.

Em 13 entrou em 3" discussão e foi sem ue·
baLe approvado em escrutínio ecreto e
remettido á. Commissão de Redacção.

Esta Cummissão deu parecer que, sob n. 16 •
de 1904, ficou sobre a mesa em 1- de se·
tembru.

Em 16 entrou em discussão o parecer e fui
sem debate approvado, sendo o projecto
remettido á. Camara dos Deputados.

mentos,
saude.

18

19

2 de etembro Concede ao Dr. Lucio de Men· Offerecido pela Commis ão de Finanças no
donça, Ministro do Supremo seu parecer, sob n. 203, de 1904. em defe·
Tribunal Federal, seis mezes de rimento á petição n. 31, de 1904, foi a
licença, com todos os venci- imprimir em 5 de ollcubro.

para. tratar de sua Em 10 entrou em 2' discu são e foi sem
debate approvado em escrutinio secreto
e passuu para 3' com dispensa de in
tersticio, a requerimento do Sr. A. Aze·
redo.

Em II entrou em 3" dis ussão. que se en·
cerrou sem debate, ticando a votação
adiada por fa.lta de numero.

Em 17 foi approvado em escrutinio secreto
e remettido á Commiss'i.o de Redacção.

E ta 'ommissão deu parecer que, sob n. ':.-27,
de 1904, ficou sobre a mesa em 18 de ou
tubro.

Em 20 entrou o parecer em discussão, que
se encerrou sem debate, ficando avo·
tação adiada por falta de numero.

Em 22 foi approvado o parecer e o projecto
remetcido á Camara dos Deputados.

Acceito pela Camara, foi ubmettido á sane
ção a respectiva resolução. .

Sancciona.da~ foi convertida na lei
n. 1.273, de 21 de novembro de 1904.

20 de outubro Concede ao bacharel João Lopes Offerecido pela Commissão de Finanças no
Pereira, juiz federal no Ama· seu parecer sob n. 233, de 1904, em defe·
zonas, quatro mezes de licença, rimento da petição n. 28, de 1904, foi a
com ordenado. imprimir em 22 de outubro.
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Em 31 entrou em 211 di cussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta. de numero.

Em 3 de novembro foi approvado em escru
tínio secreto e passou para 30. discussão.

Em 7 entrou em 3' discussão e foi sem de.
bate approvado em escrutinio secreto e
remettit.lo á Commis ão de R.edacção.

Esta Commissão deu parecer que, sob n. 253,
de 1904, ficou sobre a mesa em 8 de no
vembro.

Em 9 entrou o parecer em discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a vota
ção adiada por falta de numero.

Em 10 foi approvado o parecer, sendo o
projecto remettido á Camara dos Depu
tados.

,
•

2-1 de1904 20

22

outubro Autoriza a concessão de um anno Ojferecido pela Commis~ão de Finanças em
de licença, com soldo e etapa, eu parecer n. 235, de 1904, em deferi
ao tenente da Brigada. Policial mento a petição n. 37, de 1904, foi a im
da Capital Federal, João Alves primir em 24 de outubro. ,
Roclrigues de Moura. Em 31 entrou em 2" discussão. que se en- ,

cerrou em debate, ficando a votação
adiada por falta de numero. .

Em 3 de novembro foi appl'ovado em escru- I

tinia secreto e passou para 3" discu são
com dispen a de intersticio a requeri
mento do Sr. Pires Ferreira.

Em 5 entrou em 311 discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvado em escrutinio secreto e
_emettido á Commissão de Redacção.

EGta Commis ão deu parecer, que sob n. 254,
de 1904, ficou sobre a me a em 8 de no
vembro.

Em 9 entrou o parecer em di cussão, que
e encerrou sem debate, ficando a vota

ção adiada por falta de numero.
Em 10 foi approvado ú parecer e o projecto

remettido á Camara dos Deputados.
Acceiro pela Camara. foi a respectiva reso

lução submettida á sancç'ão.
Vetada. foi a resolução devolvida ao

Senado, acompanhada das razões de não
ancç'ão, com a mensagem do Sr. Presi

dente da Republica. n. 173, de 1904.

16 de novembro Declara em estado de sitio atê 30 Ojferecido pelo SI'. Ramiro Barcello e
dia, o territorio do Districto outl'OS, entrou immediatamente .em 'l. dis
Federal e o da.I comarca de Ni- cussão, a requerimento d~ urgencia do
ctheroy. mesmo senhor, na fôrma do art. 195 do

Regimento. Oraram o Srs. Ruy Barbosa
e A. Azeredo, olfel'ecendo este uma emen
da, que foi apoillda e posta conjunta
mente em discu ão, que se encerrou sem
mais debate. Foi approyado com a emen
da e enteou immediatamente em 3& discus-
ão. Orou o Sr. Ba.rata Ribeiro. Encer

rada a discu~são foi approvado e remet
tido á Commissão de Redacção. OSr. Justo
Chermont fez declaração do seu voto.

O r. Olympio Campos, em. nome da Com·
missão de R.edacção, mandou á mesa e re
quereu que fosse immediatamente dis
cHtida a respecti,a redacção.
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Foi lido, posto em discussão e em debate
a,pprova.do o parecel' n. ::>61, de 19(}4,
sendo o projecto remettido á Camara dos
Deputado.

Acceito por esla, foi a re pectiva resolução
remettida ao Governo potra a formalidade
da prom ulgação.

Pro:rnulg'ada, foi convertida na lei
n. 1.270, de 16 de novembro de 1904.

1904

»

24

27

24de novembro Eleva as vantagens da :J.posenta- Oíferecido pela Commis ão de Finança em
daria de que goza o ex-pagador seu parecer, sob n. 2 3, de 1904, em uefe
da Estrada de Forro Central do rimento á petição n. 35. de 1904, foi a im
Brazil, João Estanisláo Pereira primir em ;>5 de Dovembro.
de Andrade. Em ~ de dezembro entrou em 2~ discus ão.

Foi apoiatla e posta conjuntamente em
discus ão uma emenda. ~ubstitutiva oerere
cida pelo r. Hercilio Luz. Ficou s ~pen a
a di cu são e a emenda remmettida á

o mi ,ão re pectiva.
Esta deu parecet' favoravel a. ementla, o

qual, sob n. 300, de 1904, foi a imprimir
em l2 de dezembro.

Em 16 prosegulU em 2" di-cu são e foi sem
debate approYado em e'crutinio secreto,
com a emenda e passou para 3".

Em 20 entrou em 3& di cussão que se en
cerrou sem debate, ficando a ,oliação
adia'la por falta de numero.

Em 21 foi approvada cm escrminio secreto
e remettido ii. CvlTlmi são de Redacção.

Esta Commissão deu parecer que, sob n. 343,
de 1904, fOi lido e a requerimento do Sr.
Marl,ins Turre " posto e'· di 'cus ão e sem
debate approvadJ em 22 de dezembro,
sendo o projecto remettido á Camara dos
Deputados.

6 de dezembro Autoriza o Governo a reorganizar Olferecido pelo r. Gonça.l'es Ferreira em
a Brigada Policial e a guarda nome da Commi 'ão de FinaD~'a I fui a im
civil. de accordo com as exi- primir em 6 de dezembro.
gencias do serviço. Na mesma data foi. a requerimento do

Sr. l?ranci co Glycerio, dispensada a dis
tribuição em avul o, afim de ser dado
para ordem do dia da e ão seguinte.

Em 7 entrou em 2~ di cu ão e foi sem de
bate approvado e pas ou para 3" di cus·
são, com dispensa de inter ·ticio a reque
rimento do Sr. F. GJycerio.

Em 9 entrou em 3& di 'cu ,ão que se en
cerrou sem debate, ficando a votação a.dia
da por falta de numero.

Em lO foi approvado e remettido á Commis
são de Redacção

Esta Commis ão deu parecer. que sob n. 30l,
de 1904, ficou sobre a mesa em 12 de de
zembro.

Em 13 entrou em discussão e foi sem debate
approvado o parecer, sendo o projecto
remettido á Camara dus Deputa.dos.

Acceito pela Camara, foi a resolução respe
ctiva submettida á. ancção.

Saneclonada, fui c0nvertida na. lei
n. 1. 326, de 2 de janeiro de 1905.
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12 de dezembro Proroga por 30 dias o estado de Oiferecido pelo Sr. Franci. co Glycerio e
sitio, decretado a 16 de novem- outros, entrou, a requerimento de urgen
bro para esta Capital e para a cia do mesmo senhor. immediatamente em
comarca de Nictheroy. 2" discussão. Oraram os Srs. Gomes de

I Castro, Francisco Glycerio, Ramiro Bar-
ceIlos e A. Azaredo. Encerrada a discus
foi, a requerimento do Sr. Gomes de
Castro, posto nom'nalmente a votos e ap
provado por 31 votos contra 2 e ficou
sobre a mesa para ser incluído na. ordem
do dia da sessão seguinte, em úrtude da
urgencia votada.

Em 13 entrou em 3' di cu~~ã.o e foi sem de·
bate approvado e remettido á Commissão
de Redacção.

Em nome desta Commi ~ão o Sr. Gonçalves
Ferreir'a oifereceu a redacção final do
projecto (parecer n. 302, de 1904). e re
quereu que a mesma fo se discutida im
mediatamente. Approvado o requeri·
mento entrou em discus io e foi appro·
vado o parecer e o projecto remettido á
Gamara dos Deputado' ,

Acceito pela Camara. foi a respectiva reso
lução remettida ao Governo para a. forma
lidade da promulgação.

Proul.ulg'ada, foi convertida. na. lei
n. 1.297, de 14 de dezembro do 1904.
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1891 53 15 de outubro Altera os estatutos das Faculdades OJI'erecido pelo Sr. Virgilio Damasio e outros
de Medicina e de Pharmacia e, estando apoiado, foi a imprimir em 16
que baixaram com o decreto de outubro.
n. 1.270, de 10 de janeiro de Em 30 entrou em 1"- discussão, e foi sem
1891. debate approvado e passou para 2a indo

::Lntes á Commissão de Instrucção Publica.
A Commissão deu parecer que, sob o. 126

de 1892, foi a imprimir em 2 de agosto.
Em 5 entrou em 2a discussão. OSr. Virgílio

Damasio oífereceu um substitut~vo e bem
, assim um requerimento para que o pro-

l. jecto e o substitutivo fossem remettidos á
Commissão de Instrucção Publica.

O substitutivo foi apoiado e posto conjuncta-
menta em discu são com o projecto.

O Sr. Presidente declarou que, sendo o Sr.
Virgílio Damasio autor do projecto em
discussão e bem assim do substitutivo, de
accordo, com a 2& parte do art. 108 do
Regi~ento, ia o projecto. independente de
vot lI;ao do requerimento, á Commissão
indicada, ficando adiada a discussão.

A Mesa deu parecer, propondo que fosse
archivado, o qual, sob n. 98 de 1904, foi a

I.
imprimir em 27 de julho.

Em 22 de agosto entrou em 2& discussão que
se encerrou sem debate, :ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 23 foi rejeitado.

IS95 23 18 de julho Torna extensiva á magistratura Oíferecido pelo Sr. Campos Saltes e outros
loca.l do Districto Federal a dis- e, estando apoiado, foi a imprimir em IS

(, posição do art. 39, do decreto de julho.
n. 848, de II de outubro de 1890. Em 24 entrou em la discussão e foi sem de-

bate approvado e passou para 2", indo
antes ás Commis!lões de Justiça e Legisla-
ção e de Finanças.

A Commissão de Justiça e Legislação deu pa-
recer contrario, que sob n. 105 de 1904, foi
a imprimir em 29 de julho.

I.
Em 10 de agosto entrou em 2a discussão que

se encel'rou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 13 foi rejeitado.

,. 62 12de novembro Autoriza o Governo a reformar o Oíferecido pelo Sr. Severino Vieira e outros
decreto n. 981,de 8 de novembro c, estando apoiado, foi a imprimir em 12
de 1890, na parte relativa ao de novembro.
ensino secundario, mantendo o Em 22 entrou em I" discussão,que e encerrou
exame de madureza. sem debate, ficando adiada ao votação por

fa.lta de numero.
Em 23 foi approvado em I&e passou para 2"

di cussão, lndo antes á Commissão de In-
strucção Publica.

A Mesa deu parecer, propondo que fosse
archivado, o qual. sob n. 98 do 1904, foi
a imprimir em 27 de julho.

Em 22 de agosto entrou em 2'" discussão, que
se encerrou sem debate, ficando lo\ votação
adiada por falta de numero.

Em 23 foi rejeitado.

•



r

- 20-

, A:'\:>lOS DATAS ASSUMPTOS PROCESSOS

I 1 96

»

36

39

14 de setembro Autoriza a construcc;.ão de uma OlIerecido pelo Sr. Justo Chermont e outros
estrada de ferro da Cachoeira de e, estando apoiado, foi a. imprimir em 14
Santo Antonio, no Estado do de setembro.
Amazonas, á de Guajurá·mirim, Em 17 entrou em la discussão, que se encer
no Estado de Matto Grosso. rou sem debate, ficando a votação adiada

por falta de numero.
Em I foi approvado e passou para 2" dis

cus ão, indo antes ás Commissões de Obras
Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
Finanças.

A Mesa deu parecer, propondo q~e fosse
archivado, o Qual, sob n. 98 de 1904, foi a
imprimir em 27 de julho.

Em 22 de agosto entrou em 2" discuss.:1.0, que
. se encerrou sem debate, ficando a votação

adiada por fa.lta de numero.
Em 23 foi rejeitado.

13 de setembro Exceptua de imposto os venci- Offerecido pelo Sr. Coelho Roflrigues, ficou
mentos dos Juizes Federaes. sobre a mesa, durante o triduo regimental,

em 15 de setembro.
Em 19 foi apoiado e a imprimir.
Em I de outubro entrou em 1" discu são.

Oraram os Srs. Ramiro Barcellos Coelho
Rodrigues e Severino Vieira. Encerrada a
discussão, foi approvado e passou para 2",
indo antes ás Commissões de Justiça eLe·
gislação e de Finanças.

A Me a deu parecer, propondo que fosse
archivado, o qual, sob n. 98 de 1904, foi
a imprimir em 27 dejulho.

Em 22 de agosto entrou em 2" discussão, que
se encerrou seu debate. ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 23 foi rejeitado.

»

,

63 1 de dezembro Determina que a eleic;ão para in- Offerecido pelo Sr. Aquilino do Amaml e
tendentes no Distric o Federal outros e, estando apoiado, foi a imprimir
terá Iogar no dia 20 de janeiro em 2 de dezembro.
do anno posterior ao da ultima Em 4 entrou em la discussão. Oraram os
sessão de cada legish,tu.ra. Sr,;. E. Wandenkolk e Thomaz Delfino.

Encerrada a discussão, ficou adiada a vo
tacão por falta de numero.

Em 5 foi approvada em 1" e passou para 2'"
discussão, indo antes á Commi são de
Justiça e Legislação.

A reqnerimento do Sr Severíno Vieira, ap·
provado nesta. dat,a, fai dispensada a re
mes a á Commissão, afim de sei' u projecto
incluído na ordem do dia da sessão seguinte.

Em 6entl'ou em 2" discussão, que se encenou
s m debate, ficando a votação adia.da POi'
fa.lta de numero.

Em <1 de julho de 189 e em vil'tude do
art. 182 do Regimento, enteou sovam nte
em 2" discussã), que ficou sem debate
encenada e adiada a votação por falta de
Dumero.

Em 5 foi approvado e passou para 3' dis
cu:;; ão.

Em 13 entrou em 3' discu são e a requeri·
men ~ do Sl·. Severino Vieira., approvado
pelo Seoado,' ficou adiarIa a di 'cu são,
sendo o projecto l'emettido á.s Commi~sões

de Constituição e Diplomacia e de .Justiça I
e Legislação.
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1897 8

16

6 dejulho

IS de agosto

A Mesa, deu parecer propondo. que fosse ar
chivado. o qual, sob n. 9 de 1904, foi a
imprimir em 27 de julho.

Em 22 de agosto entrou em 2& di3Cllssão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 23 foi rejeitado.

Passa para o dominio do Estado OJI'erecido pelo Sr. B. de Mendonça 80bri
das Alagõas o proprio nacional nho, ficou sobl'e a mesa durante o triduo
que servia de qnartel de linha. regimental em 6 de julho.

Em 12 foi apoiado e a imprimir.
Em 16 entrou em }& discussão e foi sem de

bate approvado e passou para 2&, indo
antes á Commissão de Justiça e Legis
lação.

A Commissão deu parecer pedindo informa
ções, o qual sob '0 n. 73, de 1897, foi posto
em discussão, que ficou sem debate encel'
rada e adiada a votação por falta de nu
mero, em 3 de agosto.

Em 4 foi approvado o parecer.
Em 5 expediu·se mensagem.
Com a mensagem n. 87 de 1897, vieram as

informações. que foram remettidas á Com
missão em 9 de dezembro.

A Commissão deu parecel' favoravel, que sob
n. 62 de 1904, foi a imprimir em 28 de
junho. _

Em 2 de julho entrou em 2' discussão.
Oraram os Srs. Alvaro Machado, Pires Fer

reira, Euclides Malta, A. Azeredo e B. de
Mendonça Sobrinho.

!-Ficou encerrada. a discussão e adiada a vo
tação por fa.lta de numero.

Em 7 foi rejeitado.

Prohibe aos Estados tributarem a OJI'erecido pela Commissão de Const,ituição
importação de productos de ou- e Diplomacia. no seu parecer n. 94 de 1897,
tros Estados. sobre a representação n. 24 do _mesmo

anno, foi a imprimir em 18 de agosto.
• Em 21 entrou em 2& discussão.

Orou o Sr. Almeida Barreto, que mandou á
Me a uma representação de alguns com
merciantes do Estado de Pernambuco.

Oraram rna.is os Sr...;. Alvaro Machado e Fer
nando Lobo, tendo e te r3querido que o
projecto fosse á Commi são de Finanças.

O reeI uerlmento fol a.poiado e posto em dis·
cussão.

O SI'. Q. Rocflyu,a olfereceu um substitu
tivo ao requerimento. propondo- a no
meação de uma Cnmmi são Especial de
cinco membros para interpor seu parecer
sobre o projecto.

Osubstitutivo foi apoiado e posto conjuncta
mente em discuosão. ficando e ta encer
rada sem mais debate.

Annunciada a. votação do requerimento do
Sr. Fernando Lobo. pste pediu e o Senado
consentiu na. sua. rctil':1da.

Posto a yot s, foi approvl1do 0_ ub'tltu tivo
o1ferecido pelo r. Q. Bocayu'a.

Ficou adiaqa a discussio do projecto que foi
remettido á Cornmis,ão E pecial.
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1898 25 9 de novembro Determina as condições em que O.l:l'erecido pelo Sr. Leite e Oiticica e outros
devem seT proferidas as aenten· e, estando apoiado, Coi a imprimir em 9 de
ças finaes da competencia do novembro.
Supremo Tribunal Federal e faz Entrou em 1& discussão e fui sem debate
outras prescripções em relação approvado e passou para 2&, indo antes á
ao mesmo Tribunal. Commis.são de Justiça. e Legislação, em 231

do mesmo mez de novembro.
A Mesa deu parecer, propondo que fos e I

archivarlo, o qual, sob n. 9 de 1904, foi a
imprimir om 27 de julho.

I Em 24 de agostJ entrou em 2& discussão, que
se encerrou sem deb:tte, fiC<J.'ldo a votar ão I
adiada por falGa de numero.

Em 26 foi rejeitado.

1897 25 Ode (}utubro

o Sr. Presidente nomeou para esta Com
missão os Sril. Feruando Lobe, Gonçalve
Ferreira, Alvaro Machado, Rodrigues Al
ves e João Cordeiro.

Em I de ago to de I 9 foi nomeado o
Sr. Leite e Oiticica para sub"tituir o
r. Fernando Lobo que resignou o man

dato.
A Mesa deu parecer. propondo que fos e

archi,ado. o qual, sob n. 98 de 1904, foi a
imprimir em 27 de julho.

Em 24 de agosto entrou em 2& discussão, que
se encenou em deba.te, ficando a votaçã)
adiada por falta de numero.

Em 96 foi rej eUado .

Define' quaes os despachos interlo- Offerecido p lo Sr. AquHino do Amaral, em
cutorios, de que trata o art. 91 nome das Commissões ralillldas de Ju tiça
da lei n. 1030, de 1 90, e deter- eLegi lação e de Constituição e Diplo
mina os juizes competentes para macia, foi a imprimÍl' em 11 de outubt·o.
conhecer do recurso, que deUes Em 18 entrou em 2& discussão.
case, bem como o processo que O Sr. Leite e Oiticica levantou uma questão
devem seguir os autos no caso de ordem sobre a di 'cussão em que Gl
de decisão definitiva ou com achava o pruj cto.
força de definitiva. Tomaram parte na discu ão os Srs. Gon-

çalves Chaves. Aquilino do Amaral e
Virgilio Damasio, tendo o Sr. Gunçalves
Chaves requerido que o projecto fOSile con.
siderado em 1& discu são.

O Sr. Presidente, depois de ter justificado o
pl'ocedimento da Mesa, dando o projecto
para 2& discussão, consultou o Senado sobre
o requerimento do r. Gonçalves Chaves.

Approv do o requeriment • pro-eguiu o pro
jecto em I" discussão.

Encerrarla esta sem debate, foi o projecto
approvado e passou para 2", indo antes á
Commi são de Justiça e Legislação.

A Mesa deu parecer. propondo que fosse ar·
chivado, o qual, {ob n. 9 de 1904, foi a
imprimir em 27 de julho.

A Commissão de Justiça e Legislação deu
parecer, propondo tambem que fosse archi·
vado, o qual, sob n. 162 de 1904, foi a im
primir em 6 de setembro.

Em 19 entrou em 2& discussão, que se en·
cerrou !oem debate, ficando a ,ota.ção
adiada por fa.lta de numero.

Em 20 foi rejeita.do.
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Déi. nova .erganização municipal ao Offerecido pelo Sr. Vicente Machado c ou-
Distr.icto Federal. tros e, estando apoiado, foi a imprimir em

14 de outubro .
. Em 29 de maio de 1900 entrou em la dis

cussão, que se encerrou sem debate, ficando
a votação adiada por falta de numero.

Em 30 foi approvado em I& e pas ou para 2&'

discussão, indo antes á. Commissão de Con
.stituição e Diplomacia.

A Mesa deu parecer, propondo que fosse ar
chivado, o qual, sob n. 98 de 1904, foi a
imprimir em 27 de julho.

Em 24 de agosto entrou em 2a discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 26 foi rejei tado .

I de agosto Regula o processo eleitoral. Offerecido pelo Sr. Gonçalves Chaves, em 18,'
de agosto, ficou sobre a mesa durante o
triduo regimental. I

Em 23 de agosto foi apoiado e a imprimir. I
Em 20 entrou em la di cussão.
Oraram os Srs. Vicente Machado e Gonçalves

Chaves.
Encerrada a discus.ão. foi approvado e

passou para 2a discussão, indo antes á
Commissão Mixta. nomeada a rl;lqueri
mento do Sr. A. Azeredo, em 16 de maio,
e composta dos Srs. Senadores A. Azeredo,
Benedicto Leite e Feliciano Penna (nomea
dos em I de junho) e Deputados Adolpho
Gordo, Henrique Salles e Araujo Gões
( nomeados em 28 de agosto).

Em 24 de abril de 1902 a Mesa deliberou, a
requerimellto do Sr. Gonçalves Chaves e
de accordo com n. I do art. 126 do Regi
mento, dar o projecto para ordem do dia,
independente de parecer.

Em 28 entrou em 2a di cus~ão. Oraram os
Srs. Gonçalves Chaves e Arthur Rios,
tendo aquelle offerecido emenda, as quaes
foram postas conjunctamente em discussão,
ficando esta adiada pela hora.

Em 29 proseguiu em 2a discussão. Oraram os
Srs. Gonçalves Chaves, J. Catunda e Barata
Ribeiro, tendo sido por aquelle olferecido
emendas que foram postas conjuntamente
em discussão, ficando esta adiada pela hora.

Em 30 proseguiu em 2& discus~ão. Orou o
Sr. Gonçalves Chaves, que offereceu emen·
das additivas, que foram postas con
junctamente em discussão ficando esta
encerrada e adiada a votação por falta de
numero.

Em 12 de maio foi a'pprovado com as emen·
das o1ferecida pelo Sr. Gonçalves Chaves

p&1lS0U para 3a di cussão.
Em 3 de julho entrou em 3a di cussão. Orou o

Sr. Gonçalves Chaves, que orrereceu emen
das, que foram posta conjunctamente em
discu são, ficando e ta adiada POI' oito
dias, a requerimento do mesmo Sr. Gon
çalves Chaves.

Em 15 de julho proseguiu 'om 3a discustião.
Orou o Sr. Benedicto Leite ficando a dis
cussão adiada pela hora.

(j1900
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Em 16 proseguiu em 3" discussão. Ora.ram
os Srs. Nogueira Paranaguá e Gonçalves
Chaves, tendo aquelLe offerecido emendas
que foram posta.s conjunctamente em dis
cussão, ficando esta adiada pela hora.

Em 17 proseguiu cm 3& di cussão. Oraram
os Srs. Gonçalves Cha.ves e Benedicto
Leite dando uma explicação pe soaI, 1ar·
tinho Garcez, Barata Ribeiro e Rangel
Pestana. Foram oJrerecidas emendas pelo
Sr. Lauro Sodré, as quaes foram postas
conjunctamente em discussão ficando esta
adiada pela hora.

Em 19 proseguiu em 3" discussão. O Sr. Ba·
rata Ribeiro oJrereceu um substitutivo que
sob o n. 8 de 1902 foi posto conjuncta·
mente em discussão, que se encerrou sem
mai debate.

Annunciada. a votação, foi e ta adiada are·
querimento do Sr. Bal'ata Ribeiro, afim do
projecto com o substitutivo irem á Com
ID.Jssão de Justiça e Legislação, ficando
as 'im reab ,rta a discussão.

Em 24 de agosto de 1903 esta. Commissão deu
parecer, sob n. 105 de 1903, requerendo
que o projecto e os ub titutivo fossem
remettidus á Commi são Especial nomearia
para emittir parecer sobre o projecto n. 1
de 1903. a mesma. data. foi posto em dis·
cus ão e sem debate approvado o parecer.

Os pl'ojectos foram remettidos á Commissão
Especial.

Prejudicado em virtude da approva.·
ção cum emendas da pl'opJsição da Camara
do Deputados, n. 213 de 1903, sobre o
mesmo a 'sumpto em 7 de novembr ode
1904.

HlOO 10

16

1 de setembro Crên. e regula a situação de inacti· Offerecido pelo Sr. Lauro Sodré em I de se
vidade para os officiaes do Exer· tembro, ficou sobre a mesa dura.nte o triduo
cito. regimen tal.

Foi apoiado e a imprimir em 4 de setembro.
Em 17 entrou em I" di cus ão e toi em de

bate apPl'ovado e passou para. a 2", indo
antes á Commissão de MarinhaD e Guerra.

A Mesa, a requel'imento do Sr. A. Azerejo,
resolveu incluil-o na ordem dos t.rabalhus
in ependente de parecer.

Em 19 de julho entrou em2"discu ão, que a
pedido do Sr A. Azeredo ficou adiada pa.ra
a . essão secruinte.

Em 20 cootinuou em 2" discussão e foi sem
debate rojeitado.

2 de outubro Regula o modo por que deve ser Offerecido pelo Sl'. Lopes Trol'ão em 2 de
feito o a.neamento e embelleza- outubro, tlcou sobre a mesa durante o
mento da cidade do Rio de Ja- triduo regimental.
neiro. Em 5 fui apoiado e a. imprimir.

Em 13 entrou em 1& discU'são e foi em de·
bate approvado e passou para 2", indo a.ntes
ás Commissões de Obras Publicas e Em
prezas Privilegiadas e de Saude Publica.

Em II de julho de 190 I, o Sr. Manoel Duarte
na qualidade de relator do parecel' lavradu
pela Cummissão de Saude Publ ica e en
viado á Mesa., requereu que o pI'ojecto



-25-

ANNOS DA.TAS ASSUMPTOS PROCESSOS

fosse remettido ás Commissões de Obras
Publicas, de Justiça e Legislação, de In·
dustria e Artes e de Finanças, para que,no
que 101' pertinente a cada uma dellas dêm
o seu parecer. O requerimento foi apoiado,
posto em discussão e sem debate appro
vado.

A Commissão de Obras Publicas enviou á
Mesa o seu parecer, que por deliberação
desta foi publicado no Diario do Oongresso
em '~2 de setembro de 191:J2.

As C:ommissões de justioa e Legislação e de
Finauças deram parecer contrario, que
sob n. 28 de 1904, foi a imprimir em 3 de
junho.

Em 8 entrou em 2'" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adia
da por fal ta de numero.

Em 10 foi rejeitado.

,

3 de d6zembro Dá ao Dr. José Mari3. da Silva Pa· OJferecido pelo Sr. A. Azeredo e outros,
ranhos do Rio Branco a pensão e, estando apoiado, foi a imprimir em 3 de
mensal de 2:000$, em reconhe- dezembro.
cimento aos inolvidaveis ser- A requerimento do Sr. Pires Ferreira, o Se
viços prestados ao paiz. nado concedeu urgencia para a discussão

immediata do projecto.
Em virtude da deliberação do Senado o pro

jecto entrou immediatamente em 2& dis
cussão.

O Sr. Coelho e Campos requereu que o pro
jecto fosse submettido ao exame da Com
missão de Finanças.

O requerimento foi apoiado, posto em dis-:
cllssáo e approvado. I

Ficou arliada a discussão, sendo o projectol'remettido á alludida Commissão.
A 'Mesa deu parecer, propondo que fossel

archivado, o qual. sob n. 98 de '904, fo~1
a imprimir em 27 de julho. I

Em 24 de agusto entrou em 2'" di'cussão, quel
se encerrou sem debate ficando a votação
adiada. por falta de numero.

Em 26 foi rej itado. I
3 de agosto Suspende a execução do decreto OJferecido pelos Srs. Sl'gismundo Gonçalvesi

n. 4111, de 31 de julho de 1901, e José Marcellino. ficou sobre a mesa du..!
relativo ao arrendamento das rante o tritlllo regimental em 3 de agosto.
estradas de ferro Recife ao São Em 6 foi apoiado e a imprimir.
Francisco, Sul de Pernambuco e Em 8 entrou em 1" rliscussãu, que se encer
outras. ruu sem debate, ficando a votação adiada

por f.~II,a de numero.
Em 9 foi approvado em la e passou para 2"

discussão. indo antes ás Cummi~ões de
Obra.s Publicas e Emprezas Privilllgiadas
e de Finan ·as.

A Mesa eu parece:', propondo que fos e
al:cbivado, o qU'il. sob n. 98 de 1904, foi a
imprimIr em 27 de julb~.

Em 24 de agosto entruu em 2" rliscussão,
quP. se encerl'ou sem debate, ficandu a vo
tação adiada por fé.\.lta de numero.

Em ~6 fui l'ejei~ado.

I

25

14

1900

1901

l> 13 11 de outubro Créa o logar de auxiliar do pro- OJfel'ecidu pela Commissão de Justiça e Le-
curador geral da Republica. gislação, foi a imprnnir em 11 de ou.

tubro.
Em 21 entrou em 2a discussão.

S. S -5
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42 21 de dezembro Supprime as Alfandegas de
cahé e de Penedo.
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PROCESSOS

Foi posta conjunctamente em discussão uma.
emenda oiferecida pelo Sr. Coelho e
Campos.

Oraram os Srs. Gomes de Castro e Coe
lho e Campos. Encerrada a discussão,
sem mais debate, ficou a votação adiada
por falta de numero legal.

Em 24 foi approvado com emendas e passou
para 3& discussão, indo antes á Commissão
de Finanças.

Esta Commissão deu parecer, oiferecendo
como emenda substitutiva, o projecto
n. 29 de 1901. O parecer sob o n. 156,
foi a imprimir em J9 de novembro.

Em 22 do mesmo mez entrou em 3" dis
cussão.

Orou o Sr. Coelho e Campos, que 01l'ereceu
emendas ao substitutivo da Commissão
de Finanças, as quaes foram postas con
junctamente em discussão. Orou o Sr. Si
gismundo Gonçalves, que oifereceu um
substitutivo ao da Commissão de Fi
nanças.

O substitutivo foi apoiado e sob n. 31 de
190I, posto conjunctamente em discussão.
Orou o Sr. Benedicto Leite, ficando a dis
cussão adiada pela hora.

Em 23 proseguiu em 3" discussão. Orou o
Sr. Gonçalves Chaves, ficando a discussão
adiada pela hora.

Proseguiu em 3& discussão em 25. OSr. Gon
çalves Chaves requereu que o projecto
voltasse ás Commissões reullidas de Justiça
e Legislação e de Financ:l.S. OrequerimenLo
foi apoiado e posto em discussão. Orou o
Sr. Bonedicto Leite. Encerrada a discussão,
foi approvado o requerimento. Fieou
adiada a discussão, sendo o projecto remet
tido ás alludidas Commissões.

A Commissão de Justiça e Legislação deu
parecer contrario, que sob n. 71 de 1904,
foi a imprimir em 4 de julho.

Em 8 continuou em 3" di 'cussão, que so en·
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de nllmero.

Em li foi rejeitado.

Ma· OJferecido pelo Sr. A. Azer'edo ficou 'obre a
mesa· dUl'ante o tricluo regimental em 21
de dezembro.

Em 25 foi apoiado e a imprimir.
Entrou em I" discussão e foi sem debato

approvado e passou para a 2". indo antes
á Cemmissão ue Finanças em 30 de dezem·
bro de 1\-102.

A Commissão deu parecer favoravol, que
sob D. 257 de 1903, foi a imprimir em 31
de outubro.

Em 26 de maio de 1904 entrou em 2" dis
cussão.

Oraram os Srs. Lourenço Baptista e Ramiro
Barcellos.

Encerrada a discussão, foi rejeitado.



Suspende a execução do decreto Ofl'erecido pelo Sr. A. Azeredo e outros e,
n. 4270, de 10 de dezembro de estando apoiado, foi a imprimir em 1 de
1901, relativo ás companhias de maio.
seguros. Em 17 eutrou em 1" discussão, que se encero

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 21 foi approvado em 1" e passou para
2a discussão, indo antes ás Commissões de
Constituição e Diplomacia e de Finanças.

A Mesa deu pareccer, propondo que fos 'e ar
chivado, o qual, sob n. 98 de 1904, foi a
imprimir em 27 de julho.

Em 24 de agosto entrou em 2& di&cussão,
que se encerrou sem debate, ficando avo.
tação adiada por falta de numero.

Em 26 foi rejeitado,
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30 18 de outubro Crêa uma mesa de rendas de Offerecido pelo 51'. Yicente, M~chad.o .e ou
2a ordem no Districto de BeIla tros e, esta.ndo apOlade, fOI a lmprumr em
Vista, no municipio de Nioac, 8 de novem~ro" _ ,
Estado de Matto Grosso. Entrou em I discussao e fOl. sem debate

approvado e passou para 2", lOdo antes á
Commissão de Finanças em 12 de no
vembro,

A Mesa deu parecer propondo qne fosse
archivado, o qual, sob n. 98 de 1904, foi a
imprimir em 27 de júlho.

Em 24 de agosto entrou em 2a discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 26 foi rejeitado.

1903 19 de junllo Reforma a lei eleitoral. O./ferecido pelo Sr. Fr,Lllci'Co Glycerio e
outros e, estando apoiado, foi a imprimir
para entrar na ordem dos trabalhos em 19
dejunllo.

Entrou em la discusssão em 2de julho. Orou
o Sr, Rosa e Silva.

Encerrada a discussão. foi approvado e
P;lSSOU para a 2", indo antes ás Com
missões de Constituição e Diplomacia e de
Ju tiça e Legisllção.

E:m em 3 do me mo mcz o Sr. Ga.ma e
Mello requ reu que fosse nomeada uma
Commi são Especial de cinco membros
para dar parecer sobre o projecto de
reforma eleitoral.

O requerimento foi apoiado e posto em dis·
cussão, que fieou encerrada e adiada a. vo
tação por falta de numero.

Em 4 foi appl'ovado o requerimento.
O Sr. presidente nomeou para a Commissão,

os Srs. Gama e Mello, FranCISco Glycerio,
Rosa e Silva, Coelho e Campos e Gomes
de Ca'trv.

Tendo o Sr. Gomes de Castro pedido e obtido
dis~en a da Comrnissão, foi nomeado para
sub -tituil·o o r, Benedicto Leite.

Preju.d.icado em virtude da appro
va~âo com emendas d3. propo 'ição da ca-I
mara dos Deputados n. 213 de 1903, sobre
o mesmo assumpto em 7 de novembro.
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1903 16 21 de agosto Marca. os prazo dentro dos quaes Offel1ecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou I
se hão de proceder as eleições sobre a mesa durante o triduo regimental,
para preenchimento das vagas em 21 de agosto. t

, que occorrerem em qualquer das Em 24 foi apoiado e a imprimir.
Camaras do Congresso Nacional. Em 27 entrou em 1n di~cu são e foi sem

debate approvado e passou para 2". indo
antes á Commissão Especial da reforma
eleitoral.

Prej udicado com a' approvação com. emendas da proposição da Camara dos De- I
putados n. 213, de 1903, sobre o mesmo
assumpto, em 7 de novembro de 1904.

1\

1904- 12 23 de julho Manda que em vez de exonerado. Offerecido pela Commissão de Marinha' e
se considere reformado no posto Guerra no seu parecer n. 93 dê 1904, em I

de capitão-tenente, com as van· deferimento a petição n. 5 da 1903, foi
tagens corresponden tas ao remettida á. Commissão da Finanças.
tampo durante o qual serviu na Esta Commi são deu parecer contrario que
Armada, o ex·capitão-tenente sob n. 216, de 1904, foi a imprimir em 14
Tancredo de Castro Jauffi.'et. de outubro.

Em 7 de novembro entrou em 2" discussão e
foi sem debate rejeitado.

I

II
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1901 100 19 de dezembro Est:J.belece que ao engenheiro Aris- Lida e remettida ás Commissões de Justiça.
tides GaIvão de Queiroz com- e Legislação e de Finanças cm 20 de
pete, desde a sua aposentação, o dezembro.
ordenado de engenheiro fiscal de A Commissão de Finanças deu parecer sob
~ cl.a se, correspondente a 25 n. 185, de 1902, petlindo informa.ções ao
.aRnas de serviço. Governo, o qual foi posto em discussão c

apPl'ovado em 29 de novembro.
Expediu-se mensagem solicitando as infor

mações.
Vieram a informações com a mensagem do

Sr. Presidente da Republica., que sob
n. 104, de 1903, foi remettida á Commissão
em 24 de setembro do mesmo auno.

As Commissões deram parecer, sob n. 221,
de 1903, opinando a de Justlça e Legislação
pela a.dopção da proposição e oiferecendo
emendas a de Finanças. O parecer foi a
imprimir em 17 de outubro de 1903.

Em 20 entrou em 2& discussão. Oraram os
Srs. Ramiro RarceUos e Virgilio Damasio.
Encerrada a discussão foi approvada com
as emendas da Commi são de Finanças e
passou para 3&.

Em 23 entrou em 3& discussão que se encerrou
sem debate. ficando a vota.~.ão adiada por
falta de numero.

Em 27 foi approvada com as emendas adopta
das em 2& e remettida á Commissão de
Redacção.

Esta Commis~ão deu parecer que sob n. 248,
de 1903,ficou sobre a mesa em28de outubro.

Em 29 foi posto em discussão e sem debate
approvado o parecer, sendo, a proposição
devolvida. á Camara dos Deputatlos.

Com o ofliciio n. 542, de 1903, a Camara de·
volveu a emendas, ás quaes não deu o
seu assentimento.

As emendas foram remettidas ás Commis ões
de Justiça eLegi lação e de Finanças em
26 de novembro de 1903.

As Commissões deram parecer,opinando pela
manutenção das emendas, o qual sob
n. 402, ue 1908, foi a imprimir em 29 de
dezembro.

Em 25 de maio de 1904 entraram as emendas
em dlscussão, que se encerrou sem debate,
ficando a votação adiada por falta de nu
mero.

Em 26 foram rejeitadas as emenda e a
resolução submettida á sancção.

Sanccionada, conforme consta da men·
sag m do Sr. Pre idente da Republica, de
31 de mato de 1904, não foi publicada a
respectiva lei.

1902 35 23 de julho Autoriza a abertura de um credito Lida e remettida á Commissão de Finança.':l
de 2:638$045 para pa~amento em 25 de julho.
de forragens, agua e objectos de A Commissão deu par~cer. favo.ra-yel, que sob
expediente fornecidos pela CGm- n. 206, de 1904, fOI a ImprlmIr em 7 de
panhia das Aguas de Maceió e outubro. .
outros por conta do Ministerio Em 11 entr0u em 2a dIscussão, que se en
da Guerra, durante os exercicios cerrou sem debate, ficandb a votação adi-
de 1894, 18"96, 1897 e 1898. ada. por falta de numero.
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24 II de julho

1909

1903

125

135

Em 17 foi approvada e passou para 3&
discu são.

Em 29 entrou em 3& discussão o foi sem
debate approvada e submettida ii. sancção .

.San cionada, foi convertida na lei
n. 1.268, de I de Novembro de 1904.

9 de dezembl'o Autoriza o Governo a considerar Lida e remettida ás Commissões de Marinha
reformado no posto de alferes do e Guerra e de Finanças em lO de de
Exercito com todas as vanta- zembro.
gens inherentes ao mesmo posto, A Commis ão de Marinha e Guerra deu pare·
o 20 sa.rgento reformado Ja- ceI' con.trario, q~e sob n. 319, de 19 3, fui
nuario da Rosa Franco. remettldo á.de Fmanças em 7 de dezembro.

Esta deu parecer tambem contrario, que
sob n. 369 , de 1903, foi a imprimir em 23
do mesmo mez de dezembro.

Em 23 de maio de 1904, entrou em 2& dis
cus ão, que e encerrou sem debate, fi·
cando a votação adiada por falta de
numero.

Em 25 fúi approvada em escrutinio secreto
e pa ou para 3" discus ão.

Em 28 eotrou em 3" discussão e foi Sem de·
bate approvada em escrutinio secreto e
submettida li. sancção.

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1.184, de 1904.

12 de dezembro Concede a D. Cecilia Simas de Lida e remettida li. Commis ão de Finanças
Souza, viuva do machinista da em 13 de dezembro.
Armada 1homé Xavier de Sou- A Commissão deu p:J.I'ecer contrario, que
za Junior, uma pensão annual sob n. 21. de 1904 foi a imprimir
de 960 '000. em 3 de junho.

Em 11 entrou em 2" di cussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
,Miada por falta de nnmero.

Em 15 foi approvada em e cru tinia ecreto
e pa sou para 3" discus ão, com dispensa
de intersticio a requerimento do Sr. Al
meida Ba.rreto.

Em 16 entrou em 3" discussão e foi sem de·
bate approvada em escru tinio secreto e
submettida li. sancção.

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1.190, de 20 de junho de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remittida á Commissão de Fin-.nças
extraordinario de 30:230$670 em 13 dejulho.
para execução da sentença, con- A Commissão deu parecer favoravel, que
firmada por accordão do Su- sob n. 125, L1e 1904, foi a imprimir em 26
premo Tribunal Federal, que de agosto.
annullou o decreto de 26 de Em 31 eotl'ou om 2" discu são e foi sem de·
maio de 1894, reformando o 0.1- bate approvau.a e passou para 3".
feres da Brigada Policial desta Em fi de setembro entrou em 3ft di cussão,
Capital Napoleão Gonçalves que se eoc(')('l'OU sem debate, ficando a 1'0-
Guttenberg. tação adiada por fu.lta de numero.

Em 9 fui approvada e submettida á saocção.
~ancciollacla. foi convertida na lei

n. 1.232, 1\:1 de setembro de 1904.

94 21 de agosto Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettirla a Commissão de Finanças
traordinario de 3: 9 lG, '690 para em 22 de agústo.
occorrer ao pagamento dos ven· A Commis$ão deu parecer favoravel, que
cimentos do mestre da extincta sob n. 52, de 1904, foi a imprimir em 16
officina de Correeiros do Arsenil.1 de junho.
de Guerra do Rio Grande do Em 23 entruU em 2" discussão e foi sem de.
Sul, Orozimbo da Silva Marques, bate approvada e passuu para 3".
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176

1903

cujos serviços foram aprovei- Em 27 entrou em 3' discussão, que se .en
tados na Intendencia da Guerra. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de numero..
Em 30 foi approvada E:' submettida á sancção.
Sanccionada"conforme consta da men·

sagem do Sr. Presidente da Repubüoa, de
13 de junho de 1904, não foi publicada a
respectiva lei.

172 26 de outubro Autoriza a concessão de um annolLida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 28 de outubro.
40 escripturario da Alfandega de A Commissão deu parecer favoravel, que
Santos José Thomaz Carneiro da sob n. 24, de 1904, foi a imprimir em 3 de
Cunha, para tratamento de sua junho.
saude. Em 9 entrou em 2' discussão, que se en-

cerrou sem debate, ficando a votação
ad.iada por falta de numero.

Em 10 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3" discussão.

Em 17 entrou em 3· discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 20 foi approvada em escrutinio secreto
e submettitla á saDccção.

Sancciollada, foi convertida na lei
n. 1.194, de 2 de julho de 1904.

3 de novembro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á. Commissão de Finanças
de licença com ordenado, a Vi- em 4 de novembro.
cente Maximo de Almeida Serra, A Commissão deu parecer fa.voravel, que
l° escripturario da Alfandega sob o n. 25, de 1904, foi a imprimir em 3
de Curumbá, em prorogação da· de junho.
quella. em cujo goso se acha, Em 9 entrou em 2" discussão que se en
para tratar de sua saude. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de numero.
Em 10 foi approvada. em escrutinio secreto

e passou para 3· com dispensa de inter
sticio a requerimento do Sr. A. Azeredo.

Em 11 enteou em 3· discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficandJ a votação
adia.da por falta de numero.

~m 15 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Vetacla, foi devolvida. a Camara dos
Deputados, com a mensagem do Sr. Pre·
sidente da Republica, de 25 de junho de
1904.

»

»

186

216 A

12de novembro Determina que os otliciaes do Corpo Lida e remettida á Commissão de Justiça e
de Bombeiros do Districto Fe- Legislação em 13 de novembro.
deral perderão a patente, quan· A Commissão deu parecer favoravel, que
do condemnados em processo sob n. 16, de 1904, foi a imprimtr em 31
crime, a. essa pena ou a mais de de maio.
dous annos de prisão. Em 3 de dezembro entrou em 2· discussão,

que se encerl'OU sem debate, ficando a
votação adiada por falta de numero.

Em 6 foi approvada e passou para 3· dis
cussão.

Em 10 entrou em 3· discu~são e foi sem
debiLte approvada e submettida á sancção'

l
Sancciollada, foi convertida na lei

n. U88, de 20 ~e junho de 1904.

8 de dezembt'o B;xtende aos otliciaes da. Brigada. Lida e remettida ás Commissões de Justiça
Policial e Corpo de Bombeiros e Legislação e de Finanç'i.\s em 9 de
da. Capital Federal, as disposi- dezembro.
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ções do decreto n. 938, de 7 de A Commi são de Justiça e Legisla.;ão d u
janeiro da 1903. deu parecer favoravel, que sob n. 64 rle

1904. foi remettido a de Finanças em' 28
I de junho.
Esta deu parecer tambem favoravel, que

sob n. 3l6, de 1904, foi a imprimir em 20
de dezembro.

Em 24 entràu em 2& discu são e foi sem de·
bate approvada e pa ou para 3& com dis
pensa de intersticio a requerimento do
Sr. Pires Ferreira.

Em 26 entrou em 3& lliscus ão o foi sem de-'
bate approvada e submettida a sancção I

ISanccionada, foi convertida na lei
n. 1.334, d~ 5 de janeiro de 1905.

1903 223 21 de dezembro Determina os act~s em que o es- Lida e remettida a Commi são de Ju tiça e
creventes juramentados do Juizo Legi..dação em 23 de dezembro.
Federal poderão substituir os A Commi são dE'u p;,recer favoravel que
respectivos escrivães. sob n. 65, de 1904, foi a imprimir em 30

de junho.
Em 5 de julho entr~u em 2& di cussão. que

se encerrou selU debate. fi ando a votação
adiada. por falta de numtjro.

Em 7 foi approvada e p~sou para 3" dis-
J cussão.

Em 16 entrou em 3& discos ão, que se en
cerrou sem debate, ficando a vota~ão
adhi;~ por falta de numero.

Em l8 foi "pprovada e submettida á sancção.
Sanccionada. foi convertida na lei

n. 1.205, de 25 de julho de 1904.

230 23 de dezembro Extende aos funccionarios da Re- Lida. e remettida á Commissão de Finanças
partição Geral dos Telegraphos em 24 tia dezembro.
a disposição constante do n. 6 A ommissão deu parecer oll'arecendo
das observações geraes do de-I emenda, o qual sob n. 395, de 1003, foi a
creto n. 406, de 17 de maio de imprimir om2 de dezembro.
1890, consolidada no n. 1 das Em 29 entrou em 2& discussão e foi sem
observações geraes do decreto debate approvada com a emenda e passou
n. 2.417 de28de dezembro de para 3& cIl cus ão.
1896. Em 18 de maio de 1904 entrou em 3" dis-

cussão. Orou o Sr. Arthur Rios, fic IndoI -encerrada a di cussão e aliiada a vutação
; por falta de numero.
Em 2l, annuncio.da a votação, O Sr. Alvaro

Machado, pela ordem, fez uma observação,
O Sr. Urbano de Gouveia requereu que a
proposi.ção voltas~e i.\ lJommissão de Fi
na.nças. O requerimento foi apoiado, posto
am d sCllsc;ão e sem debate I\provado. A
proposição foi devulvida á Comm - são, fi
cando ex-vi do Regimento reaberta a 3a

discussão.
A Commissão deu parecer, opinando pela

:1pprovação da proposlcàtl, o qual sob n. 46
de HJ04, foi a imprimir em 10 de junho.

Em 16 pr~~eg'uiu em 3& oiscussão. Foi posta
conjunctamente em di.cus ã.o uma emenl.a

I dl1 C"mmissão restab -lecent1o o artigo
substituidJ em 2a dis,-uSSâo.

Encerraria a discussão f~1 ê1lIprovada :1 propo
sição cum a emenda e submettlda á Ilan
cção.

Sanccionada. foi convertida na lei
n. l.1!:!1, de 28 de junho de 1904.
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1903 233 23 de dezembro Regula a percepção dos venci- Lida e remettida a ComInissão de Finanças
mentos dos collectores e escri- em 24 de dezembro.
vãed. A Commissão deu parecer favoravel, que

sob n. 326, de 1903, foi a imprimir em 28
de dezembro.

Em 29 entrou em 2a discussão e foi sem de
bate approvada e passou para 3a •

Em la de maio de W04 entrou em. a discus
são. O Sr. A. Azeredo requereu que a pro·
posição voltasse á Commissão. O requeri
mento foi apoiado e posto em discussão
que se encerrou sem debate ficando preju
djcado por não haver numero para votaI-o.

Proseguiu a discussão interrompida, que se
encerrou sem mais debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.

Em 21, annunciada a votação, foi apoiado,
posto cm discussão e sem debate, appro
vado um requerimento do Sr. A. Azeredo,
para que a proposição voltasse á Commis
são.

A proposição foi devolvida á Commissão,
ficando ex-vi do Regimento, reaberk1, a 3a

di!lcussão.
A Commissão deu parecer favoravel, que sob

n. 53, de 1904, foi a imprimir em 16 de
junho.

Em 22 Ilontinuou em 3'" discussão e foi sem
debate approvada e submettida á sancção.

SanCciCJl1ada, f6i convertida na lei
n. 1.193, de 2 de julho de 1904.

» 238 28 de dezembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
I :5')1$727 para pagamento ao em 29 de dezembro.
amanuen e da Repartição GerallA Commissão deu parecer favoravel, que sob
de Estatistica, Manoel de Albu- n. 54, de 1904, foi a imprimir em 15 de
querque Porto Carrero. da im- junho.
portancia de vencimentos e Em 22 entrou em 2a discussão e foi sem de
custas do processo, que lhe com- b:tte approvada e passou para 3"'.
petem. Em 27 entrou em 3'" discu~são, que se encero'

rou sem debate, ficando a votação adiada
por talta de numero.

Em 30 foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.196, de 9 de julho de 1904.

» .AO 28 de dezembro Approvl1 o projecto de com-enção Lida e remettida á CommiRsão de Consti.
para a repte são do trafego de tuição e Diplomacia em 29 de dezembro.
mulheres brancas, formulado A Commissão deu parecer que apresentou á.
pela Conferencia Internacional Mesa.
reunida em Pariz a 15 de julho Em 27 de dezembro de 1904 entrou em dis
de 1902 e com eUe o projecto de cussão e foj approvada em sessão secreta e
Arranjo, destinado a garantir a submettida á ancção.
execução da convenção referida. Sanccionada, foi convertida. na lei

n. 1.31'), de 28 de dezembro de 1904.

» 941 28 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraol'dinario de 63: 977S::>67, cm "9 de dezembro,
ouro, e 868: 183 220, papel, para. IA Commissão deu parecer favoravel. que sob
attender ao pagamento das di- n. 26, de 1904, foi a imprimir em 3 de
vidas de exercicios findo, con· junho.
stantes da relação que a acamo Em 8 entrou em 2" discussão que se encerrou
panha. sem debate, ficando a votação adiada por

fálta de numero.
Em 10 foi approvada e paEsou para 3" di"

cussão com di'pensa de inter ticia, a re
querimento do r. Bernardo de Mendonça
Sobrinho .

. S,-G
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10 3 de junho

II 3 de junho

1904 3

9

2 de ja.neiro

28 de ma.io

Em 11 entrou em 3' di cnssão, que se encer
rou sem debate, ficando a vot<'tção adiadf~
por falta de numero.

Em 15 foi approvada e submettida á sancção.
Saneeionada, foi convertida na lei

n. 1.189, de 20 de junho de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinariode 2:940$012 para em 4 de janeiro.
pagamento do que é devido, em A Commis~ão deu parecer favoravel que sob
virtude de sentença, ao empre- n. 47, de 1904, foi a imprimir em 10 de
gado aposentado da Estrada de junho.
Ferro Central do Brazil, Fran- Em 17 entrou em 2' di cus ão, que se encer
cisco de Paula Bandeira No· rou sem deba.te, ficando a votação adiada
gueira-da Gama. por falta de numero.

Em 20 foi approvada e passou para 3' dis
cussão.

Em 23 entrou em 3' discussão o foi som
debate llpprovada e submettida á. sancção.

Sane ionada, foi convertida na lei
n. 1. 19P" de 2 de julho de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida {L Commis ão de Finanças
de licença, com todos os venci- em 30 de maio.
mentos, para tratar de sua A Commis ão deu parecer favoravel, que sob
saude, ao 'linistro do Supremo n. 27, de 1904, foi a imprimir em 3 de
Tribunal Federal, Dr. João Bar· junho.
b:1lho Uchoa Cavalcanti. Em 7 entrou em 2' di cus ão, que 'e encer-

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 10 f.i approvada em escrutinio secreto e
pa ou para 3a discussão com dispensa de
intersticio, a requerimento do Sr. Herculano
Bandeira.

Em II entrou em 3' discussão, que se encer
rou sem debate, ficando adiada a votação
por 1alta de numero.

. Em 15 foi approvada unanimemente em es-
crutinio secreto e ~ubmettida á sancç'ão.

Saneeionada, foi convertida na lei
n. 1.187, de 20 de junho de 1904.

Emendas ao projecto do Senado Lida e remettida á Commissão de Justiça e
n. 15, de 1903, derogando a dis· Legislação em 6 de junho.
po ição do art. l° do decreto A Commi 'são deu parecer contrario, que sob
n. 938, de 29 de dezembro de n. 85, de 1904, foi a imprimir em 2 de
1902, na parte em que exige a julho.
presença de 10 juizes do Supremo gm 23 entraram as emendas em di cus ão,
Tribunal Federal para o julga- que se encerrou sem debate, ficando a vo-
mento das revist'ies crimes. tação adiada por falta de numero.

Em 25 foram rejeitadas as emendas e devol
vidas á Camara dos Deputados.

A Camara com o omcio n 31I, de 1904, com·
municou em 9 de setembro ter mantido as
suas emendas e enviado á sancção a respe
ctiva resolução.

Saneeionada, foi convertida na lei
n. 1.229, de 19 de setembro de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinaTio de 3:399"999 para em fi de junho.
pagamento de ordenados devidos A Commissão deu parecer favoravel, que sob
ao almoxarife aposentado do Ar- n. 55, de 1904, foi a imprimir em 16 de
senaI de Guerra de Pernam- junho.
buco João Climaco dos Santos Em 23 entrou em 2" discussão e foi sem de·
Berna;rdes. bate e approvada e passou para 3°.
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Em 27 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adi
ada por falta de numero.

Em 30 foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.197 de 13 de julho de 1904.

Fixa'a força naval
cicio de 1905.

1904 12

13

14

10 de junho

15 de junho

15 de junho

para o exer- Lida e remettida á Commissão de Marinha e
Guerra em II de junho.

A Commissão deu parecer favoravel, que sob
n. 60, de 1904, foi a imprimir em 23 de
junho.

Em 28 entrou em 2a discussão,quese encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
falta de numero.

Em 30 foi approvada e passou para 3a dis·
cu ão, com dispensa de intersticio, a re
querimento do Sr. Almeida Barreto.

Em 1 de julho entrou em 3a discussão e foi
sem debate approvada e submettida a
sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.195 de 6 de julho de 1904. '

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de FinançaS
de licença, com todos os venci- em 16 de junho.
me~tos, ao. desemb~rgador An- A Co~missão deu parec r favoravel, que sob
tomo JoaqUIm RodrIgues. n. 69, de 1904, foi a imprimir em I de

julho.
Em 5 entrou em 2" discussão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
passou para 3a discussão, com dispensa de
intersticio, a requerimento do Sr. Almeida
Barreto.

Em 8 entrou em 3" discussão, que se encerrou
sem debate. ficando a votação adiada por
falta de numero.

Em II foi approvada em escrutínio secreto'e
submettida á sancção.

Sallcciollada, fúi convertida na lei
n. 1.202, de 20 de julho de 1904.

Autoriza a concessão de oito me- Lida e remettida á Commissão de Finanças
zes de licença, com ordenado, em 16 de junho.
ao Dr. Manoel.I~nacioqarvalho A Commissão deu parecer favoravel, que sob
de Mendonça, JUIZ ,seCCIOnal do n. 70, de 1904, a foi imprimir em 1 de
Paraná. julho.

Em 5 entrou em 2" discussão, que se en
cerrou sam debate ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvada em escrutínio secreto e
passou para 3a , com dispensa de inters·
ticio, a requerimento do r. Alberto Gon.
çalves.

Em 8 entrou em 3" di cussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.
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16

18

22 dejunbo

22 de junho

5 de julho

Em II foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

San eionada, foi convertida na lei
n. 1.201, de 18 de julho de 1904.

Autoriza a conces ão de um a.nno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com todos os venci- em 23 de.i unho.
mentos, a contar de 1 de junho A Commissão deu parecpr favoravel, qué sob
do corrente anno, ao lente ca- n. 95, de 1904, foi a imprimir em 25 de
thedratico da Faculdade de Me- julho.
dicina da Bahia Dr. Francisco Em entrou em 2& discussão que se en
Bra.u~io Pereira, para tratar de cerrou sem debate, fici.Lndo a votação
sua saude onde lhe convier. adiada por falta de numero.

Em 1 de agosto foi approvada em escrutinio
secreto e pas ou para 3& discussão, com di 
pensa de intorsticio,a requerimento do Sr.
A. Azeredo.

Em 2 entrou em 3& discussão que ~e en
cerrou em debate ficando a ,otação
adia.da por falta de numero.

Em 9 foi appro'rada em escrutinio ecreto
e submettida á. sancção.

Sane 'ionada, foi convertida na lei
, n. 1.216, de 16 de agosto de 1004.

Autoriza a.abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 58:886$G39,pal'a em 23 de junho.
~xecuçãode sentença passa~a em A Commissão deu parecer favoravel que sob
Julgado, em favor do MaJor da n. 127, de 1904, füi a imprimir em 16 de
Brigada Policial Luiz da Costa ago to.
Azevedo. Em 12 de setembro entrou em 2a discu~são e

foi sam debate approlada e pas ou para 3&
Em 16 entrou em 3a discu são e foi

sem debate approvada e submettida á.
sancção.

Saneeiouada, foi convertida na lei
n. 1.241, de 26 de setembro de 1004.

I
IAu"''''" a oon",,'u de ,,;, roe,"' Uda e "meWda • Curoro;,'iu de F;nan,as

ue licença, com todos os venci- em 6 de Julho.
mentos ao Dr. Alberto de Seixas A Commi 5:ão deu parecer favora,el. que sob
Martins Torres. Ministro do Su- n. 75, de 1904, foi a imprimir em 9 de
premo Tribunal Federal. julho,

Em II, a requerimento do Sr. A1Yaro Ma
chado, o Senarlo resolveu que fo se dada
para ordem do dia da sessão seguint .

Em 12 entrou em 2& di cu' ão que o en
cerrou sem debate, ficando a ,otaçii.o
adiada por falta de numero.

Em 15 foi approvada em escrutinio eCl'eto o
passou para 3&, di!3cllssão com dLpensa. do
interstício a requerimento uo S1'. A. Az 
redo.

Em 16 entrou cm 3" discussão e foi 'em ue·
bate approvada em escrutinio secreto e
submetLida á sancção. I

I
S3.UeeiOnada, foi convertida na lei

n. 1.199 de 18 de julho de ID04.



Autoriza a abertura de varios cre- Lida, e remettida á Commissão de Finanças
ditos supplementares a diversas em 6 de julho.
rubrieaa do orçamento vigente A Commis~ão deu parecer favoI'ave!, que
do Ministerio da Justiça e Ne· sob n. 79, de 1904, foi a imprimir em 18
gocios Interiores. de julho.

Em 21 entl'ou em 2a discu!são e foi sem de
bate approvada e passou para 3· com
dispensa de instersticio, a requerimento do
Sr. A. Azeredo.

Em 22 entl'ou em 3'" discussão, que se encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 25 foi approvada, e submettida a sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.208, de 27 de junho de lQ04.
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20

22

23

5 de ju!ho

8 de julho

8 de julho

Autoriza a prorogação por seis Lida e remettida á Commissão de Fina,nças
mezes, sem vencimentos, da li- em 7 de julho.
cença, em cujo goso se acha o A Commissão deu parecer favoraveI, que
Dr. Oscar Vianna, procurador sob n. 76, de 1904, foi a imprimir em 9
da Republica na secção do Es- de julho.
tado da Bahia. Em 16 entrou em 2a discussão que se en-

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 18 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3a com dispensa de instersti
cio. a requerimento do Sr. Arthur Rios.

Em 19 entrou em 3'" discussão e foi sem de
bate approvada em escrutinio secreto e sub
mettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.204, de 25 de julho de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida e J'emettida á Commissão de Justiça. e
de licença, sem vencimentos, Legislação em 9 de ju!ho.
ao pl'ocurador da Republica A Commissão deu parecer favoravel, que sob
em S. Paulo, Dr. Alcibiades de n. 122, de 1904, foi a imprimir em 24 de
Toledo Piza, para tratar de agosto.
seus interesses. Em 29 entrou em 2" discussão, que se en-

cenou sem debate, ficando a votação
adiau, por falta de numero.

Em 31 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3a discu:;são.

Em 5 de setembro entrou cm 3" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando <lo vo

: tação adiada por falta de numero.IRm \J foi approvada em escrutínio secreto e
submettida á sancção. ,

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1.233, de 19 de setembro de [904.

Autoriza a concessão de um anno. Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença com o respectivo 01'- em 9 de julho.
denado, ao Dr. Alfredo Mo- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
l'ei1'a de Ba.rros Oliveil'a Lima, n. G, de [904, foi a imprimir em .<2 de
lente catlledratico da Faculdade julho.
de Direito de S. Paulo, em pro- Em "G7 entl'ou em 2~ discussão e fui sem de
rogação da que lhefoi concedIda. bate appl'ovada em e crutinio secreto e

passou parit 3~ com dispensa de intersticio,
a. requOI'imeoto do SI'. Pires Ferreira.

Em 213 entrou em 3· discus ão e foi sem de·
b:\te approvad1L em escrutinio secreto e
ubml't\ida ã. sancção.

§allcciollu<1a.. foi onvertida na lei
n· .2J:,. doS de agosto ue 1904.

"
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24 8 de jull! ()

26 8 de julho

27 12 de julho

28 15 de julho

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á. Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 9 de jutho.
eonferente da Estrada do Ferro A Commissão deu parecer favoravel, que
Oentral do Brazil Henrique sob n. 102, de 1904, foi <li imprimir em 29
Martins Teixeira, afim de tratar de julho.
de sua. sa.ude onde lhe convier' . Em IOde ago to entrou em 2" discussã.o, que

se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 13 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3" discussão.

Em 23 entrou em 3& didcussão e foi sem de
bate approvada em escrutinio secreto e
submettida á. sancção.

San ciona<1a, foi convertida. na lei
n. 1.223, de 30 de agosto de W04.

Coneede á viu,a e filhos de Manoel Lida e remettida á Commis ão de Finanças
dos Santos, praç do urpo de em 9 do julho.
Bombeiros, a pensão annual de A Commis'ão deu pa.rec r favoravel, que
6{}O$OOO. súb n. 309, 1904, foi a imprimir em 16 de

dezembro.
Em 20 entrou em 2& di cus ão, que se en

cerrou em debate, ficando a votação
adiada. por falta de numero.

Em 21 foi approvada em e crutinio secreto
e passou para 3" discussão, com dispensa
de intersticio, a requerimento do Sr. Pires
F rreira.

Em 22 entrou em 3& di cussão, que se en
cerrou sem debate, ficaul10 adiada a vota
ção por falta de numero.

Em 2:~ foi approvada em escrutinio secreto
e BU bmettida á. sancção.

ISanccionada, foi convertida. na lei
n. 1.319, de 31 de dezembro de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão do Finanças
extraordinario de 5.000:000$ em 15 de julho.
para as despezas resultante do A. Commis ão deu parecer favoravel, que
movimentos de forças, sua per- sob n. 107, de 1904, foi a imprimir em 2
manencia e operações no Alto de agosto.
Purús, Alto Acre e Alto Jurúa. Em lO, entrou em 2" discu ão, que se en·

cerrou ~em debate, ficando a votação
adi .do. por f:11ta de numero.

Em 13 foi approvada e pa. sou para 3· dlS·
cussão, com dispen a de intersticio, are·
queri mento do r. Pires Ferreira.
Em 1ü entrou em 3" discu ão e foi sem de...
bate approvada e submettida a sancção.

Sanc<:'ionn,<1a, foi convertida na lei
n. 1.217, de 19 de agosto de lD04.

Autori7a a abel'tura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 6:020', para om lüdejulho.
execução da sentença passada A Commi são deu parecer favoravel que sob
em julgado em favor de Edua.rdo n. \42, de 1904, foi a imprimir em 31 de
Martins & Comp. agosto.

Em 14 de setembro entrou em 2" d,iscussão
e foi sem debate approvada e passou
para 3".

Em 2:.. en trou om 3& discussão e foi sem de
bate apPt'olvada e submettida á. sancção.

Sanccionada. fui convertida na lei
\ n. 1.245, de I de'outubro de 1004.
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1904 29 iS de julho Autoriza a abertura do credito Lida e remettida ã Commissão de Finanças
extraordinario de 1 :491$754, em 16 de julho.
para pagamento do ordenado A Commis ão deu parecer favoravel, que sob
que compete ao secrei.:'trio apo- n. 87, de 1904, foi a imprimir em 22 de
sentado da Faculdade de Direito julho.
de S. Paulo, Dr. André Dias de Em 27 entrou em 2' discussão e foi sem de·
Aguiar, no periodo de 9 de julho bate approvada e passou para 3a •

a 22 de novembro de 1903. Em 2 de agosto entrou em 36 discus ão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 9 fui approvada e submettida á sancção.
8anccionada, foi convertida na lei

n. 1.218, de 22 de agosto de tflO..!'

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
especi:t.l de 1:200$, para paga.. em 16 de julho.
mento das ajudas de custo do A Commissão deu parecer favoravel, que sob
empregado de fazenda, incum- n. 108, de 1904, foi a imprimir em 2 de
bido da tomada de contas da. Es- agosto.
trada de Ferro de S. Francisco, Em 10 en trou em 2a discussão, e foi sem de-
nos annos de 1901 e 1902. bate ap IJrovacta. e passou para' 3".

Em 19 entrou.em 3- discussão que se en
cenou sem debate, ficando a \"otação adia
dé1. por falta de numero.

Em 20 foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.219, de 23 de agosto de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á CommlBsão de Finanças
de licença, com ordonado, a Ro- em 16 ue julho.
mualdo Justino Netto, 3° es- A Commissão deu parecer favoravel, que
cripturario da Alfandega da sob n. 246, de 1904, foi a imprimir em 8
Bahia, para tratar de sua'saude de novembro.
onde lhe convier. Em j 6 f'ntrou em 26 discussão, que se en-

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada, por falta de numero.

- Em 18 foi approvada em escrutínio secreto
e pa.'sou para 3" discu~ão. com dispen a
de intersticio, a requerimento do Sr. A.
Azer do.

Em 19 entl'ou em 3' dis cus:;,ão, que se en
cerrou ~em debate, ficando a votação adia
da por falta de numero.

Em 21 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. I.28l, de 26 de novembro de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 3:644$827 em 19 de julho.
po.ra pagamento dos venci- A Commis'ão deuparecer favoravel, que sob
mentos que competem ao subo n. 220 de 1904, foi a imprimir em 14 de
stituto da Faculdade de Medi- outubro.
cina da Bahia, Dr. José Julio Em 20 entrou em 2" discussão, que se encer
Calazans. rou sem debate, :tica'Ildo a votação adiada

por f(~lta de numero.
Em 28 foi approvada e passou para 3& dis

cussão, com dispensa de interstício a reque
rimento do Sr. A. Azeredo.

Em 29 entrou em 3& discussão que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 3 de novembro foi approvada e submet
tida. á sancção.

8anccionada, foi convertida na lei
n. 1.266, de 7 de novembro de 1904.

PROCESSOSASSU~IPTOS

I

I

16 de julho34
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1904 35 16 de julho Autoriz:lo a abertura do credito Lida e l'cmcttida ,í Commissão de Finanças

especial de 100:000 ,ouro, para em 19 dejulho.
a conclusão dos trabalho~ da A Commi são deu pa.recer favoravel, que
Missão Especial, encarregada de sob n. 152, de 1904, foi a imprimir em 2 de
tratar da questão de limites com setembro.
s Guyana Ingleza. Em 6 entrou em 2" discu são, que se encerrou

sem debate, ficando a votação adiada por
falta. de numero.

Em 9 foi approvada e passou para 3" dis
cus,ão, com dispensa de intorsticio,a rellue
rimento do Sr. A. Azererlo.

Em 10 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 12 foI approvada e submettida â sancção.
ISan' ionada. foi convertida na lei

n. 1.226, de 16 de setembro de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida o remettida:1. Commissão de Finanças
de licença, com todos os venci- em 20 de julho.
mentos, ao Dr. Democrito Ca- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
valcanti de Albuquerque, di- n. 88, de 1904, foi a imprimir em 22 de
rectal' da 1" directoria do Tri- julho.
bunal de Contas, para tratar de Em 27 entrou em 2" discussão e foi sem
Slk'l. saude. debate approvada em escrutinio secreto e

passou para 3"com di pen alIe intersticio,
a requerimento do r. A. Azoredo.

Em 28 eu Lrou em 3& discus ão que se encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
faltade numero.

Em.l de agLlsto foi approvada em escrutinj.o
secreto e submottida á 'anção.

San 'ciouada, foi convertida na lei
n. 1.214, de 8 de ago to de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com o ordenado á em 21 de julho.
que tiver direito, ao Dr. Albino A Commissão deu parecer favoravel, que sob
Alves Filho, procurador da Re- n. 211, de 1904, foi a imprimir em 10 de
publica ne' Estado de Minas outubro.
Geraes, para tratar de sua Em 18 enteou em 2" discussã.o, que se en
saude, cerr,Ju em deb'lte, ficanuo a votaç.1.0 adia.da

por falta de numero.
Em 28 foi :lopprovad:.t em escrutínio secreto e

passou para 3" discus,ão.
Em 5 de novembro entrou em 3" discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a. vo
tação adia l:.t por falta do numero.

Em 7 foi approvada eru esceutinio secreto e
submettida :1. sancção.

Sauccionada, foi convertida na lei
n. 1.274,de21 denovembl'o de 1904.

Autoriza a concessão de seis mezes Lida e remcttirla á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 21 de julho.
telegraphista de 3" classse da A Commissão deu pll.recer favora.vel, que sob
Estrada de Ferro Central do n. 153, de 1904, foi a imprimir em 2 de
Brazil, Jacintho Hygino da Cruz, setembro.
para tratar de sua saude, Em 13 entrou em 2" discussão e foi sem

dobato apPt·ovada em escrutinio secreto o
passou para 3".

Em 19 entrou eru 3" di cus ão, que se en
cel'l'OU sem debate, ficando a votação
adiada por fa.l ta de numero.

Em 20 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancçã.o.

»

»

»

36

38

39

16 da julho

20 de julho

20 de julho
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40

43

44

20 de julho

20 de julho

20 de julho

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.242, de 27 de setembro de 1904.

Concede prorogação, por mais Lida e remettida á Commissão de Instrucção
um anno. da licença em cujo Publica em 21 dejulho.
goso se acha o Dr. Samuel da A Commissão deu parecer favoravel, que sob
Gama e Costa ~Iac·Dowell, lente n. 101, 1904, foi a imprimir em 28 de
sub tituto da Faculdade de Di· julho.
rei to do Recife. Em 10 de agosto entrou em 2' discussão.

Oraram os Srs. Feliciano Penna e Lauro
Sodré. Encerrada a discussão, ficou adiada
a votação, por falta de numero.

Em 13 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3& discussão, com dispensa
de interstício a requerimento do Sr. HeI"
culano Bandeira.

Em 16 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada em escrutínio seOl'eto e
submettida á sancção.

NãJ tendo sido sanccionada no decendio,
foi promulgada pelo Sr. presülente do Se
nado. ex-vi do art. 38 da Constituição, em
30 de agosto e convertida na lei n. 1.222,
de 30 de agosto de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
especial de 5:181 paraoccorrer em 21 dejulho.
ao pagamento aos inspector'es A Commissão deu parecer favoravel, que sob
da Repartição Geral dos Tele· n. 109, de 1904, foi a imprimir em 2 de
graphos, Antonio José da Silva agosto.
Rosa e Casimiro José da Silva Em 10 entrou em 2" discussão e foi sem
Rosa, das diarias que deixaram debate approvada e pa'sou para 3&.
de receber durante o tempo que mm 19 entrou em 3' discussão, que se en
serviram na commissão cons- cerrou sem debate, ficanJo a votação
tructoro. das linhas telegraphícas adiada por falta de numero.
de Cuyabá e Corumbá. Em 20 foi approvada e submettida á sancção.

Sanccionada, foi con vertida na lei
n. 1.224, de 31 de agosto de 1904.

Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 14:313·065 para em 21 de julho.
execução de sentença, passada A Commis ão deu parecer favoravel, que
em julgado em favor de Lobo sob n. 236, de 1904, foi a imprimir em 28
& Irmão. de outubro.

B:m 9 de nuvembro entrou em 2& discussão,
que e encerruu sem debate, ficando a vo
ta.;ão adiada por falta de numero.

Em 10 foi approvada e passou para 3' dis
cu são.

Em 16 entrou em 3& discos ão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 18 foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.280. de 26 de novembro de 1904.

8.8.-7

l> 45 20 de ,julho

I

Autoriza o Governo a deduzir do Lida e remettida á Commissão de Finanças
credito de 530:864$, destinado 21 de julho.
a - Material, construcçõe e A Commissão deu parecer favoravel que sob
eventuaes - na tabella annexa n. 134, de 1904, foi a imprimir em 29 de
ao decreto n. 1151, de 5 de agosto. \
janeiro do corrente anno, a Em 2 de setembro entrou em 2' discussão,
quantia de 100$, relativa á dif- que se encerrou sem debate, ficando a
ferença 'verificada e n t r e a votação adiada por falta de numero.
somma total das verbas alli Em 5 foi approvada e passou pll.ra 3& dis
previstas e o credito de........ cussão, com dispensa de interstício are.
5.500: 000$ fixado no art. lo § 5° querimento do Sr. A. Azeredo.
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'!l de j Ilho

1904

»

46

47

48

49

do mesmo decl'eto, bem como <lo Em 6 entrou em 3" discussão, que se en
imp rtancia de 27:754'" nece· cerrou sem debate, ficando a votação
sarla a integrar a dotação da adiada por falta de numero.
ve1.'ba -- Estação da visita do Em 9 fui approvada e submettida á sancção.
porto- mencionada na tabella Sane i nada, foi convertida na lei
referida. n. 1.230, de 19 de setembro de 1904.

21 de julho Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commi ão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 22 de julho.
Dr. Ga par Drummoud, reda· Em 26 de dezembro foi, a requerimento do
tor do Diario Officia~, para. tra· Sr. A. Azeredo, dispensado o parecer afim
tal' de sua saude. de ser dada para a ordem dos trabalhos.

Em 27 entrou em 2" discu são e foi sem
debate approvada em e crutinio secr to
e pas ou para 3", com di pen a de int \1'
sticio, a requorimento do r. A. Azeredo.

Em 2 entl'ou em 3" discussão. Oraram os
rs. Feliciano Penna e A. Azaredo. En

cerrada a discussão, foi approvada em
e crutinio secreto e submcttida á sancção.

V tada, foi devolvida á Camara dos
DeputaJos com a mensagem do Sr. Presi·
donte da Republica de 13 de janneiro de
1905.

21 da julho Autoriza a abertura do credito ex' Lida e remettida á Commi são de Finanças
traordinario de 6:379-87, para em 22 de julho.
execução de sentença, passada A Comm ssão deu parecer favoravel, que
em julgado, em favor do Dr. Hi· sob n. 135, de 1904, foi a imprimir m
lario Soares de G:mvea, lente da 20 de agosto.
Faculdade de Medicina do Rio Em 10 de .etembro entrou em 2" discussão
de Janeiro. que s encerrou sem debate, ficando a. vo~

tação adiada por falta de numero.
Em 12 foi approvada e pas u para 3" di 

cussão, com dispensa de intersticio, are.
querimento do r. Pires Ferreil'a.

Em 13 entl·ou em 3" discussão e foi sem de
bate approvadas e submottida. á san ção.

Saneeionada, foi convertida na lei
n. 1.23 • de 24 de etembro de 190·1.

'21 de julho .'I.utoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commi são de Finanças
cxtraordinario da 27:015 150, em 22 de julho.
ouro, importancia com que o A Commissão deu parecer f,\vol'avel, qne
Brazil deve contribuir p:.tl'a a sob n. 136, de 1004, foi ao impl'imir em 29
contrucção do edifício destinado de agosto.
á Secretaria Internacional das Em 6 de setembro entrou em 2" discus :10,
Republicas Americanas e para que se encerrou sem debate, ficando'1 vo°
a Bibliothec,~ Commemorativa tação adiada por falta de numero,
de Columbo, em Waslliogton. Em 9 foi approvada e passou pam 3a dis-

cussão,
Em 16 entl'OU em 3a discussão e foi sem de

bate approvada e 5ubmettida á ancção.
Sa.ne ionada, foi convertida na lei

n, 1239, de 24 de setemlJro de 1904.

Autoriza a abertura do credito es- Lida e r mettida á Commissão de Finanças
pecial de 0:434:'980, para paga· em 22 ne julho.
mento de. Fl'a,ncisco ~jfon o A Commissão deu parecer fã voraveI. que
FaUa., ceSSlOnarlOS de dlversas sol) n. llO, de 1004, foi a impl'imir m
ex-praças do exercito, estaccio- 2 de agost .

llaJaS no Estado àe MattoGro$so, Em 12 entrou em 2a discus. ão que se enc 1'
proveniente de fardamentos que I'OU sem nebate, ficando a. votação adiada
venceram I) não receberam no por f,Llta de numero,
de,ido tempo. Em 13 foi approvada e passou po.ra 3" dis-

cussão.
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Em 23 entrou em 3" discussão e foi sem
debate a.pprovada e submettida á sancção.

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1•.225, de 14 de setembro de 1904•

1904 51

52 .

53

21 de julho

25 de julho

26 de julho

Antoriza. a abertura do credito es- Lida e remettida á Commissão de Finanças
pecial de 189$500 para occorrer em 22 de julho.
ao pagamento das custas a que A Commissão deu parecer favoravel, que
foi condemnada a União na sob n. 228, de 1904, foi a imprimir em
causa intenta.da pelo general de 22 de outubro.
brigada :\Iarciano de Magalhães, Em 29 entrou em 2" discussão, que se en
para annulIar os etreitos do cerrou sem debate, ficando a votação
decreto n. 3329, de 19 de junho adiada por falta de numero.
de 1899. Em 3 de novembro foi approvada e P:1S50U

para 3" discussão.
Em 7 entrou em 3& discussão e foi sem de·

bate approvada e submettida. á sancção.
§anccionada, foi convertida na lei

n. 1.287 de 30 de nOíembro de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida à Commissão de Finanças
extraordinario de 29: 6 3"167 em 25 de julho.
para execução de sentença, pas- A Commissão deu parecer favoravel, que
sada em julgado. em favor do sob n. 221 de 1904, foi a imprimir em
alferes da. Brigada Policial Al- 14 de outubro.
fredo unes de Andrade. Em 24 entrou em 2" discussão que se en·

cerrou -em debate, ficando a votação
adiada por falta, de numero.

Em 23 foi appronda e passou para a 3& dis·
cussão.

Em 5 de novembro entrou em 3& discussão
que se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionacla, foi convertida na lei

n. 1.272, de 91 de novembro de 1904.

Autoriza a abertUl'a do Cl'edito de Lida e remettida. á Commissão de Finanças
29:300~' supplementar á rubrica em 27 de julho.
9& do art. 2°da lei n. 1145, de A Commissão deu parecer favoravel, que
31 de dezembro de 1903. sob n. 130, de 1904, foi a. imprimir em

26 de ag ,stO.
Em 31 entrou em 2a discussão e foi sem

debate approvarla e pa sou para 3a •

Em 5 de setembro entrou em 3" discussão,
que . e encerr u sem debate, ficando a
votação adiada por falta. de numero.

Em 9 fui approvada e submettLda á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.231, de 19 de setembro de 1904.

» 56 26 de julho

.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commi são de Fina.nças
de licença, com o respeotivo or- em 27 de julho.
denado, ao ~o escripturario da A Commi são deu pa.recer favoravel, que sob
Repartição Geral do" Telegra- n. 207, de 1904, foi a imprimir em 7 de
phos José Augusto ~Iartins. outubro.

Em 11 entrou cm 2a di~cuss[o, que se en·
cerrou em debMo, licando a votação
adiada por fa,lta de numero.

Em 17 foi approvada em escrutínio secreto e
pa:isou pal'lI. 3" di:icUS ão, com dispensa de
inter'ticio a requerimento do r. Coelho
e Campos.
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61

62

63

27 de julho

28 de julho

28~de julho

29 de julho

Em 18 entrou em 3n di~cussão, que se en
cerrou sem deba.f.e, ficando no votação
adiada por falta de numero.

Em 28 fui. approvada em e crutinio secreto
e submettida á sancção.

SauccÍQuada, foi convertida na loi
n. 1.264, de 3 de novembro de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remottida li. Comm' 'ão de Finanças
especial de 107 '850 para occor- em 29 de jtl1ho.
reI' ao pagamento aos soldados A Commis ão deu p:1recer favoravel, que
do l° batalhão de artilharia de ob n. 131, de 1904, foi a imprimir em 26
po ição, Martinho Xavier dos de ago to.
Santos e outro, de seus ,enci- Em 30 entrou em 2a discussão, que se encer
mentos relativos ao mez de no- rou sem debate ficando a votação adiada,
vembro de 1901. por fàlLa de numero.

Em 31 foi approvada e passou para 3 . dis
cussáo.

Em 5 de setembro entrou em 3a discussão,
que se enoerrou sem debate, ficando a. vo
tação adiada por falta de numero.

Em 9 foi approvada e ubmettida á sancção.
San - -iODa a, foi convertida na lei

n. 1.235, de 21 de setembro de 1904.

Approva a Convenção de arbitra- Lida e remettida á Commissão de Constitui
mento entre o Brazil e o Perú ção e Diplomacia em 29 e julho.
para a solução de reclamações Nesta mesma data a Cummissão enviou li.
dos seus nacionaes, concluida Mes:!. o seu parecer.
nesta Capital aos 12 de julho O Sr. A. Azeredo suggeriu ao Sr. Presidonte
de 1904. ser a proposição dada para ordem do dia

da e~são seO"uinte, visto tratar-se de ma·
teria urgente.

Em 30 e om sessão secreta, en irou em
di cu~são e foi approvada e submettida.
á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei,
n. 1.211, de 30 de julho de 1904.

Approva o protocoljo de um aceor- Lida e remettida á Commis ão de Consti
do provi orio, concluido nesta tuição e Diplomacia em 29 de julho.
cidade aos 12 de julho de 19041Nest;1 me~ma data a Commissão enviou á
entre os Governos do Brazil e Mesa o seu parecer.
do Perú. O Sr. A. Azeredo suggeriu ao Sr. Presidente

ser proposição dada para ordem do dia da
sessão seguinte.

Em 30 e em ses~ão secreta entrou em
discussão e foi approvada e submettiJa á
san,~ção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.210, de 30 de julho de 1904.

Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
300:000$supplementarárubrica em I de agosto.
n. II do art. 7° da lei n. 1145, A Commissãf) deu parecer contrario, que sob
de 1903, para pagamento até o n. 137, de 1904, foi a imprimir em 29 de
fim do exercicio de 1904dos ope- agosto.
rarios do Arsenal de Marinha Em 9 de setembro entrou em 2a discussão.
da Capital Federal. Oraram os Srs. Thomaz Delflno,Costa Aze-

vedo, Pires Ferreira, A. Azeredo e Lauro
Sodré. Foi apoiado e posto em discussão,
que se encerrou sem debate um requeri
mento de adiamento da discussão. Não ha
vendo numerolegal,flcou prejudicado o rJ
querimento e prosegouiua discussão da pro·
posição, que se encerrou sem mais deba.te,
ficando a votação adiada por falta de numero.
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Em 12 foi approvada em 2" discussão,epassou

para 3& sendo, a reqnerimento do Sr. Lauro
Sodré, remettida antes á Commissão de
Finanças.

Esta Commissão deu parecer favoravel, que
sob n. 187, de 1904, foi a imprimir em 26
de setem1Jro.

Em 28 entrou em 3" discussão que se en
cerrou sem delJate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 29 foi <Lpprovada e submettida á sancção.
Sallccionada. foi convertida na lei

n. 1.246, de I de outubro de 1904.

19{)4 64

65

66

69

30 de julho

2 de agosto

6 de agosto

18 de agosto

Fixa as forças de terra para o ex- Lida e remettida á Commissão de Marinha e
ercicio de 1905. Guerra em I de agosto.

A Commis.ão deu parecer favoravel, que sob
n.112,de 1904, foi a imprimir em4deagosto.

Em 9 entrou em 2& discussão e foi sem debate
approvada e passou para 3&. '

Em 12 entrou em 3& discussão. que se encerrou
sem lebate, ficando a votação adiad,j, por
falta de numero.

Em 13 foi approvado. e submettido a sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.220, de 24 de agosto de 1904.

Autorizo. a concessão da pensão Lida. e remettida á Commissão de Finanças
de 200$ mensaes á viuva e em 3 de agosto.
filhas solteiras do capitão de A Commissão deu parecer favoravel que sob n.
Mar e Guerra Francisco Romano 138, de 1904, foi a imprimirem 29 de agosto.
Stepple da Silva. Em 5 de setembro entrou em 2& discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de numero.

Em 9 foi approvada em escrutinio' secreto
e passou para 3" com dispensa de inter
sticio a requerimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 10 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 12 foi apiJrovada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Vetada, foi devolVida li. Camara dos Depu
tado" com a mensagem do Sr. Presidente
da Republica de 22 de setembro de 1904.

Autoriza a. abertura do credito de Lida e remettida á Commrissão de Finanças
32:923 233, supplementar á ru- em 9 de agosto.
brica 28" da art. 20 da lei n. A Commissão dou parecer favoravel, que
1145, de 31 de dezembro de 1903, sob n. 169, de 1904, foi a ímprimir em 16
para pagamento de despezas de setembro.
com aulas supplementares do la Em 21 entrou em 2" discussão, que se en
e2° annos do GymnasioNacionaJ. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de Dumero.
Em 22 foi approvada e passou para 3& discus

são. com dispensa de intersticio, a requeri:
mento do Sr. A. Azeredo.

Em 23 entrou em 3& discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando ao votação
adiada por falta de uumero.

Em 24 fui approvada e submettida a sancção.
Sanc ionada, foi convertida na lei

n. 1.247, de 3 de outubro de 1904
Emenda o projecto do Senado Lida. e remettida á Commissão de Finanças

n. 41, de 1903, que autoriza a em 19 de agosto. I
ab~rtura do credito necessario ACommissão deu parecer favoraval, que, wb n.
para pagar a D. Da.masia Mal- 132, de 1904, foi a imprimir em 6de ago to.
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» 70

71

18 de agusto

18 de agosto

veiro da Motta o meio soldo e Em 30 entrou em discussão unica, que se en.
montepio a que ,tem direito. cerrou s m debate, ficando a votação adiada

por falta de numero.
Em 3l foi approvada e remettida á. Com·

missão de Redacção. .
Esta Commissão deu parecer. que sob n. 149,

de 19040, ficou sobre a mesa em 1 de se
tembro.

Em 2 entrou o pa.recer em discussão, que
ficou encerrada sem debate ficando adiada
a votação por falta de numero.

Em. 9 foi approvado o parecer e a respectiva
resolução subm.ettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 122 , de 17 de setem.bro de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão do Finanças
de licença, com ordenado, ao em 10 de agosto.
administrador dos Correios do A Commissão deu parecer favoravel, que
Amazonas José de Assumpção sob n. 196, de 1904, foi a imprimir em 20
Santiago. de setembro.

• Em 6 de outubro entrou em ')/\ discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vo
taçã.o adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
pas ou para 3" discussão.

Em 13 entrou em. 3" di cussão, que se en
cerrou sem deba.te, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 17 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Sancciona(la, foi convertida na lei
n. 1.257, de 28 de outubro de 1904.

Autoriza a concessão de mais um Lida e remettida ás Commissões de Marinha
anno de licença, com todos os e Guerra. e de Finanças, em 18 de agosto.
vencimentos, ao alferes do 120 A Commi ão de Marinha e Guerra deu pa
batalhão de infantaria do exer· recer favoravel que soh n. 201, de 190J,
cito, Alfredo Romão dos Anjos. foi remetlida á de Finanças em 3 de ou-

tubro. A de Fina.nças deu parecCl' favoravel
que sob n. 256, de 1904, foi a imprimir em
11 de novembro.

Em 19 entrou em 2" di cussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiatla
por falta de numero.

Em 21 foi approvada em escrutino secreto e
passvu para 3" discus'ã.o, com dispensa de
intersticio, a requerimento do Sr. Brazilio
da Lu7,.

Em ::>::> entrou em 3" di cussão que se en.
cerrou sem debate, ficando a votação
adia.ria por falta de numero.

Em 24 fui approvada em escrutínio secreto e
submettida á sancção.

/Sancciona la, foi convertida na lei
11. 1.290, de 7 de dezllmbro de 1904.

» 72 18 de agosto Autoriza a prorogação por um Lida e remettida á Commissão de Finanças
anno, da licença om cujo gaso em 19 de agosto.
se acha, o praticante dos Cor· A Com missão deu parecer favoravel, que,
reios do Estado de Minas Geraes sob n. 150, de 19U4, foi a impl'im r em 2
Jorge Augusto Santiago. de setembro.

Em 10 entrou em 2'" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.
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1904 73

74

18 de agosto

22 de agosto

Em 12 foi approvada em escrutinio secreto e
passou para 3& discussão.

Em 16 entrou em 3a discussão e foi sem de·
bate approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.237, de 24 de setembro de 1904,

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 20 de agosto.
Dr. Alfredo Leal de Sá Pereira, A Commissão deu parecer favoravel, que
inspector interino da Directoria sob n. 145, de 1904, fui a imprimir em 31
Geral de Saude Publica. de agosto.

Em 12 de setembro entrou em 2& discu'ssão e
foi sem debate approvada em escrutinio
secreto e passou para 3&, com dispensa de
intersticio, a requerimento do Sr. Almeida
BalTeto.

Em 14 entrou em 3& discus&'i.o e foi sem de
bate approvada em escrutínio secreto e
submettida á sancção.

Sanccionada, foi conve:·tida na lei
n. 1.234, de 19 de setemb:o de 1904.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 23 de agosto.
ajudante da 6" Divisão Proviso· A Commissão deu parecer favoravel, que
ria da Estrada de Ferro Central sob n. 146, de 1904, foi a imprimir em 31
do Brazil, engenheira Alberto de agosto.
Macedo de Azambuja. Em 14 de setembro entrou em 2a discus ão,

que se encerrou sem debate, ficando avo·
tação adiada por falta de numero.

Em 16 foi approvada em escrutinio secreto e
passou para 3& discussão.

Em ,)2 entrou em 3& di 'cussão e foi sem de·
bate approvada em escrutinio seCl'eto e
submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n, 1.:A3, de 27 de setembro de 1904.

75 18 de acrosto Autoriza a prorogação, por um Lida e remettida á CommiS5ão de Finanças
anno, da liconça em cujo goso em 23 dl:J agosto.
se acha, o amanuense do Tri- A Commissão deu parecer favor:1Vel. que
bunal Civil e Criminal, Augusto sob n. I·!? de 1904,- foi a imprimir em 31
Moreno de Alacrão. de agosto.

o Em 14 de setembro entrou em :.-a di cUS5<'i.o ,
quo se encerrou sem debate, ficando a vo-!
taçã.o adiada por fa.lta de numero.

Em 16 foi approvada em escrutinio ecreto e
pa sou paJ'a 3" discu 'são com dispensa de
int.ersticio, a reo uerimento do Sr. Almeida
Barreto. .,

Em 17 en trou em 3" di cussão e fui em de
b:tte approvada em es~rutinjo secreto e
su bmtJttida. á sancção.

Sanccionacla, foi convertida. na lei
n. 1.'40, Je26 de etembro de 1904.

76 23 de agosto Autoriza a. abertura do credito ex· Liu;), e l'emettida á Commis ão de Finanças
traordinario de 100;000, ,ouro, em 25 de agosto. .
destinados is despezas com uma A COIDIUis$Ko deu pa.l'~c~r, l'equel'~Dd.o .9 ue
Mi s"[o Especial á Columbia. fO"e ouvIda a CornlUl' a.o tle Constltulçao e

Dip1umaciu.. O parecer, sob n. I 6, dé 1904,
foi a imprimir flm.<'! de setembro.

Em ;)6 enteou em dI cussão e foi sem debate
approvado o parec81', sendo a proposição
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1904 77 23 de agosto

remettida. á CommLsão de Constituição e
Diplomacia.

Em 22 de dezembro e a requerimento do Sr.
Rosa e ilva. foi dada, independente de pa
recer, para ordem dos trabalhos da se são
seguinte.

Em 23 entl'ou em 2& discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 21 foi approvada e passou para 3& dis
cU8são.

Em 26 entrou em 3& discussão e foi sem de
bate appro,arla e submcttida á ancção.

ISancciono,da, foi convertida na lei
n. 1.309, de 2 de dezembro de 1904.

Autoriza a eonce são do um aono Lida e remettida á Commissü.o de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 25 de agosto.
substituto do juiz federal, na A Commis.5.o deu parecer favoravel, que
secção do Amazonas, bacharel sob n. 197, de 1904, foi a imprimir em
Antonio Demetl'io de Souza. 30 de setembro.

Em 6 de outubro entrou em 2" discu ão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvada em escrutio secreto a
passou para 3& di cussão.

Em 13 entrou em 3" discu 'são, que se encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por fal Ga de nUll1ero.

Em 17 foi approvada e submettida a sancção.
!So,nccionada, fui converGida na lei

n. 1.256, de 24 do outubro de 1904.

78

79

80

23 de agosto Proroga. a actual e~são legisla- Lida, ficou sobre a mesa afim de, como ma
tiva. até o dia 2 de outubro de teria urgente. ser dada para. ordem do
190L dia da ses,ão seguinte, em 25 de agosto.

Em 26 entroll em discussão unica e foi sem
debate approvada e remettida ao Sl'. Pre
sidente da Republica para a formalidade
da publicação.

Publicada, foi convertida na. lein.1.221,
de <!.7 de ago 'to de t904 .

25 de agosto Autoriza a prorogação, por um Lida e remettida á Commissão de FinllJlças
auno, da licença em cujo go o em 26 de agosto.
se acha o bacharel Vulpiano A Commi são deu parecer favoravel, que
de Aquino Fonseca., amanuense sob n. 173. de 1904, foi a imprimir em 16
dos Correios do Estado de Per- de etembro.
nambuc:o. Em 23 entrou em 2& discussão e foi sem de-

bate approvada em escrutinio secreto e
passou para 3&.

Em 26 entruu em 3& discussão e foi sem de
bate appl'ovada em e 'cl'Utinio secreto o
submettida ,1 sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.249, de 4 de outubro de 1904.

25 de agosto Autoriza a prorogação, por seis Lida e remettida á Commi são de Finanças
mezes, da licença em cujo goso em 26 de agosto.
se acha o ajudante de fiel da A Commissão deu parecer favoravel, que
Thosouraria da Estrada de Ferro sob n. 174, de 1904, foi a. imprimir em lO
Central do Brazil Julio Mendes de etembro.
Pereira. Em 23 entrou em 2& discu são, que se encero

rou . em debate, ficando a vooação adiada
por falta de numero.

Em 24 foi approvada em escrutinio secreto e
passou para 3& discussão.
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81

82

83

25 de agosto

29 de agosto

25 de agosto

Em 3 de outubro entrou em 3& discussão e
foi sem debate approvada em escrutinio
secreto e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.251, de I I de outubro de 1904.

Autoriza a a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extJraordinario de 737$633 para em 30 de agosto.
pagamento de ordenado devido A Commissão deu parecer favoravel, que
ao ajudante de porteiro apo- sob n. 269, de 1904, foi a imprimir em 25
sentado do extincto Arsenal de de novembro.
Guerra de Pernambuco José Em 29 entrou em 2& discussão e foi sem
Alfredo de Carvalho. debate approvada e passou 'para 3&.

Em 3 de dezembro entrou em 3& discussão,
que so encerrou sem debate, ficando a
votação adiada. por falta de numero.

Em 5 foi :~pprovada e subme"ttida á ~ancção.
Sanccionada, foi convertida. na lei

n. 1.294, de 14 de dezembro de 1904.

Autoriza a prorogação, por um Lida e remettida á Commis.ão de Finanças
anno, com ordenado, da licença em 30 de agosto.
em cujo goso se acha o conductor A Commissão deu parecer favoravel, que
de trem de 1& classe da Estrada sob n. 175, de 1904, foi a imprlmir em
de Ferro Central do Bl'azil, 16 de setembro.
Manuel dos Santo Machade. Em 23 entrou em 2& discusssão, que se encer-

rou sem debate, por falta de numero.
Em 24 foi approvada em escrutínio secreto

e passou para 3& discussão.
Em 3 de outubro entrou em 3& discussão e

foi sem debate a.pprovada em escrutinio
secreto e submetti1a á sancção. ..

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.252, de 11 de outubro de 1904.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida. á Commissão de Finanças
extraordinario de 9:4r 160 em 30 de agosto.
para pagamento dos ordenados A Commissão deu parecer favoravel que
que competem ao secretario sob n. 270, de 1904, foi a imprimir em 25
aposentado do extincto Arsenal de novembro.
de Guerra de Pernambuco, ba- Em 29 entrou em 2& discussão e foi sem
charel José Francisco Ribeiro debate approvada e pas ou para 3&.
Machado. Em 3 de dezembro ontrou em 3& discus:lão,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de numero.

Em 5 foi Ilpprovada e submettiLla á sancção.
Sanccionada. foi convertida na lei

Il. 1.295, de 14 de dezembro de 1904.

84

s. S. -8

29 de agosto Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commis ão de Finanças
extraordinario de 3:79- '695 em 30 de agosto.
para pagamento da gratificação A Commissão deu parecer favoravel, que
'" que tem direito o engenheiro sob n. 182, de 1904, foi :lo imprimir em 23
astronomo, Nuno Alves Duarte de setembro.
Uva, por ter exercido interi· Em 27 entrou em 2& discussão, que se encer

namente o cargo de director do rou sem debate. ficando a. votação adiada
Observatorio Astronomico do por falta de numero.
Rio de Janeiro. Em 29 foi approvada e passou para 3"-

discussão.
Em 5 de outubro entrou em 3" discussão,

que se encerrou em debate, ficando a.
votação adiada por falta de numero.

Em 10 foi approvada. e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.250, de 11 de outubro de 1904.
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190-1 87 31 de agosto Autoriza a concessão, no corrente Lida e remettida á Commissão do Instrucção
anno, de uma segunda época de Publica em 1 de sl'tembro.
exames aos estudantes de prc- A Commi -ão deu parecer favoravel, que
paratorios. sob n. 180, de 1904, foi a imprimir em 19

de setembro.
Em 23 en&rou em 2& discussão, que ~e encer

rou sem debate, ficando a votação adiada
por faltà de Dumero.

Em 24 foi approvada e passou para 3" dis·
cussão com dispensa de intersticio, a re
querimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 26 entrou em 3& discussão e foi sem
debate approvada e ubmettida á sancção.

Sancciona.da, foi convertida na. lei
n.1.248,de3deoutuhrode 1904.

88

8D

93

5 de setembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 1: 178$567 para em 9 de setembro.
pagamento de ordenado devido A Commissão deu parecer favoravel. que
ao mestre de musica aposentado sob n. 272, de 1904, foi a imprimir cm 25
do Arsenal de Guerra do Rio de novembro.
Grande do Sul, Lourenço Fran- Em I ne dezembro entrou em 20. discUB"ão
cisco da Cunha. e foi sem debate approvada e passou

para 3".
Em 7 entrou em 33 discussão e foi sem

debate :1pprovada e submettida á. sancção.
Sancciona.da, foi convertida na lei

n. 1.304, de 21 de dezembro de 190-1.

5 de setembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida li. Commissão de Fina.nças
de 292:802$282, supplementar á em 9 de setembro.
rubrica 12 do art. 25 da lei A Commi~são deu pa.recer favoravel, que
n. 1145. de 31 de dezembro ob n. 183. d~ 1094, foi a imprimir em 23
do 1903. de setembro.

Em 27 entrou em 2" di cussão, que e encer
rou sem debate. ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 29 foi approvada e passou para. 3"
discussão.

Em 5 de outubro entrou em 3" discus.ão,
que se encerrou sem debate, ficando a
vota.ção adiada por üt! ta de Dumero.

Em 7 foi approvada e submettida á. sancção.
ISancciol;lada, foi convel'tida Da. lei

n. 1.~54, de 22 de outubro de 190-1.

19 de setembro Autoriza a concessão de um anno Lida. e remettida á Commissão de Finanças
de licenç,t, com ordenado, ao cm 20 de setemiJro.
lente da Fil.culdade de Direito do A Commis ão deu parec r fa,orave!' que
Recifc, Dr. José Joaquim de sob n. 241, de 1904, fOl a imprimir em
Oliveira Fonseca. 3 de novembro.

Em 9 entrou em 2& di cu 'são, que se encer
rou Bem deba.te, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 10 foi appl'ovada em escrutinio secreto
e passou para 3& discussão, com dispen a
de intel' ticio, a requerimento do r. Fer
reira Chaves.

Em II entrou em 3" discussão, que e encer
rou sem debate, ficando a ,otação adiada
por falta de numero.

Em l8 foi apPl'ovaJa em e"crutinio s creto
e submettida á sancção.

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1. 283, de 28 de novembro de 1004.
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19 de setembro Autorisa a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão do Finanças
de licença, com ordenado, ao em 20 de setembro.
medico do exercito e professor A Commissão deu parecer Íétvoravel que,
da Escola Militar, Dr. Alfonso sob n. 188 de 1904, foi a imprimir cm 26 de
Lopes Machado. setembro.

Em 3 de outubro entrou em 2a discussão e foi
sem debate approvada em e crutinio se.
creto e passou para 3& com dispen a de in
tersticio, a requerimento do Sr. Almeida
Barreto.

8m 5 entrou em 3a discussão que se encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
falta de numero.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
submettid<l. á sancção.

Sanccionada~ foi convertida na lei
n. 1. 253 de 19 de outubro de 1904.

96 19 de setembro Concede um anno de licença, com Lida e remettida á Commjs~ão d Finanças
ordenado, ao telegraphista chefe em 20 de setembro.
da Repartição Geral dos Tele- A Commi ão deu parecer favoravel que,
graphos, Alvaro Noya Soares. :ob n. 198, de 1904, foi a impl'imir em 30

desetembl'O. ~

Em 10 de outubro entrou em 2~ discussão e
foi sem debate appl'ovada em escrutínio
secreto e passou para 3&.

Em 18 entrou em ga discussão que se en
cerrou sem debate, ficando adiada a vota
ção por falta de numero.

Em 28 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á s'mcção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n~ 1.263, de 3 de novembro de 1904,

97 17 de setembro Approva a Convenção Sanitaria Lida e remettida á Commissão de Consti
Internacional concluída nesta tuição e Diplomacia em 20 de setembro.
Capital aos 12 dias do mez de A Commissão deu parecer que ::tpresentou á
junbo de 1904 pelos delegados do Mesa.
Brazil e das Republicas Argen- Em 22 de outubro entrou em discu são em
tina,clo Uruguay e do Paragua.y ses ão secreta e foi approvada submettida

á sanccão.
ISanccionada, conforme consta da

mensagem do Snr. Pre idente da Republica
de 2 de outubro de 1904, não foi publicada
ao respectiva lei.

98 19 de setembro Autoriza a concessão de seis mezes Lida e remettida. á CommL ão de Fiuanças
de licença, sem vencimentos, ao em 20 de etembro.
engenheiro Augusto do Rego A Cominissão deu parecer faYOl'a,el, que
Toscano de Brito, sub-director sob n. 199, de 1904, foi::t imprimir em
da3adivi~ão da Estrada de Ferro 30 de setembro.
Central do Brazil. Em 10 de outubro en rou em 2a discu. são e

foi sem debate appro,ada em escrutinio
ecre LO e passou para 3 .

Em 18 eDLrou em 3& discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando (l votação
adiada por falta de numero,

Em 28 flli "pprovada em e'crutinio ecreto e
submettirla á sancção

Sanc iOIk'l,da, foi convertida na lei
n. 1 21;5 de ::l de novembro do l!J04..

99 lide setembro Autorisa a' abertura. do credito Lida e rrme~tlda á Commissão de Finanças
extraordinario de 290:968 494, em 20 d , setembl'o.
para pagamento do que ê devi<.lo A Comllli,si1u deu parecer ravoravcl, que,
a Barnabé Moreira Lopes e sob ri. 21' de 1904, foi a imprimir em 7 de
Braconnot & Irmão por serviços outubl'O.

»

»

»
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30 de setembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida e remettida a Commissão de Instrucção
, blica a applicar ao preparador Publica em 1 de outubro.
/ de historia natural medica da A Com missão deu parecer favorave, que, sob
I Faculdade de Medicina do Rio n.243, de 1904, foi a imprimir em 4 de no-

de Janeiro, Dr. Antonio Sata- . vembro. .
mini, a disposição da Lei n. 138 Em 8 entrou em 23 discussão e foi sem de
de 21 de junho de 1893, consi- bate approvada em escrutinio secreto e
derando-o lente substituto da passou pal'a 3", com disFensa de intersticio,
mesma Faculdade, e designando- a requerimento do Sr. Pires Ferreira.

"

I

29 de setembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario dei:553$nO em 30 de setembro.
para pagamento aos herdeiros A Commi. são deu parecer favoravel, que, sob
de Gentil Homem de Oliveira, n. 231, de 1904, foi a imprimir em 22 de
telegrapilista da Repartição Ge- oulubro.
ral dos Telegraphos de ordena- Em 29 entrou em 2" discussão que se encero
dos que este deixou de recelJer. rou sem debate, ficando adiada a votação

por falta de numero.
Em 3 de novembro foi approvada e passou

para 3" di ClIssão.
Em 7 entrou em 3" discussão e foi sem

dpbate approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.271, de 18 de novembro de 1904.

29 de setembro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finan
de licença, com ordenado, em ças em 30 de setembro.
prorogação, ao conductor de A Commis~ão deu parecer favoravel, que sob
trem de 3" classe da E trada de sob n. 218. de 1904, foi a imprimir em 14
Ferro Central do Brazil Antonio de outubro.
Toscano de Brito. Em 5 de novembro entrou em 2" discus ão

que se encerrou sem debate ficando a vo-
tação adiada por falta de numero. '

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
pas ou para 3" discussão.

Em 11 entrou em 3° discu ão, que e en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 18 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

San ionada, foi couvertida na lei
n. 1.276, de 22 de novembro de 1904.

feitos no Hospcio Nacional de Em 11 entrou em 2"discussão,que se encerl'OU
Alienados, sem debate, ficando a votação a diada. por

falta de numero.
Em 17 foi approvada e pus ou para 3" di 

cussão, com dispen a de intersticio. a re
querimento do Sr. Urbano de Gouvôa.

Em 18 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debato, ficando a votação
adiada por falta de numero,

Em 22 foi approvada e submottida á sancção.
Sanccionada foi convertida da lei

n. 1255, de 24 de outubro de 1904.

22 de setembro Proroga novamente a actual ses- Lida ficou sobre a mesa afim de, como mate·
são le&,lslativa até o dilt 1 de ria urgente, ser dada para ordem do dia
novemoro de 1904. da sessão seguinte em 23 de etembro.

Em 24 entrou em dLcussão unica o foi sem
debate approvada e remettida ao r.
Presidente da R publica para a. formali
dade da publicação.

Publicada,foi convertida na lei n. 1.244,
de 27 de setembro de 1904.

i'
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105

104

101
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lhe a secção que lhe compete Em 9 entrou em 3" discussão. Foi apoiada e
pelas prova dada em conGurso posta. conjuDctamente em discussão uma
e segundo as conveniencias do emenda offerecida pelo Sr. A. Azeredo.
ensino. Ficou suspensa a discussão afim de ser a

emenda. su bmettida ao e~tudo da Commis
são de Iostrucção Publica.

Esta Commissão deu parecer contrario a
emenda. o qual, sob n. 259. da 19040, foi a
imprimir em 11 de novembro. I

Em 18 proseguiu em 3R discussão.-Orou o
Sr. A. Azeredo que requereu a retirada da
sua emenda no que consentiu o Senado.
-Encerrou-se a discussão sem mais debate,
ficando a votação adiada por falta de nu
mero.

Em 21 flli approvada em escrutinio secreto e
submetüda á sancção. I

,.,.etada, foi devolvida á Camara dos Depu
tados, com a mensagem do Sr. Presidente
da Republica, de 1 de uezembro de 1904. I

I
Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças

extraordinario de 51$849, ouro, em 5 de outubro.
e 604:394 945, papel, para e1Ie- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
ctuar o pagamento de dividas de n.222, de 1904, foi a imprimir em 14 de
exercicios findos, relativas a outubro. I
varios Ministerios. Em 20 entrou em 2R discussão, que se en-

cerrou sem debate. ficando a votação adiada
por falta de numero. 1

Em 28 roi approvada e passou pn.ra 3R dis
cussão, com di pensa de inttll'sticio, a re-
querimento do Sr. Alberto Gonçalves. I

Em 29 entrou em 3' discussão, que se en
cerrou sem debate. ficaodo a votação adiada
por falta de numero.

Em 3 de novembro foi approvada e submet- "
tida á sancção.

Sa,nccionada, foi convertida na lei
n. 1.267, de 12 de novembro de 1904.- I

IApprova o tratado de Commercio Lida. e remettida á Commissão de Consti
e Amizade entl'e a Republica do tuição e ])iplllmacia em 13 de omubro.
Brazil e o Imperio da Persia, A Commissão deu parecer que apreseol.Ou á
concluído nesta capital em 16 de Mesa.
junho de 1903. Em 27 de dezembro entrou em dis us ão em I

. - ses ão secreta e foi approvada e submettida
á s<J.ncção,

San ·cionada, foi convertida na lei
n. 1311 de 28 de dezembro de 19U4.

3 de outubro

II de outubro)09

1081904

I
I

111 15 de outubro Autoriza a prorogação por um Lida e remettida á Commis ão de Finanças I
anno, com o respectivo orde- em 17 de outubro.
nado da licença concedida pelo A Commissão deu parecei' contrario que ob
decreto n. 1.078 dA 20 de outu- n. 247 de 1904, foi a imprimir em 8 de
bro de 1903, a Bento José da novembro.
Silva, conductor de trem de Em 16 entrou em 2" discus"ão, que se en-II
IR classe da Estrada de Ferro cerrou sem debate ficando a votação
Central do Bl'azil. adiadn. por falta. de numero.

Em 18 foi approvado em escrutinio secreto e
pas ou para 3" discussão. I

Em 22 entrou em 3" discus_ão, que e en
cerrou sem debate, ficando a votação I
adiada por f~lta de numero.

Em 25 foi approvada em e crutinio eel'eto e I
submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na. lei
D. 1.286, de "-'9 de novembro de 19040.



Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a Bri· em 17 de outubro.
gido Augusto Grana, So escriptu- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
rario da Alfandega de Manáos. n. 237, de 1904, foi a imprimir em 28 de

outubro.
Em 5 de novembro entrou em 2' discussão,que

se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
passou para. 3" discus ão.

Em 11 entrou em S" discussão, que se
encerrou sem debate, ficando a votaçã.o
adiada por fa.lta. de numero.

Em 19 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Saneeionada., foi convertida na lei
n. 1.279, de 26 denovemhro de 1904.
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}) 114 19 de outubro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commisão de Finanças em
extraordinario de 42:480' para 20 de outubro.
pagamento de diarias aos en- A Commi são deu parecer favoravel, que sob
genheiros·:fiscaes das ferro-vias n. 249, de 1904, foi a imprimir em 8 de
fiscalizadas pela União. novem bro.

Em l6 entrou em 9& discus ão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 18 foi appl'ovada e passou para 3" dis
cussão, com dispensa. de intersticio, a re
querimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 19 entrou em So. discussão, que se en
cerrou sem debate. ficando a votação
adiaria. por falta de numero.

Em 21 foi approva.da e submettida á ancção.
Sane 'ionada, foi convertida. na lei

n. 1.2 5, de 29 de novembro de 1904.

» 115 22 de outubro Approva' o Tl'atado de Limites, Lida e remettida á Commissão de Consti-
concluido em 6 de maio de 1904, tuição e Diplomacia em 24 de outubro.
na cidade do Rio de Janeiro, A Cummi são deu parecer, que apresentou á
entre as Republicas do Brazil e Mesa.
do Equador. Em 27 de dezembro entrou em discussão em

ses ão secreta e foi approvada e submet
.tida á sancção.

Sane ·iona.cla, foi convertida na. lei
n. 1.StO, de 28 de dezembro de 1904.

116 22 de outubro Approva a Convenção Sanitaria Lida e remettiJa á Commissão de Consti
Internacional, assignada em tuição e Diplomacia em 24 de outubro.
Pariz a S de dezembro de 1905. A Commissão deu parecel', que apresentou á

Me a.
Em ·27 de dezembro entrou em dlscus ão em

sessão SeCl'etl\ e foi approvada e submet
tida á s'Lncção.

Sanecionada, foi convertida na lei
n. 13lJ8, de 28 de dezembro de 1904.

'1> 117 24 de outubro Autoriza a concessão de um anno Lida e l'emettida á Commissão de Finanças
de licença, com o respectivo ('m 26 do outubro.
ordenado, a Gastão Je01ãs, sub- A Commissão deu parecer favoravel, que ob
secretario do Instituto Nacional n. 275, de 1904, foi a imprimir em 25 de
de Musica. nove Ilbro.

Em 25 entrou em 2" di 'cussão e foi sem de
bate approvada em escrutinio secreto e
passou pa.ra S". '
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Em 5 de dezembro entrou em 3' discussão e
foi sem debate approvada em escrutinio
secreto e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.291. de 12 de dezembro de 1904.

1904 118 24 de outubro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 72:853 00 em 26 de outubro.
para pagar á <c Amazon Steam A Coromissão deu pa.recer favora-vel, que
Navigation Company» a sub- sob n. 244, de 1904, foi a imprimir em 4
venção relativa aos mezes de de novembro. .
novembro e dezembro de 1903. Em 8 entrou em 2& discussão e foi sem de

bate approvada e passou pa.ra 3a •
Em 16 entrou em 33 discussão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 18 foi approvada e submettida á
sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.284, de 29 de novembro de 1904.

~ 119 25 de outubro Proroga a actualsessãolegi lativa Lida ficou sobre a mesa afim de, como ma-
até o dia 1 de dezembro dOI teria urgente, ser dada para ordem do dia
corrente anno (1904). da sessão seguinte em 26 de outubro.

Em 27 entrou em discussão unica, que se
I encerrou sem debate. ficando a vlJtação

adiada por falta de numero.
Em 28 foi approvada e remettida ao Sr.

Presidente da Republica. para a formali
dade da publicação.

Publicada,foi convertida na lei n.l.259,
de 29 de outubro de 1904.

120 21 de outubro Autoriza a prorogação por um Lida. e remettida á Commissão de Finanças
anno, com o respectivo ordena- em 3 de outubro.
do. da licença em cujo go o se A Commissão deu parecer favoravel, que
acha o medico do Hospital de sob n. 276, de 1904, foi a imprimir em 25
S. Sebastião Dr. José Lope da de novembro.
Silva Junior. Em 1 de dezembro entrou em 2& discu~são e

foi sem debate approvada. em escrutinio
secreto e pas ou para 3-.

Em 7 entl'ou em 3" di cussão e foi sem de·
bate approvada em es::rutinio secreto e
ubmettida á sancçã.o.

Soianccionada, foi convertida na lei
n. 1.302, de 19 de dezembro de 1904.

» 121 1de novembro Autoriza o Presidente da Repu· Lida e remettida ás CommL ões ue Marinha
blica a encommendar li indu - e Guerra e de Finanças em 3 de no
tria, pelo Ministerio da Muri· vembro.
nh,t, os navios que menciona. A Commi são de Marinhu e Guel'J'a deu pa- Irecer favoravel. que sob n. 265, de 1904

foi remettido á de Finança cm:22 de nO-II
vembl'o.

Esta deu parecer tambem favoravel, que
sob n. 293. du IC~04, foi a imprimir em 2
de dezembro.

Em 6 en1.rou em 23 discu são e foi em de
bute approvada e passou para 3",

Em 12 entrou em 3' dlscmi.'âo. Ora1'um oSI
1'8. J. Catunda, Belfo1't Vieil'a, A. _"ze

redo e Francisco GJycerio.
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Encerrada a discussão, foi approvada e sub
mettido. á sancção.

San<.'cionada, foi convertida na lei
. n. 1. 296, de 14 de dezembro de 1904.

1904

»

122

123

1 de novembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettido. á Commis ao de Finanças
extraordinari.o de 50Ó:000 " em 3 de novembro.
papel, para occorrer ás despezas A Gommb_são deu pare~er .favo~:\~el, que
com a execução do Accordo pro- sob D. 207, de 1904, fOI a ImprImIr em 11
visorio concluido entre o Go- de novembro.
verno do Brazil e o do Perú. Em 1 eDtrou em 2" discussão e foi sem de-

bate approvada e pas ou pa.ra 3", com
di pensa de intersticio, a requerimento do

r. Pires FeITeira.
Em 10 entrou em 3" discus~ão, que se encero

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 2l foi approvada e submettida. á
sancção.

San cionada, foi convertida na lei
n. 1.278, de 25 de novembro de 1904.

9 de novembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças,
1.304:133$094, supplementar ás em 10 de novembro.
rubricas 14", IS", 19", 25", 2G" e A Gommissão deu parecer fll.vorave1, que
27" do al't. 7° da lei n. 1145, de sob n. 258, de 1904, foi a imprimir em 11
31 de dezembro de 1903. de novembro.

Em 18 entrou em 2" di cussão e foi sem de
bate approvada e passou para 3" com dis
pen,a de intersticio, a requerimento do
Sr. Pires Ferreira.

Em 19 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada e ubmettida á. sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
D. 1.277, de 23 de !?'.>vembro de 1904.

» 124 14de novembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 28: 170 para em 18 de novembro.
pagamento de diari~s que com· A Commissão deu parecer l'avorave1, que
petem aos engeDhelros nscaes sob D. 277. de HJ04, foi a imprimir em 25
das estradas de ferro arrenda- de novembro.
das pela União. Em 29 entrou em 2" discussão e foi sem de·

bate approvada e passou para 3" .
Em 5 de dezembro eDtrou em 3a discussão e

foi sem debate approvada e submettida á
saDção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.293, de 13 de dezembro de 1904.

II

» 125 14de novembro Autoriza a abertura do credito Lida e romettida á Commissão de Fina.pças
extraordinario de 1:761'S) O, em 18 de novembro.
para pagamento da gratificação A Commis ão deu parecer favoravel, que
devida ao ex-secretario do sob n. 2i8, de 1904, foi a imprimir em 25
Jardim Botamco bacharel Joa- de novembro.
quim Campos Porto, como di- Em 6 de dezembro entrou em 2" discu são e
rector interino do mesmo Jar- foi sem debate approvada e passou
dim, de 21 de março a 21 de p.\ra 3".
agosto de 1897. Em 10 entrou em 3" discussão e foi sem de·

bate approvada e submettida á. sancção.
Sancciollada, foi convertida na lei

n. 1.292, de 13 de dezembro de 1904.
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14de novembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traOl'dinariode 1:~9'7 066, para em 18 de novembro.
pagamento ao operal'io serra- A Commissão deu parecer favoravel, que
lheiro lampista Ernesto Luciano sob n. 279, de 1904, foi a imprimir em 25
Martins, da differença de ven- de novembro.
cimentos que deixou de receber. Em 9 de dezembro entrou em 2" discussão

e foi sem debate approvada e passou
para 30..

Em 15 entrou em 3& discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficaudo a votação
adiada por falta de numero.

Em 16 foi approvada e submettida á
sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1305, de 21 de dezembro de 1904.

14danovembro AlLtoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 554$351, para em 18 de novembro.
pagamento ao Dr. Raul de Souza A Commissã,b deu parecer favoravel, quesob
Martins, Juiz Federal no Estado n. 280, de 1904, foi a imprimir em 25 de
do Espirito Santo, do que lhe é novembro.
devido em virtude de sentença. Em 6 de dezembro entrou em 2" discussão

e foi sem debate approvada e ,passou

I
para 3&. .

Em 10 entrou em 3& discussão e foi sem de
bate apPl'ovada e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.298, de 17 de dezembro de 1904.

'l4denevembl'o Autorizà a concessão de seis mezes Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com o respectivo 01'- em 18 ae novembro.
denado, ao inspector deFa~enda A Commissão deu parecer favoravel, que sob
do Thesouro Fe~eraI, bacharel n. 331, de 1904, foi a imprimir em:!2 de
Luiz Vossio Brigido, em proro- dezembro.
gação áquella em cujo gozo se Em 24 entrou. em 2& discussão, que se en
acha, para tratamento de sua cerrou sem debate, ficando a votação
saude, !lnde lhe convier. adiada por falta de numero .

Em 26 foi approvada em escrutinio secreto e
passou pa.ra 3& discussão com dispensa de
interstício a requerimento do Sr. Felippe
Schimidt .

Em 27 entrou em 3" discussão e foi sem
. debate approvada e submettida á sancção.

I Sa,nccionada, foi convertida na lei
n. 1.318, de 31 de dezembro de 1904.

14de novembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e Temettida a Commissão ·de Finan.cas
traoi'dinario de 7:263$874, para em 18 de novembro.
realizar o pagamento devido a A Commíssão deu parecer ravorave1, que sob
Arthur BelIo, funccionario da. "11. 281, de 1904, foi a imprimir em 25 de
'Re'Partição 6eral dos Telegra- novembl'o. .
phos, relativo aos vencimenios~ 9 de dezembro, entrou em 2" discussão
·dos exercicios de 1898 e 1899. que se encerrou sem debate, ficando a vo-

tação adia.da por falta de numero.
Em 10 foi approvada e passou para ~. dis-

cussão. .
Em 15 entrou em 3 discusSão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada. por f.llta de numero.

Em 16 foi apPl'ovada e submettida a sancção
Sanccionada, foi convertida na. lei

n. 1.303, de 20 de dezembro de 1904.
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1904 132 14de novembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 20:440 para em 18 de novembro.
pagamento de diar~as que C0u;t- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
~etem aos en~enheU'os ~ aU~l- n. 282, de 1904, foi a imprimir em 25 de
l111res 4a« R10 de Janeu'o C1/Y novembro.
Impl'ovements, Limited ». Em 30 entrou em 2a discussão, e foi em

debate approvada e passou para 3", com
dispensa de intersticio, a requerimento do
Sr. Pires Ferreira.

Em 1 de dezembro entrou em 3" discussão e
foi sem debate approvada e submettida á
sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.289, de 6 de dezembro de 1904.

> 134 22denovembro Proroga novamente aactual sessão Lida ficou sobre a mesa afim de, como
legislativa atê o dia 30 de de- materia urgente, ser dada para ordem
zembro do corren~e a.nno (1904). do dia da se são seguinte, em 24 de no

vembro.
Em 25 entrou em discussão unica e foi sem

debate approvada e remettida ao Sr. Pre
sidente da Republica, para. ser publi
cada.

Pu.blicada,foi convertida na lei n. 1.282,
de 28 de novembro de 1904.

, 136

138

24 de novembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida a Commissão de Finanças
traordinario de 34: 164,'193,para em 5 de novembro.
pagamento devido ao alferes da Em 26 de dezembro o Senado resolveu a
Brigada Policial.. Ernesto Pinto req lIerimento do Sr. B. de Mendonça 80
Machado, em vll'tude de sen- brinho, que fosse a proposição dn.da para a
tença. ordem dos trabalhos, independente de pa.

recer.
Em 27 entrou em 2" discussão e foi

sem debate approvada e passou para 3"
com díspen a de intersticio, a reque
rimento do Sr. B. de Mendonça 0
bl'inho.

Em 28 entrou em 3" discu8s5,o e foi sem de
bate approvada e submettida á. sanc
ção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. l. 3'_2 de 2 de janeiro de 1\J05.

25 de novembro AutorizlL a. abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 103:862$180, em 126 ele novembro.
para pagamento da de pezas A Commi são deu parecer favoravel que,
com a acquisição de novo mate- sob n. 294 de 1904, foi a imprimir em6 de
rial e transferencia para outro dezembro.
edificio da Delegacia Fiscal do Em 12 entrou em 2& discussão e foi sem de.
Thesouro Federal em Pernam· bate appI'ovada e passou para 3".
buco. Em 15 entrou em 3& discussão, que e en.

cerrou sem debate, ficando a. votação adiada
por fa.lta dJ numero.

Em 16 foi approvada. e submettida á
sancção.

Não tendo sido sanccionada dentro do de·
cenelio. foi .promulgada pelo Vice- Presi
dente do Senado e oonvel'tida n~ lei n. 1.332.
de 3 de j.Lneiro ele 1905.



25 de novembro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida ;i Commissão de Finanças
de licença. com o respectivo em 29 de novembro.
ordenado e em prorogação, a A Commissão deu párecer favoravel que, sob
José Dionysio ~1eira, assistente n. 310 de 1904, foi a imprimir cm 16 de
etrectivo do Observatorio doRio dezembro.
de Janeiro. Em 20 entrou em 2a discussão. que se en-

cerrou sem deha.te. ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 21 foi appro,ada em escrutinio secreto e
passou para 3' discussão.

Em 28 entrou em 3a discussão, foi sem
debate approvada e submettida â sanc
ção.

Sanccionada foi convertida na lei
n. 1.330, de 3 de janeiro de ln 5.
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14~

149

6 de dezembro Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida <i Commissão de Finanças
traordinario de 1:600 para pa- em 29 de novembro.
gamento do~ vencimentos que A Commissão deu parecer favorave1 que,
com~etem a ~fa~oe1 Canu~o do sob n. 338 de 1004, foi a imprimir em
~ascIme~lto. contl.n~o ad~ldo á 22 de dezembro. •
SecretarIa do ~IInlsterlO da , _
Guerra ' Em 24 entrou em 2' dIscussao, quo se encer-

. rou sem debate. ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 26 foi approvada e passou para 3 dis
cussão, com dispensa de intersticio, a re
querimento do Sr. Benedicto Leite.

Em 27 entrou em 3a discussão e foi 3em
debate approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.34.2, de 11 de janeiro de 1905.

!
5 de dezembro PermUte concluir o curso ini- Lida e remettida. á Commissão de Instrucção:

ciado pelo -ystema de exames Publica em 10 de dezembro.
parcellados. aos estudantes que A Commis ão deu parecer favoravel que,
já tiverem obtido, pelo menos, sob n. 307 de 1904, foi a imprimir em
uma approvação em qualquer 15 de dezembro.
do pre~al'atorios exigidos para Em 19 entrou em 2a discussão e foi sem
a, matrIcula no~ cursos supe· debate approvada e passou para 3', com
rlOres da RepuiJllca. dispensa de intersticio, a requerimento do

r. Pire3 Ferreira.
B:m 20 entrou em 3" discus-ão, que e encer

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 21 foi approvada e. ubmettida á sancção.
Sancciollada, foi convertida na lei

n. 1.307, ,de 26 dg dezembro de 1904.

150 9 de dezembro Autoriza a a ertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 3:930794, em 10 de dezembro.
para. pagamento de porcenta·.\. Commissão deu parece~ fa"l'oravel que,
gens ao fi 'cal do imposto de sob n. 340 de 1904. foi a. imprimir em
transporte, durante o exercicio 23 de dEzembro.
de 1904. Em 26 entrou em 2" di.cussão. que se encer-

rou sem debate, ficando a votação adiada
por fal ta de numero.
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Em 27 foi approvada e pas ou para 3à dis
cus~ão, com dispensa de intersticio, a
requerimento do Sr. Fel ippe Schmidt.

I!:ro 28 entrou em 3" discussão e foI sem
debate approvada e sulJmettida á ancção.

ISanccionada, foi convertida na lei
n. 1.336, de 7 de janeiro de 1905.

I~

I'

1904 153

154

12 de dezembro Autoriza a abertura do cI'edito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 52:652$400 em 13 de dezembro.
para as d~pezas com as ~bras A Commis ão deu parecer favoravel que, sob
de reparaçao de que neceSSIta o n. :,24 de 1904, foi a imprimir em 21 de
predio em que e t~ installmla a dezembro.
Alfandeaa do ReCIfe. . _

tO Em 23 entrou em 2& dlSCUssaO. que se on-
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numoro.

Em 24 foi approvada e passou paI'a 3" dis
cus ão com di pensa de in tersticio, a re
quel'imanto do Sr. Pires Ferreira.

Em 26 entrou em 3" di cus ão e foi sem
debate approvada e submettida á sancção.

Sanceionada. foi convertida na lei.
n. 1.317 de 31 de dezembro de 1004.

13 de dezembro Fixa o numero, c1a.sse e venci- Lida e i'emettida á Commi são de Finanças em
mentos do pessoa.l do Labora- 14 de dezembro.
torio Nacional .de Ana1y~es, na A Commis ão deu parecer favorave1 que,
Alfandega do RIO de Janell'o. sob n. 3lt de 1904, foi a imprimir em 16

de dezembro.
Em 10 ontrou em 2& discu são e foi sem de

bate approva.d.a. e passou para 3", com dis
pensa de intersticio, a requerimento do
Sr. Feliciano Penna.

Em 20 entrou em 3" di ·cussão. que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em l::l foi approvada e submettida. á sancção'
Sane ionada. foi convertida na lei

n. 1.306, do 23 de dezembro de 1. 04..

13 de dezembro Orea mais dois omcio' ·ae tabe1- Lida e remettida á Commjssão de Ju tic:a e
liães de notas no Districto Fe- Legislação em 14 de dezembro.
deral. A Commissão deu parecer favoravel que,

sob n. 317 de 1904, foi a imprimir em 20
de dezembro.

Em 23 entrou em 2- discus ão, que se en·
cerrou sem debate, ticando a votação
adiada por falta de numero.

Em 24 foi approvada e passou pal'a 3' dis
cus ão com dispensa do intersticio, areque
rimento do Sr. J. Catunda.

Em 26 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada e ubmettida á sancção.

Sanceionada, foi convertida na lei
n. 1.327, de 2 dejaneil'o de 1005.
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14 de dezembro Emenda o projecto do Senado Lida e remettida ás Commissões de Obras
n. 38. de 1903. autorizando o Go- Publicas e Emprezas Privilegiado e de
verno a promover a construcção Finanças em 15 de dezembro.
de uma estrada de ferro entre A Commissão de Obras Publicas deu parecer
as cidades de Caxias e S. Luiz no favoravel que. sob n. 320 de 1904 •. foi á
Estado do Maranhão, Das con- de FiJ;lanças em 20 de dezembro.
dições que estabelece. Esta deu parecer tambem favoravel que, sob I

n. 325 de 1904, foi a imprimir em 21 do
mesmo mez de dezembro.

Em 23 entrou em discussão 1]oica, que so en- I
cerrou sem debate, ficando adiada a vo'-
tação por filHa de numero. I

Em 24- foi approvada e remettida á Com-
missão de Redacção. ,

Esta Commissão deu parecer que. sob o. 352 I
de 1904. foi lido e a requerimento do l'.
Beliort Vieira posto immediatamente em I
discussão e sem debate approvado. sendo
a resolução submettida á sancção em 26 I
de dezembro .

Sanccionada, foi convertida na lei I
n. 1.329, de 3 de janeiro de 1905.

I
15 de dezembro Manda substituir por outra a dis- Lida e remettida á Commis ão de Finanças

posição da lettra - C do art. em 16 de dezembro.
lo § 2. 0 do decreto n. 1.171 A, A Commissão deu parecer favoravel que,
de 2 de janeiro de 1904. sob n. 326 de 1904. foi a imprimir em 21

de dezembro.
Em 23 entrou em 3" discussão. que se en

cerrou sem debate. ficando a votaÇ<'to
adiada por falta de numero.

Em 24 Foi approvada e pa sou para 3" discus
são com dispen a de inter ticio, a requeri
mento do Sr. Pires Ferreira.

Em 26 entrou em 3" di cussão e foi sem de
bate approvada e submettida á sancção.

Sanccionacla. foi convertida na lei
n. 1.333, de 4 de janeiro de 1905.

II

II

I~

.

> 159

1904 156

I·

160 15 de dezembro Separa as mIssões do Equador e Lida e remettida á Commissão de Consti
da Columbia, estabelecendo duas tuição e Diplomacia em 17 de dezembro.
legações permanentes, uma em A Commissão deu parecer favoravel que,
Quito e outra em Bogotá. sob n. 332 de 1904, foi a imprimir em 22

de dezembro.
Com o otlicio n, 561, de 1904.lido em 23 de de

zembro. a Camara dos Deputados recGi
ficou um engano existente no au tographo
da proposição.

&n 24 entrou em 2" di:;cussão. que se en
cerrou sem debate. ficando ii. votação
adiada por falta de numero.

Em 26 foi approvada e passou para 3" dis
cussão com dispensa de intersticio. a re
querimento do Sr. A. Azeredo.

Em 27 entrou em 3" dilScussão e foi :;em
debate al'provada e submettida á sançção.

Sanccionada. foi convertida na lei
n. 1.321, de 31 de dezembro de 1904.

> 161 16 de dezembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida li. Commissão de Finanças
59:412$500, supplementar á em 17 de dezembro.
verba da rubrica 15" do art. 12 A Commissão deu parecer favorave1 que, sob
da lei n. 1.145, de 1903, na subo n. 333 de 1904, foi a imprimir em 22 de
consignação -Vantagens de for. dezembro.
ragens e ferragens. Em 24, entrou em 2" discussão, que se en-
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1904 162

I,

cerrou sem debate, ficando a vo~ção

adiada por falta de numero. .
Em 26 foi approvada e passou para 3" dis

cussão cum dispensa de intersticio, a reque·
rimento do Sr. Benedicto Leite.

Em 27 ontrou em 3" discussão e foi sem
debate approvada e submettida á sancção.

Sallcciollada, foi convertida na lei
n. 1.341, de 11 de janeiro de 1905.

Lida e remettida á Commissão de Finanças
17 de dezembro Fixa o numero, classe e venci- em 19 de dezembro.

mentos do pessoal do Lazareto A Commissão deu parecer favorave1 que,
de Tamandaré. sob n. 318 de 1904, foi a imprimir em 20

de dezembro.
Em 22 entrou em 2" discussão, que se encer

rou sem debate, ficando a vota.ção adiada
por falta. de numero.

Em 23 foi app1'ovada e passou para 3" dis
cussão com di pensa de intersticio. are·
querimento do Sr. Gonçalves Ferreira.

Em 24 entrou em 3" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero. .

Em 26 foi approvada e submettida á sancção.
Sancciollada, foi convertida na lei

n. 1. 325 de 2 de janeiro de 1905.

163 17 de dezembro Autoriza. a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 24:686 034, em 19 de dezembro
ouro, e 913:316 '796, papel, para A Commissão deu parecer fa.vora.vel que,
.pagamento de dividas de exer- sob n. 345 de 1904, foi a imprimir em 23
cicios findos. de dezembro.

Em 26 entrou em 2' discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 27 foi approvada e passou para. 3" dis·
cussão com dispensa de intersticio, a re
querimento do Sr. Lourenço Baptista.

Em 28 entrou em 3" discussão e foi sem
debate approvada e submettida li. sanção.

Sancciollada, foi convertida na lei
n, 1. 335, de 7 de janeiro de 1905.

164 17 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
especial de 60:826 955 para em 19 de dezembro.
pagamento, ao engenheiro AI- A Commis!'ão deu parecer fnvoravel que,
fredo Novis, de indemnização sob o n. 336 de j 9U4, foi a imprimir em 22
pela reducção de fretes na de dezembro.
Estradade Ferro de Baturité. Em 24 entrou em 2" discussão, que se encero

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero. .

Em 26 fui approvada. e passou para 3" dis·
cu são com dispensa de intersticio, are·
querimento do Sr. J. Catunda.

Em 27 eutrou em 3" discussão e foi sem
debate approvada e submet&ida á sancção.

Sallccionada, foi convertida na lei
n. 1.331, de 3 de janeiro de 190;).

105 17 de dezembro Autoriza a abertura dos creditos Lida e remel.tida á Commissão de Finanças
supplementares de 30:000$, pa· em 19 de dezembro.
peI, e 45:000$, ouro, sendo o pri· A 'Commissão deu parecer favoravel que, sob
meiroá verba I" e o segundo á 7" o n. 334, de 1904, foi a imprimir em 22 de
do art. 5' da lei n. 1.145, de 1903. dezembro.
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Em 24 entrou em 2a discussão, que se encere
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 26 foi approvada e passou para 3& discus·
são com dispensa de intersticio, a requeri·
mento do Sr. Urbano de Gouvêa.

Em 27 entrou em 3a discussão e foi sem de·
bate approvada e submettida á sancção.

Saneoionada, foi convertida na lei
n. 1.322, de 31 de dezembro de 1904.

17 de dezembro Autoriza a abertura do credito de Lida e .remettida á Commissão de Finanças
10:000', supp1emenhr á. verba em 19 de dezembro.
22a do art. 25 da lei n. 1l45, de A Commis~ão deu parecer "favoravel que,
1903. sob o n. 337 de 1904, foi a imprimir em 22

de dezembro.
Em 24 entrou em 2a discussão. que se encere

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 26 foi approvada e passou para 3& dis
cussão com dispensa do intersticio, a re
querimento do Sr. Urbano de Gouvêa.

Em 27 entrou em ia discussão e foi sem de.
bate :tpprovada e 'Submettida á sancção.

Saneeionada, foi convertida na lei
n. 1.315, de 30 de dezembro de 1904-

17 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
especial de 500:000$, para oc- em 19 de dezembro.
correr ás despezas com a reu- Em 26 foi, a requerimento do Sr. Nogueira
nião do Congresso Scientifico Paranaguá, dispensado o parecer da Com
Latino Americano. missão, afim de ser a proposição dada para

a ordem dos trabalhos.
Em 27 entrou em 2& discussão e foi sem de·

bate approvada e passou para 3& com dis
pensa do intersticio, a requerimento do
Sr. ogueira Paranaguá'

Em 28 entrou em 3" di;cussão e foi sem de·
bate approvada e submettida á sancção.

Sanecionada, foi convertida na lei
n. 1.39 1, de2'dejaneiro de 1905.

:. 169 [7 de dezembro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Flnanças
de licença, com ordenado, ao em 19 de dezembro.
fiel do th.esoureiro da Caixa de ACommissão deu parecer favoravel que, sob
Amortisação Francisco Barbosa o n. 335 de 1904, foi a lmprimir em 22 de
dos Sa.ntos. dezembro.

Em 24 entrou em 2& discussão, que se encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 26 foi approvada e pa ou para 3& d is
cussão com dispen a de interstício, a re-

I querimento do r. Felippe Scbmidt
Em 27 entruu em 3a di:cussão e foi em de

bate approvada e submettida á sancção.
Sane 'ionada, foi convertida na. lei

n. 1.320, de 31 de L1ezembl'o de 1904.

:.

1904

> 175 2~ de dezembro Dispen:a. o Externato Aquino do Lida e de accordo com o art. 121 n. 2 do
resto do tempo que falta para Regimento. ficou sobre a mesa afim de ser
completar os dois annos d fis· dada para ordem dos tl'ab:tlho , di~pen ado
calisação pl'évia, eXigida pelo o pare er da respectiva Commls lio em 24
art· 366 do Codigo de En ino. de dezembro.

Em 26 entrou em 2" di cussão, que ~o encer
rou sem debate, ficando a "atação ad iada
por falta de numero. .I
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I Em 27 foi appl'ovada e passou para 3a dis-

cussão com dispensa de inter'ticio, a. re-
querimento do r. Felippe Schmidt.

Em Z1 entrou em 3· discussão e foi sem de-
bate approvada e submettida á ancção.

Sanccionada. foi convertida. na. lei
o. 1.314, de 30 de dezembro de 1904.. I ,,



Proposi~ões iniciadas na Camara dos Deputados, emendadas

AN:>IOS DATAS
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1902 128 10 de dezembro Autoriza a concessão a D. Maria Lida e remettida á Commissão de Finanças
Francisca de Mello Carvalho, em 11 de dezembro.
filha do coronel Trajano Augusto A Commissão deu parecer favoravel, que,
de Carvalho, e viuva do con· sob n. 270, de 1903, foi a imprimir em 18
structor naval Trajano Augusto de novembro.
de Carvalho, de uma pensão Em 24 entrou em 2" discussão e foi sem de·
allnual de 600$000. bate approvada em escrutinio secreto e

passou para 3& com dispensa de interstioio,
a requerimento do Sr. Costa Azevedo.

Em 25 entrou em 3" discWJsão. O Sr. Costa
Azevedo oJfereciu uma emenda. A emenda
foi apoiada e posta conjunctamente em
discussão, que se encerrou sem mais de·
ba.te.

Foi approvada a emenda symbolicamente e
bem assim a proposição em escrutinio se
creto.

A proposição assim emendada, foi remettida
á Commissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que, sob n. 29,
de 1903, ficou sobre a. mesa em 26 de no·
vembro.

Em 27 entrou em discussão e foi sem de
bate approvado o parecer e a propusiçâo
devolvida á Camara rios Deputados.

COm o otllcio n. 4, de 1904, aCamara de
volveu a emenda. por não lhe ter clado o
seu assentimento.

A emenda foi remettida á Commissão de Fi·
nanças em 2 de janeiro de 1904.

A Comrnissão deu parecer contrario a emen·
da. o qual, sob n. 20, de 1904, foi a impri
mir em 3 de junho.

Em 6 entrou a emenda em discussão, que se
encerrou sem debate, ficando a. votação
ailiada pur falta de numero.

Em 10 votou-se e foi a emenda mantida
por 32 votos contra 3 e devolvida á Cal
mara dos Deputadus.

Acceita. a. emenda pela Camara, foi a. respe·,
c ,iva I'esolução submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1. ~O~, de 23 de julho de 1904.

1903 18 10 de julho

-10

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida à Commissão de Finanças
extraordinariodel:f54.132para em 11 dejulho.

'pagamento de differenças de A Commissão deu parecer oJferecendo emen·
soldo e etapas aos otllciaes do da, o qual sob n~ 393, de 1903, foi a im
quadro extraordinar10 e da reI primir em 29 de dezembro.
serva. Em 18 de maio de 1904, entrou em 2& dis-,

cussão. que se encerrou sem debate, fican·
do a votação adiada. pOl' fa.lta. de numero.

Em 21 foi approvada. com a emenda. da
Commissão e passou para 3" discussão.

Em ~ entrou em 3" discussão e foi sem deba
te approvada com a emenda adoptada em
2' e reme&tida á Commissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer que "ob n. 14,
de 1904, ficou sobre a mesa em 29 de maio.

Em 30 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a proposi
ção devolvida á Camara dos Deputados.
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1903 39 i8 de julho Reorganiza a ,Justiça do
Federal.

Acceita. por esta a emenda, foi a respectiva
resolução submettida á. sancção.

,Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.2U7, de 27 de julho de 1904.

Distl'icto Lida e remettida li Commissão de Jusiiça e
Legislação em 20 de julho.

A Commissão deu parecur, olfel'ecendo, como
emenda substitutiva, o projecto n. 39,
de 1903.

aparecer, sob n. 300, de 1903, foi a impri·
mil' em 2 de dezembro.

Em 7 enerou em 2" discu~sjio, que se encer
ruu sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 9 foi approvadu o substituti vo o1ferecido
pela Coromissão, passando a. propo-ição,
assim emendada, para. 3" discussão.

Em 14 entrou em 3" discussão. Foram pos
tas em discussão emenda o1l'ereoida pela
Commissão e por diversos Srs. Senadores.
Orou o Sr. B. de Mendonça Sobrinho;
não havendo mais oradures inscriptos,
ficou suspensa a discussão, atim de serem
as emeudall sujeitas ao estudo da Com
missão re pectiva.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 360,
de 1903, foi a imprimir em 22 de junho.

Em 23 continuou em 3" discus ão, cum as
emendas olfeÍ'ecidas e o parecer da Com
missão respectiva sobre as mesmas men
da . Oraram os Srs. Franci co Glycerio
e Martinho Garcez, tendo aqueUe pedido
e o Senado consentido na retirada da
emenda que apresentou ás di posições
proc<'ssuaes do capitulo lU. Encerrada a
discussão, ficou a votação adiada, para a
sessào segulOte, a requerimento do Sr.
Coelho e Campos.

Em 24 procedeu-se â, votação, com o resul
tado constante da respectiva acta.

A proposição, com as emendas approvadas,
foi remettida á. Commissão de R dacção.

Esta Commissão deu parecer, sob n. 387
de 1903, as ignando-se um de seus mem
bro vencido,por achar antinomia entre a
tabella e o disposto no art. 59.

O parecer ficou sobre a mesa em 26 de dez
embro.

Em 27 entrou em discussão. O r. Metello
requereu o adiamento da mesma afim de
serem corrigidas irregularidades com
que foi publicada a redacçãu.

O Sr. Presidente observou que, tendo um
dos membros da Commissão decll\rauo
haver contradicção entre o a.rt. 59 e a
tabella de vencimentos, ia consultar o
Senado sobre si devia, de accordo .om o
Regimento, submetter á discu 5.0 na se .
são seguinte o a.rtigos, afim de e decidi!'
afinal qual delles devi:.&. ubsisti!'. COU~ltl

tado, o l'Dado !'esolve atllrma&iv,\mente.
Em ~8 o Sr. 1etello enviou á mesa o pa.

recer redigindo o projecto substitutiVO,
feita. na tabella a eliminação dos venci·
mentos do cura.dor doresirluos,e requel'eu
que fosse a mellma. discutida. immediata
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A Commiasão deu parecer. que sob n. 284, de
19u4. Coi a imprimir em 26 de novembro.

Em 3 de dezembro entl'ou em 2" dillcussão.
Foi a.puiada. e posta conjunctamen&e em
di cussão umll. emenda otrel'ecida pejo
r. Belfort Vieira, ficando a discussão

suspensa afim de ser ouvida a Commissâo
sobre a. emenda.

A Commlssâo deu parecer favoravel á
emenda o qual sob n. 308. do 1904. foi á.
impl'imir em 16 de dezembro.

Em 19 pruseguiu em 2- discussão e foi sem
debate approvada com a emenda e pa~80U

pal'a 3" ul:lcussão, com dispensa de in
tersticio, a. l'equerimento do Sr. Martins
Torres.

Em 20 entrou em 3& discus ão, que se en
cerrou em debate, ficando a vota.ção a.di
ada por falGa de numel'O.

Em 21, fui approvada com a emenda ado
ptada em 2'" discussão e remettida á
Commi&lão de Redacção.

Esta Commissão deu parecel' que sob n. 344.
dtl 1904, foi lido e a requerimento do
Sr. Martins Torres posto immediata
m9nte em discussão e sem deba.te appro
va.do em 22 de dezembro. A proposição
fOl devolvida a. Camara dos Deputados.

tização.

mente. A redacção foi lida. e posta em
discussão. Oraram os Srs. A. Azeredo,
Ruy Barbosa, que o1fereceu emenda e
Metello. Encerrada a discussão, fui ap
provada a redacção e rejeitada. a emenda
do Sr. Ruy Barbosa.. A proposição foi de·
volvida a. Camara. dos Deputados.

Com o omcio n. 416, de 1004, a. Camara. de
volveu algumas das emendas a que não
deu o seu assentimentLl.

Foram estas emendas remettidas á Com
missão de Justiça e Legislação em 31
de outubro de 1904.

A Commissão deu parecer contrario as
emendas não acceitas pela Camara, com
voto em Ileparado do Sr.Martinho Garcez,
favoravel as emendas.

O parecer sob n. 315, de 1904, foi a ím
pnmir em 19 de dezembro.

Em 22 en traram as emendas em discussão.
Oral'am os Srs. Martinho Garcez (que por
incommodado interrompeu o seu discurso)
Martins Torres e MeteUo, fioando encer
rada. a uiscussão e adia.da a votação por
falta de numero.

Em 22 não foram mantidas ali emendas não
acceitas pela Camara dos Deputados,
com excepção da relativa. á compul~oi'ia
dos ma;{istrados, que o foi por 2/3 dos
votos pre.·lentes edevolvida á. Camara.

Acceita peja Camara esta emenda. foi a res
pectiva, resolução subme&tida á. sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1338, de 9 de janeiro de 1905.

Equipara em vencimentos o pa- Lida e l'emettida á. Commis ão de Finanças
gador c fieis da pagadoria. do em I de agosto.
The ouro Federal aoS thesou- Em 22 de setembro a Commil'são pediu in
reiro e fieis da. Ca.ixa da Amol'- formações ao Governo.

::lO de julho

I,

611903
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1903 73 4 de agosto Manda graduar no posto imme- Lida. e remettida á Commissão de Marinha
diatamentesuperior o oftlcial do e Guorl'a em 6 de agosto.
Exercito e da Arma1a que attin- A Commissão deu parecer, otrerecendo, como
gir ao n. 1 da escala, comprQ- emenda substitutiva, o projecto n. 17, de
hendidos os das classes annexas. 1903. O parecer, sob n. 109, foi a, imprimir I

em 27 de agosto.
Em 4 de setembro entrou em 2· discussão,

com o substitutivo. Foi apJiada e posta
conjunctamente em discussão uma emenda
ao substitutivo, otrerecida pelo Sr.Almeida.
Barreto. Oraram os Sr. Vicente Maohado,
Belrort Vieira, Pires Forreira e Raroi t'O
Barcellos, oif recendo este um requeri
mento de adiamento da discussão. afim
da proposição sel' remettida é. Com missão
de Finanças.

O requerimento foi apoiado e posto em dis·
cus ão. Oral'llm os Srs. Vicente Machado,
Pires Ferroira e Belfort Vieira. Encer·
rada a discussão, foi approvado o reQue·
rimento, ficando adiada a discussão da
proposit.:ão, que foi remettida á a,lludida
Commis ão.

E ta. Commissão deu parecer, otferecendo
emHndas ao projecto substitutivo n. 17,

I de 1903. O parecel', sob n. 274, de 1903,
foi a imprimir em 18 de novembro.

Em 24 prosoguiu em 2· discussão a
proposição. Orou o Sr. Arthur Rios
que oífereceu emendas ao projec,o süb·
titutivo. A <,mendas foram apoiadas e

postas conjunctamente om discu são.
01'011 o SI'. Alm iua Barreto que otre·
receu emenda ao projecto substitutivo.
A emenda foi apoiada e po ta conjunct",·
mente em di cu são, ficando esta, depllis
de UIHa observação do Sr. AlmAida Bar
reto, adiada por se achar adeantalla. a
hora.

Em 25 proaeguiu em 2· discu, são. Oraram
os Srs. Almeida Barreto, Benedicto Leite
e Almeida Barreto dando uma. ~xplica.ção
pessoal, encerrando-so a discussão sem
mais dobate.

Ficou adiada a votação por falta de numero.
Em 26 procedeu· 'e à votação, oonfurme

consta da respectiva acta.
A proposição passou para 3· discu são,

indo antes á Commissão de Marinha. e
Guerra, para redigir o substituti.,o de
accordo com o vencido.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 299,
'de 1903. foi a imprimir em 1 de dezem
bro.

Em 4 entrou em 3&, discussão com o substi
tutivo approvado em 2". O Sr. Almeida
Barreto "equereu o adiamento da dis·
cussão. O requerimento foi apoiado e
posto em rliacussão. Orou o Sr. Pires
Ferreira. Encel'l'ada a discussão, foi rejei
tado o requerimento, e proseguiu a 3" dia
cu,são. O Sr. Pires Ferreira otrere·
ceu emenda. Foram a.poiadas e postas
conjunctam,..nte em discussão a emenda
do Sr. Pires Ferreira e outra do Sr. Ar
thur Rios, Oraram os Srs. Pires Ferreira,
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1903 213 1 de dezembro Reforma (l. lei eleitoral

Julio Frota e Almeida Barreto, olferecendo
este uma emenda, que foi apoiada e posta.
conjunctamente em discussão. Orou o Sr.
Benedicto Leite, encerra.ndo-se a discussão
sem mais debate.

Foram rejeitadas todas as emendas olfere
cida-s em 3' discussão.

Foi approvado o substitutivo adoptado em
2a discussão e- a proposição, assim emen·
dada, remettida <1 Commissão de Reda.
cção.

Esta Commíssão deu parecer, que, sob n. 315,
de 1903, ficou sobre a mesa em 5 de dez
embI'o.

Em 7 entrou em discussão e foi sem debate
approvado o parecer e a propo~ição de
volvida á Camara dos Doputados.

Com o ofllcio n. 608, de 1903, aCamara
devolveu a emenda por não lhe ter dado
o seu assentimento.

A. emenda foi remettida ás Commissões de
Marinha e Guerra e de Finanças em 24 de
dezemhro.

A Commissão de Marinha e Guerra deu pa·
recer favoravel a emenda subs',itutiva o
qual sob n. 3, de 1904, foi remettido á de
Fin.mças em 16 de janeiro.

Esul. Commissão deu parecer, tambem fa
voravel ao substitutivo, o qual sub
n. 74, de 1904, foi a imprimir em 9 de
julho.

Em 18 entrou em discussão a emenda
substitutiva e foi sem debato mantida
pur mais de 2/3 dos v"tos presentes
e devolvida á Camara dos Deputados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a respe
ctiva resolução submettida a sancção.

Sanccionada, foi convertida na. lei
n. ! .215, de 11 de agosto de 1904.

Lida e remettida á Commissão Especial, no
meada para estudar o projecto do Senado
de reforma eleitoral, n. 1, de 1903, em
3 de dezembro.

A Com missão deu parecer, opinando que
fo se a pruposição incluida na orriem dos
trabalhos para servir de base a discussão
dos pl'ojecto que lhe foram presentes.
O parecer sob n. 43, de 1904, fui a impri
mil' em 7 de junbo.

Em 16 entrou em 2a discussão.
Sob proposta do Sr. Presidente, o Senado

resolveu que a discussão fosse feita. por
capitulos.

Entrando 'em dicussão o capitulo I orou o
Sr. R. ,sa e Si!va que justificon e mand. lU á
Mesa uma. emenda substitutiva. A emen·
da foi apoiada o posta. conjunctamente em
discussão. O Sr. Francisco Glycerio re
quereu o a.diamento da discussão por 48
horas. Foi approvarto o requerimento,
ficando a.diada a. discussão.

Em 20 proseguiu a discussão. Orou o
Sr. J. Catunda. Fora.m apoiadas e postas
conjunctamente em discussão emendas
substitutivas dos diversos capitulos da
l'opposição. Ficou suspensa a discussão
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afim de eerem as emendas sujeitas ao
estudo da Commissão EspeciaL.

A Commis::lào deu parecer acceitando umas
e rejeita.ndo outras. O par ceI' sob n. 91,
de 1904, foi a imprimir em 2;"" de julho.

Em 13 de agosto proseguiu a discussão sus
pen a d capitulo r.

O Sr. Coelho e Campos requereu o adia
mento da discussão pOI' 48 horas. O Sr.
Francisco GLycerio propoz que o adia
mento fos e por 72 hora. Foi appl'ovado
o requerimento do Sr. Coelho e Campos
com o addendo do Sr. Francisco GlycerlO.
Ficou aLliada a disr.ussão.

Em 16 pro eguiu a discn são do capitulo I.
O Sr. Presidente justificou o facto de
haver a(~ceitaLlo o ultimo adiamento da
di cussão. Oraram os Srs. Rosa e Silva,
Francisco Glycerio e J. Catunda. Ficou a
discussão adiada pela hora.

Em 17 prose"uiu a discu '[0. Foi appro
vado o capitulo I da proposição, ficanno
prejuJicada a emenda do Sr. Rosa e

ilva.
Proseguiu a discu são do capitulo II. Orou

o Sr. Coelho e Campos. Ficou adiado. a
discus ão pela hora.

Em 18 pro 'eguio a discussão do capitulo Ir.
Encerl'ada a discussão e annunciada a vo
tação. foi, a requel'imento do Sr. Rosa o
SilV;l, vota,\a preferencia na votação) para
a ementi:\, substitutiva, que oífereceu. Foi
appr:ovada a emenda.

Proseguiu a discussão do capitulo m.
Oraram os Srs. Rosa e Silva, Martins
Torres e Pires Ferreira. Encerrada a
discllssão, foi votada. de preferencia, a re
qU61'imento do Sr. Rosa e Silva, o appro
vada :L emenda do mesmo r., substitu
tiva d,) CH pi&ulo.

Prose~uiu a discussão suspensa do demais
capituLus, a qual encerrou-se sem de·
bate

Proced 'u-se a votação corp. o resultado
con ta.nte da respectiva acta.

A proposição, com as emendadas approvadas
passIJu pua 3" u.iscu~são.

Em L de setembro entrou em 3" discu são.
Ol'aram os Srs. Thomaz DeLphino e LlI.uro
odré, dcando a discussão adiada pela

hora.
Em 2 pro~eguiu o. discussão. Foram apoiadas

e pustas conjuuctamente em discus ão
emend. utfürecidas por diversos Srs. Se
na.dol'e . Orou o Sr. Laura Sodré, tlcando
a discussao adiada. pela hora.

Em 3 proseguiu a discussão. Foram a.poia
das e p .stas conjunctamente em discussão
emendas ulferecidas por diversos Srs. Sa
nadure. OI'UU o Sr. Martins Torres,
ficanrlo a. discussão adiada pela hora..

Em 5 pru!! 'gulu a discussão. Foram apoia
Lias e pu tas conjunctamente em discussão
emennll.s arrerecidas por divel'SOS Srs. Se
nadores. Orou O Sr. Ferreira Chaves.
O Sr. Rosa e Silva requel'eu que a propo·
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sição com as emendas voltasse á Commis·
são Especial.

O requerimento foi apoiado posto em dis
cussão e sem debate approTado.

Ficou adiada a discussão e a proposição e
emendas remettidas á Commissão. Esta
deu parecer, que sob n. 181, de 1904, foi
a imprimir em 21 de setembro.

Em 26 continuou em 3a discussão. Foram
apoiadas e postas conjunctamente em
discussão emendas o[ferecidas por diversos
Srs. Senadores. Ficou suspensn. adis·
cus âo afim de serem e. tas emend~ sub
mettidas ao estudo da Commissão Especial.

.\. Commissão deu pa.recer que sob n. U1O,
de 1904, foi a imprimir em 27 de setem
bro.

Em 29 proseguiu em 3'" discussão e foi sem
debate approvada com varias das emen
das Q1Ierecidas n~ ta e as adoptadas em
20. discussão conforme consta da respec
ti va acta e remettida á Commissão de
Redacção.

Esta C ,mmissão deu pa.recer, que ~ob n. 200,
de 1004, ficou sobre a mesa em 30 de se
tembro.

Em I de outubro entrou o parece!' em dis
cu ão.

O Sr. Coelho c Campos, allegando ter
sido a redacção publicada com alguns
enganos, pede o adiamanto da di cussão
pam a sessão seguinte; e al:>sim foi resol
vido pel:< Mesa

Em 3 pro 'eguiu a discussão do parecer. Foi
posta conjunctamente em discussão uma
emenda otrerecida pela respectiva Com
missão. Encel'l'ada a discu são foi appro
vado o parecer com n. emenda.

A proposição foi de,olvida á. Camara dos
Deputados .

A Camara não tendo approvado uma da
emendas, devolveu-a ao enado. com o of·
licio n. 428, de 1904, que foi lido em 3 de
novembro.

Ne sa d:l.ta foi a emenda remettida á Com
missão Especial.

A Commissão deu parecer contrario á
emenda, o qual sob n. 242, de 1904, foi a
impl'imir em 4 de novembro.

Em 5 entrou a emendn. em di cussão, que se
encel'1'OU sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 7 foi rejeitada a emendn., sendo a pro
posição remettida á Com mi são de Re
dn.cção para redigil-n., de accordo com as
ememlus do onado, acceita' pela Ca
mara.

Esta Commissão deu parecer que sob n. 2-0,
de 1904, ficou sobro a mesa em de no-
vembro.

Em 9 en trou o parecer em discu&São. Orou
o Sr. Olympio Campo, que em nome da
Commissão de Redacção oJ1'ereceu uma
emenda, que foi posta conjunctamente
em discussão. Orou o Sr. Rosa e Siln~,

ficando encerrada n. discussão e adiada a
votação por falta de numero.
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Em 10 foi approvado o parecer com a
emenda, e a l'esolu~ão submettida á sane
ção.

Sanccionada., foi convertida na lei
n. 1.269, de 15 de novembro de 1004.

1903

1904

234 2.4 de dezembro Modifica. o decreto n. 3.:3.(6, de 14 Lida e remeUida á Commissão de Justiça e
de outubro de 1897, relativo éi. Legislação em 25 de dezembro.
ma.rca de fabricas. A Commis ão deu parecer favoravel, que

sob o n. 83, de 19U4, foi a imprimir em
22 dejulho.

Em 29 enrrou em 2" discussão, que e en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em I de agosto fui approvada e passou para
3" discussão.

Em 19 entrou em 3" discussão. Foram POSk'l.S
conjunctamente cm discu são divel'sas
emendas olferecidas pela Commissão de
Justiça e Legislação. Oraram os Srs. Tbo
maz lelfino e MeteUo. Ficou encerrada.
a discussão e adiada. a votação por falta.
de numero.

Em 20 foi approvada com as emendas e re·
metLida á Commissão de Redac('âo.

Esta Cummissão deu parecer que sob n. 121,
de 1904, foi a imprimir em 22 de
agosto.

Era 23 eutrou em discu são e foi sem de
bate approvado o parecer, sendo a propo
sição devolvida á Camara dos· Depu
t~ldos.

Acceitas as emendas pela amara, foi ares
pect.iv:t resolução submettida á sancção.

Sanccionada, foi convel·tida. na lei
n. 1.236, de 24 de , etembro lIe 1904.

i 29 de dezembro Fixa os vencimentos do pe soaI da Lida e remettida. á Commissão de Finanças
de 1903. Mesa. de Rendas de S. Fran- em 2 de janeiro.

cisco, E tado de Santa Ca- A Commis~ão deu parecer olIereoendo
thariila. emend .l;. o qual, sob n, 84 de 1904, foi a

imprimir em 22 de julho.
Em ::8 entl'ou em 2& discussão, que se en

cel'ruu sem debate, ficando a. votação
adiada lJor falta. de numero.

Em 1ele agosto r. i approvada. com a emenda
u passou para 3" discussão.

Em I:J entrou em 3- di cussão. Ol'aram os
SI'S. Felippe Schmi'lt e Alvaro Machado,
tendo sido apoiada e pusta conjullcLa
mento em discussão uma emenda o.1fere·
ciua. pelo SI'. Felippe Schmidt. A dis
cu ',ão ficou suspeusa, atim de ser a
emenda submettida ao estudo da Com
missão de Finanças.

A Commissão deu parecer favoravel á
emenda, o qual, sob n. 1:::6 de 1904, foi a.

. imprimir em 26 de agosto.
Em ;jj continuou em 3" discussã.o e foi sem

mais debate a.pprovarla com a emenda e
remetLida áCommissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer que,sob n. 150,
de 1904, foi a imprimir em 1 de se
tembro.
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Em 2 entrou o parecer em discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 9 foi approvado o parecer e a propo
sição devolvida á Camara dos Depu
tados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a respe
ctiva resolução submettida á sancção.

!Sa,nccionada, foi convertida na lei
n. 1.258, de 28 de outubro de 1904.

1904- 29 de dezembro Estende aos professore' e repeti- Lida e rem~tti~a á Commis3ío de Finanças
de 1903. dores do Instituto Benjamin em 2 d~ J~nelro.

Constant, o accrescimo de venci· A CommJssao deu parecer favoravel. que
mentos que tiveram os lentes sob n. 133, de 1904, fui a imprimir em 29
do Gymnasio Nacional. de n.gosto.

Em 5 de setembro entrou em 2" discussão,
qne se encerrou sem debate, ficandu a vo
tação adiada por iiJ.lta de numero.

Em 9 foi approvada e passou para 3" dis
cussão, com dispensa de intersticio, n. re
querimento do Sr. J. Catunda.

Em 10 entrou em 3" discussão. Orara.m os
Srs. CoeUlo e Campos e Barata Ribeiro,
que oft'ereceram emendas, que furam
apoiadas e postas conjunctamente em dis
cussão, ficando esta suspensa afim de
serem as emendas submettidas ao estudo
da Commissão respectiva.

,\ Commis~ão deu parecer opinando pela
adopção das emendas, com a sub-emenda
que o(ferece. O parecer sob n. :?lO de 1904,
foi a imprimir êm 10 de outubro.

Em 18 continuou em 3" discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando a votação

. adiada por falta de numero.
Em 28 foi applovada com as emendas e sub

emenda e remettida á Commissão de Re
dacção.

Esta Commissão deu parecer que, sob n. 240,
de 1904, ficou sobre a me a em 29 de ou
tubro.

Em 31 entrouo parecer em discussão, que
se encerrou sem debate ficando a votação
adiada por falta de nnmero.

Em 3 de no,embro foi n.pprovado o parecer,
sendo a proposiç'ão devolvidn. á. C:1mara
do Deputado .

Acceitas as emendas pela Camara. foi a re 
pec1iiva re olnção submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.299, de 19 de dezembro de 1904.

17

S.S.-1l

22 de junho Autoriza n. conce são de um a.nno Lida e remettida. á Commissão de Finanças
de licença, com todos os venci- em 23 de junho.
mentos, ao· Dr. Henrique La- A Commis'âo deu parecer favoravel, que,
disláo de Souza Lopes, lente de sob n. 106, de 1904, foi a imprimir em.2
therapeutica. da Fa.culdade de de agosto.
Medicina do Rio de Janeiro, para Em 10 entrou em 2'" discussão. Orou o (
tratar de sua sa.nde. SI'. Feliciano Penna, que oft'ereceu uma

emenda. A emenda. foi apoiada e posta
con,iunctamente em discussão, ficando esta
suspensa afim de SOl' ouvida a Com
missão de Finanç'as .obre a emenda. !
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A Commissão deu parecer favoravel á
emenda, o qual sob n. 215, de 1904, foi a
imprimir em 14 de outubro.

Em 24 proseguiu em 2" discu são, que se
encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 28 foi approvada em escrutinio secreto
com iloemenda e passou para a 3" discussão
com dispensa de intersticio, a requeri
mento do Sr. Belfort Vieira.

Em 29 entrou em 3" discus~ão.
Oraram os Srs. A. Azeredo, Francisco Gly

cerio e Ruy Barbosa, tendo ido a.poia.da e
posta conjuntameote em discu ão uma.
emenrla o1ferecida pelo Sr. A. Azeredo.
Ficou suspeosa. a discussão, afim de ser a.
emenda submettida á, Commissão de Fi
nanças.

A Commissão deu parecer contrario á. emen
da. o qual sob o n. 67, de 1904, foi a im
primir em 25 de novembro.

Em 30 proseguiu em 3" discussão, que e
encerrou sem debate. Foi rejeitada a
emenda do Sr. A. Azeredo.

Foi a proposição, com a emenda adoptada
eru 2" di~cussão, approvada em escrutinio
secreto e remettida á. Commissão de Re
dacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob o
n. 291, de 1904, ficou sobre a mesa em
I de dezembro.

Em 2 entrou o parecer em discussão, que se
encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 5 foi approvado o parecer e a proposição
devolvida á Camara dos Deputados. .

Acceita a emenda pela Camara, foi a re8- i
pectiva resolução submettida á sancção.

iSanccionada, foi convertida na lei
n. 1.337, de 9 de janeiro de 1905.

Autoriza a coucessio de um anno Lida e remettida á Commissão de Fina.nças
de licença, com todos os venci- em 7 de julho.
mentos, ao Dr. Sylvio Romero, A Commi são deu parecer offerecendo emen·
lente do Internato do Gymnasio da, o qual sob o n. 26 ,de 1904, foi a im-
Nacional. primir em 25 de novembro.

Em 29 eotrou em 2" discussão e fui sem de
bate approvada em escrutinio secreto com
a emellda da Commissão e pa.sou para a
3", com dispensa dI iotersticio, a reque
rimeuto do SI'. Olympio Campos.

Em 30 entrou em 3" discussão e foi sem de·
bal,e approvada em escrutinio secreto. com
a emenda adoptada em 2" e remettida á
ComlOissão de Redacção.

Esta Uommissão deu parecer que sob n. 292,
de 1904, ficou sobre a mesa em 1 de de
zembro.

Em 2 eotrou o parecer em discussão. que
se eocel'l'",U sem debatp. ficando ilo votação
adiada por fa.lta de numero.

Em 5 foi approvado o parecer e a proposi.
ção devolvida á Camara dos Deputados.

Accei ta a emenda pela Camara. foi a 1'e 
pectiva resolução submettida ú. sancção.

~aDccionada, foi convertida na lei
n. 1.340, de () de janeiro de 1905.
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1904

.~

25

31

41

de julho

15 de julho

20 de julho

Autoriza a concessão rie um anno Lida e remettida â Commissão de Finanças
de licença sem remuneração al- em 9 dejulho.
g-uma, ao 2° eseripturario da AI· A Commissão deu parecer tavoravel. que
fandegadeSantos,AntonioVjeira sob n. 103, de 1904, foi a imprimir em
de Almeida, para tratar de seus 29 dejulho.
interesses. Em 10 de agosto entrou em 2& discussão.

Orou o Sr. A. Azeredo, que otfereceu
uma emenda.

A emenda foi apoiada e posta conjunta
. mente em discussão, ficando esta uspensa
afim de ser a emenda submettida ao estudo
da Commissão de Finanças.

Esta Commissão deu parecer favoravel, que
sob n. 128, de 1904, foi a imprimir em
26 de agosto.

Em 30 proseguiu em 2" discussão, que se
encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 31 foi approvada em escrutinio secreto,
com a emenda e passou para 3" discussão.

Em 6 de setAmbro entrou em 3" discussão,
que s encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.

Em 9 fui approvada em escrutinio secreto,
com a emenda adoptada em 2" e remet
tida á Cummissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer que sob n. 166,
de 1904, ficou sobre a mesa em 15 de se
tembro.

Em 16 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a propo·
sição devolvida á Camara dos Deputados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a res
pectiva resolução submettida á sancção.

Sauccionada, foi convertida na lei
n. 1.~60, de 29 de outubro de 1904.

Concede a D. Franci~ca Francioni Lida e remettida â Commissão de Finança ,
da Fonseca, viuva·do ex-senador em 16 de julho.
Pedro Paulino da Fonsec1l. e a A CommlSsão deu parecer, olI'erecendo
sua filha solteira Albertina da emenda, o qual sob n. 151, de 1904, foi a
Fon eca a pensão de 200):i men- impl'imir em 1 de setembro.
saes. Em 12 entrou em 2" discussão e foi sem de-

bate approvada em escrutinio secreto
com a pmenda da Commissão e passou
para a 3", com dispensa de intersticio, a
requerimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 13 entrou em 3" discussão e foi sem de·
bate approvada em eEcrutinio secreto,
com a emenda adoptada. em 2· e remet
tida â Commissão de Redacção.

E ,ta. Commissão deu parecer, que sob n. 167,
de 1904, ficou sob a me a em 15 de se
tembro.

Em 16 entrou em discussão e toi sem debate
approva.do o parecer, sendo a proposição
deI olvida á Camara dos Deputados.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á. Commi são de Finanças
do licença com vencimentos, ao em 21 de julho.
machinista de la classe da Es- A Commissão deu parecer, otferecendo
trada de Ferro Central do Bra- emenda, o qual ob n. 154, de 1904, foi a
sil, Jo é Joaquim da Silva, para impl'imir em 2 de setembro.
tratar de sua saude. Em 17 entrou em 2" discussão, que 8e en-

cerruu sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.
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Autoriza a concessão de um anno
de liceuça com todos os venci
mentos, ao chefo de secção da
Directoria Geral de Estatistica
João Cancio da Silva, para
tratar de sua ~aude, onde lhe
convier.

PROCESSOS

Em 20 foi approvada om escrutinio secr to
com a omond<1 ela. Commissão passou
para 3" discussão.

Em 24 entrou om 3" discussão e foi som
debato approvadl. em es 'rutinio secreto, I
com a emenda adoptada em 2" e remet
tida á Commi ão de Redacção.·

Esta Commissão deu parecer, que sob
n. 194, de [904, ficou sobre á mosa em 29
de setembro.

Em 1 do outubro entrou em discus ão e foi
seln uebLLte approvado o parecer o a "
proposlção devolvida á Camara dos De
putados.

Lida e remettidl. tL Commi 'são de Finança
em 21 de julbo.

ACommi.são dou parecer o1ferllcendo emen
da o qual sob li. 155, de 1004, foi LL im'll
primir em 2 de etembr .

Em 13 entrou em .), discu -são e toi sem
debate approvada. em e~crutinio ecreto, 11
com a emenda. da Commi são e passou
para 3", com di pen 'a de intersticio, l.
requerimento do Sr. Belfort Vieira,

Em 14 entrou em 3' discus"ão, que en·
cerrou sem deba.te, ficantlo a votação
adiada por raUl.de numero.

Em 16 foi approvada em escrutinio secreto
e remettida á Cummissã.o de 1 eda ção.

Esta Commis.ão deu parecer, que sob n. 178,
de 190-1, ficou sobre a mesa em 19 de I
setembro.

Em 20 entroll o parecer em di cu ão e foi
em debate appro\'ado, senilo a proposi·
ção devolvida á Camara dos Deputados,

Acceita a emenda pela Camara, foi a ros- II
pectiva resolução submettida á sancção. I

Sancciollada foi convertidn. na lei
n. 1.288, de 6 de dezembro de l1J04.

50 21 de julho Autoriza. a aberturé~ do credito Lida e remettü1a <L oJUlUi 'são de Finan
extraordinario de 12:801$870, çasem22 de julho.
para execução de sentença pas- A Com missão deu parecer fayor:J,vel que sob
sada em julgado em favor dos n. 129, do 1904, foi a imprimir om 20 de
engenheiros Lucas Proença e agosto.
Antonio da Cosia JUDior. Em 14 de setembro ontrou em 2" discus. io,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação adü~da por Cttlta de numero.

Em 16 foi appl'ovada e passou para 3" dis- 1
cu são, com dispensa de inter ticio a
requerimento do Sr. A. Azeredo.

Em 17 entrou em 3a discussã.o.
Foi apoiada e posta cOlljunctamoute em dis

cussão uma emenda olrerecida pelo r.
A. Azel'edo.

Ficou suspensa a discussão, afim de sel' ou
vida a Commissão de Finanças sobre a.
emenda oIl'erecida.

A Commi,são deu parecer favoravel á
emenda, o qual sob n. 184, de 1904, foi a.
imprimir em 23 de setembro.

Em 29 proseguiu em 3" discussão c foi sem
debate approvada com a emeDda e remeto
tida ú. Commissão de Redacção.
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Esta Commissão deu parecer, que sob n. 2()2,
de 1904, ficou sobre a mesa em 3 de
outubro.

Em 5 entrou o parecei' em discussão, que
se encerrou sem debat~, ficando adiada
a votação por falta de numero.

Em 7 foi approvado o parecer e a propo
sição devolvida á Camara dos Depu
tados.

Acceita a emenda pala Camara, foi a res
pectiva resolução submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n_ 1.275, de 22 de no,embro de 1904.

1904 59 f!:7 de julho Autoriza a conce.;são de um anDO Lida o remettida á Commissão de Finanças
de licença, com os vencimentos em 29 de julho.
lia lei, ao medico de 4" classe A Commissão deu pareceI' offerecendo emen
lio exercito Dr. Alfredo de da, o qual sob n. 144, de 1904, foi a im·
~lello Mattos. primir em 31 de agosto.

Em 13 de setembro entrou em 2" di cu são
e toi debate approvada em escrutinio
secreto com a emenda da Commis lio e
pas ou para a 3", com dispensa de inter
sticio, a requerimento do Sr, Pires Fer
reira.

Em 14 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate. ficando a votação
adiada. por falta de numero.

Em 16 foi approvada em e crutinio secreto
com a emenda adoptada em 2'" e re
mettida á Commissão de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 179,
de 1904, ficou s~bre a mesa em l!J de
setembro,

Em 20 entrou o parecer em discus~ão e
foi "em debate approvada e a proposição
devolvida á Camara dos Deputados.

Adoptada a emenda pela Camara, foi a res
peeti,a resolução submettida á sancção.

Sancciona<:la, foi cun vertida na lei
D. 1.262, de 3 de novembro de lD04.

!)2 10 de setembro Autoriza u conce são do um anno Lida e remettida á. Commissão de Finan
de licença, com todos os venci- nanças. em 20 de setembro.
mento uo inspector sanitario. A Com missão deu parecel' offerecendo emen
Dr. Arthur de Miranda Pacheco, da, o qual sob n. 220, de 1904, foi a.

imprimir em 22 de outubro.
Em 29 entrou em 2' discussão, que se encer

rou em debate, ficando a. votução adiada
por falta de numeeo.

Em 3 de novembro foi appeovada em escru
tinio secreto com a emenda da Commissão
e pa sou para a 3" discussão.

Em 7 enteou em 3" discussão e foi sem de·
bate approvada em escrutinio secreto com
a emenda adoptada em 2", e remettida ~

Commissão de Redacção.
Esta Commissão deu paeecer, que sob n. 251,

de 1904, tlcou sobre a mesa em 8 de no
vembt'o.

Em 9 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate .approvado, sendo a propo
sição devolvida á Camara dos Depu-
tados. '
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1904

I

,

Acceita a emenda pela Camara. Coi a res
pectiva resolução submettida ti. sanação.

ISanccionada, foi convertida. na lei
D. 1.301, de 9 de dezembro de 190.(.

94 19 de etembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida e I'emettida á Commi são de FiDaDças
blica, a contar ao telegraphiBta em 20 de setembro.
de la classe José Leopoldino de A Commissão deu parecer o1ferecendo eml:'n
VascoDcellos Cabral, como tempo da. o qual sob n. 303. de 1904, foi a
tle s rviço effecti,o, para os ef· imprimir em 14 de dezembro.
feitos da a.posentadoria eaccesso, Em 17 entrou em 2" discus ão, que se en
o iDtersticio decorrido de 7 de cerrou sem debate, ficando a votação
maio de 1894 a 11 de junho de adiada por falta de Dumero.
l895. Em 19 foi approvada em escrutinio secreto

com a emenda da Commissão e passDu
para a 3& di cussão, coa: dispensa de ia tal'·
sticio, a requerimento do r. Pires Fer
reira.

Em 20 entrou m 3& di cus ão e foi sem
debate approva.da em escrutínio secreto
com a emenda adoptada em 2&, e remet
tida á. Commi são de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que sob n. 342,
de 1904, foi lido em 22 de dezembro e
a requerimento do Sr. Martins Torres
submettido im 'llediatamente á discussão e
sem debate approvado.

A proposição foi devolvida á Camara dos
Deputados.

103 29 de setembro Autoriza a. conces"ão de oito mezes Lida e remettida á. Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 30 de setembro.
juiz substituto federal na secção A Commissão deu parecer, otrerecendo
do Maranhão, Dr. Felippe Ro· emenda, o qual sob n. 230, de 1904, foi
drigues de Azevedo. a im pl'imir em 22 de outubro.

Em 29 entrou em 2& discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 3 de novembro foi approvada em escru
tinio secreto com a emenda da Commissão
e p ~ sou para a 3" discussão.

Em 7 entrou em 3" discus ão e foi sem
debate approvada em escrutinio secreto
com a emenda adoptada em 2", e remet
tida á Commissão de Redacção.

Esta Cummissão deu parecer, que sob n. 252,
da 1904, flcou obre a mesa em 8 de
novembro.

Em 9 entrou o parecer em di cussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 10 foi approvado o parecer e a
propo ição devolvida á Camara dos Depu
tados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a res
pecl iVII. resolução submettida á sancção.

Sanccionada. foi convertida m\ lei
n. 1.300, de 19 de dozombro do 10M.

~ 113 17 <le outubro Fixa a despeza do Ministerio da Lida e remettirfa á. Commissão de Finanças
Guerraparaoexerciciode 1905. em 18 ,e outubro.

• A Commissão deu parecer offerecenuo emen.
das, o qual sob n. 24R, de 1904, foi a imo
primir em 8 de novembro.
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Em 21 entrou em 2& discussão"
Foram offerecidas emendas pela Commissão

de Finanças e pelos Srs. MeteIlo e outros,
sendo estas apoiadas e postas conjunta
mente em discu~são, ficando esta sus
pensa afim de ser a Commissão ouvida
sobre as emendas do Sr. Mete1lo e outros.

A Commissão deu parecer favoravel as
emendas, o qual sob n. 276\ de 1904, foi
a imprimir em 25 de novembro.

Em 26 continuou em ;.la. discussão e foi sem
debate approvada com diversas emendas
e passou para 3a. discilllsão.

Em 30 entrou em 3a. discussão.
Foi offerecida uma emenda pela Commissão.
A requerimento do Sr. Pires Ferreira, ficou

a discussão adiada por 24 boras.
Em 1 de dezembro continuou' em 3a. dis

cussão.
Oraram os Srs. Ramiro Barcellos, Bene

dicto Leite e Pires Ferreira.
Encerrada a discussão, foi approvada a

emenda offerecida. em 3", que contendo
materia nova, ficou sobre a mesa para
tee mais uma discussão na sessão se
guinte.

Em 2 entrou em discussão a emenda con
I tendo mataria nova.
Ficou encerralla a discussão e adiada a :voo

tação por falta de numero.
Em 5 fvi approvada a emenda e bem assim

a proposição com as emendas adoptadas
em 1& discussão remettida á Commissão
de Redacção.

Esta CommiSSc'io deu parecer, que sob n. 295
de 1904, ficou sobre a mesa em 7 de
dezembro.

Em 9 entrou o parecer em discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a Totação
adiada por falta de numero.

Em 10 foi approvado o parecer, sendo a
proposição devolvida á Gamara dos Depu
tados.

Acceitas as emendas pela Camara., foi a res
pectiva resolução submettida á sanção.

Sanccionada, foi convertida nos
arts. 9° a 11 da lei n. 1.3I6. de 31 de '
dezembro de 1904. '

1904

,

131 17 de novembro Fixa a despeza do Ministerio das Lida e remettida a Gommissão de Finanças
Relações Exteriores para o exer· em 18 de novembro.
cicio ue 1905. A Comm s",ão deu parecer, offerecendoemen·

das, o qual sob n. 299, de 1904, foi a im
primir em 10 de dezembro; .

Em 13 entrou em 2- discussão.
O Sr. Presidente declarou que, por contra

rias ao Regimento, deixa de sujeitar a
discussão dua da' emendas. offerecidas
pola Commissão: 88 que cream um viae
consulado em Rivera e outro em Serro
Largo.

Encerrada a discussão sem debate foi ap
provada a proposição com a~ ementlas da.
Commissão e pa ·sou para 3& discussão, l
com dispensa de intersticio, a requeri
mento do 1'. Justo Gbermont.
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Em 14 entrou cm 3" discussão.
Forilm apoiadas e posta conjuntamente
em discussão omendas oü"erecidas pelo Sr.
Oliveira Figueiredo.

Ficou suspen a a discus"ão afim de seI'em as
emendas submettidas ao e tudo da Com
missão de Finanças.
Esta Commi ão deu parecer favoravel as
emendas, o qual sob n. 314. de 1904, foi a
imprimir em 17 de dezembro,

Em 19 proguiu em 3" discus~ão e foi sem
debate appl'ovada com as emendas o1fere
cidas nesta e as adopta.da m 2 discussão
e remettida. a Commis~ão de Redacção.

Esta Commissãu deu parecer que so11 n. 3') I,
de 1904, foi lido e a requerimento do Sr.
Feliciano Penna, posto immcdiatamente
em di 'cu ão e om deb to approvado.

A propo. ição foi devolvida á. Camara. dos
Deputado', em 20 de dezembro.

Acceitas as emendas pela Camara, foi a res
pectiva a resolução submettida ~i. sancção.

Sanccionada, foi convertida no art.
50 da lei n. 1.316, de 31 dedezemuro de
1904.

1904 l33 24 do novembro Fixa. a. despeza do Ministel'io da Justiça Lida e;:>remettida a Commis~ão de Finanças
cr ' 1 te' s p o e" 1'- em 2~ de novembro.

e.. cgOCl~O_TI 1'101'e :l.ra x A Commis ão deu parocer offerecendo
OlCIO d 1 ::l. emendas, o qual sob n. 289, do 1904, foi a

imprimu' em 1 de dezem bro,
Em ó entrou em 2& discus ão.
Foi apoiada e po ta conjuntamente em dis

cUlisão urna emenda, o1ferecida pelos Srs. I

Francisco GI)'cerio e Martinho Garcez,
O Sr. Francisco Glycerio requereu que a

proposição voltasse li. Commissão.
O requerimento foi apoiado e posto em dis

cussão.
Orou o Sr. Pires Ferreira, que mandou á.

Mesa urna emenda,
O Sr. Presidenle declarou que, apezar de

não estar em discussã a PI'OPO i~'ão, mas
o requerimento do Sr. Francisco GIycel'io,
acceitava a emenda do r. Pires Ferreira,
vi ·to achar-se elIa apoiada pelo numero
de assignatura .

Encerrada !lo discussão do requerimento do
Sr. Fr'anciaco Glycerio, foi eUe appl'o
vado, ficando adiado. a di, cu~são da propo
siçãu e esta remettida á Commissão de
Finanças.

A Commissão deu parecer devolvendo a pr'o
pos,ção ao debate, visto ter cessa.do o
motivo do adiamento requerido.

O parecer sob n. 298, de 1904, foi a im
primir em 9 de dezembro.

Em 12 proseguiu a 2& discus ão,
li'oram apoiadas e posta conjuntamente em

dis ~USSõ.o divel'sas emenda o sub-emen
das, tendo orado o Sr. Francisco Glycerio.

Ficou suspensa a discussão afim de ser
ouvida a Commissão sobro as emendas o
sub·emenda.s.

A Commissão deu parecor, opinando pela I
approvação de umas e rojeição de outras
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das emendas ofl'erecidas. O parecer, sob
n. 304, de 1904, foi a imprimir em 14 de
dezembro.

Em 16 proseguiu em 21' discussão, que se
encerrou sem debate. Foi approvada cora
varias da emendas otrerecidas e passou
para 3" discussão.

Em 20 entrou em 3" discussão. Foram
apoiadas e postas cOnjnntamente em dis
cussão diversas emendas e sub-emendas,
tendo orado o Sr,Virgilio Damasio. Ficou
suspensa. a discu são, afim de serem as
emendas ofl'erecidas, sujeita ao estudo da
Commissão de Finanças.

O Sr. Gonçalves Ferreira pela ordem re
quereu ur;<encia para que contllluasse a
discussão suspensa, dando como relator
da Commissão de Finanças o seu parecer
sobre a' emenàas no correr da discussão.

Po'to a. votos, foi approvado o requeri.
mento.

Prose~uiu a discussão uspensa.
Oraram os rs. Gonçalves Ferreira, Vir

gílio Damasio, Ruy Barbosa e Ramiro
Barcellos.

Encerrada a discussão, foram approvadas
todas as emendas otrerecidas, menos a do
Sr. Virgilio Damasio.

Foi approvada. a proposição com as emen·
das adoptadas e remettida á Commissão
de Redacção.

Esta Commissão deu parecer, que ob n. 330,
de 1904, foi lido, e a requerimento do
Sr. Gonçalves Ferreira, posto immedia
tamente em discussão e sem debate
approvado. A proposição foi devolvida á
Gamara dos Deputados.

Acceitas as emendas pela Camara, foi ares
pec.iva resolução submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertidanosarts.
I a 4 da lei n. 1.316, de 31 de dezembro
de 1904.

8. 8.-12

IQ04 135 24de novembro A ,oriza a. ooncessão de um anno Lida e l'emettida. á. Commis ão de Finanças
de licença, cQm todos os venci- em 25 de novembro.
mento ,ao ministro do Supremo A Commi 'são deu parecer, otrerecendo como
Tribunal Federal Dr. João Bar· emenda substitutiva. o projecto n. 25, de
balho Uchoa Cavalcante, para. 190·01. O parecer, sob n. 290, de 1904, foi
tra ar de ua saude. a imprimir em 1 de dezembro.

Em 5 eutrou em 2" discussão com a. emenda
ubstitutiva, endo esta, sem debate,

approvada em escrutinio secreto e :eassou
para 3& com dispensa de intersticio, a re
querimento do r. Justo Chermon.

Em 6 entrou em 3& discussão, com a emenda
adoptada em 2", sendo esta sem debate
approvada e remettida á Commis ão de
Redacção.

Esta Commissão deu parecer. que sob n. 296,
de 1904, ficou sobre a mesa em 7 de
dezembro.

Em 9 entrou o parecer em di cussão, que
se encerrou em debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.
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Em 10 foi approvado o parecer e a pro
posição de\rolvida á Camara dos Depu
tados.

Acceita. a emenda. pela Camara, foi a res
pectivo resolução submettida il. sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.328, de 2 de janeu'o de 1905.

2 de dezembro Orça a Receita geral da Republica. Lida e remettida á ,ommissão de Finanças
para o exercicio de 1905. em 3 de dezembro.

A Commis ão deu parecer, offerecendo
emendas, o qual sob n. 319, de 1904, foi a
imprimir em 20 de dezembro.

Em 22 entrou em 2" discu são. Ot'aram os
Sr.. Alfredo Ellis. Francisco Glicerio e
Pinheiro Machado, tendo sido apoiadas
emendas offerecidas por diverso Sr. e
nadores. Ficou suspensa a discussão afim
de serem as emendas submettidas ao es
tudo da Commi s-o de Finanças.

O Sr. Ramiro Barcellos, pela ordem, re
quereu, e o Senado concedeu, urgencia
para a discus'ão da proposição.

Pro eguiu a discussão suspensa. Orou o
Sr. Ramiro Barcellos, ficando encerrada
a discussão e adiada a votação por falta
de numero.

Em 23 foi apPt'ovada com emendas e passou
para 3" discussão, com di pen a de inter
stício em virtude de ter sido julgada ma-
teria urgente, .

Em 24 entrou em 3" discus ão. Oraram os
rs. Ramiro Barcello ,Alfredo Ellis, Pire

Fet'reira. e Ferreira haves, tendo sido
apoiadas emendas.

Encerrada a discussão, foi approvada com as
emendas offerecidas nesta e a adoptadas
em 2" discussão e remettida á Commis ão
de Redacção. •

Esta Commissão deu pa.recer, que sob n. 350,
de 1904, foi lido e LI requerimento do
r. Be1tort Vieira posto immediatamente

em di 'cussão e sem debate approvado.
A proposição foi devolvida á Camara dos

Dep..ltado .
Acceitas as emendas pela Camara, foi a res

pectiva l'e.oluç·ão ubmettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.313, de 30 de dezembro de 1904.

I.

I
I}) 151 10 de dezembro Fixa a despeza do Ministerio da

Marinha para o exercicio de
1905.

Lida e remettida á Commissão de Finanças
em 12 de dezE'mbro.

A CommisBão deu parecer olferecendo emen·
das, o qual, sob n. 328 de 1904, foi a im
primir em 21 de dezembro.

Em 22 o Senado concedeu. a requerimento
do Sr. Feliciano Penna, urgencia afim de
ser a proposição dada para a ordem dos
trabalhos da sessão seguinte.

Em 23 entrou em 2" discus ão. Oraram os
Srs. Olympio Campos e A. Azeredo, tendo
sido olferecidas e apoiadas emendas.

Encerrada a di, cussão, foi a proposição
approvada com emendas e pa,.sou paro.
3" discussão.
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Em 24 entrou em 3" discussão e foi sem
debate approvada com as emendas adopta
das em 2'" e remettida á Commissão de
Redacção.

Esta Commis ão Jeu parecer que, sob n. 351
de 1904, foi lido e a requerimento do Sr.
Belfort Vieira posto immediatamente em
discussão e sem debate approvado. A pro
posição foi devolvida a Camara dos Depu
tados.

Acceitas as emenda" pela Camara, foi a re-
solução submettida á sancç-.ão. I

Sanccionada, foi convertida nos
arts. 6° a 8° da lei n. 1.316, de 31 de de
zembro de 1904.

I

I
I

\
I
\
j

1904 157 14 de dezembro Fixa a despeza do ~linisterio da Lida e remettida á Commis ão de Finanças
Industria., Viação e Obras Pu- em 15 de dezembro.
blicas para o exercício de 1905. Pelo omcio n. 540, de 1904, lido e remettido

a Commissão em 17 de dezembro, a Ca
mara dos Deputados rectificou um en
gano existente no original da propo
sição.

A COIDmis...~O deu parecer offerecendo
emendas, o qual sob n. 329, de 1904, foi a
imprimir em 21 de dezembro.

A 22 e a requerimento do r. Feliciano
Penna, o Senado concedeu urgencia afim
de ser a proposição dada. para a ordem
dos trabalhos da sessão seguinte:

Em 23 entrou em 2" discussão. Oraram os
Srs. Pires Ferreira, Oliveira Figueiredo
e Paes de Carvalho, tendo sido offere
cLJ.as emendas, das quaes umas foram
apoiada' e outras não foram acceitas.
Enceri'ada a discussão, ficou adiada a
votação por falta de numero.

Em 24 foi approvada com emenda e
passou para 3" discus ão com dispen a
de in ter 'ticio, nsto ter sido julg<Ui ma·
teria urgeute.

Em 26 entrou em 3' discussão. Oraram os
Srs. Muniz Freire, Paes de Carvalho e
A. Azerado, tendo ido offerecidas
emendas que foram apoiadas. Encerrada
a discussão, foi a proposição approvada
com emendas as offerecidas ne ta dis
cu àu e as adoptadas em 2", remettilla
á Commissão de Redacção.

E ta Commissão deu parecer, que sob
n. 352, de 1904, ficou sobre a mesa em 20
de dezembro.

Em 27 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a propo
sição devolvida. á Cam,lol·d. do Deputados.

Acceitas as emendas pela Camara, foi a res
pecti va resolução ubmelitida á ancção.

Sanccionada~ foi convertida nos
art' ..3 a 18 da lei n. 1.316, de 31 de
dezembro de 1904.
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1711904 Declara instituição de utilidade Lida e remettida á Commissão de Ins-
publica a Academia de Gommer- trucção Publica em 2l de dezembro.
cio do Rio de' Janeiro e reco- A Commissão deu parecer favorn.vel, que·
nhece os diplomas por eUa con- sob n. 347, de 1904, fol a. imprimil' em
fer'idos como de caracter omeiaI. 3 de dezembro.

Na mesma data e a requerlmento do
Sr. Feliciano Penna, o Senado resolveu
que a. proposição fosse dada para a.
ordem dos trabalhos da sessão seguinte.

Em 24 entrou em 2" discussão. Foi a.poin.da
umn. emenda offerecida pelo Sr Feliciano
Penna. Orou o Sr. Alfredo Ellis que, em
nome da Gommissão de Instrucção Pu
blica, declarou que esta acceitava a
emenda. Encerrada a discussão, ficou a
votação adiada por falta de numero.

Em 26 foi approvada com emenda e passou
para a 3a discussão, com dispensa de in
tersticio a requerim nto do Sr. Alfredo
Ellis.

Em 27 entrou em 3" discussão e foi sem
debate approvada com a emenda adoptada
em 2' e remettida á Gommissão de
Redacção. .

E ta Commis ão deu parecer que sob n. 356,
de 1004, foi na mosma data lido e a reque·

.rimento do Sr. Feliciano Penna posto em
discussão e sem debate approvado. A

I
proposição foi devolvida á Gamara dos
Deputados.

Acceita a emenda pela Gamara, foi a l'es
pectiva resolução submettida a sancção.

San • 'iona<1a~ foi convertida na lei
n. 1.339, de 9 de janeiro de 1904.

172 20 de dezembro FL"i:a a despeza do Ministerio da Lida e remettida á Gommis"ão de Finanças
Fazenda para o exercicio de em 21 de dezembro.
1905. A Commissão deu parecer fa.voravel, que

sob n. 339, de 1904, foi a imprimir em 22
de dezembro.

Em 24 entrou em 2" discussão. Oraram os
Srs. Ruy Barbosa, Almeida Barreto.
Pires Ferreira e Justo Ghermont, tendo
sido o:fforecidas e apoiadas diversas
emendas. Encerrada a UiSCllS ão foi
approvada com a emendas e pa.ssou para
3a discussão, com dispensa dl' intersLi cio,
visto ter sido julgada materia urgente.

Em 26 en crou em 3lJ. discussão. Orou o
Sr. Raymundo Artlmr, tendo sido o1Ie
recidas e apoiadas diversas emendas.

Encerrada a discussão foi approva da com as
emendas olferecidas em 3a e as adoptadas
em 2a remettida á Gommissâo de Redã,cção.

Esta Commissão deu parecer qne sob
n. 354, de 904, ficou sobre a mesa em 20
de dezembro.

Em 27 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado. A proposição foi
devolvida á Gamara dos Deputados.

Acceitas as emendas pela Gamara foi a res
11ectiva resolução submettida á sancção.

Sanccionada~ foi convertida nos
arts. 19 a 24 da lei n. 1.316, de 31 dq
dezembro de 1904.
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189~ '3 1 de novembro Autoriza o Governo a reformar as Lida e remettida á, Commissões de Finança-s
apo entadorias dos magistrados e de Justiça e Legislação em 3 de no
que. nomeados antes da organi- vembro.
sação dos Estados, ficaram pri· A Commissão de Justiça e Legislação deu
vados de tomar posse dos res· parecer contrario, que sob n. 205, de ]904,
pectivos cargos. foi remettido á de Finanças em 6 de ou·

tubro.
Esta deu parecer tambem contrario, que

sob n. 266, de ]904, foi a impl'imir em 25
de novembro.

Em 30 entrou em 2.' discussão e foi sem de
bate rejeitada e devolvida á Camar[l, dos·
Deputado.

10ú0 115 Fi de dezembro Regula as operítçõe para a emis· Lida e remetida á Commis~ão de Finanças
são de letras de cambio em em 18 de dezembro.
moeda estmugeira. A Commis ão deu parecer contrario, que

~ob n. 18, de 1904, foi a imprimir em 3 de
junho.

Em 14 entrou em 2" discu~são, que e encer'l
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 15 foi rejeitada e devol,ida á Camara
dos Deputados.

100 61 30 de outubro Autoriza o Governo a conceder ao Lid[l, e remettida á Commis_üo de Finanças
cidadão João Pereira Barreto ou em 1 de novembro.
á ociedade que organizar a A Commissão deu p[l,recér contrario, que,
"arantia de juros de 5 % e de ob o n. 150, de 1901 ,foi a imprimir em 11
amortização de 2.000: 000$ para de novembro.
fundar em Araca.jú, Estado de Em 16 entrou em 2' discussão. Oraram os
Sergipe, nm banco agricola Srs. Martinho Garcez, Ramiro Barcellos e
mo,el. Coelho e Campos, ficando a di cussão

adiada pela hora.
Em 17 continliou em 2" discus ão. O Sr.

Coelho e Cam]Jos oifereceu uma emenda
substitutlva, que foi apoiada e posta con
juntamente em di cussão. Foram ta.mbem
apoiadas e po ta em discu ão emendas
offerecidas pelo Sr. A. Azel'cdo.

10 Sr. Gomes de Ca tI'O requereu que, adiada
a 'di cussão, fo e a proposição, com as
emendas. devolvida á. Commis ão para
"obre eUas emittir novo parecer. O re
qucrimento foi apoiado posto em discussão
e ,em debate appro,ado.

Ficou adiada, a di 'cussão da proposição, seno
do esta com as emenda . devoI nda a Cem
missão de Finanças.

A Commissão deu parecer contrario, que
sob n. 19, de 1904,foi a, imprimir em ;: de
junho.

Em 7 continuou em 93 discus"ão, que se en·
cerrou sem mais debate, ficando a vo
tação adiada por fa.lta de numero.

Em 10 foi rejeitada em escrutínio secreto e
de,·olvida á. Camam dos Deputados.

1902 95 25 de outubro! Autoriza o Governo a trn.u formn.r Lida e remettilla á Commis ão de Finanças
em secções varias turm:l.S dn. em:2 de outubro.
sub-directoria geral elos Cor· A Commissão deu parecer contrario, que
reios. sobn. 51,de l(l04, foi a impl'imil' em 16 de

junho.
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Em 22 entrou em 2" discussão e foi em de
bate rejeitada e devolvida á Camara dos
Deputados.

1902 126 9 de d.ezembro Autoriza. o Governo a reverter ao Lida e remettida ás Commissões de Marinba
serviço activo da Armada o ca· e Guerra e de Finanças em IOde dezembro.
pitão de fragata reformado Fre· A Commissão de Finanças deu parecer COD
derico Ferreira de Oliveira. trario, que sob n. 39, de 1l:l04, foi remet-

tido á de Marinha e Guerra em 3 de junho.
Esta deu parecer tambem contrario. que sob

n.78,de 1904,foi a imprimir em 15dejulho.
Em 21 entrou em 9a discussão, que se encer

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numet'O.

Em 25 foi rQjeitada em escrutinio secreto e
devolvida á Camara dos Deputados.

» 140 15 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão dp Finanças
extraordinario de 16:330$ para em 16 de dezembro.
pagamento a D.Leonor Augusta A Commjs ão deu parecer contrario, que
Conrado Franco, filha do major sob n. 403, de 1903, foi a imprimir em 29
Antonio José Augusto :lourado, de dezembro.
do meio soldo pela tabella de 1 Em 23 de maio de 19 4, entrou em 2" dis
de dezembro de 1841,e lei de 18 cussão, que se encerrou sem debate, fican·
de agosto de 1852, correspon- do a votação adiada por falta de numero.
dente a 32 annos e 5 mezes em Em 25 foi rejeitada em escrutinio secreto e
que deixL'u de receber desde a devolvida á Camara do Deputados.
data do fallecimento de seu pai,
em março de lS69,até 3 de outu-
bro de 1901,em que se habilitou.

166 23 de dezembro Torna extensiva ás irmãs viuvas Lida e remettida ás Commissões de Marinha
dos contribuintes do montepio e Guerra e de FinançaN em 24 de de
militar, fallecidos desde a data zembro.
do decreto n. 965, de 28 de As Comwissões dera.m parecer sob n. 404,de
agosto de 1900, a disposição do 1903, opinando a pl'imeira que seja ouvida
art. 6° do decreto n. 632, de 6 a Commissão Mixta E peciaI e a segunda
dezembro de lS99. que a proposição seja rejeitada.

O parecer foi a imprimir em 29 de dezem
bro de 1903.

Em 24 de maio de 1904 entrando em 2a dis
cussão, foi posto em discussão e ficou pre
judicado por falLa de numero para votai-o,
o requerimento da Commissão de Marinha
e Guerra.

Continuou a 2" discussão interrompida, que
se encerrou Bem debato, ficando adiada. a
votação por falta de numero.

Em 25 foi rejeitada e devolvida á Camara
dos Deputados.

" de agosto71 Manda contar aos ofI:l.ciaes da Ar· Lida e remettida á Commissão de Marinha e
mada, como tempo de serviço. Guerra fim 6 de agosto.
para o etreito da reforma, o em A Commissão deu parecer contrario, que sob
que pertencerem ao extincto n.44, de 1904,foi a imprimir cm 9 dejunho.
Collegio Naval ou o em que fre· Em IS entrou em 2~ discussão, que se en
quentaram o curso de prepara- cerrou sem debate, ficando a votação adia·
torios annexos á Escola NavaL da por falta de numero.

Em 20 foi rejeitada e devolvida á Camara
dos Deputados.

145 21 de set embro Autoriza a isenção de direitos de ·Lida e remettida á Commi 'são de Finanças
importação ao material que as em 22 Lle setembro.
camaras municipaes do Ceará A Commissão deu parecer contrario, que sob
precisarem importar para abas- n. 22, de 1904, foi a imprimir em 3 de
tecimento de agua a seus muni- junho.
cipios.

,
j

1903
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Em 11 entrou em 2a discussão. que se encero
rou sem debate, ficantlo adiada a votação
por falta de numero.

Em 15 foi rejeitada e devolvida á Camara
dos Deputados.

1003 H5l 1-1 de outubro IAutoriza a graduação no posto de Lida e remettida á Commissão de M3.r.inha e
alferes, com antiO'nidade de ;J de Guerra em 15 de outubro.
novembro de 1894, do ex-sar- A Commis ão deu parecer contrario, que,sob
gento, hoje cabo de esquadra do n. 23, de 1904, foi a imprimir em 3 de
100 batalhão de infantaria, Ma· junho.
noel de Oliveira Soares. visto Em 19 entrou em 2a discussão, que se encer-
estar comprehendido na disposi- rou sem debate, ficando a votação adiada
ção do a1't. Ioda lei n. :~50, de por falta de numero.
!I de dez~mbro de 1,95. Em 15 foi rejeitada e devolvida á Camara

dos Deputados.

:. !i5 :1 de nOtembro Autoriza a conces ão de um anuo Lida e remettida á. Commissão de Finanças
de licença com todos os venci- em 4 de novembro.
mentos, ao tenente Francisco A Commissão deu parecer contrario, que
Joaquim Marques da Rocha, sob n. 264, de 1903, foi a imprimir em
parw tratar de sua saude. "3 de dezembro.

I Em 18 de marro de 1904 entrou em • discus-
são, que se encerrou sem debate, ficando a

I
votação adiada por falta de numero.

Em 21 posta a votos em escrutinio secreto
ficou empatada a votação por 17 votos
contra 17.

Em 25 procedendo-se ao desempate foi re·
jeitada em escrutinio secreto por 24 votos
contra 8 e devolvida á Camara. dos
Deputados.

» 202 21 de novembro Autorizaa relevação daprescripção Lida e remettida á Commissão de Finanças
de meio soldo de 15$ mensaes, em 24 de novembro.
desde 26 de abril de 1 85, a que A' Commissão deu parecer contrario, que
tem direito D. Mathilde de Castro sob n. 394, de 1903, foi a imprimir em I
Pereira Sodré. ,29 de dezembro.

Em 24 de maio de 1904, entrou em 26 discus-
são, que se encerrou sem debate, ficando a
a votação adiada por falta de numero.

Em 26 foi rejeitada e devolvida á Camara
dos Deputados.

» -)16 II de dezembro Autoriza a relevação da pl'es- Lida e remettitla á Commissão de Finanças
cripção em que incorreu a pen- em 8 de dezembro.
são do Monte-pio dos Servidores .A Commissãl) deu parecer contrario, que
do Estado, que deixou de receber sob n. 45, de 1904, foi a imprimir em 10

; ~ D. lsidora Ferreira da Silva, de junho.
Yiuva do ex-funccionario da Es- Em 17 entrou em 2a discussã.o,qu~ se encero
trada de Ferro Central do Bra- rou sem debate, ficando a votação adiada
zil, Luiz Gonzaga Ferreira da por falta de numero.
Silva. Em ~O foi rejeitada em escrutinio secreto e

- ~ devolvida á Camara dos Deputados.

1904 3:~ 15 d julho .~utoriza a abertura do credito ex· Lida e remettida á Commissào de Finanças
traol'clinario de 8-1:ó55 '170 para em 18 de julho.
execução de sentença. judicia.l A Commissão deu parecer favoravel, que
em lavor de José Ferreira do~ sobn. 143, de 1904, foi a imprimir em 31
Santos. de agosto.

Em 9 de se-oombro entrou em 2a di cussão,
que se encerrou sem debate, ficando a
,otação adiada por falta de numero.

Em 1-) foi rejeitada edevolvida á Camara
do Depuiados. I
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37 L8 de julho

5-t 26 de julho

67 10 de agosto

85 29 de agosto

A.utoriza a concessão de um Lida e remettida á Commissão de Marinht1. e
anno de licença, em venci- Guerra em 20 de julho.
mantos, ao lJr. José Nabuco A Commissão deu parecer favoravel, que
Neiva, auditor de guerra do sob n. 111, de 1904, foi a imprimir em 4 de
1° districto militar, para trataI' agosto.
de negocios de seu interesse Em 9 entrou em :). discussão. Oraram os
particular e onde lhe convier. os Srs. JuLio Frota e Felippe Schmidit.

Encerrada a discussão foi rejeitada em es
crutinio secreto e devolvida á Camara dos
Deputados.

Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida ti. Commi são de Finanças
de licença, com ordenado, em em 27 de julho.
prorugação daquella em cujo A Commissão deu pa.recer favoravel, que
goso se acha, ao la omcial da sob n. 171, de 1904, foi a imprimir em
Administração dos Correios do 16 de ·etembro.
E tado do Paraná Clarirnundo Em . 1 entrou em 21). discu são, que se encer
Josê Corrêa. rou sem debate, ficando a votação adiada

por falta de numero.
Em :):) annunciada a votação, o Sr. Alberto

Gonçalves informou que o lunccionario a
quem a proposição aproveita, já é falie
cido.

Foi rejeitada a proposição e devolv·da. á
Camara dos Deputados.

Concede a D. Maria de Castro Lida e remettida á.s Commissões de Marinha
Menna Barreto, filha legitima do e Guerra e de Finanças em 18 de agosto.
capitão Jacintho Barreto de A Commissão de :\Iarinha e Guerra deu pa
Castro, morto em combate na recer, opinandn pelJ. sua incompetenda
campanha do Paraguay, a re- para dizer sobre a materia, o qual ob
versão da pensão de 30$ men n. 139, de 1904, foi remettido a de Finanças
saes, que eompetia a sua falIe· em 29 de agosto.
cida mãe D. Francisca Barreto Esta deu parecer contrario que sob n. 172,
de Castro, sem prejuízo do meio de 1904, foi a imprimir em lG de setem·
soldo. bro.

Em tU entrou em 2" discussão e foi sem de
bate rejeitada. em escrutinio secreto e
devolvida á Camara do. Deputados.

Manda revertel' em favor de Lida e remettida á Commi sãc de Finanças
D. ~hereza. Cesar Loureiro a em 30 de agosto. II
pensao de 84.. mensaes, que per- A Commissão deu parecer contrario, que sob
cebia sua mãe, viuva do major n. 971, de 1904, foi a imprimir em 25 de
Berna.rdo Luiz Ferreira Cesar novembro. .
Loureiro. Em 13 de dezembro entrou em 2" discussão e

foi sem debate rejeitada em escrutinio
secreto e devolvida á Camara dos Depu
ta.dos.

~ 102 ~4 de setembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 237:6LO$940 em 26 de setembro.
para IJagamento do que é devido, A Commisão deu parecer favoravel que sob
em virtude de senten a, a Ma· sob n. :..73, de 1904, foi a imprimir em
noel JOSé Bastos. 25 de novembro ..

Em 2 de dezembro entrou em • discussão,
que se encerruu sem debate, ficando a vo
tação adiada. por falta de numero.

Em 5 foi rejettada em escrutinio secreto e
devolvida á Camara dos Deputados.
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1903 367 22 de dezembro Das Commis"ões de Finanças e de Lido e a imprimir em 23 de dezembro.
Marinha e Guerra, opinando que Em 19 de maio de 1904 enn-ou em discussão
seja indeferida a petição n. 7. que se encerrou sem debate, ficando avo-
d,a 19 3, em que D. Maria. Cons- tação adiada por falta de Dumero.
tancs Conde, irmã do fallecido Em 21 foi approvado.
tenente reformado capellão do
exercito Benedicto Leite, pede
uma pensão.

• 36 22 de dezembro Das Commissões de Finanças e de Lido e a imprimir em 23 de dezembro.
lIarinha e Guerra, opinando pelo Em 19 de maio de 1904 entrou em discussão
indeferimento da petição n. 31 que se encerrou sem debate, ficando a. TO-
de 1903) em que D. Cybelle de tação adiada por fal~ de nJlmero.
:Mendonça Souza Monteiro, vi~ Em 21 foi approvado.
uva do tenente honorario do
exercito Heleodoro Avelino de
Souza Monteiro, requer que seja
elevada a 200 mensaes a peno
são que lhe foi concedida por
decreto n. 837, de 31 de dezem·
bro de 1901.

• 369 22 de dezembro Oa Commissão de Finanças, opi- Lido e a imprimir em 23 de dezembro.
nando que seja indefelido o re- Em 6 de junho de 1904, entrou em discussio
querimento n 30, de 1903, em e foi sem debate approvado.
que Henrique Herculano do Rego

IIcapitão honorario do exercito,
como voluntario da patria, pede
que lhe seja relevada a pres-

II
cripção, em que porventura
tenha incorrido o seu direito á
percepção, do soldo de sua pa-
tente. de accordo com o art. li!
do decreto n. 3.371, de 7 de
janeiro de 1805, que organizon
o corpo de Voluntarios da
Patria.

• 382 25 de dezembro Da Commissão de Finanças, opio Lido e a imprimir em 25 de dezembro.
nando que seja archivada are- Em 10 de junho de 1904 entrou em discussão
presentação n. 36, de 1903, do e foi sem debate approvado. I

Gremio Aduaneiro e Commer....
,

cial do Ma.ranhão, sobre a inter-
pretaçãodo arf. 15 da. lei n. 741,
de 26 de dezembro de 1900.

• 405 29 de dezembro Das Commissões de Finanças e de Lido e a imprimil' em 29 de dezembro.
Marinha e Guerra, opinanão que Em 19 de maio de 1904, entrou em discussão
a Mesa do Senado se entenda que se encerrou' sem debate, ficando avo-
com a da Cam::.ra dos Deputados tação adiada por fa.lta de numero.
no sen tido de ser o projecto do Em 21 foi approvado. Omciou-se aCamara
Senado n. 7, de 1900, que esta- dos Deputados em '8 de maio de 1904.
belece regras relativas a habi-
litações para a percepção do
meio-soldo e montepio militar,
submettido á Commisdão ~Iixta,

encarregada de rever toda a
legislação referente ao montepio
civil, afim desta fazer a respeito
do projecto o medmo trabalho

I
que lhe foi Ilonfiado a respeito
dos montepios civil e mWtar.

(.) O pl'ocesso do~ pareceres sobre projectos, proposições e indicações cncontl'a-se no proce so do;; a '~ul1lpllos a que e.
mesmos pareceres 56 referem .

. S.- 13
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Da Coromi são de Policia.opinando Lido e a imprimir em 18 de maio.
pela concess~o da licença oIici- Em 21 entrou em di cu &\0 e foi sem deba.te
tada pelo Sr. Senador José Ber- approvado.
nardo, em officio n. 96, de 1904.

DATA.S
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8 18 de maio Da mesma Commissão opinando Lido a imprimir em 18 de maio.
pela concessão na licença solici· Em 21 entrou em di cussão e foi cm debato
tada pelo Sr. Senador Coelho e approvado.
Campos, em omcio n. 103, do
1904.

9 18 de maio Da, mesma Commis ão, opin:lndo Lido e a imprimir em 1 de maio.
pela conce são da licença solici· Em 21 entrou em discus'ão e foi em debate
tada pelo Sr. Senador Joaquim a.ppro,ado.
de Souza, em omcio n. lO , de
1904.

!O 18 de maio Da mesma Commissão. opinando Lido e a. imprimir em 18 de maio.
pela concessão da Dcença solici- Em 21 entrou em discussão e foi sem deba.te
tada pelo Sr. Senador OIympiQ approvado.
Campos em afficio n. l,de 1904.

11 24 de maio Da mesma Commissão, propondo a Lido e a imprimir em 24 de maio.
nomeação de Virgilio Procopio Em 26 entrou em discus ão e foi sem debate
da Silveira para o logar de approva.do.
continuo da Secretaria,vago pelo
fallecimento do continuo José
Leopoldino Barbosa.

12 27 de maio Da mesmà Commissão, opinando Lido e a imprimir em 28 de maio.
pela. concessão da Dcença solici· Em 31 ontrou em discussão, que se encer
tada pelo Sr. Senador Vaz de rou sem debate, ficando a votação adiada
Mello,em omcio n. 113, de 1904. por falta de numero.

Em 1 de junho foi approvado.

13 27 de maio Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 29 de maio.
pela concessão da licença solici· Em 31 entrou em discussão que e encer
tada pelo Sr. enador R.odrigues rou em debate, ficando a votação a.dia.da
Jardim, em telegramma n ..6 de por falta de numero.
1903. ElO I dejunho foi approvado.

15 28 de maio Da Mesa, propondo que seja,m ar- Lido e a imprimir m 30 de maio.
chivados e consequentemente Em 3 de junho entrou em discussão, que se
eliminados da synopse, quaes· encerrou sem debate, ficando a votaç'ão
quer requerimentos, offieios,re· adiada por falta, de numero.
presentações e telegrammas que Em 6 foi approvado.
nGlla tenbam figurado ulterior-
men te nos dous ultimos a,o DOS.

35 24 de junho Da Commissão de Finanças, opio LítIo e a imprimir em 3 de junho. I

nando que sej~ archivado o of· Em 11 entrou em discussão, que se encerrou
ftcio n. 260, de 1903, transmito sem debate ficando a votação adiada por
tindo uma representação do falta de nu~ero.
CODgresso de Santa Cutha,rina. Em 15 foi approvado.
no sentido de serem abolidos 8
impostos de consumo e redu-
zidos os de importação do sal.
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59 18 de junho

1904.

»

, 30

37

38

40

42

50

2 d junho

2 de junho

2 de junho

2 de junho

o de junho

9 de junho

Da mesma' Commissão, opinando Lido e a imprimir no dia 3 de junho.
que Elja indeferido o l'equeri- Em 11 entrou em discussão. que se encerrou
mento n. 4~, d~ 1903, em que a sem debate, ficando a votação adiada por
Baroneza de Sant'Anna Nery falta de numero.
pede uma pen ão. Em 15 fúi approvado.

Da me ma. Commissão, opinando Lido e a imprimir no dia 3 de junho.
que sejam al'chivad»s as repre- Em 11 entrou em discussão, que se encerrou
sentações ns, 21 e 22, de 1903, sem debate, ficando a votaÇ<1.o adiada por
dos alurnnos da Escola Livre de falta de numero.
Nautica e Machinistas, contra. a Em,15 foi approvado.
proposição da Camara dos Depu-
ta.dus. n. 19, de 1903, obre ca-
botao-em.

Da me'ma Commissão, opinando Lido e a imprimir no dia 3 de junho.
que sE'ja indeferido o requeri- Em 11 entrou em di&:ussão, que se encerrou
mento n.23. de I 97, em que sem debate, ficando a votação adiada por
D. Julia de Ca troo empregada fa.lta. dtl numero.
na Reparlição Geral dos Tele- Em 15 foi approvado.
grapho . reclama con,tra a di -
posição leO';t1, que a fez reverter
á cl.4sse das adjunta e solicita
vantagens <L que se julga com
direito.

Da mesma Commissão. requerendo Li o e posto em discu'são, que se encerrou
que se consulte o Governo sobre sem debate, ficando a votação adiada por
a representação n. 352, de 1903. falta de numero, em 3 de jUnho.
do Conselho 1lunicipal do Distri- Em 10 foi approvado.
cto Federa~ no sentido de lhe Em 11 expediu-se men agem.
ser transferida a cobl'ança' dos
impostos de transmis ão ne pro-
priedade e de industrias e pro-
fissões.

Da Commissão de Poderes, opi- Lido e a impi.'imir no dia 6 de junho.
nando que sejam approvadas as Em 9 entrou em discussão, que se encerrou
eleições, realizadas no Estalio sem debate, ficando adiada a votação por

.do Rio de Janeiro, no dia 17 de falta de numero.
abril de 1904, e reconhecido Em 10 foi approvatlo. _
Senador da Republiclt pelo O eleito em omcio de 14 de junho. lido em
me mo Esta o, o Sr. Quintino sessão de 17, renunciou o mandato.
Boca·yu,a.

Da Commi"ão de Finanças, reque- Lido,posto em di'cu~são e sem debate appro
rendo flue se peçam informa- vado em 10 de junho.
ções ao Governo, sobre a propo- Em II expediu-se mensagem.
siçâo da Camara dos Deputados
n. 239, de 1903, autorizando a
abertura do credüo supplemen-
tal' de 239:223$637 á verba «AI-
fandegas» para occorrer no exer-
cicio de 190:3, ao p Iga.mento de
porcentagen devida aos empre-
gado' das Alfandegas.

Da Commissão (le Policia, opinan- Lido e a imprimir em 18 de junho.
do pela concessão da. licença so- Em 23 entrou em discuss'í.o. Orou o Sr. A.
licitada pelo r. Senador Ruy Azeredo. Encerrada a discussão foi ap
Barbosa em officio n.133,de 1904. pt'ovado.

67 30 de junho Da COlllmissão de JustiÇ<' e Legis- Lido e a imprimir a 3 de junho.
lação, opinando que seja archi- Em 5 de julho entrou em discussão, que se
vado o requerimento n. 11, de encerrou sem debate, ficando a votação
1904, .do alferes Paulinô' Julio adiada por falta de numero.
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27 de julho100»

de Almeida Nul'O pedindo a Em 7 foi approvado.
interpretação da lei que lho
concedeu dous anno de li-
cença.

1904 81 19 de julho Da Commissão da Policia, opinan- Lido e a imprimir em 19 de julho.
I do pala concessão de mai 30 Em 20 entrou em discussão, que se encerrou

dias de licença, olicitada pelo em debate, ficando a votação adiada por
Sr. Senador Vaz de Mello em falta de numero.
officio n. 176, de 1904. Em 25 foi approvado.

» 91 22 de julho Da Commi,são de Poderes. opl- Lido e a imprimir em 23 de julho.
nando que sejam approvadas as Em 2G flntrou em discussão, que se encerrou
eleições, realizada no E tado sem deb:1te. ficando a votação adiada por
do Paraná, em 5 de junho de fa.lta de numero.
1904 e reconhpcido anador da Em 27 foi approvado.
Republica p<Jlo me mo Estado Oel ito atê e ta data ainda não tomou assento.
o Dr. Franci co Xavier da
Sílva.

Da Mesa, sobre o requerimento Lido e a imprimir em ') , de julho.
11. :J, de 1904. do Sr. Fran- Em 10 de agosto entrou em di cussão.
cisco Glycerio, opinando que Oraram os rs. . de Mendonça Sobrinho
não cabe providencia alguma e Feliciano Penna. Encerrada a discUS5ão,
para resolver o incidente rela- ficou adiada a votação por falta de nu
tivo á .emenda suppressiva da mero.
2' p.lrte do art. l°, n. 27 da lei Em 13 roi approndo.
da Receita para o exercicio de
1904.

114 6 de agosto

141 26 de agosto

»

»

119 18 de agosto

Da Commissão de Marinha e Guar- Lido e a inprimir em de agosto.
ra, opinanrlo que seja archivado Em 2'> entrou em do cus ão, que se encerrou
o requerimento n. 23, de 1903, sem debate, ficando a ,otação adiada por
do general de divisão Francisco falta. de numero.
Raphael de Mello Rego, pedindo Em 23 foi approvado.
se lhe torne extensiva a conces·
são cúnti'da no projecto do •'c-
nado n. lO, de 1902. melhorando
a. reforma 'concedida ao coro·
nel Francisco Jo (j Cal'doso Ju-
nior, por ter o peticionario
ül.llecido.

Da Commissão de Poderes, opio Lido e a imprimir em I" de agosto.
naDdo que ejam approvadas Em 20 eDtrou em di cussão a requerImento
as eleições realizadas no dia do Sr. SeDador Herculano Bandeira e foi,
9 de julho de 1904, no Estat10 sem debate, approvado.
da Pernambuco e reconhecido Em 4 de setembro o eleito tomou posse.

e n a d o r da Republica pelo
mesmo Estado, o Dr. ADtonio
Gonçalves Ferreu'a.

Da Commissão de Finanças, opi- Lido e a imprimir cm 29 de agosto.
nando que seja indeferido o Em vO de setembro entrou em discussão e
requerimento D. 16, de 1904, foi sem debate approvado.
de D. AI tina Massaferre de
Campos Porto, pedindo seja o
mODtepio a que tem direito,
como viuva do officiaI d:t Se-
oretaria do Senado ManoeI Er-
nesto de Campos Porto, pago
de accordo com o augmento
de vencimeDtos que obtiveram
os officiaes da mesma secreta-

f ria ainda em vida da seu ma- I
ri~. .
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1904. 160 6 de setembro Da Commissão de Policia, opi- Lido e a imprimir em 6 de setembro.
nando pela conce são da licenç:1 Em 14 entrou em discu ~ão que se encerrou
solicitada pelo Sr. Senador José sem debate. ficando a votação adiada por
Bernardo, em oflicio n. 202, falta de numero.
de 1904. Em 16 foi approvado.

» 163 13 de setembro Das Commissões de Marinha e Lido e a imprimir em 13 de setembro.
Guerra. de Finanças e de Justiça Em 21 entrou em discussão, que se encerrou
e Legislação, opinando que seja sem debate, ficando a votação adiada por
archivado o requerimento n. 15, falta de numero.
de 1909 , do almirante Jeronymo Em 2;> foi approvado.
Francisco Gonçalve. pedindo
interpretação da lei de 1900.
que lhe mandou pagar a clilfe-
rença de vencimentos da data
da sua reforma á da sua re-
versão ao serviço acti,o.

» 164 13 de setembro Da Commis~ão de Policia. opi- Lido e a imprimir em 13 de setembro.
nando que seja concedida a pro- Em 20 entrou em discussão e foi em debate
rogação de licença olicitada approndo.
pelo Sr. Senador Rodrigue Jar-
dim, em oflicio n. 306, de 1904.

» ]65 13 de setembro Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 13 de setembro.
que seja concedida a licença Em 20 entrou em discu~são e foi sem debate
olicitada pelo Sr. enador Pe- appro,ado.

dro "\ elho, em ofllcio n. 297,
de 1904.

1> 170 16 de setembro Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 16 de setembro.
pela concessão da licença solici- Em 21 entrou em discu ão. que se encerrou
tada pelo Sr. SenaJor Cleto em debatA, ficando a votação adiada por
Nunes, em oflicio n. 315, de 1904. falta de numero.

Em 22 foi approndo.

» 193 29 de setembro Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em ;>9 de setembro.
pela qoncessão da prorogação de Em 5 de outubro entrou em discussão, que
licença olicitada pelo Sr. "e- se encenou sem debate, ficando a vot.ação
nador Vaz de Mello, em officio adiada por falta de numero.
n. 341, de 1904. Em 7 foi approvado.

» 204 6 de outubro Da mesma· Commissão, opinando Lido e a imprimir em 6 de outubro.
pela conces ão da licença ~oli- Em 13 entrou em discussão, que e encerrou
citada pelo Sr. Senador HeI" sem debate, ficando a votação adiada por
culano Bandeira em officio faha de numero.
n. 366, de 1904. Em 17 foi approvado.

» 213 10 de outubro Da Commissão de Poderes. opio Lido e a imprimir em 11 de outubro.
nando que sejam approvadas as Na. mesma ser ão e a requerimento do Sr.
eleições realisadas no dia 4 de Pires Ferreira, o Senado resolveu que
setembro de 1904. no Estado do fosse incluido na ordem do dia da sessão
Rio de Janeiro e reconhecido seguinte, independente da publicação em
Senador da Republica pelo mes- a,ulso.
mo Estado o Dr. CarIo. Augusto Em 13 entrou em discussão, que se encerrou
de Oliveira Figueiredo. sem debate, ficando a votação adiada por

falta de numero.
Em 17 foi approvado.
Em 20 o eleito tomou assento.
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1904 217 13 de outubro Da Commi são de Finanças, opi- Lido e a impl'imir em 14 de outubro.
nando que eja archivado o re- Em 31 entl'ou cm discus ão, que se encerrou
querimento n. ,de 1904, do sem debate, fic lUdo a votação adiada por
Dr. Albel,to de Seixas Martins falt.a de numero.
Torres, :Ylinistro do Supremo Em 3 de novembro foi approvado.
Tribunal Federal, pedindo seis
mezes de licenç,t.

.. 223 15 de outubro Da Commissão de Poderes. opi- Lido e a imprimir em 15 de outubro.
nando que seja.m approvadas as Em 20 ent1'ou em di cu são, que se encerrou
as elpições, realizadas no dia I sem debate, ficando a votação :l.diada por
de setembro de 1904 no Esta.do f<tlta de numero.
do Espirita Santo, e reconhe- Em 2.:.. foi approvado.
cido Senador da Republica pelo Na mesma data o eleito tomou assento.
mesmo Estado o Sr. José de
Mello Carvalho ~Iuniz Freire.

:. 224 15 de outubro Da Commi ão d Justiça e Legis- Lido e a imprimir em 15 de outubro.
lação, opinando que eja arclli- Em 21 entrou em discussão. que se encerrou
vada a representação (oflicio em debate, ficando a votação adiada por
n. 145, de 1903) da villa de falta de numero.
Nioac, em Matto Grosso, acerca Em::1 de novembro foi approvn.do.
da situação de decadencia e
abandono em que se acha o mu-
nicipio do me mo nome"pecUndo
meJidas que concol'l'am para
reergueI-o do abatimento a que
chegou.

.. 22-5 15 de outubro Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 15 de outubro:
que seja archivado o requeri- Em 21 entrou em discus ão, que se encerrou
menta, n. 1, de 1902, da Com- sem debate ficando a vota.ção adiada por
panhia Importadora e Intro- fa.lta de numero.
ductora do Rio de Janeiro, com- Em 3 de novembro foi approvado.
batendo o tJéto oppo to pelo Pre-
feito do Districto Federal á re-
solução do Conselho Mllukipal,
relativa á concessão de privi-
legio para a construcção de uma
estrada de ferro circular e
aerea nesta Capital.

II 239 28 do outubro Das Commis. ões de Poderes, opio Lido e a imprimir em 29 de outubro.
nando que sejam approvadas Em 3 de novembro entrou em discussão e
as eleições realizadas no dia 30 foi sem debate approvado.
de agosto de 1904, no Esta.do do Na mesma data o eleito tomou as entoo
Piauhy e reconhecido Senador
da Republica pelo mesmo Es·
tado o Dr. Raymnndo Arthur
de Vasconcellos.

» . 260 lOdenovembro Das Commissões de Finanças e de Lido e a imprimir em II de novembro.
Justiça e Legislação, opinando &;m 22 entrou em discussão, que se encerrou
que seja indererido o requeri- sem deba.te, ficando a votação adiada por
mento n. 23, de 1904, de Luiz falta de numero.
Carlos de Coppet, pedindo COD- &;m 24 foi approvado.
cessão para fundar um banco de
credito real.



ANNOS DATAS
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PROCEDENCIAS E ASSU:llPTOS PROCESSOS

1904 313 17 de dezembro Da Commissão de Poderes, opi- Lido e a imprimir em 17 de dezembro.
nando que sejam a.pprovadas as Na mesma data e a requerimcnto do Sr. J.
eleições realizadas no dia 16 de Catunda, o Senado resolveu que fosse in·
outubro de 1904, no Estado do cluido na ordem do dia da sessão seguinte,
Ceará e reconhecido Senador dispemada a impressão em avulso.
da Republica pelo me mo Es- Em 19 entrou em discussão e foi sem debate
tado o Dr. Pedro Augusto approvado.
Borges. Na mesma data o eleito tomou assento.

> 322 20 de dezembro Da. Commissão de Constituição e Lido e a imprimir em 20 de dezembro, sendo
Diplomacia, opinando que s~ja na mesm:1 data, a requerimento do Sr.
concedida a licença solicitada Francisco Glyc rio, dispensada a impres
em offi.cio n. 552, de 1904. pelo são em avul o, afim de ser inclujdo na
general Luiz Antonio de Me· ordem do dia da essão ~eguinte.
deiros, sub-chefe do E tado Em 21' entrou em di cussão e foi sem debate
Maior do Exefcito para pro· approvado.
cessar o Sr. Senador Lauro
Sodré, como UI;Il do cabeças da
revolta da E cola Militar na
noite de 14de novembro de 1904.

:. : 48 24 de dezembro Da. Commissão de Podere", opio Lido e a imprimir em 24 de dezembro.
nando que sejam approvada M Em . 7 entrou em discussão e foi sem debate
eleições realisadas no dia 29 de approvado.
outubro de lU04, no Estado do O eleito até esta data ainda. não tomou
Amazona" e reconhecido Se- assento.
nador da. Republica pelo me mo
Estado o Sr. Sjl verio José 1 er)".





A 'NOS DAT....S

PareCBms das COlllmissões, archivados

ASSUMPTOS PROCESSOS

1904 31

32

33

2 de junho

2 de junho

2 de junho

Da Commissão de Finanças, opi- Lido e a imprimir em 3 de junho.- Em 10
nando que o Senado só poderá o Sr. Presidente declarou que, compe
resolver sobre o requerimento tindo á Me a, de accordo com o art. 149
n. 39, de 1903. do guarda da do Regimento, mandar reconhecer firmas,
Alfandega da Fortaleza Rodol~ deixa de ::sujeitar o parecer ao conheci
pho Schmith de Vasconcellos, mento do Senado, visto já ter a Mesa.
pedindo seis mezes de licença, providenciado a respeito.
depois de reconhecida a firma
do peticionario e da declaração
da molestia de que o me mo
solfre.

Da mesma Commis ão, opinando Lido e a imprimir em 3 de junho.- Idem,
que sejam reconhecidas as fir- idem.
mas dos signatarios da repre-
sentação n. 27, de 1903. de ban-
cos e sociedades anonymas da
Bahia contra o imposto de divi-
dendos.

Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 3 de junho.- Idem,
que seja reconhecida a firma do idem.
requerimento 'n, 10, de 1902,
em que Antero Ferreira de
Avila requer por si e como pro-
curador de diversos a interpre-
tação do sentido verdadeiro da
disposição do art. 14 da lei
n. 428, de 1896.

34 2 de junho

S, S.- 14

Da mesma Cvmmissão, opinando Lido e a imprimir em 3 de junho.- Idem,
que seja reconhecida a firma idem. ' r
do requerimento n. 43, de 1902,
em que Guilherme e Alfredo
José de Freitas sujeitam á deli·
beração do Senado emeRdas a
um projecto de banco de emis-
são, que olfereceram ao Con-
gresso Nacional em agosto de
1898, e pedem que seja atten-
dida a sua proposta em uma I
emenda ao Orçamento. .





ANNOS DA.TA.S

ReQUBrimentos de inforllla~ões, approvados

ASSU1lIPTOS PROCESSOS

1904 4

5

21 de maio

26 de maio

Do Sr. Senador Costa Azevedo, Foi lido, apoiado, posto em discussão e sem
pedindo informações sobre a debate approvado em 21 de maio.
offerta de um/i. flotilha de va- Em 24 expediu-se mensagem.
pores feita por Placido de Cas- Com a mensagem n. 53, de 1904, do Sr. Pre
tI'O para o seniço que se vae . identB da Republica, vieram as informa·
operar no Amazonas, e si o Go- cões, que foram remettidas ao autor do
verno está seguro de ser o offer- requerimento em 16 de junho.
tante o legitimo possuidor da
mesma flotilha.

Do mesmo Sr. Senador, pedindo Foi lido, apoiado, posto em discussão e sem
ao Governo que informe ácerca debate approvado em 26 de maio.
de supprimentos de dinheiros Em 28 expediu-se mensagem.
feitos pelo Governo do Amazonas
a varias officiaes da Armada, 'lue
foram em commis ão ao Acre.

• 7 16 de setembro Do Sr. Barata Ribeiro, pedindo ao Foi lido, apoiado, posto em discus'ão e sem
Governo os originae do attes- debate approvado em 16 de setembro.
tado de obito da menor Ma· Em 17 expediu-se mensagem.
nuella, faUecida a 12 de setem- Com a mensagem n. 127, de 1904, do Sr. Pre
bro, firmado pelo clinico C. Ba- sidente da Republica, vieram as informa
rata Ribeiro e do que substituiu ções, que foram remettidas ao autor do
a esse, passado pelo medico da requerimento em 27 de outubro.
policia para autorizar o enter-
ramento.

:. 8 24 de setembro Do mesmo Sr. Senador pedindo Foi lido, apoiado e posto em discussão, e
ao Governo que informe si foi sem debate approvllodo em 24 de setembro.
consultado e acquiesc€u á pas- Em 27 expedill'-se mensagem.
sagem do Necroterio 1uniClpal Com a mensagem n. 129 , de 1904, do Sr.
para a administração da Irman- Presidente da Republica, vieram'as infor
dade da Santa Ca,a da Miseri- mações, que foram remettidas ao autor do
cordia. requerimento em 20 de outubro.

• 9 20 de outubro. Do mesmo Sr. Senador, pedindo ao Foi lido, apoiado e posto em discussão, que
Governo informações sobre o se encerrou em debate, ficando a votação
contracto celebrado pela Prefei- adiada por falta de numero em 20 de ou
tura com José Soares Maciel tubro.
pal'a o serviço de inflammaveis, Em 22 foi approvado.
explosivos e corrosivos. Em 24 expediu-se mensagem.

• 10 3 de no,embro Do Sr. Senador A. Azeredo, pe- Foi lido, apoiado, posto em discussão e sem
dindo ao Governo informações debate approvado em 3 de novembro.
ácerca do que t m oceorrido na Enl 5 expediu-se men agdm.
Faculdade de Medicina do Rio Com a mensagem n. 171, de 1904, do Sr. Pre
de . Janeiro com o professor sidente da Republica, vieram as informa
Dr. Henrique Ladisláo de Souza ções, que foram remettidas ao autor do
Lopes. desde que foi designado requerimento em 14 de dezembro.
para reger a cadeira de théra- .
peutica.

• 11 23 de dezembro Do Sr. Senador Barata Ribeü'o, Foi lido, apoiado e posto em discussão, que
pedindo que, por intermedio do ficou adiada pela hora em 23 de dezembro.
Minis\erlO da Justiça e Negocias Em ~6 proseguiu em dis ussão, que se en
IlIteriure ,se solicite do Prefeito cerrou sem debate, ficando a votação
do Dlstricto Federal cópia do adiada por falta de numero.
contl'acto feito COlll o engenheiro Em 27 foi approvado.
Mal'io Rozo, relativo á AvenidalE:m [[ de janeiro..te [905 expediu-se men·
Beira Mar. sagem.





Do Sr. Sen& dor Alfredo EUis, pe- Foi lido, apoiado e posto em discussão,
dindo ao Governo que informe que se encerrou sem debate, ficando a
si está ou não cobrando a 80- votação adiada por falta de numero em
bre·taxa de 1 1(2 %, ouro, sobre 22 de agosto.
a importação feit<1 pelo porto Em 23 annunciada a votação, foi, a pedido
de Santos para o serviço de do seu autor, retirado.
juros do emprestimo pata as
obras do porto do Rio de Ja-
neiro.

o
o~
~E"

A:'iNO e;< DATA
""Zpc;
Züí

""A

1904 6 22 de agooto

Requerimento de iuforllla~õBs, retirad
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Actos do Sr. Presidente da Republica, approvado~

A.NNOS DATAS ASSUMPTOS PROCESSOS

190~ 73

86

30 de julho

31 de agosto

Nomeando o Ministro Plenipoten- Lido e remettido á Commissão de Consti
ciario em disponibilidade Julio tuiçâo e Diplomacia em 5 de agosto.
Henrique de Mello e Alvim A Commissão deu parecer, que apresen
para exercer o seu cargo na tou á Mesa.
legação junto aS. M. o Rei Em 31 de agosto entrou em discussão e foi
da ltalia. approvado em sessão secreta.

Removendo das Legações em Lima Lidos e remettidos á CommiSião de Consti
e em La Paz para as de Cara- tuição e Diplomacia em 13 de setembro.
cas e Lima os enviados extraor- A Commissão deu parecer que apresentou
dinarios e Ministros Plenipoten- á Mesa.
ciario ManoeI de Oliveira Lima Em 22 de outubro entraram em dis
e Eduardo Felix Simõe! dos cussão e foram approvados em sessão

antos Li boa e promovendo a secreta.
Enviado Extraordinario e Mi
nistro Plenipotenciario em La
Paz o Encarregado de Negocios
em Washington Alfredo de Mo·
raes Gomes Ferreira.





Vetas do Prefeito do Districto Fed~ral a rBBoln~ões do Conselho Municipal, appro vados

II ANNOS DATA' A. . UMPTOS PROCESSOS

1901

1902 I

17 15 de abril :\.' resolução do Conselho :'>luni- Lido e remebtldo á Commissão de Consti-
cipaI, que manda substituir por tuição e Diplomacia em I de maio.
outro o § 50 do art. l° do de- A Commissão delI parecer favoravel, que
creto n. 124, de 15 de dezembro sob n. 158, de 1904. foi a imprimir em
de 1894, relativo á. permissão 2 de setemb,'o.
dada a Godofredo Travassos e Em 10 entrou em discussão, que se encer
Eugenio Campagnac para con- rou sem debate, ficando a votação adiada
strucção de um boulevard. pQr falta ue numero.

I Em 12 foi approvado o veto. I
96 17 de novembro A' re~oIução do Conselho Muni- Lido e remettido á Commissão de Justiça e '

cipaI, que inclue na disposição da Legislação em 11 de novembro.
I'" parte do § l° do art. 22 du A Commissão deu parecer favoravel que, I
decreto n.98, de 30 de novembro sob n. 90, de ~904, foi a imprimir em

I de 1808, as professoras cathe- 27 de julho.
, draticas que, no anno anterior Em I de agosto entrou em discu'são, que

l
á promulgação des e decreto, se encenou sem debate, ticando a vo
estiveram em exercicio e mais tação adiada por fJ.lta le uumero.
tarde e tornarJom e:lfectivaso Em 9 foi approvado o veto.

190;'1 14 4 de no\'cfJ1bl'o A' resolução do Conselho Munici- Lido e remettido á Commissão de Consbi- I
pai, que determina que a ta,xa tUIÇã.O e Diplomacia em - de novembro. ,
municipal de enterramentos nos A Commissãu deu parecer favoravel o qual

jcemiterios publicos suburbanos ob n. 159, foi <lo imprimil' em 2 de se-
seja. paga nos mesmos aos re- tembro.
spectivos administrll.dores. Em 17 entrou em discussão, que se encer-

rou sem debate, ficando a vot,~cão adiada ,
por falta de numero.

gm 20 foi approvadG o veto.

190-1 7

37

5 de janeiro

II de ill,:io

A' resolução do Conselho l\luni- Lido e remettido á Commissão de Justiça e I

cipa.l, que autOriza o Prefeito a Legislação em 7 dejll.neiro.
conceder tres mezes de licença, A Commissão deu parecer favol'avel o qual I
com todos os vencimentos, ao sob n. 191, de 1904, foi a imprimir em
ajudo:Lnte de 1a classe da Directo· 27 de setembro.
rLa Geral de Obra e Viação, [m 1 de outubro entrou em discussão e foi
Julio de Freitas Junior. SdU debate approvado o vcto.

A' re~oiução do Conselho Muni- Lido e re:neWdo á. Commissão de Justiça e I
cipal que regula a cobrança do Legislação em 14 do maio.
imposto preLlial. A Commissão deu pltreCel' favoraveI. o qual

sob n. 171, de 190~, foi a imprimir em 31
de ma.io.

Em ·1 de junho entrou em discussão ·iOearam
os L'S. ,\.lmeida Baereto, Ba.l'(tta Ribeiro, '
A. Azeredo, MaL'tins Torres e Bernardo i
du i\,[eudonçn, Sohrinho, ficando a discussão I
atliaua peLL 110 ,'a. I

Em 5 pro 'eguiu a discussu'o. Ol'aram os I
SL". Bara.ta Ribeiro, pela orrlom, Meteno e I
Costa Azo\'edo, rj:lqu rendo ste o a.dia.-

I
mentO da discu 'âo atim de serom pedidas I
informações ao GoveL·no. O L'cquel'imruto I
fui apoiado e p0Sto 'lU discns~io. OeDU o

r, BJo,·ataRibeü'o. Encerrada a, dis u são.
foi approvado o re.luerimento. fica.ndo
ll.Jiaua. a. discus.ão. Em 7 expediu- e men- ,
:;:1gem 'o licitando informaçl\e-.

Com a men agem do 'r. Pre icl.euteda Repu·
blLC I, n. 5 de 19iH. vieram a inf0rmi1
ç;jes, que fOl'am lidas e a req llel'imi~ntodo .
Sr. Co ta Azevelo mandadas publi ar no
Dicwio do Congresso, em 30 de junho. :
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ANNOS DATAS ASSUMPTOS PROOESSOS

Em 8 de junho proseguiu a disoussão do veto
que e encerrou sem debate, fIcando a
votação adiada por falta de numero.

Em Il foi approvado o veto.

1904 40 18 de mnio A' resolução do eonselho :'Iuni- Lido e remettido á Commis ão de Justiça. e I
cipal, que determina que os Legi lação em 19 de maio.
cocheiros de carros par ticulares A 'ommisBão deu parecer favoI'ltvel que sob
e de aluguel tragam em s us n. 63 de 1904, f:li a imprimir em 28 de
cal'ros a competente licença.. jtmho.

Em . de julho entrou em di. cllssão, que se
encel'rou Bem debate, ficando a votação
arliada por f.1lta de nurnel'O.

Em 7 foi approvado o veto.

45 1 de junho A' resolução do Conselho Muni- Lido e remettido á Commis ão de Justi~a e
cipal, que autoriza o Prefei1.o a, Legi lação em .) dejunho.
nomear arbitros para decidir A COlnmis.ão deu parecer favoravel o qU:11
da questão de limites entre o sob n. 23?, de 1904, foi a impl'imir m 22
Estado do Rio de Janeiro e o áe outubro.
Districto Feder<l.l. Em 31 entrou em discussão, que se encerrou

~em debatI!, ficando <\ votaçào adiada por
falta de numero.

Em 3 de novembro foi a;pprovatlo o veto.

A' resolução do Conselho Muni· Lido e remettido á Commissão de Justiçn. e
cipal, que autoriza o Prefeito a Legi laÇ<'io em 6 de junho.
conceder licença, por seís mezes, A Commissão deu pareceI' favoravel o qual
com todos os vencimentos, ao ob n. 192, de 1904, foi a lmprimir em
guarda municipal Manoel Au- 27 de setembro.
gusto dos Santos Coimbra para Em I de outubro entrou em di cussão e foi
traoar de sua saude onde lhe em debate approvado o velo.
convier.

3 de junho

I
I

12de novembro A' resolução do Conselho Muni. Lido e remettido á Commi ,ão de Consti- I

cipal, que orça a receita e fixa tuição e DiplomacÍét em 16 de novembro.
a despeza da. Municipalid1Lde.\ Commissão deu parecer fo.voravel, o qual
par"" o exercicio de 1905. sob n. 297, de 1904, foi a imprimir em 7

. de dezembro.
Em 14 entrou em discussão, que ficou

adiada por 48 horas, a requerimento do
Sr. Bar,~ta Ribeiro.

Em 16 pl'oseguiu a discussão. Orou o SI'.
Baraoa Ribeiro, ficando adiada a discu sfio
pela hora e continuando com a pala\'l'a o
mesmo Sr. Barata Ribeiro.

Em 17 proseguiu a discus~ão. O SI'. Barata
Ribelro, concluindo o seu discurso,011'e·
receu uma emenLla substitutiva da con
clusão do parecer. A emenda foi apoiada
e posta conjuntamente em discus ão. fi
cando e ta adiada, a pedido do Sr. Ber
nardo de Mendonça Sobrinbo.

Em Hl pl'oseguiu a di5cus ão. OI',Ll'am os
rs. Borna.rdo de Mendonça obrinho e

Martins Torres. Ficou encenada a dis
cus ão e adiada a votação por falta de
numero.

Em 20 foi approva.do o veto.

4

46



VeIos do Prefeito do Districto Feàeral aresoln~ões do Conselho Municipal, rejeitados

ANNOS DATAS ASSUMPTOS PROCESSOS

29 3 de janeiro A' re-olu(;[o d Con elho Munici: Lido e remettido a Commi' ão de Justiça
p:1I, qu concede á Companhia ,Legi 'Iação em 23 de fevereiro.
Importadora e Introductora do Em 3 de março foi remettido ;j, Commissão,
RIO de Janeiro permissão para a ob n. 1, de 1902, um requerimento da
construcção de uma via-ferrea. Companhi,~ Impol'tadora e Introductora
elevada e circular. do Rio de Janeiro. offerecendo um me.

morial.
A Commissão deu parecer sob n. 151, de

1902, requerendo que sobro o veto fosse
ouvida a Commissão de Obras Publicas.
O parecer foi po to em discussão e a.ppro
vado em 6 de novembro.

O veto foi remettido á alludida Commissão.
Esta deu parecor, que foi remettido á.
Com nisdão do Justiça e Legislação em 27
de dezembro de 1902.

A Commissão de Justiça e Legislação deu
novo parecer contrario ao veto, O qual,
sob n. 157, de 1904, fJi a imprimir em
2 de setembro.

Em 19 entrou em discus-ão, que ~e encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero,

Em 20 foi rejeitado o veto.

» 105 17 de novembro A' resolução do Conselho Munici- Lido e rem:Jttido á Commissão de Con ti-
paI, que autoriza o Prefeito a tUição e Diplomacia em 1 de novembro.
manter o numero de adjuntos A Cummissão rleu parecer contrario, que
effectivos marcados na lei n.658, sob n. 177, de 1904, foi a imprimir em 17
de 4 de janeiro de 1809. de ~etembro.

B:m 23 entrou em discu são, que se encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
fa.lta de numero.

Em 24 foi unanimemente rejeitado o veto.

1902

1904 4224 de ma.io IA' resolução do Conselho Munici- Lido e remettido á Commis~ão'!lde Justiça
paI, Que estabelece que as no- eLegi lação em 24 de ma.io.
meaçõe~ de professores prima- A Commis ão deu paPecer favoraveI, o qual,
rios" tanto para as cadeit'as sob n. 327, de 1904, foi a imprimir em
vagas, como para as que forem 21 ue dezembro.
creadas, ejam feitas de accordo Em 27 entrou em discussão e Coi sem de
com a~ disposições do decreto bate rejeitado o veto.
n. 777, de 20 de outubro de
1900, e dando outras -providen-
cia •

50 3 de junho

114 5 d outubro

A,' resolução do Conselho Munici- Lido e l'emettido á Commi são de Justiça e
paI, que revoga para todos os Legi'lação em 6 de junho.
eifeito o decreto n. 96, de 1902, ACommissão deu pal'ecer favõravel, o qual,
relativo á matricula de alu- sob n. 286. de J904, fui a. imprimir em
mn~ da. E'cóla ~ormal. :29 de nlJvembro.

Em 9 de dezembro entrou em discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a.
votação a.diada por falta de numero.

Em 10 foi rejeitado o 'Veto,

A' resolução do Conselho Munici- Lido e remettido á Commissão de Constitui
pai, Que manda pagar a D. Bel'- ção e fJiplomacia em 7 de outubro.
nardina Antão de Vasconcellos A Commissão deu pa.recer contrario, o qual,
a quantia de 780$ por serviços sou n. 287, de 1904, fui a imprimir em
que prestou como professora de 30 de novdmbro. .
uma escola. Em 12 de dezembro entrou em discussão

e foi sem debate rejeitado o 'Veto. I
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1904 141 10 de novemlJro A' 1'0 oIução do Conselho MUllici- Lido e remmettido ~t Commissão de Const'Í-
paI que autoriza a aposentado- tuição e Diplomacia em LI de novembro.
ria, com todos os vencimentos A Commis ão deu parecer contrario, o qual,
que percebe. do desenhista da ob n. 30-, de 1904, foi a imprimir em
Dire toria Geral de Obras e 14 de dezembro. ,
Viação Valeriano Innocencio do Em 17 entrou em di cussão, que se encer-
Couto.. rou sem debate, ficando <lo votação adiada Ipor falta de numero.

Em 19 foi rejeitado o 'Veto.

~ 42 12 denevembro A' re oIução do Con elho Munici· Lido e remettido á Commissão de Constitui-
paI que proroga por um anno a ção e Diplomacia em 12 de novembro.
licença em cujo gozo e acha o A Commis ão deu parecer contrario, o qual,

IofficiaI da Directoria Geral de sob n. 264, de IY04. foi a. imprimir em
Policia Administrativa, Antonio 21 de novembro. !Corrêa do Lago. Em 25 entrou em di.cu ~ão e foi sem debate

rejeitado o velo. i
I



Otlicios e tele[rammas, deferidos

PROCESSOSPRoCEDEr;cIAs E A!SUIl'II'TOS

Telegramma do Sr. Senador Coe- Lido e remettido á Commis~ão de Policia
lho e Campos, solicitando licença em 30 de maio.
para deixar de comparecer as Defel-ido, com ;Lapprovaç-ão do purecer
sussões. durante o mez Boe maio. n. 10, de 1904. _
por motIvo de força. maio!'.

eno
enI>-
o ....
elE-

AN 'os rol < DAT_\.S
)lZ
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rol
Q

1904 80 29 de abril

96 15 de abril

103 1') de maio

113 ~3 de maio

108 13 de maio

ll-l 25 de maio

133 15 de junho

17G 9 de julho

omcio de Sr. Senador José Bel'- Lido e remettido á Commi são de Policia
nardo, solicitando licença pura. em 9 de maio,
deixar de comparecer á actual De:Cerido, com a ::tpprovação do parecer
sessão legislativa, por motivo n. 7, de 1904.
de molestill. grave.

Telegramma do Sr. Senador Coe· Lido e remettido á Commi~"ão ue Policia I
lho e Campos svlicitando 20 dias em 14 de maio.
de licença. De:Cerido, com.aapPl'oyaç-ão do parecer

n. 8, de 190-L

Idem do SI'. Senarlor Joaquim de Lido e remettido ú, Commissão de Policia
Souza, solicitando dOI15 mezes em 16 de maio.
de licença, visto achar·se do· Deferido, com a approvação do parecer
ente. n. 9, de 190-L

Idem do Sr. Senador Vaz de MeUo, Lido e remettido â Commissão de Policia
solicitando 30 dias de licença. em 24 de maio.

De:Cerido, com a approyação do parecer
n. 12, de 1904.

Idem do Sr. Senador Rodrigues Lido e remettido á Comml,são de Policia
Jardim, solicitando dou, mezes em 26 de maio.
de licença. Deferido, com a approvaç'ão do parecer

n. 13, de 1904.

Offl.cio do Sr. Senador Ruv Bar· Lido e remettido á Commi são de Policia
bosa, solicitando dous mezes de em 16 de dezembro.
licença. Deferido, com a approvação do parecer

n. 59, de 1904.

Telegramma do Sr. SenadOl' Vaz Lido e remettido á Commi são de Policia
de Melto, solicibndo proroeação em 13 de julho.
por 30 dias, da licença. em cujo Deferido, com a approvaç'ão do parecer
goso se acha. n. 81, de 1904.

> ')92 I de setembra Idem do Sr. Senador José Ber- Lido e remettido á. Commissão de Policia
nardo, pedindo prorogação da em 1 de setembro.
licença em cujo goso so acha, Deferido, com u approv:.l.ção do parecer
visto continuar gravemente do- n. 160, de 1904.
ente.

:. 297 6 de setembro Omcio do Sr. Senador Pedro Ye· Lido e remetLido á Commí-'ão de Policia
lho, pedindo licença para deixar em Gde setembro.
de comparecer ao Senado, duo Deferido, com aappro-,ação do parecer
rante u prorogaç.ão das sessões n. 165, de 1904.
do Congresso.

> 300 10 de agosto Idem do Sr. Senador Rodrigues Lido e remetlido á Commissão de Policia
Jardim, pedindo prorogação da em 9 de setembro.
licença em cujo goso se acha, Deferido" com an,pprovação do parecer
por todo o tempo da se são or- n. 164, de 1904.
dinaria e das prorogações.

:. 315 10 de setembro Idem do Sr. Senador CIeto Nunes, Lido e remettido á. Commissão de Policia.
solicitando licença p-\ra deixar em 15 de setembro.
de comparecer ás sessõe do Se- Def"erido, coma approyação do parecer
nado, durante o corrente mez n. 170, de 1904.
de setembro.
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341

366

20 de setembl'o Omeio do r. enn.dor Vaz de Lido e remettido á Commissã.o de Policia
Mello solicitando licença por em 26 de setembro.
todo o tempo que durarem os D f' rido~ com aapprovação doparecer
trabalhos da presente sessão le- u. 193, de 190·!'
gislati va.

4 de outubro Idem do Sr. enador Herculano Lido e remettido á. Commissão de I olicia
Bantleica, solicitando licença em 5 de utubro.
para ausentar·se de ta Capital, Def'< rido~ comaapprovação do parecer
pelo tempo que durar a pre- n. '.>04, de 1904.
sen te es. Ko legi lativa .

19 do dezembro Idem do general Luiz Antonio de Lido e l'emettido á Commi 'ão de Constitui·
)Iedeiro:;, ub-chefe do E tado- ção e Diplomacia em 19 do dezembro.
Maior do Exercito. enviando os Def'erido, com a approvação do parecer
autos do con elho de investiga- n. 322, de 190·1-
ção a que re'pondeu o Senador
tenente-coronel Lauro Sodré,
como um do cabeças dos factos
da noite de 14 de novembro e
olicitando a necessaria licença

para processa.l-o.



Otficios fl tBle[rammas, archivados

ANNOS DATAS PROCEItENClA E ASSUMPTOS PROCESSOS

1896 38 II de abril Ofilcio do 1° secretario do Conse- Lido e l'emettido á. Commiss5:o da Justiça e !
lho Municipal do Districto Fe- Legislação em ~8 de abril. I
deral, communicando ter o Con- ~\..rchivado em virtude do parecer da
selho approvado umét moção, Me a, n. 15, do lG04, approvado em 6 de
reclamando do Con!!'re so Xa- junho.
cional a entrega da~i mattas e
florestas do Dlstricto Fedem\,
que ainda estão em poder do
Governo da União.

67 15 de maio Idem do me.mo ln secretario, com- Lido e remettido á Commis~ão de Justiça o:
municandú ter o conselho re- Legislação em I de maio. ,
solvido representar ao Con- _"-r 'hivado em virtude do parecer da
gresso Nacional contra o novo Me a, n. J5, de 19U4, approvado em 6 de
regulamento da Estrada do junho.
Ferro Centnl do Brazil.

Justiça e I
I

dai
de

Idem do mesmo l° secretario,com· Lido e remettido á Commi" ão de
municando que o Conselho re- Legislação em 2~ de maio.
olveu pe ir ao Congre.so Na- Archh-ado em virtude do parecer

cionaI a en traga ao Poder Mu- Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6
nicipal da est!'adas de Santa junho.
Cruz e Pavuna.

19 de maio77>

115 1~ dojunho IIdem da Mesa da Camara dos Lido e remettido á' Commis ões de Obras
Deputados do Estado de Per- Publicas e de Finanças em 2~ de junho.
narnbuco, envibndo as repre- A Commi!lsão de Obras Publicas deu parecer,
sllntações que lhe foram diri· sob n. 151, pedindo informações ao tio
girja~ pelos conselhos Munici- verno. O parecer foi posto em discu são
paes do Bom Conselho e Corren- e approvado em 29 do setembro.
teso a primeira contra o traçado Em 1 de outubro expediu-se mensagem pe
projectado para o pro!onga- dindo ioformaçõe .
menta da Estrada de Ferro SullArch.ivado em virtude do parecer da
de Pernambuco e a segunda pe- Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
dindo a construcção de um ra- junho.
mal ferreo de Angelim a Bom
Couselho.

136 13 de junho Telegramma da lntendenf'ia ~Iu- Lido e remettido á Commissão de Fina.nça ,I
nicipaI de Macáo, trazendo ao em 8 d(;l julho.
conhecimento do Senado o estado Archivaclo em virtude do parecer da
dese perarior dlt industria do Mesa. n. 15, de 190-1, approvado em 8 de I
sal naquelle muoicipio. junho.

1898 43 <'-1 de maio "ameio da Gamara Municipal dJ. Lido e remettido á Commissão de Commercio,
cidade de Itaperuna, suggerindo ~gricultura, Industria e Artes em 30 de II
o alvitre de converter-se em lei Junho.
:J. regulamentação da matricula _\..r~hivado,em virtude do parecer da I
de toda a especie de <lnimul Mesa, n. 15, de 1901, approvado em 6 de
muar e cavallar. junho.

114 ~7 d agosto Idem do l° Ser.retal'io do Senado Lido e remettido éL Commis.ão de Justiç'a e
do E8tado de S. Paulo, transmit- Legislação em .J!J de agosto. .
tindo, pOl' cópia. II. indICação Archiyado 001 virtude do parecer da II
appl'ovada por aquelle Senado M a, n. 15, de \904, appl'o,ado em 6 de.
sobre a neces~idade de uma lei junho, I
relati,a á organisação e func-
ciona~ento das sociedades co- I
operatlVa~ .
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I,S9g 97 3 de julho amcio da Me a. lIa Camara. dos Lido e remetti I á CommisslLO de m·
Depu Lado do Estado de ~Iillas mercio, Agricultura., Indu. tl'ill. e .'\rte
Gorae', tl'ansmittiudo a indi- em 6 de julho.
cação approv(.da pela mesma Ar hivado em virtude lia parec :' da.
Cll.mal'a. sobre a nace idade da Me a, n. 15, de 1904, approvn.du em Gde I
decretação de um<t lel regula- junho.
dura da importação de mudas e
bacollos de videiras, de modo a
premunit' a viticultura nacional
contra o pbylloxera.

II III 1901 24~ 19 de outubro

I
I

I I

ii II'

" 1903 J45 ~8 de abril
ti

I
I
'i

Idem do Presidente da Sociedade Lido o remeLtiuo ii Comm'~s~o de Com
Nuciooal do Agricultura, trao~· mercio, .-\gricuHura, 111Il11stria., e Artes
mittiouo as conelo õe ,atadas em fi de no\-embl'a.
pelo CooO'res'o ne AgTicultura A.r hivado em Yil'tude do parece' da
que 8e reuniu nesta Capital no Mesa, n. 15 de 1904, appi'oYado em ô de
Ulez de selembl'o. junbo.

~
"

\
'I

,I
Lido e rcmcttido á. Cummís ·ã.o do Finanças 'I

em IS d agosto.
A.l."ehi"'Vado em ,il'tudtl do parecer,

n, :15, d~ 1904, d;L Commh,ã.o d FlnaOç'l8
approv"do em 15 cI Jt1nho,

Idem da Me..a do CongresEo do Es
tado de ,~ant.lCatuarloa,commu·

nic:1l1do que uquelle Congres o
appl'OVOU uma Indicação, secuo,
dando ~L r ·presentação dos Con
l"elhos ~Iuo;c pae: de diver.·J~

mUDlcipio:; pedindo a abuliç;io
dos impostos de consumo e re,
ducção tios (\dl1aneiros sobre o
sal.

amcio do Presideote interino da Lido e remettitlo ás Comu isõe. do JlI tica
Clunara .Iunicipal da. vill<J. dE' Legislaçã.o e de Constitlli~'ão e Diplo-
'ioac, remettelldo as actas de 'm<tcÍ<L em lO cle julho.

duas reulliü.~s cfl'<lctlladas n<t- A ..... hiYa< o em Vll'lude do parecn
quella villa. para o fim dI: 'e re· 11. :.:24. de 100·(, da Commis ão de JtUiça
clamal'em Jo oogres'o acivnal II Legislação approvadt> em.:l do no~ ,
provideuclas q'le snavi·.em as ycmb u.
c,d<tlTlidados que afr1igemaquelJa
localiàauc.

Telegramma da 1Iesa do Cong:'esso Lidt> remettldo á Commi ão tio Finanças '
I do Estaria do Amazona', com- m IS de ago to. I

municando ter alluelleConO're o rchiva<lo em vlnude do par cor da t

apPI'ovado uma indicarão po- Mesa o. 1:-, de 1904, a.pPl'uvado em Qde
diodo ao Congresso Nacional junho. I
provideocia,' contra o extl'avio ,
de dil'eltos de c n umo de mel" I'
cadoria.s, vi üdas pelo rio Iç:\. ,I

I
I

!
II

amcio da ~Iesa do Congresso do Lido e remettido á. Commi '~50 de Fina.oças
Estado de ~linas Geraes, com- em 23 de agosto.

. municando ter aquelle Congresso _\..1.' I ivado m virtude do pa.recel' d(.
appl'omdo uma indicação soIl- ~1esa. o. 15. de 1904, approvauo ('m Gde
citando do Congresso Nacional junbo.
isenção de direi LO para os feJ'
tilJsaotes agl'jcula.s, para as ma·
terias prima' destinadas á ua
fabricação e para as machinas
utilisaveis 00 cultivo do ólv.

5 de <Igosto

13 d julho

22 de agosto

194

201

261)

1900

I,

'I

I

!I
===========~=======k-========='



Officios B teleIralllmaS, preJndica[los

559 2.2 de dezembro Telegramma da Associação Com- Lido e remettido á Commis ão de Finanças
mercial de Bagé, representando em 22 de dezembro.
contra a emenda da Commi são Prejudicado com a approvação do
de Finanças ao projecto de orça- projecto convertido na lei da receita.
mento da receita para 1905, para 1905.
[Lugmentando o imposto sobre o
gado importado pelas fronteiras
terrestres.

529 14 de dezembro Idem do Ministerio da Justiça e Lido e remettido á Commissão de Finanças
Negocios Interiores, transmit- em 16 de dezembro.
tindo a petição que ao Senado Prejudicado com a approvação do
dirige o Presidente da Junta dos projecto convertido na lei da de peza
Correctores, solicitaBdo verba para 1905.
no orçamento da Fazenda, para
acquisição de mobilia e para
outra despezas da mesma Junta.

- -=======r-=-""'=============;II
1

PROCESSOSPROCEDENCIAS E ASSUMPTOS

Officio da ~fesa. do Congres~o do Lido e remettido á Commissão de Finanças
Estado de S. Paulo, enviando em 24, de setembro.
uma representação do mesmo Prejuclicado com a approvação do
Congresso contra a cobrança, projecto convertido na lei da receita
pela União, do imposto sobre para 1905.
dividendos das sociedades ano-
n,nnas.

DATAS

11 de agosto340

I

I

ANNOS

I
I wo,
i

I

I,
I
I

1

,
»

,

I

I
I »
I

.
I

» 562 23 de ezembro Idem da ÂS'ociação Commercial Ja- Lido e remettido á Commis'ão de Finanças
gual'ense, representando contr's. em 23 de dezembro.
o augmento de !5 % no imposto Pr~judicado. com a approvn.ção do
sobre o gado lmportado pelas proJecto convertIdo nJ. lei da receita
fronteiras. para 1905.

S... - 16





ReQuerimentos e reDresenta~ões diversos, archivados eindeferidos

PROCE osPROCEDEt'\CIA.S E AS OMPTOSDATAS

22 de dezembro Requerimento de .\.ira.m \V. lIIap- Lido e l'emettido á Commissão de Com
pes Junior e do bacharel Manoel mercio, Agricultura, Industria e- Artes
Marcondes de Andrade Figueira, em 23 de dezembro.
solicitando, no intuito de promo- Archivado, em virtude do parecer da
verem a incorporação de uma Me a, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
companhia que se proponha â. junho.
fundação de uma ou mais fabri·
cas de descaroçar, fiar, tingir e
seccar algodão, nos Estados de
Alagôas e Sergipe, os fa"Vores
que se tornam indispensaveis á
consecução daquelle fim.

Idem dos conferentes da Caixa de Lido e remettido á. Commi ão de Finanças
Amortização, pedindo que eus em 12 de agosto.
vencimentos sejam equiparados Em 21 de setembro a Commis ão deu pa
aos dos los escripturarios da recer sob n. 215, pedindo informações ao
mesma Repartição. Governo.

Na mesma data, foi posto em discu são e
sem debate approvado o parecer.

Em 2;> officiou-se ao Governo enviando
se-lhe o original do requerimento .

.A.rchivado, em virtude do parecer da
Mesa, n. 15, de HJ04, approvado em 6 de
junho.

30 12 de ago toI 92

00
o

00;>-o .....
I>:~

A:'<NOS el z
""t!lp .....zoo

I'il
I'l

18!l1 40

1893

36 25 de agosto

26 2' de abril

56 30 de junho

Representação do Apostolado Po- Lida e remettida ás Commissões de Consti
sitivista do Brazil, sujeitando â. tuição e Diplomacia e de Justiça e Legis·
deliberação do Senado diversas lilção em 25 de agosto.
medidas que julga necessarias Archivada, em virtude do parecer da.
para a ampla liberdade de cultos. Me a, n. 15,'de 1904, approvado em 6 de

junho.

Idem do corpo commercial da ci- Lida e remettida á Commissão de Finanças
dade da Punahyba, no Estado em 16 de maio.
do Piauhy, reclamando contra a A commissão deu parecer, propondo o adia
exorbitancia do imposto de 4 °/0, mento do estudo da materia, o qual sob
decretado pc~ lei::; estadoaes, n _ 24, de 1893, foi lido e a. imprimir em
sobre a importação de merca- 24 do mesmo mez.
dorias de procedencia e tran- Em 31 foi posto em disdus ão e em debate
geira e as de cabotagem, a que approvado o parecer.
se refer o art. ,0, n . 31 e 32, Em 3 de julho, o Sr. enador Cruz ofi"ereceu
da Constituição Federal. novo documentos, que foram juntos á

representação.
Archivada., em virtude do parecer da

Mesa, TI. 15, de 1904, approvado em 6 de
junho.

Idem do general de divisão refor- Lida e remettida ás Commissões de Marinha
mado Franklin do Rego Cavalo e Guerra e de Finanças em 13 de julho.
canti de Albuquerque Barros. A..rchivada., em virtude do parecer da
pedindo, na qualidade de tutur ~Ie~a, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
de sua obl'inha D. Maria Seba.s- junho.
tiana Cavalcanti P e r e i l' a da
Silva, que sejam transferidas
para. e ta as quot,tsque deixaram
de receber seus irmãos RogerlO

. e PossirJonio Cavalcanti Pereira
da iiva, por terem attingido á
maioridade, ou ntão, a conces
são de uma pensão á. sua tute
lad:t, em attenção aos bon ser
viços pres&ados por seu fallecido
pai, o major de engenheü'os
Francisco Pereira da Silva.





Requerimentos e reDresenta~ões diversos, deferidos

PROCESSOSPROCEDE:'<CIAS E ASSl:MPToJSDATAS

20 de junho Requerimento de Pompilio Dantas Lido e remettido ás Commissões de Marinha
Bacellal', pedindo um pensão. e Guerra e de Finanças em 23 de junho.

Deferido com a approvação do projecto
n. 15, de 1904, oiferecido no parecer
n. 140, do mesmo anno.

a 12 de maio Iu('m do Dr. Bernardino Ferreira Lido e remettido á Commissão de Finanças
da Silva, :\finistro do Supremo em 12 de maio.
Tribunal Fedel'al, pedindo pro- Deferido com a approvação do ipro
rogação por um anno com todos jecto n. 3 de 1904.
os ,encimentos da licença em
cujo goso se acha.

12 12 de mn.io Idem de D. Julieta de Lamare, Lido e remet"tido ás Commissões de Finanças
irmã do fallecido capitão de mar e de Marinha e Guerra, em 27 de maio.
e guerra Rodrigo Antonio de La- Deferido com a' approvação do pro
mare, pedindo reversão, em eu jecto n. 13, de 1904.
favor do mon&e-pio e meio soldo
deixados por seu irmão e perce-
bidopor sua mãe agora fallecida.

W 12 de julho Idem de D. Ercilia Alves l.eite, Lido e remettido á Commi ~ão de Finanças
vim-a do capitão Domingos A1- em 15 de julho.
ves Leite, pedindo que lhe sejam Deferido com a approvaç.ão do pro
restituidas as quantias descon- jecto n. 10, de 1904.
tadas em seu montepio para
pagamento da de 2: 100" que
seu marido recebera da Caixa
MilHar e tinha em seu poder
quando foi ferido em Canudos
e que desapparecera.

26 12 de outubro Idem do bacharel José Lopes Pe· Lido e remettido á Commissão de Finanças
reira, juiz federal na secção do em 13 de setembro.
Amazona. pedindo quatro me- Defericl0 com a approvação do pro
zes de licença, com ordenado. jecto n. 19, de 1904.

31 23 de setembro Idem do Dr. Lucio de Mendonça, Lido e remettido á Commissc"í.o de Finanças
Ministro do Supremo Tribunal em 24 de setembro.
Federal, pedindo seis mezes de Deferido com a approvação do pro
licença com todos o, ,enci- jecto n. 18, de 1904.
mentos.

35 :10 de setembro Idem de João Estanislau Pereira Lido e remettido á Commis ão de Finanças
de Andrade, pedindo sej:1 me· em 20 de outubro.
loorada ua aposentadoria no Det"ericlo com a approvação do pro
cargo de pagador da Etrada de jecto n. 24, de 1904.
Ferro Central do BraziL.

37 20 de outulJro rdem de João Alves Rodrigues de Lido e remettido á Commissão de Finança
Moura, tenente da Brigada Po- em 20 de outubro.
lecial da Capit<'tl Fed~ral, p('- Deferido com a approvação do pro
dindo um anno de licença. com jecto n. 20. de 1904.
todos os vencimentos, pa.l\ U'a-
tal' de sua saude.

29 24 de dezembro Idem de José Luiz Pereira, pedindo Lido e remettido á Commissão de Finanças
que lhe sejam restituidos os do em 29 de dezembro.
cumentos que juntou ao reque- Deferido nessa mesma data pela. Mesa,
rimento dirigido a Cama.ra dos em virtude da declaração feita pelo Sr. Fe
Deput:J.dos e se acham juntos á liciano Penna. Presidente da Commiss~o
proposição daquella Camara, sob de Finanças, de que esta nada tem a. oppor
n. 100, de 1904, autorizando a ao l'equerimento, visto a parte desistir
abertura do credito de 13:734 tjOO do pro,eguimento de sua. preteação per
para pagamento do que lhe e ante o Sonado.
devido em virtude de sentença
judicial.

1904
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1893 60 20 de julho Representação de Ignacia de Ca -ILida ~ rem_ettida <is ~ommi sõe de .Iu~tiça e
tro Souto Franco, viuva do ca- Legl laçao e de Fmança em 21 de .Julho.
pitão bonorario do exercito ex- :Archivadn., em virtude do parecer da
alferesdocorpomiLitardepoli<'ia Me'R. n. 15, de 1904, approvado em 6 de
da Capital Federal, JOã.o Mariano junho.
de Jesus Franco, pedindo o meio
soldo a que teria. direito si seu
marido houvesse fallecido na
effectividade do ultimo posto.

I 94 18 I de junho Requerimento da Companhia Es· Lido e remettido ás Commissões de Obras
trada de Ferro Oeste de Minas, Publicas e de Finanças em 19 de julho.
do engenheiro Dr. Jo é Martins Archivado, em virtude úo parecer da.
da ilva ede Joaquim Domingues 11e a n. 15, de 1904, approvado em 6 de
Leite de Castro, petlindo a con- junho.
cessão de privllegiu por 90 annos
para coo trucção, U o e go o de

I
um'~ e trada de ferro de Catalã.o
a Matto Grosso.

I
» 23 27 de junho Idem da Associação Protectora dos Lido e remettido á Commissão de Finanças

Orphãos Pobre Filhos dos De- em 27 de junho.
fensores da Patria pedindo um Archivado, em virtude do parecer da
auxilio pecuniario. Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de

junho.

» 35 6 de etembro Idem de Luiz Candirlo Teb:.eira, pe· Lido e remettido á Commi~são de Justiça e
dindo ao Congres~o que delibere Legislação em 6 de set..mbro.
qual O juiz competente para Archivado. e 11 virtude do &arecer da
formal' o pracas o para o re- Mesa, 11. 1;). de 1904, approva o em I) de
gistro pelo systema Torrens, si junho.
o estadoal, si o federal.

» 37 20 de ~eteml)ro Idem de João Crockatt de Sá Pe- Lido e remettido á Commissão de Obras Pu-
I

I
reira de Castro, solicitando a blicas em 2D de setembro.

I concessão de uma estra':la de A ....chivaflo, om virtude do parecer da.I
ferro que vá de Pesqueira, em Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de

I I Pernambuco, á. San ta laria do junho.
Araguaya, em Goyaz.

1895 lO 14 de maio Idem de Camillo Accioly Silva, Lido e remettido ás COmmissõe' de Justiça e
juiz de direito. auditor de guerra Legislação e de Finanças em 14 de maio.
em Cuyabá., Estado de Matto Archivado, cm virtude do parecer da
Grosso, em que, aIlegando a si- Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
tuação relativamente desigual e junho.
injusta em que ficou collocado,
quanto a seus v€ncimentos. de·
pois da ultima re forma decretada
pelo Congresso, pede providen·
cias contra essa situação.

l) 10 14de maio Idem de Tiburcio dos Santos Leque, Lido e remettiuo <is Commis lles de Justiça
pedindo pagamento da. quantia e Legislação e de Finança em 14 de maio.
de 36:530 061 e· respectivos As. Commis ões deram parecer requerendo
juros, de que a Fazenda Nacionai lOformações. o qual. sob n. 23, foi posto
é devedora ao espolio de seu em discussão e approvado em 28 do mesmo
finado pai. mez.

Pediram·se informações em 30.
Archivaclo, em virtude do parecer dilo

Mesa, n. IS, de 1904, al'provado em 6 de
junho.



ANNOS, DATAS

- 11!) -

PROCEDENCIAS E ASSUMPTOS PROCESSOS

1 95 12

,.

15 de maio Requerimento do capitão-tenente Lido e remettido ás Commissões de .Justiça tl
honorario Collatino ~hrques de Legi lação e de Finanças em 15 de maio.
ouza, pedindo o aforamento Archivado, em virtude do parecer da

perpetuo da ilha da Trindade e Mesa, n. 15, de 1904, approvad:> em 6 de
do archipelago de M:.I.rtins Vaz. junho.
afim de utilisal-o industrial-
mente. por meio de explorações
agricolas e minel'alogicas. etc.,
obrigando ·se a manter alli e a
sua custa lima colonlllo correccio-
nal. endo os colono emprega-
dos sóment.e em explorações
agricolas e mineralogica , me-
diante salarios.

> 17 23 de maio Idem de José Antonio de Carva- Lido e remettido ás Commissões de Justiça e
lbo, l0 escripturaeio aposentado Legislação e de Finanças em 23 de maio.
do Thesouro, reclamando contra Archivado. em virtude do parecer da
a ua aposentadoria, visto não Meso.. n. 15. de 1904, approvado em (j de
ter o Supremo Tribunal Federal junho.
tomado conhecimento da recla-
mação que lhe dirigiu, ~m vir-
tude de deliberação da. outra
Camara, á qual anteriormente
l'ecorrera.

31 20 de junho

32 25 de jllllho

28 15 de junho>

>

>

>

t 34

39

27 de junho

13 de julho

Idem de Napoleão Smith em que Lido e remettido á~ Commi"sões de Justiça e
allegando haver sido exonerado Legislação e de Finanças em 16 de junho.
do cargo de escriptura.rio da Archivado, em virtude do parecer da
Hospedaria de Immigrantes e Mesa. n. 15, de 1904, approvado em 6 de
pam elle novamente nomeado, junho.
pede que lhe sejam pagos os
vencimentos correspondentes ao
intersticio da demi são á no-
meação.

Idem de Dom i n g o s José de Lido e remettido ás Commissões de Marinha
Sant'Anna, anspeçada refor- e Guerra e de Finanças em 20 de junho.
mado, pedindo melhoramento de A Commissão de ~lar~nha e Guerra deu pare
reforma. . cer, ob o n. 84, requerendo informações,

o qual foi 'posto em discussão e approvado
em 17 de julho.

Pediram- e as informações em 18.
Arcrovado, em virtude do parecer da

Mesa, n. 15, de 1904, appro,ado em 6 de
junho.

Idem dos lente" e empregados Lido e remettido á. Commissões de ln tru
administrati\O~ da Escola de cção Publica e de Finanças em 25 de
Minas de Ouro PI'eto, pedindo junho.
augmento do vencimento. ArchiT"ado em virtude do pa.recer da

:1I'[esa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
junho.

Idem de José Honorio Bezerra de Lido e remettido ás Commissõe de Justiça e
Meneze, ecretaa:io aposentado Legislação e de Finança' em 97 de junho.
da Facilidade de Direito do Re- Archivado, em virtude do parecer da
cife. pedindo melhoria de apo- Mesa. n. 15, de 1904, approvado em 6 de
entadoria. junho.

Idem ·de José Joaquim de Moraes Lido e remettido á-s Commissões de .Tustiç-a e
Sarmento e AlJO'USto Leonardo Legislação e de Finança em 13 de.julho.
Salgado Guavita, pedindo iloU- Ar hivado, em virtude do parecer da
gmento de seus vencimentos. Me.a, n.' 1-, de 1904, approvado em 6 de

. junho.
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44 24 de julho

27 de julho

16 dejulbo

27 de ago to

Requerimento de Manoel da Cunha Lido e remettido ás Commissões de .Justiça e
Bastos 2° argen~o reformado Legislação e de Finanças em 16 lie julho.
da Brigada Policial pedindolArchivado, em virtude do parecer
melboria de reforma. da Mesa.. n. 15, de H104, approvado em 6 I

dejunbo.

Idem de Carlos .iugu to Rodrigues Lido e remettido ás Commissões de Jus.tica e
de Oliveira pedindo ser dispen- Legisl:tção e de Finanças em 23 de Jull1o.
sado dos descontos que so[re Archivado, em virtude do' parecer
mensalmente em seu ordenado; da Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6
allegando haver sido aposentado de junho.
a contra-gosto,

Idem de João Estanislau Pereira Lido e remettido ás Commissões de Justiça. e
de Andrade, ex·pagador da Es· Legislal;ão e de Finanças em 27 de julho.
trada de Ferro Central do Brazil, _-\..r 'hivaclo, em virtude do parecer
pedindo melhoria de sua aposen· da Me-a, n. 15, de 1904, approvado em 6
tadoria, de junho,

Idem do Dr. José da ilva Lisboa, Lido e remettido á Commi são de Finanças
pro[es ar jubilado do antigo Col- em 27 de aao to.
legio Pedro 11, pedindo melhoria Archivaclo, em virtude do parecer
de sua jubIlação. da Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6

de junho.

14 de dezembro Idem de Anselmo Fernandes de Al· Lido e remettido ás Commis ões de Obras
meida, pedindo concessão para Publicas e de Finanças em 14 de de
construir uma e trada de ferro zembro.
entl'e esta. Capital e o interior A Commissão de Obras Publicas deLI parecer
do Estado de Matto Grosso. pedindo informaçõe , o qual, sob o n. 168,

de 1896, foi posto em discussão e appro
vado em 7 de outubro de 1896.

Em 8 expediu- e mensagem.
Ar hivado, em virtude do parecer

da nlesa, n. 15, de 1904, approvado em 6
do junho.

40

45

90

58

1895

7 27 de maio18g6

9-4 16 de dezembro Idem do engenheiro José Borges Lido e remettido á Commi são de Obras Pu-
Monteiro, protestando contra a blicas em 24 de dezembro. . •
concessão requerida ao Senado A.rchivado, em virtude do parecer
por Antonio Fernando de Al- da Mesa, n. 15, de 190-1, approvado em 6
meida, POI' já haver sujeitado de junho.
igual pedido á Camara dos
Deputados.

Idom de Miguel Jacintho de No- Lido e remettido á!1 Commissões de Justiça e
ronha FeitaI, 3° omelaI dos Cor- Legislação e de Finanças em ~7 de maio,
reias do Districto Federal, pe- Ar hivado, em virtude do parecer
dindo pagamento dos vencimen- da Me"a, n. 15, da 1904, apPl'ovac1o em 6
tos q ue deixou de perceber em- de junho.
quanto e teve aposentado.

11 5 de junho Idem de i>edro José de Abreu,pro- Lido e remettido ás Commissõe de Justiça e
f~ssor j llbil~do do Gymnasio Na· Legislacão e de Finanças em 5 da junho.
ClonaI, pedrndo que os seus van- Archivado, em virtude do parecel'
cimentos sejam regulados pela da Mesa, n. 15, de 1904, approvado am 6
actl;lal tabella daquelle Gym- dejunho.
naslO.

13 15 de junho Idem da Assooiação Commer- Lido e remettido á Commissão de Commercio,
cial •de Mac~ió, Esta~o das Agricultura, Industria e Artes, em 15 de
Alagoas, p,edrndo prOVIdencias junho.
para que B~J~ a lavoura daquelle Em:.,7 de julho a Commissão deu parecer, sob
Estado aUXIlIada com uma suc- n. 77, de J896 pedindo (J, nomeação de uma
cursaI do Banco da Republica '
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Commissão Mixta da Camara e do Senado
para estudar a situação da industria as
sucareíra.

Em 30 entrou em discussão o parecer.
O Sr. Ramiro Barcellos oífereceu emen
da additiva á conclusão do parecer.
A emenda foi apOIada e posta em dis
cussão. Encerrada esta, foi approvada
a conclusão do parecer, com a emenda
do Sr. Ramiro Barcellos.

Em 31 officiou-se á Camara dos Deputados,
convidando-a para nomear uma Com
missão Mixta para collaborar com a que
fosse nomeada pelo Senado.

Em oflicio n. 182, de 1896, communicou o
lo Secretario daquella Camara, que,

tendo a mesma acceitado o convite do
Senado, nomeou os Srs. Nilo Peçanha,
Francisco Sodrê, Marçal Escobar, Lin
do1pho Caetano e Paula Ramos, para
fazerem parte da Commissão.

Na mesma data, o Sr. Presidente do Senado
nomeou os Srs. Messias de Gusmão, Es
teves Junior, Arthur Abreu, Ramiro Bar
cello!> e Gil Goulart, para fazerem parte
da Commissão.

Archivado, em virtude do parecer
da Mesa, n. 15, de 1904, e approvad.o em
6 de junho.

1896 5 20 de junho Requerimento do bacharel Caetano Lido e remettido á Commissão de Justiça
Estellita Cavalcante Pessoa, pe· e Le!islação em 20 de junho.
dmdo que se torne extensivo aos Archivado, . em virtude do parecer
procuradores seccionaes e jui- da Mesa, n. 15, de 1904, e approvad.o em
zes substitutos federaes o mon- 6 de junho. :
tepio obrigatorio. I

45

46

49

S. S. - 17

2 de setembro Representação do Conselho Muni- Lida e remettida ás Commissões de Obras
cipal de Pyrenopolis, Estado de Publicas e de Finanças em 29 de se
Goyá.z, lembrando a conveni- tembro.
encia de uma organisação es- Archivada, em virtude do parecer
tavel á commissão incumbida da Mesa, n. 15, de 1904, e approvado em
dos trabalhos da futura capital 6 de junho.
e pedindo liue não sejam IDter-
rompidos os serviços da viação
ferrea de Catalão a Goyaz.

29 de setembro Requerimento de varios habitan- Lido e remettido ás Commi sões de Obras I

te da. cidade de Catalão, Estado Publicas e de Finanças em 29 de se
de Goyaz, pedmdo que a com- tembro. I
-panhia Mogyan'.l. seja auxiliada Archivado, em virtude do parecer,
de modo a poder levar seus da Mesa, n. 15, de 1904, e approvad.o em
trilhos atê áquella cidade. 6 de junho.

9 de outubro Idem da directoria do « Club 23 de Lido e remettido ás Commissões de Obras
Agosto », de Correntes, Estado Publicas e de Finanças em 9 de outubro.
de Pernambuco, pedindo a con Archivado, em virtude do parecer
strucção de um ramal ferreo de da. Mesa, n. 15, de 1904, e approvad.Q
Angelim á Palmeira de Gara- em 6 de junho.
nhuns.
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1897 4

5

11

21 de m<tio

21 de maio

30 de junho

Requerimento em que o tenente- Lido e remettido á Commissão de Marinha
coronel honorario Dr. José Livio e Guerra em 21 de maio.
Pereira Junior pede lhe seja A Commissão deu parecer, requerendo
concedido o soldo de cirurgião- in1i.Jrmações, o qual sob n. 63, de 1897,
mór de brig<tda. foi lido, posto em discu são e approvado

em 10 de julho.
Expediu-se mensagem em 12 do mesm.:>

mez.
Com a mensagem n. 47, de 1897, vieram

as informacões, que foram remettidas á
Commi<são em 9 de setembro.

Archivado. em virtude do parecer
da Mesa, n. 15, de 1904, approvado em
6 de junho.

Idem em que o machinista da ma- Lido e remettido á Commi são de Marinha
rinha mercante e contractado e Guena em 21 de maio.
para o serviço da Armada em A Commi ão deu pareceI', requerendo
1893, Antonio Joaquim Lizardo, informaçõp, o qual, sob n. 22, de 1897,
pede ser incluiLio no quadro 01'- foi lido, posto em discussão e approvado
dinario ou extraorClinario do em 24 do me"mo mez.
corpo de machinistas navaes Em 26 exper1iu-se mensagem.
na classe em que foi contra- Com a mensagem n. 25, de 1897, vieram
ctado. as informações, que foram remettidas á.

Commi são, em 15 de julho.
Archivado, em virtude do pareMr

da Mesa, n. 15, de 1904, approvado em
6 de junho.

Idem em que Pedro Alfonso de Lido e remettido a Commissão de Finanças
Oliveira Montaury, amanuen e em 30 de julho.
da Repartição Geral dos Cor- Archivado, em virtude do parecer
reias, pede lhe sejam pagos os da Mesa, n, 15, de 1904, approvado em
vencimentos correspondentes ao 6 de junho.
tempo em que esteve aposen-
tado.

I

I..

»

» 50

20 de

4 de

outubro Representação da Associaçã Com- Lida e remettida á Commissão E pecia.l já
mercial do Rio de JaneÍl'o con- nomeada para e tudn.r o assumpto, em
tra a decretação de impostos 2- de outubro.
interestadoaes.

Archivada, em virtude do parecer
da Mesa nO 15, de 1904, approvado em
6de junho.

dezembro Idem em que a directoria da Lida e remettida á Commissão de Com
Associação Commercial do Rio mercio, Agricultura, Industria e Arte
de Janeiro pede <t decretação em 4 de dezembro.
de diversa medidas em be- Ar ·h.ivada, em virtude do parecer
neticio da lavoura e do com- d<t Mesa, n. 15, de IS04, approvado em
mercio. 6 do junho.

51 4 de dezembro [dem da Associação Commercial Lida e remottida á Commissão de Com
do Rio de Janeiro, enviando mercio, Agricultura, Industrio. e Artes
cópia do projecto de sociedades em 4 de dezembro.
cooperativas, sob a fórma Archivada, em virtude do parecer
anonyma apresentada áquella da Mesa, n. 15, de HJ04, approvado em
Associação, pela commissão no- 6 de junho.
meada no comicio dos repre-
sentantss da lavoura e do com-
mercio.
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1898

»

»

»

5

7

10

13

30

38

30 de junho

30 de junho

I de julho

15 de julho

22 de agosto .

30 de ago to

Requerimento da «Sociedade Ope- Lido e remettido á Commissão de Justiça
ra.ria Mutua Protecção l>, pedin· e Legisla.ção em 30 de junho.
do que seja por lei declarado fe- ArchiTado~ em virtude do p3.recer da
riado em toda a União o dia I Mesa, n. 15, de 1904, approvado em Gde
de maio. junho.

IJem de Max Fleuiss, pedindo re- Lido e remettido á Mesa em 30 de jllOho.
integração no logar de redactor Archivado~ em virtude do parecElr
de debates do Senado. da Mesa n. 15, de 1904, appl'ovado em 6

de junho.

Idem de Luiz Alves da Silva Car- Lido e remettido á Commissão de Justiça
valho, juiz de direito aposen- e LeO"jslação em I de julho.
ta.do, pedindo a revogação do A1~chiTado~ em virtude do parecer da
decreto n.2.056, de 25 de julho Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
de 1855, quo aposentou todos os junho.
juize de direito em disponibi·
lidade.

Idem de Antonio de Salles Nunes Lido e remettido á Commi..c<são de Finanças
Bel furt, ex-engenheiro chefe da em 15 de julho.
Estrada de Ferro Central da'Pa- Por deliberação da Commissão pediram·se
rahyba pedindo sejam seus ven- informações em 18 de julho de 1898.
cimentos actuaes, como fiscal de ArchiTado~ em virtude do pa.recer da
e tradas de ferro, equiparados Mesa, n. 15, de 1904, appro\ado em 6 de
aos daquelle cargo ou seja con- junho.
siderado addido á Secretaria da
InlÍustl'la., Viação e Obras Pu-
bhcas.

Idem de José Vicente Marella, Lido e remettido á Commi ão do Con ti
oIferecendo um exemplar do de- tuição e Diploma.cia cm 22 de agosto.
creto que lhe concede a patente Archivado~em virtude do parecer da
de invenção lle um apparelho Mesa n. 15, de 1904, approvado em 6 de
destinado á fiscalisação da renda junho. .
dos bonds e mostrando que só do
fiscalisação precisa a Companhia
Ferro CarrIl Jardim Butanico
para augmentar as suas rendas.

Representação de varios 0pêra.rios Lida. e remettida ;j, Commis ão do Consti
e operarias contra o monopo- tuição e Diplomacia em 30 de 3.o"osto.
lio de carne verde c do lixo. Archi,ada~ em virtude do parecer da

Me'a, n. 15, de 1904, approndo cm 6 de
junho.

»

41

42

26 de outubro Idem do Dr. Candido B3.rata Ri- Lida e remetticla á Commissão de Instrucção
beiro, lente da Faculdade de Me- Publica em 20 de outubro.
dicina do Rio de Janeiro recla- Archivada~ em nrtude do parecer da
mando providencias tendentes Me a. n. 15, de 1904, approvado C'm 6 de
n, favorecer o ensino de ctinica junho.
pediakica.

Z7 de outubro Requerimento de Alberto Rodri- Lido e remettido á ComIDissão de Obras Pu
gues de Sá, pedindo concessão blicas em 27 de outubro.
para con truir dócas e arruazens Archivaclo, em virtude do parccer da
para cargas e depositas de mer- Me~a, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
cadorias na villa de S. José do junho.
Norte, Estado do Rio Grande do
Sul.
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1898 44 4denovembro Requerimento de Arthur Diniz La· Lido e remettido ás Commissõe de Commer-

garde, pedindo concessão para. cio Agricultura, Industria e Artes e de
fundar uma empreza com a de-, Obras Publicas em 4 de Dt>vembro.
nominação de Empreza União Archivado, em virtude do parecer da
Agricola. Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de

junho. "

~ 45 4 denovemlJro Idem de varias negociantes impor- Lido e remettido á Commissão de Justiça e
tadores de armas, pedindo pro- Legi lação em 4 de novembro.
videncias que regulem este ramo Archivado, em virtude do parecer da
de negocio. Mesa, n .•15, de 1904, approvado em 6 de

junho.

~ 46 7 de novembro Idem cG. Irmandade do SS. Sacra- Lido e remettido á Commissão de Finanças
mento da Candelaria, pedindo em 7 de novembro.
que seja cedido, mediante pa- Archivado, em virtude do parecer da
gamento em prestações, o predio Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
n. 46 da rua General Canabarro, junho.
para nelte ser installado o Re-
colhimento de N. S. da Piedade.

1899 10 la de maio Idem de Francisco Luiz Moreira Lido e remettido á Commissão de Marinha
Junior, commandante do 380 ba- e Guerra om 31 de maio.
talhão de infantaria, pedindo Archivado, em virtude do parecer da
que a sua promoção ao posto de Me a, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
major seja. contada de 7 de ja- junho.
neiro de 1890.

> 13 2 de maio Idem de Benjamin Elyseu de Mo- Lidu e remettido á Commissão de Finanças
raes Avelino, escripturario da em 10 de junho.
extincta Thesouraria de Fazenda Por deliberação da Commissão pediram-se
do Estado do Piauhy, pedindo in formações em 21 de junho.
pagamento de vencimentos. a Archivado, em virtude do parecer da
que se julga com direito, em Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
virtude de sentença do Poder junho.
judiciario.

I > 1& 19 de junho Idem do tenente-coronel honorario Lido e remettido á Commissão de Justiça e
do exercito Francisco Gonçalves Legislação em 26 de junho.
da Costa Sobrinho, pedindo Archivado, em virtude do parecer da
readmissão na brigada policial Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
da Capital Federal. junho.

~ 20 4 de julho Idem dos operarias do Arsenal de Lido e remettido á Commissão de Justiça e
Marinha da Bahia, pedindo, por .Legislação em 18 de julho.
terem sido despedidos depois de Archivado, em virtude do parecor da

I 20 e 30 annos de serviço, que os Me a, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
seus direitos sejam igualados junho.
aos demais funccionarios.

~ 21 12 de julho Idem do pessoal da Alfandega de Lido e remettido á Commissão de Finanças
Santos, pedindo reparação dos em 20 de julho.
prejuÍzos que, sobre seus venci· A Commissão deu parecer, pedindo informa.-
mentos, acarretou a lei n. 460, ções ao Governo.
de 31 de dezembro de 1898. O parecer n. 160 foi posto em discussão e

approvaLlo em 3 de agosto.
Em 4 expediu-se mensagem.
Archivado, em virtude do parecer da

Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
junho.
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16 de agosto1899 25

30

33

35

40

Requerimento de Pedl'o Pinheiro Lido e remettido á Commissão de Obras Pu
Guimarães, pedindo <1 concessãu blicas em 16 de setembro.
de uma e 'trada. de ferro estra&e- ACommissão deu pal'ecer,sob o n, 88, pedindo I
gica de Matto Grosso ao Paraná. informações, o qual foi lido, posto em dis

cu~são e appl'ovado em 23 de julho de
1900. Pediram-se as informações.

Com a Mensagem do Sr. Presidente da Re
publica, n. 66, de 1900, vieram as infor
ma.ções que foram remettidas á Commis~ão

em 27 de setembro.
Archivado. em virtude do parecer da.

Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
junho.

12 de setembro Idem do lo tenente da Armada Lido e remettido á Commis_ão de Marinha e
Ar&hur Waldemiro da Serra Bel- Guerra em 14 de etembro.
fort, pedindo lhe seja contada. Archivado, em virtude do parecer da
como um anno de serviço, a Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
frMção de seis mezes e 29 dias junho.
que conta.

7 de outubro Idem do Dr. Tiburcio Valeriano Lido e remettido âsCommissões deInstrucção
Pecegueiro do Amaral, lento da Publica e de Finanças em 9 de outubro.
Faculdade de Metlicina do Riu d~ Archivado em virtude do parecer da
Janeiro, pedindo a. contagem do Mesa, n. 15, de 1904, appro,ado em 6 de
tempo em que serviu no Labora- junho.
tario tie Hygiene, como ajudante
do preparador de clinica.

23 de outubro Representação da Sociedade Na- Lida e remettidaá. Commissão de de Finança
cional de Agricultura, pedindo em 24 de outubro.
dispen"a do imposto de portu Archivada, em virtude do parecer da
para o vapores que carregarem ~Iesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de
café nos portos do Rio de Ja- junho.
neiro, Santos, Victoria e Ba.ma.

16de novembro Requerimento da Associação Com· Lido e remettido á Commis_ão de Justiça e
mercial de Campo", pedindo pro- Legislação em 21 de novembro.
videncillS que facilitem a ru- Archivado. em ,irtude do parecer da
brica de seus Uvros. Mesa, n. 15, de 1904, approvado em 6 de

junho.

1900

»

2

II

15

28 de maio

3 de julho

30 de agosto

Idem dos estudantes de prepara· Lido e remettido á Commissão de Instrucção
torios da Escola de Minas. pe- Public<L em') de maio.
dindo permis ão para completar Archiyu.do. em nrtude do parecer da I
os seus prepar<Ltorios pelo re- Mesa. n. 15, de 1904, approvado em 6 de
gimen em que os começaram. junho.

I
Idem de Jo é de Souza Carneiro de Lido e remettido á Commissõe8 de Marinha

Andrade, contra-mestre da om· e Guerra e de Finança em 3 de julho.
cina de e~pingardeirosdo Arsen<LI Archh-ado, em virtude do parecer da
de Marinha pedindo um premio Mesa, n. 15, de 1904, <Lppro,ado em 6 de
pela invenção de uma metra· junho. I

lhadora, que satisfez plenamente I
á. Commissão Technica Militar j
Consultivlt. ,

Idem de Maria MarceUina Pinto Lido e remettido ás Commissões de Justiça e I'
Cerqueira., viu Vil do lo tenento Legislação e de :\Iarinha e Guerra em 30de I
da Armada Arnaldo Pinto CeI'- agosto.
queira, pedindo a reVel' ão, em Archivado, em ,irlude do p recer da I
seu favor, da metade do moonte- Mesa, n. 15, de 1904, <Lppro,ado em 6 de
pio instituido por seu fallecido junho.
marido.
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1901

»

12 8 de junho

13 8 de junho

Representaçã.o do De. Manoel de Lida e remettida á Commissão de Instrucção
Assis Souza, substituto na Fa- Publica em 8 de junho.
culdade de Medicina da Bahiu., Remettida posteriormente á. Commi ão
contra a transferencia que sof- Mixta resp ctiva em virtude de requeri.
fl'eu em virtude do uitimo Co- menta rlo r. Virgilio Damasio.
di/(o do Ensino e que trará p~e- Arehivada, em virtude de parecer
ju zo em seu accesso, garantido da Me a, n. 15, de 1904, approvado em
por lei. 6 de junho.

Idem dos lentes, professores, sub- Lida e remettida á Commissão de InstrucÇ<"io
stitutos, preparadores e assis- Publica em 8 de jnnho.
tentes da Faculdade de Medicina Remettida posteriormente á respectiva Com
da Bahia, contl'a as cU posições missão Mixta, a requerimento do Sr. Vir-
do novo Codigo de Ensino, pro gUio Oamasio.
mulgado em 1 de janeiro de Ar hivu.da, em virtude do parecer
1901, que ferem direitos dos re· da Musa. n. 15, de 1904, approvado em
clamautes, garantidos por leis 6 de junho.
anteriores.

22 4 de julho Idem dos preparadores da Facul- Lida e remettida á Commissão de Instrucção
dade de Medicina da Ba.hia Publica em 4 de junho.
contra ilisposições do novo Coo Remettida po teriormente á respectiva COm·
digo de Ensino, que lhes dizem missão lixta a requerimento do Sr. Vir-
respeito. gilio O"masioo

Arehivad , em virtude de parecer
d3. Mesa. n. 15, de 1904, approvado em
6 de junho.

» 30 17 de fevereiro Idem dos bachareis em lettras Lida e remettida á Commis ã.o Mixta re"pe'
contra o art. 361 do novo Cu· pectiva em 17 de etembro.
digo de Ensino, na parte que Arehivada, em virtude do parecer
concede a qualquer a ociação da Me a, n. 15, de 1904, approvado em
ou individuo os privilegios dos 6 de junho.
estabelecimentos federaes con-
genereso

» 32 28 de setembro Requerimento dos operarios do Lido e remettido às Commissões de Marinha
extincto Arsenal de Marinha da e Guerra e de Finanças em 23 de setembro.
Bahla, pedindo o pagamento de Archivado, em virtude do parecer
quotas a que se dizem com di- da Me a n. 15, de 1904, approvado em
reito. 6 de junho.

1902 15 12 de julho Idem do almirante Jeronymo Fran· Lido e remettido ás Commis ões de Marinha
cisco Gonçalves, pedindo provi· e Guerra e de Finanças em 12 de julho.
dencias para e clareeimento da Arehivado, em virtude do parecer
duvIda que surgiu na interpre- da approvação do parecer n. 163, de
tação da lei que mandou abril' 1904.
credito para pagamento de seus
,encimentos.

» 43 15 de dezembro Idem de Guilherme de Almeida Lido e remettido á Commis ão de Finanças
Magalhães e Alfj'edo J sê de em lô de dezembro.
Freitas, o!ferecendo emendas a Inde:Cerido, em virtud da approva
um projecto de fundação de um ção do parecer n. 34, de 190·1,
baneo de emi são que submette·
ram ao Congresso em 1898.

1903 5 lO de maio Idem de Tancredo de Castro Jauf· Lido e remettido ás Commissões de Marinha
fl'et, pedindo o cassamento do fi Guerra e de Finanças em 19 de maio.
decreto que o exonerou, a pe· Indeferido, com a rejeição do proje
dido, do posto de capitão-tenente cto no 12, de 1904, otrorecido no parecer
da Armada e que seja substi· n. 93, do mesmo anno.
tuido por outro reformando-o
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1903 7 de maio

15 IOde julho

93 '!-1 de agosto

Requerimento de Maria Constança Lido e remettido ás Commissões de Marinha
Conde, irmã do fallecido capellão e Guerra e de Finanças em 26 de agosto.
do exercito tenente reformado A supplicante com o requerimento n. 45, de
Benedicto Conde, pedindo uma de 1903, otrereceu diversos documentos
pensão. em 17 de dezembro.

Inde:f'erido. em virtude da approvação
em 1904 do parecer n. 367, de 19u3.

Idem de D. Julia dos Santos Mar- Lido e remettido ás Commissões de Marinha
ques Nascimento, pedindo um e Guerra e de Finanças em 13 de julho.
anno de licença, com todos os Indeferido. em virtude da approvação
vencimentos para seu sobrinho do parecer n. 96, de 1904.
o tenente do - 10 batalhão de
infantaria Franci co Joaquim
Marques da Rocha.

Idem do general de divisão Fran· Lido e remettido á Commissão de Marinha
cisco Raphael de Mello Rego, pe- e Guerra, em 20 de agosto.
dindo que se lhe torne extensiva Archivado. em VIrtude da approvaç.:'ío
a concessão feita no projecto do parecer n. 114, de 1904.
n. 10, de 1903, ao general Fran-
cisco José Cardoso Junior.

')7 2-1 de maio Representação dos Bt.ncos e Socie- Lida e remettida á Commissão de Flna.nças
dades Anonymas da Bahia con- em II de setembro.
tra os impostos cobrados pela Indeferida. em virtude da approvação
União sobre dividendos. do parecer n. Dil, de 1904.

:. 30 15 de setembro Requerimento de Henrique Her- Lido e remettido á Commi~são de Finan-
culano do Rego, advogado e ca· ças em 13 de setembro.
pitão de Voluntarios da Patria Indeferido. em virtude da approvação
e honorario do exercito, pedindo em lDO.J. do parecer n. 369, de 1903.
relevação da prescripção em que
por ventura tenha incorrIdo o
seu direito a percepção do soldo,
que lhe foi garantido pelo de-
creto n. 3771, de 7 de janeiro
de J865 e o de n. 93 de 16 de
agosto de 1835.

~ 31 16 do etembro Idem de D. Cybele de Mendonça Lido e remettido ás Commissões de Marinha
Souza Monteiro, viuva do coro- e Guerra e de Finança em 17 de setem
nel Heleodoro Avelino de Souza bro.
Ionteil'O. pedinJo que seja ela- Indeferido, em virtude da approvação

vada a 00, men aes a pensão em 190-1 do parecer n. 321, de 1!)03.
que lhe foi concedida pelo er-
viços prestados pelo seu finado
marido.

)O 3G:l0 de 'otembro Representa.ção do Gremio Adua· Lida. e rem ttida á Commissão de Fina.nças
neiro Commel'cial du Maranbão em;Jl de outubro.
pedindo a modificação do al't. 15 Archivada, em virtude da. (1.pprova.ção
da lei n. 74 I, de 1U00, que orçou em lUO-l, do p~~recer n. 3 '2, de j DOS.
a receita geral da Republica
para o exercicio de 190 I.

» 3(1 17 de outubro Requerimento de Rodolpho Smith Lido e remettido á Commissão de Finanças
deVa concello'.guardadaAlfan- em 29 de outubro.
dega du E tado do Coará,pedindo Archi~-ado. em virtude do parecer
-eIs mczes de licença com venci· li. 3l. de I\l04 e da deliberação da Me: a
mento para tratar de sua auJe. tomada em 10 de junho.

I-ldonoyembro Idem da Baroneza d Sant'Anna Lido e remettido á Commissão de Finanças
Nery pedindo uma. pensão. em 1-1 de novembro.

\
In{leferido, em virtude da.approvação

do parecer n. 36, de 1904.
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1904

»

lo)

8

11

lG

10 de abril

23 de maio

2 de julho

Requerimento do Dr. Alberto de Lido e romettido á Commissão de Finanças
Seixas Martins Torres, mini tro em JO de maio.
do Supremo Tribunal Federal,IA1'chivado, em virtude da approva.ção
requerendo seis mezes de licen- do parecer n. 21, de 190..!'
ça para tratar de sua saude.

Idem do alferes do exercito Pau- Lido e remettido á Commisllão de Justiça e
lino Julio de Almeida Nuro, pe· Legislação em 20 de maio.
díndo que seja interpreLada a Archivado, em virtude da approvação
expres~ão - com vencimentos - do parecer n. 07, de 1904.
da resolução legislativa que lhe
concedeu dous annos de licença.

Idem de D. AlUna Massaferre Lido e remettido á. Commissão de Finanças
de Campo Porto, viuva do em 28 de junho.
official da Secretaria do Se· Incl ferido, com a approvação do pa
nado Manuel Ero@sto de Cam· recer n. 141, de 19tH.
pos Porto, pedindo a decretação
de uma medida legislativa man-
dando que a pensâo do Monte-
pio dus funccionarios publicas
lhe seja calculada pelos venci·
mentus que ac&ualmente perce-
bem os officiaes da mesma se-
cretaria e aos quaes o fll.llecido
fizel'a jús.

8 de ago to

»

»

23

32

22 de agosto Idem de Lui.z Carlos de ·Coppet, Lido e remettido ás Commi ões de Justiça
pedindo concessão para incor- e Legislação em 22 de agosto.
parar, no estrangeiro,um Banco A Commissão de Justiça e Legislação deu
de CredUo Real, mediante al- parecer contrario que sob n. 214, de 1904.
guns favores e garantias. foi remettido a de Fi.nanças em II de ou·

tubro. Em 20 de outubro o peticionario
pelo requerimento n. 36, de 1904, pedIU
a retirada deste. A Commissão de Finan
ças deu parecer contrario sob n. 260, de
1904.

Indeferido, com a approvaÇ<'io dos pa
receres nos 214 e 260 .de 1904.

Representação da Camara dos Lida e remettida á Commissão de Fina.nças
Ue putados do Estado de S. Paulo em 24 de setembro.
contra a cobrança, pela. União, Prejudicada, com a approvação do
do imposto sobre dividendos das projecto convertido na lei da receita para
sociedades anonymas. 1905.

» 33 í!:7 de agosto Idem das Companhias e Socieda- Lida e remettida á. Commissão de Finanças
des Anonymas da Bahia, contra em 24 de setembro.
a cobrança pela União, do im.. :E rejucUcada, com a approvação do
posto sobre os dividendos dos projecto convertido na lei da receita para
mesmos. 1905.

» 38 22denovembro Requerimento do bacharel Gaspar Lido e remettido á Commissão de Finanças
Drummond, redactor do Dia1'Ío em 22 de novembro.
Olficia/, pedindo ao Senado que, Prejudicado, com aapprovação da al
no caso de lhe conceder a li- ludida proposição.
cença de que trata. a proposição
da Gamara dlls Deputados n. 46,
rle 1904, o faça mandando con-
tar a licença de outubro ul-

.' timo.



ANNO DA.TAS

- 129-

PROCEDENCIAS E ASSUMPTOS PROCESSO

1904 42 2 de dezembro Requerimento da Junta de Cor- Lido e remettido á Commis ão de Finanças
retores da. Praça do Rio de em 16 de dezembro.
Janeiro pedindo a inclusão de Prej udicado, com a. approvação do
verba, no orçamento do Minis- projecto convertido na lei da despeza
terio da Justiça e Negocios para 1905.
Interiores, para acquisição de
mobílias e outras despeza~ da
me ma Junta.

24 de dezembro Idem da Companhia de Loterias Lido e remettido á Commissão de Finanças
Nacionaes do Beazil, pedindo em 24 de dezembro. i
que seja reduzido de 3 1/2 % Prej uclicado, com a approvação do
para 2 1/2 .~ o imposto sobre a projecto convertido na lei da receita para
emi - de bilhetes. 1905.

s. S. - 18





Synopse dos assumptos que ficaram pendentes de deliberação do Senado em 30 de de
zembro de 1904, organizada de conformidade com 6 art. 148 do Regimento pelo
Vice-Director da Secretaria.
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Resolll~ão do COIl[resso Nacional, vetada Da Presidente da Republica

A!\KO DATA. ASSUMPTO PROCESSO

r

1904 24deno,embro Manda que a reforma concedida Pende d discu~,,;;ão.

ao coronel do Estado-Maior de lncia.da e approvada no Senado. foi remettida á Ca
P. cla~se Francisco Jo é Cardoso mara. em 1 de outubro de 19040 (Projecto n. 10,
Junior. seja considerada 110 posto de 1903).
de general de divisão e a gra- Approvada por esta, foi submettida á sancção pre-
duação de marechal. sidencial em 24 de novembro de 1904.

Ve'tada, foi devolvida ao Senado, acompanhada
da exposição dos motivos de não sancção, com a
mensagem do Sr. Presidente da Republica de 3 de
dezembro de 1904, sob n. 167.

Em 6 do mesmo mez de dezembro foi remettida ás
Comnlli ões de Marinha e Guerra e de Finanças.

Em 20 de dezembro entrou. em parecer, em discu •
são, sendo desta retirada em ,irtude de reclama
ção do Sr. Almeida Barreto.

A Commissão de Marinha e Guerra deu parecer fa·
vorawl á resolução, o qual sob n. 340 de 1904.
foi remettida á de Finança em 22 de dezembro.

Entrou em discussão unica. que e encerrou sem de
bate, ficando a votação adiada por falta de numero
em 29 de dezembro.

Reabert& a discussão, e.I;-v· art. 182 do Regimento.





10 de "tem'r<> m.põe sob" b.os doados peJa N.- Pende de parecer. I
ção á Condessa d'Eu. Olferecido pelo Sr. Americo Lobo, ficou

sobre a mesa durante o triduo regimental'
em 10 de setembro. I

Em 14 foi apoiado e a imprimir.
Em 17 entrou em la di cussão. Oraram os

rs. Q. Bocayuva. Ramiro Barcellos e I
Amarico Lobo, ficando a discussão adiada
pela hora.

Em 18 continuou em discussão. Oraram I

os rs. Lapér. A. Cavalcanti, José Hygino
e Pinheiro Machado, ficando a discussão,
adiada pela hora.

Em 19 continuou em discussão. Orou o
Sr. U. do Amaral. Encerrada a discu são,
ficou adiada a votação por falta de numero.

Em 21 foi approvado em }8. e passou para 2a

discussão, indo previamente á CoIIlJIlÍl;sões
de Ju tiça e Legislação e de Finança .

I
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1892

57

21

28 de outubro Altera as disposições da lei n. 3150, Pend de parecer.
de 4 a do decreto n. 8821, de Oíferecido pelo Sr. Americo Lobo el outros,
30 de novembro de 1882, que e, t~stando apoiado. foi a imprImir em 28
devem continuar em pleno vi· de outubro.
gor. Em 30 entrou em }8' discussão e foi sem debate

approvado e passou para a 2a , indo antes
ás Commissões de Justiça e Legislação a
de Finanças.

25 de julho .lltera a actual organisação judi- Pend de l~arec r.
ciaria do Districto Federal. Oft'erecido pelo Sr. Amarico Lobo a outros.

e, estando apoiado, foi a imprimir em 25
de junho.

Em 2 de julho entrou em 1" discussão a foi
sem debate approvado e passou para 2a ,
indo ante á Commissão de Justiça eLe·
gUaç[o. .

(A lei 1L 1338 de 9 de janeiro de 1905 reo?-ga
lli~ou a Justiça do Districto Federal.)

1 93 ~ 10 da maio

.

Crêa um commando gera,l superior Pend d parecer.
da guarda nacional, com séde Olferecido pelo Sr. Amaro Cavalcanti e ou
em cada uma das capitaes dos tros em 10 de maio e, estando apoiado, foi
Estados da União. a imprimir.

Em 12 entrou em Ia dis(;ussão e foi sem de
bate approvado e passou para 2·, indo ano
tes á ComJ:9.issão d JL1Stiça e Legislação .

34 31 de julho Determina que os proprios nacio· P nd de par cer.
naes, que por lei do antigo re- Oft'erecido pelo Sr. João Barbalho e outros,
gimen foram entregues á Santa em I de agosto e, estando apoiado, foi a
Ca a da Misericordia do Recife, imprimir. .
com o encargo do recolhimento Em 3 entrou em Ia discussão e foi sem de
e educação de orphãos e desam- bate approvado a pa sou para 2", indo
parados, bem como a colonia ante á Commis õe de Constituição e Di
I abel, no Estado de Pernam- plomacia e de Finança .
buco, continuarão a ter o des-
tino a que estão servindo.
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Dispõe ~obre s contractos de loca· P nd 1 par ~ ·cr. I
ção de predio urbano e subur Offerecido pelo ::)1'. João Barbalho, ficou so- I
banos. bre a mesa durante o tl'iduo regimental,

em 30 de junho.
Foi apoiado e a imprimir em 3 de julho.
Em 6 entrou em I a discussão e foi em de

bate approvado e pa sou para 2', indo
antes á Commi são d Justiça e Legis
lação.

Dispõe o r o tempo em quo um P nd d pare:' er.
réo pôde e tal' pre~o ou detento. Oiferecido pelo Sr. João Barbalho, ficou so

bre a mesa. dura.nte o triduo regimental, m
26 de acrosto.

Foi apoiado e a imprimir em 1 de setembro.
Em II entrou em 1" di'cus ão o foi sem de

bate approvado e pas ou para 2", indo
ante á Commis ão tle Justiça e Legisla
ção.

Em 2 de jnnho entrou em 2" discussão.
O Sr. Gomes de Castro requereu o adia

mento da discussão, afim de seI' o pro
jecto devolvido ã. Commissão de Justiça e
Legislação.

O Sr. Presidente deu as razões pelas quaes
incluiu o projecto na ordem do dia.

O requerimento do Sr. Gomes de Castro foi
apoiado. posto em discussão e sem debate
approvado.

O projecto foi remettido á Commi são fican·
do adiada a di cussão.

30 I de o tubro Dispõe sobre a mobilização
Guarda Nacional.

da Pende d par c r.
Offerecido pelo 1'. Gonçalves Chaves e

outros e, estando apoiado, foi a imprimir
em ~ de outubro.

Em 9 entrou em 1" discussão o foi sem de
bate approvado e passou para 9", indo
antes á Commissão de Constituição e Diplo
macia.

1895 20 9 de julho Prohibe ao concessão de honras mi- Pende de parecer.
litares a civis e ainda a milita· Offerecido pelo Sr. Coelho Rodrigues e ou
res, quando alias excedam á tros e, estando apoiado, foi a imprimir em
graduaçãD que por lei lhes com· la de julho.
petir. Em 13 entrou em 1" discussão e foi sem de·

bato approvado e passou para 2", indo
antes ás Commissões de Constituição e
Diplomacia e de Marinha e Guerra.

As Commissões deram parecer sob n. 188,
de 1895 olferecendo a do Constituição e
Diplomacia os substitutivos sob ns. 51 e 52,
de 1895 e opinando a da Marinha. e Guerra
pela adopção do pl'ojecto.

Em 20 de maio de 1896 entrou em 2" dis
cU8são com os substitutivos offerecidos
pela maioria e minOl'ia da Commissão
de Constituição e Diplomacia. Oraram os
Srs. Coelho Rodrigues, Virgilio Damasio,
Gil Goulart e Francisco Machado. A dia
cus ão ficou adiada pela hora.

Em 22 proseguiu a discussão. Oraram os
Srs. Gonçalves Chaves, Coelho Rodrigues,
Almino Alfonso, que offereceu uma emenda
que foi apoiada e posta conjunctamente em
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discussão, e Gil Goulart, que offereceu um
requerimento, o qual ficou sobre a mesa
para ser apoiado na seguinte sessão, visto
estar esgotada a hora.

Em 23, continuando a discussão, foi lido,
apoiado, posto em discussão e sem debate
approvado o requerimento do Sr. Gil
Goulart.

Ficou adiada a discussão. sendo o projecto
remettido ás Commissões de Constituição e
Diplomacia e de Marinha e Guerra.

A Commissão de Marinha e Guerra deu pa
recer favoravel que, sob o n. 97 de 1898,
foi remettido á de Constituição e Diplo
macia. em 30 de setembro_

1895 56 26 de outubro Organiza o Codigo Criminal
Exercito.

do Pende de parecer.
Offerecido pelo Sr. João Nlliva e outros e,

estando <1poiado, foi a imprimir em .26 de
outubro.

Em 20 ue ma-io de 1896 entrou em 1"- dis
cussão. Orou o Se. Rosa Junior. Encer·
rada a. discussão, foi appro,ado e passou
para 2', inJ.o antes ás Commissões de Jus·
tiça e Legislação e de Marinha e Guerra.

Em 28 foi, a requerimento do Sr. Rosa Ju·
nior, remettido ás alludidas Commissões.
como elemento de estudo, o projecto do
Codigo da Justiça Militar, organizado pela
cornmissão nomeada pelo aviso de J4 de [
janeiro de 1891.

A Commissão de Marinha e Guerra for
mulou parecer, cujo original foi remettido
á de Justiça e Legislação em 26 de julho
de 1897.

» 58

68

29 de outubro Transfere ao dominio do Estado de Pende de infor:m.ações.
Pernambuco diversos proprios OlIerecido pelo r. João Barbalho e outros
nacionaes nelIe existentes. e, estando apoiado, foi a imprimir em 30

de outubro.
Em 1 de novembro entrou em la discussão,

que se encerrou sem debate. fic<1ndo a vo
tação adiada por falta de numero.

Em.5 foi ~ppr_ovado em l' e passou para 2"
dlscussao, lUdo antes á Commis.;ão de
Justiça e Legislação.

A Com_missão deu parecer. pediudo infor~
maçoe" o qual soh n. 97 de 1897. foi
posto em discussão e approvado em 20 de
agosto.

Em 23 expediu-se mensagem pedindo as in
formações.

26 de novembro Determina o que constitue inÍl'ac- Pende de parecer e de 3' ..li,..,;
(,'.ão do disposto no art. 61 da cus""i"to.
lei n. 35, de 26 de janeiro de Offel'ecido pelo Sr. João Barballlo, ficou sobre
l892, por parte dos Governa- a mesa durante o trüluo regimental, em
dores ou Presidentes dos Es- 26 de novembro.
tados, sobre eleições para pre- Foi apoiado e a imprimir em 2 de dezombro.
enchimentos de vagas de Sena- Em 9 entrou em la di cus ão, que e encer
dore. e Deputados. rou sem debate, fica.ndo a votação adiada

por Ca.l ta de numero.
Em lO foi approvado em 1" e passou para

2' discussão, indo antes ás Commissõcs de
Constituição e Diplomacia e de Justiça e
Legislação.

s. S. - i9 -
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A Commissão de Justiça. e Legislação deu pa..
recer favoravel, o qual, sob n. 37 de 1897,
foi a imprimir em 7 de junh .

Em 26 de julho entrou em 2a di cus-ão.
Oraram os Srs. Severino Vieira, Gon
çalves Chave, Moraes B,wros e Ramiro
Barcellos. tendo sido apoiadas emendas
otferecidas pelo Sr. Severino Vieira.

A discussão ficou adiada. pela hora.
Em 27 proseguiu em discussão, que ficou

adiada depois de orarem os Srs. Gonça1",es
Chaves e Moraes Barros.

Em 28 proseguiu em discus ão. Oraram
os Srs. B. de lendonça obrinho e Gon
çalves Chaves, tendo este oJIerecido um
requerimento de adiamento afim do pro
jecto voltar á Commissiio, que o es
tudou.

O requerimento foi apoiado, posto em dis
cu ãoesem debateapprovado.

Ficou adiada a discussão, sendo o projecto
devolvido á Commissão.

A Mesa deu parecer, opinando que fos e
archivado, o qual sob o n. 4 • de 1904, foi
a imprimir em 10 de junho de 190·1.

Em 23 de novembro entrou em 2" discussão.
Orou o Sr. Francisco Glycerio. Encerrou
se a discus ão sem mais debate, ficando a
votação adiada por falta de numero.

Em 24 foi approvado e pa sou para 3" dis·
cu ão.

Em 29 entrou em 3a discu ão. O Sr. A.
Azererio requereu que o projecto fosse á
Commissão de Justiça e Legislação. Ore·
querimento foi a.poiado, posto em discus&'io
e sem debate approvado.

Ficou adiada a discussão, sendo o projecto
remettido á alludida Commissão.

1896

•

2 26 de maio Restitue ao Estado de Pernambuco Pende de parecer.
a antiga comarca do Rio São OJIél'ecido pelo r. João Barbalho. ficou
Francisco, que fôra provisoria- .obre a mesa durante o triduo regimental,
mente annexada á provincia da em 26 maio.
Bahia. Em 1 de junho foi apoiado e a imprimir.

Em 19 entrou em P discus ão. Oraram os
rs. Virgilio Damasio e João Barba1ho,

ficando encerrada ti. discussão e adiada a
votação por falta de numero.

Em 20 foi approvado em Ia e passou para 2
discus ão, iodo antes á Commissão de Jus·
tiça e Legislação.

Em 25 de junho foram remettidos á Com
missão dous telegrammas, um da Mesa do
Senado e outro da da. Camara dos Deputados
do Estado da Bahia. reclamando, em nome
do povo bahiano, contra a adopção do pro
jecto.

Em 8 de julho foi remettido á Commissão
um afficio do lo secretario do Senado do
Estado de Pernambuco, confl.rmando o
telegramma em que a Mesa do Senado
communicou que o mesmo approvou uma
indicação solicitando a adopção do pro
jecto.
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Em 10 de agosto foram remettidas á Com
missão duas representações contra o pro
jecto, sendo uma do Conselho Municipal
de Sant'Anna dos Brejos, comarca de 001'
rentina, e outra do Conselho Municipal
de Correntina, Estado da Bahia.

[No Diario do Congresso de 5 de novembro
foi publicada por deliberação da Mesa do
Senado, a requerimento do Sr. João Bar
balho, uma memoria sob o titulo «Insti
tuto Archeologico e Geographico de Per
nambuco, em prol da imegridade de Per
nambuco:!>, por F. A. Pereira da Costa.

A Commissão deu parecer contrario, que
sob n. 93, de 1897, foi a imprimir em 17
de agosto.

Em 20 entrou em 2" discussão.
O Sr. Gonçalves Chaves requereu que obre

o projecto interpuzesse parecer a Commis
são de Constituição e Diplomacia.

O requerimento foi apoiado e posto em dis
cussão.

Oraram os Srs. Severino Vieira Vicente
Machado, Ramiro Barcellos e Aquilino do
Amaral.

Encerrada a discussão, foi posto a votos e
approvado o requerimento.

Ficou adiada a discussão, sendo o projecto
remettido á Commissão aUudida.

1896

»

»

5

9

10

19 de julho

2 de julho

30 dejulho

Autoriza a abertura do credito ex- Pende de in:f"orJ:D.acões.
traordinario de 50:000$, para o Offerer.ida pelo Sr. Justo ClÍermont e outros
balisamento do canal que corre e, estando apoiado foi a imprimir em 19
ao longo do cabo de Maguary, de junho.
da ilha de Maraj6, no Estado do Em 27 de julho entrou em I" discussão. que
Pará. ficou sem debate encerrada e adiada a vo-

tação. por faLta de numero.
Em 28 foi approvado em L" e passou para 2"

discus 'ão indo antes ás Commissões de
Marinha e Guerra e de Fina.nças.

A Commissão de Marinha e Guerra deu pa
recer pedindo informações, o qual sob
n. 25, de L897, foi pOSto em di cussão e
sem debate approvado em 26 de maio de
1897.

Em 28 expediu-se mensagem solicitando
a.s informações.

Autoriza o Governo a subvencio· Pende de l:>arecer.
Dar a companhia de vapores que Offerecido pelo Sr. Justo Chermont e outros
se propuzer a fazer duas viagens e, e tando apoiado, foi a imprimir em 2
mensae entre o portos do Rio de julho.
de Janeiro, Ceará, S. Luiz e Em 6 entrou em 1" discussão e foi sem de
Belém. bate approvado e passou para 28 , indo

antes ás Commissões de Obras Publicas e
Emprezas Privilegiadas e de Finanças.

Extingue o logares de juizes sub- Pende de parecer.
stitutos <los juizes seccionaes, Offerecido pelo Sr. Vicen te Machado, ficou
creados pela art. 18 do decl'eto sobre a mesa durante o triduo regimenta.I
n. 848, de 11 de outubro de em 30 de junho.
I 90, e equipara os vencimentos Em 4 de julho roi apoiado e a imprimir.
de todos os juizes de secção Em 8 entrou em 1" discu são e foi sem de· 'I
da Republica, assim eomo os bate approvado e passou para 2", indo an
dos p r o c u r a d o r e s seccio- tes ás Commissões de Justiça e Legislação
naes. e de Finanças.
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A Commissão do Justiça e Legislação deu
parecer contrario, que sob n. 115, de 1896,
foi a imprimil' em 31 agosto.

Em 4 de setembro entrou em 2& discus·
são.

O Sr. João Pedro requereu o adiamento da.
discussão por 48 horas. Posto a votos,
foi approvado o requerimento ficando
adia.da a discussão.

Em 6 de agosto de 1897 proseguiu em 2a dis·
cussão.

Oraram os Srs. Vicente M:l.chado, Gonçalves
Chaves e Almino Afl'onso, que ofl'ereceu
um requerimento de adiamento da discus
cussão, afim do projecto voltar á Commis
são.

O requerimento foi apoiado e posto em di 
cussão.

OSr. B. de Mendonç.a Sobrinho orrereceu um
substitutivo ao requerimento, que foi
apoiado e posto conjunctamente em dis
cussão.

Orou o Sr. Almino Afl'onso, que pediu a re
tirada do seu requerimento, no que con
sentiu o Senado.

Encerrada a discus ão, foi approvado o su
bstitutivo do Sr. B. de Mendonça Sobri
nho.

Ficou adiada a discus ão, sendo o projecto
remettido á Commissão de Justiça e Legis
lação.

1806 15 17 de julho Autoriza o governo a contratar o Pende de parecer.
estabelecimento de um cabo 01ferecido pelos Srs. Justo Chermont, Anto
subfluvial entre Manáos e Taba· nio Baena e Francisco Machado, ficou so
tinga. bre a mesa durante o triduo regimental

em 17 de julho.
Em 22 foi apoiado e a imprimir.
Em 4 de agosto entrou em 1& di 'cllssão e foi

sem debate approvado e passou para. 2&,
indo antes ás Commi sões de Obras Publicas
e Emprezas Pl'ivilegiadas e de Finan·
ças.

» 16 20 de julho Autoriza o Governo a contractar a Pende de parece....
navegação pelos portos de Ara· OlIerecido pelos Sr. CoeLho e Campos e ou
cajú, Estancia., Victoria, Rio, tros e. estando apoiado, fui a impril!lit' em
Santos, Paranaguá., Florianopo- 28 de julho.
lis, Rio Grande, Pelotas e Porto Em 31 entrou m 1" discussão. Oraram os
Alegre. Srs. Moraes Banos e Coelho e CampJs.

Encerrada a discus ão, foi posto a votos,
ficando a votação empatada.

Em 7 de ago to repetiu-so a votação, e foi o
projecto approvado e passou pal'a 2a dis·
cussão, indo antes ás Commis õe do Obras
Publicas e Empl'ezas Privilegiadas e de
Finanças.

» 20 3 de agosto Revoga a lei n.643, de 2 de so- Pen<le ele parecer.
tembro de 1847, e restabelece a 01ferecido pelo Sr. Coulho Rodriguc , ficou
ordenat;ão do livro 4°, titulo 92" sobre a me a. durante o triduo regimental

em ~ de agosto.
Em 8 foi apoiado e a imprimir.
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Em 19 entrou em I" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando o votação adiada
por falta de numero.

Em 20 foi approvado em 1& e passou para
2& discussão, indo antes á Commissão de
Justiça e Legislação.

A Commissão deu parecer contrario, o qual
sob n. 36, dI} 1897, foi a imprimir em 7
dejunho.

Em 10 entrou em 2& discussão. Oraram os
Srs. Gomes de Castro e Gonçalves Chaves,
ficando a discussão adiada pela hora.

Em 14 continuou em discussão. O Sr.
Severino Vieira requereu o adiamento da
discussão por oito dias. Posto a votos, foi
approv!lodo o requerimento.

Em 11 de agosto continuou em 2& discussão
e foi sem debate approvado e passou
para 3&.

Em 16 entrou em 3" discussão. O Sr. Gomes
de Castro offereceu um substitutivo que
foi apoiado e posto conjuntamente em
discussão.

Foi igualmente apoiado e posto em discU8São
outro substitutivo offerecido pelo Sr. B.
de Mendonça Sobrinho.

Foi lido, apoiado e posto em discussão um
requerimento offerecido pelo Sr. Gomes
de Castro para que o projecto e os substi
tutivos fossem remettidos á Commissão de
Justiça e Legislação.

Oraram os Srs. Gonçalves Chaves e B. de
Mendonça Sobrinho. Encerrada a dis
cussão, foi posto a votos e approvado o
requerimento. I'

Ficou adiada a discussão, sendo o projecto
e os substitutivos remettidos á alludida
Commissão.

Em 29 de setembro o Sr. 'Gonçalvss Chaves
requereu que, independente de parecer.
fosse o projecto incluido na ordem dos
tl'ab:tJhos.

Posto a votos, foi approvado o requeri
mento .

Em 30 continuou em 3>. discussão com os
substitutivo .

O Sr. Gonçalves Cha.ves offereceu um subs
titutivo e um requerimento pedinuo a no
meação de uma Commissão Especial par ....
interpor parecer sobre a. materia dos
substitu tivos.

O substitutivo foi apoiado e posto conjun
tamente em discussão.

O requerimento foi apoiado. 'postu em dis
cussão e sem debate a.pprovado.

,Ficou adiada a discus'ão do projecto.
OSI'. Pre idente nomeou p:1N a Commis~ão

Especial os Srs. Gonçalves Chaves, Gomes
de Castro ê Coelho e Campos.

Tendo o Sr. Gomes ue Cast.ro pedido dis- I
pen a, o Sf. Presidente nomeou o Sr.
l3enedicto Leite para substiLuil-o. I

(O r. Gonçalves C/Ia es tenninotl o mandalo
em 190:2.)

(Em vi/·tude do a?-!, 49 do Regimento estd 'I

extincta a Commisscío Especial rllJmeada em
;20 de setemb?'o ele 1. 97.)
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Declara
sello.

1896 21

24

5 de agosto

12 de agosto

Autoriza o Ooverno a providen- Pende de p:c-..re er.
ciar de modo a obter para os Olferecido pelo Sr. Benedicto Lcite, ficou
cartorios do registro civil os sobl'e a mesa durante o triduo regimental
livros ecclesiasticos dos assentos em 5 de ago to.
de baptismos, casamentos e Em 10 foi apoiado e a imprimir.
obito , realizados antes do de- Em 19 entrou em I" discussão, que e eo
ceeto n. 119 A, de 7 de janeiro cerrou sem debate, ficando a votação.
de 1890. . adiada por falta de numero.

Em 20 foi a.pprovado em I" e passou para
2" discussão, indo antes ás Commis ões de
Ju.'3tiça e Legislação e de Finanças.

abolida a revalidação> do Pende de par er e de S- <1i.-·
cu:oo;:-:ão.

01ferecido pelos SI Justo Chermont, Q.
Bocayuva e Leite Oiticica, ficou sobro a
mesa durante o triduo regimental.

Em 17 foi approvado e a imprimir.
Em 21 entrou em 1 discuss.'io e foi em

debate approvado e passou para 2', indo
antes á Commi~ ão de Finanças.

A Commi são deu parecer sob n. 114, de
1896, pedindo que fos e ouvida a de Jus
tiça e Legislação. O parecer foi po to em
discu são e sem Jebate approvado em 29
de agosto.

E ta Commissão deu parecer sol) n. 158, de
1896, offerecendo como emenda substitu
tivo., o projeto n. 4:-., do me 'mo anno.

O parecer foi a imprimir em 1 de outubro.
Em 7 entron em 2" di cussão com o substi

tutivo olferecido peja Commissão de Jus·
tiça e Legislação. A discus ão encerrou-se
sem deba.~e, ficando a votação a.diada por
fa.lta de numero.

Em 8 foi approvado o projecto com o substi
tutivú, e passou para 3" di cussão.

Em 1- eo trou em 3" discu são. Orou o Sr.
Fernando Lobo. O Sr. Leite e Oiticica
requereu que o projecto fosse 1'emettido á
Commissão Mixta, nomeada para dar pa
recer 50111'e a taxa do sello.

Orequerimento foi posto em discussão e sem
delJate apPl'ovado. O projecto foi remet
tido â alludid·.\ Com III issão. ficando a dis
cussão adiada.

( A CommissGl0 Mixta alludida (ai nc;mealia em
10 de junhu de 1896 e estli extincta em
virtude do art. .J9, do Regimento.)

31 25 de agostll Dispõe _sobre a elegibilldade dos Penele ele I are er ele S" dis-
cldadaos e sobre accumulações ·U;'; ·ü'o.
de funcções publicas. Olferecido pelo Sr. Coelho Rodrigues, ficou

sobre a mesa. dura.nte o triduo regimental
em 25 de agosto.

Em 28 foi aprovado e a imprimir.
Em 9 de setembro entrou em I" discu são.

que se encerrou sem debate. ficando a.
votação adiada por falta de numero.

Em la foi approvado e passou para 2" riis
cussão, indo antes á Commis -ão de Justiça.
e Legislação.

A Commis,âo deu pa.recer sob n. 141, de
1896, ol:l'orecendo emendas, o qual foi a
imprimir em 21 de setembro.

Em 28 entr-ou em 2'" discussão.
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Oraram os Srs. Virgílio Damasio e Coelho
Rodl'igues. ficando a discussão adiada pela
hora.

Em 29 continuou em dis~ussão. Oraram
os Srs. Coelho Rodrigues e Severino
Vieira, ficando a discussão adiada pela
hora .

Em 30 con.tinuou em discussã. Foram
apoiadas e postas em d.is~ussão einendas
offerecidas pelos Srs. Severino Vieira e
Virgilio Damasio, ficando a discussão adia
da pela hora.

Em 1 de outubro continuou em discussão.
Orou o Sr. Coelho Rodrigues, tendo sidt>
apoiadas e postas em discas ão emendas
olferecidas pelos Srs. Villgilio Damasio e
Coelho RoMigues. l/

Encerrada a discussão e annunciada a vo-
tação, foi esta adiada, a requerimento do
Sr. Leite e Oiticica,até que se publi~assem I
as emendas. I

Em 14, annunciada a votação do projecto
com as elJ1endas, o Sr. Moraes Barros re- I
quereu e o Senado consentiu no adiamento
da votação por 24 horas.

Em 15 votou-se e foi approvado com emen
das e passou para 3'" discussão indo antes i
á Commissão de Justiça e Legislação para
redigil o de accordo com o vencido.

A Commissão deu parecer sob n. 185, de
1896, redigindo-o para 3" discussão, o qual
foi a imprimir em 19 de outubro.

Em 3 de novembro entrou em 3'" discussão.
Foram apoiadas e postas em discussão
emendas offerecidas pelo Sr. Justo Cher
monto Oranam os Sr. Gonçalves Chaves e
Coelho Rodrigues, tendo aquelle oITere
cido emendas que furam apoiadas. A
discussão ficou adiada pela hora.

Em 4 continuou em discussão. O Sr. Justo
Chermont requereu o adiamento da dis
cussão afim do projecto i.r á Commissão
de Ju tiça e Legislação para dar pal'ecer
sobre as emendas. O requerimento foi
apoiado, posto em l1.iscussão e sem debate
aprovado. A discussão ficou adiada
sendo o projecto ramettido á alludida
Commissão.

.
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1896 42 21 de setembro Determina quaes a~ autoridades Pende de parecer e de 3'" di,..-
competentes para conceder li· cussão. . .
cença aos funciona.l'.i.os publicos> Offerecido pelo Sr. Coelho RodrIgues. ficou

sobre a mesa durante o tridno regimental
em 21 de setembro.

Em 26 foi apoiado e a imprimir.
Em 1 de outubl'O entrou em I'" discussão e

foi sem debate approvado e passou para
9', indo antes á CommissãJo de Finanças.

Em 10 de outubro de 1904 e por deliberação
da Mesa entrou em 2" discussão.

Foram olferecidas, apoiadas e postas con
junctamente em discussão varias emen
das. Ficou suspensa a discus ão e as
emendas remettldas á Commi,são de Jus
tiça e Legislação.
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Esta Commi são deu parecer favoravel ai
umas e contrario a outras das emendas,
manifestando-se, entretanto, contraria ao
projecto.

O parecer sob n. 255, de 1904, foi a impri
mir em 10 de novembro.

Em 19 pl'oseguiu em 2a discussão que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adia·
da por falta de numero.

Em 21 foi approvado com emendas e remeto
tido á Commis ão pa.ra redigil-o de accor
do com o vencido.

A Commi sáo deu parecer que sob n. 285, de
1904, .foi a imprimir em 28 de novembro.

Em 2 de dezembro entrou em 3" discussão,
que se encerrou em debate, ficando a vo
tação adiada por falta de numero.

Em 5 anunnciada a votação, foi lido,apoiado,
posto sem discussão e sem debate appro
vado um requerimento do Sr. Francisco
Glycerio, para que o projecto voltasse a
Commissão de Justiça e Legislação.

Ex vi do Regimento, ficou reaberta a 3a di,,·
cussão do projecto e este remettido á allu
dida Commissão.

1896

»

46

50

51

29 de setembro Revoga o 3ort. 83 dalei n. 221, de Pende de pare er.
30 de novembro de ]884 e reco- OJI'erecido pelo Sr. Coelho Rodrigue • ficou
nhece a competencia da' Justiça sobre a mesa durante o triduo regimental
Federal sobre os crimes poli- em 2\1 de setembro.
ticos. Em 5 de outubro foi apoia.do e a imprimir.

Em 10 entrou em la discussão que se encero
rou . em debate, ficando a votação adialia
por falta de numero.

Em 13 foi approvado em la e passou p3ora2a
discus -o, indo antes ás Commissões de
Constituição e Diplomacia e de Justiça e
Legislação.

5 de outubro Faz diversas modificações nas leis Pende de p;l,recer.
que ~rganizaram as ca·ixas eco- OJI'erecido pelos Srs. Leopoldo de Bulhões I
nomlCas. e Severino Vieira, ficou sobre a mesa du

rante otriàuo regimental em 5 de outubro.
Em 9 foi apoiado e a imprimir.
Em 14 entrou em ta di cus ão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 15 foi approvado em la e passou para
2a di 'cussão, indo antes á Commissão de
Finança, .

8 de outubJ.'o Declara do dominio da União todos Pen.de de p l:trecer.
os terrenos devolutos situados Ofi'er'ecido pelo Sr. Severino Vieira, ficou
no tel'l'itorio das Missões e re- sobre a mesa durante o triaua regimental
gula a sua administração. em 8 de outubro.

Em 13 foi apoiado e a imprimir.
Em 28 entrelU em ta di cussão. Oraram os

Srs. Alberto Gonçalves. Gonçalves Ch:l.Ve ,
Leite e Oiticica, João Barball10 e Severino
Vieira.

Encerrada a discussão, ficou adiada. a vo
tação pOI' falta de numero.

Em 29 fvi 3opprovado em l1l. e passou para
2" discu~são. indo antes á Commissão de
Justiça e Legislação.
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1896 "4 27 de outubro Defioe qual é a duração da legisla- Pende do parecer.

tura de que trata o § 2° do OJferecido pelo Sr. Justo Chermont, ficou
art. 17 da Constituição. sobre a mesa durante o triduo regimental

·em 27 de outubro.
Em 31 foi apoiado e a imprimir.
Em 5 de novembro entrou em la. discussão.

Oraram os Srs. Gonçalves Chaves, Justo
Chermont e Coelho Rodrig-ues. Encerrada
a discussão, foi approvado e passou para
2a. indo antes á Commissão de Constituição
e Diplomacia.

Determina que são nullos os COR- Pende de parecer.
tractos celebrados pelos agentes 01Ierecido pelo Sr. Leite e Oiticica e outros,
do Poder Executivo, em que não e estando a.poiado foi a imprimir em 7 de
estiverem declarados o artigo da. maio.
lei que autoriz'1 o contracto e a Entrou em 1" discussão e foi sem debate
verba do orçamento que auto· approvado e passou para. 2a, indo antes ás
riza a despeza. Commi sões de .Justiça e Legislação e de

Finanças em 18 de maio.
Em 2 de julho de 1898 o Sr. Leite e Oiticica

requereu e o Senado consentiu na inclusão
do projecto na ordem do dia, indepen
den te de parecer,

Em 11 entrou em 2" discussão. Orou o
Sr. Gomes de Castro, ficando a discussão
adiada.

Em 12 proseguiu em discussão. Oraram
os Srs. Leite e Oiticica, Gomes de Castro e
Severino VieÍl'a. ficando adiada a discussão.

gm 13 proseguiu em discussão. Oraram
os Srs. Gonçalves Ferreira e Leite e Oiti
cica. Foi apoiado, posto em discussão e
em debate approvado um requerimento

de adiamento, o.Jferecido pelo Sr. everino
I Vieira, para que fosse á Commissão de

1

,TusliÇ<1. e Legislação.
Ficou adiada a discussão, sendo o projecto

remettido;i, alludida Commissão.

1897 7 de maio
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» 11 11 de agosto Di'põe sobre a attribuição confe- P nde de parecer de nm.a
rida ao Congre so no § 12 do COlluuisstl,o l\.fi..>.:ta.
art. 3-1 da Con tituição, para Ofi'ereciúü pelo r. Vicente Machado e ou
resolver sobre os tratados e con- tr09 e, e-tando apoiado, foi a impl'imir
venç5es estrangeiras. em 11 de agosto.

Em 14 entrou em la discus,ão.
Oraram os Srs. Gonçalve Chaves e Severino

Vieira. Encerrada adis llssào. ficou adiada
a votação por falta de numero.

Em 16 foi approvado em la e pa.sson para
2a di cu 'lio, indo ante-o á Commi ões de
Con tituiçlio e Diplomacia e de Justiça e
Legi 'lação, tendo o r. Feliciano Penna.
consignado o eu voto.

Em 19 de outubro o l'. everino Vieira re
quel'eu que fosse convidada a Camara. do!:'
DeputadO para a nomeação de uma Com·
mi ão MixGa, composta de tres membros
d cada uma das Casa do Congl'e. so, afim
de int rpol' pa.recer .obre o pr jecto.

O requerimeoto foi apoiado posto em dis
cu são e sem debate approvado.

Ofriciou·se a Camara do Deputado" com
IDunicando a resolução do enado.

I Ttlndo a 'amara accedido ao convite, no-
. meou para a Commissão os rs. Depu-
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tat10s Felisbello Freire, Barbo a Lima e
Ildefonso Alvim, conforme participou o
seu 1° Secretario, em omeio n,~23, de 1807,
lido em 28 de agosto,

Nesta data o Sr, Presidente do Sanado no
meou para a allutlida Commissão o S1's.
Senadores Severino Vieira, Justc Cher
mont e Ramiro Barcellos.

(O r. Senador Rami?'o Ba?'cellos terminou o
mandato em 1897, OS?', Sevel'Íno Viei?'a
?'esignou o mandato em 1 98,)

Em vi?'lttde do Q?'t, 49 do Regimento estd
ecctinctn a Commissc'io J1Iixta nomeada cm
outubro de 1897.

fi de outubro

1897 12

18

33

14 de agosto Estahelece promoção, ao posto Pende de inforn1.3çÕe
immediato dos officia.es do exer- Ofl'erecido pelo SI', Julio FrotLL ficou sobre
cito, armada, guarda nacional e a mesa durante o triduo regimental cm
corpos de policia e de volunta- 10 de agosto,
rios, mortos em combate, de- Em 14 foi apoiado e a imprimir.
fendendo a Republica. Em 19 entrou em la discussão e foi sem de-

bate approvado e pa sou para 2", indo antes
á Commissão de Marinha e Guerra.

IA Commissão deu parecer que foi remettido
á de Finanças, em 25 de agosto de I 97.

Esta deupal'ecer pedindo informações, o qual.
sob n. 17, de I 98, foi posto em discu são
e sem debate approvado em 3 de ago to.

Em 6 expediu-se mensagem solicitando as
informações.

9 de setembro Determina que os funccionarios Pende de llu,ree r.
aposentados ou reformados per- O:ffe1'ecido pelo Sr, Ramiro BarcelJos e outros
derão as vantagens ela aposen- e, estando apoiadO, foi a imprimir em 10
tadoria ou reforma durante· o de setembro.
tempo em que exercerem em- Em 14 entrou em I" discussão, Oraram os
pregos ou commissões remune- rs. Julio Frota, Ramiro Barcellos, Rosa
rados pelo Governo Federal ou Junior e Virgilio Damasio. Encerrada a
mandatos legislativos. discussão, foi approvado e passou para

2" indo antes ás Commissões de Justiça
e Legi$lação e de Finanças.

Ofierecido pelo Sr. Azeredo, como emenda
substitutiva da propo ição da Camara dos
Deputados n. 73, ele 1896, quandu esta entrou
em 2" discussão em 19 de junho de 1904.

Determina que ficam comprehendi- Pende de paree r.
das na lettra - a - do § 6" do Oirerecido pelo Sr. everino V!eira e outros
art. 20 da lei n. 392, de 8 de ou- e estando apoiado foi a imprimir em 6 do
tubro de 1896. despezas feitas novembro.
nos casos exemplificados na 2a Em 13 de junho de 1399 entrou em Ia discussão
parte da § 40 do art. 4° da lei e foi sem dehate approvado e passou para
n. 589, de 9 de setembro de 1850 2", indo antes às Commissões de Justiça e
e dispõe sobre as distribuições de Legislação e de Finanças.
creditas ás estações pagadoras
da Capital Federal e dos Estados.

1898 16 de agosto Torna extensivas ao Vice-Presi- Pende de parece:t'.
dente da Republica as disposi- Olferecido pelo ::)1'. Laura Sodré ficou sobre
ções das leis n. 27, de 7 de ja- a mesa dUl'ante o triduo regimental em
neiro de 1892 e n. 30, do mesmo 12 de agosto,
mez c anno. Em 18 foi apoiado e a imprimir.

Entrou em Ia discussão e foi sem debate ap
provado e passou para 2", indo antes, á

I Commissão de Constituição e Diplomacia,
em 28 de setembro.
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G de outubro1898

»

»

14

18

33

Determina quaes as vantagens que Pende de parecer.
confere o titulo do nomeação Offerecido pelo Sr. Severino Vieira e outros,
para qualquer funcção ou em- e estando apoiado foi a imprimir em 6
preao publico. de outubro.

o Em 11 ue novembro entrou em la. discussão e
foi sem debate approvado e passou para
2\ indo antes ás Commissões de Consti
tuição e Diplomacia e de Finanças.

II de outubro Regula os serviços do exgotto e Pende de parecer.
abastecimento de agua á Capi· Offerecido pelo Sr. Leopoldo de Bulhões e
tal Federal. outros, e estando apoiado foi a imprimir

em 11 de outubro.
Em 11 de novembro entrou em 1" discussão

e foi sem debate approvado e passou. para
2", indo antes ás Commissões de Obras
Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
Finanças.

19 de dezembro Autoriza o Governo a conceder Pende de parecer.
privilegio para execução de um Offerecido pelo Sr. F. Machado e outros, e
plano de nayegação ,no rio Ma- estando apoiauo foi a imprimir em" 19 de
deira. dezembro.

Entrou em 1" discussão, que se encerrou sem
debate, ficando a votação adiada, por falta
de numero, em 21 de novembro.

Em 22 foi approv:tdo em 1" e passou para
2" discu são, indo antes á Commissão de
Obras Publicas e Emprezas Privilegiadas.

25 de dezem b1'o Cl'ea e regula a decretação
vorcio.

1899

»

1900

»

24

25

2

3

24 de outubro

25 do outubro

3 de julho

Define e regula a aposentadoria Pende de parecer.
dos funccionarios do Estado. OJferecido pelo Sr. Virgilio Damasio, ficou

sobre a mesa durante o triduo regimental
em 24 de outubro.

Em 28 foi apoiado e a imprimir.
Em 3 de novembro entrou em la. discussão e

foi sem debate approvado e passou para 2'"
indo ante~ á Commissão de Justiça e Legis
lação.

Declara que a legislação patria não Pende de parecer.
prohibe ás mu.lheres diplomadas OJferelür!o pelo Sr. Pires Ferreira, ficou
o e~ercicio da advocacia. sobre a mesa durante o triduo regimental

em 26 de outubro.
Em 29 foi apoiado e a imprimir.
Em 3 de novembro entrou em I'" discus ão

e foi sem dehate approvado e passou
para 2', indo antes á Commissão de Consti.
tuição e Diplomacia.

Discrimina quaes as terras devo- Pende de };)arecer"
lutas do dominio da União e OJferecido pelo Sr. Gonçalves Chaves em 3
quaes os proprios nacionaes de de julho, ficou sobre a mesa durante o
que trata o art. 64 da Consti· tr1duo regimental.
tuição Federal. Em 7 de julllo foi apoiado e a imprimir.

Em 13 entrou em la discussão e foi sem
debate approvado e passou para 2", indo
antes á. Commissão de Constituição e Di
plomacia.

do di· Pende de parecer da COlO.
Dl.i,.,sâo Especial do Codigo

ivil.
OJferecido pelo Sr. Martinho Garcez em 19

da julho, ficou sobre a mesa durante o
triduo regimental.
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Em 24 de julbo foi apoiado e a imprimir.
Em 30 entrou em la discussão.
Oraram o Srs. Albel'to Gonçalve. Mar

tinho Garcez, Ruy Barbosa e Iartinbo
Garcez dando uma explicação pessoal.

Encerrou,se a discu ão, ficando a votação
adiada, por falta. de numero.

Em l° de agosto foi a.pprovado em F dis
cussão, em votação DominaI, a. requori
men to do Sr. Coelho e Campos, e passou
para 2", iodo antes á Commi são de Jus·
tiça e Legislação.

Em H! de ago'to .le 1903, a Commi -ão deu
parecer sob n. 103, de 1903, requerendo
que o projecto fo'se remettido lL Com·
missão Especial do Codigo Civil.

O parecer entrou em discussão e foi appro
vado em debate em 20 de agosto. sondo o
projecto romettido á Commi~são Esp ciaI.
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7 23 de agosto Regula o processo ae habilitação Pende de pare er.
para a percepção do 'meio soldo OtTerecido polo ~r. Vicente Machado e outros
e montepio milita.res. e estando apoiado foi a imprimÍl' em 23

de agosto.
Em 28 enTrou em 1" discus ão e foi sem de

ba.te approvado e pa ou para 2a , iodo
antes á Commissões de Marinha e Guerra
e de Finança .

As Commissões deram parecer. sob o. 405,
de 1903, requerendo que a Mesa do e
oado se eotendesse com a da Camara dos
Deputados. no sentido de ser a Commissão
Mixta encarr(lgada de revO!' toda a legis·
lação referente aos montepios civil e mi·
Htar tambem oncarregada de fazer a. res
peito do meio soldo o mesmo tl'abalbo que
lbe foi confiado a re peito do montepio.

O parecpr foi a imprimir em 29 de dezembro
de 1903.

Em 21 de maio de 1904 entrou o parecer em
discu são e foi sem debate appru,ado.

Em 2.g de maio officiou· e á Camara dos De
putados.

12 20 de setembro Determina quaes as materi[tS que 1 nd d parecer.
devem ,er exigidas para ma· OU'erecido pelo ~['. Morae - e Barros em 2 de
tricula Das e colas de ensino 'etembro, ficou sobre a mesa durante o
superior. triduo regimental.

Em 24 foi apuiado e a imprimir.
Em 28 entl'Ou em I" discussão. Oraram os

Srs. GonÇJ.lves Chaves c Moraes e Blt1'ros.
Encenada a di cus ão, foi approvado e pas

sou para 2° di cmsão, indo antes l\ Com
mis.ão de Instrucção Publica..

1901 4 10 de junho Regula a. prisão e processo
Senadorc".

dos Pende de parecer.
OJIerecido pelo Se. Maooel de Queiroz. ficou

sobre a mesa durante o tl'iduo regimental
em 10 de julho.

Em 17 cntrou em 1" discu.são e foi sem de
bate approvado e passou pal'a 2a , indo
antes 'is Commissõcs de Const,Huif,'ão o Di
plomacia e de Justiça o Legisluç'ão.
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Autoriza o Governo a rever o con- Pende de parecer.
tl'acto do Lloyd Brazileiro de Oíferecido pelo Sr. Pires Ferreira e outros,
modo a tra.nsferir para o porto e estando apoiado foi a. imprimir em 22 de
da Tutoya a escala que é feita julho.
no da Amarração. Em 1 de ;~gosto entrou em 1" discussão. que

se encerrou sem debate. ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em 2 foi approvado em la e passou para 2'
discussão, indo antes ás Commissões de
Obras Publicas e Emprezas PriYilegiadas e
de r'inanças.

rno
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1001 12 22 de julho

26 de julho13 D,Í, nova organização <í. Capitania Pende de parecer.
do Porto de Mam\os. OIferecido pelo ::ir. Constantino Nery e outros,

e estando apoiado foi a imprimir em 26 de
julho.

Em I de agosto entrou em la discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de numero.

Em .2 foi approvado em la e passou para 28

discussão, indo antes ás Commissões de
Marinha e Guerra e de Finanças.

»- 26 31 de outubro Revoga o n. 1 do art. 19 e o Pende de parecer.
art. 22 do decreto n. 695, de Oíferecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou
28 de agosto de 1891 e bem sobre a mesa durante o triduo regimental
assim o art. 2° da lei de 23 de em 31 de outubro. i
setembro de 1895. Em 5 de novembro foi apoiado e a imprimir•

.Em 14 entrou em I" discussão e foi sem de·
bate approvado e passou para 2', indo
antes ás Commissões de Marinha e Guerra.
e de Finanças.

»

32 23de novembro Organiza o Codigo de ensino das Pende de parecer de UlD.a
Faculdades e Escolas superiores. COlD.lD.issào 1\I:ixta. I

Olferecido pelo Sr. Virgllio Damasio e outros
e estando apoi:l.do foi a imprimir em 231
de novembro.

Em 28 entrou em I' discussão e foi sem de
bate approvado e passou para ·2a, indo ,
antes á Commissão Mixta nomeada, a re
querimento do Sr. Virgílio Damasio, ap· I
pl'ovndo em 2 de agosto de 1901.

Esta Commissãocompõe·se dosSrs. Virgilio Da- :
masio, Moraes e Barros, Jonathas Pedrosa
nomeados pelo Senado, e dos Srs. Valais de I

C/lstro. AUl!usto de Ei'reltas, Eduardo Pimen
tel. numeados pela Camara dos Deputado.

(O 1'. Mames e Ba,-rns f(Jlleee~t em 1902 ..
(Em vú-lltde do ai t. 49 do Regimento està ex) I
tinela li Commissiio .Lli"ixla nomeada em 1901)- I

»

3D

41

18 de dezembro Equipara os vencimentos do audi· Pende de l:>arecer.
ditar do 20 districto militar aos 01ferecÍllo pelo l'. Segismundo Gonçalves e
de Guerra e Marinha da Capita.l outros, ficou sobre a mesa durante o triduo
Fedaral. regimental em 18 de dezembro.

Em 21 foi apoiLLdo e a imprimir.
Entrou em Ia discu são e foi sem debate

approvado e pa sou pn.ra 2'. iudo antes ,is
Commissões de l\I:1rinha e Guerra e de Ei'i·
Q~nças om 30 do junho de 1002.

24 de dezembro Dá nova org,wizaç5.o ao er.sino no Pende de pa.recer de UD1U,
Gymnasio Nacional. ODJ.lD.issão ~Iixta, I

Ofl'erecidu pelo Sr. Virgllio Da.masio e ou·
tros, e e'tando apoüdo fui a imprimir cm
24 de dezemi:'ro.
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Entrou em I" discus ão e foi sem dehate
approvado e pas ou p:1ra 2\ indo ante~ á
Commissão lixta, em 30 de junho de 1902.

(Em virtude do a,-t. 49 do Re.gimento esta ex·
tinda a Cot'l'lmissão J1ia;ta nomeada em 1901)_

1902

»

»

6

7

19

25 de abril Autoriza o Governo a despender Pende de I>arecer-
a,té 2.000: 000' com a acqui~ição Orrerecido p lo Sr..\lvaro Machado e outros
de materiaes e installações ne- e, estil,ndo apoiado, foi a imprimir em 25
cessarias á defesa sanitaria dos de abril.
porto de Manàos, Belém, São Entrou em 1" discussão, que se encerrou
Luiz. Pi~rnahyba, Fortaleza Na- sem debato, ficando a vohção ailiada por
tal, abedello, Recife, Maceió, falta de numero legal, em 5 de maio.
Aracajú, Bahia, Victoria, Rio Em 12 foi approvado em I" e pas-ou para 2"
de Janeiro, anto. Paranaguá, di cu -~ão. indo ante á Commi õe' de
Flol'ianopolis e Rio Grande. Obra Publicas e Emprezas Privilegbdas e

de Finança .
A Commis'ão de Finanças deu parecer re·

querendo informações ao Governo, o qual
sob TI. 176 foi posto em di cu ão e s m
debate approvado em 20 de novembro.

Em 22 expeLliu-se mensagem.
Com a mensaltem do r. Pre idente da Re

publica de 6 de d zembro vieram as infor
mações. que foram remettidas á Com
missão respectiva.

4 de maio Revoga os decretos de 15 de no- Pende de parecer.
vembro de 1901, n. 4238, e de Orrerecido p lo Sr. A. Azeredo e outros e,
16 de maio de 1902, n. 4409. estando apoiado, foi a imprimir em 26 de

m·lio.
Em 30 de junho entrou em I" di cu são e foi

spm debate approvado e pas ou para 2",
indo antes á Commissão de Constituição e
Diplomacia.

30 de jlmho Rerorma a Secret::.ria do Estado Pend do parecer.
das Relações Exteriores e os OJ.ferecido pelo Sr. ogueil'a Parana~l1á e
corpos diplomaticos e consulares. outros e, estando apoiado, foi á imprimir

em 30 dejunho.
Em 5 de ju1hu entrou em 1& di cus ão e foi

sem debate appl'ovado e passou para 2",
indo ante, ás Commissõe de. Constituiçoão
e Diplomacia e d Finanças.

8 de ~utubro Revoga os decretos do Governo Pende <le parecer.
Provisorio, que estabeleceram a Offerecido pelo Sr. Vicente Machado, ficou
reforma compulsaria para os sobre a mosa dUI'ante o triduo regimontal.
officiaes do Exercito e da Ar- Foi apoiado e a imprimir em 11 de outubro.
mada. Entrou em I" ,li cus ão, qne se encerrou sem

debate ficando a votação adiada por fa.ltll.
de numero em 1 de outubro.

Em 20 foi approvado em l" 1\ pas ou para 2"
discusssão, indo antes ás Commi sões de
Marinha e Guerra de Constituição e Diplu
macia o de Finanças. A Commi são de Ma
rinha e Guerra, deu parecer, offerecendo
como emen a sub'titutiva o projecto n. 2,
de 1904.

O parecur sob n. 29, de 1904. foi remettido a
Commis~ão de Constituição e Diplomacia
em 3 de junho de 1904.

Esta Commi 'ào deu parece' contrario, que
sob n. 234, de 1904, foi a imprimir em 22
.de outubro.



16 de outubro Altera a divisão eleitoral do Estado Pende de parecer.
do Paraná e augmenta a repre- 01Il11'ecido pelo Sr. Vicente Machado e outros
sentação do mesmo Estado na e, estando apoiado,10i a imprimir em 16
Camara dos Deputados. de outubro.

Entrou em la discussão e foi sem debate
approvado e passou para 2", indo antes ás
Commissões de Constituição e Diplomacia
e de Finanças.
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25

26

29 de outubro Regula a repressão do alcoolismo.

29 de outubro Regula. a repressão da vadiagem.

29 de outubro Regula a prostituição.

Pende de parecer.
01ferecido pelo Sr. Lopes Trovão, ficou sobre

a mesa durante () triduo regimental em
29 de outubro.

Em 1 de novembro foi apoiado e a. imprimir.
Em 8 enLl'OU em la discussão e loi sem de

bate approvado e passou para 2a, indo
antes ás Commissães de Saude Publica,
Justiça e Legislação e de Finanças. II

Pende de parecer.
O!Ierecido pelo Sr. Lopes Trovão, ficou sobre

a. mesa durante o triduo regimental, em
29 de outubro. I

Foi apoiado e a imprimir em 1 de novembro.
Em 8 entrou em la divcu ão e foi sem de

bate approvado e passou para 2'" indo
antes á Commissão de Justiça e Legislação.

Pende de !;)arecer.
OlIerecido pelo r. Lopes Trovão, ficou obre

a mesa, durante o triduo regimental, em
29 de outubro.

Foi apuiado e a imprimir em 1 de novembro.
Entrou em 1" discussão e foi sem debate

appro,ado e passou para 2", indo antes ás
Commis ões de Constituição e Diplomacia.
e de Justiça e Legislação, em 8 de novem
bro.

129 de outubro Regula a protecção
abandonados.

27

36 27 de junho

aos menores Pende de parecer da COIn
ll1issão Especial do Codigo
Civil.

Offereeido pelo r. Lopes Trovão, ficou sobre
a. mesa dura.nte o triduo regimenta.l, em
<)9 de outubro.

Foi ap iado e a imprimir em 1 de novembro.
Entrou em Ia discussão e foi sem debate

appro,ado e passou para 2", indo antes ás
Commi ~ões de Constitujção e Diplomacia
e de Justiça e Legislação. em 8 de no
vembro.

A Commissão de Justiça e LegUação deu pa
recer requerendo que fosse ouvida a om
mi são Especial do Codigo Civil.

O parecer sob n. lGI, de 1904. foi a impri
mir em 6 de setembro de 1904.

Em 20 entrou em 2" discussão com o parecer
e foi este approvado sem debate.

Eleva os vencimentos do auditor Pende de parecer.
de guerra do 7° districto mi- Olferecido pelo r. Generoso Ponce e ou
litar. tros, e estando apoiado, foi a imprimir,

sendo dispensada a. distribuição do avulso,
em 27 de dezembro.

Em 28 entroa em la discussão, e foi sem de
bate approvado e passou pa.ra 2-, indo
antes á Commissão de Finanças. '



Reuula o processo das identifica- P ud de l">are er.
çÕes anthropometricas. Oíferecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou

sobre a me a durante o triduo regimental,
em 16 de outubro.

Em 21 foi apoiado e a imprimir.
Em 20 de novembro entrou em la discussão

e foi. sem debate approvado e passou para
2", indo antes á, ommissão de Justiça e
Legislação.
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32 27 de outubro Deroga o n. 9 do art. 3° da lei Pend de p recer.
n. :..3, de 30 de outubro de 1891, Oíferecido pelo Sr. Francisco Glyce1'io, ficou
relativa á confecção da lei de sobre a mesa durante o triduo regimental,
orçamento. em 27 do outubro.

Em 30 toi apoiado e a imprimir.
Em 19 de novembro entrou em la diseu-são

e foi, sem deb<J.te, <J.pprovado e pa sou para
2a, indo antes ás Commissões de Consti
tuição e DiplomaciéL e de Fina.nças.

» 35 20 de novembro Determina que nem um oflicial do Pende de parecer.
Exercito, da Armada e das clas· OlIerecido pelo Sr. Costa Azevedo, ficou
ses annexas poderá ser refor- obre a me a durante o triduo regimental,
mado, sem que preceda inspe· em 5 de novembro.
cção de saude. Em 9 foi apoiado e a imprimir.

Em 19 entrou em Ia di cu são e foi, sem de·
bate, approvado e passou para 2", indo
antes á Commis ões de Marinha. e Guerra.
e de Finança.

A Commis 'ão de farinha e Guerra deu pa
recer, offerecendo como emond<J. substutiva
o projecto n. 2, de 1904. O pa.rec r sob
n; 29, de 1904 foi remettido à Commi são
de Con titui,ão e Diplomacia em 3 de
junho de 1904.

Esta deu pa!'ccer contrario que sob n. 234,
de 1904, foi a imprimir em 2 de outubro.

1904 4

14

. 1 de junho

26 de agosto

Instit~e. pensões em. beneficio das Pen<l de p rec r.
familIas dos oflicl~es e praças Oíferecido pelo Sr. B:l.rata Ribeiro, ficou so
do Corpo de Bom.bell'os, que falo bre:.L mesa para cumprimento do triduo
leceram em serviço. regimental, em I de juoho.

Em 4 foi approvado e a imprimir.
Em 10 en .rou em I" discus ão e foi sem

delllLte <1pprovado e p:.L sou para 2". indo
ante ti. Commisõão do Ju 'tiça e Legis
lação.

Autoriza o Governo a transferir Pende de p, recer.
ao dominio da Municipalidade do Oíferecido pelo r. A. Azvredo e outros o,
Districto Federal, para serem estando apoiado pelo numoro de assigna·
transformados em logradouros tUl':1S, fui a. imprimir em 26 de agosto.
publicas, os diver:sos proprios Em 30 entl'OU em la discus~ão, que se encer
cacionaes, que enumera. rou sem debate, ficando a votação adiada

por falta de numero.
Em 31 foi appl'ovado para passar a 2" dis

cu ão, indo antes á Commissão de Fi·
nanças.

» 17 28 de setembro Autoriza <J. abertura do credito ne· Pende de parecer.
cessariú para. construir hlJspi· Offerecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou so
taes-bn.rl'acas para tratamento b~e a me-a durante o triduo regimental,
dos atacados de variola. em 2 de setembro.
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Em 1 de outubro foi apoiado e a imprimir.

Em 14 entrou em 1& discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando a votação adiada
por falta. de numero.

Em 17 foi approvado e passou para 2" dis·
cussão-, indo antes á Commissão de Fi·
nanças.

1904 23 16 de novembroIRevoga. a lei da vaccinação obri· Pende de I" di8cus8ào.
gatoria. Olferecido pejo Sr. Barata Ribeiro, que ra·

quereu urgencia para sua. discussão imme·
diata.

Negada a. urgencia. pelo Senado ficou o pro·
jecto sobre a mesa para cumprimento do
triduo regimental, em 16 de novembro.. Apoiado, foi a. imprimir em 21 de novembro •

.
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proposi~ÕBS iniciadas na Camara dos Depntados

A.NNOS DATAS A 'U:llPTOS PROCE SOS

Autoriza o Go,erno a eparar, Pende de in:t'"orlllações. I
desde já o serviço de suburbios L~da e rernettida á Commissão de Obl'as Pu
do de trall5porte de passageiros blic:1s e Emprezas Privilegiadas em 26 de II
e mercadocias da Estrada de outubro. II

Ferro Central do Brazil. -~ Commis~ão~eu ~ar~cer, que, sob o n.285,de II'
1902, fOi a lmprlmIT em 28 do mesmo mez.

Em 3 de novembro entrou em 2a discussão.
O l'. Christiano Ottoni oJl'ereceu um
requerimento para que fosse ouvido o II
Governo sobre a proposição. I

O requerimento foi apoiado e posto em dis· .
cussão. Oraram os Srs. João Neiva, Quin· r
tino Bocayuva e Cristiano Ottoni, ficando a I
discussão adiada pela hora. II

Em 4 continuou em discussão e foi, sem mais 1'1
debate. approvado o requerimento. :

Ficou adiada a discussão da proposição, que I'
foi enviada ao Governo para os fins do I
rel1uerimento. I

Ele"a (L categoria de alfandega a Pende de in:f'orIDaçi>es. II
~re'a de Reudas Geraes de anta Lida e rcmettida á Commi são do Finanças 'I
Anna do Livramento, no Estado em 25 de maio. I
do Rio Grande do Sul. Em 5 de junho a Commissão deu parecer, sob "

n. -12, de 19)2, requisitando informações ..
Na me"ma data foi po. to em discussão e
approvado o requerimento. Pediram-se as

in formações.
(.1 lei n. 414, de 14 de ncn;embl'O de 1896, I

creou uma alfandega de 4' classe em
,'allt'Ânna do Liv1'amento, Estado do Rio
G1'Onde do Sul.) I

IManda lI.'.:lcre ceI' de varias linhas Pende de in:f'orlllaçõelS.
complementare a rêde estra- Lida e remettida ás Commissões de Obras I
tegi a da Estrada de Ferro do Publicas e Empreza.s Privilegiadas e de I
Rio nrande do "uI. Finanças em 25 de agosto.

Em? de junho a Commissão de Obras Pu· I
blicas deu par'ecer sob n. 31, de 189-1, re
quisitando informaçõ~.

Na mesma data foi approT'ado o parecer e I
peJiram-~e as informações.

25 de outubro

23 de maio

24 de agosto68

112

1893

1892

1894 50 22denovembro Fixa. o numeeo de n.lumnos gra- Pen.de de parecer. I
tuito do Internato do Gymna io Lida e remetGitla ás Commissõe" de Fini1nças

acional. e de rnstrucção Publica em 3 de novembro. I
1895

1890

17 19 de junho

2 9 de junho

3 9 de junho

Reconhece como propriedade das Pende de parecer.
ordens religiosa' os bens que Litla o remettida á Commis ões de Consti
possllÍam e que foram declarados tuição e Diplomacia e de Justiça e Legis
propl'iO' nacionaes em virtude tação em 21 de junho.
das leis do mão morta.

Autoriza a abertura. do credito Pende ele parecer.
supplementar de 1.017:5 l' 68 Lida e remettida á. Commissão de l"inanças
a diversas rubricas do art. 7° em 10 dejuuho.
da lei n. 266, de 2-1 de dezembro A Commis ão requisitou informações do Go-
de 1894. vernoem24deoutllbrode1899. el\.

Emenda o projecto do Senado n. 39, Pende de parecer.
de 1893, que torna vitalícios os Li,la o remettid<io á C"mrnissão de Justiça
cargos de contador dos juizos do Legislação em 10 ue junho.
Di tricto Federal.
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1896 8 17 de junho Determina que seja considerado Pende de parecer.
na collocação que occupava no Lida e remettida. á Commis ão do Marinha
Almanack Militar, por o ca ião e Guerra em lK de junho.
do seu fallecimento. o nome do
~[arechal Floriano Peixoto.

28 24 de agosto Estabelece o plano d
da Republica..

viaç..1.o aeral Pende de 3~ discus ["O e <l
pare ·el.'.

Lida. e remettida á Commissão de Obra Pu
blicas e Empreza Privilegiadas em 25 de
agosto.

A Commissão deu pal'ecer favoravel, que.
ob n. 107. de 1 96, foi a imprimil' em

5 de novembr .
Em l:~ do mesmo mez entrou em '.la discu ão

e foi, sem debat , approvada e põl.S ou
pari 3" .

.Em 19 entron em 3' di CH são, que fico1l,
sem debate, encerrada, e adiada a yotação
por falta de numel'o.

Em 20. annunciada, a votaç..'i.o, o Sr. Pinheiro II
Machado, pela ordem, requ reu (lUO a pro
posição vol~a e li Commissão que a e'tn- I
dou. afim de, sobre eUa, ouvir o Governo e II
elllittir novo parecer. Apoiado e posto em I
discus~ão o requerimento, orou o r. Ju to
Chermont. Encerrada a discus ão do re- II
querimento, ficou elle prejud cado por II
ílllta de numero, continuando alliadiL a
votação da proposição.

Em 21, annullciada de novo a votação da
proposição, o Sr. Pinheiro ~lachado, pela.
ordem, repetiu o requerimento feito na.
es ão anterior. Apoiado e po 'to em

discussão, oraram os S1's. Justo Chermont I'
e Pin heiro • lachado.

Encerra.da a discu ão, foi approvado o re-
querimento. I

A proposiçãú foi devolvida á Commissão de li
Obras Publicas e Emprezas Privile iaúa , II
firando reaberta a 3,' discu ão, de confor
midade com o <1rt. 18 do Rerrímento.

A Commissão pediu informa.çõe ao Governo "
em 28 de novembro de 1806 e om O de
julho de 1903.

53 10 de outubro Autoriza a abertura do credito Pende de l m,reccr.
de 30:000$ á verba < Ajudas de Lida e remettitla á CommiHsão de Finança
custo~, art. 7°, n. 19, da lei em 13 de outubro,
n. 360, de 30 de dezembro de A Commissão pediu informações ao Governo
1895. em 24 de outubro de 1890.

68 II de novembro Autoriza a innovação do contracto Pen(le d inforJua ões.
em vigor, pa.ra execução das Lida e remettida á Commissão de Obras Pu
ol)ras de melhoramentos dos blicas e Emprezas Privilegiadas em 12 de
portos de S. Luiz do Ma.ranhão novemb1'o.
e Laguna. . A Commissão deu parecer, pedindo informa-

ções.
O parecer, sob n. 206. de 1896 foi posto em

discussão, e sem debate, approvado em 14
de novembro.

Em 17 expediu-se mensagem solicitando as
informações.



iOde novem'bro Determina que os ofllciaes do ex- Pende de parecer
ercito e armada, no exercicio de Lida e remettida ás CommÍl!sões de Marinha
mandatos populares, não pode- e Guerra e úe Finanças em 20 de novembro.
rão accumular vencimento al- Em 9 de julho de 1904, o Sr. A. Azeredo re
gum milit:1r. quereuque fosse a proposição, independente

tie parecer. dada para a ordem dos traba
lhos. e a Mesa declarou que opportuna
mente o faria..

Em 19 de julho entrou em 2" discussão. Ora
ram os Srs. AIvaro Machado e Ramiro Bar·
cellos, requerendo este que a proposição
fosse remettida á Commissão de Condtitui
ção e Diplomacia. O requerimento foi

I
· apoiado e posto em discussão. Orou o Sr.

Fl'anci co Glycerio. Encerra.da a discussão
ficou pr'ejudicado o requerimento por falta
de numero.

Proseguiu a discussão da proposição. Orou o
Sr. A. Azeredo, que o.1l'ereceu como emen
da sub titutiva o pI'ojeCto do Senado n. 18,
de 1897. O projecto foi posto c njuncta
mente em di cus,ão. ficando esta suspen a,
afim de ser a emenda submettida. 3.0 e 
tudo das Cummissõe de Constituição e Di
plomacia., de Justiça e Legislação, de Fi
mtuças e de :\Iarinha e Guerra.
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lS9j 4

5

10 de junho

19 de junho

Ma.rca o pessoal dos estados-maio- Pende de parecer
res do Ministro da Marinha e Lida e remeL.ida às. Commissõ de Marinh2.
do Chefe do E tado-Maior Gene· e Guerra e de FiuançM em 21 de junho.
ral da Armada.

Reo-ula o eHiço de assistencia pu- Pende de p3.:recer
blic:\, aos alienados. Lida e remettida á Commissão de aude Pu-

blica em 21 de junho.
A Commissão deu parecer, orrerecendo como

emenda substitutiva o projecto n. 56, de
1 9 .

O parecer foi a imprimir em 5 de setembro
de 189

Em 24 entrou em ~.. discussão, que ficou en·
cerrada, depois de uma obs rvação do Sr.
everino Vieira, e addiada a votação por

falta de numero.
Em 96 foi approvada e passou para 3" dis

cus:i5.o, ficando prejudicado o substitu
tivo.

Em 14 de setembro entrou em 3" discussão.
O r. Lopes Trovão olfereceu um substi
tutivo. que fui apoiado e posto conjuncta
mente em discussão.

Foi lido. apoiado e posto em discussão, que
ficou adiada pela hora, um requerimento
de adia.mento orrerecido pelo Sr. Leite e
Oiticica.

Em 15 continuou a diseu são do requeri
mento. Oraram o Srs. Moraes Barro,
Leite e Oiticica, Cruz e Lope Trovão.

Encerrada a discussão foi approvado o re
querimento, ficando addia.da. a discussão da.
proposição, que foi remettida li Commissão
de Justiça e Legislação,
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16 de setembro Determina que, em fa,lta de colo· Pende de parecer.
nia corl'eccionae, as penas es- Lida e remettída á Commi sã.o d Justiça e
tabelecidas na lei de 11 de julho Legislaç.'ío om 17 de etembro.
de 1 93 e re'!ulamento n. 1794, (lã foram creacla' colonias correcc ·ollll'es.)
de 1894, ser5.o convertidas em
prisã.o imples.

)o. 46 23 de setembro Autoriza o áo,ernú a yalidar os Pende de parecer.
exame prestados no Seminn.rio Lida e l'emettirla á Commis ão de Instrucção
Je S. José, desta capital. pelo Publica em 24 de etembro. .
cidadão Antero Olrmpio de Si·
queira.

57 29 de setembro Concede autorização por 90 annos Pende (le parec r.
a. Francisco de Paula havns Lida. e remettida ás Commi. ões Li· Obras
CampeUo. para construir e ex· Publicas e Emprezas r- rivileaiadas o de
pIorar dócas e armazen no~ Finança, em I de outubro. A ommi são
porto e immediações da cidade de Obra Publicas deu par cer,otrerecendo
do Rio (;rande e villa de S. Jo é, emenda. o qual sob n. 357, de lU04, foi
no E tado do Rio Grande do Sul. remettido á de FlDança em "8 de dl3zem·

bru do mesmo anno.
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1898 42

8 de julho17

(O 11 de novembro Autoriza o (;overno a nomear Pen e. de parecer.
junto á Escola de Engenharia de Lida e remettida. á Commissão de ln trucção
Porto Alegl'e o fiscal instituído Publica em 12 de novembro.
pelo Codigo das Disposições
Communs á instituições do En-
sino Superior.

Prollibe a emissão, por particula· Pende de parecer.
re , empreza ,banco' ou socie· Lida e remettida ás Commissõe de Con ti
dade:>. da titulos de credito ou tUÍl;'ão e Diplomacia e de Finança.s em 10
obrigações ao ponador. de julho.

A CommidSão de Con titllição e Diplomacia
deu pal'ecer fa.vol'avel, que, sob n. 207, de
189G foi a imprimü' em 20 de setembro.

Em 23 entrou em 2" di cu são.
O l'. Moraes 811l'ro requereu que a. propo

sição vol&asse á Commi são pa.ra reconsi
derar o seu pai'ecer á vista. das ob erva
ções que foz.

O requerimento foi apoiado. posto em dis
cussão e, sem debate, approva.do.

Ficou adiada a discu 'sãu da. proposição,
sendo esta devolvida á. Commi são.

A Commissão deu novo parecer. mantendo

I
o que já havia dado em 1899, sob n. 207.

O parecer, sob n. 15, d 1\:101 foi a imprimir
em 14 de junho do me mo anno.

Continuou em 2" discu~ -âo em 18 de junho
do referido anno.

O Sr. Feliciano Pen na req LI rou que a pro
posição fosse á Commi ão de Justiça e
LeO'i lação. O requerimento foi apoiado,
posto em discus ão e appl'ova.do d pois de
orar o SI'. Vicente Machado.

Ficou ailiada a discu~são, endo a proposição
remuttida á alludida Commissão.

1899

29 17 de julho Autoriza o Governo a rever o re- Pend de parecer.
guIamento da. Caixa Economica Lida e remetti Ido á CommlBsão de .Justiça e
e Monte de 80cco1'ro, ob ervadas Legislação em 18 de julho.
as condições que prescreve.

4. 16 de agosto Estab~lece ~egras para a qualifi- Pende de parecer.
c~ao de ~~rados e para a respe· Lida e remettida á Commi são de Justiça e
ctlva reVlsao. Legislaçãoem 17 de agosto.
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16 ie a"osto1899 49

71

90

Regula a execução do art. 13 do Pende de parecer.
Codigo Commercial, no que se Lida e remettida. á Commissão de Justiça e
refere a numeração, rubrica e Legislação em 17 de ao"osto.
termos nos livros exigidos pelo o

art. 11 do mesmo Codigo.

1

13 de setemlJro Codigo Penal da Republica dos Pende de parecer.
Estados Unidos do Brazil. Lida e remettida tL Commisuão de Justiça e

Legislação em 14 de setembro.

9 de outubro Declara que, na~ capitaes dos Es· Pende de parecer.
tados oode não estiver creado o Lida e remettiúa ás Commissões de Justiça
logar privativo de auditor de e Legklaçào e de Finanças em 10 de ou
guerra, accumulará. as funcções tubro.
desse cargo o juiz seccional, com
a graduação de capitão, ven·
eendo o oldo deste posto.

1900

li

96

la

10 de outubro

16 de julho

Faculta aos estudautes, que tiYe- Pende de parecer.
rem sido ó:Lpp~ovados em uma Emendada, foi devolvida 11. Camara dos
ou mais. materIa .~o curso pre· DepuLados em 31 de outubro de 1899.
paratorlO, se habilitarem até o A Camara. não tendo dado o seu assen
TIm do anno de 1899 <1 matricula timento á 'emenda. do Senado a devolveu
das escola de ensino superior. em 24 de maio de 1900. '

Nesta data foi a emenda enviada 11. Commissão
de Instl'Ucção Publica.

A Commissão deu pa.recer, sob o n. 189, de
1900, opinando que a proposição fosse de
volVida áquella Gamara, afim de ser alli
archivada.

O parecer foi a imprimir em 24 de outu
bro de 1900.

Em 29 entrou o parecer em discussão.
Oraram os Srs. Gomes de Cel. tro, Moraes

Barros e Laura Muller, que o:lfereceu
requerimento de adiamento indefinido da
discussão. Foi apoiado e posto em dis-

, cussão o requerimento. Oraram os Srs.
; Gomes de Castro e Gonçalves Chaves, que

"::equereu que o parecer voltasse á Com
mis ·ão. Foi este requerimento apoiado
e posto conjuntamente em discussão.

O Sr. Lauro fuller pediu e o Senado
concedeu a retirada do seu requeri
mento.

Oraram os Srs. A. Azeredo e F. Penna.
Encerrada a discussão, foi posto a votos

e approvado o requerimento do Sr. Gon
calves Chaves. O parecer foi devolvido 11.
Commissão.

Determina que o penhor agricola Pende de parecer da Conunis
sobre fructos comprehendidos ;;;;ãoEspecial doCodigoCivil.
na hypotheca opera seus e:lfeitos Lida e remettida á Comml ão de JusLiça
em relação a terçeiros. c Legislaçao em 17 de julho. A Commissãa

deu parecer, sob n. 116, de 1903, reque
rendo que a proposição fosse remmettida
11. Commis ão Especial do Codigo CiviL

O parecer foi posto em discussã.o e, sem
debi.tte, approvado em 27 de agosto de
1903 ..

55 2 de outu1lro Approva o regulamento pal'~ .a ~ende de 'pa~'ece"1:~ _ .
Directeria. Gerar da Contablh- LIda e remettIda a Commlssao de FlDanças
dade da GUOl'l'It. em 3 de outubro.
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1900 t.. 9-1

96

24de novembro Autoriza. o Governo a dar perma·· I ende de pare -er.
llente installa ão, em predio Lida e remettida á Commi. são de Finanças
publico de que possa dispor. á em 29 de novembro.
Faculdade Livre de Direito da A Commissão deu parecer, sob n. 226. de 1900
Capital Federal. pedindo informações. O parecer foi lido e

po to em di cussão em 6 de dezembro.
Orou o Sr. B. dó ~1endonç'a Sobrinllo,
ficando a discus ã-o encerrada e adiada a
votação por talta de numero.

Em 7 foi rejeitado o pa,recer, sendo a pro
posição devolvida éi. Commissão.

3 de dezembro Approva o projecto de regula· Penele de parecer.
mento dos Institutos de ensino Lida e remettida ás Commissões de Ma.rinha

I militar. de 30 de .junho 'de 1899, e' ,uerra e de Finanças em ..I de dezembro.
com as modificações que estabe-
lece.

» 102

10:5

10 de dezembro Faculta aos alt mnos que, nas Fa- Pende ele I arecer.
culdades de Medicina iniciaram Lida e remettida ã. Commissão de
seus estudôs pelos regulamentos cção Publica em 11 de dezembro.
anteriores aos actuaes, realizar,
para terminação do curso me-
dico, os exames das cadeiras de
clinica pelo regulamento de 25
de outubro de 1884, mantida
a dispensa da disposição do
art. 562 do decreto n. 9.311.

lnstru-

1901

llO

13

14 de dezembro Estabelece agl'aduaçãodospatrões. Pende de parecer.
móres de 3". 2~ e la classes. Lida c remettida ,i. Commis ão de ~la.l'inhl.\ e

Guerra em 14 de dezembro.
A Commissão deu parecer propondo emendas,

que, sob n. 49, foi a imprimir cm 10 de ju
lho de '1901.

Entrando em 2~ discussão foi, por delibera·
ção da Mesa, depois de algumas observa·
çõe' dos Sr~. Bezerril FonteoeLle e B 1
fort Vieira, retirada da discussão, a.fim de
ir á Commissão de Finan ·as.

Esta Commissão pediu informações ao Go
vemo em 25 de setembro de 1003.

19 de dezembro lnstit~e .a ,inscripéão maritimo Penele de parecer.
olmgatorra para todos os bra- Lida e remettida a Commissão de Marinha e
zileiros ou naturalizados. Guerra em 11 de junho.
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Determina que todas as pessoas Pende de parecer da Conunis-
maiores ou emancipadas, no gozo sãoEspecial doCoeligoCivil.
de seus direitos civis, podem Lida e remettida á Commlssão de Justiça. e
passar procuração por instru- Legislação em 28 dejunho.
mento de propl'io punho, feita A Commissão deu parecer, sob n. 128, de 1903,
e as 'ignada com poderes de re· requerendo que a proposição fosse remet
presentação ou em causa pro· tida. á Commissão Especial do Codigo Civil.
pria; e revoga a lei n. 79, de Oparecerfoi posto em discus ãoesem,debate,
23 agosto de 1892. approvado em 3 de setembro de 1903.

Estabelece bases para a organi· Pende ele parecer.
zação das sociedades coopera· Lida e remettida á Commissão de Justiça. e
tivas. Legislação em 28 de junho.

1 de aoosto Equipara os frontões e boliches e Pende de parecer.
todas as casas imilares ás casas Lida e remettida á Commissáo de Constitui- I
de ta.olagem. ção e Dipkrnacia em 3 lie agosto. I'

10 de agosto Equipara. para o eJi'eito da perce- Pende de pa.recer de uma i
pção do monte·pio militar, o pae Oouunissão Mixta. II
decrepito ou invaUdo, que não Lida e remettida ás Commissões de Marinha
tiver outro amparo, à mãe viuva e Guerra e de Finanças em 19 de agosto. ,I
ou solteira, do omcial fa.llecido. As Commissões deram parecer, sob n. 92, de

19 I, opinando a de Mal'i nha e Guerra pela I.
appro"ação da proposiç:i.o e requerendo a
de Finanças que fosse eUa remettida aCom- ,
missão Mixta, nomeada em 11 de agosto
de 1903,a conviteda Camara dos Deputados,
para rever <lo leg-islaç:ão vigente, sobre
os montepIos civil e militar. O parecer I

. foi a imprimir em 15 de agosl.O de 1903.
IEm 2:!, entrando em 2" di 'ClIssão a propo- I

siç-ão. foi posto em discu ão e sem debate
approvarlo orequerimentoda Commlssào de
Finança ,sendo a proposição rcmettida á I
alludlda Commissão. ".

.( de dczemhro Autoriza. o Governo a conceder Pende de parecer. II
I dous annos de licença ao capitão Lida e remettlda ás Commissões de Ma- I

do Corpo de Engenheiros Alfredo rioha. e Guerra e de Finanças em 5 de
SO<1resdo Nascimento. dezembro.

A Commls'ão de Marinha e Guerra pediu in
formações ao Governo em 26 julho de 1903.

26 de junho33

81

44

43

106

120

s. - 22

21 de dezembro Autoriza o Governo a conceder, a Penc.l d" parecer.
quem mais vantagem olferecer, Lida e remettida ás Commissões de Obra,
privilegio para a constl'ucção, Publicas e de Finanças em 23 de dez ~mbro.

uso e gozo de uma estrada de .\.Commis ãodeObrasPubllcaspediuinflJl'ma.
ferro que, partindo de Sa.n barém ções ao Governo em 15 de setem bro de 1903.
ou outro ponto melhor, que os
estudos de~erminarem, na mal"
gem do Ta.pajoz, no Pa.rá. vá a I

Cuy,tM., com um ramal que vá i
ter a. fL'omeira boli viana. l,

21 de dezembro Autoriza a abertum do credIto Penc.le de in.rorJlla~ões. ,I
de 10:000 " papel, para pagur LiJ.a e l'emettida á Commis ão de Finanças II
á anta'Ca~a de Misericordia da em 22 de dezembro. I
Victoria. A Commissão deu parecer oh n. 136, de

1902, pedindo informações ao Governo, o I
qual foi po'to em discussão e approvado I
em 22 de outubro de 1902. .

Expediu-se men agem solicitando as infor- I

I mações.

I
A Comm! "ão de Finança.' pediu no\-amente !

informaç-ões ao Governo m 25 de setombro I"
de 1903.
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1901 21 21 de dezembro Autoriza a reorganização do corpo P nd <l I a.r c r.
de engenheiros navaes, de ac· Liua e remettida ás Commi' ões de Marinha
cordo com ttS bases que e'tabe- e Guerra e de Finanças em 24 de dezembro.
lece.

Codigo Civil Brazileil'o.1902 8 de abril

10 15 dejulho

Gl 28 de agosto

Pende de parec r.
Lida e remetiida. em 9 de abril á. Commis_ão

Especial. nomeada pelo Sr. presiden te, a
requerimento do Sr. Leopoldo de Bulbões
e outros, approvado na se são de 22 de
mar o e composta. dos Srs. Ruy Barbosa,
Gomes de Castro, Gonçal veS Chaves, Coelho
e Campos, Feliciano Penna, Bernardino de
Campos. B. de Mendonça Sobrinho,1\1e
to110. Martins Torres. Martinho Garcez,
Joaquim de Souza, Leopoldo de Bulhões,
A. Azeredo, Ferreira Chav se Sigismundo
Gonç,~lves.

Na es ão d 24 do mesmo mez de março foi
appruvada a seguinte indicação:

c Indicamos que na discus lio e votação do
Codigo Civil se observe o seguinte:

I .o A :.,~ discussão e votação se farão por
titulos, sendo considerada a lei preliminar
como um titulo.

2.& A 3a discussão e votação e farã em
globo.:.

Em sessão de 21 de maio o Senado resolveu,
a requerimento do 1'. Ruy Barbo a. que
fosse elevado a 17 o numel'o dos membros
da Commi são Especial. Na mesma data o
Sr. presidente nomeou os Sr . Benedicto
Leite e Manoel de Queiroz para completar
esse numero.

( Dos membJ'os nomeados pa"a a CommissãO,
perdel'am o mandato os Srs. GOJl~es de as
Iro, Gonçalves Chaves, JielTeiJ'a haves e
.Manoel de Queiroz, por te"minação do mes
,no; Berna,-dino de Campos, po,' teI' sido
eleito P,-csidente do Estado do S. Paulo e
Leopoldo de Bulhões, por teJ' sido nomeado
1IIinistro de. Fazenda.)

Em 18 de julho de 1904, o Sr. presidente
nomeou para sL:bstituirem os Sr". Gumes
de Oastro, FerIeira Chaves, Manoel de
Queü'oz e Gonçalves Chaves, que perdel'am
o mandatu, o SI' . Gomes de Castro, Eu
clide Malta, Brazilio da. Luz e Vaz de
Mel10 e para ubstituil' os Srs. Bernar
dino de Campos, Leopoldo de Bulhõe3 e e
gismundo Gonçu.lves, que renunciaram o
manda.to, os Srs. Franci co Glycerio, Ju to
Chermont e Ro a e Silva.

( Jlalleceu o SI'. Va; de 1IIello.)

Concede a viuva de Tobias Barreto 1"">eu.d de pa.recer.
de Menezes. quando seus filhos Lida e remettidu. á Commissão do Finanças
attingirem á maioridade, rever- em 17 de julho.
são da quota destes na pen ão a
elles e a. ella conceJ ida.

Autoriza. a abertura de I'edito de Pencle de I ar cer. I
3.000:000' para as despe as com Lida e remettida ás Commi sões de Marinha I
o estabelecimento de um campu e Guerra o de Finanças em I de setembro. I
de concentração de força em
übidos e reparos das fOl'talezas
de übidos e da Barra, no Pará,



I de setembro Precreve os casos e a fórma da ]::>ende <le parecer.
revi ão das condemoações pe- Lida e. remettida á Commillsão de Justiça. e
naes. Legislação em 2 de setembro.

26 de setembro Mantem as pensões de montepio Pende <le parecer.
queperceblam osoperarios iuva- Lida e remettida ás Commissões de Justiça e
lidos dos extinctos Arsenaes de Legislação e de Finanças em 27 de setembro
Marinha da Bahia e de Pernam-
buco.

3 de outubro Autoriza o Governo a conceder em Pende de parecer.
março de cada anno aos alumnos Lida e remettida á Commissão de ~larinha. e
da escolas naval e militares do Guerra em 7 de outubro.
exercito, novos exames das ma-
terias em que houverem os mes-
mos sido inhabilitados no anno
lectivo anterior.

~",>
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1902 63

:t 74.
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84

93

98

141

14:.

171

3 de outubro Permitte ao capitão de mar e P nde de par cer.
guorra reformado Jo~é Duarte da Lida e remettitla. á.' Commi. sões de Marinha
Ponte Ribeiro, contribuir para o e Guerra e de Finanças em lG de outubro.
montepio do posto de contra-al-
mmante, com as vantagens do
meio soldo correspondente ao mes-
mo posto, pela taballa vigente.

25 de outubro Autoriza a concessão de UGl anno Pende de pa.recer.
HcenQa com ordenado, ao p:lga- Lida e remettida á Commissão de Finanças
dor da Delegacia Fiscal do The- em 28 de outubro.
Bouro em . Paulo, José Emygdio
da Silva Novaes.

28 de outubro Autoriza a abertura do credito de Pende de pa.recer.
9; 133 333. supplamenhr á verba Lida e remettida á Commis~ão de Finanças
n. 8 do art. 9 da lei n. 834, de em 31 de outubro.
190 I, c Corpo da Armada e clas-
ses annexas:t. para pagamento
de soldo a varios officiaes refor-
mados que pa 'saram para a re-
serva.

15 dedezembl'o Autoriza a a.bertura do credito de Pende de pa.recer.
96.868$ 8uppleman~ar á verba 16 Lida e l'eroettida. á Commissão de Finanças
do·art.'23 da lei n. 834, de 1901. em 16 de dezembro.

15 de dezembro Autoriza a abertura do credito de Pende de parecer.
130-000$ supplementar á verba Lida e remcttida á Com missão da Finanças
24 do art: 23 da lei n. 834, de 190 l. em 16 de dezembro.

26 de dezembro Reuula o modo de pagamento dos Pend~de parecer e de 3" dis-
o . antas dos consules. cns,,;ao.
venClm Lida e I'emettida á. Commissão de Finanças

em 27 de dezembro.
A Commissão deu parecer favoravel que, sob

n. 266, de 1902, foi a imprimir em 28 de
Ilezambro.

Na mesma data e <l requerimento do Sr. No
gueira. Paranaguá. entrou em 2" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vota· I
ção adiada por falta de numero.

Em 29 foi approvada em ~ discussão e passou
para a 3".

Em 9 de julho de 1903 entrou am 3&disDussão.
Oraram os Srs. Francisco Glycario, A. Aza
redo e Nogueira Paraollguá. A requeri
mento do Sr. Francisco Glycerio foi remet
tido ás Commissões de Finanças e de Con
stituição e Diplomacia.
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1903 2 22 de junho Dispõe obre t1 expulsão de es- P nele de par . r do 3& <lis·

t.ranaeiro de parte ou de todo cu".. ào.
o territorio nacional. Lida e remettida á Commissão d Justiça e

Legislação em 23 de junho.
A Commissão deu par ceI', offerecendo como

cm nda substitutiva o projecto n. 18, de
1903.

O parecer sob n. 11 ,de 1903, foi a imprimir
em 2 de etembro.

Em 8 entrou em 2" discussão com o substi
tutivo offerecido pela Commissão.

Oraram os Srs. Vicente Machado e Thomaz
Dolfino, encerrando se a discussão sem
mais debate.

Ficou a votação adiada por falta de numero.
Em 9 foi approvado o projecto ubstHutiYo,

0tI' recido pela Commiss.'io.
A proposição as im emendada passou para.

3" discusaão.
Em 14 entrou m 3" di'cu ão. O r. Vi

'ente Ma hado requereu o adiamento da
discus"ão por 48 horas. Posto a votos. foi
approvado o r quorimento, ficando adiada
a discussão.

Em 21 proseguiu em 3a di cu ão. Orou o
Sr. Vicente Machado. que justificou e
mandou á ~Icsa, como emenda sub titut.iva
do projecto do 'enado n. 1 • de 1903. o de
n. 25, do me mo <lnno, que foi apoiado e
po to conjunctamente em di cussão.

Orou o SI'. Thomaz Delfino, ficando a di 
cus ão adiada.

Em '>-2 p1'oseguiu em 3" discus ão.
Oraram os Sr . Gomes de Ca 1.1'0 e Coelho e

Campos. ficando a di cussão a.diada..
Em 23 pro eguiu cm 3a discussão. O Sr .

Tbomaz DeI fino recluereu que a. proposi
ção e os sub titutivos fossem remettidus
á Commi são de Justi a e LegJslação.
O Sr. Pre i<lente declarou que o requeri
mento não podia ser acceito, visto impor
ta.r em novo adiamento. ao que se oppõe
o Regimento. Orou o Sr. ({ama e Mello,
encerrando-se a di cu ão em mais dIJ
bate. Foi apoiado, posto em discussão e,
sem debate, approvado um requerimento
do r. Thomaz Delfino para. que a propo-
ição e os substit.utivo fo cm á. Com

missão de JustIça e Legislação. Ficou
adiada a votação da proposição que foi re
mettida á alludiLla Commissão e reaberta
a discussão, na fórma do Re"'imento ..

Autoriza o Poder Executivo a Pende d' parecer.
mandar erigir em uma das Lida e remettida á Commissão de Finanças
praças desta Capital, uma es· em 7 de julho.
tatua em homenagem ao mare·
chal Floriano Peixoto.

Manda contar para os eifeitos da Pende de pare er.
aposentadoria, ao Dr. Pedro DiéUl Lida e rem ~ttida á. Commissão de Finanças
Carneiro, na qualidade de dire- em l5 de julho.
ctor do Hospicio Nacional de
Alienados, otempo que serviu no
mesmo estabelecimento, quando
era administrado pela Sant3.
Casa de Misericol'dia.

.'

> 14 6 de julho

6de,julho

- 3;'-
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Reorganiza o quadro dos pharma- Pende de parecer.
ceuticos da Armada. Lida e remettida ás Commi sões de Marinha

.e Guerra e de Finanças em 24 de julho.
Em 18 de agosto a Commi são de Marinha

e Guerra pediu informações ao governo.

Dispõe sobre a creação de premios Pende de pare er.
pecuniarios e medalha, de. dis· Lida e remettida á Commissão de Finanças
tincção para serem conferIdos, em 1 de agosto,
annualmente. em couçurso so° A Coromi~são pediu informações ~o goyerno
lemne, aos melhores atiradores. em 22 de dezembro.

Determina que os ofilciaes da Bri· Pende de l)arecer e <.le 3" <.lis-
gada Policial do Districto Fe- cussão.
deral perderão a patente quando Lida e remettida á Commissão de Justiça e
condemnados, em processo cri· Legislação em 20 de agosto.
me, a e sa pena ou á maior de ACommissão deu parecer favoravel, que, sob
dous annos de prisão. n. 72, de 1904, foi a imprimir em 5 de

julho de 1904.
Em 8 entrou em 2'" discussão, que se encerrou

,em debdte. ficando a votação adiada por
fal.a de numero.

Em II foi approvada e passou para 3'" di.
cus~ão.

Em I" entrou em 3'" discus ão e o Sr.Francisco
Gl~-cJrio requereu que fo e a propocição
remettida áCommissão de Marinha e Guerra.
O requerimento foi apoiado, po to em dis
cu são e, sem debate, approvado.

1 de .,etembro Declara que "azarão da franquia Pende de l)a,recer.
postal a correspondencia e a Lida e remettida á Commissão de Finanças
Revista da Sociedade Bahiana ele em. 4 de setembro.
rlgricuUw'a, do Estado da Bahia.

19 de agosto

130 de julho

llO

105

109

90

65

3 de ~etembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer,
postal a correspondencia e a. Lida e remettida i. Commissão de Finanças
Revista da AssociaçiIo Agricola em 5 de setembro.
Paulista, do Estado de S. Paulo,

3 d setembro Declara qu~ gozarão da franquia Pende de I arecer.
postal a correspondencia e a Lida e remettida á Commissão de Finanças

Re i'ta da ociedade Auxiliadora em 5 de setembro,
de Ag?'icuZttwa, do E '1K'tdo de
Pernambuco.

» 111 3 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer,
po tal a correspondencia e a Lida e remettida á CommLsão de Finanças
Revista da Sociedade de Agri.' em 5 de setembro.
CUltUTO Alagoana, do Estado de
Alagoas.
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1903 54 22 de julho

» 112 3 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de pa;recer.
postal a correspondencia e a Lida e remettida á Commi são de Finanças
Revista da União Agricola, do em. de setembro.
Estado de ergipe.

" 121 10 de cetembro Declara que gozará da franquia Pende de parecer.
postal a Revista da Sociedade de Lida e remettida á Commissão de Finanças
Medicina e Cinwgia do Rio de em 15 de setembro.
Janeiro.

» 123 14 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a correspondencia {1 a. Lida e remettida á. Commissão de Finallças
Revista da Sociedade de Geogra· em 15 de setembro.
phia do Rio de Janei?·o.
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1903 1::'5

12

14 de setembro Declara que. oZltl'ão da franquia P nde d<" 1>al.:·(~c<"r. I
postal a corr spondencia. e a Lida e l'emettida. á Commissão de Finanças .
Revistll da Liga aval B1'a;;i- em 15 de setembro.
teil·a.

17 de setembro Declara que g-ozarão da franquia. Pen<le <l pal: C('],".
postal a corre pondencia e a Lida e remettida. á Commissã{) de Finança
Revista do tlrchivo Publico do em 19 de setembro.
Estado de ~Hnas Geraes.

129 17 de setembro Autoriza o levantamento, em uma. Pend ele pal'e '( 1".
das praça desta Capita.I, de Lida e remettida á Cúmmis ão de Finança
um monumento ao almirante em 18 de setembro.
Barroso, commemorativo da ba-
talha naval do Riachuelo.

141 21 de setembro Declara que gozará. da fl'anquia Pend <le l>a,re ·cr.
postal a Revista 111edica, de São Lida e remettida á. Commi são de Finança
Paulo. em ;>0) de setembro.

l,I2 21 de setembro Declara que gozarão de franquia P nd d par{~c r.
postal a conespondencia e os Lida e remel,tida á Commissão ue Finanças
impressos 110 lub Militar. em 22 de setembro.

> 143 21 de setembro Declara que gozarão da franquia P nde de parecer.
postal a corrl'spondencia e o Lida e remettida. á Commi ão de Finanças
impressos do Club ~aval. em 22 de setembro.

) 160 14 de outubro Autoriza o pa.gamento a Jovelina Pendo d pnr<"cer.
Ribas' de Albuquerque Bello, Lida e remettida á Commi. ão de Finanças
Deolinda de Lara Ribas e Maria em 15 de outubro.
Augusta Ribas Flores, da impor·
tancia do meio soldo a que teem
direito como filhas do fallecido
capitão reformado do exercito
Quiríno de Lara Ribas, rele-
vando para isso a. prescripção
em que incorreram.

lG5 19 de outubro Concede ao me tre da otIlcina de P l1.<le de par {~:r.

córte do Commis,ari'l.do Geral Lida e remectida. ás CommLsões de. arinha.
da Armada as vantagens e di· e Guerra e de Finanças em 20 de outubro.
reitos gozados pelos mestra das
officinas de igual categoria nos
ArS9naes de Guerra e de Ma-
rinha da Capital Federal.

178 6denovembro Decla.ra que a acção de que trata P nd <l' parec r~

o art. 13 da lei n. 221, de 20 de Lida e remettida. á Commi são de Justiça e
novembro de 1894, poderá ser Legislação em 7 de novembro.
exercida pelo processo estabe- Em 24 de dezp.mbro o Senado resolveu, a re
lecido no mesmo artigo e pres- querimento do Sr. Urbano de Gouvea que,
creve dentro de um anno. dispensa.do o parecer da Commissão, fosse

a proposição dada para ordem do dia.
Em 28 entrou em2a dlscussão. OSr. A. Aze·

redo requereu o adiamento da discussão
para uma das proximas sessões. Posto
ii. votos foi approvado o requerimento.

Em 21 de julho de 1904 continuou em 2& dis
cussão. Orou o Sr. Martinho Garcez. Fo
ram apoiadas e postas conjunctamente em
discussão emenda.s oiferecidas por diversos
Srs. Senadores. Ficou suspensa a discussão,
afim de ser ouvida a Commissão de Justiça
e Legislação sobre aS emendas.
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I

6 de novembro Declara que as sentenças profe· 1: nde de parecer.
ridaf' em primeira instancia con- Lida e remettida á Commissão de Justiça e
tra a Fazenda Nacional ou a Legi lação em i de novembro.
União, seja qual fôr a natureza
da causa ou o seu valor, não
serão exequiveis emquan1.O não
forem confirmadas pelo Supremo
Tr'ibunal Federal.

191 12de noyembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a. correspondencia e a Lida e remettida á. Commbsão de Finanças
Revista dos Institutos Historicos em 13 de novembro.
e Geographicos do Brazil. Pará,
Ceal'á, Bahia, S. Paulo, Paraná
e anta Cath"rina e do Insti-
tutos Archeologicos de Alagoas
e Pernambuco.

20

201

211

> 196 12denovembro Autoriza o melhoramento d3. apo- Pende de parecer.
sentadoria de João Rodrigues da Lida e remettida á Commissão do Finanças
Fonseca Rosa, the"oureiro da em 13 de noyembro.
fazend:L da extincta thesoul'aria
de S. Paulo.

21 deno\"embro Cl'ea em cada um dos Arsenaes de 1'eu<:1 de parecer.
Guerra desta Capital e de Porto Lida. e l'emettida. ás Commissões de Marinha
Alegre uma companhia de 40 e Guerr& e de Fina.nças em 24 de novem
menores com a denominação de bro.
Aprendizes Artifices_

:;>'5 de novembro Manda pa~~ar ao dominio do' Es- Pen(l de l>are era
tados, em cujos territorios e tí- Lida e remettida às Commissões de Consti
verem situados, os proprio na- tuição e Diplomacia e de Finanças em 26
cionaes, que não forem neces- de novembro.
sario" pa.ra os serviços daUnião.

30deno,embro Revoga o art. 253 do Regula- Pende de })arecer.
meo to que baixou com o decreto Lida e remettida ás Commissões de Marinha
TI. 2881, de 18 de abril de 1898. e Guerra e de Finança.s em 1 de dezembro.

212 30de nov mbro Concede a D. ~faria de Ca tro Pen<:le <le })arecer.
Sampaio, mãe do lo tenente Lida e remettida. ás Commissões de Marinha
Gu lavo Sampaio, a pensão de e Guerra e de Fina.nç~ em 1 de dezembro.
100$ mensaes.

> 235 24de dezembro Institue premios de'tinado' ti ani- P nde de }>u,recer.
ma,r a creação o o desenvolvi- Lida e remettida à" Commissões de Commer
mento do industrias naciunaes. cio, Agricultura, Industria e Artes e de

Finanças em 25 de dezembro.

) 236 24 dt' dezembro Define os cargos de categorias ]>ende de parecer.
correspondentes no Exercito e Lida e remettida ás Commis õe de Marinha
na Armada. e Guerra e de Finanças em 25 de de

zembro.
A Commi são de Milrinha e Guerra deu pa

recer oíferecendo emendas, o qual sob n. 82
de 1904, foi remettido :1. d~ I"inanças em
19 de junho.

) 239 2 dedez mbro Autoriza a abertura do credito de P nde de pa,recer.
238:223$63i, upp1ementar ã. Lida e remettidn, á Commi-são de Finanças
verba - Alfandegas -destinado em 29 de dezembro.
ao pagamento das porcentagens A Commissão deu parecer sob n. 50, de 1904,
devida a empregados da' al- requerendo informações ao Go,erno eilll/
fandegas. 10 de junho de 1904.

Na me 'ma data entrou o parecer em àis
cussão e foi. sem debate :lpprovado.
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57 26dejnlho

1904 5

55

Em 11 expediu-se mensagem olicitando as
informaçõe. Com a mensagem do Sr.
Presidente da Republica, n. 136, de 1904,
vieram as informações. I

3 de fevereiro Emenda. o projecto do Senado, que Pend de partA'cr
equipara o' voncimentos dos Lid:t e remettida. á Com missão de Finanças
elnpregados da' Administrações em 6 de fevereiro.
dos COI'reios e diverso Estados

I da União.

26 de julho Autoriza a reforma no posto de P u<1 <l !>are' ~r
alferes do exerci to, com o soldo Lida e remettida as Commissões de lIIarilÍha I
inte(:ra.l ria tabella de: 1 de de· e Guerra e de Fmanças em 27 de julho.
zembro de Ic' D, do l° argento A Commissão de farinha. e Guerra deu pare
do A ylo de Invalido da Patria., ceI' contrario, que sob n. 288 de 1904. foi
Firmino "\lv;Lre de Souza. remettido á. de Finança' em I tie novembro.

Manda contar pelo dobro, para o P nll tI parp ·C1.'
etreito da reforma o tempo de Lida. 6 remettida á. ommis'õ" de Marinha
. erviço dos officiaes e praças do e Guerra e de Finanças em 27 de julho.
exerClto e da aJ'mada, que fize- A Commi são de ~Ia.rinlla o Guerl'a deu pa
ram parte das força mantidas recer contrario, que sob n. 124, de lUO-I, "
na Republica do Pal'aguay, após foi l'emettido á de Finauça em . 5 de I
a guerra, desde o dia 1 de agosto.
de março de 1 '70 aqueIle em .
que deixaram de perceber as
outras vantagens.

8ô 29 de agosto

P de agosto Organiza o credito a.gricola..

58 27 de julho

6

Autoriza a concessão de um anno P("nd d I art'e('l.·
de licença, com ordenado, a.o Lida e remettidu. á Commis 'io ue Finança' I
praticante da Administr lção dos em 2' de julho.
Correios do Districto Fedel'al,
Antonio (lonçalves de Carvalho,
para tratar de sua saude.

Pende de pare 'er' I
Lida e remettida. ás Commi õe de Fina,oças II

e de Justiça e Legislação em 13 de agosto.

Concede a D..-\ntonia Henriqueta. P nde de parecer
Antune ~Ia1ra, a pensão men- Lida e remettida. á. Commi' ão de Finanças'
sal de 15. '000. em 31 áe a.gosto.

rJO 5 de setembro Eleva á Mesa de Rendas de 3 Pende de par.,eer
cla 'se a Collectol'Ía. de S. Luiz, Lida. e remettida. ,i, Commi:l5ão de Finanças
no Estado du Rio Grande do em V de setembro.
Sul.

" 91 Vde setembl'o Reforma o proces. o de faIlencia.'p nde de parcce....
Lida e remmettlda. á Commi 'são de Justiça o

Legislação em LO de setembro.

~ 100 19 de setembro Autoriza a n.beetura do credito ex- Pende cl pareeor
traordinal'io de 1:':734. '600 pal'a Lida c l'ometCida. ii. Commissâo de Finanças
paga.mento do que é devido, em em :la de setembro.
virtude de sentença, a José Luiz Em virtude de de pacho da Mesa. dado em
Pel·elra. sessão de 29 do dezembeo, a. requerimento

da. pal'CC, foram entregues LI. est.... os do
cumentos annexos ti proposição.

106 29 de selembro Autoriza a conce são de um anno Pend" <l(~ lar 'ee~'
de licença, com ordenado, ao Lidl~ c l'emettidu. ;i. Commissão de
despa'lha.nte tia Intendencia Ge· em :iO de setemhro.
·ral da Gnerrd., Gabriel Alves de
Azambuja.

:i
I

Finanças

I!
I
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190.( 110 13 de outubro Organiza o quadro dos
do Exercito.

auditores Pen.de de parÓcer.
Lida e remettida á Commi sões de :\Iarinha

e Guerra e de Fin:tnc:as, em "14 de ou
tubro.

~ 127 14denovembro Autoriza a conoessão de um anno Pende de parecer.
de licença, com o re pectivo Lida e remettida ;i. Commissão de Finanças
ordenado. a José Thomaz de em I de.nov\jmbro.
Aguiar Gusmão, 3° escriptu-
rario da Delegacia Fiscal do
Thesollro Federal no Estado do
Pará., em prorogação a que lhe
foi concedida, para tratar de
ua saude, onde lhe convier.

~ 137 25 de novembro Obriga os administradores de ofil- Pende de parecer.
cinas de typographia, lithogra- Lida e remettida á Commissão de Justiça e
phia, photographia ou glwvura, Legislação em 26 de novembro.
no Districto Federal e nos Es-
tado ,a remetter á Bibliotheca
Nacional no Rio de Janeiro um
exemplar de cada obra, que
executarem.

:. 139 26denovembro Autoriza o presidente da Repu- Pende de })arecer.
bUca a computar para a apo- Lida e remettida á Commis ão de Finanças
sentadoria do empregado pu- em 29 de novembro.
blico Antonio Rodrigues de
Loureiro Fraga, o tempo em que
erviu como professor publico

primario, na antiga provincia
de Sergipe.

de Finanças

I26denOVilmbl'o Autoriza o presidente da Repu. Pende de pa.recer.
blica a contar aos militares que, Lida. e remettida. ás Commi sões de Justiça e
por occa ião da revolta de 6 de Legislação e de Marinha e Guerra em 29
setembro de 1893,se achavam in- do novembro.
vestidos de funcções publicas
electivas, o tempo qne lhes
tenha sido descontado, cm vir·
tude de coparticipação com a
mesma revolta.

26denovembro Autoriza a abertura do credito Pende de pal"ecer.
extraordinario necessario para Lida e remetti a á Commissão
pagar a D. Leopoldina Carolina em 29 de novembro.
Camisão de Albuquerque Figuei-
redo, viuva do capitão do Exer-
cito Ignacio Francisco de Albu-
querque Figueiredo, a ditre-
rença de meio soldo a que tem
direito, desde II de fevereiro de
1887 a 22 de julho de 1903, a
razão de 20$ mensaes, relevada
a prescripção em que possa
ter incorrido.

143

1.(1

," 144 26denovembro Autoriza. a concessão de mais um Pende de 2" discu são.
anno de licença. com o respo- Lida. e remettida â. Commissão de Finanças
ctivo ordenado, a João Augusto em 29 de novembro.
Antunes de Freitas, 4° escriptu- A Commissão deu parecer favoravel que.
rario da Estrada. de Ferro Cen· sob n. 355, de 1004, foi a imprimil' em 27
trai do Bl'azil, em prorogação a de dezembro.
que lhe foi concedida pelo Con
gresso Nacional, para tratar de
sna saude.
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6 de dezembro Autoriza a abertura do creditone- Pende dé parecer.
cessario para verificar, por ex· Lida e remettida á Commissão de Marinha
perienciaSl adequadas. o valor e Guerra e de Finanças em 7 de dezembro.
do explosivo offerecido ao Go·
verno pelo Dr. Alv<lro Alberto
da Silva.

30denovembrolAutoriz;J, a a:berLura do credito Pende de pa,l.~ecer.
extra,ordinario de 47:676 707 Lida e remettida á. Commissão de Firlanças
para pagamento a Paiva, Va- em I de d~zembro.
lente & C., Lemos Moreira &
Monte e Santos Gomes & C.. de
restituição de impostos sobre
1\.ero ene, importado em 1896 e
1897 e, respectivas custa , em
'execução ás sentenças do Su
premo Tribunal Federal, passa·
da em julgado.

(j de dezembro Fixa as idades limites para a refo.- ;Pende de parecer.
ma complllsoria dos officiaes dos ,Lida e remettida ás Commissões de Ma·
corpos de s~ude do E:x:ercito e da rjnha e Guerra. e de Finançl1 om 7 de
Armada, attendidas as de igna- dezembro.
ções especiaes, inherent :\ cada A Commi . ão de Marinha e Guerra deu
posto e a cada classe. pa.recoI' f<livoravel que, sob n. 312, de

1904, foi relnettido á de Fina.nças em 16
de dezembro ,

12 de dezembro Concede ao Dr. Carlos Domicio de Pende de 2" di""cus 5,0.
Assis, juiz de direito do depar- Lida e remettida á Commissão de Finanças
tamento do Acre, licença por em 13 Je dezembro.
tres mezes, com ordenado, para A Commissão deu parecer favoravel que,
tratar de sua saude onde lhe sob n. 349, de 1904, foi a imprimir em
cõnvier. 24 de dezembro.
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~ 158 15 de dezembro Releva. ao ex-deputado Antonio de Pende de par cer.
Amorim Garcia a prescripçãn Lida e remettida á Commissão de Finanças
para recebimento dos sub~idios em lG de dezembro.
correspondentes ao tempo de-
corrido de 18 de dezembro de
1891 a 22 de janeiro de 1892,
aos quaes tinha direito, como
membro do Congresso Nacional
naquellí1 épJca, abrin.do para
esse fim o credito especial de
2:700 '000. I,

~ 168 17 de dezembro éoncede tres mezes de licença, :Pende de parecer.
com ordemdo, ao jui", da CD· Lida e réinettida á. Commissão ele Finanças
marca do territorio eto Acre, em 19 de dezembl'o. .
bacharel João de Siqueira Ca·
valcante.

170 17 de dezembro Autoriza ,\ abertura do crec'lito Pende <-le lfarccer, ,
extraordfuario de '80: II 3$948 Lid~ e remeltl.ida ás Cominissões de Ma
para pagamento ao marecllal rinha e Gllerra de Finalnças em 19 de
reformado Rufino EnéiJ,s GaIvão dezembro.
dã: im"pQrtanéia. das differenças
de vencimentos entre os postos
de marechal e de general de di-
visão, de aécord!> éoni a sentença
do Supremo ~ri Dunal Federal. •
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1904 173 23 de dezembro Autoriza o governo a. conceuer á Pende ele parecer,
Associação Protectora dos Ho- Lida e remettida á Commissão de Finanças
mens do Mar o usofructo da em 24 de dezembro.
ilha da Boa. Viagem e de suas
lJemfeitorias.

I 174
I

24c de dezembro Concede ao bacharel Pedro Pe- Pende de parecer.
reira Chermont Raiol, juiz sub- Lida e remettida á Commissão de Finanças
stituto seccional na secção do em 24 de dezembro.
Pará, mais 8 mezes de licença,
sem vencimentos.

» 176 26 de dezembro Relevá da prescl'ipção em que en- Penele de parecer.
correram ás congruas 'a que Lida e remmettida á Commissão de Finanças
tem direito D. Eduardo Duarte em 27 de dezembro.
Silva, Bispo d Goyaz, como
Conego que foi da ex-capella im-
perial.

:t 177 27 de dezembro Reorganiza a "ecretaria. das Rela- Pende de 3 8 discussão ex-vi
ções Exteriore . do art. 182 elo RegiJnento.

Lida e a requerimento do Sr. Francisco Gly·
cerio, julgada materia ur~ente, entrou em
2" discussão e foi, sem deoate, approvada.
e passou para 3"', em 28 de dezembro.

Em 29 entrou em 3'" discussão que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de numero.

17 27 de dezembro Autoriza a abertura do credito Pende ele parecer.
extraordinario de 16; 419$750 Lida e remettida á Commissão de Finança.!
pa.ra occorrer ao pagamento de- em 28 de dezembro.
vido a Roberte Blosset de Her-
manos, de fornecimentos feitos
em 1 96 a co10nia Militar iunto
á foz do Iguas ti. v
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1904 1 6 de d'3zembro Do Sr. Senador Ruy Barbosa in- Pende de parecer.
dicando que se modifi~ue o Foi lida, apoiada e remettida á Commi são
Regulamento no sentido e dis- de Policia em 6 de dezembro.
por que os Senadores que se qui-
zerem exonerar de Commissões
do Senado poderão justificar da
tribuna o seu requerimento, e
que.não se consideram materia
de interesse privado os proje-
cto que ,ersarem sobre a exe-
cução do deci õe. do Poder ,Tu-
diciaria.
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Decretos do Poder Exccutivo

A SU)fPTOS PROCESSO

1895 16 de junho

1894 1633 30 de janeiro Decreto approvando o regulamento Pend de parecer.
da Repartição Geral dos Tele- Na sessão de 21 de etembro o Sr. Joã.o
grapho . Barbalho apresentou um requerimento

(n. 12 - 9-1) pernndo que este decreto
fosse sujeito ao exame da Commissão de
Ju tiça e Legislação.

Na me~ma data foi o requerimento apoiado
posto em di cussão !iue se encerrou sem
debate, adiando-se a votação por falta de
numero.

Em 22 foi approvado, sendo o decreto re
mettido á referida Commissão.

Por determinação da Commissão, pediram.
e informações ao Director Geral dos

Telegraphos em 1 de junho de 1900.

Regulamento Processual Criminal Pende de parecer.
Militar expedido pelo Supremo Em 6 de :1gosto de I 95, o Sr. Rosa Junior
Tribunal Militar. em virtude do requ reu que se solicitasse do Governo
art. 5°,:5 lodo decreto legisl[\,- este regulamento e o Codigo Penal para a
tivo n. 140, de 1 de julho de Armada, promulgado em 1 91.
1893, para er observado no Apoiado e posto em di cussão, o requeri
Exercito e na Armada quatro mento, o Sr. Costa Azevedo offereceu um
meze depois de sua publicação ub titutivo, no sentido de ser o regula
em ordem do dia de amba as mento alludido submettido ao estudo da
corpora«;'Õe . Commissão de Justiça e Legislação.

Encerrada a discussão foi approvado o subs
tituti,o, e o regulamento remettido á
Commis ão.

Por deliberação desta pediram- e infor
mações ao Ministerio Ja Guerra, em 1 de
junho de 1900.

Com o oflicio de 23 do mesmo mez, o Minis
terio pr~stou informações.

..
.'





Vetos do Prefeito do Districto Federal á Resoln~Õ8s do Conselho Municipal

1.6 de dezembro A' resolução do Conselho Munici- Pende de l>arecer.
de 1897. paI; que manda adoptar para os Lido e remettido á Commissão de Justiça e

enterramentos os ataúdes e fere- Legislação em 28 de abril.
tros metallicos do systema
Nueda y Paes.
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» 18 26 de abril A' resolução do Conselho Municipal, Pende de parecer.
que eleva a 200 réis a diífel'ença Lido e remettido á Commissão de Consti
de 100 réis estabelecida na cLau- tUição e Diplomacia em 29 de abril.
sula 60. do contracto assignado
por Manoel Gomes de Oliveira,
para abastecimento de carnes
verdes.

» 23 2 de maio A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paI, que declara que funcçõ~s Lido ~ re~ettido á Com~TIissão de Justiça e
publicas dependentes de elelçao Leglslaçao em 5 de maIO.
popular e outras exerllidas por
funccionarios municipaes não
interrompem o exercicio do car-
go para os eífeitos da. vitalicie-
dade.

7de maio

4 de maio

»

1900

»

»

»

1901

71

28

31

78

99

80

5 de novembro A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paL, que autoriza a reintegraçii.o Lido e remettido á Commissão de COllsti
do engenheiro João José da Cruz tuição e Diplomacia em 9 de novembro.
Camarão,no cargo de engenheiro
de districto.

A' resolução do Conselho Mumci- Pende de l>arecer.
pai, que dispensa de impostos Lido e remettido á Commissão de Cansti
duas funcções do Boliche Santa tuição e Diplomacia em 5 de maio.
Anna.

A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paI. que declara sem eífei'to o Lido e remettido á Commissão de Justiça e
actJ da Prefeitura, de 13 de fe- Legi Lacão em 8 de maio.
vereiro de 1\104, relativa ao
Dr. Athanagildo Barata Ri-
beirá.

6 de outubro A' resolução elo Conselho Munici- Pende de parecer.
pai que coucede a José Gomes Lido e remettido á Commissão de Justiça e
da Silva Dias permissão para a Legislação em 8 de outubro.
construcção de uma linha ferro· .\.' mesma Commissão foi remettido em 17
carril da estação do Riachuelo do mesmomez de outubro o requerimento
ária Penl1a. n. 23, de 1900.

9 de novembro A' resolução do Conselho :'Iunici- Pende de parecer.
paI. que faz diversas modifica- Lido e remettido á Commissão de Con
ções na lei n. 762, de 1 de junho stituição e Diplomacia em 10 de ou
de 1900, que regula a con truc: tubro.
ção e reconstrucção de predios A' mesma Commi~são foi remettida em 22
no Di ·tricto Federal. de novembro a representação n. 34, de

1900.

29 de novembro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, que concede a subvenção Lido e remettido á Commissão de Consti·
auuual de 5:000$ ao Conselho tuição e Diplomacia em 30 de novembro.
Supólrior da União de Regatas
para occorrer á despezas do
Campeonato.

S. S. - 24
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I 1901 . '-'83 9 de dezembro A' re olução do Conselho Muni· Pende de parecer.
cipal, relativa ao recebimento Lido e remettido á. Commissão de Consti-
sem multa do impostos de li- mição e Diplomacia em 10 de dezpmbro, I

cença, chapa e marcação de vac·
cas e a reconstrucção de e ta·
bulos.

1902 28 3 de janeiro A' resolução do Conselho Munici· Pende de par cer.
pai, que estabelece condições Lido e remettido á Commi são de Consti·
pa!'a a venda ambulante de bi· tuição e Diplomacia em 23 de fevereiro.
lhetes de loteria.

~ 31 17 de março A' resolução do Conselho 1unici· P nde de par cer.
pa.l, relativa á a,po'entadoria do Lido e remettido á. Commissão de Consti-
lo escripturario Duarte José Pe· tuição e Diplomacia em 19 de maIlço.
reira e outros.

> 37 3 de maio A' resolução do Conselho Munici· Pende de parecer.
paI. que transfer~ para os ser- Lido e remettido á ComIDÍ'são de Consti·
viços da Prefeitura varios em· tuição e Diplomacia em 10 de maio.
pregados da ecretaria do mes·
mo Conselho. .

~ 103 I-ide no:vembro A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paI, que concede ao engenheit'o Lido e remettido á. Commissão de Justiça e
civil Abdou Felinto Milanez Legislação em 17 de novembro.
permissão para estabelecer uma
galeria ubterranea entre a
praça Coronel Tam'lrindo e a
estação central da Estrada de
Ferro Central do BraY.il para. e!'

. trafegada pelos trens de subur·
, . bios da mesma estrada.
I
,

1903 123 10 de outubro A' resolução do Conselho Muni· Pende de :Qareoer.
cipal, que manda pagar os ven- Lido e remettido á Commi ão de Con ti-
cimentos a que tem direito o tuição e Diplomacia em 13 de outubro.
professor jubilado Joaquim Alves Em 22 foi remettida â Commissão a repre·
Ferreira Gomes. sen.tação, sob n. 37 de 1903.

• 132 20 de- outubro A' resolução do Conselho Muni· Pende de p:;u'ecer.
cipal, que isenta do imposto Lido e remettido á Commissão de Justiça e
predial o pl'edio annexo á ma· Legi lação em 22 de outubro.

( triz de Sant'Anna e onde func·,
ciona uma escola publica gra·

I tuita, mantida pelo conego João
Carlos da Cunha.

~ 142 30' de outubro A' resolução do Conselho Muni· Pende de parecer.
cipal, que ma.nda aproveitar Lido e remettido á Commissão de Consti·

I nas vagas que se derem no tuição. e Diplomacia em 31 de outubro.
I Instituto Profissional Masculino

I J !', ou na Casa de S. José os profes·
I sores que hajam servido na.s ex·

I
tinctas escolas tIo 2° gráo e na

I Escola NOIlmal Liv're..
~, 1'3 3 de novembro A' re.qoluçito do Conselho Munici· Pende de parecer.I pai, que, regula. a construcção Lido e reD,lettido á. Commissão de JUstiça e

, e reconstrucção de predios nos Legislação em 4 de novembro.
districtoB de Inhauma. e de Irajá,.

/



7 de novembro A"resolução do Consellio Munici- Pende de parecer.
paI, que concede o prazo de 18 Lido e remmettido á Commissão de Justiça. e
mezes aos proprietarios e mora- Legislação em 7 da novembro.
dores nos districtos de !nh'ouma

. e lrajá para cercarem seus ter
renos, sem o pagamento de emo
lumentos ou braçagem de qual-,
quer natureza.

,
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39 16 de maio

,
19o4

157 25 de nonmbro A' resolução do Consfllho Munici- ::Penae de parecei". .
paI, qUI:l determina que o ~ata- Lido e remettido á Commissão de Constl
douro da Penha seja. fisca.lisado tuição e Diplomacia em 26 de novembro.
por facultativo designa~o pelo
director geral de hyglene e
assistencia publica..

A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer. .
paI, que dispõe sobre a commu- Lido e remettido á Commissão de. Consti
nicação de que trata o deCl'eto tuição e Diplomacia em 18 de ma'lo.
n. 432, de 10 de junho de 1903.

,(1 23 de maio A' resolução do Conselho _Mun~~i- Pende de .parec~r~ _ .
paI. que torna de nenhum effeIto Lido e remettido á CommlSsao de Const!o
o art. 67 do decreto n. 44;:', de tUlção e Diplomacia em 23 de maio.
27 'de junho de 1903.

..

..

.(3 25 de maio

.(6 3 de junho

,(7 3 de junho

,(9 3 ue junhô

\

A' resolução do Conselho Muniei- Pende de parecer•
pa~, que pr~hibe '8. conduação, _~ Lido e remettido ~ Couimissão de. Consti-
mao. por crIanças, de cadavere" tuição e DiplomacIa em 26 de maIO. i

para os cemiterios publicos.
,

A' resolução do Con!elho Muni~i- Pende de parecer•
p'al, que torna ~icito o ~xel'ciClo Lido e remettido á Commissã9 de Consti
lio culto cathollco nos lll~e~na- tuição e Diplomacia em 3 de Junho.
tos mantidos pela mUUlClpa-
lidado

A' resolução do Conselho Muniai- Pende de parecei.-.
paI, liue concede á fir~a .Ame- Lido e remettido á Commissão de Consti
rico Lage & Comp. o direIto de tuição e Deplomacia em 6 de junho.
ex.ecutar os plan~s de G. Flo- À.' CommisSão foi remettida em 8 de junho
gliano, em re}açao á abertura uma representação (n. 14 de 1904 de
de 1:lma. avemda entre as .r~a1J AmerUJo ILage & Comp.)
que menciona., e as condlçoes
que estabelece.

, A' resolução 'do onselho 'M~bi'ci- Pend.e de parecei-.
I pai, que autorizll: o Prefeito a Lido e remettido á Commissão de Consti

edifi'ca.r um predlO para escola tuiçãoce Diplomaoia em 6 de junho.
nos terrenos pertencentes á mu-
nicipalidade li. rua. de S. Chris
tovão, esquina do Largo do
Estacio de Sá, podendo abrir os
necessarios creditos, não ,,6 para

I a edificação da. referida eScola,
como para as desaPPl'opriações
que forem necessa.rias ao aug-l
mento da área para tal fim .

..
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1904 51 8 de junh A' resolução do Conselho Muni· Pende de parecer.
cipal. que regula a cobrança Lido e remettido á Commissão de Consti-
da taxa. sanitaria. tuição e Diplomacia em 9 de junho.

» 37 13 de setembro .\.' resolução do Conselho M1lDici- Pende d I arecer.
paI. que au·tol'i a a subvenção Lido e remettido :1 Commissão de Justiça

ao «Guiados Estados Unidos e Legislação em 14 de setembro.
doBrazil», de propriedade de
OlavoBilace outro, mediante as
condições que estabelece.

108 I de outubro A' resolução do Conselho Muni-.P nde de parecer.
cipaI. que autorisa a abertura Lido e remettido á Commi ão de Consti·
do credito necessario para o tuição e Diplomacia em 3 de outubro.
plantio de arvores e uniformi·
dade do calçamento nas ruas
Haddock Lobo e Conde de Bom-
fim.

113 5 de outubro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, qne manda que sejam Lido e remettido á Commi são de Justiça
cancellados todus os lançamentos eLegi lação em 7 de outubro.
para a cobrança do imposto
predial nas freguezias suburba-
nas, exceptuados os dos predios
;'ituados nas povoações, quando
produzam renda.

115 o de outubro A' resolução do Conselho Muni- l>ende de parecer:
cipal, que regula a cobrança do Lido e remettido <1. Commissão de Justiça
imposto predial. e Legislação em 7 de outubro.

110

1I7

124

6 de

.

10 de

21 de

outubro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, que considera como tra· Lido e remettido á Commissão de Consti
piches alfandegados para entra.- tuição e Diplomacia em 8 de outubro.
da de aguardente e alcool, que
forem importados com destino
ao Districto Federal, as estaçõ,:s
da Estrada de Ferro Central do
Brazil.

outubro A' resolução do Conselho Muni- Pende de I>arecer.
cipal, que autorisa a creação de Lido e rdmettido á Commissão de Justiça
dois premios para animaes de e Legislação em 11 de outubro.
corridas.

outubro A' resolução do Conselho Muni-'p nde de pa.recer.
cipal,que regula a percepção das Lido e remettido ,í, Commis:são Je Consti
pensões do montepio dos empl'e· tuição e Diplomacia em 22 de outubro.
gados municipaes.
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190'4 132 31 de outubro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
nicipal que eleva ao dobro o Lido e remettido á Commissão de Justiça e
capital das loterias concedidas Legislação em 3 de novembro.
á Irmandade do SS. da Cande-
laria. ,

:. 138 IOdenovembro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, qlIe concede ao porteiro Lido e remettido á Commissão de Justiça e
da Bibliotheca Municipal a quan- Legislação em 11 de novembro.
tia de 100' mensaes para alu-
guel de casa.

:» 139 lOde novembro A' resolução do Con, elhoMunicipal, Pende de parecer.
que determina que os operarios Lido e remettido li. Commissão de Consti-

, jornaleiros que se invaUdarem tuição e Diplomacia em 11 de novembro.
no serviço da municipalidade
perceberão um terço dos respec-
tivos vencimentos.

> 140 10 de novembro A' resolução do Conselho Municipal Pende de parecer.
que autorisa a nomeação para Lido e remettido á Commissão de Justiça e

I
o cargos de amanuenses dos Legislação em 11 de novembro.
professores adjuntos effectivos"
que se acham em commissão na
Directoria de Saude Publica.

> 143 II de novembro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal que regula as promoções Lido e remettido á Commissão de Justiça e
nas repartições municipaes. Legislação em 12 de novembro.

:. 144 11 de novembro A' resolução do Conselho Mnni- Pende de parecer.
cipal que estabelece as condições Lido e remettido á Commissão de Consti·
de demiB~ão dos guardas mu- tnição e Diplomacia em 12 de novembro.
uicipaes e de jardins, e dis-
põe sobre o preenchimento das
vagas de agentes da Prefei-
tura.

:I> 145 II de'novembro A' resolução do Conselho Mu· Pende de parecer.
nicipal que manda coutar para Lido e remettido á Commi são de Justiça e
aposentadoria do empregado Legislação em 12 de novembro.
Acyino da Costa Jacques o tempo
em que serviu na Commissão da
Cadastral.

•





ANNOS DATAS

OIDcios e Tele[ramma~

PROCEDENCIAS E ASSillfPTOS PROCESSOS

1902

1903

190 1 de agosto

100 31 de março

102 29 de abril

Oflicio da Camara Municipal de Pende de parecer.
Santa Barbara, representando Lido e remettido á Commissão de Obras Pu
no sentido de se proceder á blicas em 14 de agosto.
construcção da estrada de ferro
de Ouro Preto a Santa Barbara,
pas~ando por Marianna.

Idem da Mesa do Senado de Pende de parecer.
S. Paulo communicando que o Lido e remettido á Commissão de Finanças
Senado deliberou apresentar ao em 8 de maio.
Congresso Nacional sobre a
necessidade de serem decreta·
da medidas de ordem goraI,
em leis federaes, attineutes á
crise por que passa o paiz pela
diminuição excessiva do preço
do café.

Idem do Superintendente Muni· Pende ele parecer.
cipal de FlorianopoHs, soHci- Lido e remettido á Commi..,,-~o de Finanças
tando isenção de direitos de em 8 de maio.
importação para todo omaterial
necessario aos melhoramentos
que se relacionam com a by·
giene, etc.

352 14 de setembro Idem do loSecretrario do Conselho Pende ele inforDl.acões do
Municipal do Di tricto Federal, Governo. ~
communicando que o Conselho Lido e remettido áll Commissões de Finanças
approvou uma indicação do io- e de Justiça e Legislação em 15 de agosto.
tendente Oliveira Coelbo, repre- Â. Commi8são deu parecer requerendo infor·
sentando ao Congresso Nacional mações ao Governo.
sobre a necessidade de ser trans- O parecer sob n. 40 de )904, foi lido e posto
ferida para. a Municipalidade a em discussão, qUil ficou encerndn. e
cobrança dos impostos de tran - adiada a votação em 3 de junho.
missão de propriedade e de Em 10 foi approvada.
industrias e profissões. Expediu-se men~agem.

> 353 14 de novembro Idem do mesmo lo secretario com- Pende de pare er.
municando que o Conselho ap- Li lo o remettido ás Commi ões de aude
provou uma indicação elo inten- Publica e de Justiça. e Legislação em 15
dente Oliveira Coelho, represen- de setembro.
tando ao Congresso Nacional (A lei n. i.151, de 5 de ja'1lei1'o de 1904.,
sobreanecessidade de UDificn.r-~e p}'ovide'1lcia sobre o sC1'viço de hygic71e no
O serviço sani&ario. ficando Alie Districto Fede1"al.)
a cargo da MunicipalIdade, ou
que, pelo memos, a União custeie
pela verba destinada á Policia,
o serviço do Necroterio.

1904 392 15 de outubro Telegramma da Congregação do Pende de pa.recer.
Gymna io Amazonense pedindo Lido e remetürlo á Commi ão de Instrucção
a rejeição do pt'ojecto da Ca- Publica em 17 de outubro.
mara dos Deputados, que man-
tem o systema de exames par-
ceIlados.





ANNOS DATAS

RBlluerilllBntos e rBprBSBnta~~BS diversos

paoCEDE:\ClA.S E ASSUMPTOS PROCESSOS

1902 3 13 de março Requerimento de Alfredo Borges Penele de }3arecer.
:Monteil'o, pedindo a conces ão Lido e remettido á Commissão de Obras
de uma e.trada de ferro de Ca- Publicas em 13 de março.
talão, em Goyaz, a Cuyabá, em
1Iatto Gro~so.

16 de julho Idem de Irene Rabello de Vascon- Penele ele parecer.
ce11os, viuva du general de brio Lido e remettido ás Commissões de Marinha
o-n.da refú1'mado Luiz Rabello de e Guerra e de Finanças em 16 de julho.
Vasconcello, pedindo ser dis-
pensada do p'\gamento da quan-
tia de 760., resto da divida de
eu marido para. com a Fazenda

Nacional.

»

18 28 de julho

21 12 de ago to

Idem do coronel Manoe! da. Silva Pende de parecer.
Rosa Junior, pedindo meUlOra· Lido e remettido á Commissões de lIIa1'inha
mento de reforma. e Guerra e de Finanças em 28 de julho.

Idem dos pl'eparadores da E"cob Penele de parecer.
Polytechnica. da Capi.tall"ederaJ, Lido e remettido á Commissão :Jlixta respe
pedindo que se turnem exten- ctiva em 12 de agosto.
sivas á cla"se a que pertencem,
a5 I"antagen de que trata o
a1't. 31 do Codigo do Ensino
Superior.

»

>

25

26

32

33

15 de setembro Idem de DD. Albina SUl"eira da Pende de parecer.
Motta e Bemvinda Silveira da. Lido e remettido á Commissão de Finanças
Mutta, filhas do fallecido Se· em 15 de setembro.
nador do Imperio, conselheiro
Silveira da Motta, pedindo uma
pensão.

17 de setembro Idem do engenheiro civil Abdoil Penele ele parecer.
Fetinto Milanez, pedindo privi- Litlo e remettido ás Commissões de Obras
legio para. a construcção de uma Publicas e de Finanças em 17 de se
galo .ria subterranea; na Estação tembro.
Central da Estrada de Ferro I
Central do Brazil atE'. o laro-o
de S. Francisco de Paula. para
ser trafe!Tada pelo trens de
suburbios da mesma estrada.

8 de outubro Idem de D. Guilhermina Ceciliana Pende de parecer.
de Barros, viuva, filha do te· Lido e l'emettido ás Commis ões e Finanças
llente-col'onel Policarpo de Bal" e de Marinha e Guerra em 3 àe outubro.
ros, pedindo que a Commissões
de Marinha e Guerra e de Fi·
nanças, em ,ista. de documentos
que ofIerece, reconsiderem opa·
recer que deram sobre o reque-
rimento em que a suppticante
pede reversão da pensão que
percebia sua mãe.

13 de outubro Idem de D. Anna Santarém Fo- Pende de parecer.
gaça,viuva do tenente Domino-08 Lido e remettido ás Commissões de Marinha.
Marques Lopes Fogaça, pedindo e Guerra e de Finanças em 13 de se-
uma pensão. tembro.

s. s. - 25
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1902 38

41

9 de dezembro Requerimento de Maria Paes Tei· Pen le de pareoer.
xiera, pedindo uma pensão. Lido e remettido à. Commissão de Finanças

em 10 de dezembro.

li de dezembro Idem de D. Guilhermina Lemos Pende de pareoer.
das Neves, viuva do alferes Me· Lido e remettido ás Commis ões ue Marinha
lan,io das Neves, pedindo uma e Guerra. e de Finanças em II de de-
pensão. zembro.

1903

»

l>

»

1 6 de maio

3 10 de maio

8 8 de junho

9 15 de maio

13 27 de julho

14 24 de maio

Idem de Guilhermina da Silva, Pende de pareoer.
viuva do carpinteiro de 1a classe Lido e re.'letiido ás Commis'ões de Marinha
do Arsenal de Guerra da Capital e Guerra e de Finanças em 8 de maio.
Federal, Manoel Pinto da Silva A Commissão de Marinha e Guerra deu pa
pedindo uma pensão. recer, que sob n. 99, de 1904, foi remet-

tido á de.Financwo em 27 de julho.

Idem de Olympia Candida da Costa Pende de parecer.
Telles, viuva do capitão refor· Lido e remettidu ás Commissões de ~IIarinha
mado do Exercito, Manoel Joa.- e GuerI'a e de Finanças em 19 de maio.
quim TeUes, pedindo augmento
do meio-soldo que percebe.

Idem do Dr. M. José Alvares e Pende de pareoer.
outros, pedindo a decretação de Lido e remettido ás COfimissõe de illarinha
uma pensão annual de 720$ a e Guerra e de Finanças em 2 de junho.
cada um dos voluntarios da
patria, e de verba para paga·
menta do soldo que lhes é de·
vido, em virtude d[~ lei de 7 de
janeiro de 1865.

Idem do general Francisco José Pende de pareoer.
Cardoso Junior, pedindo repa- Lido e remettido ás Commissões de Mal'inha
ração das preterições, que!liz e Guerra e de Finanças em 3 de julho.
ter solfrido, nas promoç'ões de
7 e 9 de janeiro de 1890, feitas
pelo Governo ProvisQrio.

Idem de Anna Coelho de Figuei- Pende de pareoer.
redo, viuva do capitão do Exer· Lido e remettido ás Commissões do Marinha
cito Joa~uim Soares de Figuei- e Guerra e de Finanças em 10 de julho.
redo, pedindo augmento da pen-
são que percebe.

Idem de Aristides Mendes, pedindo 1: ende de l'>arecer.
o credito necessario par'a man- Lido e remettido ás Commissões de Finanças
dar publica.r os seus esLudos e e de Saude Publica em 13 de julho.
propaganda da Helminthra.•so bre
a causa e prophylaxia das lebres
e especialmente da amarellGl..

17 29 de julho Idem. de Antonio Francisco de Pende de llareoer.
PaIva, patrão-mór interino da Lido e remettido á Commissão le Marinha
Capitania dos portos do Estado e Guerra em 3 de l1gosto.
do Maralllrão, pe.dindo a sua in-
clusão no Corpo de Patrões·
móres creado pelo decreto de
5 de dezembro de HlOO.
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1903 24

25

5 de julho

31 de agosto

Requerimento de João Pereira Cal" Pende de parecer.
doso Junior e outros, vuluntarios Lido e remettido ás Commissões de Marinha
da patria, pedindo o pagamento e Guerra e de Finanças em 3 de setembro.
do soldo que lhes é devido pelo
art. 12 do decreto n. 3371, de
7 de janeiro de 1865, ebem as im
que a todos os voluntarios da
Patria seja concedida uma pen-
são de 720$000.

lIdem de Joaquim Ferreira da Pende de parecer.
Cunha Barbosa, major refol'- Lido e remettido ás Commissões de Marinha
mado e coronel honora.rio do e Guerra e de Finanças em 5 de etembro.
Exercito, pedindo melhoria de
sua reforma .

26 . •• . . •. . • . . . . , Representação da Camara Muni· Pende de parecer.
cipal de Mossorõ, Estaio do Lida e remenida. ás Commissões de Obras
RLO Grande do Norte, submeto Publicas e de Finanças em 9 de setembro.
tendo á apreciação do Senado o
prospecto de uma estrada de
ferro, ligando o porto daqueUe
municipio ao rio S. Francisco,no
centro do Estado da Bahia, corno
meio de soccorl'er o povo flagelo
lado pela secca.

l) 29 12 de setembro Requerimento de D. Joanna Jar· Pende de parecer.
dim Clapp, pedindo urna pensão. Lido e remettido á Commissão de:Finanças

em 14 de setembro.

41 19 de Setembro Representação da Camara Muni· Pende de parecer.
cipal de Nioac, Estado de Matto Lida e remettida á Commissãol de [Obras
Grosso, contra o novo traçado Publicas.
adoptado para a estrada que
deve ligar o Estado de Matto
Gros o ao do Paraná.

li) 3 de dezembro Idem de Charles Rau, pedindo a Pende de parecer.
concessão de uma e"trada de Lida e remettida ás Commissões de Obras
ferro entre Bello Horizonte e Publicas e de Finanças em 9 de dezembro.
Gonçalves Ferreira estação da
Estrada de Ferro Oeste de
Minas.

, _....,.:-::::_".--..~

. - ~~

25 de fevereiro Requerimento de D. Maria de Lido e remettido ás Commissões de Marinha
Souza da Silva, viuva do soldado e Guerra e de Finanças em 26 de maio.
do 3° batalhão de artilheria de A. Commissão de Finanças deu parecer con·
posição, Antonio Pedro da Silva trario que, sob n. 49 de 1904, foi á do
morto por desastre, pedindo Marinha e Guerra em 10 de junho.
urna pensão.

10 de dezembro Idem da Associação Commercial Pende de parecer.
de 1903. de Pernambuco, mostrando a Lida e remettida á Commissão de Com

necessidade inadiaveI dos altos mercio, Agricultura, Industria e Artes
poderes do paiz curarem da em 2 de janeiro.

; reintrorlucção dos assucares ~

brazileiros nos mercados portu·
guezes.

10li)

19a4
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1904 13 14deno,embro Requerimento ele DD. Adelaide enfle de !>::l,l."e r. I
de 1903. Vieira ele (astru e Camilla Yi- Lido e remettitlo (t' Commi -.õcs de Marinha

eira Ramo, pedindo que Il1e e Guerra e dI' Finanças em 3. de ma.io.
~ja concedida a pensão do

meio o1do', que percebeu ua
mãe, já fallecid:t e mais a do,
6!l mensae corre pondente ao
meio oldo de seu irmão, o ai-I
feres Antonio Vieira da Costa.
morto em combate.

» 15 25 de maio Idem de D. .\.ilna LucintIa :\Ia- Pende d pare<'er.
Ibado. pedindo uma penslo. Lido e remettido á Commi são de Finl1nças

, em 16 dejunho.

17 2:5 de junho Idem de Jo.é Daniel d Oliveira 1"' 11<1" <.le ])are('er.
:\Ial'tins, ama'wen -e da RepaI'- Lido l'em~ttido;l Commi üo do Financ;a
tição Fi cal do Govorno, junto em 2 ' de Junho.
;í. Companhia Rio de Ja)1ei;-o
City Impl'o'VemenLs, pedindo um
anno de licença com ordenado.

18 16 de julho Idem de D. Virgínia Lamenba :'>ende de ]lar er.
Lin SchiJ1er, vmva do capitão- Li o e remottido <l Commis ão de
tenente .João Maximiliano AI- em -; de junho.
gernon Sidney Schiíler, pedindo
uma pen ão.

Finanças.

20 25 de julho

21 4 ue agosto

22 29 de maio

»

Idem do en~enheiro Luiz Felippe Pene <.1 pareC"er.
Gonza!<a de Campos, pedindo L'do e romettido á Commis~ões de Obras
conces85,o •ara estabplecer um Publica e de Finanças em 27 de julhu.
systema de communicaçào aa
longo do rio Pamnú.. de accordo
com as bases que estabelece.

Idem da Viscondessa de Lamare. Pende de parecer.
viuva do almirante Visconde Lido e remettido ás Commissõe;; de :\1:l.rinha
de Lamare, pedindo um remIr o o Guerra e de Finança em " de ago to.
pecunial'io. ,

Idem de D. Maria Emilia Pelinca 1~ende de parecer.
de Oliveira, viuva do tenente LitIo e remettido ás Commissue. de Marinba
hOIlOral'io do Exercito Emygdio e Guerra e de Finanças em 16 de agosto.
Getulio de Oliveira, pedindo
UDla pensão.

» 24 2.2 de agosto Idem de João Maria da Uva J - P ]1.(le de parec r.
nior e Pedro Ferreira do Se- Lido e remettie10 á Commi- ão de Obras
nar'lo, pedindo autorização para Publicas em 24 de agosLo.
exploral" uzar e gozar do' ter-
renos de alluvião do Amapá,
pel'tencentes á União.

» 25 24 de agosto Idem de Herminia Ferreira Ca- Pende de parecer.
valcanti e Laura Ferreira CanI- Lido e remettido ás Commis ões de Marinha
ca,nti, filhas solteiras do fal1e- e Guerra. o de Finanças em 25 de agosto.
cido major do EXlJrcito Antonio
,José Ferreira Cavalcanti, pe-
dido reversão das pens5e que
percebiam sua mãe e sua irmã
MarTa do Carmo Ferreira Ca-
valcanti.
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1904

»

26 23 de agosto

Z7 25 de agosto

29 28 de agosto

30 2" de junho

Requerimento de LtlÍza FerI'O Car- Pende de parecer.
doso, viuva do Dr. Daniel Pe- Lido e remettido ;l Commissão de Finanças
dro Ferro Cardo o, pedindo uma em 26 de agosto.
pensão.

Idem de Ouilhermina Ceciliana de Lido e remettido ás Commissões de :\1arinha
Barros, viuva, filha do tenente- e Guerra e de Finança em 29 de agosto.
coronel Polycarpo Ce ario de
Barros, pedindo novamente,;l
vist,t de documentos que junta.
que lhe eja concedida reversão
da pensão que percebia sna
finada mãe.

Idem de Luiza :-l"onnata de Abreu, Lido e remettido á ComIIl.Íl!são de Finanças
Luiz Alves Pinto e Luiz ~Ion- em 16 de setembro.
teiro . pe.lindo a decretação
de uma lei que estabeleça as
base n ce sarias para a solução
do compromisso assumido pelo
Paraguay. com relação á smt
divida externa.

Idem de .laria. W:J.Uier Cavalcanti Lido e remettido â Commissões de Marinha
de 1 s umpção, viuva do capitão e Guerra e de Finança em 22 de ~e.
do Exercito Alexandre Zacharias tembro.
de As umpção, pedindo lhe seja
pago inteo-ralmente o oldo dei-
xado por eu marido.

34 16 de junho Idem de Feliciano Caliope Mon
teiro de MeUo, general de divi
,isão gra.duado e reformado,
solicitan'do permissão para ele
var o rnontepio que fez em be
neficio de sua familia.

Pende de parecer.
Lido e remettido á Commi"ão ~Iixta, in

cumbida da revi~ão da' leis 'obre monte
pio em II de outubro.

39 12 de outubro Idem de Josino Emiliano da iI- Lido e remettido á CornmL õe de Instruc
veira. pedindo a concessão de ção Publica e de Finanças em "3 de no
12 loterias que se denominarão vembro.
«Beneficente », destinadas à
fundação de uma instituição
que tenlJ.a por fim o amparo e
ensino dos orphão des,alido~.

40 18denovembro Idem do bacharel Carlos Domicio Lido e remeitido á Commis. ão de Finanças
de A i Toledo, juiz de direito em 23 de novembro.
do Alto Acre. pedindo relevaçã.o
da divida de 3: 799 976, prove·
niente do adeantamento de ven-
cimentos, que lhe foi feito, pela
inFUfficiencia da ajuda de custo
que recebeu, para ir desempe-
nhaI' os deveres do seu cargo.
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ANNEXO N. 1.

Relação dos Srs. Senadores na 3" sessão da' 5" legislatura

ESTADOS NO:!dES OBSERVA.ÇÕES

., Silverio José Nery.................. 1908})

Amazonas Jonathas de Freitas Pedroza......... 1905 Eleito em 4 de outubro de lS97 por haver
terminado o mandato do Sr. José da Costa
Azevedo, foi reconhecido e tomou assento
em 7 de julho de 1898. .

Eleito em 29 de outubro de 1904 para a
,aga aberta em virtude de renuncia do
Sr. Antonio Constantino Nery, foi reco
nhecido em 27 de dezembro do mesmo
anno. Ainda não tomou assento.

» .....•..... " " . . . •. . . . 1911 Vago por ter fallecido em 24 de outubro
de 1904 o Sr. José da Costa. Azevedo,
procedeu-se a nova eleição em 5 de março
do corrente anuo.

Pará..•......•...•. Manuel de Mello Cardoso B3.rata..... 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896 por
haver terminado o eu mandato, foi reco·
nhecido em 2 e tomou assento 24 de maio
de lS97.

") Justo Leite Chermont................ 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi
reconhecido e tomou assento em 21 de
abril de 1900.

1> ••••••••••••••• José Paes de Carvalho.............. 1911 Eleito para a vaga aberiacom a terminação
do mandato do Sr. Lauro Sodré, foi re·
conhecido em 28 e tomou assento em 29
de abril de 1903.

Maranhão ........•. Benedicto Pereira Leite............. 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896 por
haver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido e tomou assento em 6 de maio
de 1897.

» ......•••.. Manuel Ignacio Belfort Vieira..... .. 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899 por
haver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido c tomou assento em 21 de abril
de 1900.

•. " Augusto Olympio Gomes de Castro... 1911 Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por
ha,er terminado o seu mandato, foi reco
nhecido em 23 e tomou assento em 24 de
abril do referido anno.

Piauhy .....••..... , Joaquim Nogueil'a Paranaguá....... 1905 Eleito em 30 de dezembro de 1896, por
haver terminado o mandato do Sr. An
tonio Coelho Rodrigues, foi reconhecido
e tomou assento em 14 de maio de lS97 .

. . ..•......... Alvaro de Assis Osorio Mendes...... 1908 Eleito em 31 de dezembro de 1899, por
haver terminado o mandato do Sr. Joa
quim Antonio da Cruz, foi reconhecido e
tomou assento em 28 de abril de 1900.

}) Firmino Pires Ferreira.............. 1911 Reeleito em IS de fevereiro de 1903 por
ha.ver termina.do o seu mandato, foi reco
nhecido e tomou assento em 8 de ma.io do

:: mesmo anno.
. . S. - 26
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Ceará João Cordeiro....................... 1905 Reeleito cm 30 de dezembro de 1896, foi
reconhecido e tomou assento em 2 de maio
de 1897.

» ..•..•.....•. Joakim de Oliveira Catunda.......... 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi reco-
nbecido e tomou as ento em 28 de abril de
1900.

» ............. Pedro Augusto Borges.. '" . . . .... . .. 1911 Eleito em 16 de outubro de 190-1 por haver
renunciado o mandalo o Sr. Antonio Pinto
Nogueira Accioly, foi reconhecido e tomou
assento em 19 de dezembro do mesmo
anno.

Rio Grande do orte Pedro Velho de Albuquerque Ma.- 1905 Eleito em 30 de dezembro de 1896 por haver
ranhão; terminado o mandato do Sr. José Pedro de

üliveil'a Gaivão, foi reconhecido e tomou
assento em 15 de maio de 1 97.

»

»

)' »

» »

Jo é Bernardo de Medeiro l!J0

Joaquim Ferreira Chaves.. .. ... . . . . .. 1911

Reeleito em 31 de dezembro de 1899 foi reco
nhecido e tomou assento em '1 de abril de
1900.

Reeleito por haver terminado o seu man
dato em 18 de fevereit'o de 1903, foi reco
nhecido e tomou assento em 23 de abril do
mesmoanno.

Para.hyba .•..•..... 1905 Vago por haver renunciado o m(l,ndato o
Sr. Alvaro Lopes Machado, procedeu-se a

. nova eleição em 14 de Janeiro do corrente
a.nno.

Pernambuco Autonio Gonçalves Ferreira.......... 1905

I
» ..•..•. Herculano Bandeira de :-1elIo.. . . . . . .. 1908

» ., ......•. José de Almeida. Barreto... .. . 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi
I reconhecido em 23 e tomou assento em 25

de maio de 1900.

» .••...•.•. Antonio Alfredo da Gam,t e Mello..... 1911 Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com a terminação do man
dato do Sr. Abdon Felinto Milanez, foi

. reconhecido e tomou assento em 23 de
abril do mesmo anno.

Eleito em 9 de júlbo de 1904 pLtra a vaga
aberta em virtude de renuncia do Sr. í
gismundo Antonio Gonçalves, foi reconhe
cido em 20 de agosto e tomou as ento em
3 de setembro, tudodo referido anno.

Eleito em 25 de março de 1901 para a vaga
aberta em virtude de renuncia do Sr. Joa
quim Corrêa de Araujo, foi reconhecido
em 10 de maio do mesmo anno e tomou
assento no dia immediato.

» .... '" Francisco de As is Rosa e Silva....... 1911 Eleito em 18 de fevereiro de l!J03 para a
vaga aberta coJ;o a terminação do mandato
do Sr. José Marcellino de Rosa e Silva,
foi reconhecido em 23 e tomou assento em
25 de abril tudo do referido anno.

Alagõas . 1905 Vago por ler faUecido em 25 de março de
1905 o Sr. Bernardo An tOLio de Mendonça
Sobrinho, que foi reconhecido em 26 de
junho do mesmo anoo e tomara assento
em 11 de maio de 1901.
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Alagôa' Manuel José Duarte................. 1908 Eleito em 30 de dezembro de 1896, por haver
terminado o mandato do r. Manuel Mes
sias de Gusmão Lyra, foi reconhecido e
tomou assento em 15 de maio de 1897.

» .... ... ..... Euclydes Vieira Malta............ ... 1911 ELeito em 14 de setembro de 1903 para a
vaga aberta em virtude de renuncia do
Sr. Joaquim Paula Nogueira Malta, foi
reconhecido e tomou assento em 28 de ou
tubro do me~mo anno.

Sergipe ...•....•.. , José Luiz Coelho e Campos...•...... 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896, por
haver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido e tomou assento em 14 de junho
de 1897.

l> ••••••••••• , Martinho Cesar da Silva Garcez .. '" 1\)08 Eleito em 31 de dezembro de I 99 por haver
terminado o manrlato do Sr. Manuel da
Silva Rosa JUDiar, foi reconhecido e tomou
assento em 5 de maio de 1900.

l> Olympio de Souza Campos....... 1911 f.;leito em 18 de fevereiro de 1903 para a va~a

aberta com a. terminação do mandato do
Sr. Leandro Ribeiro de Siqueira Maciel,
foi reconhecido e tomou assento em 23 de
abril do mesmo anno.

Bahia ' Ruy Barbo a.... 1905 Reeloito em 30 de dezembro de 18'16 por
haver terminado o seu mandato, foi re
conhecido em 2 e tomou assento em 6 de
maio de 1897.

l> •••••••••••••• Virgilio Climaco Damazio............ 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi re-
conhecido e tomou assento em 9 de abril
de 1900.

» Arthur Ce ar Rios............. .•. 1911 Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por haver
terminado o seu mandato, foi reconhecido
e tomou assento em 23 de abril do me mo
anno.

Espirita Santo•..... José de Mello Carvalho Moniz Freire.. 1905 Eleito em I de setembro de 1904 para a vaga
aberta em virtude de renuncia do Sr. Hen
rique da Silva Coutinho, foi reconhecido e
tomou assento em 2i de outubro do me mo
anno.

»

»

» ••..•• Luiz Siqueira da Silva Lima........ 1908

» ...... CIeto Nunes Pereira................. 1911

Eleito em 31 de dezembro de 1899 por haver
terminado o manJ.ato do Sr. Domingos Vi
cente Gonçalves de Souza foi reconhecido
e tomou assento em 28 de abril de 1900.

Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por
haver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido em 23 e tomou assento em 28 de
abril do mesmo anno.

Rio de Janeiro••... Lourenço Maria de Almeida Bapti ta. 1905 Eleito em 13 de setembro de 1903 pa.ra a vaga.
aberta com o fallecimento do Sr. Fran.
cisco Rangel Pesl.ana, 'foi reconhecido no
dia 23 e tomou assento no dia 24 de no
vembro do mesmo anno.

» 7> " ••••• Manual Martin Torres.............. 1908 Eleito em 31 de março de 1901 para a vaga
aberta em virtude de renuncia do Sr. Q.
Bocayuva, foi reconbecido em 20 de junho
e tomou assento no mesmo dia.
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R'o de Janeiro...... Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo 1911

Districto FederaL .. Thomaz Delfina dos Santos.. ...•..•.. 1905

Eleito em 4 de setembro de 1904, para a
vaga abArta em virtude de renuncia do

r. Nilo Peçanha, foi reconhecido em 17
e tomou assento em 20 do outubro do
mesmo anno.

Reeleito em 30 de dezembro de 1896, por
ter terminado o seu mandato, foi reconhe·
cido em 22 de maio e tomou assento em
1 de junho de 1897.

Geraes ...•.. Feliciano Augusto de Oliveira Peuna. 1905Mina

'> " •• Candido Barat<l. Ribeiro.. . .. 1908 Eleito em 31 de dezembro de 1899, por haver
terminado o mandato do Sr. Eduardo
Wandenkolk, foi reconhecido em 25 de
maio de 1900 e tomou assento em '~6 de
junho do mesmo anno.

:. .... Laura Sodré......................... 1911 Eleito "m 18 de fevereiro de 1903. para a
,aga aberta com a terminação do mano
dato do r. Josê Lopes da iiva Trovão,
foi reconhecido em 2 e tomou po se em
6 de julho de referido anno.

Eleito em 30 de dezembro de 1896, por haver
terminado o mandato do Sr. Chri tiano
Benedicto Ottoni, foi reconhecido e tomou
as 'ento em 2 de maio de 1897.

» ..••.•. Julio Bueno Brandão..... " ... . . . . . .. 1908 Reeleito em 31 de dezembro do I 09, foi
reconhecido e tomou assento em 21 de
abril de 1900.

»

S. Paulo Francisco Glycerio ,

1911 Vago por ter fallecido em 3 de no,embro
de 1904 o Sr. Carlos Vaz de Mello. Pro·
cedeu·se a nova eleição em 19 de fevereiro
de lO05.

1905 Eleito em 29 de setembro de 1902, para a
vaga aberta com a renuncia do Sr. Bel"
nardino de Campo, em 4 de julho, foi
reconhecido e tomou a ento em 6 de no
vembro do reFerido anno.

..•.....••. Alfredo Ellis ................••... '" 1908

.... , ...... Joaquim Lopes Chaves............... 10Il

Eleito em 18 de fcv~reiro de 1903, para a
vaga aberta com o fullecimento cio Sr.
Manuel de Moraes Barros, foi reconhecido
em 2 e tomou assento em:.,7 de abril" do
me mo anno.

Eleito em 18 de fevereiro de 1903, para a
vaga aberta com a terminação do man
dato do Sr. João Francisco de Paula e
Souza, foi reconhecido em 23 e tomou
assento em 27 de abril do mesmo anno.

. ..... .. . . .. • Brazilio Ferreira da Luz.. ... . ....... 1908

Paraná •.........•. Alberto José Gonçalves.... . . . . ..•••• 1905 Reeleito em 30 de dezembro de 1896, por
haver terminado o seu mandato, foi re·
conhecido em 2 de maio e tomou assento
em 10 de junho de 1897.

Eleito em 31 de dezembro de 1899. por
haver terminado o mandato do Sr. Joa
quim Rezende Corrêa de La.cerda, foi rec 
nhecido e tomou assento em 21 de abril
de 1900.
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Paraná ...•..••••.. Francisco Xavier da. Silva........... 1911 Eleito em 5 ue junho de 1904 para a vaga.
abertaem Yirtude de renuncia do Sr.
Vicente Machatlo da Silva Lima, foi re
conhecido em Z7 de julho do mesmo
anno, não tendo ainda tomado a ~ento.

Santa Catharina •••. Hercilio Pedro da Luz............. .. 1905 E leito em 10 de junho de 1900 para a
vaga aberta pelo fallecimento do
Sr. Antonio Justiniano Esteves JUDior,
foi reconhecido em 13 de julho e tomou
a ento em 31 de agosto do referido

anno .

••. Felippe Schmidt 190 Eleito em I de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com a renuncia do Sr. Lauro
..,everiano Milller, foi reconhecido em
23 de abl'il e tomou assento em <;> de
maio do me~mo anno .

•.• Gu tavo Richard............. ....... 1911 Re eleiio 13m 18 de fe,ereiro de 1903. por
haver terminado o seu mandato. foi
reconhecido e tomou assento em 23 de
abril do mesmo anno.

Rio Grande do Sul.. José Gomes Pinheiro Machado... .••.. 190:- Reeleito em 30 de dezembro de I 96, foi
reconhecido em '2 e tomou assento em
14 de maio de 1 ai.

~ ,. > ,. ., Ramiro Fortes de BarceUos.......... 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899. foi
reMnhecido em 21 e tomou assento em
28 de abril de 1900.

~ ,,»;) •• Julio Anacleto Falcão da. Frota....... 1911 Reeleito em 1 de fevereiro de 1903 por
haTer termwado o eu mandato. foi
reconhecido e tomou a~ ento em 23 de
abril do mesmo anno.

Goyaz .••••..•..••. Francisco Lepes Rodrigues Jardim... 1905 Eleito em 31 de dezembro de 1899, para a
vaga aberta em virtude do Calleci
cimento do r. Antonio Jo é Caiado,
foi reconhecido em IOde maio do rete
rido anno e tomou assento no dia im

mediato.

• ............. José Joaquim de Souza. , . • 190

............. Urbano Coelho de Gouvêa........... 1911

Reeleito em ~1 de dezembro de 1 99,
foi reconhecido em 10 de maio do
me,mo anno e tomou as_ento no dia
immediato.

Eleito cm 1 de fevereiro de 1903. para
a nga aberta com a renuncia do
Sr. JoSé Leopoldo de 13ulhões Jardim,
foi reconhecido cm 23 e tomou assento
em 27 de abril do referido anno.

Matto Grosso Antonio Francisco de Azeredo....... 1905 Eleito em 30 de dezembro de I 96, por
haver terminado o mandato do Sr. Joa
quim Duarte MurtiIlho, foi reconhe
cido e tomou assento em <;) de maio de
1897.



ESTADOS 'NOllffiS

-6-

OB ERVAÇ'ÕES

II--------I--------------I~I----------------II

Matto Gros o... '_0' José Maria Metelloo ...• o...•.• o..• o, 190 Eleito em 31 de dezembro de 1 99, por
haver terminado o ma.ndato do r .Aqui
lino Leite do Amaral Coutinho, foi re
conhecido em 15 de maio de 1900 e
tomou as ento em 22 do mez me mo e
anno.

Joaquim Duarte MLlrtinho. o.......... 1911

Secretaria do Senado, em 30 de abril de 1905.

Eleito em 18 de fevereü'o de 1903 para a
vaga aberta com a termina.ção do man
dato do Sr. Genero o Pae" Leme de
Souza Ponce, foi reconhecido a. 4 c tomou
assento em 7 de julho do me'mo a.nno.
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LIVROS

PUBIJICAÇOES PERIODICAS

ADQUIRlDOS

DURAN'TE o AN"NO DE 1904

PELA

BIBLIOTHECA DO SENADO





OBRAS ADQUIRIDAS POR DOAÇÃO

Dos proprio auctores: Lavour:~ (A), boletim da Sociedade Nacional de Agri
CulLUI·a.

Terrenos de Marinhas, pelo Dr. Epitacio Pessoa.
Rio. Imprensa Nacional, 1904.

Union (La) ibaro·americ' na.- Madrid, 1904.

Peste (A), no Maranhão, pelo Dr. Victor Godinho - São
Luiz. typ. Teixeil'a, 1904.

Projecto de Regulamentação da Pe:sca.- Rio, 1904.

Projecl:o de organização da Assistencia Publica no
Rio de Janeiro por Jayme l:iilvado. - s. P~ulo
1904. '

Rapport preseoté a S. M. L empereur de la Ruasie UI'
le budget de l'empire pour 19U4. - . peters
bourg. 1903.

Re:thrID.a do Exercito, por Liberato Bittencoort.- Typ.
A1tinn., 1904.

Reichs Rezetz blab.- Berlim, 1903,

41. Regle~ent definitif du budget de l'empire rns e.
pour 1902.- . Petel bourgo, 1903.

Relatorio do Prefeito de S. Paulo em 1904.- São
Paulo, 1904.

43. Relig-iões catholicas. 00 Brazil, por J. C. Rodrigues.
- Rio, typ. do Jornal do Oommercio, 1904.

44. Santa Cruz - Revista.

47.

45. Senado (O)e o publico brazileiro, por J. BriO'ido.- For
taleza 1904.

42.

40. Relatorio da Bibliotheca Rio Grandense em 1903.
- Rio Grande, typ. do Dia7'io do Rio GJ'ande,
1903.

39.

46.

38.

~2. Padarias (AS) e a. reforma sanitaria - Rio, typ. do
Jornal do Commercio. l!J04.

37.

33. Paragnayan (Tlle) Cbaco, by CecilioBaez - New
York, 1904.

35.

30. Novo asse 'SOl' forense. pelo Dr. J. Tito Nabuco de Araujo.
-R.iu, 187~.

28. l\'.Ionographias Agricola ,pelo Dr. J. C. Trav:,s,o.,
2" \01.- Rio, Imprensa Nacional, 1904.

29. Noticia sobre jardins bota nicas. pelo Dr. Barbosa Ro
drigues. na Europa.- Rio 1904.

25. L ieç(!)elil de algebra superior pejo Dr. Trompowsky de
Almeida.

26. ~.Iemoria Histori a da Faculdade de Medicioa da Bahül
pelol Dr..Ufredo Brito.

27. Mensagem do Prefeito do Dil)tricto Federal. em 1 de
setembro de 1904.- Rio, typ. da Gazeta de .Voticia:
[904.

Juieios de EScl'iptores brasilenos sobre lett.erato y
politicos chilenos, reunidos e traduzidos por Cle
mllote Barahooa Vega.- Chile, 1904.

JulgaInenlo Obed Cardoso, pelo Dr. Gaspar Dru
mood.- Rio, 1904.

7. Assu 3r (O) o alcool na Bahia. - ...Rio. 1903.

8, Bole iID. do Centro Industrial do Brazit. em 1904.-Rio. 31. Ordens dI' dia do ExprciLo.
1904.

I. Ac1,a do lançamento da primeira pedra do monumento
do Marechal Floriano, no Rio de Janeiro.

2. ci,o dos pod res Ie~i lativo e execuLi70 da União. atti
nentes ao Di tricto Federal. p-or Ulpiano Carqueja. 
Rio, typ. da Gazeta de iVotieias, 1904.

3. AID.~S (das) de leite, no Brazil, pelo Dr. ~lonc01'vo Filho.
- Rio, Typ. Bernard Frêl'e , 1904.

4. A..nuuario ommerci:d do E tadu de . Paulo. - Rio.
1904.

5. Apo. tolado po itivista, no Brazil (O) por Teixeiht
Mendes, circular annual. - Rio, 1904.

6. Ar hiTU!"; da Ae istencia á lofancia - Rio, 1903.

}9.

20.

23.

21. Injecçõe ' puerperaes, pelo Dr. Olympio da Fonseca.
~ R.io, 1903.

17. EXaD1es geraes de pl'eparatorios, por Dunche de Abran
ches. - RIO, 1904.

Grandes (Os) fabricantes dos Estado Unido da Ame
rica. Revillta mensal. - New·York,1904.

Hydraulica, por Silva Oliveira. - Rio, 1903.

I.JnpaludisID.o (O) pelo Dr. Francisc Fajardo.-Rio,
1904.

18.

22.

9. - do Serviço de E tal,istica Commercia.L. - Rio, Impren a
Nacional. 1904.

10. Bulletin demo!!l'aphique et Sanitaire uisse.

11. Dir il:o do Brazil(O) Memoria do Dr. Joaquim Nabuco 34.
sobre os limitei do Bl'azil com a Goya.na. Ingleza,
17 vols. - Roma e Pa.ris, 1894.

12. Di curso do Dr. Teixeira Brandão sobre Vaccinação 36.
Obrigatoria.

13. Di cursos do Senador Rosa e Silva, sobre a reforma
eleitvral. - Rio, Imprensa Nacional, 1904.

14.. DocuOlentos Diplomaticos e Consulares da legação
Argentina junto a.o Governo do Chile (vol. 5° ). 
Buenos Ayres, 1904.

15. Estat.utos da. Associação de Caridade da~cidade de Ca
peUa.. - Aracajú, 1904.

I~. Estudos sobre a circulação metallica no Brazil.-Rio,
1903.
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3. Abnanak da Guerra.- Rio, Imprensa. Nacional 1904.

4. Abnanak da Marinha, de 1904. - Rio, Imprensa Na
clOnai, 1904.

I. ACCÓI'dãos do Supremo Tribunal Federal em 19 00.
Rio, Imprensa Nacional, 1904.

2. Addendo ao relataria do Novo Lloyd Brazileiro. 
Rio. 1904.

Da Imprensa Nacional e outras repartições officiaes, 28. Exposição da proposta ue receita e despeza p<l.ra
da Capital e dos Estados: 1905.- Rio, Imp. Nacional, 1905.

29. Facturas consulares.- Rio, 1904.

30. Instrucções da Repartição Gel'al dos Telegrapho .

31. - para o alistamento eleitoral da Republica em 1905.
Imprensa Nacional. 1904.

32. - pal'a o processo de tomada de contas.- Rio, 1903.

33. Legislação Federal de 1902.-Rio, Imprensa Nacional,
19u2.

- do Presidente da Republica, em 1905.-Rio, Imprensa
Nacional, 1905,

Nayegação sem logarithmos, pelo Dr. RadIeI' de
Aquino.

Novo Diccionario Portuguez, de Constancio,
121' edição.-Pariz, 1884.

P roj ecto do Codigo Civil, trabalho da CúmmiS!ão espe
cial do Senado. Vai. VIII. Pareceres e emendas envi
ada á Commis ão.-Rio, Imprensa Nacional, 1904.

P.I:·opo@t.a de orçamento do minist9rio do Exterior,
pam 1905. -Rio, Impren a Nacional. 1905.

- de orça.meoto da Guerra para. lO04.-Riu, Imprensa Na
cional, 1904.

Prote tantisxno (O) perante os fa.ctos. pelo ex
padre A. S. Lino da Costa.-S. P ....ulo, 1904.

Reghuent.o interno do Sena,do I?ecteral.-Rio, Im
prensa Nacional, 1904.

Regulaxnento dos Corl'p.ios.-Rio. lmpransa Na
ciuual, 1896.

Relat,orio da Companhia Novo Lloyd Brazileiro, em
1904.-Rio, 1904.

- da E. F. Central do Brazil. em 1902. Rio, Imprensa.
Nacional.

39.

40.

Mensagexn do governador do Estado da Parahyba em
l\:I04.- Parahyba, 1904.

- do governador do Estado das Alagôas em 1904.- Maceió,
1904.

41. - do governador do Estado do Ceará em 1904.- Fortaleza,
HI04.

42. - do governa.dor do Estado do Rio Grande do Nor te em 1904.
- Natal, 1904.

43. - do governador do Estado do Rio Grande do Sul em 1904.
- Porto Alegre, omcinas da Federaçtlo, 1904.

44. --: do Governador de Sergipe. -Aracajú, 1904.

45. - do Presidente da Republica, Dr. Francisco de Paula
Rodrigues Alves, em 1904.-Rio, Imprensa acional,
1904.

49.

50.

52.

SI.

53.

55.

54.

56.

- (O) Medico.- Rio, 1904.

Oatalogo da Bibliotheca da Marinha, pelo capitão- 46.
tenente Santos Porto.- Rio, Imp. Nacional, 1904.

- dos manuscriptos da Bibliotheca Nacional do Rio de Ja- 47.
Deiro.- Rio, Imp. Nacional, 1904.

Coxnpilaçào alphabetica e chronologica da legis. 48.
lação da Marinha, pelo capitão-tenente J. M. Mon
teiro.- Rio, Imp. Nacional, 1904.

Decisões cunstitucionaes do Presidente dos E tados
Unidus da America do Norte, por Marshal, ~radu

zidJ.s pelo Dr. Americo Lobo.- Rio, Imp. Nacional
1904.

Descripção das installações electricas dos coura
çados Ueodoro e Floriano, trdducção do lo tenente
Conrado He~k.- Rio, Imp. Nacional, 1904.

Decisões do Governo, etc., 1899.

Dissertaçõe@ sobro direito publico, pelo Dr. Sá
VianDa.. - -Rio, Imp. Nacional, 1904.

Estatistica das Estradas de Ferro da Uillão e das
fi. calisadas pela Umão em 31 de dezembro de 1900,
pelú Dr. Antonio Augusto da 8ílva.- Rio, Imp.
Nacional, 1903.

5. - do Ministel'io da Marinha, de 1904.- Rio, Imprensa Na- 34. Lei n. 1144, orçando a receita geral da Repu·)lica.- Rio,
cional, 1904. Imprensa Nacionar, 1904.

1904. 35. Leis do Estado do Ceará. em 1904.- Fortaleza, HJ04.

36. - actos e decretos do governo do Rio Grande do Sul, em
1899.- Púrto Alegre, 1904.

37. - e recrulamentos sobre serviços policiaes, pelo Dr. Car
doso de Castro.- Rio, Imprensa acional, 1904.

38. Meio para deballar mais facilmente as crises no Brazil,
por Augusto Bernacchi.- Rio, Imprensa Nacional,
1904.

6. - dos Correios, em 1903. - Rio, Imprensa Nacional,

7. - dos Telegraphos, de 1904.

8. Annaps da Bibliotbeca Naeional do Rio de Janeil'o, vaIs.
XXIII XXIV e XXV, -Rio, Imprensa 1 acional, 1904.

9. - da Camara dos Deputados, de S. Paulo, em 1903. - São
Paulo, 1903.

10. -do Senado, ..le S. Paulo, de 1903.-S. Paulo, 1904.

I. Balanço da receita A despez'1. da Republica em 1899 e
estado das di vidas publicas. - Rio, Imprensa Nacio
nal, 1904.

12. - da receita e despeza da Republica em 1900.- Rio, Im
prensa Nacional, 1905.

BoletiUl da Directoria de Meteorologia do Ministerio da
Marinha em 1903. - Rio, Imprensa acional, 1903.

- da Intendencia Municipal do Rio de Janeiro, 1904.

- da Repartição da Carta Maritima para 1904.

- mensal do Observatorio do Rio de Janeiro.- Rio, 1903.

Brazil (O) no Claring Mundi e o Anonymato Brazileiro.
por J. A. da ,L Vasconcellos.- Rio, Imp. Nacional.
1904.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22. Comxnissão de inquerito sobre assistencia de alie
na<1o~ e colonias da ilha do Governador. - Rio,

1903.

23.

24.

25.

26.

27.



-7-

57. Regulam.ento do registro facultativo de titulos,
documentos, etc.-Rio, Imprensa Nacional, 1904.

58. Relatorio do Ministro da Marinha, em 1904.-Rio
Imprensa Nacional, lP04.

59. - do Ministro da Guerra, em 1894. - Rio, Imprensa Na·
cional, 1904.

60. Bevista do Instituto Historico e Geographico da Bahia..
- Bahia, 1903.

61. Relatorio do Ministro da Fazenda, em 1904.- Rio,
Imprensa Nacional, 1904.

62. - do Ministerio da Jll8tiça, de 1904. - Rio, Imprensa Na
cional, 1904.

63. - do Presidente do Estado de S. Paulo, em 1903.-São
Paulo, 1904.

64. - do Secretario da Ios&rucção, Industria, terras de Goyaz.
- Goyaz, 1904.

65. - do S~retario do Interior do Rio Grande do Sul, em 1904.
- Porto Alegre, 1904.

66. - do Tribunal de Contas, em 1903. - Rio, Imprensa Nacio·
nal, 1904.

67-:--e Synopse dos trabalhos do Senado de S. Paulo, em 1903.
- S. Paulo, 1904.

69. BeTista do Archivo Publico Mineiro. - BeIlo Ho-
risonte, 1903.

70. - didactica ns. 9 e 10, de' 1904.

71. - Medico-Cirurgica do Brazil, n. 1, de 1905.

72. - Militar. - Rio, 1904.

73. - do Archivo Publico Mineiro. - Beilo Horisonte, 1904.

74. Regulam.ento do corpo de infantaria de Marinha.
- Rio, 1904.

75. Synopse dos' ;Issumptos pendentes de deliberação do
Senado em 1902.

76. - dos trabalhos da Camara dos Deputados emI903.-Rio,
Imprensa Nacional, 1904.

77. Tabellas para as obras do Ministerio da Viação, I"Se
cção.- Rio, 1904.

78. Trabalho (O) periodico mensal.

79. - da Commissão revisora das Tarifas das Alfandegas,
nomeada pelo Ministro da Fazenda - Junho a No
vembro de 1903.- Rio, Imprensa Nacional, 1904.

Offerta de Mon enhor Alberto Gonçalves:

68. obre a casa da Moeda, em 1904. - Rio, Imprensa Nacio· 80. Mappa do Estado do Paraná., pelo Dr. Ferreira de
nal, 1904. Abreu.





OBRAS ADQUIRIDAS POR COMPRA

Meteorologie, par Fritz-Roy.

31. liOSDJ.OS ( O ), 1904.

32. Manuel Pratique de
-Paris.

dentition, pa.r le Dr. 27. Hygiene (U) nouveUe dans la fam.ilIe, par le Dr. J. J.
Cançalon. - Paris, 1892.

28. Illustratlon (L') - 1904.

29. In1luence de la puissance maritime, dana l'hil\oire,
par A. T. Mahan. - Paris, S. D.

30. Journal Offlcial da la Republique Françaille. - Parle
1904 . '

1. Accidents (Les) de la prem.i~re

P. Poinsot. - Paris, 1893.

2• .A.1Inanak. Laemmert, 1904.- Rio, 1904.

11. - de Goltha, 1904 e 1905.

4. - brazileiro, de Garnier, 1905.- Rio, 1905.

6. Autour des berceaux, pelu Dr. F. Barbaiy.

~. Aux jeunes femmes, par le Dr. L. Oud:J.ille. Paris, 1897.

7. Bréviaire (Le) de la nourrice, pa~' le Dr. Macgret.
-Paris, 1898.

8. Bulletin de la Societé GéDérale d'education.- Pari,
1904. 33. Mappa do Estado do Rio de Janeiro. - Rio, IIlD2.

- do Estado da Bahia - Bama, 1892.

- do Estado do Amazonas, por Ermano Stradelli, 11101.

- do Estado de Minas Geraes, por Cokrat de Sá.

- dQJapãó.

- du Mandechurie.

Nourrices (Les) SUl' lieu, par le Dr. Henri Drouet
Paris, 1893.

Pour nos enfants, par le·Dr. G. Petit.- Paris, 1898.

PreDlier (Le) âge et Ja ~econde enfance, par le Dr. E.
Verrier. - Paris, J903.

Proposta do orçamHnto do Ministerio da Justiça,
para 1905.- Rio,.lmpren a Nacional, 1905.

Puericulture Pratique, par le ~Dr. René Ber
trand.- Paris, 1877.

49. Recuei! General das traités, par Martens.- Leipzig.
1904.

30.

37.

38.

35.

44.

48.

47.

50. Revue du Droit Public et de la, cience Politique en
France et l'Etranger, Pari, 1904.

51. - das deux Mondes - Pari', 1904.

52. Victimes (Les) du lait, par le Dr. H. Meunier.
Pa.ris, 1897.

45.

39. lUarines (Les) française et allemande, par E. Lockroy.
-Paris, 1904.

40. Marine (La) de guerre, par E. Lock.roy.- Paris, 1897.

41. Miseres (Les) du corps, par le Dr. Fernand Barbary.
-Paris, 1901.

42. Moral (Le) de nos soldats, par le capitaine Pole,..
Paris, S. D.

43. Ne'W' (The) american navy, by John Long, New-York,
1903.

46.

Q. OatechisJne Maternel, pelo Dr. Degois. - Paris, 34.
1894.

10. OODlIn.entario (O) por Ferreira da Rosa.- Rio,
1904.

11. Conseiller (Le) de la jeuDe femme, pelo Dr. L. Cassini.
-Paris, 1902.

12. Def'en e (La) das cõtas, par A. Grassê. - Paris, 1899.

13. - Navale, par E. Lock.roy. - Paris, 1900.

14. De La valeur et das e1fets du lait bouilli et du lait cru,
dans l'al1aitement artificieI, par le Dr. Henri Drouet
- Paris, 1892.

15. Diceionario portuguez-latino, por Bernardo Branco
- 3a edição. - Lisboa, 1897.

10. Direito (O) de 1902 a 1904 II vols.

17. - internacional por Lafayette Rodrigues Pereira, 2 vols.
- Rio, 1902.

18. Diritto dolle Pandecte pelo, Dr. Bernardo Windscheid
- Torino, 1904.

19. Grand dictionnaire de la lan"ue latine, por Freund, 3
vols. - Paris, 1854.

20. Guerre (La) SUl' la mer, et ses leçons, par A. T.
Mahan. - Paris, 1900.

21. Guida (Le) maternel, par le Dr. E. Selle. -Paris, 1895.

22. - des Etats Unis du Brésil, por Olavo Bilac e Guimarães
passos - Rio, 1904.

23. - de la. m~re de famille, par le Dr. Duchateau. - Paris,
1902.

~. Historia do General Osorio, pelo Dr. Fernando Luiz
Osorio.- Rio, Typ. Leuzinger, 1894.

25. HOlDe8tead, (Le) par Paul Bureau. - Paris, 1895.

211. Hygiene infaDtile, anciene et moderna par les Drll.
Auvard A. PiDgat. - Paris, 1899.
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ANNEXO N. 3





ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Junho de 1904 a Janeiro de 1905

DECRETO N. 1184 (') - DE 8 DE JUNHO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a considerar reformado no posto de alferes do
eltercito, com todas as vantagens inherente3 ao mesmo posto, o
2° sargento reformado Januario da Rosa Franco

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a considerar

reformado no posto de alferes do exercito, com todas as van
tagens inherentes :10 mesmo po'to. o 2° sargento reformado
Janllario da Rosa Franco; revogadas as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1904, 16° d:1 Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

F"ancisco de Paula Argollo.

DECRETO N. 1185 - DE II DE JUNHO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pela mesma enviado á
sancção

Declara livre de quaesquer imposto. da Uniiio ou d08 Estados E'

Municipios o inLercurso das mercadorias uacionaes ou estr angeiras,
quando objecto de commercio dos Estados entre si e com o Dis
triclo Federal.

O Pre idente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono

a seguinte 1'e olução :
Art. 1.0 E' livre de quaesquer impostos d3. União ou dos

Estados e Municipios, a contar d:1 data da execução desta lei,
o intercurso das mercadorias nacionaes ou estrangeiras, quando
objecto do commercio dos Estados entre si e com o Di tricto
Federal, quer por via marítima, quer por via terrestre ou
fluvial.

Paragrapho unico. Exceptua·se desta dIsposição o imposto
autorizado pelo art. 9°. n. L da Constituição Federal.

Art. 2. ° Salvo o disposto no n. -i e no § 30 do art. 90 da
Constituição Federal, só é licito aos Estados !,\stabelecer taxas
ou tributos que, ob qualquer denominação, incidam sobre as
mercadoria estrangeiras ou sobre as nacionaes de producção
de outros Estados, quando concorrerem as seguintes condiçõ s:

1", que uma ou outras mercadorias já constitua!? objecto
do commercio interno do Estado e se achem as llD incor
poradas ao :1cervo de suas proprias riquezas;

2"', que as taxas ou tributos estabelecidos incida!ll t.:1~bem,
com :1 mais completa igualdade, sobre as mercadorIas sllllilares
de producção do E'tado.

Art. 3.° As mercadorias estrangeira ou nacionaes Que não
tiverem similares na producção do Estado, só poderão por
este ser taxa.das ou tributadas, qllando constituirem objecto
de commercio a retalho ou depois de vendidas pelo importador.

(*) O Decl'cto n. 11"1 \lã<) !"Jl [>tlhlie,Hlo 110 DÜ~I'io O(ficia,l.

ArL 4.° Os municipios, igualmente, só poderão taxar OLl
tributar as mercadorias estrangeiras ou as nacionaes produzidas
por outros municipios do mesmo ou de dilferente Estado, si,
em relação a elles, se verificarem todas as condições estabe
lecidas par:1 os Estados, nos apta. 20 e 3° desta lei.

Art. 5. ° Compete aos juizes f~deraes conceder mandado de
manutenção ou prohíbitorio em favol' do possuidor de mel'ca:
dorias estr':1ngeü'as ou nacionaes, que for. tUl'bado ou :1meaçado
na sua posse, em consequencia de fupo ,itivo da lei estadual
ou municipal que estabeleça impostos fóra das condições da
presente lei.

Al't. 6.° Os mandados de que trata o artigo antecedente serão
expedidos, dentro de 24 horas da apresentaQ<"i.o dos requeri
mentos e intimados ao exactor e ao funccionario que tiver
attribuição de representar, em juizo, o Estado ou Municipio.

Art. 7. ° Contra esses m:1ndados só silo admi ssiveis os embar·
gos de falsidade do aliegado.

Art. 8. o Os embargos a que se refere o :1rtigo :1ntecedentc
devem ser apresentados até tres dias depois da intimação do
mandado ao funccionario que tiver attribuição de representar,
em juizo, o Estatio ou Municipio, a, na falta ou ausencia desse
funccionario até tres dias depois da intimação, :10 exactor .
Fóra desse prazo não serão recebidos.

Art. 9. ° Findo o prazo do artigo antecedente, com os
embargos ou sem elies, serão os autos conclusos ao juiz, que.
dentro de tres dias, pronunciará. a sua sentença confirmando
ou annuUando o mandado.

Art. 10. A sentença confirmatoria produzirá. todos os seus
eIfeitos, lI,ue não se suspenderão, ain1a. que o Estado ou muni·
cipio proponha acção petitoria, perante (1. justiça federal, nos
termos do art. 60, lettra a da Constituição Federal, para
haver a importancia da taxa ou do imposto impugnado.

Art. 11. A presente lei entrará. em execução em toda a
União, da data da expadição do respectivo regulamento.

Art. 12. Revogam-se a dispo lções em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 1904, 160 da Republica.

FR.ulCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo ele B!,lhões.

DECRETO N. 1186 - DE 15 DE JUNHO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e por esta enviado â
sancção

Autoriza o Poder Executivo a reorganizar as Escolas de Aprendizes
Marinheiros, inclusive a de Sergipe, que fica resLabelecida, e dá.
outras providencias.

O PI'esidente da Republica dos Estados Uuidos do Bl'azil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreto II e eu sancciono

a resolução seguinte :
A1't. l.0 Fica o Presidente da Republica autorizado:
s. 1.0 A dar nova organização ás actuae E colas de Apren

dizes Marinheiros, inclusive a de Sergipe que fica re tabele·
cida, desenvolvendo o ensino elementar e profissional em
ordem a que possam abastecer de pes oal idoneo as compa
nhia de o pecialidades do Corpo de Marinheiros aciollaes,
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podendo, para a acqui ição de tudo quanto nece ario for a este
fim, de pender até a quantia de 600:000$, abrindo o nece sario
credito.

§ 2.° A rever o regulamentos do Corpo de Marinheiros
Nacionaes, das Escola de Aprendizes Marinheiros e do Corpo
de lnferiore da Armada.

§ 3. ° A crear e regulamentar as seguintes e colas profissio
naes, correndo a despeza por conta da competentes verbas
orçamentarias :

10, E~cola pratica de artilharia, para os 2°' tenentes que
já tenham concluido o tempo de embarque, e para a praças
qu estiverem habilitad:t á matricula;

2°, Escola de foguistas, para supprimento da respectiva'
companhias;

3°, Escola de timoneiros, sondadores e signaleiros.
:s 4.° A rever o regulamento da Escola Pratica de Torpedos,

tornando-a obrigatoria para os 2°' tenentes que já tiverem
satisfeito o requisito do embarque.

Art. 2.° Os directore e professores das Escolas de artilha
ria, de foguistas e de timoneiro, sondadores e signaleiro
terão vencimento iguaes aos dos funccionarios de categoria
correspondentes da Escola Pratica de Torpedos.

Art. 3.° O tempo de erviço para a reforma dos ofliciae
inferiores da Armada erá comput.ado de conformidade com os
principios geraes da legislação militar em vigor, ficando dero
gados a segunda parte e o final do art. 67 do regulamento que
baixou com o decreto n. 3234, de 17 de março de 1899, e § 50
do art. 33 do que baixou com o de n. 4417, de 29 de maio
de 1902.

A'l't. 4.° Os marinheiros nacionaes que contarem mais de
tres aonos de serviço, com exemplar comportamento, terão
direito a uma gratificação addicional correspondente á metade
do soldo, considerando-se derogado o art. l°, n. 5, do decreto
n. 4i8, de 9 de dezembro de 1897.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em con.trario.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Jttlio Cesa,' de Noronha.

DECRETO N. 1188 - DE 20 DE JUNIlO DE 190'

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviadG
á sancção

Dclermina que os ofnei3c.' do Ol'pO do homheil'os do Di ll'iclo
Federal perderão a palenle, quando eOlldemnado em pro'e ,o
crimc a es-a pella ou a mais dc dou: allllOS do ))I'i, ão, o dá oulras
pro\'idelle'as.

O Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brazi.l:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte:
Art. 1,0 Os officiaes do corpo de bombeiros do Districto Fe

deral perderão i1 patente quando condemnados, em processo
crime, a essa pen:L ou a mais de dou anno de pri ão.

Art. 2.° Compete ao Governo reformar OS ditos ofliciaes,
com o soldo proporcional ao tempo de serviço em~etivo, nos
casos de:

l°, pratica de acção aviltante ;
2°, insuburdinação reiterada;
3°, incontinencia publicae escanda.losa ;
4°, vicio de jogos prohibidos ;
5°, embriaguoz repetida;
6°, desidia habitual no cumprimento dos deveres;
7°, falta de gravidctde excepcional não comprebendida nos

num9ro antecedentes; egundo a. fórmas est..'tbelecidas na
legislação relativa ao referido COl'po.

Paragrapho umco. Nas hypoth ses, p rém, do ns. 3, 4 e
6 de te a.rtigo depender[L a reforma de 'entença proferida em
proce so crime (Codigo Penal Milita.r, art. 147).

Art. 3.° Applicar-se-á o Codigo Penal 'Militar :1OS processos
submettido (L jurisdicção dos cJnselho oraanizados de
accordo com a leaislação referente ao mencionado corpo.

Art. 4.° Revogam-s as disposiçõe em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1904, 16° da Republica.

FRA CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. 'eabro.

DECRETO N. 1187 - DE 20 DE JUNHO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á. sancção

DECRETO N. 1189 - DE 20 DE JUNHO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da. Fa.
zenda o credito extraordinario de 63:977 067, ouro, e 68:i83f9 'O,
papel, para pagamento de dividas de exereicios Ilndos.

Leopoldo de Btühões.

Ministerio da. Justiç:.t e Negocias
lnteriores.. .. . . . .. . .. . .. . . .. . . .. 40: 535 '949

Ministerio da Marinha.... ...... ... 371 :818$64.5
Ministerio da Industria, Viação e

Obras Publicas ....... _.......... 55:477 067 225:51 096
Ministerio das Relações Exteriores.. 8:500$ 00 25:927 700
Ministerio da Fazenda............. 45:817 20
Ministel'io da Guerra.............. 158: 564$510

Art. 2.° Revogam-se as clisposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de junho de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.0 Fica o Pre idente da Republica autorizado a abrir

ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 63:977$067,
ouro, e 868: 183 220, papel, para attender ao pagamento de
dividas de exercicios findos, constantes da seguinte :

Ouro Papel

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço sa.ber que o Conaresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder

ao ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. João Barbalho
Uchôa Cavalcanti,licença de um anno cOJU todos o vencimentos,
a contar de 10 de abril do conente anno, para tratamento de
sua saude, onde lhe convier.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de junho d'e 1904, 16° da Republica.

.\llloriza o Preúdenle da Republica a conceder ao minislro do
upremo Tribuna I Federal Dr. João Barballto UcllOa Cavalcanti,

um anno de licença, com todos os vencimenlos para lratamento
d~ :aud' .

J. J. Seabl·Q.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

r
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20:000 .
35:000 .
50:000
65:000
80:000

100:000
200:000,
400:000
600:000$
600:000$

Paragrapho unico. A porcentagem acima será deduzida,
mensalmente, da duodecima parte de sas rendas e será dividida
em cinco quotas, sendo tres para o collector e duas para o
escrivão.

Art, 2. ° Quando em uma collectoria servirêm, durante o
exercicio, dous ou mais coUectore~, o ultimo, para a deducção
da sua porcentagem, levará em conta a renda arrecadada no
periodo da gestão dos outros. O mesmo se observará em
relação aos escrivães.

Art. 3.° As despezas com a respectiva arrecadação conti
nuarão a correr por conta. dos dous serventuarios, collector e
escrivão, e entre os mesmos dividida na razão da porcentagem
que percebem, excepto quanto ao aluguel da casa., que, quando
esta servil' de residencia de algum destes funccionarios, será
pago pelo que a occupar.

Art. 4.° Quando a arr('cadação estiver a carO'o do collector
estadual, em virtude de accordo com o governo do Estado, e a
collectoria estiver provida de escrivão, este terá direito á
porcentagem devida aos escrivães federae!, desde que se ha
bilite com a necessaria fiança para exercer igual largo no ser·
viço da União.

Si, porém, a collectoria estadual não estiver provida de
escrivão, abonar-se-ha ao collector toda. a porcentagem.

Paragrapho unico. Terá igualmente direito ao abono esta
belecido no artigo antecedente o collector federal quando a
collectoria a seu cargo não e tiver tambem provida de escrivão,
ou, na falta de collector, servir o escrivão.

Art. 5.° o mez de janeiro o collector enviará á Directoria
de Contabilidade do Thesouro Federal, si a coUectoria estiver
situada no Estado do Rio de Janeiro, e ás deleO'acias federaes,
nos outros Estados, um balancete geral da receita e despezij,
do anno anterior, demonstrando a porcentagem que ainda lhe
couber e ao seu escrivão.

§ 1.° Si o exercicio em liquidação tiver na coIledoria renda
sufllciente para es e pagamento, o coUector lançará mão
deUa., recolhendo apenas o saldo; no ca.so contrario, será o paga
mento feito no Thesouro ou nas delegacias fiscaes, durante o
primeiro trimestre addicional do exercicio.

§ 2. ° Dentro desse periodo, a Directoria de Contabilidade e
as delegacias fiscaes darão a liquidação das porcentagens
abonadas e, verificando que algum coUector ou escrivão pagou
se de quantia superior á que lhe cabia, providenciarão para
que a Fazenda seja indemnizada antes do encerramento do
exercicio, su pendenúo o abono da porcentagem devida pela
arrecadação do novo exercicio.

Art.6,o O collector que, depois de expirado o prazo para o
recolhimento re pectivo, conservar em seu poder o saldo de
um mez qualquer do exercicio, sem motivo justificado, per
derá o direito á porcentagem e ficará sujeito ao juro de nove
por cento (9 %) dét mora.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos' do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa.ncciono

a seguinte resolução :
Art. ].0 Pelo serviço da arrecadação das rendas federaes

perceberão os col/ectores e escri vães, cm cada exercicio, a se·
guinte porcentagem :

Fixa as porcentagens dos oollectores e escrlvaes das collectorias
[ederaes e dá. outras providencias.

30 oro si a cobrança for até ..
25 % de mais de................. 20:000' até
20 % » » » 35:000 ~

15 % » » » 50:000 »
10 % » » »................. 65:000.'»
5 0/" » » » '" 80:000"'»
2 % '> » » 100:000 »

, 1 % » » » 200:000$»
0,5 % » » »................. 400:00$»
0,2 % do que exceder de ...............•..........

DECRE1'O N. 1192 - DE 2 DE JULHO DE 1904

DECRETO N. 1191 - DE 28 DE JUNTIO DE 1904

DECRETO N. 1190 - DE 25 DE JUNTIO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e por esta enviado ii
sancção

AuLoriz::l o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fa
zendo. o credito eXlrllOl'dinario de 2:940$012 para o gagamento ~e
vido a Francisoo de Paula Bandeira Nogueira da Gama, em VJr
tude de sentença do upremo Tribunal Feuera!.

O Presidente da Republica dos E'tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o ongre so Nacional decretou e eu sancciono

a eguinte resolução: ..'
AI't. 1. ° Fica o Pr idcnte da Republica a.utorIzado a abl'U'

ao Mill isterio da Fazenda o credito extraordinario de 2:940 012
para pa.gamento a Francisco do Paula. Bandeira Nogueira da
Gama, empregado apo entado da E trada d.e Ferro Central ~o
Brazil, de principal. juro e custas. em VIrtude de. accordao
do Supremo Tribunal Federal, n. 42, de 23 de maIO de 1902.

Art. 2.° rovogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de julho de 1904, 16° da I epublicà..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Iniciado na Camara dos DeYlUtados e por esta enviado á
sancção

Torna extensiva aos funccionados da Repartição Geral dos Tele
graphos a disposição. constante do n. 6 das observações geraes
do decreto n. 406, de i7 de maio de i890, ~onsolidado no n. i
das observações gel'aes do decreto n. 24t7, de 28 de dezembro de
i896, que mandou observar na l!:strado. de Ferro Central do Brazil
o re~ulamento modificado pela lei n. 429, de iO de dezembro
de i896 ,

O Pre idento da Republica dos Estados Unidos do Braiil :
Faço saber que o Congre so Nacional decretou e eu sancciono

a resolução eguin1;o:
Art. 1.° Fica ex'en iva aos funccionario da Repartição Geral

do Telegraphos a di po ição con,tante ao n. (} das observaçõe
g eraes do decreto n. 406, de 17 de maio de 1890, consolidada
no n. l das observações geraes do decreto n. 2417, de 28 de
dezembro de 1896, que mandou ob ervar na. E"trada de Ferro
Central do Brazil o regulamento modificado pela loi n. 429,
de 10 de dezembro de 1896.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de junho de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Laura Se"eriano iliíiUer.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.° E' concedida a D. Cecilia Simas de Souza, viuva do

machinista da armada Thomé Xavier de Souza Junior, uma
pensão annDal de 960 '000.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de junho de 1904, 16° da Republica.

FRANCISOO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulltões.

I DECRETO N. 1193 - DE 2 DE JULTIO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e por esta enviado á Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
sancção á sancção

r.onr.erle a ponsão annuaJ do 060$ a D. Cecilia 'imas elo Souza
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Ad. 7.° O coUector que retarditr a ontl'oga de livl'os e
documentos ou l'otiver saldo de dous mezes consecutivos incor
rerá na pena de demissão a bem do serviço publico, além das
demai de que se tornar pas ivel pela legislação em vigor. ~i

se tratar de exactor estadual, a arrecadaçKo passará para a
collectoria m:1Ís proxima, daudo-se conhecimento do facto ao
respectivo governo, para os fins convenientes.

Art. S.o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de julho de 1904, 16° da Republica.

DECRETü N. 119n
- DE 9 DE JULllO DE 1904

Iniciado no Senad') e pela Ca.mara dos Deputados enviado á
sancção

A.utoriza o Prosiden te da Republica a abri r ao !lfinisterio cio. Fazenda
o credito cle 1:521:~727 para occorrer ao pagamento devida, em vir
tude de senLença do upl'emo Tribunal Federal, ao amalluense da
Repartição Geral de EstaLisLica i\Illnoel de Albuquerque Porto
carrero.

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença
com ordenado, ao 4" escrip·turario da Alfandega de antos José

Thomaz Carneiro da Cunha.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso" Nacional decl'etou e eu sa.nc

ciono a seguinte resolução :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a conceder um anno de licença, com ordenado, ao 4° escri
pturario da Alfa.ndega de Santos Jo é Thomaz Carneiro da
Cunha, para tratamento de sua sa.ude, onde lhe convier;
revogadas as clisposições cm contrario.

Rio de Janeiro, 2 de,julbo de 1904, 16° da Republica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1.0 A força naval no exercicio de 1905 constará:
§ I, ° Dos otIlciaes do corpo da armada e da classes annexas,

constantes dos respecti vos quadros.
§ 2.° De 80, no maximo, aspirantes a guardas-marinha.
§ 3.° De 4000 praças do corpo de marinheiros nacionae ,

inclusive 118 para a companhia de Matto Grosso .
. § 4.° De 900 foguistas contractados.

§ 5. ° De 1500 apl'endizes marinheiros.
§ 6.° De 500 praças do corpo de infantaria de marinha.
Art. 2.° Em tempo de guerra, a força naval se comporá do

pe soaI que for necilssario.
Art. 3. 0 .As praças e ex-praças que se reeng-ajarem por tres

anuos, pelo menos. terão direito â importancia, em dinheiro,
das peças de fardamento, gratuitamente di. tribuidas aos re·
crutas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de julho de 1904, 1(10 da R publica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1197 - DE 13 DE JULHO DE 1904

DECRETO N, 1198 - DE 13 DE JULllO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Sena.do enviado ti.
sancção

Autoriza a abertura, ao i\Iinistel'io da Guerra do Cl'edito extraor
dinario de 3:399 999, para pagamentos de ordenados devidos ao
almoxarife aposentado do extincto Arsenal de Guerra de Pernam
buco, João Climaco dos Santos B rnardes e relativaa ao periodo de
ii de outubro de 1900 a 16 de março de 1902.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço aber que o Coogres o Nacional decretou a eu sancciono

a seguinte resolução :
Art. I. ° Fica o Pre idente da Republica. autoriza.do a abril'

ao Ministerio da Guerra o cr<'diLo extl'aordinario de 3:39 '999,
para pagamento de ol'Jenados deviuo ao almoxal'ife aposen
tado do extinr.to Arsenal de Guel'r~ de Pernambuco, João Cli·
maco dos Santo Bernarues, e relativos ao periodo de 17 de
outubro de 1900 a 16 de março do 1902.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Fmncisco de Paula Argollo.

Iniciado na Camara d03 Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza a abertura ao Ministel'io da Guerra do credito extraOl'di
nal'io de 3:916-'690 para pagamento dos vencimentos do mestre da
extincta oflicina de correeiros do . rsenal de Guerra. do Rio Grando
do Snl, Orozimbo da ilva Marques.

O Presidente da Republica. dos Estn.dos Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu fla.nc·

clono a seguinte resolução:
Artigo nnico. Fica, o Presidente da Republica autori7,ado a

abrir ao Ministerio da Guorra o credito xtraorclinario de
3:916$600, para o correr ao pagamento dos vencimentos do

O Pl'esidente <k1, Republica dos Estados Unidos do Bl'azi!:
Faço saber que o ConO'resso Nacional decl'ctou o eu sancciono

a seguinte re oluÇ<'i.o :
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir

ao Ministerio da Fazenda o cl'edito de 1:521.b 727 para paga·
mento ao ama.nuense da Repartição Geral de E'tatistica, Manoel

á de Albuquerque Porto a.1'1'el'O, da im o1'tancia d vencimentos e
custas do pI'O es o que lhe competem, em virtude do accordão do
Supremo Tribunal Federal n, 770, de 2 de julho de 19 2. descon
tad'L, porém, dessa. importancia a quantii.lo de 481. 447 de que
trata o decreto n. 1077, de 20 de outubro de 1900, recebida pelo
me mo indevidamente, como e verifica do mesmo accol'dão.

Al't. 2,0 Revogam· e as disposições em contrario.
Rio de Jan iro, 9 de julho de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesal' ele N01·onha.

FRAi'iClSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bv.lhões.

FRANCI CO DE PA.ULA RODRIG "ES ALVES.

Leopoldo de BtlUZões.

LEI N, 1195 - DE 6 DE JULHO DE 1904

Fixa a fOl'ça na.al para o a.nno de 1905

DECRETO :N. 1194 - DE 2 DE JULHO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
sancção



mestre da extiucta ofIlcina de corraeiros do Ardenal de Guerra
do Estado Rio Grande do Sul,Orozimbo da 'ilva Marques,
cujos serviços foram aproveitados na Int ndencia Geral da
Guerra; fazendo as nece sarias operaçõe e revogadas as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de Julllo de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AL\ES.

.Fhmcisco de Paula ArgoUo.

DECRETO N. 1199 - DE 18 DE JULIlO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autorjza o Presidente da Republica a conceder seis mezes de licença,
com todos os vencimentos, ao m;nistro do Supremo Tribunal Federal
Dr. Alberto de Seixas Martins Torres, a contar de 13 de abril
do corrente anno.

O Pre ideute da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres o Nacional decreLou e eu anc

ciono a 1'0 'olução eguinte:
Art. I. ° Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder 'ei mezes de licença. ao ministro do Supremo Tri
bunal Foderal Dr. Alberto de Seixa Martins Torres, a contar
ue 13 de abril do cOl'rente anno. com todos os vencimento

Art. 9.0 Revogam-se as di posições em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de julho de 1904. 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALIES. -

J. J. Seabl·a.

DECRETO N. 1200 - DE 18 DE JULHO DE 1904

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado
á sancção

....
I

DJ!;CRETO N. 1201-DE 1'8 DE JULI10 DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder oito mezes de licença
com ordenado ao Dr. ~Janoel Ignacio Cnl',alho de l\Jendonça, juiz
federal na secçiío do Paraná.

O Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre so Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resulução :
Art'. 1. ° Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder

ao Dr. Manoel Ignacio Carvalho de Mendonça. juiz seccional do
Paraná. licença pelo prazo de oito mezes, com ordenado.

Art. 2.° Revogam- e a. dispo ições em cont:L'ario.
Rio de Janeiro, 18 de julho de 1904, ]60 da Republica.

FRAl'iCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1202 - DE 20 DE JULHO DE 1904

InÍciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á.
sa.ncção

Autoriza o Presidente da Republica a' conceder um anno de licença,
com tedos os vencimentos ao desembargador Antonio Joaquim Rodri
gues.

O Pre~idente da Republica do. E tado Unido do Brazil :
Faço saber que o Congre o _ acional decretou c eu ancciono

a seguinte re olução :
Art. 1.0 Fica o President da Republica autorizado a conceder

um anno de licença com todo o -venicmentos, ao desembarga
dor Antonio Joaquim Rodrigue, abrindo para e"e fim o
necessarios creditos.

Art. 2.° Revogalfl-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1904 160 da Republica.

FRA:'oICISOO DE PA.ULA RODRIGUES ALVE

J. J. Seab,·a.

DECRETO N. 1203 - DE 23 DE JULllO DE 1904
Coucede prorogaçào, por mais um anuo. da licença em cujo gozo se a-

Iniciado na Camara. dos Deputados .8 por eUa enviado
acha o Dr. Bernardino Ferreira da Siha. ministro do Supremo sancção
Tribunal Federal.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decreto\.! e eu sancciono

a seguinte re'olução :
. Artigo unico. E' concedida ao Dr. Bel'1lardino Ferreira da
Silva, ministro do Supremo Tribunal Felieral, prorogação. por
mais um anno, da licença com todos os vencimen tos. que lhe foi
dada por decreto legi lativo n. 9 9, de 15 de julhu de 1903;
:revogadas a disposiçõe em contrario.

Rio de Janeiro, 1 ' de julllO de 1904, ]60 da Republica.

FR.\.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seab,·a.

Autoriza o Governo a conceder uma pensiío anuual de 1.:200 a
D. Maria Francisca de llello Carvalho,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congresso Nacional decretou e eu anc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

concerier a D. Maria Francisca de Metia Car,albo, filha do
coronel João Franci co de Metio e vim-a do con truetor naval
Trajano Augusto d~ _Car,alho, uma: pen ão annual de 1:200
re,ogadas as disposlÇ'oes em contrarIO.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1904. 16° da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUE ALVES.

Leopoldo de Bulhões.



8-

FRANCJ CO DE PAULA RODRIGUE ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1207 - DE 27 DE JULHO DE 1904

Autoriza o Presidente da Republica :lo abrir no l\finistel'io da !\farinha
o l'edito extraol'dinario de i:340 799 para pagamento de dilferençaB
de Baldo e etapas a officiaes do quadro extraol'dinario.

Iniciado na Camara dos Deputados e por ena enviado á sancção

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abril'

ao Ministerio da Marinha o credito extraordinario de 1:340 799
para pagamento de diITerenças de soldo e etapas a officiaes do
quadro extraordinario.

Art. 2.° Rcyogam·se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de julho de 1904, 16° da R publica.

ao porteiro, dispensado do serviço, Antonio Lopes Guerra ;
vencimentos que lhe competem at s o fim do exercicio de 1903,

á a cont:1r para o dou primoü'os, de set , p:tra o terceiro, de
10, e para o quarto, de 12, tudo do referido mez de dezembro
revoO'adas as di. posiçõe, em contrario.

Rio de Joueiro, 25 de julho de 1904, 11)0 da Republica.

DECRETO N. 1204 - DE 25 DE JULTIO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
sancção

Auloriza o Pre. idenle da R<'pubJi ,I a I1l'OI'ogar por sei" 111 ze~, ~e1ll

vencimenlos, a licença cm cujo go. o se acha o DI'. Oscar Vianna,
procurador da Republica na .ecção da Ballia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução: . .
Art. 1.0 Fica o Presidente <1'1, Repubhca autol'lzado <1 pro

roO'ar por seis mezes, sem vencimento~, a licença em cujo
go~o se acha, para tratamen~o de sua s_aude, o ~r. Oscar
Viann:1 procurador da Repubhca na ecçao da Barna.

Art. '2.° Revogam-se as disposições lilm coutrrio.
Rio de Janeiro, 25 de jtuho de 1904, 16° da Republica.

FRA 'CI CO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.

J. J. Seabra.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

DECRETO N. 1205 - DE 25 DE JULHO DE 1904

Designa os actos em que OB escreventes juramentados do Juizo Fede
ral poderão subs~ituir os respectivos escrivãeB.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu saucciono

a resolução seguinte :
Art. 1.0 Os e creventes juramentados do Juizo Federal po·

derão substituir os escrivães:
l° em todo oS actos de seu ofl1cio, inclu ive a inquirição de

test~munhas e termos nos aut? ' sub crevendo. o eS<:I'ivão ; ..
20, nos impedimentos occaSlOnaes, por deslgnaçao do JUIZ

federal. .
Art. 2.° No Di tricto Federal as appellações recebidas em

ambos os eft'eitos serão expedidas nos proprios autos, inde
pendente de traslado, mediante carga em protocolLo e pecial,
na superior instancia.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de julho de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1206 - DE 25 DE Jm.no DE 1904

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado á
sancção

E' 3be1'lo ao l\linislcrio da Jll:liça o Nl'goe'io, lnloriorcs (I credilo
l'xtraordiuario do GGO 499 para pag3JllCnto de vl'l1cimcuLos a lI' s
officiao' c a um porleiro da Sccrel3ria do 'cnado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre o .Nacional deeretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' aberto ao Ministerio da Justiça e Negocio

Interiores o credito extraordinario de 660 '4l'l9 para pagar a
tres ofl1ciaes e a um porteiro da Secretaria do Senado, em
virtude de deliberação da mesma Camara de 7, 10 e 12 de de
zembro de 1903, sendo: 312$968, repartidamente, aos dous
officiaes Dr. Gil Goulart Filho e João Pedro de Carvalho Vieira j

139 '986 ao official Benevenuto dos Santos Pereira, e 200 '545

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Júlio Ccsa?' de NOl'onha.

DECRETO N. 120 - DE ft7 DE JULTIO DE )904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

Aulori?:a o PI'csidonlo ela Republica a abrir pelo illinislerio da
Jusliça (I :'\'cgocio Inlcriore' croditos supplomonlal'cs a diver as
verbas do orçamenlo dc 190~, o dã oulras providencias.

o Pre idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional docretou o' eu ancciono

a resolução seguinte:
Art. l.0 Fic..'1, o Pre idente da Republica autorizado a abrir,

pelo Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, os seguintes
creditos supplementares:

a) de 90:000 000 á verba da Faculdade de Direito de São
Paulo;

b) de 2:000~000 á da Escola Nacional de Betias Artes j
c) de 270 O O á da Policia do Di tricto Federal;
d) de 1:885 186, ouro, á de pen ões a alumnos na Europa;
e) de 3:162 '3-17, ouro, á de pensõe a artista premiado na

Exposição Geral j

f) de 5:206 '000, á de exames preparatorios no Gymnasio
Nacional j

g) de 245:335 '000, á da A'sistencia a Alienados.
Art. 2.° E' igualm nte autorizado o Pre idonte da Repu

blica a utilizar a verba de 600, con ignada no orçamento
vigente do fioi terio da Justiça sob a rubrica -Extornato do
Gymnasio Nacional- e que ncou sem applicação na Te pectiva
tabella explicativa, no pagamento do aluguel da casa do respe
ctivo director.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de julho de 1004, 160 da Republica.

FRANOI co DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabl'a.



DECRETO N. 1209 - DE 30 DE JULHO DE 1904
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DECRETO N. 1212 - DE 1 DE AGOStO DE HIOi

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado ii
sancção

Cl','a Ullla Jl1esa (Ip ron.!as ue 1." classe na Foz uo Iguassú,
E8Latl úo Paraná.

O Presidente da l:tepublica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congr'esso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:

Al't. Lo Fica creada uma mesa de rendas de la classe no
logar denominado «Fóz do Iguas ú». no Estado do Paraná, e
que terá. o pes oal e vencimentos que por lei lhe competirem.

Art. 2,0 Para o e tabelecimento da referida mesa de rendas,
serviço de capaI azias e o que for preci30, fica o Poder Executivo
autorizado a abril' os cl'edi tos necessal'ios.

Art. 3.° Revogam- e as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1904, 16° da Republica •.

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. PlD - DE 30 DE JULHO DE 1904

Iniciado na Cama.ra dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Appro\'n o _\eeordo provisorio entre o Brazil e o Perú.

O Pro idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sabor qne o Congresso acional decretou e eu sanc

cionei :lo re_olução eguinte:
Art. 1. ° Fic;), approvado o accordo provisorio, conclllido no

Rio de JaneÍl'o em 12 de julho de 1904, entre os Governos do
Brazil e do Perú,

Art. 2,° Reyogam-se as dispo ições em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de julho de 1904, 16° da Republica.

FR.\NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio·Branco.

t>E1cl E1TO N. 1211- DE ao DE JUtno DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Approva :J. Convenção de Arbitramento entre o 131'azil e Perú.

O Prosidente da. Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço aber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccionei

a resolução eguinte:
Art. 1.° Fiea approvada. a Convençã de Arbitramento entre

o Brazil e o Perú, para ,1 solução de roclamaçõe dos seus
nacionacs, concluída no Rio de janeit·o aos 12 de Julho de
1904.

Art. 2. ° Revog,tm- e as dispOSIÇÕOS cm contrario.
Rio de Janell'O, 30 de julho de 1904, 16° da Republica.

FRA CISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

Iniciado no Senado e pela Camara das Deputados enviado á
sancção

AuLori1.a o Goçerno a abrir, pelo :Mini lerio da Justiça o egocios
InLeriore, , o credito extraordinarío de 4:257$, para pagamento do
3ugmento de çencimenLos ao hibliothecario e a i2 continuos da

ecrcLari3 do enado Feúeral,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. E' o Governo autorizado a abrir, pelo Minis

terio da Justiça e Negocios Interiores, o credito extraordinario
de 4:257 , para pagamento do augmento de vencimentos ao
bíbliothecario e a 12 continuos da Secretaria do Senado Federal,
sendo pal'a aqueUe 608 ',correspondente a cinco dias do mez de
dezembro de 1903 e 12 mezes do corrente exercício, e para
estes 3:649,', em igual periodo, tudo calculado na razão de
dous terços de ordenado e um terço de gratificação, de accordo
com a deliberação do Senado, de 27 de dezembl'o de 1903
que elevou de 600$ os vencimentos do bibliothecario e de 10 °fo,
os dos continuos.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1904, 16° da Republica.

FRA CISCO nE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO . 1213 - DE 8 DE AGOSTO DE 1904

Intciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao Dr. Alfredo
Moreira de Barros Oliveira Lima, lente çathedratieo da Faculdade
de Direito de S. Paulo, um anno de licença. em prorogação da que
lhe foi concedida pelo decreto legislativo n. 1014, de 24 de agost'Ü
de 1903, com o respectivo ordenado.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a re~olução seguinte:
Art. 1.0 Fica o PresideBte da Republica autorizado a con·

ceder ao Dr. AlCredo Moreira de Barros Oliveira Lima, lente
cathedratico da Faculdade de Direito de S. Paulo, um aono de
licença em prorogação da que lhe foi concedida pelo decreto
legi lativo n. 1014 de 24 de agosto de 1903, com o respectivo
ordenado.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

I io de Janeiro, 8 de <Lgosto de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabm.
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DECRETO 1216 - DE 16 DE AGO TO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção sancção

Autoriza o Governo a couceder um anno de licen~a, com todos os
vencimentos, ao Dr. Democrilo Cavalcanti de Albuquerque, dire
ctor do Tribunal de Coutas.

O Presidente da. Republica dos UDidos do Bl'azil.
Faço sabel' que o ConO'l'esso NacioDal decretou e eu sanc

ciono a eguiDte resolução :
Art. 1.0 Fica o Pre idente da Republica autorizado a

conceder ao Dr. Democl'ito CavalcaDti de Albuquel'que, director
da I'" Directoria do TribuDal de Contas, um anno do liceDç-a,
com todos os vencimentos, para. tl'atar de sua sa.ude onde lhe
cODvier.

Art. 2.° Revogam-se as dispo ições em contrario.

Rio de ,laneiro, 9 de a.gosto de 1904, 16° da R.epublica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

LEI N. 1215 - DE 11 DE AGOSTO DE 1904

Iniciada na Camara dos Deputados e pela mesma enviada
ii. sancçíiP

Manda gl'auual' no po:lo immedia lamcnle SUl Cl'iol' o omei.ll cIo
exerci lo c da armada ou da. clas~(' annexa quc allingil' o n. 1
da rc..pecliya e. cala.

O Presidente da Republica dos Estados UDidos do Braz1l: '
Faço saber que o Congresso NacioDal decretou e eu sancciono

a presente lei:
Art. 1. ° O oflicial do exercito e da armada ou das classes

annexas. sem nota. que desabone sua conducta civil e militar,
ao attingir o D. 1 da respectiva. escala, será graduado DO
posto immediatamente superior, dentro dos limites do quadro
a. que pertencer.

Paragrapho unico, No posto de general de brigada do
estado maior general, a graduação só será cODferida ao D. 1
dos coroneis combatentes, de accordo com o § l° do art. 3° do
decreto D. 403, de 27 de junho de 1891.

Art. 2.° Ficalli extensivas aos ofliciaes graduados, Da con
formidade do art. l°, as vantageDs contidas na resolução de
30 de outubro de 1819, para a reforma dos generaes gra
duados.

Art. 3. ° Para execução da. preseDt.e lei, revogam-se as dispo
sições em contrario.

. Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula A1·gollo.

Julio Cesal' de Noronha.

Autol'iza o Presidente da Hopublica a conceder ao Dr. Francisco
Braulio Pereira lente calbedratico elD. Faculdade de Medicina da
Bahia, um anno ele licença, a conlar de i de junho do corrente
anno, com todos os vencimentos.

O Pre.ideDte da Republica dos Esta.dos UDidos do Brazil:
[<'aço saber que o Congre o ~acioDal decretou e eu sanc

ciono a seguin te re olu.;ão:
ArLigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder au lente cathedl'atico da. Fa.culdade de Medicina da
Bahia, Dr. Francisco Br<1ulio Pereirn., um anno de licença, com
todos o vencimentos, a cun tal' de 1 de junho do corrente anno,
para tratar de sua saude, onde lhe convier; revog<1das as dis
posições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. . 'eabl·a.

DECRETO N. 1217 - DE 19 DE AGOSTO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
ii. sancçã.o

Autoriza o Governo a. abrir ao Mini terio da Guerra o credito extra
ordillario de 5.000:000$, para occorrer ás despezns resllltantes do
movimento ele forças, sua permanencia. e operações no Alto Pnrús,
Alto Acre e Alto Jurnã.

O Presidente da Repblica dos Estados Unidos do brn.zil :
Faço saber que o Congro so Nacional dOcI'etou e eu saDcciono

a seguinte resolução :
Art. 1.° Fica o Poder Executivo a.utorizado a abrÍl' ao

Ministerio da Guerra o credito extl'aordinario de 5.000:000'"
para occorrer ás despezas re ultantes do movimento de força,
sua permanencia e operações DO Alto-Purú , Alto-Acre e Alto
JurmL

Pal'a.grapho unico. Por conta deste credito correrão a
despezas com o regresso da' força que seguiram para. o Estado
de Matto Grosso, por occasião dos succellllOS do Acre, e que
foram transportados pelos vapores Itapacy, Itaituba e Ita
pe1'U'na, da Companhia Nacional de Navegação Costeira, annul·
lando·se na verba 5'" - Material, rubrica n. 32 - Transporto
de tropas - do orçamento vigente, a importaDcia dos paga
mentos de fretes dos alludidos vapores.

Art, 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

. Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1904, 16° da Republica.,

FRANCISCO DE PA LA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula ArgoUo,
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DECRETO N. 1218 - DE 22 DE AGO TO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputad03 e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republ ica a abrir ao lUinisterio da Justiça
e egocios Interiúres o credito extraordinario de i :491$754, para
pagamento de ordenado ao Dr. André Dias de Aguiar.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir

ao Ministerio da Justiça e egocios IDterio1'es o credito extraor
dinario de 1:491$754, para pagamento do ordenado que compete
ao secretarIO aposen tado da Fa.culdade de Direito de S. Paulo
Dr. André Dias de Aguiar, no periodo de 9 de julho a 22 de no:
vembrc de 1903.

Art. 2.° Revogam·se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1219 - DE 23 DE AGOSTO DE 1904

Iniciada ni:l. Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção

Autoriza a abertura do credito especial de i :200$ para pagamento de
ajudas de custo do empre"ado de Fa7.enda incumbido das tomadas
de contas da Estrada de Ferro S. Francisco.

O PresideDta da Republica dos Estados Unidos do BraziI:
Faço saber que o CoDgresso Nacional decretou e eu sancciono

a resoluc;ão seguinte:
Artigo uDico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao MiDisterio da Industria, Viaç"1.o e Obra Publicas o
credito especial de 1:200$ pal'a pagameDto de ajudas de custo do
ompregado de Fazenda. incumbido das tomadas de contas da Es
tr-....da de Ferro . Francisco, nos aDnos de 1901 e 1902 . revo-
gada n.s di posiçõe em contrario. '

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1904, lQo da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Law'o Sevel"iano Müllel'.

LEI N. 1220 - DE 21 DE AGOSTO DE 1904

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção

Fixa as forças de terra para o e:l:ercicio de 1905.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre o aciona.l decretou e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1. o As forças de terra para o exercicio de 1905 con

starão:
§ 1.° Dos officiaes das dilferentes cla ses do exercito;
§ 2.° Dos actuaes a.lamnos da' escolas militares. ficando sus

pensas as matriculas nas escolas preparatorias e de tactica ;
§ 3.° De 28.160 praças de pret distribuidas de accordo com a

orgaaização em vigor, as quaes poderão ser elevadas ao dobro
ou mais em ciroumstancias extraordinarias.

Art. 2.° As praça a que e refere o § 3° do artigo antece
dente serão obtidas pela fÓl'ma expl'essa no art. 87, § 4°, da
Constituição Federal, e na lei D. 2.556, de 26 de setembro de
1874, com as modificações estabelecidas no art. 3° da lei
n. 39 A, de 30 de janeiro de 1892.

PJ.ragrapho unico. ContiDúa. em vigor o paragrapho Ullico do
art. 3° da lei n. 394, de. 9 de outubro de 1896.

Art. 3.° Emquanto não for executado o sorteio militar, o
tempo de serviço para. os voluntarios será de tI' s annos. po
denrio o engajameDto dos qu tiverem conclUido esse tempo de
serviç? ter lugar POl' mais de uma vez e p r tempo nUDca
menor de tres aDnas.

Art. 4.° As praça' que, fiDdo o seu tempo de serviço, CODti
Duarem sem inte"rupção nas fileiras com eD.mjamento por tres
aDnos, pelo menos, terão direito á importancia em dinheiro das
peças de fardamento que se abonam graLuitamellte aos recru
tas no ensino. f\ bem assim á grat ficação diarla de 250 réis, estio
pulada na leI n. 247, de 15 de dezembro de Hl94.

Art. 5. o As ex-pr:Lças que de novo se alistarem com eDgaja.
mento ou reengajamenlo por tres annos, terão direito ás peças
de fardameDto qlle se abonam aos recrutas no eDsino, gratuita.
mente, e á gratificação dtaria de 250 réis.

Arf;. 6.° O Governo provideDciará par<1 que nas colonias mili
tare~ sejam convenieDtemeDte localizadas as praças que o
deseJarem, quando forem excusas do serviço, por conclusão de
tempo, garaDtio.do-:1s na posse dos respectivos lotes.

Art. 7.° O Ministerio da GUv1'ra terá um registro dos voluD
tarios, segundo os Estados onde teDham verificado praça, para
o fim de deduzir-se do cJntingeDte a ser sorteado em cada Es
tado (Constituição art. 87 e seus pal'agraphos) o numero da
queUes voluntarioso

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula AI·gollo.

'DECRETO N. 1221 - DE 27 DE AGOSTO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Sena.do enviado para
a formalidade da publicação

Publica a resolução do Congresso racional que proroga a :lct ual
sessão legislativa até ao dia 2 de outubro do corrente anno.

O Presitlente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres o Nacional, em conformidade do

r1isposto no § lodo art. 17 da Constituição Federal, resolveu
prorogar a a.ctual sessão leO'islativa até ao dia 2 de outubro
do corrente anno.

Rio de Janeiro, 27 de agosto do 1904, 16° da Republica.

FRA.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1222 - DE 30 DE AGOSTO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados, e pelo Presidente do Senado
promulgado «ex-vi» do art. 37 da Constituição

Concede mais um anno de licença, sem vencimentos, ao Dr. Samuel
da. Gama e Costa lUac-Dowell lente substituto da Faculdade de
Direito do Recife.

Affonso Augusto Moreira Penna, Presidente do Senado :
Faço saber aos que a pre ente virem que o Congresso Na

cional decreta e promulga a seguinte lei:
Artigo unico. E' concedida ao Dr. Samuel da Gama e Costa

Mac-Dowel, lente substituto da Faculdade de Direito do Reclie.
prorogação por mais um anno, sem veDcimentos, da licença
que lhe foi dada por decreto n. 1015, de 24 de agosto de 1903,
para tratar de ua saude e intere ses onde lhe convier;
revogadas as disposições em contra.rio.

Senado Federal, 30 do agosto de 1904, 16° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA..
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DECRETO N. 1226 (") - DE 16 DE SETEMDRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção sancção

Autoriza o Poder Execu ti vo a conceder ao conferen te de 3° classe da
Estrada de Ferro Central do BraLiI IIenrique .Iartins Teixeira
um anno de licença, com ordenado, para tratar de sua saude onde
lhe convier.

O Pre idento da Repnblica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e ou sancciouo

a resolução seguinte:
'Art. 1.0 Fica o Pro idente da Republica autorizado a. con·

ceder aQ conferente de 3& cla e da E ·trada de Ferro Centl'al
do Brazil Helll'iyue ll'lartins Teixeira licença do um a.ono,
com ordenado, para tratar de sua s:J.ude onde lhe oonvior.

Art. 2,° Revogam-.se as di posições em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1904, 16° da Republica.

FRANCI co DE PAULA RODRIGUES ALVES.
Lauro Severiano J1lüUe,".

DECRETO N. 1224 - DE 31 DE AGOSTO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a abrir ao l'tIinisterio da Guerra o credito espe
cial de 5: 181 , para occoner ao pagamento aos i nspeeLol'es da
Repartição Geral dos Telegraphos Antonio José da Silva Rosa e
Casemiro José da Silva Rosa, de diarias que deixaram do receber
pelo mesmo Ministerio.

O Presidente da Republica dós Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo urrico, E' autorizado o Presidente da Republica a

abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial de 5: 181$,
para occorrer ao pagamento ao inspectores da Repartição
Geral dos Telegraphos AntollÍo José da Silva 1 osa e Casemiro
José da Silva Rosa, das diarias que deixaram de receber
durante o tempo em que serviram na commissão constructora
das linhas te1egraphicas de Cuyabá e Corumbá.; revogadas as
disposições em oontrario.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.'
Francisco de Paula A?-gollo.

DECRETO N. 1225 - DE 14 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito espe
cial de 6:434$980, para oecorrer ao pagamento a Francisco Ail'onso
Palla, cessionario de diversas ex-praças do exercito.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil.
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa.nc

ciono a seguinte resolução :
Artigo urrico" E' o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial de 6:434$980,
para occorrer ao pagamento a Francisco Afi'onso Palia, cessio
nario de diversas ex-praças do exercito estacionada' no
Estado de Matto Grosso, proveniente de peças de farda
mento que venceram e não receberam no devido tempo; revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.
Francisco de Paula Argollo.

Autoriza o Goveruo a abril' ao Ministerio das Rela ões Exteriores o
Cl'Eidito de 100 :000 , ouro, para a conclusüo tios trabalhos da Missüo
Especial encarregada de tratar àa questão de limite com a Guyana
Ingleza.

O Presidento da Republica dos Estados Unidos do Rrazil:
Fa<;,o saber que o Congl'e so Na ion;),l decretou o eu Sllonc

cionei a resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Presid nte da Republica. autorilllado a

a.brir ao l\<Iinistel'io das Rolações Exterior' o crcdil.O e-p cial
de 100:000,'. ouro, para a onclusão do' tl'ubalbo' da. MissIio
Especial encarregada de tratar da que tão de limites com a.
Guyana Ingleza, l'ovogaoas as disposição em contrario.

Rio do Janeiro, 16 de setombro do 1904, 16° da Republica.

FRANCI o DE PAULA RODRIGUES ALVE;

Rio~Brallco •

DECRETO N. 1228 - DE 17 DE SETEMnRO DF. 1904

Iniciado na Camnra dos Deputados e pelo Senado enviado <i.
sancçiío

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao lillisterio da Fnzendll.
o credito extraordinario de 15:4::i3' 146 po.l'U pagamento de meio oldo
e montepio a D. Damazia Malveiro da Motta, mãe do l'all<!cido ca~

pitão-tenente da Armada Lindolpho Malvoiro da MotLa.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresa:) acional decretou e u 8ancciono

a resolução seguinte :
Artigo unico. E' o Presidento da Republica autorizado 11 abril"

pelo Mirristerio da Fazenda, o credtto extraordinario do
15:455$440 para pagamento a D. Damazia Malveiro da Motta,
mãe do failecido capitão-tenente da Armada Lindolpuo falveiro
da Motta, do meio soldo e montepio, de de 14 de etombro de
1893, data do faliecimento de seu filho, até a data de sua habili
tação, em 3 de setembro de 1900i fazendo a necessaria opera
ções, e revogadas as dispo ições em contrario.

Rio do Janeiro, 17 de setembro de 1904, 1O0 da RepublicH.,

FRANCI co uE PAUL.\ RODRIGUES ALVE..

Leopoldo de BlIlllões.

DECRETO . 1229 - DE 19 DE SETEMBRO DE lD04

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ii.
sancção

Estabelece os casos em que ti applieavel a dispo i ão do arL. 10 do
decreto n. 93tl, de 29 de dezembl'o de 1902.

O Presidente da Republica dos E tades UJlidos do Brazil :
Faço saber que o Congre so Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. A di posição do al't. l° do rI creto n. 938, de

29 de dezembro de 1902, com referencia ao art.. 59, ns. 1 e 3,

(0) COIlI o n. 1227 não houve aclo all!'lI111.
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da Constituição, só ê applicavcl nos casos do citado art. 59
n. I e § l°; dorogadas aéJ disposições em contrario. '

Rio de Janeiro, 19 de 'etembro de 1904, 160 da Republica.

FRA 'CISCO DE PAUIJA RODRlOUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1230 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

Autoriza o{foverno a. modi1lcar a tabella annexa ao decreto n, 1151,
de 5 de janeiro do corrente anno.

o Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte :
Art. 1.° E' autorizado o Pre idente da Republica a deduzir do

credito de 530:864 -000 destinado a material, construcções e
eventuaes, na tabeUa annexa ao decreto n. 115I. de 5 de janeiro
do corrente anno, a qua.ntia de 100 000, relativa á differença
verificada enGre a somma total das vel'bas alli prevista.s e o
credito de 5.500: 000"'000, fixado no art. 1° § 50 do mesmo
decreto; bem como a importancia de 27:75 000, necessaria a
integral' a dotação d:1 verba-Estação da Visita do Porto-meo
dona.da na tabella referida.

Art. 2.° Revogam-se a disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCI CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabl"a.

DECRETO N. 1231- DE 19 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na. Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Pro i lenle da Republica a all1'ir ao Iíni. torio da Jl1 liça
" Jc"o 'ios llltcriore. o credito do 2,Q:300, upplemental' á ru
hl'i a !lI' do :11't. 20 da lei a. 1143, cio 31 de ,lez mbro de 1003.

O Presidente da Republica dos E t.'l.dos Unidos do Brazü :
Faço ':1001' que o Congresso acional decretou e eu sancciono

a resolução eguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

:1brir :10 Ministerio da Ju tiça egocio Interiores u credito
29:300 '000, supplementar á rubric:1 9" do art. 2° da lei
n. 1145 de 31 d dezembro de 190:3; revogadas as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCI CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J, Seabra.

DECRETO N. 1232 - DE la DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos DeputadOS e pelo Senado enviado á
sancção

.'l.utol'jza o P,'esirlenle da Repuhliea a alH'il' ao Miuisterio da JlL~Liça

e Negocio' Interiores o credito extl'aorrlinario dc' 30:230$070, para
cxecução da entença quP annullou o uacrelo reCorll1ando o alCeres
ela brigada policial cIe,ta Capital Napoleão Gonçalve, Gullenberg.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres o Nacional decretou e eu ancciono

a resolução seguinte:
Artigo UDico, Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Miuisterio da Justiça e Negocios Interiores o cre
dito extraordinario de 30:230"670, para execução da sentença
confirmada pelo accordão n. 768, de 23 de julho de 1902, do
Supremo Tribunal Federal, que annullou o decreto de 26 de
maio de 1894, reformando o alferes da brigada policial desta
Capital Napoleão Gonçalves Guttenberg; fazendo as necessarias
operações e revogadas as disposiçõe em contI'ario.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1904, 16° da Republica.

FRAi'{CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabl'a.

DECRETO N. 1233 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidonte da Republica a conceder ao procurador da Re
publica em . Paulo, Dr. Alcibiades de Toledo Piza, um anno de
licença sem vencimentos, para tratar de seus interesses.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte : ..
Artiao unico. Fica o Presidente da Republica autoriZado a

con~ed'er ao proGurador da Repu~lica em S. Paulo! Dr. Alcibia
des de l'oledo Piza um anno de licença, sem venCimentos, para
tratar de seus inte~esses onde llie convier; revogada~ as dis-
posições em contrario. .

Rio de Jaueiro, 19 de setembro de 1904, 16° da Repu-blica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1234 - DE 19 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica. a conceder ao Dr. Alfredo Leal de
á Pereira, inspector sanitario da Directoria Geral de aude Pu

blica, um anno de licença, com ordenado, para tratar de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congresso Nac~onal decretou e eu sancciono

a resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder um anno de licença, com ordenado, ao Dr. Alfredo
Lea.l de Sá Pereira, inspector anitario da Directoria Geral de
aude Publica, para tratar do sua. saude onde lhe convier;

revogada a di po içõe em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de setombro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. cabra.
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Iniciado nno Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ii.
sancção

Art. 7. o Dentro de trinta. dias fará, o interessado publicar no
jornal que inserir o expediente do Governo Fel[eral ou Esta
dual a certidão do registro, contendo a explicação dos caracte··
rlsticas da marca, trans ripta da declaração exigida no art. 50.
n. 1; e dentro de sessenta, conta.dos estes prazos da data do
mesmo registro, eJI'eciuat'á na Junta Commercial do Rio de
Janeiro o deposito de um do modelos, na fÓl'ma do art. 4°.

Art. 8.° E' prollibido o registl'o de marca. que contiver ou
consistir em:

l°, :J.rmas, brazões, medalhas ou distinctivos publicas ou ofll·
ciaes, nacionaes ou estrangeiros, quando para seu uso não tenha
havido autorização competente;

2°, nome commercial ou firma social de que legitimamente
não possa usar o requerente j

3°, indicação de localidade determinada ou estabelecimento
que não seja da proveniencia do objecto, quer ao e'ta indicação
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não;

4°, palavrn.s, imagens ou representaçõe que envolvam oITensa
individual ou ao decoro publico j

5°, reproducção de outra marca já registrJod:J. para objecto da
mesma. especie j

6°, imitação total ou parcial de marca já registrada para pro
ducto da me ma. especie, que possa induzir em erro ou confusão
o comprallor. Considerar-se-ha verificada a possibi lidade de
erro ou confusão sempre que as dilferenças dus dua marcas não
possam ser reconhecidas sem exame attento ou confrontação.

Art. 9.° No registro observar-se-ha o seguinte:
lo, a precedencia no dia e hOl;'a da apresentação da mal'ca

estabelece preferencia para o registro em favor do requerente;
na simultaneidade des e acto relativament a duas ou mais
marcas identicas ou semelhantes, será admittidt~ a daquelle
que a tiver usado ou pos uido por mais tempo, e, na falta
de te requisito, nenhuma será. registrada sem que o in tere 
sados a modifiquem j

2°, movendo· e duvida sobre o uso ou posse da marca, deter·
minará a Junta ou ln pectoria que os intel'e adas liquidem a.
questão perante o juizo commorcial, procedendo ao registro na
conformidade do julgado;

3°, si as marca identicasou semelhantes, nos termos do art. "
n .5 e 6, forem registradas em Junta ou ln pectorias diversa.s,
prevalecerá a de data anterior e, no caso de simultaneidade do
registro, qualquer dos interessados poderá recorrer ao mesmo
juizo commerclal, qUd decidirá. qual deye ser mantida, tendo
em vista o mais que está disposto no n. I deste a.rtigo ;

4", do despacho que negar o re"'istl'o haverá. aggru.vo no Dis
tricto Foderal, para a Códe de AppoUação e, nos Estados, pa.ra
o tribunal judiciaria de instancia suporior:

r. Quem por eUa se julgar pr~judlcadoem marca 1'00 1 trada.
II. interessado nos casos do art. 8°, numeros 2 e 3.
UI. O olfendido no caso do n. 4, primeira parto.
IV. Opromotor publico nos dos ns. 1 e 4, ultima parte.
O prazo para a interposição desses recursos será. de cinco

dias, a contar da publicação do despacho; si, porém, a parte
não residir no lagar em que eUa se fizer, o não tiver ahi pro
curador especial, começará a correr trinta dias depois.

Art. 10. em a fa.léa de interposição do recurso nem o seu
indeferimento dirime o direito que a outrem a 'sista, na fõrma
do artigo antecedente, de propor acção:

10, para ser declarada a nuUidade do regi tI'O feito contra o
que determina o art. 8°;

2°, para obrigar o concurrente que tenha direito a nome
identico ou semelhante a modifical-o por fórma que eja im
passiveI erro ou confusão (art. 8°, n. 6, parte final). E ta acção
cabe sómente a quem provar posse an terior da marca ou nome
para uso commercial ou industrial, embora nn.o o tenha regis
trado, e prescI'eve, assim como a roferente ao art. 8°, ns. 2",
3° e 4°, primeira parte, si não forem intentadas atê seis mezes
depois no reO'istl'o da marca.

Art. II, O registro prevalecerá para todos os seus e.lfeitos
por quinze anuas, findos os quaes poderá ser renovado, e a sim
por deante.

Considerar·se-ha o registro sem vIgor si, dentro do prazo de
tres annos, o dono da marca registrada não fizer usó deIla.

Art. 12. A m,~rca sómente pOde ser tran ferida com o genero
de ind.ustria ou de commercio para o ilHal t nlla sido adoptada,

FRA:'lCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYE •

Fl'ancisco ele Pa1!la Al·gOUO.

DECRETO N. 1235 - DE 'lI DE SETEMBRO DE 1904

Modifica o decreto D. 3346, de ·14 do out uhl'o de j,'8'

DECRETO N. 1236 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1904

AuLoriza o Governo a ah"i I' a :\lin.islerio da GIlrl'1'a um crOlli lo
(' pecial de 107 .30, para oeeOl"'rr :lO pU"'am nta aos solllatlo: (lo
10 1alalhão de artilharia ~Iartinho ':l\'icr ,lo'. anLo :Hanoel
PinLo do Na 'ciro nlo, de ,"eueimento' relalivo, ao mez dr novem
h]"o uo W04.

O Presidente da Republica dos Estados nido do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional deceetou o eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico, E' o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Guerl'a um credito espo ial de 107 '850,
para oecorrer ao pag ~ment ao soldttdos do 1° bat:J.lhão de
artilharia de po ição ::\Iartinho Xavier dos Santo e Mancel
PinLO do Nascimento, de eus vencimento relativos ao mez
de novembro de 1901 j revogadas a dispOSições em cou
traria.

Rio de Janeiro, 21 de setemLro de 1904, 16° d3. Republica.

Iniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á s3.ncção

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu

sancciono a resolução seguinte:
Art. 1. ° O iudustrial ou negociante tem o dil.'eito de :J.S~i

gnalar as sua.' mercadoria ou productos por meio de marcas
e peciaes.

AI't. 2, ° As marcas de industri:J. c de commercio podem con
sistir em tudo o que e ta lei não prohiba o faça dilferençar os
objectos de outros identicos ou semelhantes de proveniencia
diversa.

Qualquer nome, denominação. necessaria ou vu~g~r, firma ou
razão social e as lettras ou cifras sômente serVIl'ao para e~e

fim revestindo fôrma dist,inctiva.
Paragrapilo unico. As marcas podem. ~or usadas tanto no.;

artigos, directamente, como sobre os reCipientes ou envolucro
do> ditos artigos.

Art. 3.° Para que seja garantido o uso exclusivo das dita"
marcas, são indispensaveis o seu registro, deposito e publici
dade nos termos desta lei.

Art. 4.° E' competente para registro a Junta ou a Inspectoria
Commercial da sMe do estabelecimento, ou do principal, quan
do mais de um da mesma especie pertencerem a um só dono.
Tambem é competente a Junta Commercial do Rio de Janeiro
para o registro das marcas estran"'eil'as e deposito central das
registradas em outras Juntas ou Inspectorias.

Art. 5. ° Para e.lfectuar-se o registeo é necessaria petição do
interessado ou seu procurador especial, acompanhada de tres
exemplares da marca, contendo:

l°, a representação do que constitua a marca, com todos os
seus accessorios e explicações j

2°, declaração do genero de industria ou de commercio a que
se destina, profissão do requerente e seu domicilio.

Art. 6. ° O secretario da Junta ou o empregado da Inspecto
ria, para esse fim designado, certificará em cada um dos mo
delos o dia e hora de sua apresentação e, ordenado o registro,
archivará um deUes, entregando os demais á. parte, com indi
cação elo registro e sua numeração.
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fazeouo-se no regidtl'O a compe&ente annotação, <l vista de do
cumen ~os authenticos.

Igual annotaç.ão far-se-ha si, aUere.das as firmas sociaes, sub
sistir a. marca. Em a.mbos os casos é necessaria a publicidade.

Art. 13. Será. punido com as penas de prisão de seis mezes a
um anno e multa. a favor do Estado,de 500· a 5:000."'aquelle que:

1°, usar ue marca alheia legitima, em producto de falsa pro
cedenr.ia ;

2°, usar de ma.rca alheia, falsificada no todo ou em parte;
3°, vender ou expuzer á venda objectos revestidos de marca

alheia, não sendo taes objectos de proveniencia do dono da
marca;

4° vender ou expuzer á venda objectos revestidos de marca
alheia, falsificada no todo ou em parte ;

5°, reproduzir. sem ser com licença do dono ou do seu legi
timo representante, por qualquer meio, no todo ou em parte,
marca de industria ou de commercio devidamente registrada e
publicada;

6°, imitur marca de industria ou de commercio, d.e modo que
possa iltudir o consumidor;

7°, usar de marca a sim imitada;
8°, vender ou expuzer á venda objectos revestidos de mal'ca

imitada;
9°, usar de nome ou firma commercial que lhe não pertença,

faça ou não faça parte de marca registra.da.
§ 1. ° Para que e dê a imitação a que se referem os ns. 6° a

9° deste artigo, não é necessario que a semelhança da marca
seja completa, bastando, sejam quaes forem as diIrerenças, a
possibilidade de erro ou confusão, na rórma do art. 8°, n. 6
parte fi nal.

§ 2.° Reputar·se·lIa existente a usurpação de nome ou firma
commerciaL de que tratam os ns. 50 e 6°, quer a reproducçâo
seja integral, quer com accrescentamento~, omis ões e alte
rações. comtanto que haja a mesma possibilidade de erro ou
confu ão do consumidor.

Art. 14. Será punido com as penas de multa de 100._ a 500$
em favor do E tado o que:

l°, sem autorização compHtente, usar. em marca de industria
on de commercio de armas brazões ou distinctivos publicos ou
omciaes, nacionae ou estrangeiro ;

2°, usar de marca que otreada o decoro pubJ.co ;
3°, usar de marca de industria ou de commercio que contiver

indicação de localidade ou estabelecimento que não seja o da
proveniencia da mercadoria ou producto, quer a esta indicação
esteja junto um nome supposto ou alheio, quer não;

4°, vender ou expuzer á venda mercadoria. ou produc~o reves
tido de marca na condições do ns. l° o 2° deste artigo;

5", vender ou expuzor á venda mercadoria ou producto nas
condições do n. 3°.

Art. 15. om as me mas penas do artigo anterior será
punido aquelle que usar de marca que contiver oITensa pessoal,
vender ou expuzer á venda objectos della revestido .

Art. 16. A acção criminal contra os leUdos previstos nos
ns. 1°,2° e 40 do art. 14 será intentada pelo promotor publico
da comarca onde forem encontrados objectos revestidos da
marcas de que alli se trata.

E' competente para promovei-a. contra os dos ns. 3° e 5°
qualquer inuustrial ou commerclante de genero similar que
residir no logar da proveniencia., e o dono do estabelecimento
falsamente indicado; e contra as dos arts. 14 e 15 o olfeudido
ou o interessado.

Art. 17. A reincidencia será punida com o dobro das penas
e tabelecidas nus arts. 13, 14 e 15, i não tiverem decorrido
dez annos depois da unterior condemnução por algum do'
delictos previ ·tos nesta lei.

Art. HL As referidas penas não i entam os delinquentes da
satisfação do damno cau~ado, que o prejudicados poderão pedir
por acção competento.

Art. 19. A entonças proferidas sobre os delidos de que
trata esta lei erão publicadas na sua integra, pela parte
vencedora, no me mo jornal em que se der publicidade aos
registras, sem o que não serão admittida á execução.

Art.20. Ointere sado poderá. requerer:
l°, busca ou vistoria para verificar a existencia de marcas

falsificadas ou imitadas, ou de mercadorias e productos que as
contenham;

2°, appreheusão c uestl'uição de marcas falsificadas ou imi
tadas nas officinas em que se preparam. ou onde quer que
sejam encontradas, antes de utilizadas para fim criminoso;

3°, destruição das marcas falsifLC:J.das ou imitadas nos vo
lumes ou objectos que as contiverem, ante de serem despa·
chados nas repartições fiscaes, ainda que estragados fiquem os
envolucros e as proprias mercadorias ou productos;

4°, apprehensão e depo:lito de mercadorias ou productos re
vestidos de marca falsificada ou imitada ou q'ue indique falsa.
proveniencia, nos termos do art. 8°, n. 3.

§ 1. ° A apprehensão e o deposito 8Ó teem iog'\r como preli
minares de acção, ficando de nenhum e1feito si não for in·
tentada no pr::l.zo de tri nta dias.

§ 2. ° Os objectos apprehendidos sJrvirão para garantir a er
fectividade da multa e da indemnização da parte, para o que
serão vendidos em hasta publica, no correr da acção, si facil
mente se deteriorarem, ou na execução, exceptuados os pro
ductos nocivos á saude publica, que serão destruidos.

Art. 21. A apprehensão do productos falsificados com marca
falsa ou verdadeira, usada dolosamente, será a base do pro
cesso.

Art. 22, A apprehensão será feita a requerimento da parte
ou ea;-officio :

a) A requerimento da parte, por qualquer autoridade policial,
pretor ou juiz do Tribunal Civil e Cl'iminal, no Districta
Federal; e nos E tados, pvl:1s 1.utorldades competente:;; paro
a busca;

b) Ea;-officio : pelas Alfandegas, no acto da conferencia; pelos
fiscae de impostos de consumo. sempre que encontrarem taes
fal lficações nos e.:."'tabelecimentos que visitarem; por qualquer
autDridade, quando cm quaesquer diligencias deparar com
falsificações.

Art. 23. Feita a apprehensão ex-o/ficio, serão intimados os
donos da marca ou seus l'epresentantes para procederem contra
os re ponsavE'is. assignando·se·lhes o prazo de 30 dias para isso,
sob pena de ficar sem eIreito a apprehensão.

Art. 24. A busca e apprehensão a requerimento da parte
serão ordenadas median te termo de responsabilidade assignado
perante a autoridade que ordenar a dilIgencia.

Paragrapho unico. Neste termo o autor tomará o compro
misso de pagar a perdas e damnos que causar com a busca, si
o resultado for negativo e a parte contra quem foi requerida
provar que o dito autor agiu com má fé.

Art. 25. Feita a apprehensão, erão arrecadados os livros
encontrado no local as im como todos os machinismos e mais
objectos que servirem, directa ou indirectamente, para a fal
sificação.

Art. 26. Para a concessão da fiança é competente a autoridade
que eLfectuar a apprehensão.

Art. 27. No acto da apprehensão serão presas em flagrante as
pessoas de que trata o art. 33 desta lei.

Art. 28. FeIta a apprehensão, proceder-se-ha a corpo de
delicto para verificar-se a infracção commettida.

Art.29. Dentro de trinta dias da data da apprehensão será
apresentada a queixa contra os responsaveis, acompanhada dos
autos de apprel1en 'ão, corpo de delLCto e prIsão em flagrante,
si esta tiver ido etrectuada, rol de testemunhas e indicação de
dI ligencia necessarias.

Paragra,pho unico. No Districto Federal é competente para
conhecer da acção o Tribunal Civil e Criminal, que observará
o processo estabelecido no paragrapho uuico do art. 101 do de
creto n. 1.030 de 14 de novembro de 1 90. Nos Estado~ seO'UÍl'
se-ha o pl'oces~o determinado pela re"pectiva legislação, ~om
petindo empre o julgamento em primeira instando. á justiça
singulal' .

Art. 30. Ofôro para a acções de que trata esta lei é o do
domicilio do réo ou o do logar em que forem encontradas as
mercadorias a 19naladas por marca falsificada ou imitada, ou
marca legitima, indebitamente u ada.

Art. 31. A competencia de que trata o art. 12 da lei n. 221,
de 20 de novembro de 1894, é relativa ao ar~. 60 lettra t da
Constituição, nos casos de convenção ou tratado de recipro-
cidade. .

Art. 32. São solidariamente responsaveis pelas infracções dos
arts. 13, 14 e 15 :

l°, o dono da omcina onde se prepararem mal'cas falsificadas
ou imitadas;
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2°, a pessoa que as tiver sob sua guarda;
3°, o vendedor das mesmas;
4°, o dono ou morador da casa ou local onde estiverem depo

sitados os productos, desde que não possam mencionar quem o
seu dono;

5°, aquelle que houver comprado a pessoa desconhecida ou
não justificar a procedencia do artigo ou producto.

Art. 33. As disposições desta lei são applicaveis a brazileiros
ou estrangeiros, cujos estabelecimentos estiveI'em 16ra do ter·
ritorio nacional, concorrendo as seguintes condições:

la, que entre a União e ao Nação em cujo territorio exi tam
os referidos estabelecimento haja convenção diplomatica
assegurando reciprocidade de garantia para as marcas brazi·
leiras ;

2a, que as marcas tenham sido registradas na conformidade
da legislação local;

3a, que tenham sido depositados na Junta Commercial do Rio
de Janeiro o respectivo modelo e a certidão de registro;

4a, que a certidão e a explicação da marca tenham sido publi
cadas no Dim'io Official.

Paragrapho unico. Gozarão das garantias desta. lei os estran
geiros que, em vez de depositarem certidão do registro feito em
seu respectivo paiz, requererem directamente o registro de sua
marca no Brazil.

Art. 34. Prevalece em favor das marcas registradas nos
paizes estrangeiros que firmaram a convenção promulgada
pelo decreto n. 9.233, de 28 de junho de 1884, ou a. eIla adhe
riram, concorrendo os requisitos do artigo antecedente, n . 20
a. 4°, o disposto no a.rt. 9°, n. 3. pelo prazo de quatro mezes, a
contar do dia em que se efiectuar o registro, segundo a legis
lação local.

Art. 35. A's marcas registrada com as leis a.nteriores são
applicaveis as garantias nesta conferidas.

Art. 36. O Governo reverá o reo-ulamento n. 9.828, de 1887,
pondo-o de accordo com as disposiçõe desta lei.

Art. 37. São modificados os arts. 353 a 355 do Coltigo Penal,
na conformidade do qne dispõem os arts. 13. 14 e 15 desta lei.

Art. 38. Ficam revogadas as di posições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1904, 16° da. Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

La1Wo Severiano MiiUer·.

DECRETO N. 1237 - DE'24 DE SETElIIBRo DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente dá Republica a conceder mais lim anno de
licença, em prorogação, ao praticante dos Correios de Minas
Geraes, Jorge Augusto Santiago, com o respectivo ordenado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanr.ciono

a resoluçãe seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica aut rizado a

conceder mais um anno de licença, em prorogação, a.o prati
cante dos COl'reios de Minas Geraes, Jorge Augusto Santiago,
com o ordenado respectivo; revogadas as disposições em con-
trario. .

Rio de Janeiro, 24 de setombro de 1904, 16° da. Republica.

. Fn.ANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Laut·o Severiano MiiUe?·.

DECRETO N. 1238 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo SeRado enviado ã
sancção

Autoriza o Governo a abril' ao Ministerio da Fazenda o credito ex
t!'nol'dinario de 6:379$-87, para OCCOl'l'er ao pagamento devido ao
DI'. Rilarro oares de Gouvêa, em virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte re olução :
Artigo unico. E' o Pre idente da R':lpublica autorizado a abrir

a.o Ministerio da Fazenda o credito extraordinariode 6:379$587,
em execução de sentença passada em julgado em favor do
Dr. Hihtrio Soares de Gouvêa, lente da Faculdade do Medicina
do Rio de Janeiro; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de setembro do 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RoDRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1239-DE 24 DE SETElI1BRO DE 1904

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviad o á.
sancção

Autorizo. o GO\'erno o. abrir ao i\Iinisterio da Fazenda o crcdito ex
tro.ol'dinario de 27:915. 15 . ouro, importancia com quo o Brazil
deve contribuir para a construcção do edificio destinado ÍI. ecretaria
Internacional das Republicas Americanas e para a Bibliothecll.
Commemorativa de Colombo, em '\Yashin"ton.

O Presidente da Republica dos Estados Un~do do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a eguinte resoluçã :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao 1linisterio da Fazenda o credito extraordinal'io de
27:915 150, ouro, importancia com que o Brazil deve con·
tribuir para a construcção do edificio destinado á S9cre
taria Internacional das Republica Americana o para a
Bibliotheca ommemorativa de Colombo, em vVa hington; revo
gadas n.s dispo ições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1904, 16° da Republica.

FRAr CI CO DE PAurJA RODRIGUES ALVE

Leopoldo de Bt,lhães.

b~CRETO N. 1240 - DE 26 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na eamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

.\ulol'iza o Prcsi.lcnlu tIa Rl.'pu.blil'a a prol'ogar POI' u.m anno a
licença 0111 cujo gozo ~ achil f) amal1ll n,o do Trilmnul Civil o
CI'itnina! Augu~ll) :\IoJ'ono (lo .\I(I~ã\).

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre so Nacional decrotou e eu sancciono

a. resolução ~guinte:

Artigo uoico. E' o Pl'O idente da Republica alltorizatlo a pro
rogar por um anno, com direito ao respectivo ordonado, a licen
ça em cujo gozo se acha o amanuense do Tribunal Civil o Cri
minal Augusto Morerio do Alagão, para tl'atar de sua saude
onde lhe convier j revogadas as di 'posições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1904, 16° da Republica .

FRANCISOO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.
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DECRETO N. 1244 - DE 2"7 DE SETEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a abriL' ao Ministerio da Justiça
e Negocios Intel'io\es o credito e:draordinario de 58:886$639, em
execução da sentença passada em julgado em favor do major da
brigada policial Luiz da Costa Azevedo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir ao Mini terio da Justiça e Negocios Interiores o credito
extraordinario de 58:886 639, em execução de sentença passada
em julgado em favor do major da brigada polícial Luiz da
Costa Azevedo; revogada as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de ~etembl'o de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE P.~ULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado para
ser publicado

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga novamente
a actual sessão legislativa até ao dia 1 de novembro do corrente
anno.

O Presidente da Republica d03 Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso acion~l. em conformidade do

disposto no § lodo art. 17 da Constituição Federal, resolve
prorogar novamente a actual sessão legislativa até ao dia 1 de
novembro do corrente anno.

Rio de Ja.neiro, 27 de setembro de 1904. 16° da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1245 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidonte da Republica a conceder seis mezes de licença
com ordenado, ao telegraphista de 3a. classe da Estrada de Ferro
Central do BraziI Jacintho IJygino da Cru~.

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre 'so acional decretou e eu sancciono

ao resolução seguinte:

Al't. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a con
ceder sei meze d licença, com ordenado, para tratar de sua
saude, onde lhe convier, ao telegraphLta de 3" classe da Estrada
de Ferro Central do Brazil, Jacintho Hygino da Cruz.

Art. 2. 0 Revo"'am-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de etembro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

Latwo SeuericlnO Müller.

Iuiciado na C~mara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a conceder ao engellheil'o Alberto l\Jacedo de
Azam buj a, ajudante da 6" divisão da Estrada de Ferro Central
do Brazil. um anno de licença, com ordenado, em pr rogação
daquelIa em cujo gozo se acha, para tratar de sua sande.

O Prosidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre s acional decretou e eu sanc·

ciono a re olução se"uinte:
Artigo unico. Fica. o Presidente da Republica autoriza.do

a conceder um anno de licença, com ordenado, em prorogação
daquella em uj goz se acha, para tratar de sua saude,
ao ajuuante da 6" divisão provisol'ia da Estrada de Fel'l'o
ContraI do Brazil, engenheiro Alberto Macedo de Azambuja.'
revogadas a disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCI co DE PAULA R DRIGUES ALVES.

Lauro eve"iarlo Mül18r.

DECRETO

DECRETO

1242 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1904

1243 - DE 27 DE SETEMllRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a.abrir ao l'.Iinisterio da Fazenda
o credito extraordinario de 6:020 para occorrer ao pagamento devido
a Eduardo Martins & Comp., em virtude de sentença judiciaria.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a eguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de
6:020 , em execução da sentença passada em julgado em favor
de Eduardo Martins & Comp.; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 1 de. outubro de 1904, 16° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1246 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Prc 'itlClllc úa Republica a abril' ao 1I1ini lerio úa Marinha
o crcdil dI' 300:000$. 'upplrml'lllar :i '-e1'ba ii" do arl. 70 lIa lei
n. l1-t5, dr 3l de dezembro de i !lO. para pa~amenlo <10- opel'ario'
c:s:traordinario' do .u"ell,11 lle )Iat'illha da Capital Fedt'raI.

O Presidente da Republica. dos E tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congres'o Nacional decretou e eu sancciono

a eguinte resolução:
Art. 1.0 E' o Presidente da Republica autorizado a abrir ao

Ministerio da Marinha o credito de 300:00 , supplementar á
rubrica 11" do art. 7° da lei n. 1145, de 31 de dezembro
de 1903, para pagamento, até o fim do presente exercicio,. dos
operarios extraordinarios que trabalham no Arsena'l de MarlUha
da Capital Federal e suas depon~enci~s:. .

Art. 2.0 Ficam revogadas as diSposlçoes em contrarIO.
Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1904, 16° da Republica.

FRA. CISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesa,' de Noronha.

30
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DECRETO N. 1250- DE 11 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á Iniciado na Camara elos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção sancçiIo

Au~oriza o Pl'esjclel'l~e da Republicfl, a abrir ao .Ministerio da Justiça e
Negocios Interior~s o credito de 32:923 233, sllpplemenlar á ru
brica 2S~ do at't, 20 (1:J. lei n. i145, de 3'1 de dezembro de '1903.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resoluçã.o seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito
de 32:9.23$233, supplementar â rubI'ica 28' do ad. 20 da lei
n. 1145, de 3l de dezembro de 1903, para pagamento de des·
pezas com aulas supplementares do lo e 20 annos do Gymnasio
Nacional; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIG ES ALVJ~s.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1248 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Auto\'iza a concessão, no corrente anno, de uma segunda época de
examcs aos estudantes de preparatorios.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Art. ].0 E' o Presidente da Republica autorizado a conceder.

no corrente anno, uma segunda época de exames aos estuuantes
de preparatorios, abrindo para isso o necessario credito.

Art. 2. 0 Revogam·se as disposições em contrario.
Rio de Ja.oeiro, 3 de outubro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabl'lt.

DECRETO N. 1249 - DE 4 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Au~oriza o Presidente da Republica a prorogar por um anno, com
ordenado, para tratamento de saude, a licença concedida ao
amanuense dos Correios de Pernambuco, bacharel Vulpiano de
Aquino Fonseca.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'ilziL:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

i1 resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da. Republica autorizado a

prorogar por um auno, com ordenado, para tratam~nto de
saude. a licença concedida pelo decreto n. 1143, de 29 de
dezembro dQ anno passado. ao bacharel Vulpiano de Aquino
Fonseca, amanuense dos Correios de Pernambuco; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

LaUl'O Sevel'iano MiilZer.

Au~oriza o Presid~uta rla Republi ao a ala'ir ao i\lillis~el'io da Indus
tria, Viação e Obras Publicas o cl'ec!it(l exLraorelinario ele
3:795'695, para pagamento ao engenbeiro Nuuo Alves Duarte Silva
de gratincação que lhe compete como director ifltllrino do Obser·
valorio do Rio de Janeiro.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço sabeI' que o Congl'esso Nacional deeretou e eu sane

ciono are olução ~eguinte :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado:ll

abrir ao Ministerio da Industria. Viação e Obras Pblblicas o
credito extraordinario de 3: 795 695, para pagar ao engenheiro
Nuno Alves Duarte Silva a gratificação qne llle compete como
director interino do Observatorio Astronomico do Rio de Ja
neiro, no periodo de 91 de janeiro a 31 de dezembro de 1903 ;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, li de outubro de 1904,16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Laura Severiano Miillel·.

DECRETO N. 1251- DE li DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancçã.o

Au~oriza o Presidente da Republica a prorogar por seis mezes, com
ordenado, a licilnça concetlida ao ajudante do fiel da tbesouraria
da Estrada de Ferro Central do Brazil, Julio Mendes Pereira.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres o Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder seis m~zes de licença, com ordenado, ao ajudante do
fiel da tllesourarIa da Estrada de Ferro Central do Brazil, Julio
Mendes Pereira, em prorogação da licença em cujo goso se
acha. para tratar de sua sande onde lhe convier; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Sever'ano MüUer.

DECRJ!;l'O N. 125~ - DE 11 DE OU1'U.BRO lJ.E 1904

Iniciado na Camara dos Deputados 9 pelo Senado enviado á.
sancção

Autoriza o Governo a prorogar por um anno, com ordenado, a li
cença concedida ao conduc~or de trem de 4" classe da Estrada de
Ferro Central do Brazil, iYI:tnoel dos Santos Machado.

O Pl'esülente da Republica dos Estados Unidos do BraZil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu Bano

ciono a resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Presidonte da Republica autorizado l.L

prorogar por um anno a licença, com ordenado, coucedida pelo
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas ao condúctor
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Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fa
zenda o credito de 292:802$282, supplementar á rubrica do n. 12 do Iniciado na Gamara dos Deputados. e pelo Senado enviado á.
art. 25 da lei n. 114-, de 31 de dezembro de 1903. sancção

de trem de 4'" classe da Estrada de Ferro Central do Bl'azil, Ma
noel dos Santos Machado, para tratar de sua saude; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, II de outubro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lam'o Se'Ve/"iano 1f!úlle1·.

DECRETO N. 1253 - DE 19 m~ OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Auloriza o Governo a conceder um anno de licença, com ord~nado

ao professor da Escola Preparaloria e de Tactica do Re.alengo, ma.
jor-medico de 3'" classe do Exercito Dr. Alfonso Lopes Machado.
para tratar de sua saude onde lhe convier.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu . anc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente du Republica autorizado a

conceder ao Dr. A1fonso Lopes Machado, major·medico de 30.
cla se do Exercito, profe 01' da Escoln. Preparatoria e de Tactica
do Realengo, um anno de licenç:L com ordenado, pa.ra tratar
de sua sa.ude onde lhe convier; revogadas as disposições em
contrario.

Rio de Ja.noÍl'o, 19 de outubro do 1904, 160 da Republica.

FltANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Jilrancisco de Paula A1·gollo.

DECRETO . 1254 - DE 22 DE OUTUBRO DE 190-1

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

O Presidente da Republica dos Est:l.dos Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decreto.u e eu sancciono

a. seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Pre idente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 292:802$282, upple·
mental' á. rubrica do n. 12 do al't. 25 da lei n. 1145, de 31 de
dezembro de 1903 ; revogadas as dispo ições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1904, 160 da Republica.

FRANCI CO DE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1255 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza ao PL'esidente da Itepublica a abril' ao Ministel'io da Jus
tiça e ~egocios Interiores o credito extraordinari o de 290 :9G8$494,
para pagamento a Barnabé lIIoreira Lopes e Braco nnol & Irmãos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:

Artigo unico. E' q Poder Executivo autorizado a abrir ao
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito extraor
dinario de 290:968$494, para pagamento das quantias devidas a
Barnabé Moreira Lopes e Braconnot & Irmãos, por serviços
feitos .no ~Clspicio Nacional do Alienados, sendo: 285:804$780
ao prImeIrO e 5: 163$714 aos segundos; revogadas as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1256 - m: 24 DE OUTUBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença,
com ordenado, ao substituto do juiz federal na secção do Amazonas,
bacharel Antonio Demetrio de Souza.

o Presidente da Republica dos E'tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autol'izado :1 con

ceder ao substituto do juiz federal na secção do Estado do
Amazonas, bacharel Antoni0 Demetrio de Souzn., um anuo de
licença., com ordenado, para tratar de sua saude onde 1he
convieI'.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1904, 16° da Republica.

FRA CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1257 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1904

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença,
com ordenado, ao administrador dos Correios do Amazonas, José
de Assumpção antiago, para tratamento de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso r aciona! decretou e eu ancciono

a resolução S3guin te :
Al't. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder um anno de licença, com ordenado, ao administrador dos
Correios do Amazonas, José de Assumpção Santiago, para trata.
menta de sua saude.

Art. 2. ° Revoga.m-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Latlro Se'Veriano MüUer.
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DECRETO N. 1258 - DE 28 DE OUTUBRO DE 190~ LEI N. 1261 - DE 31 DE O TUBRO DE 1904

PI'. J. J. Seabl·a.

FRANOISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

O Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Fuço saber que o Congres o acional decretou e eu sancciono a

lei seguinte:
Art. 1.0 A vaccinação e revaccinação contra a "ariola são

obrigatorias em toda. a Ropublica.
Art. 2.° Fica o Governo autorizado a regulamentaI-a sob as

seguintes bases:
a) A vaccinação será praticada a.té o sexto mez de idade.

excepto nos casos provados de mole tia, em que poderá. ser
feita mais tarde;

b) A revaccinação terá logar sete anno após a va.ccinação e
será repetida por septennios ;

c) As pessoas que tiverem mai de seis mezes de idade stlrao
vaccinadas, excepto si provarem d modo cabal terem soífrido
esta operação com proveito dentro dos ultimo seis annos;

d) Todos os officiaes e soldados da clas es armadas da Repu
blica deverão er va.ccinados e l'evaccin:Ldos, ficando os comman·
dantes responsaveis pelo cumprimento desta;

e) O Governo lançará. mão, a.fim de que sejam fielmente
cumpridas a disposições de t;~ lei. da modida. estabelecida na
primeira parte da lctcra r do § 30 do art, lodo decreto
n. 1151, de 5 de janeiro de 1904. .

() Todos o serviços que ,e relacionom com a pre ente lei
serão postos em pratica no Districto Federal e fi calizados pelo
Ministerio da Justiça e Negocio Interiol'os, por intel'rnedio da
Directoria Geral de Saude Publica.

Art. 3.° Revogam-se as disposição em contrario.
Rio de Janeiro, 31 de outubl'O do 1904, 16° da. R publica.

'rorna obrigatorins, em loda o. Republica, a vnccinnção e a

revaccinação cenlro a vnrioln.

7:200 000
4:320 000

840 '000
4:320 000

FRANOISOO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo ele Btllhões.

DECRETO N. 1259 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1904

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do

disposto no § l° do art. 17 da Constituição Federal, r solveu
prorogar novamente a aotual se são legislativa ate ao dia 1 de
dezembro do corrente anno.

Rio de Janeiro, 29 de outub~'o de 1904, 16° da Republica.

FRANOISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado para
. a formalidade da publicação

Publica a resolução do Congresso Nacional que pl'oroga novamente a
actual sessão legislativa at ao dia 1 de dezembro do corrente anno.

Fixa o numero e os yencimen tos do pessoal da jHesa de Rendss de
. Francisco, EsLado de Santa Cn.thal'inn..

Iniciado na Camara dos Deputados e por elia enviado á sancção Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada à
sancçiio

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

. a seguinte resolução:
Art. 1.0 A Mesa de Rendas de I'" classe de S. Francisco. no

Estado de Santa. Catharina, terá o pessoal e o vencimentos
seguintes :
1 administrador ....................•.............
1 escrivão .
6 guardas com 800" de ordena do e 400$ de grati-

ficação ' , .
6 trabalhadores de capataz ias a 000 diarios .
1 patrão de escaleI' a 70 mensaes ..•.............
6 remeiros a 60 mensaes cada um.....•..........

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1904, 16° da Republica.

DECRETO N. 1262 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1904

DECRETO N. 1260 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1904 Iniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á sancção

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

O Presidente da Rep~blica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução :
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a

conceder ao medico de 4'" classe do exercito DI'. Alfredo de
Meno Mattos a licença de um anno, com o respectivo soldo;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1904, 160 da Republica..

Autoriza o Governo a conceder um anno de llcença, sem vencimentos,
'ao io escripturario da Alfandega de Corumbá, Estado de Matto
Grosso, Antonio Vieira de Almeida.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1. ° Fica o Presidente da Republica autorizado a con.

ceder ao l° escripturario da Alfandega de Corumbá, Antonio
Vieira de Almeida, um ll.nno de licença, sem remuneração
alguma, para tratar dos seus interesses onde lhe convier.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1904, 160 da Republica.

Iniciado na Camara dos Deputados e por elia enviado á sancção Autoriza o Governo a conceder um onno ele 'licen a, com o l'espe
cti vO soldo, ao medico de 4" classe do Exerci Lo Dr. Alfredo de M lio
Matios.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Francisco ele Paula Al-,qOElO.
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DECRETO N. 1263 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1904 DECRETO N. 1266 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção sancção

Concede, para tratamento de sallde, um anno de licença, com orde·
nado, ao telegra.phista-chefl) da Repartição Geral dos Telegraphos
Alva"o Noya oares,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte :
Artigo unico. Fica concedido um anno de licença, com 01',

denado, para tratar 'de sua 'sauLie, ao telegraphista-chefe da
Repartição Geral dos Telegraphos Alvaro r oya Soares; revo
gadas as dispo ições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano J1Iii.ller.

DECRETO N. 1264 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1904

AuLori7.a o Pl'P. irlcnle ela Rppublica a abril' ao ~[jllistcl'io da Ju 1iça
c ~pgocios InLerior'cs o l'rerlito xll'aorclinal'io dp 3:ü't4 ?:l. para
pagamenlo dos vl'llcinH.'ulos qlll' comp lem ao slIh'üillllo ria Facul
dadc ,Ic l\Icdicina ela Bahia DI'. Joe'; Julio Calnans.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciouo a resolução seguinte :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

a.brir ao Ministerio da Justiça a Xegocios Interiores o credito
extraordinario de 3:644$827, para pagamento dos vencimentos
que competem ao substi.tuto da Faculdade de Medicina da
Bahia. Dr. José Julio C:Jlazans, no periodo de 17 de fevereiro
a 31 de dezembro do corrente· anno; revogadas as disposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIG~ ALVES.

J. J. Seab1"a.

DECRETO N. 1267 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abril' ao Ministerio da Fazenda o cre
dito de 2:638$045, para pagamento {\ Companhia das Aguas de
lIIaceió e outros.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a abril' ao lIlinisterio da Fazenda o credito
extraordinario de 5l$849 , ouro, e 604:394$945, papel, para paga.
menta de divida. de exercicios findos.

O Presidente da Republica do Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unjco. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao

Ministerio da Fazenda um credito de 2:63&,045, para pa~a

menta de forra" n , agua e objectos de expediente aos herdei-

Papel

171:7 9$592
157:783'98
140:899$307
105:536 05
26:956'93
1:428 '170

Ouro

51 49

FRA CISCO DE PAULA. RODRIGUES ALvES.

Leopoldo de Bul1~õe,.

1268 - DE 12 DE NOVEMBRO DE 1904DECRETO

Ministerio da Fazenda.. . • . . • . . . . • . • . • • .
Ministerio da Marinha .•...........•• . .
Ministerio da Viação.. . . • . . . . . • • . . . . . . .
Ministerio da Guerra................. . .
Ministerio da Justiça _. . .. .. _
Ministerio do Exterior ........•....•.

Revogadas as disposiçõe em contrario.
Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1904, 16° da Repnblica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao M:inisterio da. Fazenda o credito extraordinario de
51 849, ouro, e 604:39 945, papel, para effectuar o pagamento
das dividas de exercicios findos, constantes da relação seguinte:

O Presidonte da Republica do EstQ.dos Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre'so Nacional decretou e eu sancciono

a re olução seguinte:
Art. 1.0 Fica. o Pre idente da. Republica autorizado a conceder

ao 20 escripturario da Repartição Geral doa Telegraphos José
Augu to Martins um anno de licença, com o respectivo orde
nado, para tratar de ua saude.

Ad. 2.° Revogam-so as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1904 16° da Republica.

FRA Cl~CO DE PAULA RODRIGUEn ALVES.

Lau,'o Sevl3/'iano 1J1iillel·.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a conceder seis mezes de licença, sem venci
mentos, em prorogação á concedida pelo Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas ao engenheiro Augusto do Rego Tosoano
de Brito.

O Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciollO

a resoluç-ão seguinte:
Artigo unico. E' o Pre idente da Republica autorizado a

conceder ao engenheiro Augu to do R go Toscano de Brito, su~
director da. 3'" divLão da Estrada de Ferro entraI do Brazll,
seis mezes do licença. sem vencimentos, em prorogação da
quella em cujo gozo se a ha e que lhe fo~ concedida pelo
Ministerio da Industria, Viação e Obras ::OublIcas, pal'a tratar
de seus interesses fó1's. do paiz; revogadas a disposições m
contrario.

Rio de Janeiro, 3 de novombro de 1904, 16° da Republica.

FRA CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

.. Ll~U"O SeIJel'iano ]lfiillel'.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
~n~ão '

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao 20 e cripturario da
Repartição Geral dos Telegraphos José Augusto Martins um anno
de licença, com ordenado, para tratar de sua saude.

DECRETO N.1265 - DE 3 DE 'OVEMBRO DE 1904
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ros do Sabino Oiticica Ferrei!'a., ü. Companhia das AO'uas de
Maceió e a Francisco & Fllhos, proveniente de fornecJmentos
feitos por conta do Ministerio da Guerra, nos exercicios de
1894, 1896, 1897 e 1898; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRA 'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

LEI N. 1269 - DE 15 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção

Refol'ma a legislação eleitoral, e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso I acional decretou e eu sancciono

a lei seguinte:

CAPITULO I

DOS ELEITORES

Art. I. ° Nas eleições federaes, estadoaes e municipaes só
mente serão admittidos a vota.r os cidatiãos brazileiros. maiores
de 21 annos, que se alistarem na fórma da presente lei.

§ 1.° São cidadãos brazileiros:
l°, os nascidos no Brazil, ainda que de pae estrangeiro,

não residindo este a serviço de sua nação;
2°, os filhos de pae brazileiro e os illeO'itimos de mãe bra

zileira, nascidos em paiz estrangeiro, si estabelecerem domi
cilio na Republica;

3°, os filhos de pae brazileiro que estiver em outro -paiz a
serviço da Republica, embora nella não venham domiciliar-se'

4°. os estrangeiros que, achando-se no Brazil a 15 de no~
vembro de 1889, não declararam, dentro de seis mezes, depois
de ter entrado em vigor a Constituição, o animo de conservar a
nacionalidade de origem;

5°, os estrangeiros que possuirem bens immoveis no Brazil
e forem casados com brazileiras, comtanto que residam no Brazil,
salvo si manifestarem a intenção de não mudar de naciona
lidade;

6°, os estrangeiros por outro modo naturalizados.
§ 2. ° Os direitos de cidadão brazileiro só se suspendem ou

perdem nos casos aqui particularisados:
10, suspendem-se:
a) por incapacidade pbysica ou moral;
b) por condemnação criminal, amquanto durarem os seus

effeitos;
2", perdem-se:
a) por naturalisa.ção em paiz estrangeiro;

. b) por a?ceitação de emprego ou pensão de governo estran·
geIro, sem Ilcl:mça do Poder Executivo Federal'

c) por allegação de crença religiosa. com o fim de isentar-se
de qualquer onus imposto por lei aos cidadãos;

d) por acceitação de condecorações ou titulas nobiliarchicos
estrangeiros.

Art. 2. ° Não podem alistar-se eleitores:
1", os mendigos;
20,osanalpbabetos;

. . 3°, as praça~ de pret, exceptuados os alumnos das escolas
illIhtares de ensmo superior;

_40, os religiosos de ordens monasticas, companhias, congre
gaçoes ou c01?mu:nidades, de qualquer denominação, sujeitas a
voto de obedlencla. regra ou e tatuto que importe a renuncia
da. liberdade individual.

CAPITULO II

no ALISTAMmN'rO

Art. 3.° O alistamento dos eleitores será prepilrado em
cada municipio por uma commissã.o especial.

Art. 4. ° Publicada esta lei, providenciar'á o Governo para
que as Delegacias fiscaes, nos Estados, e a Secretaria do Inte
rior no Di tricto Federal, remettam aos presidentes das juntas
de recursos (art. 34) os livros necessarios ao serviço do alis
tamento, sendo quatro para cada commissão, os quaes serão
immediatamente rubricados pelos mesmos presidentes e por
elIes distribuidos á.s commissõei> de alistamen.to, começando a
distribuição pelos municipios mais distantes.

§ 1.0 Esses livros sel'virão: UnI, para as actas das reuniões
das commissões de alistamento; outro, para a transcripção do
alistamento, logo que a commissão tel'mine os seus trabalho.,
e os dois ultimos para a in"cripção do nome, idade, profissão,
estado e filiação dos alistandos.

§ 2. ° Quando, até cinco dias antes do em que deve iustal·
lar·se, a commis ão de alistamento não tiver recebido os refe·
ridos livros, requisital-os-á do presidente do governo municipal,
que os fornecerá por couta da União.

§ 3. ° Nesse caso serão os livros rubricados pelo membros
da commissão e só servirão si, até ü. vespera do dia designado
para o inicio dos trabalhos do ali~tamento, não forem recebidos
os que o presidente da junta de recursos dever'ia remetter.

s 4.0 Na bypothese dos paragraphos antecedente, a com
missão communicará, immediatamente, á junta de recursos a
requisição feita ao governo municipal.

Art. 5.° Os coIlectores ou agentes encarreO'ados da arre
cadação das rendas publicas extrahirão do livros de lança
mentos de impostos uma li ta dos maiOJ'es contribUintes cio mu
nicipio assim classificados: 15 do impo to predial e 15 dos
impostos sobre propriedade rural ou de industrias e proDssões
( art. 9°) ; ou a requisitarão dos chefes das repa.rtições compe
tentes, si os livros já tiverem sido recolhidos.

§ 1.° Essas listas serão publicadas pela imprensa. onde a
houver, ou por edital afixado á porta do edincio das collecto
rias ou agencias, e ao mesmo tempo remettidas, por cópia. á
autoridade que tiver de presidir a commissão de alistamento,
acompanharias dos neces arios esclareClmentos; obrigados os
funcclOnarios, aos quaes incumbe a remessa das mesmas listas.
a prestarem todas as io formações que posteriormente lhes for'em
solicitadas, inclusive a exhibição dos livros de lançamentos.

Os collectores ou agentes que não cumprirem Esta di posição
ficarão sujeitos a multa de 200' a 6 O , imposta pelo presidente
da commissão de alistamento, além da sancção penal em que
incorrerem. Soffrerão as mesmas penas,si fornecel'em documentos
ou certidões faLas, ou fizerem lançamentos de modo a inverter a
ordem ou classe a que devam pertencer os contribuintes.

Incorrerá cm igual multa, além da sancção penal, todo
aquelle que falsificar ou por qualquer moelo fraudar a lista
dos contribuintes, uu os; livros de lançamentos e quaesquer
documentos concernentes.

§ 2. ° E:ssas listas deverão con ter o nome por extenso de
cada um dos contribuintes. com discriminação da somma dos
impostos que elles tiverom pago durante o exercicio ftnanceiro,
tletinitivamente encerrado. Para o primeiro alistamento ser-.
vira o exercicio de 1902.

§. 3. ° Si houver contribuintes de igual quantia et;n numero
superIOr ao de que tratu. este artigo, os referidos collectores ou
agentes os incluirão nas mencionadas listas.

§ 4.° Na organização das listas não s(;'1'ão contemplados os
impostos pagos em nome de firmas sociaes.

Art. 6.° O contribuinte, cujo nome não fizer parte da lista
organizada pelo collector ou agente fiscal, de accordo com esta
lei, poderá requerer á autoridade que tiver de presidir a com
missão de alistamento ser na me ma incluido, juntando para
prova do seu direito os l'espectivos conhecimentos de pagamento
de impostos, ou certidão -passada pela repartição competente .

Paragrapbo unico. Essa autoridade decidirá em ultima in
stancia, ouvindo, salvo impossibilidade de tempo, o coUector ou
agente fiscal que tiver enviado a lista'.

Art. 7.° Aos col1ectores ou agentes incumbe publicar e re
metter as listas de que trata o art. 5°, 10 dias antes do fixado
para a reunião da commissão de alistamento.
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Pa.ragrapllo unico. Si até ao quinto dia não o tiverem feito,
a autoridade a· quem competir a presidencia da commissão de
alistamento requisitará, com urgencia, dos mesmos funccionario~
e do governo do Estado, a remessa das mencionadas listas, e
no dia da reunião da commissão do alistamento, si ainda não
as tiver recebido, adiará os trabalhos até que lhe sejam pre
sen ~e.s as me~m.as lista , promovendo immel~iatamente a respon
sablhdade cnmmaL dos culpados, e dando disto conhecimento ao
presidente da junta de recursos.

Art. 8. o Quatro mezes depois da publicação desta lei, o juiz
de direito da comarca, ou quem Ruas vezes fizer, convocará, por
edital, reproduzido na imprensa, onde a houver, os maiores con
tribuintes do municipio. conforme as listas recebidas, os mem
bros eI1'ectivos do governo municipal e seus immediatos em
votos, em numero igual, a se reunirem, no prazo de 11) dias, ás
II horas da manhã, no edificio do governo municipal, afim de se
proceder á organização da commis~ão de alistamento.

§ 1. 0 os municipios onde houver mais de um juiz ,Je di·
reito, a convocação e presidencia du. commissão de alistamento
competirá ao juiz que fôr designado pelo presidente do Tribunal
de Justiça do Estado. .

§ 2. 0 Nos municipios que não forem séde de comarca, fará
essa convocação e presidirá a commissão de alistamento a auto
ridade judiciaria estadoal de mais elevada categoria.

§ 3. o Nos municipios em que não bouver autoridade judi
ciaria estadoal, convocara e presidira a commissão de alista
mento o ajudante do procurador da Republica.

§ 4. o No Districto FederaL fara a convocação e presidirá a
referida commissão o presidente do Tribunal Civil e Criminal.

§ 5. 0 Nos Estados onde houver membros do governo mu
nicipal eleitos por todo o municipio e outros eleitos por distri
ctos, a cLassificação de tes e dos immediatos sera feita indistin
ctamente eutre uns e outros, tendo-se em vista sómente o nu
mero de votos que cada um tiver obtido.

Art. 9. 0 A commissão de alistamento compor-se-a, na séde
da comarca, do juiz de direito ou do seu substituto legal em
exercicio; nos municipios que não forem séde tIe comarca, da
autoridade judiciaria estadoal de mais elevada categoria, e onde
não bouyer autoridade judiciaria e tadoal, do ajudante do pro
curador da Republica, como presirlente. só com voto de qua
lidade; dos qua.tro maiores contribuintes domiciliados no mu
nicipio, que sejam cidadãos brazileiros e aibam ler e escrever,
sendo dois do Imposto prediaL e dois dos impostos sobre proprie
dade rural, qualquer que seja a sua denominação, e de tres cida
dãos eleitos pe:os membros eJrectivos do governo municipal e
seus immediatos em votos, em numero iguaL.

as capitaes e onde não houver contribuintes de impostos
sobre propriedarle rural, servirã.o os dois maiores contribuintes
do Imposto de industrias e profissões (estabelecimentos commer·
ciaes) e outros tantos do imposto predial urbano.

§ I. o Reunidos, no dia, logar e hora designados, os cidadãos
de 111e trata este artigo, sob a presidencia da a.utoridadejudi
cial'ia competente, os membros do governo municipal que com
parecerem e seus immediatos em votos elegerão tres membros
eJIectivos e outros tantos supplentes para a commissão de aLis
tilJp.ento, votando cada um em uois nomes. Serão declarados
membr.oiJ etrectivos o lo 3° e 50 mais votados, e supplentes os
:2,0, 4° e &0.

!:l 2. 0 Na mesma occasião o presidente apresentarli. as listas
remettidas pelos collectores ou agentes fiscaes e proc1il.marâ. os
nome' do maiores contribuintes que terão de servir, quél' como
membros e1fectivos da commissão, quer como supplentes.

Aos membl'OS etrectivos aub tituirão os supplentes e a estes
09S qlle se seguirem na. ordem da contribuição.

No caso de igualdade de condições entre os contribuintes
(§ ;ln do al't. 5" ), o presidente sorteará, dentre os mesmos, os
que terão de servir na mesma commissão.

Art. 10. Finda. .a reunião, será lavr~da no livro competen.te
IJ, l'~vectiva acta, escripta por um dos escl'ivães do ju~icial,

designl.lcdD pelo presidente da. commissão, e por todos assignada.
Ar·t. ii, Organizada por essa fórma a commissão de alista

monto, os Domes dos cidadãos escolbidos para compol-a serão
immedinlamente pub~icados pela imprensa e, na falta desta, por
edital alixado á. porta do cOificio municipaL.

Art. 12. Cinco dias depois aomeçarão as commissões de
a.1 istamen·to os -seus trabalhos.
• '. I'

A autoridarle que tiver presidido a organização dellas man
fiará toroar publicos o dia, logar e bora das reuniões, e convi
dara por omcio os respectivos membros.

Paragrapbo unico. A faLta dessa publicação, porém, não
impedira que as commissões se reuoam e procedam ao alista.
mento de conformidade com esta lei.

Art. 13. AS com missões de alistamento reunir-se-ão ás
segundas, terças. quintas e sextas-feiras, das 10 horas da manhã.
ás 3 da tarde, duran te 60 dias, con tados do da installação ; só
poderão funccionar com a presença da maioria de seus membros.

Nas capitaes, as commissões funccionarão durante 90 dias,
ás segundas, quartas, sextas e sabbados, das II horas da manhã.
ás quatro da tarde.

Nos ultimos 10 dias funccionarão diariamente, qnêr nas
capi taes. quêr nos outros municipios, podendo, quando fôr pre
ciso, proro!!ar os trabalhos até ás seis boras da tarde.

Art. 14. O local designado nesta lei para os trabalhos da
commissão de alistamento só poderá ser mudado, por motivo de
força maior devidamente comprovado, feitas as devidas noti
ficações.

Art. 15. O mesmo escrivão que tiver lavrado a acta de que
trata o art. 10 fará o lançamento das actas dos trabalhos da
commissão, conservando sob sua guarda todos ns papeis e livros.

Art. 16 Não só as actas, como o alistamento, serão lan
çados nos Livros especiaes de que trata o § lodo art. 4°.

Art. 17. O cidadão que quizer alistal'-se apresentará, pes
soalmente, á commissão, requerimento por eLIe escripto, datado
e assignado, reconhecida a firma por tabellião do logar, e do
qual conste, além do nome, idade, profissão, estado e filiação
d(i) alistando, a atfirmação de sua residencia no municipio por
mais de dois mezes, de que sabe Ler e escrever, e de que é
maior de 21 annos.

Art. 18. As provas serão dadas :
§ I. oA de idade, por meio de certidão competente, ou por

qualquel' documento que prove a maioridade civiL.
§ 2. 0 A de saber ler e escrever. escrevendo o alistando,

perante a commissão e no acto de apresentar o seu requeri
mento, em Li v1'0 especial, SIlU nome, estalÍo, filiação, idaae, pro
fissão u residencia.

§ 3.o A de residencia, por attestado de quaLquer autori·
dade judiciaria ou poLici:.t1 do respectivo municipio, e, no caso
de reousa, por decLaração de tres cidadãos commerciantes ou
proprietarios, resiaentes no municipio.

Para que se considere o cidadão domiciliado no muuicipio
é necessarlO que neHe resida, pelo menos, durante os dois
meLes immediatamente anteriores ao dia do alistamento.

Art. 19. A commissão não podera, sob pretexto algum,
recusar o cidadão aListavel, residente no municipio, que se apre
sentar como representante de qualquer agremiação politiea,
requerendo ser admittido como fiscal dos tra.baLhos.

Art. 20. As petições ou documentos não poderão ser resti
tuidos aos alistandos. 8er-Ihes-ão, porém, dadas quaesquer cer
tidões que requererem.

Art. 21. O escrivão que funccionar perante a commlssao
dará recibo dos documentos que lhe forem entregues, quando
a parte o exigir.

Art. 22. A commissão não podera alistar por ilJiciativa
pI·opria. por indicação de autoridade ou mediante procuração,
ainda mesmo que o alistando tenha notoriamente as qualidades
de eleitor. .. _.

Art. 23. Em cada requerImento de alistamento nao poderá.
figurar mais de um cidadão.

Art. 24. As <lctas dos trabalhos da commissão serão lançadall
no livro proprio, e neL1as se fará menção não só da falta do
comparecimen to. de qualquer de seus membros e das correspon.
dentes substituições. como tambem da inclusão e não inclusão
do eleitores, das deliberações tomadas sobre cada caso, com a
declaração dos votos divergentes, e dos protestos e reclamações
que forem apresentados pelos interessados, ou pelos fiscaes.

Ar~. 95. No ultimo dia do prazo do alistamento a acta con
cluirá pela declaração do encerramento dos trabalhos.

§ I .oEm eguida, conferido o alistamento com os documentos
quo lhe serviram de base, será. lançado no livro proprio, assi
gnado pela commissão e authenticado pelo escrivão que tiver
servido perante a mesma commissão, lavrando-se a acta final,
q.& qual .se mencion"rij.o o numero totQ.1 e o nomes dos cidadi\~s
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DOS RECURSOS

CAPITULO 1II

incluidos e os dos não incluidos. Essa acta será, COlUG as parciaes, do rece~imanto. ~elIes, depois ~o que os i'~stituirá a?s recor,
assignada pela commissão e pelos fiscaes. .. rentes, SI o eXlglre.m, ou envI.ará ao presidente da Junta de

§ 2.0 Della fará a commissão tirar uma copia, que, dentro recursos, p~lo CorreIO e sob registro, devendo constar, e.xpres
de oito dias contados do encerramento dos trabalhos, será pu- samente, nao só do respeotivo envolucro, como de conhecImento
blicada por edital, reproduzido na impI'ensa, onde fôr passiveI, do COl'l'eio, a de~laração d~ recurso eleit0.ral e, na hypothese da
e no qual convidará os interessados a apresentar os seus recursos lettra a) do artIgo anterIor, por quem mterposto ou ao favor
á junta competente, dentro do prazo de 15 dias. . de quem... . _ .

§ 3.° A publicação será repetida cinco vezes,. em dias alt~r.- § I. °SI o preSidente da con:mlssao d~ al.lsta,mento recusar
nados, quando fôr feita pela imprensa, ou segUidamente_ate a re~e~er qualQ.~19r recurso,. ou nao o ~estltulr a p!!,rte, que o
terminação do prazo si 'fôr simplesmente por affi.xaçao de eXlglr, ou nao o encammhar dentro .do respectLvo prazo,
edital. ,. incorrerá na multa de 500 " além da responsabilidade criminal,

Art. 26. Terminado o alistamento, a mesma commissão e poderão os interessados renovar os recursos perante a junta
que o tiver organizado fará a divisão do munic,ipi? em secções, respectiva. .
e, numeradas estas, serão logo designados os edlticlOs em que se § 2.° Nas mesmas pen~ mcorrerá o recorrent~, no caso de
terá de proceder às eleições. ,allegações fo..lsas, b~m assIm o agente do CorreIO que fizer

§ 1.0 A divisão do município em secções obedecera ao nu· desapparecer .os papeIS do recurso, ou demorar a sua remessa.
mero de eleitores alistados, não podendo nenhU!lla delIas exceder Art. 34. A junta de recursos se comporá do juiz seccional,
de 250 eleitores, nem .c?n~er meno~ de 150 eleltores. _ ,como presiden te, do seu substituto, e do procurador geral do

Em nenhum mUUl~IpIO havera men~s de duas secçoes eleI- Estado, ou do Distl'icto Federal na Capital da Republica. onde
toraes, qualque~ q~e seja o num~ro de eleitores. . funccionaráo o juiz seccional mais antigo e seu substituto.

§ 2." O~ edltlclOs_em que tIverem d~ funcClonar as mesas 1. A junta reunir·se·á na capital dos Estados e no Districto
eleitoraes ?ao poder8:0' sob pena: de nul11dad,e ,d? proces o, ser Federal, no edificio do governo municipal, 30 dias depois do
situados fora do, p.e:'lme~ro ,d,a s,ede do muOlClplO, ou (~e ,c~da prazo fixado na I" parte do' art. 13, em que deverá ser encer
uma de suas subdlvlsoes JudICiariaS creadas pelas ConstltUlçoes rado O, a,listamento. e trabalhará o tempo necessario para a
estadoaes. . . decisão de todos os recursos.

~ 3.° Se~ão designados para °p!ocesso eleit~ral os ed~fic~os U. Ao juiz seccional cumpre fazer todas as communicações
pUb~LCOS e, so na falta destes, poderao se~ escolhIdos os edlfiClos ou requisições, daI' as necessarias providencias para a com
par~lCulares..flc~ndo estes eqUiparados aquelles para todos os posição e instaUação da junta annunciando, com antecedencia,
eífeItos de dn'e~to. _ " ,_, o dia e a hora em que a mesma junta deverá celebrar suas

§ 4." A desIgnaçao do~ edlficloS, uma vez feita,. n~o pod,er~ reuniões ordinarias, assim como as extraordinarias que fôr
ser alterada dnrant!'1 a ~egJslatura. salvo_o caso de fOlça. maIO!, preciso convocar.
comprovada por ,VIstoria. devendo entao, a_ nova deslgnaçao § 1.° No dia acima designado, reunida a junta, o presidente
anteceder de 15 dlas,.pelo menos, ao da ele.JC~o., fará organizar uma relação, por municipios, dos recursos rece.

Art ..27. A autorIdade que houver ~resldldo.a? ahst~mento bidos, e dará começo aos trabalhos. A mataria de cada um dos
r,emettera a.os tres su~ple.ntes do substituto do JUIZ se~cI~nal a recursos será exposta pelo presidente, ou pelo membro da junta
h~ta dos membros efiectlvos _e supplentes da commls~é.w de que aUe designar, e esta, POl' maioria de votos e sem adiamento
alis,tame.n~o, para a convocaçao de que, tr~t~ _o art. 62" be~ por mais de 24 horas, proferirá ua decisão: pena de respon.
aSSIm copIa da acta 011 actas referentes a dlvlsao do ~umclplO sabUjdade criminal contra o culpado na demora da decisão do
em secções e a de. ignação dos edificios em qu~ se tera de pro- recurso.
ceder ás eleições, p8:ra a organizaçã.o da~ respect~ vas mesas. § 2.° Os rec'ursos q!le forem recebidos depois de installada
, Paragrap~o umco. Qualq~er Cldadao podera requerer cer- a junta serão igualmente relacionados e terão a mesma marcha.

tldões dessas listas e actas, nao lhe podendo ser recusadas sob § 3.° A junta dará prefereocia aos recursos dos municipios
pretexto algum., . _ , mais distantes.

_Art. 28: Os preSIdentes .das .c~mmlssoes d,e alIstam~nto § 4.° Decidido o recurso, o presidente fará immediatamente
farao extrahlr, ~om antecedencla! ~oplas ~uthentlcas do alLst~· as necessarias communicações aos presidentes das commisi'!ões de
men~o, por secçoes, segundo as dlvlsoes fertas" e as, remetterao alistamento, e publicará pela imprensa as decisões da junta,
de fopp,a a serem, entregues, na vesp~ra do dia deslgn_ado, Pa;ra para conhecimento dos interessados.
a elelçao, aos preSIdentes das mesas eleItoraes, que darao reCIbo § 5.0 Negado provimento ao recurso, serão entregues á
da entrega. .,'. parte que o requerer, mediante recibo, os documentos com qne

. Art. 29. Qualquer eleItor: poder~ reqUlslt,ar do escrlv~o o tiver instruido.
cópia do alistamento da respectiva secçao, e o dito serventuarlO " . _
satisfará immediatamente a requisição, podendo cobrar por esse ,Art. 35. Receblda~ pe!os presldentes das co~mlssoes,de
trabalho emolumentos na razão de metade do que estiver alIstamento as ~ommumc~çoes ~e que trata o § 4 do ar~I"'o
estabelecido no regimento ele custas para as certidões em g-el'al. anteced~nte, farao elles lI1?medlata,mente procede~ ás deVIdas

. Art. 30. Os presidentes das commissões de alistamento são co!recçoes, em termo. espeCial, no I!vro, em q~e fOI lançado o
responsaveis pelos livros de alistamento e actas, assim como alI,stamento, ~ando disto, ta.mbe~ SClenC!!!. aos lDteressados, por
pelas substituições ou alterações· dos nomes dos cidadãos nelles editaI, que sera rep!OdUZI~O na Imprensa., onde a hO,uvar._ .
alistados Paragrapbo umco. Feitas as correcções, extrablr-se-ao tres
. • cópias do alistamento,. as quaes, devidamente authenticadas,

serão remettidas: uma á Secretaria da Camara do Deputados,
outra á Secretaria do Senado, e a terceira ao Juiz Seccional nos
Estados, ou ao Ministro do Interior no Districto Federal.

Art. 36. Dentro de 30 dias após li. publicação do alistamento,
na fórma do art. 25, § 2°, é permittido a qualquer cidadão

uma junta para recorrer de todo o alistamento pa.ra a junta de recursos, por
inobsarvancia dos preceitos legae relativos á organização das
commissões respeclivaso Esse recurso não terá elIei to suspen ivo

qualquer cidadão e será interposto peraote o presidente da commissão de alista
mento, que dará recibo da entrega. mencionando a data do
recebimento, e o encaminhará no prazo de 10 dias, devidamente
informado, á junta de recursos, . pela fôrma estabelecida no
art. 33, e sob as penas especificadas no § lodo citado artigo,
verificados os casos abi previstos.

Art. 37. Da decisão da junta, annulIando ou não o alista
mento, haverá para o Supl'emo Tribunal Federal recurso
voluntario, Que deverá ser interposto dentro do prazo de 15
dias, contados da publicação da mesma sentença.

Art.' 31. Haverá na. capital dos Estados
conhecer dos recursos.

Art. 32. Os recursos serão interpostos:
a) no caso de alistamento indevido, por

do municipio;
b ) no de não inclusão no alistamento, sómente pelo pl'oprio

prejudicado.
Paragrapho unico. O recurso de alistamento indevido só

poderá referir-se a um cidadão, não flcan'dó prejudicado pela
interposição de outro sobre o mesmo individuo.

Art. 33. Esses recursos não terão eíl'eito suspensivo e serão
. apresentados ao presidente da commissão recorrida, o qual dará
recibo, e os informará no prazo de 10 dias, contados da data
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CAPITULO V

DOS TITULOS DOS ELEITORES

feitas no mesmo livro as devidas alterações, extl'abir-se·ão tr'es
cópias, que, conferidas e concertadas, erão enviadas ás Secre,
t rias da CamHr<1 _dos DeIJutados e do Senado e ao Juizo
eccional, nos Estados, ou ao Ministro do Interior, no Districto
[<edem!.

Art. 47, Trinta dias depois ele ultimados os trn.balhos da
revisão do ali tameoto. a 'junta de recur o e reunirá para
coohe er dus recursos, que deverão ser interpJstl)s pela fórma
prescr-ipta no capitulo m.

Art. 48. Os titulos dl."verão conter, além do aúno do alista·
mento, a iUllicação do mu nicl pio, o nome, profis ão, estado,
nlia.ção, idade e o numero de ordem do eleitoI' no alistamento
gemI do municipio.

Art. 49. O livros de talões. impres~os e carimbAdos ele
accordo com o modelo que fôr adoptado em regulamento,
tierão forneciuos ás j mtas de recursos, c m rnaxÍ"lla br'evidade
e mediante recibo dos presidentes, nos m. tados pelas Delegacias
ti c ,es 0110 Distl'icto Felel·a.1 pela Secretal'Ía do Interior.

§ 1.0 Recebidos os livrus de talõe, O' pra identes das
juntas rubricarão, sem ddmura, toJos 0- timlos, poLlando usar
da l'ubrica de chanceUa. Em eguil~ os remetterão. iode
penLlentemente ue requislçãu, a.os pre idente uas commi~sõ s
le alistamenm, p lo Correio e sul! I'egi -tro, incorrendo em
re'pon abil idade "i deixuelIl de faz l-o em tempo.

§ 2. ° A remes a seril. faitt na ordem da distancia d ii
municipios.

§ ::l.0 Os presidentes da. commiss5es de alistamento decla
rarão no VLlr o do reCIbo do Correio o numero de livros e a data

CAPlT 'LO IV

DA REVISÃO DO ALISTA:llENTO

Art, 39. O alistamento procedido de accordo com esta lei
é permanente, .

Art. 40. No dia 10 de janeiro de cad<1 anno reunir·se-ão
as commis ões de ali tamento, ob~ervll.da as formalidanes pre
criptas no capitulo H de ta lei, ..fim ne procederem à revisão do

alistamento sómen e para os seguintes fim,:
I, elimin3r'os eleitores que houverem fallecido, mediante

certidã.o do obito de amorldad cumpet.ente; os que hllu verem
mudado de residencia pal'a fÓI'a. do munldplo, SEllldo a rl'qu p , i
menta do pl'oprio elE'itor, ou em face de documento que prove
ter elle acceitado empl e,!o ou exercel', em outro llIunkipiu,
funcção que determin brigatll1'iaml'nte a <ua re idencJa. uhi,
e os que bouverem peJ'dido a capacIdade civIl, ou a politica,
nos termos do LLrt. 71 lla Con tltui ão;

n, ali tfl.r os cidadãos que r \qucrerem e provarem, na
fôrma estabelecida ror esta lei, achar-se em condições ue ser
alistados.

Art. 41. Xli. revi ão dos alistamentos, as respectivas COlll
mis õ s serão pre-idillas pel<~ ii utorirlade de que trata o art. 9° e
compor-se-ti. de quatl'o contribu nt s d'l receita publica, sendo
doi rio imposto VI' dlal, .orteados ritlntre 0- quinz maiOl'es
cont~ibuinles da ela e, e doi.' dos impo:.to obre proprieLlade
rurae., ou, na fa.lta tio. tes, dos ue indu 'Irlas e profl' ões (art. 9",
ult.ima. p<trte), igualm,;lnte ol'tearlos d ntre os qULDze maiOl'es
contribulUte d" re 'pec.tIVt\ ca -e, e (lo! tl'e cidaLiáo' eleitos, por
voto ulúnomlDa.I, pelo melllbl'os 110 governo ll1ulllcipal e seus
immediatos m votos, em numero i!!lIal.

§ 1.0 As lista' de tac~ contribuinte serão extl'ahidas dos em que e tes lhes forem entregues.
livros de lançamento dos referid"" impo tos pagos no ultillJO Art. 50. ão sen lo reeebidos em tempo pelos presidentes
exercicio tinanceir'o definitIvamente o\1cerr<ld , ob ervaclas as I das commi sões de alistamento os livros de talões, elles os recla
formalielades pre criptas p3.rt\ o primeiro alIstamento. Ima.rão pelo t legrapho, onde o houver, ou mediante registro

§ ~. ° E sas commls ões funCC1OnUl'ào durante. 30 dia , á - postal, á j unta de recur o , e na me ma occasião e do mesmo
segundas, quintas e sabbado~, do meío:uia ás tres horas da. tarde'l ~odo ~epre~ent~rão .ao Mi.nistro d~ Interior, para que. ]>1'0-

Art.42. Te.rminada. t\ revi-ão (lo alistamento, o eleitores VlllenOle_. SI. ate qUillze dias ante" d? fixado para a e~eI9ao, a
nelle incluidos serão pelo pre ideote da commi S10 distribuidos fa~ta nao tiver .Ido san~~a. o presl~ente d~ c~mIDl sao d.e
pelas secções do respectivo lDuuicipio, podendo, nesse caau, ser alls.tam~nto podera. a partIr. dessa data, expedll' tItulos provI-
excedido o numero 250 eleitorei:l, até que, finda:lo legi latura, OI'1OS, Imp.res o ou ~,:nuscrIpt?S_ . _
~e pr ceLla Do nova divisão das secções. . Esses titulas serVlrao e~cluslvamentepara a e~elçao a que ~e

Art. 4'. Quinze dias antes do fixado para a in tallação tlvor ~e proceder, e, ."~tldos ~elas mesas eleltoraes, se.rao
dos trabalhos da. revi ão, <L autoridade judicial'ia:lo quem com- remett.I~_OS ao poder verIficador, Juntamente com as authentlCas
petir :lo pre 'idencin das commLsões acima designada farà LIa elelça.o.
pUl!licar edital, qu ~erá reproduzido pela impren a, onJe a Art. 51. No dia seg-uinte ao do recebimento dos livros de
bouver, lI.nnuuciando que o vae proceder á. revisão do talões, o presidente da commissão de alistamento f~trá. publicar
alistamento. edital. que será reproduzido na imprensa, onde a houver,

Pllragrapho unico, Quando a referida autoridade até oito convidando os eleitol'es a virem receber os eus titulas.
dias antes não ther publicado aquelle edita-l, qualquer do § 1.° Durante 30 dias, o mesmo presidente perman~ceráno
membros da commis iio de ;LU 'tamento deverá. fazol-o ; podendo, edificio do "'overno municipal, do meio-dia á tres horas da
entretanto, s cida.dãos flu se acharem nas condlçõ legae tarde, para attender ao eleitore que pessoalmente vierem
apre enta,r· e perante a commis2ão de 'de o dil\ marcado para solicitar os sou tituios, Os titulo lhes serão enu'egue depois
o inicio do, trab:;\lho~. de a. signados pelo pre~idente e pelo proprio eleitor, passando

Art. 44. Da revisão do alistamento feita pelas commissões este re(,lbo em l!vro e-pecial, fornecido nos Estados pelas Dele
respecti vas, ha.verá. recurlSO para a re 'pectl va junta, cabendo gacias 11 caos e no Di tl'ioto Federal pel,t Secretaria do Interior.
intentai-o: E' permlttid<t a entrega do titulo mediante procuração, feita e

1, no ca o de alistamen to indel'ido, a qualquer eleitor; ass!gnada pelo eleiEot· a. quem pel'tencer, reconhecidas a letira
H, no de não alI tam nto, ao prejudicado; e til'~a ror tabdlIao .~o logar .
m, no de eliminação, ao eliminado; ~ 2. Mes'~ o dep~ls de decorrld? aqu,elle prazo, a. entrega
IV no de nã.o oliminação a qualquer oleitor do municipio. do titulo em C,\ o a.l,?um pod~rú.. ser recu:sada. on demora.da, sob

, . ' ." . pena de responsltlJllldade cI'llnmal.
Paragrapho umco. E"t recurso so t .ra erreI to su~pensl vo no \nt 59 S' t .' d . t . t

caso do n. ar. ..li.. ~. omen e por melO e requ~rlmen o escrlp~,

Art. 45. O livros neces arios aos trabalho de revi iio do as Ignado e pesso::lmente ent~egue pe!o proprlO e16l.tor ao presl
alistamento serão fornecido, como o de alistamento, pela dente da. comm!s ~o. er-l~~-a. expnl!ldo .egundo .tltulo no ea_o
,iunta de recurso ; com a neoessnria. antecodencia, ella os requi- de erro ou ex!t ~no do pnmelro. Este titulo tera. a de laraçao
sitnrã. lis Delegll.cias l'scae, nos E~tado, e li. eCl'etari<\ do de - segunda. vIa. .. "
Interior, no DIstricto Feder::ll e o remetterll, devida.mente Paragrapho UlllCO. O titulo orrél.do sera él.rClllVado,
rubricadof:, no pre ident s das commi õe de ali tnmento. . Art. 53. O uso de um titulo falso ou alheio e1'11. punido

Art. 46. Terminados os tra.bl\lhos, a commissão fariJ. lançar com a multa d 500 a 1:000. , n.lém da sancção penal em que
no li vro pl'oprio o ; li 'tumt nto e, dep is de decldldos o. recm' o." incorrer o dllinqnente.

Ad. 38. Servirú' de seoretario da. junta de recursos um dos
escrivães do juizo seccioua.I, ficando sob sua guarda tojos o
papeis e documental:! ref61'entes aos mesmos.

3t
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CAPITULO VI

DA.S ELEIçõES

Al't. 54. A eleiÇc'io ordinari~ para os cargos de Doputado
e Senadores se f"ra em toda a Repuhlica, no dia 30 rle .Janeil·o,
tinda a anlel'ior legislatura, mediante suffragio directo dos
eleitores alistados DH conformidflde desta lei.

Art. 55. A eleição de Senador será feit:1 por Estado,
votabdo o eleitor em um só Dome para suLJstituir o Sl:lnadol'
cujo maildato houver terminado.

Paragrapho ullico. SI houver mais de uma vaga a preencher
na mesm,L occasião, votará o eleitor em cedula separada para
cada uma deltas.

Art. 56. A eleição ordinaria para Presidente e Vice-PI'e·
sidente da Republica .el,a feita no dia I rie Ularço do ultimo
anno do periorlo presidencial, por sutfrag-io directo na ação f)

mllioria absoluta de votos, votando o eleitor em doi nome.
escl'iptos em cedllia~ rlistinctas. 'sendo uma para Pre~idente e
outra para Vlce-PI'esidente.

Pll.ragraplto UOlCO. No ca o de vag;~ da Presidencia ou Vic 
Presldencill., não hCl.vendü decol'rilio rloi annos do peri. ,rlo
presidl:locial, a ellllçii.o para preflnchimento da vaga se effe
ctuará deutro em tres IlJ zes depuis de "berta.

Art. 57. A eleição será por escrutinio secreto, ma. é
permittido 'la eleito,' votar a ue.cobecto.

Paragrapho unico. O voto descoberto será dado apresen·
tando o eleitor lIuas cedulas, liue a!;':ignR.rá perante a me a
eJeitoral, uma das quaes sera depo itada na urna e a oulra
ficara em seu poaer, depois de datadas e rubricadas ambas
pelos mesarios.

Art. 58. Pal'a a eleição de Deputados, os Estados da União
serão divididos em di, trictos eleltoraes tle cinco Deputados,
equiparando-se aos Estados pa.ra tal rim o Di~tl'ictú Federal.

Nessa di visão se attendera á população dos Estados e do
Districtu Federal, de modo que cada disLricto tenha., quanto
pos i vel, pupulação Ignal, respeitando-se a. contiguidade do ter
ritol'io e integridade dos municipios.

§ 1.0 0.:5 Estados que derem sete Deputados ou menos,
constituirão um só di tricto eleitoral.

§ 2. o Quando o numero de Deputados não fôr perfeitamente
divislvel por cinco, para. a formação dos districtos, juntar·sc-á a
fracção, quando de um, ao Districto da capital do Estado e
sendo de dOIS, ao primeiro e ao egundo districtos, cada. um
dos quaes ele,:;erá seis Deputados.

~ 3. o Cada eleitor voLará em tres nomes nos Estados cuja
representação constar apenab de quatro Deputados; em quatro
nomes nos dis'rictos de cinco; em cinco nos de seis; e em
seis nos districtos de sete Deputados.

Art. 59. Na eleição geral da Camara, ou quando o numero
de vagas a preencher no d:stricto fôr de cinco ou mais Depu
tados, o eleitor poderá accumular todos os seus votos ou parte
delles em um só ca.ndidato, escrevendo o nome do mesmo
candidato tantas vezes quantos fbrem os votos que 111e quizel'
dar'.

§ I. o No caso do eleitor escrever em uma cedula um nome
unico, só um voto será contado ao nome escripto_

§ 2.° Si a cedula contiver maior numero de votos do que
aquelles de que o eleitor póde dispor, serão apurados sómente,
na ordem da collocação, os nomes IJrecedentemente escriptos,
até se comçletar o numero legal, desprezando-se os excedentes.

CAPITULO VII

DO PROCESSO ELEITORAL

Art .. 60. A eleição se fará por secções de município (art. 26),
perante mesas encarregadas do recebimento das cedulas e mais
trabalhos do processo eleitoral.

Art. 61. As mesas serão organizadas por uma junta com
posta do l° supplente do substituto do juiz seccional, como
presidente, sem voto, do ajudante do procul'ador da RelJublica,
tambem sem voto, dos membros eJrectlvos da commissão ue
alistamento e dos Seus respectivos supplentes.

§ I. ° No Di tl'iclo Federal funccionará o I° procurador
seccional e na capital dos It tados o procurador da Republica.

§ :... ° O l° snpplente do snb titnto do juiz seccional sera
substituido, em uns falt',s e impedimentos, pelos outros sup
pi ente " na respectiva ordem.

§ 3.° Funccional'ti. como secretario da junta o ajudante do
proCl~l'ad,or pccillnal, o qual lavrará as acta em livro proprio,
que llCllra sob sua ~nal'da.

Art. 62, No dfa.20 de dezembro do ultimo anno de cada
le~i l:ltura, o l° supplente do substituto do juiz seccional
convidará, por ameio c pOl' edital, os menlbros da junta de que
trata o artig-o ant(·rior a se rllunil'em, no dia 30 do me mo
mez, no editlcio do "'o\'el'no municipal, ao meio-dia, para a
organização da$ me. a.' elpitoraes.

§ 1.° i o l" supplente lo sub tituto do juiz seccional até
a, dia 25 1e dezembl' não tiver convooado a referido. junta, será
feIta a convocação pelos seus ubstitutos, pelo ajudante do
procnrador sec IOnal ou pDr qualquel' dos membros da junta.

§ ;). ° Em to o ca o, a junta reunir-se·á no dia fixado para
orO'a.nização das mesas, e, Uit fillta do lo supplente no subo tit.uto
lo juiz ecciollal e de seus immediato, elegerá, á pluralidade,
\'oto . apre idpnte (Ie entre os seus membros.

§ 3. o A junta funccionará no riia., lol<ar é hora designados,
com os memlJl'os que compitrr'cerem, não sendo permittida a
substituiçâo du que faltarem, houverem fallecido ou mudado
rle residenci,t.

Art. 63. Cada me a c mpol'-se-á de cinco membros etre·
ctivos, havendo ierual nnm.r de upplente. que terão de
snu tituir áquelle. em SUil.. faltas. egundo a ordem da collocação.

Para"r:lphu unlco. E 'sa mems serão constituidas pela fóram
pruscripta no' artigo ,egniote .

AJ't. 6·L ReUnIda ajuntlL no dia,lo~are hora. designados no
art. 62, é p, rmittido a cada grupo de 30 eleitore ou mais, da
IIlPS,?Ú secção eleJt ral, apresentar nomes plU'a mesarios da
ecçao fi. qu perLence 'em.

§ 1. ° E sa apresent ção ser'ti. feita por omcio dirigido á.
junta e a.si2'narlo por 30 eleitore-, pelo menos. reconhecidas as
tirmas por tabellião publico. o instruido com certirlõos que provem
erem eleitores da I'espectiva ecção, não podendo a apresen

taçR:o recahir om cidadã.o qne não seja eleitor no municipio,
nem conter cada omcio mai de uma apresentação.

O tabellião que se recusar fi reconhecer a firmas para o
dispost neste a1'tiO'o incorrerá em multa de 500 , além da re
pon abilidade criminal, podendo. em caso de duvida, fazer o
reconhecimento pelo confronto das firmas do omcio com a do
livro em que os eleitores a signaram por occasião do alistamento.

§ 2. ° enhum eleitor poderá, sob pena de fal idade,
as-ignar mais de um omcio, e, si o fizer, não sera o seu nome
contemplado em nenbum de ses omcios.

§ 3. 0 As apresentações feitas de :lccordo com as prescripções
deste artigo não poderão ser recusauas.

Art. 5-. Si os oficias de apresentação forem em numero
superior ao de mesf1.rio , serão preferidos pal'<1 membros eft'ectivos
os cidadãos a.presentados por maior numero de eleitores, e para
supplentes os que se lhe seguirem.

Paragrapho unico. No caBO de igualdade do numero da
assignatura d,L apresentação, decidira a sorte entre e.ll'ectivos
e upp lentes.

Art. 66. A's duas horas da. t:mle do mesmo dia 30 de
dezembro, a junta pi'ocederá á. apuração do_ omcio apresentado
pal'<1 cada secção do municipio. Em seg-uida elegerá os mesarios
011 supplentes que faltarem, ou toda a me a, i nenhum omcio
tiver Sido apre,entado, votando cada membro da junta em dois
nomes escolbidos, dentre os eleitores da respectiva secção, con
forme o ali tflmento feito, qua.lquer que seja o numero de
mesarios ou supplen tes a. eleger.

§ J. ° No primeiro caso, completarão as mésas, quér como
membros etrectivos, quér como supplentes, os cidadãos mais
votados na ordem da collocação, decidindo a sorte si houver
empate.

§ 2. ° No caso de ser a eleição para toda a. mesa, conside
rar-se-ão membros effectivos os l°, 3°, 5°,7° e 9° mais votados
e supplentes os 2", 4°, 6°,8" e 10°, decidindo igualmente a sorte
si houver empate.

Art. 67. Lavrada a respectiva acta cm livro Cl'eado pela
junta, quando uão fornecido pelas Delegacias fiscaes no Estados,
e peJu. Secretaria do Interior no Districto Federal, o presidente

da junta mandara, sob pena. de respon sabilidades, publicar
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incontinenli, pela. imprensa, onde a houver, ou por elital am
xado no Jogar competente, os nomes dos mesarios e supplentes
escolbidos.

Desses nomes erão dadas, immerJiatamente, ccrtidões aos
cidadãos que as requererem, não podendo scr recu adas, sob
pena tambem de re ponsabili<lade.

§ I. ° Os otflcios que ti ver'em sido apresenütdos para a orga
nizBção das mesas devidamente rubricados pelos memhros na
junta, serão archivados e delles remcttidas cópias ao poder
verificador

§ 2.° Da acta da reunião da junta e organização das mesas
serão exLrahidas cinco cópia~: uma para ser publicada por
edital, reproduzido na imprensa, onde o. houvel', e as outras
para serem remettida, uma ao prcsidenLe da commis 5:.0 de
alistamento, para o fim de que trata o art. 28, outra ao pre·
idente da junta apuradora do districto, outra ao juiz seccional.

e outra. á Camara dos Depu tados ou Senado, conforme a eleição
de que se trata.r.

§ 3.° A nenhum cidadão seril recu ·adn. certid3:o da acta na
organização da me as, sob pena de re ponsabilirlade criminal.

Art. 68. Dentro de tre dias após a reunião da junta, o
seu presidente, por omcios ou cartas reg-istradas pelo Correio,
communicará a cada um dos me ário elfactivos e supplentes a
sua eleição e a designação do editício em que tiver de funccionar
<.L respectiva mesa elcitoml.

Art. 69. As me as eJeitoraes constituidas por esta fórma.
presidirão :1 todas as eleições para preench;mento de vagas que
se abrirem no periodo de cada legislatura.

Art. 70. empre que se tiver de proceder á eleição em
virtude desta lei, o lo supplente do substituto do juiz seccionaJ
e, na sua falta ou impedimento, o seu immediato mandará.,
com antecedencia de viote dia, amxar edital. ou publicai-o pela
impren a, onde a bouver, convidando os eleitores a dar'em os
seus votos, declarando o dia lagar e hora da eleição.

Art. 71. Os livros nece sarios para eleição serão. com a
devida antecedencia., fornecidos pelas Delegacias fiscaes nos
E tados e pela Secl'etaria do ln terior no Districto Federal, ao
los supplenLe do subs~ituto do juiz seccional, que, no ca o de
demora, os requisitarão. Es'es livro, abertos, numerados, ru
bricado e encerra.dos pelos mesmo' upplente e, na sua falta
ou impedimento pelo eu immediato, erão enviados ás mesas
eleitoraes, de modo que a entrega e fllça a cada uma d'1Ua~,

mediante I'ecibo, na ve'pera do di<:. .fixado p"ra a elf'ição, sob
pena. de responsabll1dade criminal, além da multa de 50!l~000.

Po.ragrapho unico. Não re,'ebendo as me~as os livro, I)] oce
derão, não ob.taute, á. eleição, sel'vllldo nesta caso, outro.
livros ou cadernos, rubricado' por todo. os me·arios.

Art. 72. No dia anterior ao da eleição, reunido, no ediricio
designado, á 10 boras da manbã, os membro da l!lesa eleitoral,
eleo-erão dentre i, á pluralidade de votos, o seu pre'lClente.
E te, logo depois de eleito, desin-narü, o secretarie. o encarregado
da chamada do' el iLores, o de examinar os tltulos respectlvo~

e o de verificai' a regularidade dos envolucros das cedula, e
declarará. installada ames , sendo lavl'ada ,t respectiva acta
em livro e pecial, dos de que tr,tta o :ll'tin-o antecedente.

Art. 73. Si na vespera da eleição, até ao meio-dia, não
comparecerem mesarios e supplente em numero sufficiente
para a installação do. me a, fi ará c -te acto adiado para o
proprio dia da eleição, uma hora au tos da. marcada par,\ o
começo dos trabalhos.

Paragl'apho unico. Si ate ás 10 hora' do dia da eleição
não compare erem cinco mesarios, en'ecti \'OS ou upplen tes,
não havel',t eleição. .

Art. 74. A eleição começará ás 10 horas da manhã,
pola chamada elos eleitores, na ordem em qu estiverem seus
Domes na cópi:L do alistamen to.

§ 1.· Na falta de ta. cópia, os eleitores yotarão, por ordem
alpbabetica com a simples exhibição de seus titulo, devida
mente leo-alizado .

Esses titulos, rub icados pelo pl'e idente da. mesa e pelos
fiscaes, serão archivados e re tituidos aos eleitores depois de
definitivamente julgada a eleição.

§ 2.° O recinto em que estiver a. mesa eleitoral será
separado por um gradil, m~ sala em que se rcunirem os elei
tores, de modo, porem, que lbes sejiL pu sivel fiscalizar a
eleição.

§ 3. 0 O eleitor nã.o poderá er admittido a votar sem
previa exbibição de e titulo, bastando qne o exhiba para lhe

não ser recusado o voto pe};t mesa. Entretanto, si eata tiver
razões funeladas pn.ra suspeitar da identidade do eleitor, tomará
o seu voto em separarlo e retl'rá o titulo exhibido, enviando-o,
pom a cedula. à junta apuradora no districto.

§ 4.° Ante de depositar na urna. a sua cedula ou cedula"
aSSÍ!.mará o eleit r o livro de presença, de maneira que a cada
I inha da Colha corresponda um só nome, e esta será. por elle
~ambem numerada em ordem successiva, antes de lançar sua
assjgno.~ura.

De io-ual modo assignará o eleitor uma ou duas listas,
~onforme a eleição de que se tratar, observando-se o disposto no
art. 75. Estas listas serão cnviadas uma á Camara dos
Deputados e a outra ao Senado, com a c6pi:l. da acta. da eleição.

§ 5. 0 E' vedada a assignatura, por' outrem, do nome do
eleitor no livro de presença, sob qU<llquer pretexto, conside
rando-se como ausente aquelIe que não puder fazei-o pessoal
mente.

§ 6. 0 Na mesa dos trabalhos estarão os livros de actas e de
presença dos eleitores, bem como umn. urna, fechada ÍL chave,
a qual, antes da cbamada, será aberta e mostrada pelo pr.3si
dente ao eleitorado, para que verifique estar vasia.

Art. 75. Encerrada 3. chamaria, o presidente Corá lavrar
termo de encerr,lmento, em seguida á assignatura do ultimo
eleitor, e nesse termo será declara'lo o numero de eleitores quo
tiverem compilrecido e votado e rIos que não o llOuverem
feito. O termo de encerramento será datado e assignado pelos
mesarios c tiscaes.

§ 1.0 O eleitor que comparecer depois de terminada a
chamada e antes de se começar a lavrar o termo <le encerra
mento no livro de presença. será admittido a votar.

§ 2.° Lavrado o termo de encerramento, far-se-á a apu
ração pelo medo seguinte: aberta a urna pelo presidente,
contúra. este as cedulas recebidas, e, depois de annunciar o
numero dellas, conforme a eleição de que e tratar, as emma
çará de accordo com os rotulos recolhendo-as immediatamente
á urna.

A' proporção que o presidente procerler á leitura de cada
cedula, neverá pas ai-a aos fiscaes e mesarios, para a verifi·
cação dos nome, por elle lidos em voz alta.

§ 3. 0 O voto será. e-cl'ipto em cedula collocada em envo
lucro fecbado e sem dil:>tinctivo algum. porlendo ser impressa.
e devenno tr,lzer a indicação da eleição de que se trd.tar.
Embora não se ache inteiramente fechada alQuma cedula, sera.,
não ohstante, apUI·arla. •

A cedula que nã tIver rotulo será tamhem apurada,
excepto no CaSO de, na IDe m'l occaslão, se pt'oce 'er á eleição para
mais de um cargo e de cada eleitor VOtal' com mais de uma
cedula. .

§ 4." Serão f1purada em sep'nadtl as c"dllla que conti
verem alterações fJor fRita. augmento ou suppI'es,ão de obre
nome ou apl'ellido do cidadão votadu de modo que não se po~sa

verificar que se refere visivelmente a individuo detel'minado.
s 5.° AS cerlulas apuradas em separado erão rubricadas

pela mesa e remetttidas á juuta apuradora do districto.
§ 6.0 Não serão apuradas as cedulas :
a) quando contiverem nome riscado e substituido por outro

ou não;
b) quando, procedendo-se a mais de uma eleição conjunta

mente, conti verem declaração contrária á do rotulo, ou, no caso
a.cima previsto, de não haver indicação no envolucro .

c) quando se encontrar mais de uma dentro de um mesmo
envolucro, quer estejam escriptas em pa.peis separados, quér no
propl'io envol ucro.

Art. 76. Concluida a votação e depois de la.vrado o termo
de encerramento no livro de presença, a me.a dará aos ca.ndi
dato- e aos tiscaa , boletim latado e assignado por elIa, decla
ra.ndo o numero de eleitores que tiverem compare ido e votado
e o numero dos que deixarem rie comparecer; e terminada a
apuração dos votos, immedhltamente lbes entreo-al'á outro
boletim, tambem datado e assignado, contendo a. votação que
cada um dos candidatos houver obtido.

§ J. o Os candidatos e fiscaes passarão recibos de ambos os
boletins, no acto da entrega de cada um delles, do que e fará
menção na acta, bem como si se recu~arem a passar os ditos
reclbQs.

§ 2.° Terminada a apuração, o presidente proclamarà, em
voz a.lta o re ultado da eleição, procedendo á verificação, si

..
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a.lguma reclamação fôr apl'e3entada por mesario, eleitor. fi cal
ou canrlirlato e fUI'á lavrar no livro proprio a acta da eleição,
a qual será a~signada pelos me 'arios, fi caes e canrlidatos.

§ 3.° A eleição começara e terminará no mesmo dia.
Art. 77. Poderá ser fiscal o ciliadão brazileiro que tenha

aS condições de elegibilidade, embqra não e teja ~I.is~ado eleitor;
e sendo eleitor, ainda que de outro mUDlClplO, m'lS, d
~esmo districto eleitoral, o seu voto sera. apurado na secção
em que estiver exercendo o encargo de fiscal, apre entando o
seu titulo.

Art. 7 , A nomeação de fiscal erá. feita em ameio dirigido
á mesa eleitoral, datado e a signado. pelo candidato ou seu
procurador, independente de reconhecimento d firma, podendo
o mesmo offieio ser· entregue em qualquer estado em que se
achar o processo eleitoral. .

§ 1.0 O mesmo direito é conferido aos eleItores, desde que
formem um grupo de lO, pelo menos.

§ 2. 0 A mesa, em ca o algum. poderá recu ar os fiscaes.
Art. 79. Os eleitores em cuja secção houver recusa de

fiscal, ou em que não se reunir a mesa eleitol'al, poderão
votar na secção mais proxima. sendo eus votos tomados em
separado e ficando-lhe retidos o titulas para erem remet-
tidos á juntt\ apuradora do districto. .

Art. 80. Da acta da eleição constara. :
a ) O dia, lagar e hora da eleição;
b ) o n1;lmero dos eleitores que comparecerem e dos que

faltarem;
c) o numero de cedulas recolhidas e apuradas para cada

eleição;
d) os nomes dCls cidadãos votados, com o numero, em

extenso, dos votos obtidos;
e) o numero das cedulas apuradas em sep1rado, com a

declaração dos motivos, os nomes dos votados nas mesmas
cedulas e dos eleitores que assim tiverem votado;

t) os nomes dos me ario e fiscaes que se recusarem a
assignar a acta e os dos que o fizerem;

g) todas as occurrencias que se derem no proca.so da
eleição.

Art. 81. Finda a eleição e lavrada a acta, erá esta
immadiatamente transcriptü em livros de notas de qualquer
tabellião ou, na falta deste, de escrivão ad hoc, nomeado e
juramentado pela mesa, os quaes darão certidão da. mesma
acta aos candidatos e fiscaes que a pedirem.

§ I, ° A transoripção da acta por escrivão ad hoc será feita
em livro especial, aberto. numerado, rubricado e encerrado
pelo l° supplente do substituto do juiz .seccional, e por este
remettido á mesa eleitoraljuntamente com os livros de actas
e de presença.

§ 2.0 A pistribuição dos tabelliães e escrivães incumbe á
autoridade judiciaria que tiver presidido a commis.ão de ali ta

.mento, e será publicada por edital, reproduzido na imprensa,
onde a houver, com antecedencia, pelo menos, de dez dias ao
tIa eleição,

§ 3. 0 transcripção da acta será assignada pelos membros
da mesa e pelos fiscaes que o quizerem.

Art, 82. Qualquer eleitor da secção, fiscal ou candidato,
poderá (jfferecer prote'tos escl'iptos quanto ao processo elei
toral, pa.sa.ntlo a mesa recibo ao protestante. Os prote'tos
depois de rubricados por ella. e de cuntra·protestados ou não,
co nstarão da acta e serão appensos, em ol'iginal, á cópia d.
mesma acta que iô,' remet&ida á junta apuradora do c1istl'ictoas

Art, 83. Si a mesa recusar o protesto, poderá este se,
lavrado em J.ivro de notas do tabellião, dentro em 24 horal'
após a eleição.

Art. 84. A mesa farâ. eXG1'ahir, no mesmo dia" quatro c6pia
da acta da eleição, as quaes, depois de assignarlas pelos mesarios
e concertadas por tabellião ou por escrivão ad hoc, orão
enviadas sob registro postal. no prazo de tres dms: uIDa ao
Senado, uma (L Ctmara dos Deputados, outra á junta apuradora
do ~istricto. e a quarta ao presidente da j unta apuradora da
capital do Estado ou do Districto Federal.
. ParagraIlho unico. Serão dispensadas as cópias llara a
Junta apul'aaora da capital dos Estados e para o SeDado, si se
tratar apenas de eleição para Deputados, e dispensadas as cópia
para a Camara e junta apuradora dos districtos quando não se
tratar de eleição para Deput!ldos.

Art. 85. A mesa el itoral funccionará sou a direcção do
presideote, a quem cumprd, ue açcordo com os mesario,
rcs?1 ver as Questões que se apre entarem. regular a policia no
l'eclOto da a sem.bléa, prender o que commetterem crime, fazer
lavrar o respectivo auto, rem tteodo immediatamento, com
o me'mo auto. o delinquente á autoridade competente.

Não sao permittidas di cu sões prolongada's entre os elei·
tores e entre os proprios me~arios.

. ~rt. 86, R' prollibilb a pres Dça de força publica deutro do
edlficlO em que se proceder á eleição.

.\rt. 87. r ão ha in ompatibilid::Lde para os membros da
commissão de alistamento juuta ol'ganizadora das mesas mesa
eleitoral ou junta. apur,~dora. entre 1. '

Art. 8 . Não enullidade a falta tle assignatura de mesarios
ou liscal na acta, de d<:J que e declaro, mesmo com a nota
- em tempo - o motivo por que deixou de fazel·o um ou
outro.

_i\rt. 80 . .Os li,:ro o muis papeis concornentes á. eleição
s.rao remettldos. t1~ntl'o do pr zo de cinco dias, pelos pre.
sldentes . .ou secr~t~rlO d.as me,as eleitoraes aos los sllpplentes
do sub'tltuto do JlllZ seCCIOnal, que darão recibo da entre!!'8. e os
mau,terão sob_suu guarda. á _disposição do Coogresso Na~ional.
até a concl~sa.? da vel'lficaçao de poJeres dos eleitos' depois do
que os enVlarao a.os pI'esidentes das commi8~ões de ali tamento
que os [l1:r~o archivar cm cartorio, ate serem requisitados par~
nova elelçao.

CAPITULO VIII

DA APURAÇÃO

Art. 90. A a.puração geral da eleição tIu Depu~o.tl.os será
feita na Sódes dos l'espectivo. C1lstl'ictos eloit rae, , c a do
enadores, Pre idente e Vice·Presidente da R publica Da capital

dos E.tados, pela me ma junta que apurar as eleições do
di tricto da capital.

Paragl'apho unico. No Districto Fedoral todas as eleições
serão apuradas por uma só junta.

Art. 91. A junta apuradora compor·se-à :
I. Na sede dos distl'ictos, excepto o da capital dos R tados

e do. Di tricto Federa:l, do lo upplente do sub tituto do juiz
seCCIonal, como preSidente, só com o voto de qualidade. e do'
presidentes. dos ,conselho~, ~mal'~s ou intelldeocias muuicipaes
da re,;pectlva clrcum Cl'lpçao eleltural, ou do eus substitutos
lerraes em exercicio.
. Na falta.. do lo supplente (' de seus immediato", presidirá a.
Junta o pl'esldente do goyeroo municipal da séde do districto .

Ir. a. capital do Estado~1 rio substituto do juiz seccional,
como preSidente, tambem o com voto do qualidade, o do'
presidentes dos con 'elho , camaras ou intendencias municipaes
da respectiva circumscL'ipção eleitoral, ou dos seus substitutos
legaes em exercicio.

Na falta do substituto do juiz seccional, <l. presidenci,~
competirá. ao presidente do governo municipal da capital.

m. N Districto Federal, a junta seriL presidida pelo juiz
de secção q.ue nà? ~iver fuuccioaado na junta de recursos, e
compor-se-a dos JUIzeS da.s pretorias urbana .

Na falta do juiz seccional, funccionará o seu respectiv0
substituto.

Art. 92. O presidente da junta CODvOCl),rd. por oficio, com
aotecedeacia de 10 dia ,os respectivos membros, e na me ma
occasião annunciará pOI' edital, repro:luzido nf\ imprensa, onde
a houver, o dia e a hom em que deverão começ r os trabalhos.

Paragra.pho unico. Na falta ou impedimento do presidente
e de seus substitutos, servirá o membro da junta pOJ1 esta. eleito.

Art. 93. Caso não tenha sido feita a convocação, os cida
dãos que, em virtude (lesb\ lei, são cham;tdos a fazer parte
da junta, deverão comparecer no lagar designado no § lo do
artigo seguin te e dar começo aos trabalhos.

§ 1.0 A junta s6 poderá fLlnccionar com a presença, pelo
menos, de cinco de seus membl'OE, além do proj3idente.
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Art. 106. A inelegibilidade importa a nullidade dos votos
que recairem sobre as pessoas que neila incidam, para o eifeito
de con iderar·se eleito o immediato em votos, I!alvo o disposto
no art. 11 I.

Art. 107. São inelegiveis para o Congresso Nacional:
§ },O Em todo o territorio da Republica:
I, o Presidente e Vice-Presidente da Republica, os gover~

nadores ou presidentes e os vice-governadore ou vice-pre
identes dos Estados;

II, os Ministros do Presidente da Republica e os directores
de suas Secretarias e do Thesouro Federal ;

IlL os chefei! do Estado-Maior do Exercito e do Estado-Maior
General da Armada;

IV, os magistrados 1'ederaes ;
V, os presiden tes ou directeres de banc I companhia ou

empreza que goze dos seguintes favores do Governo Federal:
a) garantias de juros ou qualquer subv03nção ;
b ) privllegio para emissão de notas ao portador, com lastro

em ouro, ou não;
c) i enção ou reducção de impostos ou taxas federaes,

constantes de lei ou de contracto;
d) privilegio de zona ou de navegação;
e) cootractos de tarifas ou concessão de terrenos.

2. ° Nos respectivos Estado', equipal'ado a estes o Districto
Federal.

r. os magistrados estadoaes ;
II, os commandantes de districto militar;
III, os funcClonarios investidos do commando de forças

de terra e mar, de policia 00 milicia, não comprehendidos os
officiaes da Guarda Nacional;

IV, os funccionarios administrativos federaes e estadoaes
demissi'leis indep ndentemente de sentença.

§ 3.° as circumscripções onde exerçam as suas funcções
as autoridades policiae:>.

Al't. 108. As causa de inelegibilidade, p 'evistas nos tres
para~raphos do artigo antecedente, vigoram até tres mezes
depois de ce ~ada a funcção publica.

Art. l09. São condições essenciaes paI'a ser Presidente da
Republica ou Vice-Presidente:

I·, ser brazileiro nato ;
2" estar na po se e gozo dos direitos ])oliticos ;
3", ser maior de 35 annos.
AI't. 110. Não podem ser eleitos Presidente ou Vice-Pre.

sidente da Republica:
~ 0, 03 paren~es cons!!,ngllineos e amns nos l° e 2° gráos do

PreSIdente e VlCe-Pre Idente que se achar em exercicio no
momento da eleição ou que o tenha deixado até seis mezes
antes;

2°, os Ministl'os rie E.-tado ou os que tiverem sido até seis'
. mezes antes da eleição;

§ 2. o Não incorrem em multa, nem em responsabilidade
criminal, os que, por causa justa, deixarem de comparecer.

Art. 94. A apuração começará 30 dias depois da eleição.
§ 1. ° A junta reunir-se-á no edificio do governo municipal

da. éde do districto, âs 11 horas da manhã, o t'unccionará, dia
riam nte, durante o tempo necessario para a conclusão de seus
trabalhos.

§ 2.° Servira como secretario da juuta, na capital dos
Estados e no Di tricto Federal, um dos escrivães do juizo sec
cional, e uos demais districtos um dos escrivães do judicial da
comarca da sécle.

Al't. 95. As sessões das juntas serão publicas, e é permittido
aos candidatos ou aos seus procuradores fiscalizar o processo
da apuração.

Art. 96. A apuração se fará pelas autbenticas recebidas
ouYpelos boletins e certidões que forem apresentados por qual
quer eleitor, desde que nenhuma duvida oiferecerem.

Art. 97. Considera-se cópia authentica a. que estiver de
vidamente conferida e concertada pelo escrivão que fizer a
transcripção da. acta, e boletim autheotico o que tiver as firmas
dos mesarios reconbecidas por notario publico.

Art. 98. A junta limitar-se-á a. sommar os votos obtidos
pelos candidatos, não podendo entrar na apreciação de nulli
dad(js da eleição ou da ineletribilidade dos cidadãos votados,
devendo mencionar as duvidas, que for'em encontradas, sobre a
organização de qualquel' mesa eleitora.l, fazendo expressa
menção dos votos obtidos pelos candidatos.

Art. 99. No caso de duplicata, a junta observará as se
guintes disposições:

I. Preferirá a authentica da. eleição realizada no lagar pre
viamente designalo.

II. Si ambas as eleições forem feitas no mesmo local, pre
ferirá a que tiver sido realizada perante a mesa legalmente
llomeada.

III .. Faltando á junta. base para verificar as hypothese pre
vistas nos numeras anteriores, deixará de apurar as duplicatas,
mencionando na acta a occurrencia, e as remetterá. ao poder
verificador.

Art. 100. Serão apurados os votos dados ao candidato
com o nome com que se houver apresentado ou com o que fôr
notoriamente conhecido.

Art. 101. Dos trabalhos da juntalavrar-se-á, diariamente,
íJ, acta correspondente, em que se mencionará, em resumo, o
tl'abalho feito 00 dia, designando-se a. votação apurada.

Art. 102. Concluida a apuração, lavrar-se-á a. acta geral'
contendo tolas as occurrencias e a votação total. e neUa se fara.
menção das representações, reclamaçõe~ ou protestos que forem
apre cntados pera.nte a junta, com a declaração dos motivos
em que se fundarem. Em seguida serã.o publicados os nomes
dos cidadãos votado, na ordem numerica dos votps recebidos.

§ 1. ° Da acta geral extrahir- e-ão as cópias necessarias, as
quaes. depoi de as ignadas pela juuta apurarlora serão re
mettidas: uma a cada uma da Secretaria da. Camara dos Depu·
tados e do Senado, outra ao juiz seecional nns Estados ou ao
Mmi tl'O do Interior no Distl'icto Federal, e uma. a cada um
dos eleitos, para lhes ~ervir de diploma. .

As cópia, quando impl'essa. , deverão ser concel'tadas pelo
mem bl'oS da junta e igualm nte por elles as ignada"

§ 2. 0 Considera-se diplom<lo '3. cópia authemica da ac!ia
geral da. allUraç'ão, a siO'nada pela maioria dos membros da
junta que tlvur m func.cionado.

No caso de duplicata de apuraç'ão, reputar-se-á. imples
contestação a que fôr a signad:L pela minoria da junta.

Art. 103. Não poderão ter entrada na ecretaria de qual
quer das Casas do Congres o livros ~ papeis eleitoraes não
enviados pelo Correio do Estado em que so tiver procedido
á eleiçã.o, salvo exhibindo os portadores omcios a' ignados
pela maioria das juntas.

Art. 104. Não so comprebendem na proillbição do arti"o
antecedente documentos destinados a instruir ou fundamen-sar
a.s contestações que qualquer candidato tiver de apresentar,

CAPITULO IX

DA. ELEGIBILIDADE

Art. 105. São condições de elegibilidade:
I. Para o Congresso Nacional:
la, estar na posse do direito!> de cidadão brazileiro e seI'

alistaveI como eleitor;
2"', para a Camara dos Deputados, ter mais de quatro

annos de cidadão brazileiro e para o Senado mais de seis
annoR, e ser maior de 35 annos de idade.

II. Para Presidente e Vice-Presidente da Republica:
1"', sep brazileiro nato ;
2", e tal' no exercício dos direitos politicos ;
3" seI' maior.de 35 annos.

CAPITULO X

DA L'iELEGIBILIDADE
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3°, o Vice-Presidente que exercer a presi1iencia. no ultimo
anno do perioelo presidencial. parn. o periodo seguIllte, e o que
a estiver exercendo por occasião da eleição.

Par,lgrapbo unico. Entender-se-á por ultimo anno do pe
riodo pre idencial para os etreitos do presente artig-o, o em
que se der a vaga que tiver de ser preenchida, contando·se
até 90 dias depois da mesma vaga.

Art. 111. O immediato em votos ao inelegivel só poderá ser
reconhecido eleito, si tiver reunido, pejo mElnos, metade dos
votos por este obtidos. No caw contrário, far-se-á nova eleição,
para a qual se considera prorogada a inelegibilidade definida
nesta lei.

CAPITULO XI

DA I:\COMPA1'IBILIDADE

Art. 112. Durante as sessões, o mandato legislativo é
incompativel com o exercício de qua.lquer outra funcção publica,
considerando-se como renuncia do mandato semelhante exercicio
depois de reconhecido ou empossado o Deputado ou Senador.

Art. 113. Não se comprebende na disposição do artigo an
terior o desempenbo de mi~sões diplomaticas, commis.ões ou

. commandos militares, desde que preceda licença da Camara a
que pertencer o representante da Tação, e nos casos de guerra
ou aquelIes em que a honra e a integridade da União se
achem empenhadas.

CAPITULO XlI

DAS _;U L L I DA D E S

Art. 114. As eleições ó podem ser annulladiJs nos casos
expressamente previ tos neste capitulo.

Art. 115. As infracções da presente lei, ainda que não
definidas como causa de nullidade de eleição, ujeitarão, com
tudo, os infractores á penalidades nella estatuida .

Art. 116. São uullas as eleições:
l°, quando feitas perante mesas constituidas por modo di

ver o do prescripto em lei;
2°, quando realizadas em dia· diverso do legalmente des

ignado;
3°, quando haja prova de fraude, que altere o resultado da

eleição;
4°, quando houver recusa de mesarios ou de fiscaes, apre

sentados de conformidade com esta lei;
5°, quando se fizer por alistamentos clandestinos ou feau

dulentos.
Art. 117. São aonullaveis:
l°, quando feitas em lagar diverso do designado pelo poder

competente;
2°, quando começarem antes da hora marcada.

Art. 118. A Camara ou o Senado mandará proceder a nova
eleição, sempre que, no reconbecimento dos poderes de seus
membros, annuHar, sob qualquer fundamento, mais de metade
dos A atas do ca[ldidato diplomaio, deduzidos do calculo os
votos de duplicat-ls desprezadas por impossiLilidalie de veri·
ficação da legitimidade de uma das séries de actas.

CAPITULO XIlI

DAS VAGAS

Art. 119. O cidadão que fôr eleito Deputado ou Seoadol' póde,
depois de reconbeciúo, renunciar a todo tempo o mandato.

Art. 120. Aos governadores, nos respectivos B;stados, e ao
Ministro do Interior, no DistrlCto Federal, compete providenciM
quanto ao preenchimento das vagas que se derem na represen·
tação nacional, uma vez comprovadas.

P"ragrapbo ullico. D:1l'-se-,i por comprovada a renuncia de
algum representante, quando o govl'l'nfldor do IJ:stado ou o
Ministro do Interior della tiverem conhecimento por comrnu
nicação da Me a da respp.ctiva Camal'a, a que o representante
tenba enviado a sua renuncia, e a vaga as im aberta ser,~

preenchi,la no prazo maximo de tres mezes, contados do rece
bimento da referida communicaç5.o,

C.\PITULO XIV

DAS MULTAS

Art. 121. Além das multa comminadas nos casos já pre
vistos por esta lei, serão tambem multados:

§ 1. ° Pelos pre iden tes da commis ões de alistamento
Q das mesas eleitorae':

I, na quantia de 100' no 500., os cidadãos e colhidos para
fazerem parte das referidas commissões e mesas, si se r 
cu~arem a e se serviço ou abandonarem os trabalhos sem
causa. justificada;

II, na quantia de 500" a 1:000$, repartidaml~nte, entre
os membros das mesmas commis õ ' e das mesa eleitoraes,
si nIío se reunil'em nns prazos e logares marcados nesta lei
ou deixarem do cumprir ou cumprirem, tMa do' prazos e
das prescripções nella estabelecidas, os deveres que lhe são
impostos.

§ 2.° Pelos presidentes das juntas de recUl"OS:
1, na quantia de 200 a 500., os presidentes das com

missões de alistamento que deixarem de cumprir ou não
cumprirem, no tempo e pelo modo legal, qualquer das obl'i
gações que lhes incumbem com relação as garantias do alista
mento;

II. na mesma quantia e igna.1 pre\'isão do numero ante
cedente, os membro da juuta d recursos.

§ 3. ° Pelo Mini tro do Interior, na mesma quantia e
no mesmos ca os, os preSidentes das j un tas de l'ecurso .

§ 4. ° Pelas aU toridad s judiciarias com quem ervirem, na
quantia de 100' a 500 • alem das penas de fal idade: o se re
tarios das commls~õ ou junta, tabelliãe , escl'i vães ou pes
sôas legalmente incumbiúas de escrever, tra.n crever ou copiar
livros, papeis ou actas elei&oraQs, si ua esct'iptul'ação, traslado,
cópia ou editae que t1z.~rem. ou nas certidõe que pa S!l.l'em.
incorrerem em falta, transpondo, omittindo. accrescentando
ou alterando nomes, qualIficativos, indicações, data ou nu
meros.

Art. 122. Os ca os d não imp.)sição de multa. pela auio-
l'idades competentes, pI'evi 't nesta lei. seráo s J ppridos por
acto proprio ou mediante denuncia de qualquer eleitor:

I, pelos presidentes das juntas de recursos - quanto aos
presirlentes rlus commi ões de alistamen to .

II, pelo Ministl'o do lntorior - quanto aos presidontes das
juntas de recur o e de apuração.

Art. 123. A imposiçãu nas multas pelos presidentes das
commissões de alis&amento, mesas eleitoraes e juntas de re
~urilO far-se-á pOl' termo lavrado pelos respectivos secre
tarias e assignado pelo me mos presidentes, que o remet
terão, por officio, ao procurador <ta Republica. 0\1 aos pro
curadores se cionao e seus ajuda.ntes para os deVIdos elfeitos.

Art. 124. Das multas impostã.S pelos pre identes das com
missões de ali, tament e mesas leitoraes haverá recurso
para os presiuentes das junta.; de recur os, e das impost..'l.s
por este para. o Ministro do Interior.

Art. 125. Os recursos erão interpostos dentro do prazo de
tres dias depois da intimação.

A1't. 126. lncorl'erã na multa de 100' a. 500$, aldm da.
re~ponsabilirlade criminal, os funccionarios qllo se recusarem a
dar as certi·lões a que são obrigados pela presente lei.

Art. 127. lncol'l'erá na multa de 200. a 500 o l° supplente
do substituto do juiz seccional, ou quem suas vezes fizer, quo
não comparecel' no logar, dia. e hora deilignados na lei afim
rle receber os officios dos eleitores para a organização da.. mesa.S
eleitoraes, recusar ta.es olicios ou deixar rie praticar outros
actos que lhe incumbem.



Art. 128. O processo para a. cobrança. das multas será o
executivo fisca.l, sendo a importancia dellas recolhida aos
cofres federaes.

CAPITULO XV

DI POSIÇÕES PE)<AES

Al't. 129. Além dos definidos no Carl igo Penal, serão consi
derados crimes contl'a o livre exel cicio dos direitos politicas os
factos mencionarias DOS artigos segui ntes:

Art. 130. Deixar qualquer dos membros da me~a eleitol'al
de rubricar os boletins da elelç;."io dados aos fiscues:

Pena - de doi a seis meZES de prisão.
Art. 131. A fraurle, de qualquel' natureza, praticada pela

mesa. eleitol'al olljunta apuradora, será punida com a Seguinte:
Pena - de sei mezes a um anno de prisão.
§ 1,0 A falsificaçãe de actas eleitoraes será punida com o

dobro da pena estabelecida neste artigo,
§ 9.0 Serão isentos des a pena o membro ou membros da

junta aput'adora. ou mesa eleitoral que contra a rraude pro
testarem no acto de ser praticada.

Art. 132. DeIxar o funccionario federal de denunciar, pro
mover ou dar andamento aos termos do pI'ocesso, por crimes
definidos nesta lei:

Pena - su pen~ão dos direitos politicas por dois a quatro
lI.nno~, e perda do emprego, com inhabilitação para outro, pelo
mesmo tempo.

Art. 133. O cidadão que usar documento falo para ser
incluido no alistamento, ou de titulo falso ou allreio para votar:

Pana - pl'isào por tlois a quatro mezes.
Art. l:H. Deixar o l° supplente do substituto do juiz sec

cion"l, ou qu m o substituir, de comparecer no lagar, dIa. e hora
desigoado~ pela lei, afim de receber os omcio' dos eleitores
para a org-aoização das mesa eleitoraes, recusar taes officios
ou deixar de praticar outro actos qu lhe incumbem:

Pena - de dois a seis mezes de prlsão.
Art. 135. Deixar qualquer Cunccionario de dar as certidões

a que é obl'igado pela presente lei:
Pena - de um, a tres mezes tle prisão.
Art. 130. Todas as vezes que a, Camara ou o Senado, na

veritlcação e reconhecimento dos poderes de seus' membros,
ju!O'at' nullos ou não apurar - por vicias e fraudes- docu
mentos ou acta eleiloraes, remeLterá, por intermedio da respe·
ctiva mesa, as me mas actas e documentos á competente auto
ridade, para que, pelos meios leO'ses, se torne efi'ectiva a res
ponsabllidade dos que para taes fraudes e vicias houverem
concorrido.

Art. 1:'7. Os crimes definidos na presente lei e os de igual
natureza, do Codigo Penal serão de acçao publica, cabendo dar
a denuDcia., nas comarcas das capitae dos Estados, aos pro·
curadores da Republica. perante ojuiz seCCIOnal, e, na!s comucas,
aos a.judantes do mesmos pr curadores, perante os supplentes
do ubstituto do juiz seccional.

§ 1.° A denuncht por taes crimes poderá ser igualmente
dada. pel'ante as referidas autorIdades por cinco eleitores, em
uma sô petição.

s 2. ° O processo correrá perante a justiça federal, e a fôrma
será a estabelecida na legislação vigente pura os Cl'imes de res
ponsabilidade dos empregados publicos; competindo Ol'iginaria
mente ao upremo Tribunal Federal. quando o culpado fôr o Go·
vernador ou Presldente do E tado.

§ 3." A penas serão accre~cidas de um terço quando os
crimes forem commettidos por fuuccionarios publico

CAPITULO XVI

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 138. Em ca.da um dos municipios em que ~e dividÜ'em
os Estados haverá tres supplentes do substitut.o do juiz sec
cional e um lljudante do procurador da Republica.

Art. 139. O Governo Federal creará agencias de Correios
nas sérIes dos municipios que ainda não as tiverem, e provi
denciará, como fôr melhor, autorizada para isso a creação de
cargos e despezas nece sarias, sobre a gnarda de papeis, livros
c documentos a que esta lei se refere, na Seer'etaria do In
terior, para que es.a os faça distribuir com a precisa ante
cedencia pelas Delegacias fiscaes.

Arl. 140. E' considerada constrangimento illegal, salvo o
caso de flagrante delicto, a pl'isão ou detenção pessoal de
membros das comnJis~ões de alistamento, das mesas eleitoraes,
das jUlHas ol'ganizajoras das mesas, das de recursos e de
apuração, desde que estejam con, tituidas até terminarem os
re~pectivos trabalhos; bem assim a prisão ou detenção pessoal
do eleitor, desde cinco dias an Les , até cinco dias depois da
eleição, '

Arl. 141. Depois de ultimado o primeiro alistamento, de
accurdo com esta lei, serão coosiderados insubsistentes os que
tiverem sido anterior'mente urganizados, e nuHos, para todos
os efi'eitos, os titulos deUes em~nados.

Art. 142. As vagas que se derem no periodo da presente
legislatura serão preenchidas de accordo com a legislação ora
vigente.

Arl. 143, Para as novas legislaturas, as mesas eleitoraes
serão organizadas na fôrma dos arts. 60 e seguintes. pelas
commi~sões que tiverem funccionado na ultima revisão do
alistamento.

Arl. 144. Fica o Governo autorizado a fazer, por conta da
União, todas as de pez'ls necessarias á execução desta lei,
abrindo para isso o cl'elito extraordinario que fór preciso.

Art. 145. Os requerimentos e nocumentos para fins elei
toraes serão isentos de sellos e de quaesquer direitos, sendo
gratuito o reconhecimento de fumas, exceptuadas as certidõse
de que trata o art. 29.

Art. 146. O trabalho eleitoral prefere qualquer outro
serviço publico, sendo considerado feriado o dia das eleições.

Art. 147. As Mesas da, Camara e do Sena~o teem com
petencia para se dirigirem ao!s govern adores dos El>tados e
mais autoridades adlllini trativas e judiciarias, feâeraes ou esta
doaes, solicitando qU'l,lquer informação ou documento rete·
rente a materia eleitoral.

Art. 148. As mesas eleitoraes teem competencia para
lavrar auto de flagrante delicto contra o cidadão que votar ou
tentar votar com titulo que lhe não pertença, e para appre
hender o titulo suspeito; devendo livrar-se solto, independen
temente de fiança, o delinquente, logo que estiver lal'rado e
auto, que será remattido, com as proms do crime, á autoridade
competente.

Art. 149. Todos os livros destinados ao serviço eleitoral,
de conformidade com o disposto na presente lei, serão assigna
lados com o carimbo das repartições que os expedirem.

Art. 150. O Governo organizará a divisão dos districtos
eleitoraes, e a submetterá á approvação do Poder Legislativo,
no primeiro mez da. proxima sessão.

Paragrapho unico. Os districtos serão d~signado~ por nu
meros ordinaes, e para séde de cada um sera preterIdo o lagar
mais central e importante delle.

·Arl. 151. Fica o Governo autorizado a expedir as instru
cções necessarias á execução desta lei.

Art. 152. Ficam revogadas as leis ns. 35, de 26 de janeiro
de 1892 ; 153 , de 3 de agosto de 1893; 184, de 23 de setembro de
1893; 380, de 22 de ago to de 1896; 426, de 7 do dezembro de
1896, e mais di posiçõe::; em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabl"a.

•
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DECRETO N. 1270 - DE 16 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado
á sancção

Decrela e.Lado d ,ilio, aL,' l1'iuta .lia., no Lr1'1'ito1'io .1,) Disll'it'Lo
FederaL r J1<1 comarca de ! ilh<','o:" no l~,tadll ,lo Hio ,1" Jtln iro,
o autoriza o PoLter Ex culi\'o a ,usp~Jltlrl-o drnL,'o do prazo 111:11'
cada, dr de que não ueee: itt' mai- .la Illcrlida rXt'epC'ional.

o Pre idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber qu@ o Congres o 1 acional decretou e eu promulO'o

a seguinte resolução:
Art. 1. 0 Ficam declarados em estado ele sitio, até trinta

dias, o territorio do Districto Fcderal e a comarca de Nitheroy,
no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2. o O Poder Execllti vo fica. autorizado a ~llspendcr o es
tado de sitio dentro do prazo marcado, de de que não ne
cessite mais da medida excepéit>nal,

.A.rt. 3. o Revogam-se a. disposiçõe em contrario,
Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1904, 160 da Republica.

FRA 'CISCO DE PAULA RODRIGUE ALVE',

J. J. Seabm.

DECRETO N. 1'271 - DE 18 DE I'\OVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Serrado enviado
á sancção

Autoriza a abertura ao Ministerio da Industria, Viação o Obras Pu
blieas do credito extraordinario de 1.:553$770, para pagamento
aos herdeiros de Gentil Homem de Oliveira.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas o
credito extraordinario de 1:553 "770, pa,ra pa.ga.mento aos her
deiros de Gentil Homem de Oliveira, dos ordenados que deixou
de receber como telegraphista de 3a clas e da Repartição Geral
dos Telegraphos, de 22 de ma.rço a 31 de dezembro de 1895;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAUL RODRIGUES ALVES.

LaU1'o Sevc~'iano Mül7c~·.

DECRETO N. 1272 - DE 21 DE NO\Io:M13R.O DE 1904.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republiea a abrir ao Ministerio da Justiça
e Negocias Interiores o credito extraordinario d 29:G83i)IG7, em
execução de sentença passada em julgado em fayol' do alferes da
brigada. policial Alfredo Nunes de Andrade.

O Presidente da Republicl~ dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono

a resolução segui nte :
'Artigo unico. Fica.o Presidente da Republica a.utorizado 1t

abrir ao Ministerio da. Justiça e Nflgocios Interiores o CI'Nlito

extraordina.rio de 29:683:167, em execução de sentença passada
em julgado em favor do alferes da brigada policial Alfredo

unes de Anul'ade ; revogadas as disposições em contl'ario.

Rio de Janeiro, 2l de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRJ ,U8S AT,VES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1273 - DE 21 DE NOVEMBItO DF: ]904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado en viado
á s:\ncção

Cancele ao Dr. Lucio de l\IenJollça, mi:listl'O do upremo l'C'ibuna L
Federal, seis mezes de licença, eom Lodos os vencimentos, para
tratar de sua saude.

O Presidento da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Cungresso Nacional decretou e eu sancciono

a eguinte 1'e olnção : '
Artigo unico. E concedida. ao Dr. Luci de Mendonça, mi

ni Iro lio llpr mo Trlbull'tl Fedel'a1, licença por sei meze,
com touo uS yoncim ntos, par L trata,' ,de ua aude nde lho
convier; revogadas a' di po ições om contrario.

Rio de Janeiro, 21 d novembro de 1904, 16° da Republica,

FR.\.·CI CO DE PAULA RODRIGUES ALVE

J. J . • 'eabra.

DECRETO •r. 1274 - DE :...1 DE MVE:\rDItO úF. 1904

Iniciado na Camara dos Deput:tdos o pelo Senado enviado
{~ sancçã'J

AuLol'iza o Presidente da Republic3. a eoneeder ao Dr. Albino Alves
Fiiho, procurador da nepubLica na secção de Minas Ger~Gs, um
anno de Jieen a, com ordenado. Vara lr~\Lar de sua saudt'.

O Presidento da Repuulica dos Ei:lt:l.dos Unido do Brazil :
Faço saber Ilue o Congre~,o NacioD,L! de 'l'rtolt e eu ancciono

a re~olução seguinte:
Artigo unico. Fica o P:'e 'idon le da 1 publica autorizad~ a

concedei' ao Dr. AlbiDO Alves Filho, pl'OCurtLuOr da Republlca.
no Estado de Mina,; GCI'ae , um anno de licença, com o ordo
nado a que tiver dil'(Jito, pal'a. trata.r de na ,'audo ont1e lhe
conYÍf'l'; revogad;~s:1s disposições rm con trario.

Rio tIe .Janeiro. ~l <l novembro de ](J04, !(lo da Republica..

J . .T. ,'>'eabrCl.
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DECRETO N. 1275 - DE 2:.. DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na' Camara dos DelJUtados e por ella enviado á sancção

.\uloriza o Putl"J' Bx~ 'uLivo a alJl'il' ao :J:inisLcJ'io da Industria,
Via 'ão C' Ohras Publicas o el'rr.liLo exLJ':\ordinal'i tio 12: 01$ 70,

plll'a paA'amenLo ao, C'nganh.C'il'os Lucas Proença e Jo..6 Antonio

da CosIa Juniol', em vil'lutlc de senlença judicial.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faco sabel' que o Congresso raciona.l decretou e eu sanccio

nei a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Pre"idente da Republica autorizado a

abrir ao Mini terio da Industria, Viação e Obras Publicas o
credito extraol'dinario de 12:801. 70, em execução de sentença
pas ada em julgado em favor dos engenheiros Lucas Proença e
José Antonio da Co ta Juniol'; revogadas as ditiposições em
contrario.

Rio do Janeiro, 22 de novembl'o de 1904, 16° da Republica,

FRANCI CO D:l: PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro . 'everiano MúUel·.

DECRETO X. 1.276 - DE 22 DE 1'iOVEMBUO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á s3.ncção

.\ul J'iza o OU\"'I'no a <:un"C',lcr um ann de liccnça com ordenado,
C'UI pl·oro ....ação, ao conc1uclul' <lo 3" cla, s da E Lrada do Forro

cnlral lo Brazil .\ulonio TU"cano de Brilo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono

a re 'olução seguinte:
Articro unico. E' o Presidente dJ. Republica autoriza,do a con·

ceder um anno de licença, com o respectivo ordenado, ao con
ductor de 30. cla e da E tl-ada do Ferro Centl'al do Brazil
Antonio Toscano de Brito, em proro/'"aç'io áquell~ em cujo go, o
se acba, par;], tl'atar de sua. sauue vnde lhe convier; revogadas
as disposições em contrario.

Rio de J,tneiro, 22 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRA 'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lalll'o Sevel'iano Müller.

DECRETO N. 1277 - DE 23 DE NOVEMBRg DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
, á sancção

.\llLori~a o PI'C'si,lPnlo <la Rppnhli,'" a all1'ir ao Mini lcrio da Mariuha

o (l'l'llilo do 1.304:1~í 09", supl'lC'll1onlar á- rLlbl'Íca 14"', i5"', 19"',
2;j~, 2(jl\ C' 270. do actual ol'çal11cnlo.

o Prosidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre so Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Marinha o credito de l. 304: 134 094,
supplementar ás rubricas 14", 15", 19",25', 2611. e 27·, do art. 7°
da lei n. 114S, d 31 rio rle7.ombl'O do 1903, sendo: 001:148$324,
para pes oal, e 13:90-l.'050, para material da rubrica 14";

46:059.$474, para material da rubrica IS"; 3:825:'696, para.
pessoal da rubl'Íca 19"' ; 95:443:'700, para os navios e estabele
cimentos àe marinl1a. da rubrica 25"; [67: 139-'144, para pessoal,
36:523 '706, para ma,1.erb.l da rubrica 26"', e 40:000$ para ma
terial da rubrica 27"; revogadas as dispOSições em contrario .

Riu de Janeiro, 23 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRAi'\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

JuUo Cl1sar de No~'onha.

DECRETO ~. 1278 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Auloriza o Go\'ern a abJ'il' ao i\Iinislol'io da' Relações ExtC'l'ioros
o credilo extraordinario do 500:000 , papel para occoner ás
de pozas com a cx.ccuçã do accol'do pl'o,isorio, concluido cm
12 dI' julho tle lDO/L, oult'C' o Brazil o o Perú,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço ~aber que o Congresso acional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Pl'esidente da Republica autorizado

a abrir ao Ministerio das Relações Exteriores o credito ex
traordinario de quinben tos contos de réis (500: 000 000), papel,
para occorrer ás de pezas com a execução do accordo pro
visorio, concluido em 12 de julho do corrente anno, entre
os Governos do Brazil e do Perú; revogadas as d,isposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRAi'\CISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco.

DECRETO N, 1279 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Pl'osid,'ulo da Republica a concoder um anno lo liconça,
com ortlonado ao 30 o;cripturario da .\Handola de :llanáo"

Brigido .\ugu 'to Grana para lraLamonto de -audo,

O Presidente da Republica do Estados Unidos do Brazil:.
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc·

ciono a seguinte resoluçã.o:
Artigo uDico. Fica.o Presidente dJ. Republica. autorizado a

conceder um anno de licença, com o respectivo ordenado, ao
3° escripturario da Alfandega de Manáos Brigido Augusto Grana,
par,1 tratar de sua sa.ude onde lhe convier; revogadas as dispo·
iç5es em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRA.NCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

32
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•
DECRETO N. 1283 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado e'nviado Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
a: sancção á sancção

Autoriza o Pro idente da Rcpu]ilica a abrir ao Mini leri? da Fazcnda
o crcdilo extraol'dinario de 14:313$06-, para OCCOl'l'Cr ao paga
mcnto devido a LolJO & Irmão, cm virtude de seuton~,a judi 'iari'l.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir a.o Ministerio da Fazenda o credito extraordina,l1io de
14:313$065, em execução de sentença passada em juLgado em
favor de L.obo & Irmão; revogadas as disposições em cont,rario.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bttlhões.

DECRETO N. 1281 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1904

I niciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
ã sancção

Autoriza o Pl'eúdentc da Rupublica a conccder lUU anuo de licença
com ord(}nado, ao 30 ebcripLUl'ario da Alfandega da Bahia Ro
limaldo Jllstin NolLo, para Lr:1I.amento de saude.

O Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder a Romualdo Justino Netto, 30 escripturario da Alfandega
da Bahia, licença, com ordenado, pelo prazo de um anno, para
tratar de sua saude onde lhe convier'

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bttlhões.

DECRETO N. 1282 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1904

lniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Publica a resolução do Congl'esso Nacional que proroga novamente
a actual sessão legislativa até ao dia 30 de dezembro de 1904.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o COD~resso Nacional, em conformidade do

disposto no § lodo art. 17 da Constituição, resolveu prorogar
novamente a actual sessão legislativa até ao dia 30 de dezembl'o
<;lo corrente anno.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabj'a. '

Autoriza o PresidenLe da Republica a concedel' ao Dr, José Joaquim
de Oliveira Fonseca, lente cathedratico d:l. Faculdade de Direito
do Recife, um anno de licença, com ordenado, para tratar de sua
saude onde lhe convier.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso N:l.cioni11 decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Artigo uuico. Fici1 o Presidente da Republica autorizado <li

conceder ao Dr. Jo é Joaquim de Oliveira Fon eca, lente
cathedratico da FacuLdade de Direito do Recife, um anno de
licença. com ordenado, par~1 tratar de sua sande onde lhe
convier; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seab1'a.

DECRETO N, I') 4 - DE 29 DE NOVBMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Aulol'iza o P,'c illcoulo da RCpllbli 'a a ahrir ao i\lini:lcl'io lLa
Indll,'lria, Viação e Obra' Publica, IJ ("'('uiL :d l'llOl'llill:ll'io
de 72: 53 600 pal'<\ pagar à Ama.:;on Stcam ,'úwiglttion ('ompallY
a sub,enção relativa aos Jll 'zc' (Lo nuvembro o dezembro uo 190' ,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abri~ ao Ministerio da Industria, Viação c Obras Publicas
o credito e;xtr~ordinario de 72:853"600 para pagar á Amàzoon
Steam Nav~gahonOompany a subvenção relatIva aos mezes de
novembro e dezembro de 1903, de accordo com o contracto
c~l~brado em 22 ~e outubro de 1902; revogadas a di po
slçoes em contrarIO.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1004, 16° da. Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODH,IGUES ALVE

Lato'o 'evel'iano Miillel'.

DECRETO N. L285 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enViado
á sancção

Autolliza o Governo a abvil: o credito de 42:480', para pagamento de
diarias aos engeuheiros fiseaes das estradas de ferro ilscalizadas
pela União, exclui das as arrendadas,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
F1aço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir

ao Ministerio da Industria, Viação e Obras PubLicas o credito
de 42:489$, para pagamento das diarias que competem aos
engenheIros tiscaes das ferro-vias fiscalizadas pela. União
excluidas as arrendadas. '
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Paragrn.pho unico. ° Presidente da Republicn. fará. orga
nizar ;L t;1beUa das diaria8 como julgar mais conveniente lí.s
necessidades do publico serviço e de modo a não exceder a
impoJ't.ancia da despezn. feita com o. fi calizo.ção á sornma
da contribuições pagas pelas em prezas fiscalizarias, de accordo
com o disposto no n. XXXV do art. 17 da lei n. 1145, de
31 de dezembro de 1903.

Art, 2.° Revogn.m-se as 4isposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1904, 16° da Republica,

DECRETO N. 1288 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a conceder, com o respectivo ordenado, um anno

de licença ao chefe de secção da Dil'ectoria Geral de EstatisLica
João Cancio da •'ilva, para tratar de sua saude onue lhe convier,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro • eve1"iano lJ[ülle?'.

DECRETO N. 128'i-D" 20 DE NOYEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza GO\'I'1'no a concedl'l' a Bcnlo J"",' da ,ilva, condllct01'
fIe Ircm (Ie ia classc ,la E:tl'a;[a de Feno Ccnll'al do Brazil, um

anno rIe Iicença, com )'lJspccl i \'0 ol'llcnado, para 1l'atar de sua
:nlf]o ondc lho convic)'.

aPre idente ela Republica dos Estados Unidos do BraziI:
Faço sabeL' que o CODO'resso Nacional decretou e eu sanc

ciono ri re'oluç'ão eguinte:

ArtiO'o uni o. Fica o Presidente da Republica autorizado a
conceder a Bento .To,'é du. Silva. c aductor de trem de la clas e
da Estrada de ,Fer!' entrai do Bra:úl, um anno de licença,
om o re pcctlvO ol'uenndo, em pl'OL'orração á que lhe foi con

cedida pOJ' d creto n. 1078, d(;' 20 de outubro de 1903, para
tratu de Sl1~ 'Lude onde lhe convier; revogadas as disposiçõe
em contrarlO.

Rio de .laneiro. ')9 1e novembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE .

Law'o evel'iano Miiller.

DECRETO N. P 7 - DE 30 DE OVEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a abrir ao i\1inisLel'io da Guerra um credito

especial de i89.''''00, para occorrer ao pagamento ao general de brigada
Marciano de Magalhães, imporLancia de cusLas a que foi oondem
nada a União na cansa por este intentada,

°Pra idente da Republica do Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu BalDC·

ciono a cguinte resolução:

Artigo unico. Fica. o Presidente da Republica autorizado a
abrir ao Ministerio da Guena um credito e 'pecial de 18\1' 00,
para OCCOrl'eL' ao pagamento ao general de brigada Marciano
tie Magalhães, imp0l'tancia das custas a quo foi condemnada
a União, na cau a por este iOGentada para annllllar os eifeitos
do decreto u. 3329, de 19 de junho de 1899' revoO'adas as
disposições em contralÍo. ' '''

Rio d Janeiro. 30 de novembro de 1904. 16o da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Fl'ancisco de Paula A'l'gollo.

°Presidente da Republica dos E,tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congl'esso acional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte:
Artigo uníco. Fico. o PoàeL' Ex.cutivo autorizado a conceder,

I com o re 'pectivo ordenado. um anno de licença ao chefe de
secç'ão da Directoria Geral de Estatistica. J ão Cancio da Silva,
'Paraltratar'de sua saude onde lhe convier; revogadas as dispo·
sições em contrtl.rio.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

LaUl'O S(:vel'ialtO 1IJülle'r.

DECRETO N. 1289 - DE 6 DE DEZE~mRO DE 1904

lniciaao na Camara dos Deputados a pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza a abertm'a do credito de 20:440'. para pagamentõ das diariall
que competem aos engenheiros e auxiliares da Rio dc Janci'l'o City
Imp,'olic111cnts Compa,ny. limited.

,°Presidente da Republica dos Estados Unidofl do Brazil :
Faço so.ber que o Congre "O Nacional decretou e eu sancciono

a resolução seguinte :
Art. 1. ° Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir ao

Ministerio da Industria Viação e _Obras Publicas o credito de
20:440$, para pagamento da diarias que competem aos enge
nheiros e auxiliares da Rio de Janeiro City Impl'ovements Com
pany, limiled.

Paragrapho unico. O Presidente da Republica fará organizar
a tabella das diarias como julO'ar mais conveniente ás necessi
daues do publico serviço.

A importancia da despeza com a fiscalização não poderá exce
der da contribuição paga pela compaoilla, a que se refere esta
lei, de accordo com o di'poSGO no n. XXXVI do art. 17 G.a lei
n. 1145, de 31 de dezembro de 1903.

Art. 2.· Revogam·se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 6 de dezembro ue 1904, 16° da Republica.

FRANCI"CO DE PAULA RODRIGUES ALVES".

LatWO Seuel'iano Münel'.

DECRETO N. 1;)90 - DE 7 DE DEZEMBRO DE 1904.
Iniciado 'na Camara dos Deputados e -pelo Sanado enóViado

á sancção

Autoriza o Governo a conceder ma.is um anno de licença ao alferes

do 12° batallJão de infantaria do exercito Alfredo Romão dos
Aujos.

° Presidente da 'Republico. dos Estados Unidos do Brazi! :
Faço saber que o Congre'so Nacional decretou e eu sancciono

a. seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presiden te da Republica autorizado

a. conceder ma.is nm anno de licença, com touos os vencimento,
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para. tratamento de sua saude, ao alferes do ]2° bata.lhão de
lllf'antaria do exercito Alfredo Romão dos Anjos; revogad<.L
as disposições em cou trariu.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCI CO DE PAULA RODRIGUE$ ALVES.

P1'ancisco ele Paula Argollo.

DECRETO N. 129I - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Auloriza o Pr~sidente da Republioa a oonceder a Gastão J~01ás, sub
secretario do lnsli tu to acional de Musica, um anno de lioença, com
o respecti \'0 ordenado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Pre idente da Republica autorizado a

conceder a Gastão Jeolá~, sub-secretarlO do Instituto I acional
de Musica, um anno de licença, com o respectivo ordenado, em
prorogação áquella em cujo gozo se acha, para tratar do sua
saude onde lhe convi.er . revogada as disposições em con
trario.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1292 - DE 13 DE DEZEMBRO DE]904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Auloriza o Presidentc da Repnblica a abrir ao :\Iini terio da
Industria. Viação c Obra, Pu.bJieas o credilo extl'aol'dinnl'io
de 1:761$2 Opara pagamcnlo da gralificação devida ,ao x-secrclario
do Jardim Bolanieo, bacharel JoacIuim Campos Por lo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre.so Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a

a.brir ao Mini~terio da Indu tl'ia. Viação e Obras Publicas o
credito extraordinario de I :761$280 para pagamento da. gra
tificação devida ao ex-secretario do Jardim Botanico, ba
charel Joaquim Campos Porto, corno director interino do
mesmo jardim, de 21 de março a 21 de agosto de 1897; re
Togadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1904, i6° da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Se'Ve1'Íano lY1ü'lle1".

DECRETO N. 1293 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1904

•
Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado

á sancção

.\ULol'iza o PI'C irl~nlc ria Hcp1t},li~a ;1 ahl'il' ao l\Iinislcl'io ela
Indu 1.1'ia, Viaçi:ío o Ohl'as Puhli<:"H o 'I'ctlilo exLl'a l'llin[IJ'io
do 28:170$000.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica. autorizado a

abrir ao Ministerio da Indu tria. Viação e Obras Publicas o
credito extraordlnario de 28: 170 • para pagamento das diarias
que compemm aos engenheiros flscaes das estradas de ferro
a.rrendadas pela União.

ParagI'apho unico. O Pl'csidente da Republica fará. orga
nizar a talJella das diarias como julgar mais conveniente á.
necessidaues do publico serviço.

A importancia da despeza feita com a fiscalizaç-ão não
pouerá exceder á somIDa das con tribuições pagas pelos ar
rendatarios das estradas fiscalizadas.

Art. 2.° Revoga.m-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de ]904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE: PAULA RODRIGUES ALVES.

Law'o Severia110 iI1üllel".

DECRETO N. 1294 - DE 14DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

A'ltoriza o Governo a abril' ao Ministerio da Guerra o credito extl'a
ordinario de 737S633, para occorrer ao pagamento de ordenado
devido ao ajudante de porteiro aposentado do extinclo Araenal de
Guerra de Estado de Pernambuco, José Alfredo de Carvalho.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Concrresso Nacional decretou e eu sancciono

a. secruinte resolução:
Artigo unico, Fica o Presidente da Republica autorizado a

abril' ao Ministerio da Guerra o credito extraordinario de
7a7 '633, para occorrer ao pagamcnto do ordenado devido ao
ajudante de porteiro aposentado do extincto Arsenal de Guerra
de Pernambuco Jo é Alfredo de Cn.rvalbo, de 19 de janeiro
de 1899 a 10 de abril de 1900; revogadas as disposiçõcs em
contrario.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1904, 160 da Republica.

FRAKcrsco DE P AUI."\' RODRIGUE ALVE

Ji1"ancisco ele Pattla A1·gollo.
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DECRETO N. 1297 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1904

IniciadQ na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado para
á sancção ser promúlgado ~

Autoriza o Governo a abri,' ao Ministet'io da Guerra o credito extra.
ordinario de 9:445$160, para occorret· ao pagamento de ordenados
que competem ao secretario aposentado do extincto Arsenal de
Guerra do Estado de Pel'nanbuco bacharel José Francisco I-tibeiro
Machado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica aatorizado

a abrir ao Ministerio da Guerra o credito extraoz'dinurio de
9:445 160, pal'a occorrer ao pagamento dos ordenados que
competem ao secretario aposentado do extincto Arsenal de
Guerra de Pernambuco, bacharel José Francisco Ribeiro Ma
chado, do 13 de janeiro de 1899 a 25 de dezembro de 1902 .
revogadas as disposições em contrario. '

Rio de J<1neiro, 14 de dezembro do 1904, 16° da Republica.

FItA 'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Fl'altcisco de Paula Al·gOtlO.

DECRETO N. 1296 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1904

Inicia.do na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

AutOl'i~a o Poder Executivo a encommendar os navios que menciona,
a mandar concluir a constl'ucçào dos monitores de rio Pcrnam
bttCO c JJ'[(wanhão e determina o modo por que deve ser realizada
a respectiva despeza,

aPre idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou o eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Art. 1. ° Fica o Presidente da R publica autorizado:
a) a. encommendar á industria pelo Ministerio da Marinha

os navios segujntes :
Tres couraçados de 12,500 a 13.000 toneladas de desloca-

mento;
Tres cruzadores couraçados de 9.200 a 9,700 toneladas;
Seis caça-torpedeiras de 400 toneladas' .
Sois torpedeiras de l30 toneladas;
, eis torpedeiras de 50 toneladas;
1'res submal'Ínos ;
Um transporte para carregar 6,000 toneladas de carvão;
Um Davio escola, com deslocamento não excedente de

3.000 toneladas ;
b) a mandar concluir, com a. possivel brevidade, a con

strucção dos monitores de rio Pernambuco e Mamnhão.
Art. 2. ° A despezas para a oxecução desta lei serão

providas com os recur os orçamentarios de cada exercicio.
Art. 3.° A quantias Dão o.pplicadas erão levadas ao exer.

cicio seguinte, conservando o seu destino pl'imitivo, sendo os
respectivos contractos elIectuados ,Ío proporção que forem ex
ecutados os de cada trienDio. .

Art. 4.° Revogam- e as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro do 1904, 160 dJ. Republica.

FRANCI CO DE PAULA RODRlGUES ALvms.

Ju/.io Cesal- de N01'onha.

Prorog-a o osLado ele si Lio, por trinta dia, no lorritOl'io do Districto
FClloral o na oomal'ca rIo Nithoroy, no E. tado do Rio de Janoir'o.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sabeI' que o Congresso Nacional decretou e eu

promulgo a seguinte resolução:
Art, 1.0 O estado de sitio decretado pela lei n. 1.270,

de 16 de novembro do anDO corrente, para esta capital e a
comarca de Nitheroy, é prorogado por 30 dias.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1298 - DE 17 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado 
á sancção

AuLoriza o Governo a abril' ao Mini. torio da Fazencla o crodito
cxtl',3ordinario do 554 351 para o pagamento devido, em virtudo •
do ,enLença, ao Dr. Raul onza Martin. ,jniz federal no E-tado
llo Espirito anto.

O Presidente d:1 Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a segllÍDte resolução: .
Artigo unico. Fica o Presidente da Republic3. autoriZado a

abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extrardinario de
554$35l, para pagamento ao Dr. Raui de 'ouza. Martins, juiz
federal no Estado do Espirito Santo, do que lhe é devido, em
virtude de sentença, sendo 359 311 do principal, e 195$040,
de custa.s.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCI CO DE PA.ULA. RODRIGUES ALVES..

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1299- DE 19 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pela mesma enviado
á sancção

Torna extensivo aos professores e repetidores dos Institutos Benjamin
Constant é Nacional de Surdos-Mudos· o accrescimo de vencimentos
q~e tiveram os lentes do Gymnasio Nacional pelos decretos
ns, 10T, de 22 de novembro de 1899, e 2194, de 2 de dezembro
de 1892.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

CiODO a seguillte resolução :
Art. 1.0 Fica extensivo, da data desta lei em deante, aos pro·

fessores e repetidores dos Institutos Benjamin Constant e Na
cional de Surdos-Mudos o accrescimo de vencimentos que ti
veram os lentes do Gymnasio Nacional pelos decretos n. 1075,
de 22 de novembro de 1890, e n. 1194, de 28 de dezembro de
1 '92, de acpordo com o disposto no art. 210 do regulamento
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annexo ao decreto de 17 de lU:l.io de 1890 e art. 7° da lei
TI. 95i, de 30 de dezembro de 1902, fazendo o Governo pn,rn. esse
tIm a neces aria operação ele creclito.

Paragrapho 1:lOico. A dictante-copista do Instituto Benjamin
Const::wt terá o mesmo accr scimo do vencimentos que tiverem
os repetidores.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

.T. J. Seabm.

DECRETO N. 1300 - DE 19 DE DEZE~fBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pela mesma enviado
á sancção

Concede ao subo ,tituto do juiz ioderal na secção do Maranhão, ba
cbarel Felippe Rodrigues de Azevedo, oito mezes de licença, com
ordenado, para tratar de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte :
Artigo unico. São concedidos ao Dr. Felippe Rodrigues de

Azevedo, juiz substituto federal na secção do Maranhão, oito
mezes de licença, com ordenado, para tratar de LIa saade onde
lhe convier; revogada, as disposições em contrario.

Rio de Janeiro,19 de dezembro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE) PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabm.

DECRETO N. 1301 - DE 19 DE DEZEMBRO DE ]904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pela mesma enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao inspector sanitarlO
da Directoria Geral de Sande Publica Dr. Arthur de Miranda Pa
checo um anl)o de licença com ordenado.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução ,eguinte;
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder ao inspector sanitario da Di.rectoria Geral de Saude
Publica Dr. Arthur de Miranda Pacheco um anno de licença,
com ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro,)9 de dezembro de 1904, 16°, da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabnt.

DECRETO N. 1302 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputaclos e pelo Senado ~nviado
á sancção

Autoriza o Presiden te da Republica a conceder ao medico do Hos
pital de S. ebastião Dr. José Lopes da Silva Juniol' um anno de
licença com o ,'espectivo ordenado, em pro rogação da que lhe foi
concedida pelo decreto n. i08'!, de 26 de outuiJro de HJ03.

o Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Br:l.zil
Faço saber que o Congresso Nacional d cretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução;
Artigo unico. Fic(\ o Presidente da Republica autorizado a

conceder n.o medico do Hospital de S. Sebastião Dr. José
Lopes da ilva Junior 'mn.is um anno de licença. com o re '.
P9ctivo ordenado. em pOl'l'ogação da que 1l1e foi concedida pelo
decreto n. 1084. de 26 de ou~ubro de 1903; revogadn.s as CUs
posições em contrario.

Rio de Jt\neiro, 19 de dezembro de 1904, lQo da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1303 - DE 20 DE DEZE~fBRO 'DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presid.ente da Republica a abril' ao i\1inisterio da Indl1s
trill, Viação e Obras Publicas o credito exLraordinario de 7:263$874
para pagamento a Al·thur Beilo, funccionario da Repartição Ge.
ral dos Telegr!'.phos, de vencimentos dos exercicios de i898 e 1899.

O Presi.dente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte;
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao 1inisterio da Industria, Viação c Obras Publica o
credito extraordinario de 7:263$874, para realizar o pagamento
do que é devido a Arthur BeIlo, funcciooarlo da Reparti
ção Geral dos Telegraphos, importancia de vencimentos dos
exercicios de 1898 e 1899; para isso fará. a, necessarias
operações de credito.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1904., 16° da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALVES.

Law'() SeveJ'iano lllüllel'.

DECRETO N. 1304 - DE 21 DE DEZE'1úBRO DE 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Goverllo a abril' ao finistel'io ,dn Guerra o credito extraor
dinario de 1:i7';S567, para pagamen to do ordenado devido ao mestre
de musica aposentado da eXLincta companbia de aprendizes arlífices
do Arsenal de Guerra do Rio Granele do uI, Lourenço Francisco

da Cnnba.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre5so Nacional decretou e eu sanc

eiono a. seguinte 1'e olução ;
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica. autorizado e

abrir ao Min'istCl'io da Gnerea o credito extl'aol'dinal'io de
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TABELLA DO NUMgRO, CLASSES E VENCIMENTOS DOS E&iPREGADOS
DO LABORATORIO NACIONAL DE ANALY ES DA ALFANDEGA DO
RIO DE JANEIRO

1: 178:;;;567, para pagamen Lo do ordenado devido ao mestre da
musica aposentado da extincta compa.nhia de aprendizes artí
fices do Arsenal de Gueua do Rio Grande do Sul, Lourenço
Francisco da Cunha, no periodo decorrido daquella extincção
á data de sua aposentadoria; fazendo as necessarias operações
e revogada.s as disposições em contrarIo.

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA. RODRIGUES ALVES.

Pessoal Ordenado Quotas Total

.,

Para salario de 4 serventes , , •...•.•.•

Material:

Livro. jornaes scientificos, objectos de expe-
diente. talões e publicações ' ..•.. " ,

Acquisição de reactivos e de instrumentos e con-
servação deste ............•..•..... ' .

Consumo de gaz.......................••......
Despezas extraordinarias e eventuaes, inclusive

a~seio do edificio , .........•.........
Para acquisição de mesas de trabalhos chimicos,

armarios e nova canalização de gaz e agua.•..

8:000:;000
4:800 '000
4:000 '000
::.:400 000
4:000.000
2:400"000
1:600$000
2:600 000

Francisco de Paula Argollo.

DECRETO N. 1305 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Auloriza a abcl'lul'a au i\Iinilol'io lia )Iarinlla do crcdil t'x.lraor
dinario dc 1:397$0(jô, panl o paganll'nto lle liiLl'crcnça li vcnci

monLo" qnc deix.ou dc I"cccber ° operal'io Erne~lo Luciano MarLins.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço aber que o Congresso racional decretou e eu ancciono

a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da :Marinha o credito extraordinario de
1:397 066. para pagamento ao operario serralheiro lampista
Ernesto Luciano Martins, da dilierença de vencimentos que
deixou de receber em virtude do decreto n. 3234, de 17 de
março de 1890 ; revogada as dispo ições em contrario.

Rio de Janeiro 21 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRA:\'CI CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesal' de Noronha.

1 director .
4 chimicos de la classe.
6 ditos de 2" classe ....
4 ditos auxiliares...•..
1 escripturario .
1 amanuense.....•....
4 auxiliares de escripta
1 conservador porteiro.

400 quotas na razão
de 25 % sobre a
I:endaaté o maximo
de 160:000 000 .

41
25
21
14
20
12
8

13

8:000$000
19:200 000
24:000 '000
9:600 000
4:000 000
2:400 000
6:400 000
2:600$JOO

40:000$000

116:200 000
4:800 000

5:500:000

8:000 000
1:300 000

1:600 000

6:000"000

143:400'000

DECRETO N. 1306 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1904

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1904.- Leopoldo de
Bulhões.

DECRETO N. 1307 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1904

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado Inieiado n~ Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção á sancção

Fixa nultlcro, t'la,,,'s c "l'ncimcnlos do pessoa' d Laboralorio
'acional li!' _\naly,c' da .\lrantkga do Rio de Janeiro.

o Presidente da Republica dos Estados Uni.dos do Brazil :
Faço sabeI' que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a e"'uinte resolução:
Ad. 1,0 O numero, classes e vencimentos do empregados

do Labora.torio Nacional de Analy e da Alfandega do Rio de
Janeiro erão o constanL da tabella annexa a esta lei.

i\.rt. 2.° Na insufllciencia da v l'bit vot'1da para o serviço
do Laboratorio 1 acional de naJyses dá Alf,tndega do Rio de
Janeiro, o Governo abrirá o preci o credito para a execução
desta lei.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1904, 16° da. nepublica.

FRANCISCO DE PAULA RODRlGUES ALVES.

LeoJ:loldo de Bulhões.

Perlllillc aos c LutlanLc' qne já tivcrem ohlido. pelo mcnos, uma
approyação cm llt1.31<[ucr prllpal'alol'io do cxigido para a ma
lricula Ilu' Ctll"o'uperiol' s lia Repuhlica concluir u CUl"O

init'iado pelo sy,"lema dc oxamcs pUl'ccllallus, e dá oull'a' pro·

"ilicnciu '.

o Presidento da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congl'esso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 Aos estudantes que já tiverem, na data de ta lei.

obtido, pelo menos. uma approvação em qualquer preparatorio
dos que se exigem para a matricula nos cursos uperiores da
Republica permitte· e concluir o curso iniciado pelo 'y tema de
exames pal'cellados. ob ervadas as disposições do regulamento
não revogadas por esta lei.

Art. 2.°. O prazo para' o xercici o de ta faculdade, de que
tl'atn o artigo antecedente, é de quatro annos.

Art. 3.0 No Di tricto Federal, as commi. sõo examinadoras
serão nomeadas pelo director do Exter'nato do Gymnasio acio
nal dentre os lentes desse estabelecimento e do internato.
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Nos Estados serão taes commissoes orgaoizada.s pelas con
gregações dos institutos offlciaes equiparados ao Gymnasio Na·
cional com os lentes dos mesmos in 'titutos.

Art. 4.· Na falta ou impJdimento dos membl'os tIo corpo
docente de quaesq uer dos" institutos a que se refel'e o t1.l'tigo
anterior, serão convidadas pessoas de reconhecida idoneidade e
notoria competencia.

Paragrapho unico. Não poderão fazer parte das mesas
examinadoras os directores de col/egios particulares, equipa·
rados ou não.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1904, 16° da Republica,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabl'a.

DECRETO N, 1308 - DE 28 D8 DEZEMBRO DE 1004

!niciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
éÍ sancção

Appl'ova n Convonção 8aniLaria InterDacional, C"o11 lniila cm Pal·ir.

aos 3 de der.ombl'o cio '1903.

oPresidente da Relmblica uo,; Estados Unidos do Brazil ;
Faço saber que o COligresso Nacional decretou e eu sancciono

a. resoluç'i'í,o secruinte :
Ad, 1.° Fica a.lJprovada. a ol1venç'i'í,o Sanitaria IntemacionaI,

concluida em Par.i;!; a.os 3 de dezembro de 1903.
Art, 2.° Revogam-se a.s disposições em contra.rio.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1904, 160 da Republio<l,.

FRA 'CISCO DE PAULA RaUl IGUES ALVES.

Rio-Bmnco.

DECRETO N, 1309 - DE 28 DE DEZEMHHO DE 1904

DECRETO N. lSlO - D8 2~ D8 DBZElIIBRO D8 100,1

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
éÍ sancção

·'l.PPl·OV:l o Li'atullo d J i III i to: ontro as Rl1puiJlil'as Ü Brazi.l o do
Eeua<lor, 'olleluillo 0111 li do maio do 1D04..

oI resid nt dtL Republica. dos li; ·ta,do::! UIl idos ti BraziJ;
Faço .'abor que o Coogi'es,o Naciooa.[ dec1'etou o eu stLncciono tL

re ·oluç5.o .oguintc:
Ad. l.0 FiciL approvado o trn,tado d limites, concluido em (j

ele 111':1.io tle 1004. na citl,),d do Rio d Jan il'O, elltl'e a' 1 epubli
cas do Bt'azil e do Ecuador.

Art, 2,0 Revoga.m-s a, di.,po içõe' em cont1'i1.l'io,
Rio de Janeiro, '2 1 dez mb1' lle 1904, lQol1<1. H, pulJlica.,

FRANCI'CO DE PAULA RODlUGUJ::S ALV8S.

Rio-Brarlco.

DECRI~T'O N, 1311 - J" '.l DE D8ZI::)/I3/tQ DI;; 1904

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
éÍ sancção

]lpI'o\'a o tl'atallo rio cOll1m(\reio C nll\ir.alk ntl'c (l I3,'a/.il (' a.
Pcr~ia, do 10 do jlUlho li(, 1!10

o Presidente da R lJublica do' E'tados nidos do l:lr<l.zil :
Faço 'abel' llue o Cungl'e.;so ~a ional decl'ctou o eu ancciono

a re oIuçao eguiote:
Artigo unico. ,E' appl'oviLdo o Lratad de comme1'cio e a.1Ui

zade ntre ,L Rúpuhlic,L do,; E'tado; nilLo' do R1'azil o lmpario
da Per.. ia. concluiuo I) -ta Capital em lü dcjunllO de 1903 ; revo
gada' a,; dil:lpo'içõm; em contm1'io,

Rio tle Janail'o, de dezembro ue 1004, Wo da. Ropuujjca.

FRANCI co DE PAULA RODRIGUE ALVE',

Rio-Branco,

DECRI!:TO 1 131:.. - DE 2 DE DEZ8WH o DI:; lO04

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviada
Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á. sancção

éÍ sancção

Autorir.a Q Ooverno a abrir ao i\lini. terio das Rolações Extoriores

o crodito cxtraordinario <lo 100:000$, ouro, dostinados ás de. pezas
com uma Missão Espocia l á Colombia.

oPresidente ela Republica do" E 'tado . Unido do Brazil :
Faço sabor que o Congresso Na,ciona! decretou e eu anc

ciono a re.:iolução seguinte:
Artigo unico. Fica o Pre;jdente d,t Republica autol'iz,tdo a

abrir ao Ministel'io da' Relaçõo' ExtCl'iol'e.:i o c1'edito extl'aor
dinario de 100;000", ouro, desti nado" <Í,' ue ·peza.' com UlUfl,
1'lissão Especial <l. Colombia. ; revogadas a~ disposiçõe, em COIl
trario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1004, 16° da Republica,

FRANCISCO DE· PAULA RODRIGOES ALVES.

Rio-Bmnco •

App"o\'::l o Pl'OjOOto <lo convonção para a re[ll'c.-são do trunco dll
lllltlbcrcs brancas, JOI'Jllula<lo [lola onl'ol'ollcia Intol'na ional
rcunida om Parir. a 15 do julho do lD02, o o projocto dc Arranjo
(1 stinado a garanti)' a oxocução da convenção rol'orida.

OPre'idoute da Republica do E.:ita.d"' Unido' do B1'11Zil :
1!<l.ÇO ..aber que o ongre3so Naeiomtl decretou o ett ,(l,I1Cciono [l,

rC.:iolução 'eguinte ;
Art, 1.° E' approvado o ]J1'ojecto ue convenção lnH'tL a l'epro'

são do tl'atico de mulhel'e' br<1nca~, 1\mnn!,)'llo peIr), Conferencia.
Ioternacional1'eulddót em Pariz a 1:- ,lejlllllO de 1!)02, e com elle
o pl'o.jecto de Arranjo de 'tilndo a glU'<Hltil' a. execução úa convell-
çã.o referida. .

Art, 2,° Revogam-. a' li$po~içõe'em contrario.
Rio elo J:."l.neiro,::> de dezembro ue 190-1, 16° dtt Republica..

1<RANcr.'co DE PAULA RODRiGUES ALVES.

Rio-B/'anco,
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LEr N. 1313 - DE 30 DE DEZEMORO DE 1901 I);TERIOR

10:000$000

1:000"000

I .270 :000$000
30:000 '000
70:000 000
30:000 000

130:OOO~'UOO

1:000.000

1.500:000.000

3.300:000"'000
2.600:000 000

40:000$000

106:666 667

Ollro Papel

.......... ..... 30.000:00 $OOO~
............. .. 6.700:000~000

350:000$000 5. OOU: 000:"'000

.............. 'i0:000,"000

....... ....... 7:000$000

. ... , ......... 350:000$000

· '.' .......... 200:000$000
............. . 10 000$1100
............. . 10:000$000·............. 70:000$()00

.............. 20:000$000

· ............. 10:000$000

... ........... 300:000$000

........... ... 100:000$000

900:000$000
130:000$000..... .... .....

...... ..... '" 200:000$000
4:000$000 13.000:0UO 000

. ............. 4.200:000$000

. ............. 1.500:000$000

Papel

180:000$000

1.SOO:000$000
I .400:000 'OuO
3.200:000 "000

9 0:000$000

Ouro

290: 000.'000
110:000.. 00

250:000 00

ORDI AR!.\.

ADnICIONAES

IMPORTAÇÃO

ENTRADA, SAJlIDA E EôTA.DIA
DE I AVIDS

7. Imposto de pharóes .
8. Dito de dócas .

O. 10 % aobre o expediente dos
generas livres de direitos .•

L Direi toa de im portação para
con umo, de accordo com a
tarifa. expedida pelo decroto
n. 3.617, de 19 de mal'ço de
1900, ob ervadas a modifica
ç Õ e s introduzidas pela lei
n. 1.144, de 30 de dezembro
de 1903, elevadas: .e mais 10
réis a taxa por kilo de xarque
(clas e 4', n. 5:. da Tarifas);
para 80 réi a taxa por kilo
de batata e para 300 réis a
taxa por kilo de cebola (class3
8", na. 106 e 109 da Tarifas) ..

2. 2 %. ouro. ~ómente obre os
ns. 9;~ o 95 (cevada em grão),
96, 97, OS, 10 e 10 I da classe
7" das Tarifas (eereaes). coo
brados em· toda a. Republica
sobre o valor ofIlcial tia mer
cadoria, como presentemente,
ua vigenciu. da lei n. 1.144,
de 30 de dezem uro de 1903;
elevado para 120 réis o imo
po to sobre o al'roz, modificada
a razã.o relativa a e se artigo
de 10 a 1- ~~ ...•...•...••. , •

3. Expediente de geuel'OS livros
de direitos de consumo .

4. Dito de capatazias .
5. Armazenagem .
6. Taxa de estatistica .

Iniciada na Camara dos Deputados e pela mesma enviada á sancção I]. Renrla da Estrada de Ferro
Central rio Brazil. .....•...

01'.:1 a rec~ita geral da Republica dos Estados Unidos do Brazil para 12. Dita do Correi') GeraL .....
o es:ercicio de 19iJ5, e dá outras providencias. 13. Dita doa T&legrafJhos .•......

14. Di ta. da fazeuda de an ta Cruz
e outras '

15. Dita da Casa de Correcção .
1G. Dlta dR. Imprensa Nacional e

Diaria Officíal. . ..•........
17. Dita do Labüratorio Nacional

de Analy es .......•.......
IS. Dita dos Arsenae .
19. D:ta da Casa na 10eda .
20. Dita do Gymnusio Nacional
21. Dibt dos ln titutos dos Surdos

Mudos e dos Meninos Cegos
22. Dita rlo Instituto Nallional de

Musica .
23. Dita das matriculas nos esta

belecimentos de instrucção
superior _._ .

24. Dit~ da AssistencIa a Alie-
nados •....................

25. Dita arrecar1ada nos consu-
lados .................•...

26. Dita de propl'ios Oéwionaes...
27. Dita da Estrada da Ferro do

Rio do OUt·o .
28. Imposto de sello ..
29. Dito de transporte ..
30. Imposto de 3 1/2 % aobre o

capital deiS loterias federaes
e 5 00 sobre as estadoaes ..

33.60D:000 000 126.000:000$000 31. Dito St bre sub~idi')s e venci-
mentos, exceptuados O' dos
ministros do Snpremo Tri
bunal Fe leraI e d<l upremo
Tribunal Militar e os aosjui
ze fe lel'aes, eífectivos e
aposentados .

32. Dito sobre o consumo de agua
33. Dito de 2 1/2 ~o sobre os di

videndos dos titulas de b ,n
cos, companhias ou socie·
dades anouymas .

34. Dito sobre ca -as de spart de
qUalquer especie, na Capital
Ferleral , .

35. Dito obre annuncios em cal"
tazes, manuscriptos OU im
pres os. affixadús nus Ioga·
tes publicos ou dbtribUldos
em avulsos .

36. Contribulçãú das companhias
ou emprezas de estl'aJas de
ferro e outt-as .

37. Fóros de terrenos de marinha
10:000 000 3~. Laujemio .

39. PremlOs de depcsltos publicús
40. Taxa. ju,IIClaria .
·H. Dita de aferição de hydro-

metros .

ci PI'esidoote da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço aber quo o Congresso Nacional decretou e eu sancciooll a

lei seguinto : .
Art. 1.° A Receita. Geral da Republica dos E tados Uoidos do

Brazil é orçada em 48.294:S'i0$8'<9, ouro. e 263.343:000:.. papel, e
será realizada com o producto do que fôr arrecadado dentro do
exercicio da presonte lei, sob os seguint s titulas:

CONSUMO

EXPORTAÇÃO

10. Direitos de exportação do ter·
ritol'io do Acre, sendo co
brados sobre a borracha
IS % ad valarem i •••••••

Vide art. 14 desta lei.

.... ...... .... ,6.000:000 000

42. Taxa sobre o fumo, ficando
reduzida a uma só - $SOO
a relati VII. ao fumo picado,
destlado e migado, de peo
ducçãú nacional, eja qual
fôr a qualidarle .

43. Dita. subre bebidas, observa
dae as modIficações do ar-
tigo 11•..•..•••.•...•.....

5.600:000 000

4.500:000$000
3



6
.............. 3.700: 000:'000
o.· ••••••.•••. 1. 100: 000. '000
•••••••• o ••••• :320: 000. '000
., ............ 380:000$000

............... 550: 000. '000

.............. lGO:OOO$OOO

.............. 1.010:000 00
• o •••••••••••• 200:000 010
o.' .•.•.•••••. 1.000:000$00 69.
•••• o" ••••••• 30:000;000
'" ........... 8.400:000.'000

.............. GOO :000:'000

44. Dita sobre phosphoros .......•
r 45. Bita sobre o chlorureto de so

dio de qualquer procedencia,
reduzida a $020 a taxa fi
':xadapelalei n. G41, de 14de
novembro de 1899, para o
typo commum ou grusso 2,

começando de 15 de janeiro
de 1905 em deante a co

brança do augmento de cin
CJ rêis sobre a taxa vo
tada para o exercicio de
1904 3 •••••• _ •••••• , •• '"

46. Taxa sobre calçad.o .
47. Dita sobre velas .
48. Dita sobre perfumat·ias .
49. Dita sobre esp ecial illades

pbarmaceuticas .
50. Dita sobre vinagre .
51. Dita sobre conservas _ .
52. Dita sobre cartas de jogar .
53. Dita sobre chapéos .........•
54. Dita sobre bengalas.•.......
55. Dita sobre tecidos•... , .
56. Dita obre vinho estrangeiro

engarrafado até 14°ue alcool
absoluto, 50 réis por garrafa;
acima de 14°, 100 réis ....

EXTRAORDINARIA

57. Montepio da Marinha., .
58. Dito militar ..
59. Dito dos empregados publicos
60. Indemnizações .
61. Juros de capitaes nacionaes._
62. Ditos dos titulos das Estradas

de Ferro da Bahia e de Per-
nambuco .

63. Remanescentes dos premios de
bilhetes de loterias. _.....•

64. Imposto de transmissão de
propriedade, no Districto
FederaL .............•...•

65. Dito de industrias e profissões,
no Districto FederaL .....•

66. Producto do arrendamento
das areias monazHicas .•...

Ouro

400$1)00
100:'000

:000, 000
4:000. '000

500toOO:00U

1:614._ 2.22
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Papel

6.500:000 'O O

120: OOO~'OOO
250:000.000
G70:000"'00
600: 000. '000
200:000~000

26:000$000

2.00(\:0008000

2.600: 000:'000

360: 000:'000

Fundo de garantia do papel:
moeda:

,1.° Quota de 5 %, ouro, so°
bre todos os direitos
de importa~ã.o para
consumo .

2. o Cobrança da di vida acti
va. em ouro ..•.....

3. o Os alLlos das taxos ar
recatlndas elll ouro.
deduzidos os serviços
Que, nesta especie. o

I
T11esouro é obrigado
a cu 'tear.....•......

4. 0 Pl'oducto intol!I',~l do
arrendamento das
estrada de ferro da
União, que tiver sido

\ ~~rI~~. ~~~i~_t~I~~~.•~~
5. o Todas e quae quet' ren

das eventuaes, Am ouro
Fundo para a caiXit do res·

gate das apolices da es
tradas da ferro encam pada :

Arrendamento das mesmas
estradas d ferro ...•.....•

Füodo de amortização dos em·
pre timos internos:
I _° Receita proveniente da

venda de "'eneros e d
proprios nscionae ....

70. Depo itos:
2. ° Saldo ou excesso entre o

recebimento e as resti·
tuições•....•... '" ...

71. Fundo de tinado ás obras de
melhoramentos dos porto,
exezutadas 11 custada União:

Rio de Janeiro .
Maranhão ..
Forta~eza - .•.....•....•..
Natal ......•...........•....
Parahyba ........•...••.... ;
Paranaguá............•.....
Recife ......•...............
Maceió (Jarngmí.) .•.....•....
Florianopolis ....... '" ..
Rio GrtlUde do SuL .

Om'o

8.400:000$000

100:'0 O

110:000,0.;000

10 :000:'000

I GO:OOOSOO')

3.000:000 000

-[50: 000 .000

P. pel

I .6'j" :OJO,"OOO

1:50: OJO.~OOO

5 .000 :OOO.jOOO

500:00(lROOO
150:000....;00
200: 000. '000
130:000.'0 O
10 :000$000
100 :000,'000
800:000~00

100:000 000
150:000. 00
800: ('00$000

RE DA. COM APPLICAÇÃO ESPECIAL

67.

Fundo de resga.te do papel
moeda:

1.0 Renda em papel prove
niente de arrenda
mento das estradas de
ferro da n ião .

2.° Producto da cobrança da
divida activa da União,
em papel .•......•....

3.° Todas e quaesquer rendas
eventuaes percebü1as
em papeL .

4. ° Os saldos que forem apu
rados no orçamento ..

, 30 róis.

3 13 rÓis.

350: 000. '000

OOO:OOOsOOO

2.000:000 '000

Art. 2. o E' o Presidente da Republic \ autorizado:
r. A emittir como antecipação da receita, no exercicio de ta lei,

bilhetes do Thesouro até a somma de 2-).000:00ns. que serão 1'6 gl\
tados até o tim do me mo exercício.

n. A receber e restituit', de conformidade com o dispo to no
art. 41 {la lei n. 628, de 17 de setembro de 1851 I, o' dinheiros
provenientes dos cofres dos orpllãos, rIe bens de defuntos e ausentes
e do evento, de premios de loteria, de depositos da Ci\ixa' eco
nomicas e montes de soccorro e lios depositos ele outras origens. Os
saldos que resultarem do encontro das entrada com a ~abida.s
poderão ser applicados ás amortizaçõe dos empre,timos internos ou
os excessos das re8tituições serão levado '10 balanço no exercicio.

4 Art.•11 da lei n. 628. de 17 de setembro cle 1 31: « _'ão obstante
a dispesição do artigo anl;ecedente, SSri\O comprehendidas nos orçamento~

as refed.das rubri~as com ll. avaliação da renda que poderprn produzir mas
em capitulo espeCial, debaixo do ti tujo - Depositos divers'Js. Da mesm
fórma serão contempladas nos balanços com sua despeza pl'opria: e o sulda
que houver sido empr gado na despeza gemi do Estado sera l'epre'eJlLnclo
entre as mais rendas clebaix do titulo unico e especial - lteceita de
Depositos.- Si os p:lgamentos reclamados durante um exe['cici'J excederem
ás entradas, o excesso será pago com a ['encla orrlinll.ria A l'ooLornplado na
respectiva rubl'ica do balanço." '
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1lI.•\. cob.aL' do imposto de importação para o consumo 25 %
em ouro, sendo 5 'o para o funuo de g-al'antia e 75 % papel.

IV, A cobrar para o fun./o rle,tlOado as úbras de mellloramentos
dos portos executadéi,s a cusla da mão:

I·, a taxa até 2 % ouro, sobro o valor oill~ial da importação
do porto do Rio de Janeiro c das alCande~as do Rio Grande do
Sul, exceptuadas a mercadol'ias de que tratá o n. 2 do ad. 1°'

2°, a taxa de um a CIIlCO l'éis por kilogramma de mercadorlà
que fôr carregada ou de carregada, segundo seu valor destino ou
procedencia dos outros portos. '

Paragrn pilo uuico. Para accelerar a execução das obras refe
ridas poderá o Presidente da Republlca acceitar donativos ou mesmo
auxilias _11 ti~ulo neroso, o1l'el'ecidos p"'lo;, Estado::>, municipios ou
as OClaçoe~ Interes 'ada no melhora.mento, comtnnto que os encar
gos re'ultantes de tnes auxilio não excedam ao producto da taxa
indicada.

V. A prorogar até 9 horas da noite a visita de entl'ada aos
vapol'es de linba regular,

Os ompregodos incumbidos das visitas. tanto arluaneil'as, como
de policia e saude.. [o obrigados a executar esse serviço indepen
dentemente de ma.lor remuner'açãcJ ; podendo, entretanto, o_ Hni -tro
da ~azenda ;uhilrar-lbes uma gratificação por esse accre:cimo de
serViço, a qual sei';) paga pelas companhias prO:Prietarias dos vapo·
re Que gozal'elll deste favor.

. VI. j~ pr?ro/!:l" ou alterar, de ac(;ordo com os interessados, o
reglmen ln tllUldo para o BanGo da RepubUC<l do Brazil pela lei
n. 6 '9, de ')0 11e setembro de 1000 ., IJOuendo tran igir e submet
ten~o posteriormente o acto respectivo ri. approvação do Congresso
NaCIOnal.

n. A auoptar o papel sellarlo na arrecadação do imposlo do
sello do papal.

\'111. A al'rendar os campos da fazenda de Santa Cruz,
. IX. A ent.ear em accordo com O' governo dos E'tados, quando
,Julgar cOQ\'em uta, afim de trao ferir-lhes a verba do art. l°,
n. II, para con. ervação e melhora.mento' Je ancoradouro' e por
Ias, desde IJUC e ohriguem e pos.am realizar os <erviços J'e::,pectivos.

- A conceriel' fa ores, inelu ive premias, ao aI nacional bene·
ficiaflo que, sub lIettido i~ analy..e chnuica, d.epois de deseccado a
100", no seu I:l:>tado natural de rlivLão, contiyer, no m<1ximo, dois
mille imos de cllloJ'ueoto da ma!!nesio anhydl'o e no minimo 98 %

de chlorureto de sodio. abrindo para esse fim o nece,~arios creditos.
XI. A concedel' franquia. postal as revL tas ue caracter agri

cola, industl'ial e commercial, publicadas pelos governos dos Es
tados ou do Di tricto Fe leral, uma vez que tenham distribuição
gratuita, a im como ó. correspondencia, publicações e ementes
distribuidas [Jel3- Sociedade Nacional de .\.gricultura e pela socie
tlades coogeneee estadoaes, e bem as im para os boletins oillciaes
dos E tados, destinado::> ii. propaganda agricola,

XII. A conceder isenção de direitos aduaneiros:
l°, aos in irumentos de lavoura e macbinismos destinados ao

f",brieo e beneficio de productos agricolas, as im cúmo aos appal'e
lhos para fabrico de lacticinios, directamente importados pelos
agricultores ou respectivas emprezas, senuo a taxa de expediente
paga. nos tel'IUOS do flnal do art. 5° da tarifa yigc'nte o;

2°, ás dI'OgUS e utensillos que Corem Importados para uso das
associações ou ligas contra a tuberculose;

3°, á ementes e exemphtre de plantas vivas, de reproduclo
res finos de gado vaccum. cavallar, muai', lanigero e suino;

-1°, aos ovuIos do bicho da seda.
,-III. A refoemar a tal ella do emolumentos consulares appro

vada pelo decI'eto n. 2.83,), ele 14 de março de 1898.
.- IV. A <.~dmittit' â matricula as concesões de isenção de di

reitos Ceitas a 'Pile .1ma~on Sleam XaGigation COmplm!l, Limiled, e

3 Lei n. (j 9, de 20 ele setelllb,'o d 1~00-Autol'iza o Governo a recolbel'
em conta corrente ao 13anco da Eepublica do Brazil ate a oroma de 1.000.000
esterlino, o dá OllLra pr videncias.

~ Art. 50 da '1':U'ifa vigente: «. A's mel'cadorias comprehendida.' nas
dIsposições do, §§ 1''. 2", 30. 40 50, 1)0, 70, 0, 1l, 12, 13, 1·],15, 16,
],', 1U, 20. 22, 23, 25, 26, 30, :31. 32. 34 o :l5 do art. 2°, além da i en
cão dos direilo~ de consumI) alti estabelecida, se concedera tambem
isenção do esp dienl!' de 10 0" de que trata o art. 5GO da Consolidação da
Leis das Alfandegas,

As me,'cadorlas, de que trata o 3G do art.20 pagarão s~menle uma
tasa ele expediente de 5 % dn seu valor ofliciai. li

a Companhia dM Aguas de S. Luiz do ;\faranhão, pelo decreto
n. 4.593, de 13 rle outubro de 1902 7, clausula 2i", e lei n. 721,
de 4 de dezembro de 1900 s, e tambem a restituir ás mesmas
companhias os direitos que por falta da referida formaijdade~

t.nh~m porventura pago pelo material importado para os seus
serviços.

Al't. 3.° Fica isento de dieeitos, ri. requisição dos governos dos
Estados, dos municipios e do Districto Federal, o material impor
tado para ser appli ado pelos mesmos em suas obras, feitas por
admini tração ou contracto, e que tenham por fim: o saneamento,
embp,llezamento, ablstecimento de agu' , rêdes de esgoto, calça
mento, inclusive britadores, motores re 'pectivos e rolos ou com
pt'es ores p'l.ra macadftmizaçãJ, melhoramento e conservação de
buras e portos, constl'ucção de fornos pam incmel'ação do lixo
pontes, illuminação, estradas de ferro e viação elec~rica, inclu iv~
O que se de~tioal' ao desenvolvimento o.e força.; pa,ra estes fins.
Outro~im, e pela mesma fórma, é I ento o m'iterial destinado a
laboratorios de analyses e ao de-envolvimento da instrucção mi
nistrada directamente por aqueUe governos.

Art. 4.° Fica isento de direitos o material importado para con
strucção de engenhos centraes, assim como para construcção e
proloogamento de estradas ele ferro e obras de portos, quer ex
ecutadas directamente pelo Presidente da Republica, quer por conces-
ão a particular'es, pagando 5 % de emulumentos os artigos cuja

taxa não fôr inferior a esta.
Art. 5,° Ficam isenta do impo to ele importação e pagarão o

expedi nt ele 5 'ro as folbas estampadas pa,ra fabricação de latas
para manteiga ou banh , quando directamente importadas pelos
productores destes artigos.

AI't. 6.°. Continúa em vigor a disposição centida no art. 2°,
n. IX, da 181 n. 1.144, de 30 de nezembro de 1903 ~, que isenta de
direitos de importação e expeJiente os ma teJ'Íaes necessarios ao
abastecimento de agna nos IDuntcipios do Ceará e outros Estados
flagellados pela- seccas.

Ar1. 7.° Aos individuas ou emprezas, \lue e PI'opuzeram a
realizar a cultura nacional e economiC<l, do café, cacao, Cumo, alaodã.o
e fibras te:tis, animaes e vegetaes, (j pl'oceder ao seu beneficia~ento
em in tallações ~entraes, convenientemente montadas, o Presidente
da Republica. concedel'iÍ. isenção ue dlreitos para o material destinado
aos e,tabelecimeotos respectl vos.

Com o intuito de impulsionar a cultura nacional, o Presidente
da Republica. promoverá jUllto ás estradas de ferro feleraes e ás
companhias de n,~vegação subvencionadas ou de qualquer outra
fôrma auxiliadas pelo Estado. uma redacção razoavel nas tarifas
de transporte pllora os productos beneficiados nesses estabelecimentos.

§ 1.° Si.os estabelecimentos forem fuuda.dos por syndicatos agri
colas, orgamzados de accordo cum a lei de 6 de janeiro de 1903 10,

os materiae pagarão 5 ''0 ad valorem, independentemente de des·
pacho do Ministro da Fazenda, na fórma das leis alfandegarias.

§ 2. ° Só gozarão das vantagens e tatuidas no pre~ente artiO'(j as
iustallações centraes e os pro uctos nella beneficiados, quando os
governo' locaes dos Bstados ou do Districto Federal, onde forem
estabelecidas, lhes concederem tambem favores.

7 Decreto n. 4.593, de 13 de oulubro de 1902- Autoriza a innovação
do contracEo com a «Ama.:;on tea.m :Yar,igation Compa.ny, Limited», para.
a no.ve::raçao o. vapor nos rIOS Amazonas e outros, nos ESlados do Amazo
na e p,lrá.

8 Lei n. 721 de 4 de dezembr de 1900 - Isenta de direitos o ma-
tel'iallmportado pela« Companhia das Aguas de . Luiz do lraranhão lO

para o abclslecimento de a~ua á mesma cidade .
9 .\.rt. 20 da lei n, 1.144, de 30 de dezembro de 1903: <I. E' o Go-

\'erno auLorizado :, , , , .. , .

.. , .[s'..A'~~~~~d~~"i~;~çã~" d~' .fu~Ú~~ .d~' il~'P;l:l;;ç'ã~'~' •~~p;di~n'~ .~~~
cataven Los, poços tubulal'es, bom bas, encanamentos e mais accessorios
destinados ao abasLecimen to de 8 gua nos divel'SOS munici lJios de Estado do
Ceara c nos. que forem flagellados peja secca, e que forem importados
pelas r,espectlv~s Cami~ras com o fim de entrega.l-os á servidão publica.
Igual lavor sera concedldo á pessoa que os importar por sua conta e para
seu uso nos referidos Estados.

A dispensa dos direito', nesses ca os, será solicitada ao Ministro da
Fazenda. pelos i ntenden te municipaes.»

I o Decreto n. 979, de G da janeiro de 1903. publicado no Dia.,·io
OfTiO"ial d~, do mesmo mez c anno - Faculta aos profi sionaes da agri
cultura e JIldustrla ruraos a Ol·ganizllç~'i.o de ynd..icatos para defesa de
seus intel'e ses. (Este de reto acha-s' transcl'ipto li nota n. 3 appostlll li
lei n. t,l-:1:-:I: de 11103.)
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Art. S. o Além dos macb inismos, apparelbos e objectos constan
tes do art. 3° tias Preliminares da THrif,l ii, quando os lJue abaixo
vão di 'criminadCJs COI'em il~p.)rtados pai' synrlicatos agricolas, nrgi\ni·

rzado de c(lnforrnirlade COIII a 1m n 979, tle 6 de j:weil'o de 1903 12,

pagarão sómeme 5 % ad valol'em de impostos de illlpol'tação :
10, locomoveis agricolas; 2°, v,dvula. de borracba para bombas

de ar e para outras IJlacbinas de qualqner fórma. ou feitio; 30, telas
de arame rle cobre ou latão. cone: rle papelão nu COUl'O para turbi
nas e peças componentes de b;lterias de diffusão; 4°, escovas de
arame, f"rro ou latão, ou raSl'arlf.iras para limpeza de tubos; 5°,
man ,metros para indicar pre são de VllPOI" e de vacuo, indlcatlore
de temperatul'a j 6°, tubos le cobre, ferro ou Ia,tão para caldeiras
e para apparelhos de concentração e eV<l por<t.ção; 7°, moinhos para
quebrar e pulverizar assucar' 8°, cI'i vos e seus sllpJ)ortt:s. e tr'lves·
sões para t"ornalbas; 9°, tachas, moendas e engl'enagens com os seus
acce~sorios; 10°, a,pparelhos de movimento ou tl'ansmissão cOlllpre·
hendendo polias, eixos, mancaes, luva', chavetas, annei e collares
de suspen ão; 11°, trilbos, com todos os seu' acce OI'IOS, grampos,
chapas de juncção, parafuzos, desvios, contra-trilho, cruzalllentos
ou corações, agulhas para os de vios e appare1bos de manobral-icIs; 12°,
locomotivas e vag-ões com seu' acce 'orios; 13°, alambique e colum
nas distillatorias com seus acces~oril's; 14°, fórmas pa a eirHs, cl'Ys
ta.1lizadores para purgar e refiuar assucal'e cal e 'peci<d par;\ fabricação;
15°. bombas de ferro ou outro metal para qua1qulJr liquid,o ou massa,
ou abasteCimento de ngua quente ou fria; 16°. vidl'OS e tubos de vidL'o
para apparelhos de vaporação e concentração, para llldicadores de
nive1 de agua ou outro liquido dentro dos appare1hos Oll cal.l..ira8;
17°, arame farpado e ovalado das seguintes r1illlen,ões: - 18x 16 a
19x 17, inclusive moirões de ferro ou aço para cel'cas, e os respe
ctivose ticadores j 18°, os desnaturautes e carburetantes du ;ilcool;
19°, os toneis de ferro, estanhados. para o transporte de alcool, e os
apparelhos de5tlDados ás applicações indu~trjaes do alcool.

a) Provado que o syudicato, prevalecendo-se do favor da lei
importou os objectos mencionados com a reducção do imposto para
VendeI-os ou cedfll·os a pessoa estranha "i associação, erá Impo ·ta
a multa de 3:UOO' aos impoI'taiores, sendo pelo pagamento reslJon·
saveis solidariamente os a:isociados.

b) No caso de reincidencia, a multa será do dobro e o syndicato
sera dissulvldo por acto da. administração publica.

Art. 9. 0 Na conces 'âo das isenç-ões (le direitos de importação
permit.tidas pela presente lei serão sempre respeitadas as dispo·
sições do decreto n. 947 A, de 4 de novembro de 1890 i3, podendo as
companhias ou em prezas que g-ozarem desse favor l'eqüerer a ma
tricula durante a vigencia das l'espectivas concessões.

Art. 10. A dislJosição do art. 2", § 9, das Preliminares da
Tarifa 1-1 será observada de accordo com o seguinte additamento :

« Nesta. disposição não se comprehendem os artigos de producção
nacional que houverem servido de envoltorio aos profiuctos expor·
tados do paiz. »

11 Art. 30 das Preliminares da 'l'arifa:« Aos objedos, de que
tratam os §§ 1.2 a 15 (§ 12. Roupa ou falO usado dos passageiros ins
trumentos, objectos ou artigos de seu serviço diario ou profissão; § 13.
Roupa 011 fato usado dos capitães e das pessoas das tr:pul.ções dos
navios; 0& instrumentos nauticos, livros, C:lrtas, mappas e utensillos pro
prios de seu liSO e profissão, quer os conservem a bordo. quer os retirem
ou le\'em comsigo quando deixarem os navio em que serviam; § H. Os
livros mercan&is escri pLurados, e qual'squer manuscrl pt03; os retratos de
tamilia; os livros de uso dos passageiros, comtanLO que não haja mais de
um exemplal' de cada ob:'a ; os desenhos e esboços. Hcabados e por acabar.
pertencentes a artist:ls que vierem residir na Repllblic~, e, em geral, os
lJtensilios e objectos lIsado;;, necessarios para exerci cio de sua arte ou
profissão; § 15. Os blJ,hús, malas e saccos de viagpm usados. peJ'tencemes
ás bagagens dos passageiros e tripula~ão dos naVIOS, e nece~sarios para
uso pessoal e diario durante a viagem), se poderá conceder isençiio de
direitos, ainda quando não acompanhal'em os passageiros e pessoas da
tripulação des navios da mesma embarcação.:o

" Decreto n. 979, de 6 de janeiro de 1903 - ride nota n. 10 a esta lei.
13 Decreto n. 947 A, de 4 de novemb o de 1 90 - Reflula e fiscaliza

as concessões de isenção de direitos de importação ou consumo.
I. Art. 20 das Preliminares da 'l'arifa: « Será concedida isenção de

direitos de consumo, mediante as cautelHS fiscaes que o inspector da Alfan
dega ou administrador da Mesa de Rendas julgar necessarias, ás seguintes
mercadol'Ías e objectos : ..

....§'9:~ 'Á;~ '~~r~';ci~~i~~ d~ ·p~.;ci~~~ã~ ~ 'i·dri';s·t;·i~· ~~~i~~~I'~~' '~~~i;~~~
lisadas pelo pagamento dos direitoõ, que, tondo sido exportadas, l'egres-

Art. 11. As tax:1s sobre bebidas constantes do art. 12, ::> 2u , do
decreto n. 3.622, de 26 de marco de 1900, e art. l°. n. 42, da lei
o, i .144. de 30 de dezembru de 1903, ficam modificadas pela seguinte
fórma :

Bebidas constantes do n. 130 da classe 9a da Tarifa, n. saber:
Iicôl'es COlllmuns ou doces e qUalrl'lel' qua.lidade, pal'<.1. u o de mesa
ou não, como os rle banana, bauni1b,L, ca 'Ílo, lal'anja. e semelhantes;
a americana, o aniz, berva docp., be pel'idina, kümmfll e outras que
se lue assemelhem, exceptuados apenas os licores medicilllles clas·
sificados no n. 227 da mesma Tarif<l.:

Por litro ...•... ,.............. . :f300
Por g-arrafa..... . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . $200
Por mei" garra.fa , . $100

Bebidas constantes (lo n. 131, da classe gn da Tarifa, a saber:
ab yntho. aguardente de França, da Jamaica, do Reino ou do Rbeno,
brandy, cugnac, laranjinha, eucalypsinto, genebra, kil'sch, l'bum,
~\"hi ky e outras selllelhnntes ou que lhes pos 30m ser assemelhadas,
excepto a aguardente e o alcool fabricados no plliz :

Por litro...............................•.' ,"300
Por garrafa " .. . .. . . . $20U
Por meia garrafa........................ .-100

Art. 12. Fica prorogado até 31 de dezembl'o do 1905 o prazo de
quetrataoart. 20dalein.1.144, de 30 de dezembro de 1903 I~.

Art. 13. Os Litbricantes, negociante" e mercadores ambulantes
de merCHdorias sujeita a impo'to de con umo deverão r ...gistl'ar
annualmente, até 31 de março, nas estações fiscaes competentes,
não só os e tabplecimentos que tiverem, como os nomes rios indivi
duos que empregarem na venda ambulante, ficando nesta parle
alterado o art. 4° da lei n. 641, de 14 de novembro de 1899 t~.

Art. 14. As rendas do territorio do Acre, posto que classifi
cadas <'omo renda oL'dinaria, ão, toda viCl. e::.peciaes p,'ovlsol'iamente,
até quP. fique reconstituldo o fundo de g,ll'antia, COIU prescreve o
n. I do art. l° do decreto n. 1.180, "e .<:5 tle flwel'eiro de 1904 17.

AI,t. 15. Ficam approvados os art . 24 do regulamento expe
dido pelo rlecreto n. 5.141, de 27 de fevcl'eiro de 1904 1', e 4 e 47 do
expedido pelo decreto n. 5.142, da mesma data 19.

Art. 16. O Presidente da Republica providenciará sobre a
desmonetização das moedas de nickel dos antigos cunbos, mandando·
as recunhar até a importancia correspondente áquellas emissões.

sarem á Republica em qualquer embarcação, comlanto (lue taes merca
dorias: 1.0 sejam distiuguiveie ou possam ser diO"erençadas de outras seme
lhantes de origem estrangeira' 20 • regressem d ntro de um anno, contadC'
da data de sua sahida do port nacIOnal: 30 venham acompanhadas de
certificado da Alfa.ndega do porto de retorllo, l.'galisado pelo agente con
sular brazileiro, e, na sua falta, pela f6rma indicada no art, 342 da Conso
lidação das L~is da Alfandegas e Mesas de Rendas. "

1 G Art. 20 da lei n. 1. U4, de 30 de dezemhro de 1903 - O prazo a
que se refere p~ta disposiçiio, é o do decrete n. 4.697, de 1.2 de dezembro de
1'902, que regula e fi~caliza a rotulagp.m do productos nacionaes. (Estc
dCCI"eto vem transc"-pto na nota n. 14, apposta á lei n. 1.144.)

I G Pelo art. 40 da lei n. ô41, de :14 de Ilol'embro de :1 99, esse prazo
terminava a 2 de levereiL'o,

J7 Decreto n. 1. :180, de 25 de fevereil'o rie :1904, art. {O : "Fica o
Presidente da Rppublica autorizado: L A abrir o~ crerlitos necessal'Íos
para pagament.) dRs despezas oriundas do LI'atado concluido em :17 de
novrmbro de 1.903, entre os plell1po~'lncial'ios do Brazil c da Bolivia, po
deodo fazer para til I fim as necessarias operações de credito. inclusivo
enllttir t.tulos da divida puhlica de 3 0 1o de juros e 3°10 de amortização
annuaes e contrahir empresLimo do fuudo de garantia instituido pela
lei n. 581., de 20 de julho rle f 99; ficando consignada á reconstituição elo
mesmo fundo toda a I'enda arrecadada n terrilorio ora reconhecido como
brazileiro. "

18 Art. 24 do regulamento expedido com o dl'creto n. 5.i41, ds 27
de fever,·iro de 1.904: "OS que infringirem o art. H/, ns. 2 e 3, ficam
sujeitos á milIta de 50$ a 1.00~000.:o

19 Art. 40 do regulamento qlle baixou com o decl'elo 11. 5.1.42, de 27
de fevereiro de 1.904: "A importancia da taxa. proporcional nunca serâ
!!lenor de 20$000.:0

drt. 47 do mesmo regl\lamtlnto: «Os infractores do al't. 38, lettrli.s
b, c, d e e, in;:orrerào e!!l multa de importancia igual á de um semestre
do imposto, não excedente de iOO$OOO.:o
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As moetJas do novo cunbo sel'ão dadas e recebidas em pagamento
a.té á quantia de 2 '000.

Al't. 17. As s!l.linas maritimas, em que a evaporação natural,
ao sot e ao vento, rÓI' o unico processo lDdustrial, tlcam sujeitas ao
registro exigido pelo art. 4° da lei n. 641, de 14 de novembro de 1899,
independentemente da taxa cobrada pelo art. 10 da mesma lei 2G.

Al't. 18. O sello das patentes dos otJlciaes da Guarda Nacional,
nos Estados onde não houver delegacia fiscal, será pago nas colle
ctorias dos municipios a que pertencerem.

Art. 19. No portos em que ha ou venha a haver obras de
càes, dragagem ou outras, concedidas ou exeoutada,; por contracto
ou admini traçi'to, nos termos tlos decretos ns. 1.746, de 13 de ou
tubro de 1869, e 4.859 21, de 8 rle junho de 1903, nenllUma merca
doria, seja qual fôr a sua natureza ou destino, que entre pela barra,
poderá Sdl: desembarcada sem tran itar por aq ueUes cáes ou obras,
sujeita sempre ao pagamento das taxas respectivas. Esta disposição
applica-se nos mesmos termos e em todos os c~os ás mercadorias a
embarcar.

Paragrapho unico. Nos porto servidos por transito fóra da
barra, canal ou rio, offerecendo accesso ao parlo, compcte ao Presi
dente da Republica providenciar para que se faça etrectiva esta
disposição, a qual, por sua vez, só terá applicação naquelles portos,
em que as obras, a juizo do mesmo Pr sidente, ja. proporcionem
prompto embarque e de embarque ás mercadorias.

Art. 20. Os 2 %, ouro, de que trata o n. 2 do art. l°, que forem
cobrados no parlo do Rio de Janeiro e 00. alfandegas do EstaJ.o do
Rio Grande do Sul, sel'ão applicados aos fundos respe:;tivos consti
tuidos pela taxa de que trata o n. IV, parte la, do art. 2° desr.a lei.

Art. 21. A publicação ordenada pelO' art. 19 da lei n. 26, de
30 de dezembro de 1891 2~, passará a seI' feita no Dia"io Official a

• 0 O artigo cH:l.llo Cl'eou o l'cgistro pal'a os fn,1Jl'icanles, negociantes
e mercadores am bulantes de mercadorias sujeitas a lIuposLo de consumo
II o art. 10 estabelecell as taxas para e~ses registros.

!l O decreto legislativo n. L 746. de 13 de outubro de i 69, autoriza o
Goyeroo a contr"actar a conslrucção, nos d,fi'erentes porlos do Imperio, de
doca e armazens para carga, des~arga, guarda e conservação das merca
dorias de importação e exportação.

O do executivo D. 4.859 de de junbo de 1903. estabelece regimen
especial para execução de obras de melboramento de porto', como segue:

" Art. L° As obra de melhoramento dos purtos da Republica, que
l'orem submettidas ao regimen deste decreto, serão iniciadas á medida que
o Governo Federal approvar os planos e orçamentus correspondentes e de
terminar as demais condições para a respectiva execução.

Arl. 2. 0 As obras serio executadas por administração ou por con
tracto, podendo comprehender as que, embora fóra dos cáes, forem neces
sarias ao tra!e"o das mel'cadorias para o~ mesmos cáes e a exploração
commercial deste~ ser<Í estabeleCIda segundo o regimen Ilue mais convenha
a cada. porto.

Art. 3. 0 Pa.ra as de pazas necpssarias lÍ. execução dos melhoramentos
desses porto, o Governo fará a precisas operações de credito podendo
emittir titulos em papel ou em ouro, que correspondam POI' sellS juros e
amortização, ás responsabilidades que, para cada um, po sam ser pro
vidas pelas la:lo:aS qne ahi serão cobradas, estabelecidas nas leIS e conces
s".sem vigor.

Paragrapho unico. O producto d~s'es titulo que, até sua applicação,
fical'<Í em deposito e por conta especial não poderá ser empregado em ou-
tros serviços. .

Art. 4.0 O titulo, que se tiverem de emitLir para melhoramento de
"Portos do llrazil. terão taxa de juros e amortizaçiio uniformes, mas a
emissão será feit:!. por secções independentes e relativas a ada porto, em
conrormidnde com o artigo antecedente. .

Art. 5. 0 1 ara o serviço de juros e amortização dos titulos emittldos,
haverá em cada porto uma Caixa especial, constituida com os recursos se
guintes:

r. Renda das propriedades adquiridas e desapropriadas e o prodl1clO
da alienação das que se tornar m dlspen aveis para o seniço do porto.

II. P~'uducto da taxa até 2 %, ouro, sobre o valor da importação pelo
vorto .

III. Renda dos d.es, armazenll e demais serviços do porto, mediante
pagamento das taxas que forem estabelecidas.

IV. t~ualquer outra renda eventual l'elat: va ao porto ou eatabelecida
em lei.

Art. fi. o A direcção fiscalizaçilo das obra e serviços, bem como a da
Caixa especial, liearão a cargo de uma com missão que o Governo organi
zará para cada porto, segundo o regimen 'lue mais convenha. "

u Art. t9 da lei n. 26, de 30 de dezembro de 1 01 :« ros boletinS
mensaes do rendimento das alfandegas se mencionará tambem a impor
tancia dos direitos de importação não cobrados, em virtude de conce sõeS
do poder competente, mencionando-Ee com toda clarez~\ e discriminada-

expensas do concessionaria da isenção, si esta não fól' derivada de
contracto ou feita a representantes do corpo riiplomaticoe consular.

Quanto a. estas, si a. publIca.çã.) fôr de isenção derivada tie con
tracto, a rlespeza respectiva correrá por conta do :\Iinisterio ~om •
quem o contrllcto houver sido pactuado; si fôr de isenção feita. a re
preseotante3 do COI'PO diplomatlco e consuL3-r, a despeza será por
conta do Ministerio das Relações Exteriores.

Art. 22. Na reorganização do set'viço do abastecimento de agua
para a Capital Federal. segund a autorizaçã.o constante do Orça
mento da Industria Viação e Obras Publica, o Presidente da Repu
blica. fará as necessarias alterações nos regulamentos ns. 2.794 23,

ri L3 de janeiro de 1898, e 3.05'5, de 24 de oucubro do mesmo anno;
tendo por fim applicar o disposto nos §§ 4° e 5° do art. Ioda Lei
n. 2.639, de 22 de setembro de 1875 24, determinando o numero
conveniente de grupos de predios classificados pejo valor locativo,
como estabelecidos no art. 8° paragrapho unico da lei n. 953, de
29 de dezembro de 1902 2;;.

Art. 23. O ({ado vaccum, de córte, introduzido pelas fronteiras
terrestres fica sujeito ao mesmo imposto applicado ao que é impor
tado por via ffial'ltima, começando esle imposto a er cobrado de 15
de fevereiro de 1905 em deante.

Art. 24. CúntinuaLn em Yigor o n. 6 do art. 2° e os arts. 10 e 11
da lei n. 1.144, de 30 de dezembro de 1903 ?G, assim como todas as
leis de orçamento antpcedent~s, que não versarem particularmente
sobre a tlxação da receita e d ·speza. sobre autorisação para marcar
ou augmentat· vencimentos. reformar repHrtlções ou legislação fiscal
e que oão tenham sido expres amente revogada.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1904, 16° da Republica..

FRAC'lCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo ele Bulhões.

mente, a. natureza e quantidade dos objectos assim importados, o nome
da pessoa, emprezll, companhia ou instituição em favor da qual se con
cedeo a isenção dos mesmos direitos, qual o acto que autorIzou e outros
quaesquer esclarecimentos julgados uteis pela respectiva repartição fiscal.~

.3 O decreto n. 2.794, de 13 de janeiro de t893, dá regulamento para
a arrecadação (1:1s taxas de consumo d'agua na Capital Federal.

O de n. 3.056. de 24 de outubro do mesmo anno approva o re::mIa.
mento pam a concessão de agua dos encauamentos puhlicos da Capital
Federal.

.4 ArL. 10 do decrelo n. 2.639, de 22 de setembro de 1875: " E' au
torizado o Govel'Oo para despender a quantia. de 19.000:000$ com as des
apropriações e obras necessarias ao abastecimento d'agl,a á Capital do
Imperio, observadas <JS seguintes condições: ..

.. "§ '4.'0' A; ';~f~l:id'~; 't~'~;~ 't~~ã~' po'; 'b;~' ~ '~~i~; '1~'~;Ú~~' 'd~~ 'p;;di~;;
erão addicionadas á aecima urbana e gradlladas até o maximo de

12U$ annnae . devendo decrescer logo que produzirem juro superior a
6 ° /° e mais de 1 °10 obre o capital ainda não amortizado.

§ 5. 0 Gozarão de supprimeOlo gratui to as casas de c!Lridade e os predios
de valor locativo inferior a. 60$ por anno .•

'6 Art. 30 da lei n. 953, de 20 de dezembro de 1902: " Continuam em
vigor o § i o do art. ju da lei n. 489, de 15 de dezembro de 1 97 (esta dis
p:>ôição vem tr~nsc1'ipta á nota 1t. 9, apposta ti, lei n. 953, de 1902), e o
respecti\'o regUlame 11 to.

Parag"apbo unico. Aos grandes cOJ.sllmidores para usos Íodustriaes
ou de commercio, {\ taxa de 150 réis será feito um abatimento. de 50 %, de
tanlasvezes 1 010 quantas forem as parcellas de 4,000 metros cubicos àeseu
consumo em cada semestre .•

'G Art. 2G da. lei n. 1.144, de 30 de dezembro dt: 1903: "E' o Governo
autorizado: " , ..

... ",ri.' X'e~'t~~; ~~ ';~c'o~d~ .~~;~"~; (i~v~;'~'o's' d~; ·R.~p~l;Ii~;s· ci~ ·Ú;·~~j
e Paraguay, no sentido de liquidar tudo quanto a qualquer titulo as mes·
mas deverem á União.

....,\;t': ió: C~~ti~ó;~'~~' ~'i'io'r' ~ ~~t: 3~ 'd.;' i:i' ~: '953: 'de' 29 'de' d~~;~b~~
de 1902. e seus paragrapbos (estas disposições vem tmnscriptas á nota n. 7,
apposta á lei .r. 1.1-14, de 1903), sendo: o § 10 comprehensivo de todos
os impostos, quaesquer que sejam, inclusive o de phal'oes convertidos no
fixo e equipouente de :; ~,O.O, para desembaraço de navio ou vapor.

Art. 11. Contillúa em vig-or o art, 16 da lei n. 953, de 20 de dezembro
de 1902, na parte refereo te á isen ão do imposto de importação para todo o
material destinado á construcção de um mercado nos terrenos da praia. de
D. Manoel, na Capital Federal. »

'... ' ,
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DECRETO ~. 1314 - DE :30 DE 1J8ZEM1310 DE lU04 OUl'O Papel

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção
I'

Dispensa o resto do tempo que falta ao E>: ernato Aquino para completnr
os dous annos de fiscalização prévia exigida pelo art. 366 do Codigo
de Ensino.

O Pre:;illente da RepubliC<L do> E ·tatlo$ Luidos do Brazil:
Faço saber que o COJlgl'e '~o ! "ttcional decretou c cu ~an 'iono

tt l'e 'olução , gwnte:
Arti",o un ico. Fica disl Jl$tttl o 1'e to do tem 10 que lhlta ,to

Externato A [uino pam complctlLl' o,' dou' aBa,; de fi 'cali-zaç'à.o
prCYia. exigida pelo a1't. ::J(j6 do 'odi;,.w de Eu:;in ,

Rio de Jc1neil'o, 30 de dezembro de 1001. loo lht R puhJi 'a,

FI' ANCI 'co 1JI~ P_\VL \ HOU]{iGC1:::i .....Ln::,

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1315 - DE :30 DE DEZE,IBRO DE 1904

tniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção

Autoriza o Pl'C idellle da Republica a abrir au ~lini:lcrio d;1 Fal.l'nda
o credito dc 10:000 , supplelllc'ntar à "erba n. 22 elo ar!. 2:> da lei
11, ii4~, de 31 de dezombro de I!JU3.

OPresidente da Republicc1 do~ E,tado.; ruidos do Bmzil
Faço saber que o Con~Te '';o :\'acional decretou e cu . iLllcciono a

seguinte 1'e 'olução :
Artigo uuico. Fica o Pl'e,Ílleute dt1 l{epulllica autorizado a

~tbl'i1' ao Mini tel'io d,L Fazenda o 'redito de dez conto, de l' "i"
(l0:000~). SUPl)] mental' li yel'lm 11.:li tlo al't. ~;S, dtt lei 11. 1I.J5.
de 31 de dezembro de 1903.

Rio de Janci1'o, 30 de dezembl'o de 190-1, JUo da. Re JUullcn..
I

FRA..'CISCO DE PAULA. R01JRlGUE~ A.LY1:s.

Leopoldu ele Bulhües.

LEI X. 1316 - DE 31 DE DEZE~IBRO DE 1904

íniciada na Gamara dos Deputados e pela mesma envia.da á sancção

Fixa a despeza geral da Republica dos E~tado8 Unidos elo Bl'azil pal'a
o exercicio de 1905, o dã outras providencias.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancclono a

lei seguinte' :
Art. 1.0 A despeza geral da Republica dos Estados Unidos

do Brazil para o exercicio de 1905 é fixada n,l quantia de
47.244:481$720, ouro, e 2i6.209:23i.'085, papel, distribuida pelos
respecti vos Ministel'ios na fórma abaixo indicada.

Al't. 2. 0 O Presidente da Republica e autorizado ao despender
pelas Repartições LlO MInisterio da Justiça e Negocias Interiores
com os serviços designados nas seguintvs verbas, a quantia de
24.557:0Iê 577, papel, e 12:114 '245, ouro, a sltber :

Ouro P.lpol

1. Subsidio do Presidente da Repu-
blica..•.......•............• ....... ...... 120:000 '000

2. SubSidio do Vice-Presidente da
Republica ................... .. , .......... 36:000 '000

3. Despezas com o Palacio do Presi-
dente da Republica .......... ............. 101:440$000

4. Gabinete do Presidente da Re·
publica .•.•••.......••..•.... ............. :33:600 000

5. Subsidio dos Senadol'es.... , ..•.
6. Secretaria do Senado-Augmen

tada de 19: 200 , sendo: 110
pessoal, 600 para o biblio·
thecario e 3: 600 ' par:. os con
tinuas, tudo na razão de 2/3
de ordenado e 1/3 de grati
ficação,na confol'midade do. de·
liberação do Senado de 97 de
dezembro de 1903; e 15: 000 ,
110 mat rial para acquisição de
obra destinadas á bibliotbeca,
encyclopedias e revistas recen·
temente publicadas .

7. Sub idio dos Depu tados .
8. Secretaria da Camara do Depu

tados-Augmentada de
13:000 no - Materhü-sendo
destinada a importancia de
15:000,' para-Objectos do ex
pediente-e a rle 20:000" para
- Compra de livl'os. as igna
tura de jornae', revistas, en·
cadernações, etc., para a bi-
bliotheca..•.................

9. Ajudas de custo aos membros
do Congl'e o Jacional - .\u
gmentada de 32:000 '000 •••..

10. ecretaria de E tado ,
I I. Gabi~ete do consultor geral da

Republica .............•.....
P. Ju tiça Federal - Mantida a

consignaç:l0 de 6: OOO~ para
l'emuneraç:l0 provi oria de
serviços na Procuradoria Ge
ral da. Republica., .........•

13 J u. tiça do Districto Federal
A consignação para aluguel da
casa em que funcciom a Assis
tencia Judiciaria .erá assim
l'edigida: « Aluguel da casa e
mais despezas da Assistencia
JudICiaria »•........ , .

14. Ajuda de cu to a maO'istrados ..
15. Policia do Districto Federal

Diminuida de 2:880" para ser
reduzido o numero de in pe·
ctores da E cola Correccional
Quinze ne Novembro, de oito a
seis-Augmentada no material
da Repartição ria Policia da
quantia de 2: 190 , destinada
li. diuria de G para alimen·
tação de dois omciaes da Ins
pectoria da Policia do Porto,
quando em serviço da barra ...

16. Casa de Correcção-No - ! Iate·
rial - Augmentadà. a rubrica
de 10: 170 ,senrlo: 6:570, , pal'(1
diarias, na razão de 9'500 ao
director, de 2, ao ajudante,
ao medico, ao escrivão e ao
almoxarife, e de 1 '500 aos
tres amanuenses, ao profe:;sor
e ao pharmaceutico; e 3: 600.'
para salario do mestre da om
cina de ferreiro; e deduzida a
importancia de 414: 647, cor·
respondente á comedoria de
um empregado que passa a .
perceber diaria .........•....

17. Guarda NacionaL ..........•..
18. Junta Commercinl - Augmen

ta.da de 2:000$ a sub-coosi
gnação destinada á acquisição
e concerto de moveis .•....•.

567:000$000

358: 132 '118
I.908 :000 006

486: 868$118

12':000"000
36·1: 353. 'II

10:600"000

879:704 118

341 :379, 059
12:000 000

3. 24: 690,;'063

244:263$337
29:000 '000

41 :346, 118
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. , .

12:114 245

19. Archivo Publico .
_o. Assistencia a alienados - An

gmentada da quantia de
31 :4GOs, sendo: no pessoal de
nomeação do director: 3:000.'
para um electrici ta ; I :800s,
para um machinista; 1:200$
para um foguista, destina.dos
ao serviço da usina elcctl'ica;
4:800s para quatro enfermei
ros ; 7: 200, pa.ra dez guardas
destinàdos ao serviço sanita·
rio, pavilhões e 'erviço de
k1ynotherapia; 900,' pal'a um
mestre e 000,' para um aju
dante das ofllcina.s de vas
souras e e teims; no - Ma
terial - 8:900~ para combus
tivel, ::l:000.· para instrumen-
tos e utensilios .

21. Directoria Geral de . úde Publica
-Elevada: de9:350 0.15:000
a consignação - Impl'cssões,
publicações e despezas even·
tu es, no- :\laterial - d:J. Re
partição Central, inclu.ive a
contribuição annual de 240
para o Bnreau Internacional
de Tuberculose; de I : 2-! 1.. a
4:2 'O;", para ser augmentado
de um a dois o Dumero de fo
guista da bal'C8. de de inCecçã
do porto, com a diaria de U, . ;
o <1e 6:570 "0.14:000. ',para OilO
marinheiro da me ma barca,
com a diaria de 5.-; Je 9:7~0:'

a 10:800.-, para c!' augmen·
tado de nove a dez o numero
de serventes no Ho pital Paula
Candido; de 5,': 300,' a 200: UOO
no-l\Iateriul- para o serviço
de prophylaxia dc mo[estias
infectuosas. Eliminada a im
pOI'tancia de ·1: 00;-;. corre·
spondente ê\ doi' de infecta
dores ela Estação da Visita do
p.orto ; idem a importanciade
1: 00.', r lativa a um er
ven~e no Hospital Paula Can
dido.-ReGuzida de 170:000:-:;
a 150:000$ a consignação Ma:
teriaI geral - da sub-con
signação - Para acqni ição,
concertos, combustivel, etc.
na Capital Federal e no Estado
do Rio de Janeiro. - Redu·
zida de 80: 000.' a 40: OOOs, a
consignação-Moveis, objectos
de expediente, concertos. in
stallação, despezas eventuaes
das Delegacia de Súade, 1'e
duzidll de 503:010, a 41O:011
na-Repartição Central - a
con ignação «ThIatQl'ial, con
strucções, eventuaos» para o
serviço geraL. Na rubrica-

rateria.l - dilS Estados com
prehendinos nos distrlCtos sn.
Ditarias em que ha consigna
ção destinada. a-Combu tivel
e lubrificante - substituiuo
este enunciado por - Custeio
e conservação dos transportes
mll.ritimos. Na rubrica 
Material - ll.ugmontadi1 do
369:80 $, para a acquisição

87:276$118

1.001 :0·!ij"998

de lanchas e appare1bos aper
feiçoados para desinfecção nos
portos dos Estados e ore. pe
ctivo custeio, comprel1endida
a quantia necessaria para a
compra de duas lanchas des
tinadas au serviço de saüde
nos portos de Pernambuco e
Alagôas, ..........•.... - ....

22. FacnIdadedeDireitodeSãoPaulo .............•
23. Faculdade de Direito do Recife

-Da consig-nacão - Impres
sõe', publicações, etc.- de ti
nada a importaocia de 400~
para aluguel da casa de resi-
dencia do porteiro .

24, Faculdade de l\ledicina do Rio
de Janeiro - Angmentada rIa
quantia de 20:000.' para, me
lhorar a instaIlação de aulas
e laboratorios e acquisição de
pI'oductos cbimicos. instru
mentos e apparelhos para 10.-
boratorios e clinicas .

25. Faculdade de 1edicina da Bailio.
- AugmentarLa de 25:000.";
para gratificação a Santa Casa
de Mjseri ,'0. por fl'anquear'
os seus ho pitaes ás clinicas
da Faculdade .

;>6. Escola Po1ytechnica ·•
97. EscJla de Minas- Augm~ntada

de 5:000: a rubrica-:\Iaterial
-para montagem e conserva-
ção de machinas ·· ..

28. Gymna io Nacional. ..
9g. Escola Nacional de Bell::ls Artes
30. lo tituto Nacional de Music::l ..
31. Instituto Benjamin Con ·ta.ot 

Auo-mentada de 29:040 para
acquisição de ma.terial pe
dagogico especial e do instru
mentai para a banda. de mu
sica, reforma das officinas de
typogl'aphia e encadernação,
machinas e typo , reparos ur
gentes para e<7urança do edi
frcio, construcção de uma la
vanderia e de um galpão
para seccar roupa .•.....•.•

3' Instituto Nacional dos Surdos
Mudo -Au~mentada de
3:560 , sendo:~: 200, para ele
var a 26::!00'" a verba ue
23:000::': destinada á alimen
tação e combustivel da consi
g-nação - l\1aterial- e 3GOs
Para elevar a gratificação do
roupeiro-enfermeiro de 720'
a 1:0 O. ·000 .......•.... · ....

33. Bibliotheca acional-.'l.ugmen
tada da quantia de 5:200,',
endo : no -Pe soaI sem no

meação - na ub·con knação
pam serventes de 12:000' a
J3:200S; 110 -i\laterial - de
15:00 a IG: 000.;, para acqui
sição de livro, manuscriptos,
mapplls, estampas, moedas,
medalhas e seBos; na úb
consignação -Gonservação de
livros, periodicos manuscri
pto , etc.-Custeio nas ofici
nas-de 32:000.. a 35:()OO 000.

34. Museu Naciona.l- Aug-mentada
de 4: 400~, sendo: 2: 400:' para

fl.889:500~000

29 1:4-10$000

304:78 :000

645:832,$236

772:732 100
500:981 118

23 :27 118

123:639 118

207:01' "118
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Art. 5.° O Presidente da Republica é autorizado a despender
pelo Ministerio rias Relações Exteriores as sommas de 1.06. :000."'
em ouro e 332:000$ em papel, com os serviços de"ignados nas se
auintes verbas:

1 Art. 3l, § 20, do Codigo dos Institutos Omciaes de Ensino, uperior
II Secundario, approvado pelo decreto n. 3.890, de 1 de janeiro de 1901:

.: Só o sel'viço atractivo do magisterio dal'á direito ao accrescimo de
vencimen~(\s, salvo o caso de disponihilidade por determinação de lei. "

Art. 3.° Fica o Presinente da Republica autorizado:
I - a mandar imprimir na Imprensa Nacional a Revista do

Instituto Histo;'ico e Geogi'aphico Bn:;ileiro.
II - a mandar CaD truir um edificio destinado ao Congresso

:Nacional, segundo o plano e local que forem pl'éviamente combinados
com as Mesas da Camara e do Senado, podendo despender para esse
fim, no exercicio de 1905, até a somma do 500:000$, abrindo para
isso os creditas necessarios.

Art. 4. ° Ó o serviço e1fectivo do magisterio nos in titutos
civis e militares de ensino secundario e super'ior dará direito ao
accrescimo de vencimentos, derogada a ultima parte do § 2" do
arto 31 do Codigo de ensino, appruvfldo pelo decreto n. 3.890, de I
de janeiro de 1901 1, bem como qualquer outra dispo lção em sentido
contrario a esta.

11)2: 200$000
54:800$000 217:00Q 000

70:000$000

l'AJ-l'I·:r..ouno

8:500$000

-------

14:000$000

4:0QO~000

4:000$000

35:500$000

48 :500.S000

16::)00~OOO

44:000$000

10:000$000

16:000$000

35:500 000

10:000$000

4:000,000

4:000.SQOO

2:1.:000$000

30:500$000

10:000$000

2·1 :500~000

43:500:'000

23:500$000

10:000$ÚOO

27:500$000
:1.0:000 000

4. 11 Legações e Con
sulados:

AlIemanha :
Pe soaI e mate

rial da Legação.
onsul geral e
chanceller e m
HamburO'o......

Vice-consul em
Bremen .

Argentina:
Pessoal e mate

rial da L gação
ConGul geral em

BUeDOS- Aires..
ice-consul em
Rosario .

Vice-consul em
Posadas....•. o'

Austria-Hungl"ia:
Pessoal e material

da Legação ....
Consul em 'l'rieste
Belgica e Bol

landa:
Pessoal ematerial

da Lega ãl) ....
Censul em An

tuerpia ...•.••.
Bolivia :
Pessoal e material

da Legação ....
Canadá:
Consul em Mon-

treal. .
Chile:
Pessoal e material

da Legação ...•
ouslll em Valpa-
raiso .

Equador e Co
lombia:

Pessoal e materin.l
da Legaçãv.....

Estados Unidos da
America :

Pessoal e material
Legação, au
entada a

.):000$ a Bub
consi~naçi\o de
14-00u - destina
da á represeo
tação para o l!:n
"lado Extraordi
Dario e Ministl'o
Plenipoten-
ciario· .

Consul e chau
ceHer em '0"a-
York .

França:
Pessoal e material

da Legação.....
Consul geral no

Havre o

Consules em Pariz,
Marselha e Bor-
déos .......•...

Consul cm Cayena,
ordenado 2:500$,
gratificação
5:500., expedi
ente 500$00U....

Gran - Bretanha:
Pessoal e material

da Lega ão ....

Papel

152:000 '000

152:073$1l8

181 :060 000

1.190:467'228
7, 1: 310:5550
37~:00J. 000
20:000$000

1:800$000

957:800$000
100:000$000

45:000S000

PAPEL--------

Ouro

OURO---_._---

mais dois trabalbatlores, e
,. 2:000B para armarias .•. o....

35. Serventuarios do culto catho-
lico 0.0 ••••• o .

36. Soccorros publicos - Augmen
tada de 5.2:000$. sendo: 12:000"
para o auxilio de 1:000,.' men
Eai á flssistencia publica aos
pobre3, dirig-ida rela irmã
Paula, na Capital Federal; e
40:000$ pam auxilio ás deslJe
zas da Maternidade da Capital
Federal, .... o...•...... o... o

37. Obras - A u g m e n t a d a de
749:000, sendo: 400:000,
para as obras uo edificio para
a Biblioteca Nacional; 200:000.
para a continuacão das obl'as
do edificio da Faculdade de
Direito do Recife;
70:000$ para a conclu ão das
obras da Faculdade de Metli
cina da Bahia; 49:000$ paré~

a conclusão rias obl'as da Fa
culdade de Medicina do Rio
de Janeiro;
30:000$ para auxiliar a con
clusão das obras da MatErni
dade, na Capital do Estado da
BaIlia................•......

38. Corpo de Bombeiros .
;;l9. Magistrados em disponibilidade
40. Eleições federaes o', o .
41. Empregados de repartições ex-

tinctas...........•..... o" ..
42. Pret'f'ituras.justiça e outras des·

pezas no territorio do Acre ..•
43. Eventunes '" '" ... , ......•..•

Pessoal.. o ••• , •••

Material •..••...•
2." Empregados em

disponibilidade
3. a Extraordinarias

no interior.....

1.a Secretaria de Estado
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Art. 6. 0 O Presidente da Republica é autorizado a despender
pelo Ministerio da farinha, com o serviços designados nas seguintes
verbas, a quantia de 31.396:63!}"308, papel. e 650:653$580. ouro:

16:500S000 877:000.000
.. .. .. .. ... 130: 000 '000

60:000S000

1. Secretaria de E tado .•.•.....•..•
2. Conselho Naval - (Diminuida do

700$ a consignação de 3:000'
para material, ficando este
assim especificado: - Expe
diente, 1:500 - Impressõos
e encadernações, 600 - Asseio
da castt 200 000 .

3. Quartel Genpra1. .
4. Supremo Tribunal Militar .•......
5. Contadoria da Marinha ..........•
6. Commissariado Geral da Armada ...
7. Auditoria .................•......
8. Corpo da Armada e classes an nexas
9. Corpo de }'larinheiros acionaes

- Augmentada de 79:577$600,
sendo:

Pessoal:

668

3

536: 084 "000
50:000 000

Papel

98:331$000
2ô:040~OOO

233:!'3~ ~OO ..
43:76lJ$000
21 :775 000

3.099:840$000

2.808:589$950
373:650 ~OO

Ouro

• 3.818:51

15:076$000

240~000

250$000

300~000

240 000

360~000

3:600~000

2:600~000

2:076 000
1:500'000

1:560$000

1:400$000

1:200$000

Gratificações

~aterial :
Impressão P. en

cadernação..•
Expediente e

objectos para
aul:\ de pri-
meiras lettl·as. 350"00Q

Aluguel de casa 1: 00 000
Farjamento

para apren-
dizes mari-
nheiros ...... 32:101 600

Installação da
escola 30:000 200 64:501$ 00

Corpo de Infantaria de lIIarinlJ.a ....
Al'senaes - Augmeotada de 60:00

a consignaçâo paB pagamento nas
pensões aos operarios invalidos
dos extincto Arsenaes de Mari
nha da BalJ.ia e de Pernambuco ..

Capitanias de portos - Augmentada
de 100:000 para acquisição de
um rebocador para as barras de
Sergipe .•...................•..

Balisamento de portos .
Força Naval - Augmentada de

4:260 " sendo:
Pessoal:
3 Cozinheiros, n-ratificação

de 40~ para um e de 600$
para dois, por anno...... 2:040$000

1 C o m m a n-
da n te ..

1 Immediato .
1 Commissario.
1 Fiel (sendo de

i' c 1 a R s e
1:560 e de 2a
1:200) .

1 Profeqsor do
e n si n o ele
mentar•.....

1 Escreven te de
2a classe .....

1 Cirurgião, 20

tenente, pela
rubrica 15 
Hospitaes....

1 Enfermeiro de
2" c I a s se,
grato a 1:200$,
na rnbrica 15
- Hospitaes.

1 Uestre, 20 sar-
gento , .

1 i o sargento .
2 Cabos a 180·'

por anno ..•..
2~Iarinhei

ros nacionaes
d~ ia clasqe a
120:', idem ...

100 Aprendizes,
soldo a 3 por
mez ...•...••.

3 COZinhei-~õ";
ros ~ ~

2 D.espen- E~
selres.... :! õ

2 Criados.. ;,:~

10.
II.

12.
PAPEL

46: 140$000

208:667$000
13.
14.

PAPEL

OORO

. " .

OURO

35:500$000

21 :000.000

14:000$000

23:500~000

10:000:'000

4:000$000

14:000S000
7:000$000

2:1:500 000

24:500$000

7:000~000

23:500'000
10:000$000

14:00 "000
7:000'000

36:000$000

2.j:500~000

10:000 000

1G: 500$0')0

27:500SQOO

35:500~000

10:000 000
7:000 000

Consul geral e
chanceller em
Li.verpool.. .....

Coosules em Lon
dres, CardiLl" e
Southampton ...

Hespanha :
Pessoal e material

da Legação .•.•
Consul gel'al em

Barcelona......
Vi ce-co n s oI em

Vigo ....•.•....
Italia
Pessoal e matel'ial

da Legação ..•. ,
ConsuJ geral e

chancelJer em
Genova .

Consul em Napoies
Japão:
Pessoal e material

da Legação....
Paraguay :
Pessoal e material

da Legação ....
Consol em As

sumpção .......
Perú :
Pessoal e mate

rial da Legação
Consul geral em
Iquitos...••...•.

Portogal :
Pessoal e mate

rial da Legação
Consul geral e

chanceller em
Lisboa .

Consul no Porto.
Ru sia :
Pe.soal e mate

rial da Legação
Santa Sé :
PessoRl e mate

rial da Legação
Soissa :
Pessoal e mate-

rial da Legação
Consul em Genebra
Uruguay :
Pessoal e mate

rial da Legação
Consul n-eral em

Montevidéo ..•.
Consul em Salto.
Venezuela:
Pe soaI e male

rial da Legação
5." Ajudas de custo ..
6. a Extraordinarias

no extel'Íor ....
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Ouro Papel GUI'O Papei

2 Dispeuseiros, um a 720S e
~ um a 540$000.. .......•. 1:260S000
2 Criados, gratificação, um

a 54'1~ e ulJ1a 420;3000... 960$000 4.451:324$146 24.

Hospitaes-Augmentada de 3:952:,
sendo:

Pessoal - Enfermaria d::t Escola:

29
~.

Pap!'l

197:915 '000

143:800 000

236:580$000

210: 150$000

480:000$000

1. 00I :562$200

220:000.000

1.780: 200$000

OUI'O

65U: 05' "580

31 de dezembro ele 1903 2, e
200' para a acquisição de ar
tigos de coo tl'ucção, etc ....

übras- Augmentada de 50:000$
para as obras urgentes de que
carece a doca da Capitania. elo
Porto do Estado da Bahia, nos
terrenos do eXLincto Arsenal
de Mat'inha.... , .......•....

Combustivel - Augmentada de
1:562 '200 para a escola (apren
dizes e praça ) ...........•...

Fretes, passagens, ajudas de
custo, etc .

Eventuaes - Augmentada de
150 , sendo: 100 no pessoal,
enterro e outras despezas não
previstas e 50$ no material,
tratamento de officiaes e pra-
ças fóra da enfermaria .

Commiss,ões em paiz estrangeiro

1." Administração Geral. .
2." Supremo Tribunal Militar c au-

ditores , , .. ,
3. a Direcção Geral de Contabilidade

da Guerra .
4,a Intendencia Geral da GUBem

Augmentada de !}:8-5 ' para a
lancha ])1lque de Ca.1.,ias, sendo
1:825$ para um 3° patrão oom

Art. 7.° Fica o Presidente da Republica. autorizado:
a) a vende!' o material reputad~ inutil, aproveitando o produ·

cto da venda. nos reparos do materIal fiuctuante e prop!'ios naelo
naes;

b) a reorganiza.r o ConsellIo Naval e a respectiva secretaria,
ficando o acto para execução dep nuendo úe appl'ovação lIo Con
gresso;

c) a revêr o regulamento da. Escola Naval, fa.zoodo as altera·
ções que julgar convenientes, devendo, lJo1"m ter oxecuçã depois
da approvação do Qongresso ; ,

d) a mandar constl'uir, para experiencia, os sub·marinos da in
venç.ão nacional. q~e forem julgados acceitaveis, depo:s da ouvidas e
publIcadas U:' opllll.oes c~mpetentes sobre o a SUl11ptO. podendo para
e~se fim abrIr credito ate a. importancla. de 070:000$000 ;

e) li con tractar, na vigencia da presente lei. o SOl'vlço da prati.
cageI? da barra do Rio Grande do ul, mediante concorrencia
publIca, com proponente brazileiro ou empreza nacional com os
favores e onus conferidos em identicas condições. '

Art. 8.° Fica elerogado o art. 19 da lei n. 3.018, de 5 de
novembro de 1880 3, para o :fim de poder o Presidente da Republic.'\
celebrar contractos por tempo nunca maior de cinco annos, quando
este~ versarem sobre aluguel de ca as, construcções navnes e illumi
naçao de fortalezas, ilhas do Ministerio da Marinha e navios de
guerra ou fornecime?to de agua li qualquer dessas dependencias.

Ar.t .. 9.°. O PreSidente da Republica é autorizado a despender
pelo MllllsterlO da Guerra, com os serviços d 'signados Das seguintes
verbas, a quantia de 4< .1l :9 7$070, papel, o 50:000$, ouro.

28.

, AI,t. 8° da lei 11. t,Wi, de 31 de dezeU1.hl'o de' 1003 : «I!ica o Poder
Executivo autorizado; " ......•.........•.••.....

... :àj'~ '~'~~ci~;: '~~~~tt:~j'r'" p~~.~' ~~p~ri~~~i';;' ~~. ~~b;;~l:i~;;~ 'ci~ i~';~~~ã~
nacJOl1al, que forem Jlllaados acceitaveis, depois de ouvidas e publicadas
as opiniões ~e competen·tes sobre o assumpLo . e a d speuder até 30:000
pal'a construI':' e adaptar a qua;lquel' embarcação, a ,juizo do poder compe"
tente, a turbllla a vapOl' de lDvenção do DI'. Antonio Alves Pereil'a de
Lyra, podendo pal'a esse fim abril' credito aLé a quanLia de 700:000 000. "

3 Art. 19 da lei. n. 3.018. de 5 de novembro de 18 O : " O Governo
não páde, sem autorização expressa do Poclel' LogiJlativo, fazer contractos
por .tempo_excedente do anno financeiro, qllc estiver corl'endo, nem para
servIços nao contemplados na lei do orçamento vigente. "

26.

27.

'25.

707: 21lG."·000
lI'i0:667'685
150:000$000

829:820 000
387: 200 "000

380:555$OPO

7.922:099$450

1. 350 :500 '000

2:952$000

200$000

100-'000

1:752·"000

1:200$000

U tensili os ......
Colchões, ca

mas, tr'aves·
seh'os, etc....

La vagem de
roupa.. . . . . . . 300 'OilO

Luzes. .. .. . . ... 400$000 1: 000 '000 ..... , ......

Repartição da Carta Maritima
- Augmentada de 160:000 ,
sendo: 90:000 para acqui-
sição e montagem de um
pharol de 4a classe na praia
ele Pernambuquinho, no Esta-
do do Rio Grande do Sul, e
70:000- para a remoção do
pharolete elo morro de João
Dias para a ponta do Sumidouro
e instalJação do pharol da ilha.
da Paz, em Santa Catharina, e
montagem dos pbaróes Simão
Grande, -Iachadinhas e Gaivo-
tas, no Estado do Pará. Na
rubrica - Diversas quotas -,
incluidas as palavras - com-
lJUstivel e sobresalentes -,
na Consignação - Para acqui-
sição de oleos, mechas, cha-
minés e outros artigos...... • •....••••..

Escola Naval, etc.............. . .•.•...••.•
Reformados - Augmentada de

30:214 400, sendo addicio
nadas as importancias; de
3l: 926$400, em conseqllencia
de reformas concedidas; ele
15: 040" para pagamen to ele
soldo e quotas a dois almi
ra;ntes graduados reformado'
por decretos de 21 e 30 ue no
vembro de 1904; deduzida a
de 16:752$ correspondente a
quatro officiaes que falleceram .

Companhia de Invalidos........ . .
Armamento e equipamento..... . •..........
Munições de bocca - Augmen-

tada de 54: 677 '. para as racões
aos aprendizes e ao passoal. da
taifa, a 1$400 em 365 dias.. .. ..

J\.funlções navaes - Augmentada
de 500$ no material para ::t
acquisição de artigos de so-
bresalentes. . . . . . . . . . . •. . . . . . . ...•......•

Material de construcção naval,
etc.-Augmentada de 30:200',
sendo: 30:200" para construir
e adaptar a qualquer embar
cação, a juizo do poder compe·
tente, o invento de turbina a
vapor a que se refere a lettra
d do art .. 8° da lei n. 1.145, de

1 Cirurgião de
5a classe, 20
'tenente, gra
tificação .....

1 Enfermeiro
de 2" classe,
gratificação..

Material:

23.

19.
2tl.
21.

17.
18.

16.

15.
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•...•.•...• 14.357:392$900

Art. lO. E' aPre idente da Republica autorizado, na viganeia
desta lei:

a) a mandar para outros paizes, como addidos militares ou
em commis_ão, para e-tudar os diversos as-umptos militares e o
proaresso dos respectivos conhecimentos, officiaes generaes supe
riores ou capitães completamente habilitados, sendo um para a
Europa, um para a America do Norte, um para. o Prata e outro
para o Pacifico ;

b) a despender até a quantia de 50:000.' com a creação do
cavallo de guerra e para de envolver a invernada nacional de
Saycan ;

c) a adquirir, por conta da rubrica 14", o edificio que tem
servido de enfermaria militar em S. João d'EI-Rey, si julgar conve
niente;

d) l'l. mandar para diversos paizes, afim de se aperfeiçoarem nos
conhecimentos militares, por espaço de um anno, até dois offi.ciaes
por armas ou corpos especiaes, com o respectivo curso e capacidade
reconhecida, correndo a despeza por conta da rubrica 16" do art. 10 ;

e) a desenvolver, pelo modo que julgar mais conveniente. as
offi.cinas dos Arsenaes de Guerra do Rio Grande do Sul e Matto
Grosso, de maneira a que prestem eltas todos os serviços de que
carecerem as forças estacionadas naquelles Estado~ e quaesquer
outro que devam ser aífectos a. esses arssnaes, inclu ive o pre
paro de cartuchos, abrindo para isso o credito necessario ;n a reor~anizar todo o serviço relativo ao ensino militar, com
diminuição da despeza que actualmente se faz, podendo. conforme
julgar mais conveniente em relação âs di-ciplinas ou cursos, refor·
mar o regimen actual e, em relação aos e tabelecimentos, subdi
vidir, supprimir e crear novo onde julgar meLbor.

§ Lo Os membros do corpo dvcent , que forem vitalicio', serão
aproveitados em quae quer dos estabelecimentos da nova orga.niza
ção para o eosino das materias que actualmente leccionam, po
dendo tambem er aproveitado pua o en,ino de outras materias que
livremente acc itarem sem prejuizo, em qualquer dessa bypo
tbe es dos seus vencimentos actuaes.

s '),0 Os que não forem aproveitalos de accordo com o para.
grapbo anterior serão po tos em di ponibilidade, com os venci
mentos integraes.

Art. II. Para os eífeitos da autol'ização constante da lettra f)
uo artigo a tecedente poderá o Presidente da Repnblica fazer na
verba destinada a.o ensino militar a alterações que forem ne
ces arias para adaptal·a ás despeza que re ultarem dn. reforma.

diarias de ;:',", 2:9~O~ pal'a um
macbinista com dl3.l'ias de 8,',
I :H~5s pal'a um foguista com
diarias de 5S c:3: 285:' para. tres
romarlores com diarias de
3$OJO •••.•..•••.••. " .••• , .•

5." Instrucção ~hlitar. , ... , , ....•..
6." Arscnae , depo Hos e furtaleza ..
7." Fabl'Ícas e htbora.torios, , .
8." Serviço de ,n.ú I!}. .
9." Soldos c gratiltcações - Ren.uzida

de..J. L:7-10,', ondo: em ::!oldod
d 2.8 tenentes e alferos,
3 L:..: 480, '; em grlltificaçiíes
d e subalternos, 117: I fJ$, o
em gl'atificnções d cl'iado.'.
52:0 O,' pela lill1inaçio de tl7
do::! refel'idoi OmCiM ' .

10." Etapa - I ednzidadc 721::-:32, ,
endo 44.:3:548, cOl'l'espondenLes

a etapas para 217 3olteros, que
para mais foram incluiuos
tanto nesta rubrica como na
relativa a soldos e grati
ficações e :277: 984 correspon
dente a etapa para 133 aI·
feres, qoe Lambem figuram
para mais nesta rubrica alem
dos 217. Accres 'entadas as se·
gui ntescon ignaçõe-: -150: OOU
pa.ra asy!.\do· ; 100:000.-; para
abono do terço tle etapa aos oJ'·
flcia s qne servir&Jl] no' E .
tados do Am'lzonu"Pará,;\Iatto

1'0 o e cm '. Borja, :10 t'Anna,
do Li vramento eColonia do Alto
Drugo. y, no Rio Grande do
ul; 50:000,' p30ra dial'ia a

oillociae no de~empenbo de
trabalho do CitmpO, de ac
cardo com a rulJl'ica I". e
20:000::; para dimüs a de
sertores prc os, de accordo
com a rubrica 15"'. sub·rubrica
- D9 p9za e peciaes .

11 ." Classes inactivas ......•.......
12." Ajuda de cu to , .
13." Colonias militares ..
14." Obras militares - Augmentada

de 9 0:000$. sendo : 2.50:000'
para as obras de foriilica
ções do porto de antas;
100:000$ para as obra do sa·
natorio militar dos Campos do
Jordão: I::>0:000 para II. Es·
tl'adn. de I·'erro de Lorena ft
BOlllfica, Estado de S. Pauio '
150:000,' para. r S obras do
Arseoal de Guerra dit C pital
Federal; 20 :000 para. a con·
strucçiio da fabricit rle paIvora
.em fumaça ; 100:000:' para
a recon tru dio lia fachada
e platibanda d e iticio em
qu funcciona. o Mini 'terio da.
Guerm o :30:0 s pam a con
strucção de um quartel. cm
Relia Vi t\, n fl'on toira c JITI

o P<\raguay. Dep is das pala
vras - in lu ivc a. (' oser a
ção da estead de rodagem
D. Franci 'ca, em anLa Catha
rina - <lcrr :ceotarlns a se
!uintp.s pala,vras «para ;t qun.l
fica 'onsig'uada n. quantin. de
IOO:OOO!'iOOO.)\ Depois Iln [lnl:t-

... t·······

287:316u OOO
I .040: 894, .sOO
1.2.'35:972$414

350: 71. ':300
329: 34U$000

15.812:030 000
2.222:979 956

200:000$000
125:800000

vras - obras, reparos e con
servação de quarteis - acere·
scentailas as seguiu tes : «ioclu·
sive a Escola Militar do Brazil e
II. constl'Ucção de um quar'tel eUl
Lorena, Estado de S. Paulo.»
Destina'la a quantia de 40:000~'

para as ohr.. s do qUdrtel de
S. João d'EI-Rey, Estado de
Minas Geraes e a de 100:000$
pa.ra a construcção de um novo
paVIlhão no Collegio Mllita.r,
que servirá pal'a refeitof'Ío.

Di criminada a consignação de
150:000 p8.l'a a linb(J, de . ioa.c
a Porto :'.Iurtioho do eguinte
morlo : 10 :000 ' para a con
clusão do ramal 'da Nioac a
Porto Murtioho, pa sando por
Beila Vista, na fl'onteira. com
o Paraguay, e 50: 000 ' para o
ramal de Cuyabà a S, Luiz
de Caceres. na [root ira com
a Bolivia, passaodo por Livra·
mento e Poconé. De tinanada
a quantia de 50:000: para
a continuação das obl'as do
quartel de S. Luiz do ~[ara-

nhão .
1:-." Material. ...••....... , , ..
16:" Commissão em paiz estrangeiro. 50 :OOO~'OOO

3.080:000$000
8.408: 09- 000
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Ál't. 12. Ficam vigorando como creditos especiaes para os
mesmos fins para que foram votados. os saldos dos creditos con
cedidos pelos decretos ns. 143, de 5 de julho de 1893 e 1.923, de
24 M rlezembro de 1894 -1.

cArt. 13. E' o Presidente da Republica autorizado a despender,
pelo Ministerio da Industria, Viação e Obras Publlcas, a impor
tancia de 4.963:375$429, ouro, e 75.471:825837, papel, com os
serviços designados nas seguintes verbas:

4 Decretos ns, 1.41., de 5 de julho de 1.893 e L 923, de 24 de dezembro
de 1.894. (Estes decretos vêm t1'ansc"iptos na nota .... 8 á lei .... 1.145,
ele 31 deàe.::embro de 1903.)

G Regulamento n. 2.230, de 1.0 de fevereiro de 1. 9G :

.••. ~. Al:t·.· 341':'Ads" ~;;p;~g~d~;' 'i~~'d~'bid~~' 'ci~' 'ci~~ici~~;" ~~,;;~i~~ã~:
dentro ou fóra do metado onde tiverem exercicio, serão abonadas pas
sagens para si, uma ajuda de custo até tores mezes de veucimento e uma
diaria até 5 % do seu vencimento meusal.

§ i. o Ao director geral e aos administradores compete fixar a ajuda
de custo e adiaria.

§ 2. 0 Os empregados incumbidos de in~peccionar agencias do Estado
a que pertençam, não terão dlreilo á ajuda de custo.

§ 3. 0 Por uma mesma commissão não poderá. ser abonada mais de
uma ajuda de custo.

Durante o mesmo exercicio financeiro cada empregado só poderá.
receber até duas ajudas de custo, qualquer que seja o numCl'O de commissões
desem pen hadas.

Art. 342. O director geral terá direito a conducção especial para uso
diario, no intuito de evitar demoras ao expedlente a seu cal'go; e. quando
em serviço, fóra da CapHal Federal. o que ficará a seu arbitrio, conforme
a necessidade da inspecção e fiscalização, perceeerá as van tagens do artigo
antecedente, sendo a ajuda de custo e a diaria determinadas pelo Mi
nistro, de accordo com o mesmo art. 341.. "

" Decreto n. i. 1.91., de 28 de junho de 1.004: "Ad. Lo Fica exten
siva aos funccionarios da Repar'tição Geral dos Telegl'aphos a diEposição
constanle do n. 6 das obsbrvações gel'aes do decreto !l. 406, de 1.7 de
maio de 1.890, consolidada no n. 1 das observações geraes do decreto
n. 2.41.7, de 28 de dezembro de 1.896, que mandou observar na Estrada de
Ferro Central do Brazil o regulamento modificado pela lei n. 429, de 1.0
de dezembro de 1896.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposiçi:ies em contrario.lO

130:000'000 11.546:835$800

PapelOuro

351:134$454 8.454:307..000

importancia de 230: 000 para
construcção do er'tificio do
Correio e Telegraphos em
Bello Hor'izonte, e a de
40: 000' pal'a reeonstrucção
do proprio federal onde fune
ciona o Telegrapho em Cam
pos, no Estado do Rio de
Janeiro, e auaptal-o ao Cor
reio ou para a acquisição de
óutro predio para o mesmo
fim. j<:levada de 5:000' a
consignação - Reparação e
conservação dos editicios das
repartições postaes e uas de
pendencias - para a ada
ptação do pl'edio do Correie
em Santos .•...............

4." Telegraphos - E I e v a d a de
526:600", papel, seudo : na
primeira divisão. augmen
tado. de 275: 000" a consIgna
ção - Construcções e recon
strueções-destinada a quan,
tia de 10: 000.. para a constru
cção da linha que ligue a
fortaleza da barra. de Para
nagua á cidade do mesmo
nome, a de 40: 000 para o
prolongamento da linb,a. de
Grajabú, no Estado do 1a
ranhão, á Boa Vista, uo de
Goyaz, e a de 5:000' para o
prolongHmento do ramal do
Cachoeiro do Itapemerim ao
Alegre. No- Material-das
linhas e estações, destacada
da consiguação para - Alu
guel e reparação de casas-a
importancia de 480 para
aluguel da em que funcciona
o telegrapho semaphorico na
cidade do Natal, no Rio
Grande do Norte, e elevada a
mesma consignação de 1:600$
para augmento do aluguel da
casa da estação telegraphica
de Cuyabá, no Estado de
Matto Gro soo a 3" divisão,
augmentada de 250: 000 a
consignação - Gratificações e
ajudas de custo, para gratifi
cações de 20 %, nos termos
da lei n. 1.191, de 28 de ju
nbo de 1904", aos empre
gados com 20 annos de serviço
eifectivo na repartição .

5." Auxilios á agrlCultura - Au
gmentada de 330:000$, sendo
100:000 " para distribuição de
plantas e sementes ao' agri
cultores e auxilio á SociedClode
Nacional de Agricultura par'a
a fundação de um horto (vi
veiro de plantas íructiferas
e ornamentaes e callipo de

Papel

315:020000
332:592$500

Ouro

1.1' Secretaria de Estado .
2. a Directoria Geral de E tatistica.
3." Correios - Na consignação iles-

tinada a-Vencimentos e gra
tificações aos agentes, aju
dan tes, thesollreiros e fieis
no territorio da Republica-,
accrescentado o 'eguinte: 
de ac ordo com a tabella 01'
ganisada pela Directoria Ge
ral dos Correios pal'a o biennio
de 1904-1905, a ub-consi
gnação-Gratificação aos che
fes de turmas da Directoria
Geral e da Administração
do Districto Federal. etb.,
- accrescentado o seguinte:
inc1u ive a gratificação dos
fieis das succursaes na Ca·
pital Federal. a dos que
forem nomeados em com
missão para o territorio da
Republica e a diaria de que
tratam os arts. 341 e 342 do
decreto n. 2.230, de 10 de
fevereiro de 1896 5, do Regu
lamento dos Correios. Redu
zida a sub consign~ção 
custo de sellos e formulas de
franquia - a 35:000\ papel,
e mantida a de 27:000 " ouro.
Elevada de 34: 00(j$, sendo:
18: 000 para o Correio da ci
dade de . Paulo e 16:000
para occorrer ao aluguel e
adaptação tanto do edificlO em
que funcciona a Adminis
tração de Alagôas, como de
um novo predio para a agen
cia em Santos, Estado de São
Paulo. Elevada a verba de
270: 000.., sendo destinada a

r

..
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"' ArL. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903: «E' o Poder
ExecuLivo aULorizado : •.....•... , , , ..•....••...••..•.....

....Xx.~ix~· A. 'desp~~;l~~' ;iá'~ 'q~~~'ú~' d~' iõõ:'óóÓ ':'c~',~';' ~~q;ti~i 'ã~ 'ci~
semenLes e pla.nta.s do paiz e do estl'aogeiro para serem distdbuidas pelo
agricultores, e com o pagamento da despeza de transporLe, desde a gl'anja
do productor alé a fazenda do iutroductor, de aoimaes da raça ca\'allar.
bovina, su ina. lanigera e eapri na, destinados ri. reproduc ão e adquiridos
por foz ndelros ou criadores e estabelecimentos an"l'icolas ou pastoris, com
prebendElndo esla concessão os animae~ de raça que forem adquiridos no
plliz o houverem de ser transportados de um ESLado para Olltl'O ••

............. 33.061:263$503

3.496:552:'313 1. 322: 74.ti$350
•

experiencias de fructicultu
ra) ; 200: OOO$s para auxilio
..os agt'icultores e criadores,
aos govornos dos Estados e
municipio~, destinadn essa im
porLancia, não só ao trallspor
tee respectivos seguros deani·
maes reprodoctores de raça,
adquiridos no estrangeiro ou
no paiz, nos termos do art. 17
§ 39, da lei n. 1.145. de 31
de dezembro de 1903 " como
ao e tudo das epizootias e
molestias in fecciosas dos ani
maes por profi sionae . for
necimento e applicação dos
meios prophyh1ticos fi CUl'a
tivos em beneficio da lavoura
e da criação do gado e bem
assim ao estudo da praga do
cl'!-feeiro, que se tem desen
vaI vida no uI do E tado do
Espirita Santo, afim de serem
aconselhados e fornecidos os
meio' de combateI-a; e
30: 000$ para a propaganda
das applicações industrlaes
do alcool, conforme as con
olusões do Congresso para
esse fim reunido na Capit011
da Republica em 1903. Na
sub-con ignação- ubvençõe
-destinada ao Centro ln·
du trial da Capital Federal,
a de 6:000:;;, concedida á So
ciedade Auxiliadora da In
du tria Nacional para o fim
especial de organizar e pu
blicar estatística:; da inuu.
tl'ias existentes no paiz, de
vendo e sa estatística encer
relI' O nome da fabrica, sua
Me, genero de pl'oducção,

capital numero de operaria,
valor médio da pl'oducção,
um ligeiro historico e todo
os demais elementos que es-
clareçam o assumpto .

6." Agasalho e transporte de imo
migl'antes .

7.0. Subvenção a companhias de
navegação .

8." Garuntia dtl jUl'os-Diminuida
de 111 :937 464, papel, e de
,r8:0 O,', ouro, a consi~na

ção - Estrada de Ferro Mo
gyana - Augmentada oe
100:000:;1, ouro, para a Es
trada de Ferro de Alcobaça
li. Praia. da Rainha, ue
90:000', ouro, pilra a Es
trada de Ferro oroeste do
Brazil e de 90:000" ouro,

815$000 480:040$000

174:755$700

2.800:061$692

para a Estrada de Ferro de
Goyaz ..... , ...•...........

9," Estraoas de ferro feneraes :
I, Estrada de Ferro Central do

Brazil (deduzidas as sub·con
signações cone pondentes a
creação de logares de 1 se
gundo escripturario, 1 ter
ceiro e cripturario e 1 quarto
e cripturario nas inspectorias
do trafego j de I primeiro
escripturario e 2 quartt"ls es·
criptul'arios na inspectoria
de movimento e estabelecida
importancia. corre:;pondente
a 2 conductol'es de 20. classe
e 1 conductor de 3" classe) :
augment~da de 200:000$ a
rubrica-Material da 4" di
visão - para acquisição de
material de grande tonela
gem, a propriado ao trans
poete de manganez e outros
minerios. Augmentada de
'JOO:OOO$ a rubrica - Ma·
terial da 5a divisão
na consignação destinada
á conservação da linha e dos
edificios, sendo destinada
a importancia de 150:000$
para con ervação dai ramaes
de Angra dos Reis e Lavras
(pe soaI e material). Assim
redigida a consignação
Eventuaes : - « Para atten
der a quaesquer despeza im
pre"istas e neces arias ou á
deficiencia de credito da
verba, sendo 10:OuO$ como
contribuição da e tradas áe
ferro federaes para o monu
mento do Visconde de Mauá»

II. Estrada de Ferro D. Thereza
Christina (pessoal. e material)
- Augmentada de 7;': oqo '
para a conclusão das obras
do trecho interrompido entre
os kilometros 98 e 105 e es
tudos da linha de Massiambú
e Arl\ranguá..... , ..••.. , ..

III. Estrada de Ferro Santa
Maria do Uruguay (pessoal
e material) , ,.

IV. Estrada de Ferro Oeste de
Mirras (pe soai e material).

1O.a Obras F"ederaes nos E ta
dos : Elevad~ a consignu,ção
- Barra da Laguna - ( pe5
soa1 e material) a 200:000$,
elevada a sub-consignação
Barra e portos elo Rio Gran
de do ui - (pessoal e ma
terial) a 1.000:000" papel, e
450:000', ouro - ( fundo 
ouro - creado na Lei da
Receita). Augmentada de
800:000~ a conSignação desti
nada a - Estudos e con
strucção de açudes, poço e
outras obra contra os otrei
tos das secnas, inclu ive a
que facilitem o transporte
por Gerra e por 30"Utt' - •

augmentada de 35:000.. a con:
signação Porto do Natal-

.......... , ..

402:000$000

598:000 000

2.228:000 '000

..
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para acquIslçao de material
f!uotuante necessario á dra.·

r gagem - 1l1cluidê~ a quantlê~

de 100: 000$ para os estutIos c
execução das obras neces
sarias ao melhoramento do
ancoradouro de CabJ Frio, á.
entrada. tIa lagôa de Ararua-
ma....• , .....•. o. • . . • • • • . • • 450: 000.;000

11. a Obras Publicas da Ca.pital
Federal:

Ad mi n is tr ação
Central : Pes
soal (suppri
midas de po is
elas p a I a v r a s
" Auxiliares de
es cri pta" as
seguiu tes: dia-
ria 3'000) 171:450$000

Diarias de ao
in pector geral,
7,' aos chefes
de divisão, 6.'
aos eugeuheiros
de districtos, 5
ao conduc t o r
geral dos enca
namentos e aos
conductores ·te
chnicos, 3." aos
auxiliares de
escripta....... 36:500'000

Material (elevada
a verba - Ex
pediente publi
cações, e t c.
a 14:000 ; re
duzida a de
- Serviço te
pho n i c o - a
4:000": reduzi
da a de-Lim
peza do edi fi!:io
da Repartição
e dos distri-·
ct!ls-a 8:400 ;
accrescentadas
á rubrica-Re
paros de pro
prios n a c i 0
naes-es tas pa
lavras: e con
struc li ã o de
predios neces
sarios aos ser
viços de obras
publicas da Ca
pital Federal-;
ficando a som-

. ma. das verbas
-Material - e
- Limpeza -
dos edificios,
pessoal e mate-
rial elevada a. 66:300$000

ServiçosdiveL·sos. 100:000 000
Deposito Central. 36:645.'000

Somma da consi
gnação-Admi
nistração Cen-
trai ...•.......

ia Divisão:
Vigilancia de ma

nanciaes. Pes
soai: ( 3 zela
dores, 8:760S:
guarda s, 12:
720~; trabalha
dore ,17:520 ).

1\1a teria I •.••..••
39: OOO.SOOO
2:0003000

...............

4.131 :792.:500

41O:955$OnO

Conservação dos
encanam ntos
con ductol'es :

Pessoal 73: 72'500
Mat~l'ial........ 13:000:000
Trabalhos de

desob-trucção
de rios e ou t"as
obras (pessoa1e
matedal)..... 20:000$000

EstradasdeFerro
do Rio do OUL'O
(reduzida a
verba - Esta
ções e paradas
-a 46:203 ; :t
de - Material
do Movimento
- a 12:000$;
plevada a verba
ii. Comhustivel,
I ubr i fican te s,
e tc. lO a 130:000 :
reduzida a ver~
!Ia - lIIaterial
da Via Per
manente - a
74:000 534:275."000

Somma da consi
gnação-ia Di.
visão-- ....•... 682:147500

2a Divisão:
Conservação das

f10redtas (fei
tores e traba-
lhadores) ...•. 42:522$500

Conservação dos
caminhos e
aqueducto da
Carioca. .. . . .. 12:8iO, 000

Material neces
sario para. a
conservação
das florestas e
do aqueducto
da Carioca... 6:400$000

Consevação de
reprezas, aque
dutos e rese1'
vatorios (pes-
soal e material) 54:495$000

Conservação e
custeio da rêde
de distribuição
(reduzida a
consi gnação
"Pessoal e1:tra
numerario >l

a40 :000"; e I e
vada a sub-con
signação "Fer
ramentas, re
monta e acqui
siçITo de carro
ças e animaes,
forragens e di
versos neces
sarios ao servi-
çOlO-a 80: OOO,S) 52:1:G50$000

erviçode hydro-
metros (eleva-
do o nume,'o
de omciaes
mecanicos a
seis, com a
dLariade 6$;:;0
em 300 dias, e
arespectiva
sub - consigna-
ção a 11:700$;
reduzida asub-
eon ~ i gn ação
-Ma.terial -a
2G:550 ) 50:250000



1

6uro

Inspecção de ca
nalisações e
caixas de agua
domiciliar i as
(pessoal e ma·
terial) .•. , • . .. 20: 000 000

Prosegu i m e n to
da rêde de dis
tribuição, pen
nas de agua e
registro de in
cendio (pessoal
e material ne
cessal"Íos para
o serviço) ..... 200 :OOOSO(){)

Conservação de
collectores e
galerias de
aguas plu
\" iaes (pessoal,
51:065 ) . ma
terial fe r r 0.
men tas, obje
ctos para expe
diente e diver
sos, 6:000 ;
remoção ele
terras e resi
duos ext,ra
hidos das ga
I e r i as, (pes
so 0.1 e mate
rial) 9:000$ ;
const rucção
de novo s col
lectores e ga
lerias (pessoal
e material)
25:000'000 ... , 91:065$000

erviços extraor-
dinarios e im-
previstos (pee-
soaI e material) 10: 000 '000

Sornrna da con·
signação - 20.
Divisão-..... LOH:19.2$500

3" Divisão:
Revisão da rêde,

novas canall
sacões, acqui
sição de pro
priedades que
interessem ao
abastecimen to
e outros mll
lhoramenbos
do serviço, tnes
como: constru
cção de peque
nos reserl'ato
rioa, inclusi ve
o do T rap i
c heiro e a l'e
spectiva cana
li ação, con
cerlos em re
ser vatorios,
l'eparação de
calçamentos
necessarios ao
servko ela re
viaão da r~de

(pessoal e ma·
terial necessa
rios para este
serviço)....... 650:000'000. ,I .

." Esgoto da Capital Federal (re
duzida a verba-« Acql1isição
e conservação de ap\larelhos
e moveis» a 4:000'; a de
- Eventuaes - a 2:00("
accrescentada ao-Pes oal da
Repa.rtição Fi cal - a au b
consignação-Diarias - de i$

Papel

2. 754:295~'OOO

ao engenheiro-lLcal, 68 aos
ajudantes, 5" aos auxiliares,
em 360 dias; 14:400··) .

13. o. Illuminação publica... '" .
14." Fiscalisação (augmentada de

105 :300 ' a rubrica - Fiscali·
sação de estradas de rerro
senúo: de 08 :400" para au
gmento das diarias dos euge·
nheiros fiscaes; de 9: 650$, na.
consignação relativa á Com
panhia Greal Westem or
B"a::;il RailtoaiJ, sendo: para
mais um engenLJeiro fiscal
9: 000 ' , para augmento de
ajuda de custo para tomada
de contas 600: e para au
gmento do expediente das
estradas 50:-; supprimida a
consignação de 10:650$ refe
rente á Estrada de Ferro
Central de Pernambuco; e
elevados de 2:200$ os ven·
cimentos do engenheiro·fiscal
das Estradas de Ferro do

orte e da Tijuca, addicio
nada a estas a do Grão-Par:i.
até a estação de LigaçlLo.
Substituidas as consignações:
E trada de Ferro de Jaguara
a Catalão, da companhia 1\10
gyana, Uberaba a Coxim, do
Banco União de S. Paulo, e
Catalão a Palmas da Com
panliia Alto Tocantins; Es
trada de F e r r o Ribeirão
Preto a Jaguara e ramal de
Caldas (Companhia Mogy
a.na); Estrada de Ferro de
Santos a Jundiahy. Es
trada de Ferro Rio Claro
(Companhia. Paulista de
Vias Ferreas e Fluviaes);
Estrada de Ferro de Botu
cam a Tibagy, ramal de
ltararé e prolongamento a
Santos (Companhia União
Sorocabana e Ituana ) ; pelo
seguinte: Fiscalização da
l'êde de viação de S. Paulo,
Matto Grosso e Goyaz. Ven
cimento do engenheiro·chefe
da. fiscaUsação 18: 000 000.
Idem de cinco engenheiros
li caes a 9:000', 45:000:.
Despezas de escriptorio, m
clu ive pe. oal e ajuda de
custo para tomada de contas.
16:000$. 79:000 000.

Augmentada de 2:000:'
a cOl1siO'nação de tinada á
fi calização da obras hy
draulicas do cáes de antos,
para aluguel de ca a para
o escl'iptorio re pectivo. Na
sub-rubrica - Emprezas di
versas -, accrescentadas as
seguinte consignações: Com
panhüt Sal e avegação
Vencimentos do fi cal,3:600$.
Companhia de Navegação
Cruzeiro do ul-Vencimen
tos do fiscal, 0:000 " A.ma;;oon
Telegraph Company - Venci
mentos do fiscal, 6: 000 '•....

15." Observatorio Astronomico ....

Ouro

531 :273$66:"

3:600 COO

Papel

5.302:757 130
628:288$662

6-16:510'000
87:600 000
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Art. 14. E' o Presidente da Republicn. autorizado
r. A abrir o credito necessario pal'a. o pagamento das grati

ficações decretadas pela lei n. 1. 191. de 28 de junho de 1904 8
• cor

respondentes ao exercicio de 1904, aos empregados com i>0 annos
de efi'ectivo serviço na repartição.

II. A despender até a quautia de 100:000.'. para estabelecer na
fazenda de Santa Monica, no Estado do Rio de Janeiro, de pro
priedade nacional, campos de experiencia e de demonstração,
laboratorio chimico para anaiyses de terl'as. forragens. etc .• para
acquisição de gado de raça pura, estudo das molestias de que são
affectados os importados.

III. A despender a quantia de 10:000:::; em premios. á razão de
1$ por kilogramma, aos sericicultores que apresentarem ca ulos de
producção nacional.

IV. A despender até a quantia de 60:000:', para a animação da
industria da seda, sendo r:-: 000$ em premias, cujo n:;aximo não
exceda de 5:000\ aos sericicultores que provarem. a juizo do
Governo, ter pelo menos 2.0 O pés de amoreira, regularmente
tratados, devendo ser os premias proporcionaes a importancia das
culturas; e 45:000$, para auxiliar as duas primeiras fabricas que
empregarem na fiação unicamente casulos de producção nacional.

V. Auxiliar com 30:000:;; a Sociedade Nacional de Agricultura,
para a montagem de um laboratorio onde sejam preparados os
fermentos alcoolillOS seleccionados para a distribuição gratuita entre
os agricultores e distilladores.

VI. A entrar em accordo, na vigencia desta lei, com os arrenda
ta!'ios das estradas de ferro federaes, p'tra o fim de ser substituida
nelIas a ilIuminação a petroleo pelas lampadas a alcooI.

Para facilitar esse accordo. podara o Presirlente da Republica
admittir que figure a compra dessas lampadas nas contas do custeio.

VII. A entrar em aecordo. na vigencia desta lei. com as em
prezas de estradas de ferro concedidas pela União e que gozem de
favores pecuniarios, para o fim de promover a substituição do
petroleo pelo aicoai na illuminação das estações, depositas, officinas
e dependencias.

Para facilitar esse accordo, poderi.Í o Presidente da Republica
admittir que figure a compra das lampadas nas contas de custeio.

VIII. A mandar proceder, na vigencia, desta lei, á substituição
nas estradas de ferro fedel'aes dos' motol'es a ga,zolina ou petroleo
por motores a alcool.

IX. A despender até 300:000$, no exercicio desta lei, para a
instaIlação na Capital da Republica do pavilhão brazileiro da Expo
sição de S. Luiz.

X. A subvencionar com a quantia de 30:000 annuaes a COI11'
panhia de navegação que estabelecer linhas regulares de vapores
entre os portos do sul do Estado do Rio de Janeiro e o Districto
Federal, abrindo para esse fim o necessario credito.

XI. A promover os melhoramentos que facilitem a navegação
dos rios Paraguassú, na Bahia. Itapicuru, S. Bernardo e Sangra
douro da Lagoa de Santo Agostinho, no Maranhão, Paroahyba e
Igarassti no Piauhy. Cuyabá em Matto Grosso, Goyana em Per
nambuco, Uruguay no Rio Grande d@ Snl e Sant'Anna no Rio de
Janeiro, podendo despender nessas obras até 330: 000$000.

XIl. A despender dentro do exe'l'cicio até '00:000' com a ele
vação da liuha da Estrada de Ferro Central de Brazil entre
S. Diogo e S. Christovão.

XlII. A fazer, conjuncta ou separadamente, as operações de
credito que mais convenham, para realizar as acquisições e obras

16. n Repartições e lagares extill-
r • ctos (d.iminuida das sub-con-

r signações correspondentes a
um 2° omcial da 'ecretaria
de Estado-de 4: 000$, e a um
2° offirial da Directoria Geral
de E tatistica. de 3:800. ; e
augmentada da de um por
teiro archivistl1daInspectoria
Geral de Terras e Coloni-
zação. 1:560$) .

17. n Eventuaes ...•................

OlU'U

54:960 '000
150:000 '000

que tenllam por fim melllOrl1r e augmelltar o serviço de abasteci
menta d',1gua li. Capital Federal inclusive o abastecimento da rmt
Viuva Gal'cia (Inhaúma) e de Sepetiba. ria" ilhas do Govern'l.dor e
Paquetá, e do Vig,\I'io Gerfl.l em ll'ajá. podendo reservar, para o
serviço de juros e amortização do capital que, levanta r ou dos
titulas que emittir, a renda de todo o sel'viço.

XIV. A reformar o serviço de fiscalizaçiio das estradas de ferro
e vins maritima e iluviaes.

XV. A estabelecer. por meio d acr.ordo directo. o serviço ~e
permutação de encommendas postaes (colis poSlatM::) entre o CorreIO
I3razileiro e os dos outros paizes. que fazem parte da União Postal
Uuiversal, observadas as seguinte condições:

a) direito de perceber cada um dos dois paizes permutantes
metarle da somma das taxas de expedição e transito mal'itimo, cobra
das por ambos os paizes sobre toda a' encommendas recebidas e
exp'edidas;

b) faculdade a cada UI11 dus mesmOEl correios le cobrar ou não
para si taxas addicionaes. seguudo eus interesses e confol'me a
Convenção Postal de 'Va hington ;

c) gratuidade d transporte maritimo por parte das companhias
que gozam de privilegi de paquete em qualquel' dos paizes, para
as encommendas a expedir pelos correios bl'lLzileiros.

§ 1.° Os accordos existentes serão denuuciados e revistos de
accordo com estas ba es.

§ 2.° O Pre idente da Republica escolherá entl' as repartições
postaes da Republica as que devem ser considerarlas de permuta,
adquirindo, por aI uguel, armazens apropriados, quando nas sMe
daquellas reparti~ões não houver o e paço sufficiente.

§ 3.° Pal'a supprir a falta do funccionarios do quadro indis·
pen avei ao desempenho desse serviç ,serão nomeado outros, om
com missão , observadas as dispo ições do regulamento approvado
pelo decreto n. 2.'> O, de 10 rle fevereiro de 18!J6 ".

XVI. A fazer as operações de cl'edito nece sarias pam. execução
do se viço a que se refere o numero antecedente.

XVII. A entrar em accordo GOm as diversas companhias de
estrarlas de ferro com as quaes te.n trafego mutuo de tele'grammas,
para o fim de naval' os accordos ora existentes, mediante condições
menos onerosas para o publico.

XVIII. A adoptar providencias e celebrar os accordos que forem
nece snrios pal'a cohibir o uso da lenha como cnIObustivel nas loco
motivas das estradas de ferro sujeitas a sua admini tração ou fisca
lização, incluindo essa prohibição nos contractos de arrendamento
que tenha de celebrar.

XIX. A construir um edificio para correios e telegrapbos na
capital do Estado de S. Paulo, podeudo pa.ra esse fim entrar em
accordo com o Governo desse Estado, m diante pel'muta com propl'io
nacional e outras condições que forem julgadas convenientes.

A entrar em accorrlo com os governos dos E tados para auxi
liaI-os no tl'alJalho de civilisação dos indios, podendo despender até
50: 000 -'000 •

XX. A entrar em novo accordo com a Tha Sational 81'a~ilian
Harbour 'ompany, Limiled, pa.ra o fim de rescindir o contracto, com
garantia de jUl'OS, para a con trucção 11 o e gozo das obl'as de melho
ramentos do porto de Jaraguá, no Estarlo de Alagõas, abrindo o
necessal'io credito, si rôr ajustada alguma indemnização pecuniaria.

XXI. A tornar extensiva, na vigencia desta lei, aos empregados
do correio ambulante e carteiros e aos e'tafetas ambulantes do Tele~
grapho. residentes nos suburbios da Capi tal Federal. a concessão de
assignaturas nominae intransferiveis, nos trens de 'uburbios, com o
abatimento de 50 % sobre os preços das passagen .

XXII. A despender até 250: 000$ com os estudos e mais trabalhos
concernentes a exploração de minas de C!wvão do pedra nos Estados
da Republica e a garantir, por tempo não excedente de 10 annos,
o cousumo do c~rvão nacional na. Estrada de Ferro Central do Brazil,
ou em outros serviços federaes e outras estradas, rie accOI'do com as
administrações de, tas, na proporção annual que fôr julgada neces
saria, fazendo os estudos precisos para demonstl'ar as van tagens do
emprego do mesmo carvão.

8 Decreto n. l.i9i, de 28 de junho de i904. - VirIe noLa n. G a esta
lei. 9 Vide art . 338, 339 e 38i a 406 deste rcgulameuLo,
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Art. 15. Continuam em vigor as disposições constantes dos
ns. I, II, III, IV, X[ ia (accrescenté!>dH a autorh:ação p;1I"<1 ab,'lr o ne
c~ssariocreditoaté 100:000.)), XU, X[[[, XLV, XVl, xvm ll (accre.
scentada a autorização para abrir o credito~necessario para execuçãJ

10 Arl. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903 : " E' o Poder
Executivo autori<ado :

L A reorganiza.' na vigencia desta lei os serviços e repartições a cargo
do Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas e n alterar os respe
ctivos regulamentos, ficando dependente do referenrltmt do Congresso Na
cional a execução de todas as dispOSições que determinarem C1' ação ou
suppressão de empregos alteração de vencimentos ou qualqucr augmento
da despeza total autorizada na. presente lei.

§ 1.0 Os empr'lgados que ficarem exduidos por eU'eito das reformas
ou transferencias de repar~ições autorizadas na presente lei serão consi
derados addidos, si tiverem 1lJ aunos de serviço publico, com direito á
:q osentadoria.

§ 2.0 Os direitos e as vantagens da actividade e inactividade dos em
pregados de serviços ou omprezas custeadas pela União serão regulados
pelos das demais repartições publicas.

U. A conslruir, nos limites da verba decretada na presente lei, as
linhas telegraphicas destinadas a fechar os CU'CUltOS interiore, da rêde
fedel'al e as que forem devidamente subvencionadas pelos Goyernos esta
doaes. nos limites das subvenções por estes concedidas.

III. A abrir o credito preciso para se liquidarem definitivamente
en tre a I epal'ti.,;ão Geral dos Teleg"aphos e as divel'sas admi nistra ões
tolelrraphicas as taxas de telegrammas oJIlciaes tran miltidos sob o regi
me; do trafego mutuo e que se referirem a exel'cicios já encerrados. ,

IV. A permittir que a Repartição Geral dos Telegraphos l'Pquistte
directamente do Thesouro Federal, paI' conta da renda a eUe recolhida, e
ás Uelegacias nos Estados, conjuuctamcn te com a ~o trafego mutuo
e mediante a discl'lminação, que fad paI' occasião do ajuste de con tas, a
parte que pertencer", cada uma das aJlUlllistraçõ s c ngeneres, apresen
-tando depois a carla um dos ministerios a conta para ser indemnisada da
importancia dos telegrammas omciaes por ella expedidos.

* ••• ii: A' ~~'~ci~;' ~~·t~~.i;l:t· d~· 'p~~t~ ·d~· ~i~t~' 'g~~i~gi~'o" i~d~;. i~·i~i:· ~~
depositos de monazita exist ntes em terrenos d domínio federal, de
modo a verificar a. sua extensão e possança e o teor metallico das
areias.

Sómente á vista dess~ estudo, o Governo estahelecerá as condições
de exploração, por arrendamento, fixando no paiz as instnUações neces
sarias para a extracção dos axydos metallicos~.

11 Art. i7 da lei n. 1. 145, de 31 de dezembro de 1903: « E' o Poder
Executivo a'llorizado :

XII, A despender até 60:000$ com a instaliação de um laboratorio
destinado a experiencias de electro-metallurgia no Iogar que julgar mais
conveniente.

XIU. A innovar o contraclo com a Companhia de Navegação a Vapor
do Maranhão respeitada as clausula do dito contracto e elevada a sub
venção de mais 100:000$ annuaes augmentando as viagens a seu cargo,
e abatendo as suas 'tarifas actuaes, taea como estão n corpo da tabeUa,
de 50 °10 para os generos de producção nacional e 20 °1. para os demais,
fazendo as ditas viagens da maneira seguinte :

(1,) Linha do SuJ-Pl'imeira viagem do mez: S. Luiz, '1'utoya, Amar
ração Camocírn, Aracahú, Fortaleza, volta.ndo pelos mesmos portos.

S~"'unda v1agem: . Luiz, Tutoya, Amarração, Camocim, Fortaleza,
voltando pelos mesmOB porIas.

Terceira viagem: S. Luiz, . José do Riba Mar, Primeu'a Cl'UZ ou
Miritiba (quando poder) e Barreirinbas, voltando pelos mesmos portos.

b) Linba do Norte~PI'imeira viag-m: S. Luiz, Guimarãe.s, Cururupú,
Tury.assú. Carutapéra, Viseu e Belém, voltando pelos mesmos POl'tOS.

'e"'unda viagem: S. Luiz, Guimarães. Cllrurupú, Tury-assú, Caru-
tapéra oe Belém, voltando pelos mesmos portos. ,

c) Linha do Centl'o-Quatro v1agens mensaes, d,lredas: de . Luiz a
S. Bento, voltando tambem directamente a . LUlZ,

Duas viagens mensaes directas de ~. Luiz a AJcantara, vollando tam
bem directamente a . Luiz.

d) A subvenção dada á companhi:J. poderá ser augmentada com a de
10:000 , por vingem, quando a CompaulH'\ se prolUptific' l' a fazer viagens
l'e"'ulares entre os portos de Belém ,S. Luiz,Fortaleza, Recife e I io de Janeiro
e~ v:J.pores adequad..s, com accommodações para 40 passageiros de ré.
300 de convéz e de marcha. sufficiente para fazer a viagem do Rio ao Pará
pelas esealas indicadas, no maximo, em 10 dias, na ~ rma do dispositivo
final n. XV deste artigo. , . ,

c) A subvenção dos 10:00Q$ por VIagem podera, ser dada a 1J!-e~ma
Companhia ou a outra qualquer que, ,atisfazendo as mesmas condlçoes,
oflerecer ainda maiores van tugens.

XIV, A abrir o credito necessario para cumprimento da innovação .\
que se refere o n. XIII deste arLigo.
.................................................... , .

XVI. A conceder ás emprezas que façam navegação regular entre s
portos d mais le um Estado todos os favores de que tem gozado o Lloyd
Brazileu'o, exceptuada a subvenção.
........................... , , .

do sel'viço), XX i2 (excluidos os prolongamentos da Estrada de Ferro
Central de Pernambuco para Pe quelr,! e da Conde d'Eu e incluído
o prolongamento alé a cidade de Diamantina, fazendo· se a ligação
das duas gr'andes re:Jes-E:ltrada de [<'e['ro Central do Brazll e
I!lstrada de [<'erro Victt)ria a Diam'tntilJa', XXIII, XXI V, XXV, XXVI,
XX VII, XXVlII, XXIX, XXX, XXXI[. XXXIII, XXX[V. XL, XL[ "
XLH do art. [7 da lei n, 1.145, de 31 de d :zembro de 1903 13, destaca.n
do-se da quanlia de 2uO:000$, que por esse numero é o Governo auto
rizado a despender, a de 30:000 , afim de ser entreg-ue ao Dr. Alvaro

XVIl1. ri construir a ligação entl'e a Estrada de Ferro Melhoramentos
do Brazil, na estaçã' de Belém. e a Estrada de Ferro do Rio do Ouro, na
estação da Saudade, ou outro ponto mais conveni~nte, abandonando na
primeira o trecho comprebendido entre aquella ligação e a estação de
S. Francisco Xavier, que será substiluido pelo trecho correspondente da
segunda»,
.........................................................................

12 Art. 17 da lei n, 1.145, de 3i de dezembro de 1903: «E· o Poder
Executi vo autorizado:

XX. A adoptar o alvitre que julgar mais conveniente, inclusive emissão
de titulas da divida interna ou externa, não podendo dar garantia d~ juros,
nem subvenção, para concluir o prolongamenlo das estradas de ferro de
Porto Alegre a Uruguayana, de Pernarnbnco até Pesqueira; executar o
ramal de 8ant'An .. a do Livramento, o alargamento da bitola da Estrada de
Ferro Central do BI'azil, de Taubaté a S. Paulo, e ramal da Penba; o
prolong-amento das estradas de Ferro Thel'eza Cbristina a Ararangná e
lllassiambú, e Conde d'Eu, 110 Estado da Parahyba, passando pela cidade
de Campina Grande, no mesmo Estado. até a villa do Batalhão ou outro
ponto mais conveniente; o ramal do Mundo Novo, na Es.rada Central da
Bahia e as Estradas de Ferro de Baturité ao Crato, de Sobra! a Tberezina,
e construir no Estado do Rio Grande do ::\orte uma estrada de ferro que.
partindo do ponto mais conveniente do littoral, vá ter á região mais
assolada pela secca,

., ..xXiii:"Á '~~~;;;P~l:: .~~. ~;g~~~;~ 'ci~ .p'r'e's~~'t~' i~i.· ;~. ~~tr';d;~ 'ci~ 'f~~~;
que gozem de garantia de juros, ouro, e tenham construido mais de 50
kilometros mediante o pagamento em titulas da mesmaespecie, cujos juros
e amortização não excedam a 4 % e ~ °10 respectivamente; e a contriJctar
mediante o pagamenlo em titulos da mesma especie a construcção e o sub
sequente arrendament9 defini,tivo, por prazo não maior de 40 anno., con
tados da conclu 5.0 do ultimo trecbo das mesmas pstradas, dos prolonga
mentos e ramaes já decretados ou neces arias para a 1Jgação com as estradas
em trafego; bem assim arrendar definitivamente as estradas adquiridas
pela União. Para custear provisoriamente, emcIuanto não forem definiti
vamente <tI'rendadas, as estradas resgatadas ou por outl'a f6rma adquiridas,
poderá o Governo alll'ir os creditas precisos. Ficam autorizadas as ope
rações de credito necessarias para a execução do present.e numero,

XXIV. A revêr os contractos de arrendamento das estradas de fe!'ro
federaes, alterando os onus reciprocas, para o fim de realizar a construcção
dos prolongamentos e ramaes necessarios.

XXV. A entrar em accordo com o Governo do Minas Geraes e as
Companhias Muzambinho e Sapucahy, para o fim :

10, de incorporar-se a Estrada de Ferro de Muzambinho á Minas e
Rio;

20, de incorporar-se tambem a esta a de Sapucahy, no todo ou em
parte;

30, no caso de não se effectuar a encampação desta, resguardaI' os
interesses da Minas e Rio, na zona em que lhe é tributaria.

Para estes fins e para l'egular os dil'eitns da União e do Estado de
Mina Geraes, na Oeste de Minas, o Governo estabelecerá as condições
que convenham e os prolongameutos, 1Jgações e arrendamento que forem
acertados. fazendo para isso as necessarias opera ões de credito.

XXVI. A entrar em accordo COlll os Governos dos Estado~ e com as
companhia' que destes tenham concessões de estradas de ferro para o Jim
de incorporar estas linhas ás linhas federaes, estabelecendo as condições,
os dÍl'eilos e interesses da União e dos Estados, realizando as ligações e
os prolongamenlos necessarios e fazeudo o arrendamento definitivo das
rêdes assim firmadas.

Para as providencias de que trata este numero ficam autorizadas as
nece sarias operações de credito.

Paragrapho unico, O Governo providenciará para que cesse o devas
tamento das mattas pelo uso da lenha nas estradas de ferro brazileiras,
salvo expressa autoL'Ízação anterior, que não mais será dada de hoje em
diante».

1 s Art, 17 da lei n. 1.145, de di de dezembro de 1903 : « E' o Poder
Executivo autorizado:

XXVII. A entl'ar em accordo, na vigencia desta lei, com o Governo do
l~stado do Rio Grande do uI, no sentido de tomar eft'ectil'a, no menol'
prazo pos-ivel, a ahertuI'a da barra do mesmo Estado, podendo para tal
fim conceder a cobrança das taxas de qtle trata o paJ:agrapho UIllCO do
art. 70 da lei n. 3.3:14, de 16 de outubro de 1 6 (lei n. 957, de 30 de dez-

3&

•



....,:·58 -

,..

de Oliveira como auxilio para os trabalhos da propaganda, que eotá
fa.2endo no estrangeiro, de productos do café manipulltdos segundo
o seu processo), as dos arts. 21,22 e 2;: da mesma lei 1\, e as do

r

em buo da 1902, art. 22, n. XXVII) e com os rocursos do n. XLI, loUra b.
deste artigo

XXVIII. A concedei', na vigencia da presente lei, aos Governos es
tadoaes qne prelendel'em executar as obras de melhoramentos de pOI·tos
dos respectivos Estados, segundo os planos approvados 011 q ue forem
approvados pelo Governo Federal, os favores con tantes das leis n. 1.646,
de 13 de OUlubro de 1 69, e n. 3.314, de 16 de oulubro de l' 6, indep n
dente do concorrencia (lei n. Ç157, de 30 de dezembro de 1902, art. 22,
n. XXVI, b).

XXIX. A entl'ar em accol'clo oom n companhia concessionada do pOl·tO
da. Bahia, para o fim de innovar o respectivo contraoto, no sentido d
revêr os eSludos, planos e orçamentos approvnd s, podendo, i entender
conveniente, conceder li cessionaria os favore do n, 25 da lei n. 957, de
30 de Dezembro de 1902, 011 outros que forem julgados indispensaveis para
a prompta realização dos melhoramen tos constantes da concessão.

~XX. A realizar a construcção do porto de Belém, adoplando os
typos convenieu·tes aos trechos a constl'UÍl' entre a ponte do Arsenal de
Marinha e o porto do Pinheiro, fazendo os contractos necessarios, me
díante os recur os e favores compl'ebendidos nas leis em vigor ou applicados
a portos da Republica.

....iixii: 'Ã' t~~~I: ~·s· .~~g{ti~i~~' ~~dici~~' ~~. ;~t~;;~ 'ci~ '~tl~;I;~~" ~~~i~
quan to passiveI os !,!ll'eitos da ~ecca nos Estados do N01' te:

a) construir açudes e poços nos E tados assolados pela secca, cle
accordo com as instrucções que forem expedidas;

b) construir estl'adas de ferro e melborar outras vias cle communica
ção que liguem os pontos aft'ectados pela cecca aos cle facil commulilcação
com os melbore~ mercados e aos ceutros productores .

c) premiar aos cidadãos que cons\rni rem em torras de sua proprie
dade pequenos açudes ou poços, de accordo com as condi ões estabeleci
das pelo Go\'erno.

XXXUL A despender, para a ex cução das medidas especifi,:adas no
n. XXXII, além das verbas que forem con iguarias no 0rçamento, até a
quantia de mil contos de reis, em condições ordinadas, e as que forem
necessarias, em caso de calamidade, proveniente da ecca.

XXXIV. A transferir á administração do Di-tricto Federal ou a
contl'actar com quem melhoreg "antagens oll'er-ecer sem onus para União,
os serviços e as obras a que se referem o decreto n. 1.079, de 1 de
setembro tie 1 90, e as instrucções do Iinisterio da Industria de 5 de
setembro de 1 '91, podendo modificar os respectivos planos e a abrir os
creditos necessarios até 20:000; para a conservação d!\s obl'as feitas, em
qUlinto não fór etfectuada a transferencia.
...... , , .

XL. A abrir os creditos necessarios para:
a) supprir as deficiencias que no exercicio desta lei se verificarllm na

consignação da verba 1ta do art. 16 destí nada á «Re"isão» da rêde e novas
canalisações :o, para o fim de attender ao Bupprilll1ento de aguas á Capital
Federal;

b) cons tituír um ca pital de movimento para a acquisição àirecta aos
fabricantes e fornecimento aos particulares de apparelhos necessarios li
regularisação do supprimento de agua.

XLI. A realizar as obras necessarias ao melhoramento dos portos da
Republica, podendo, para esse fim, emittir titulos, em papel ou em ouro,
q ue correspondam por seus juros e amortiza ão ás responsabilidades que
pal'a cada porto poseam ser providas pelas taxas que ahi serão cobradas,
estabelecidas nas leis e concessões em vigor:

a) as obras poderão ser el;ecutadas por administração ou por con
tracto, modificados ou não os respe,;ti"os planos de orçamento e podendo
se accrescentar-lhes a execução de obras fóra dos caes, mas necessarias
para facilitar o trafego das mercadorias para os mesffios caes; e a explo
ração commercial ddlas será estahele0ida segundo o regimen que mais
convenha a cada porto ;

b) para as despezas que forem necessarias a melhornmentos dos P01'tos
a que se refere a presentll autorização, ficam tambem autorizadas a~
n!,!cessarias operações de credito;

c) sob o regimen desta lei poderão ser realizadas as obras do porto
ainda não definitivamente contracladas ;

d) o producto das taxas especiaes C1'eadas na lei da rsceita, que forem
cobradas nos parlas dotados com verba especial na presenle lei, poderá
ser l!Pplicado ao desenvolvimento dQ serviço do melhoramento respectivo.

XLIr. A de.pender alé 200:000, com o trabalhos de propaganda dos
productos agricolas, pastoris e minel'aes que interessam ao Brazil.I. Art. 17 da lei n. 1. 14::; de 31 de dezembro de 1903 : .. r~' o Iodar
Executi vo autorizado:

" .'irt:' 21:' C~·;Ú~;{~· ~~. 'vig~~::~; '~;g~~~;~' d~~t~' 'l~;:';' di~p~~;çã~ 'ci~
n. Xli do art. 22 da llli n. 957, d 30 de dezembro de 1902, com as se
gllLntes modificações:

. O contractan~e se obrigará a fOl'nccer traaspol'Le sufUcionL p imll1B
dlalo !lo todos os gencroB de prodÍlcção n3cion I.

ns. VIII, XXII e XXVIll uo art. 22 da lei n. 937, de 30 de de
zembro de 1902 Jú.

Art. 16. Fica approvauo o contracto celebrado com a ompanhia
Geral de Melhoramentos no Maranhão, em::ll de tlezembro de 1903,
em virtude tla. autorização constante do art. 22, n..'XIII, da lei
n. 957, de 30 de dezembro de 1902 Jn, pal'a o serviço de conservação
do porto do Maranhão e prolongamento do re-pecti vo cúes, devendo
contar- e de 1 de janeiro de HJ05 o prazo ele cinco annos nelle
estipulado,

Mt. 17. Na execução de serviços do Mini terio da Industria, a
prestação de contas do primeiro adean tamen to não é intlispensavel
pal'a a. realização do eO'undo, não p dendo. entretanto, realizar·se
o terceÍl'o adeantamento sem que lt pre tar:ão de conta lo primeiro
se ache liquidada, seguilJdo·se a me ma disposição em relação aos
ubsequentes.

Si o serviço continuar no anno seguinte, o e"undo adeantu..
menta elo novo exercicio não podera se realilar som que a pl'esta~ão
de contas do ultimo do exer ioio anterior ~e ache liquidada.

Art. 18. A' emprezas de electricidade gerlld,t por Corça. hydrau
lica Que se constituirem piwa fins de utilidacle ou couveniencia
publici1, poderá o Presidente dA. Repnbli a concedot' isenção de
direitos aduaneiros, direito de desapl'opl'iação lo terrenos e bem
feitorias illdispeosaveis tis in tallações e xecu('.ii.o dos l'espectiv09
serviços e demais favores ta.mbem compl'ellendiclos no art. 28 da loi
n, 1.145, de 31 de dezembro de 1903.

Art. 19. O Presidente ela. Republico é 3.utol'izado a de pendeI'
pela repartição do Ministerio da Fazenda, com l' ~ rviços d signa-

"a letLra c) do cit!l;do n .• 'II, subsLiLllam-.e (IR pnln\"·n. a'M que ~·i.
g01'u,;am na elata da leI n. 8.'14. de }f)OI, p,.las seguinte.: aos que vigo
rav~m antes da lei d 11 de novembro d 1 '\':!, (Iue l'e"1I10u u. cldJotagom
naCIOnal.

J a lettra li), em vez de : cios poJ·tos i7lIerllldiol'irlS, dig,l-~e : lIe qunes
quer portos.

Art. 22, Contiuúa em vigor, no. vi~encia destn I,'i, o n. XVII do
art. :22 da lei n. 957, de 3 de dezemhro rle 1!l02. suppl'Ími,las tles.adis
posição as palavras: - da renda lic[tlÍcla )H' c!tuida (.}eh E<tl',lela tle 1"131'1'0
Centi'al do Brazil, nos exercícios de ltlO~ c 1!l03 - e a alillm a - abrindo
pura esse fim creditas especiaes,

Art. 23. O Governo promoverá o apro\'eitamento da força hydrau
lica para transformação em energia elecLI'ica applicada a sel'vi~os 1< de
l'aes, podendo autorizar o emprego do e.·{'esso da força no dessnvolvi
mento da lavoura, das industrias e outros qUaesrl'ler Ons, e conceder
favores ás emprezas que se propozerem a fazer esse sel'vi .0. Essi\s con.
cessões serão livres, como determina a ol1sLiluiçiio, de qUllesrlnel' onus
estadones ou municipaes. »

lG Art. 22 da lei n. 957, de 30 de dezembro de HJ02: E' o Poder
Executivo autorizado: ,'." ••..•..•.•.. , .•. , ...............•.......• ,."
........................... , , .

VIII, a prorogar os contractos para conduc\'ão do l1lalas e alugueiR de
casa para os serviços dos correios por esparo nunca mai r de Lros annos................................................ " .. .......................•

XXII, a enlrar em accordo com os arreodalal'ios das e~tradas de
ferro nacionaes, de modo a sel'em rcduzidas as tarifas das mesmas es
tradas em relação ao transpol'te dos ....eneros de producção Ilflcional .
........................................................................

X.~VIIl, a contractal' com quem mai~ vantag I1S ollerccel'. em con
correncia publica, a construcçiio. u o e goso de 11m pOl'to arLificial na ens ada
de . Domingos das Torl'es. Eslado do Rio Grande du ,uI, bom ~omo a de
uma estrada de ferro que ligue esse porto:'l cidade de Porto Alegr , me
diante os OI1US e vantagens conferidos no decl·etc. 11. 1.716, de J3 de ou
tubro de 1869, sel'vindo de buse ao ajuste as clausulas que baixal'am
com o decreto n. 597 A. de 19 tle julho de 1 9 , addltudo pclo de n. 1.382,
de 19 de fevel'eli'o de 1891, excluidas L rminantemento as que se referem IÍ.
garantia de jUl·OS.»

lú Art. 22 da lei n. !J37, de.O de d~zembl'o do 1902: "E'oPoder
ExecutivC' autorizado:., ..•.........•....•..•.................... , ..•.•..
........................................................................

XXIJI, a entrar em accordo com a Comp;lnhia Gel'al de Melhora
mentos no Maranhão pal'a inclnil' enLl'e n~ olJl'jgoações contrahidas pela
mesma, em virtude das clausulas do dccl'.. Lo n. :l~O, do li de junho de
1891, a de prolongar o cá ~ cm constl'ue ão at a rampa denom'inada do
1 alacio e dahi até ao adificio do 'l.'hesoul'o Publicn do l'lslado, th:l\ndo-se
no rospectivo contracto ;lo quantidad de sCl'viço 'luc tlalli pM deanL d ye
seI' l'eal ilndo erll cada ~lel'clciO,



dos nas se~uintes ~erbas, em ouro, 40.501:338:'466; em papel,
96.332:76 $293 .

Papel

73:840~000

94:000 000

2.117:416$922

1.760:340 '000

Ouro

36:600 000

Laboratorio Nacional de Ana-
Iy~es.. . .. . .

Administração e custeio dos
proprios e fazendas nacio-
naes · ..

Delegacia do Thesouro em
Londres , .

Delegacias Fiscaes - Elevada
a verba de 2:000.: para au
g-mentar-se a 3: 000:' a sub
rubrica de - {oveis para a.
Delegacia Fiscal de ~Iinas

Gernes j e de 19 0 para ele
var a 3::200 a diaria aos dois
serventes da me ma dele·
g-acia fiscaL .

Alfa.ndega'> - Da. Capital Fe
deral - AUD'roentado de 15
a 18 o numero de Quota.s do
thesoureiro. Augmentada dI}
18: 70-' a respectiva rubrica
para o augmento de 10 '/'"

Possoal amovível:

Revisores, conferentes, che·
fes de turma. aprendizes,
empregados avulsos, n.r
tista- pagos a jornal ou
por obrn. feila, serventes
e gl'lltificação ao empro
gados da tabella C do
regulamento vigente por
serviços extraordinarios
fóra das boras do expe-
dieute..................... 7:1:260'

1 mesl"e da om-
cin~ de compo-

5:100.-Blçao .....•..•.
1 coulra - mestre

da me mn. om-
cinn. ........... 3:8'0~

1 chefe de I'e"isão 3:600;;
1 mestre da ofli-

cinn. de imprcs-
são ............. 4:200~

1 meelre dn. ofli-
CiDa- de fundi-
ção de tvpos .. '.:200$

1 chefe do s"erviço
de slereotypia e
gn.lvanopln.slin.. 3:600.

1 meslro da ofli-
cinn. de serviços
accessorios .... 4:200.

1 contra - mestre
da mesmn. oili-
cina........... 3:6006

1 me tre da olli-
ciondegravura 4:200~

1 mestro da ofi-
cina do impres-
são lithogra-

<1:2003phica ..........
1 chefe do serviço

de reparos de
3:600.)machinas ......

1 idem idem de
expediciio ..... 3:600.)

1 idem idem de
pautação...... 3:600.

1 machinista d05
motol·es ....... 3:6UO.'$

1 chefe do ~Cl'-

viço de carpin-
tn.ria ........... 3:600~

1 n.ponln.dor ge-
4:200$rn.\. ............

1 n.gente do al-
3:60~moxarifado •...

1 archivi tn. ..... 3:60013
:I n.judn.n~e do ing-

pector technico
no Diano api-
cial ........ ·· .. 6:000$

1 chefe de revisão
no Dia io O/li-
c(a! . ........... 4:200$

1 chefe dn. com-
posição idem .. 4:200~

1 chefe da im-
pressão idem.. 4.:200.'

10 escreventes .. 36:000$ 137:9~0

751:840$000 14.

Papel

13.

17.

15.

16.

411 :000$000

414:500 00
312:865 000

S.853 :420. '000
25.756: 084. '000
6.839:994 '612
2.752:191 '173
1. 183: 305$000

10:000$000

Ouro

!l0:000'000

7.318:373:334

2. 28(j :065. 000
. .

18.555:355$556

10:000.-

i5:0iJ o:)

:':000.
30:000.
~O:OOO>

2:310

12:400

6;;:0003

10:000~

5:000.:;
60:000$

SECr):o DE .\RTI~S

aplcinas

Pessoal l'0l'lunnen Le

1 inspectol' te
chnico das ofli-
dnas........... 7:2UO.:

1 n.indanlo do
il""p"O~or Icch-
nico............ 0:000$

Impreoso\ acional - Substi
luid~\ a 1'0 pecti va ta bella
cxpLicatiY<L, 1130 parte refe
rente li. secção de artes,
pela o"'uinte, dividido' os
voucirn ntos em dou terços
de ord narlo e tiro terço de
gra.tiflcação :

12.

I. .Juros o mais despozas da di·
vida externa .

2. Idom e amortização do emprcs
timo externo para o resgate
das e tl'adas de ferro en-
camp~das .

3. Idem rios emprestirno internos
de I 08. 187:~ e 18fl7 .

4. Idem d~\ divida. interna .
5. Pensionistas .
6. Apo ·ontados .
7. Thosouro Feueral .
8. Tribunal do Contas-Sendo a

importancia de 2: 000.' da
sub-rubrica-Impressão do
relatorio, da actas e publi
cações diversas destinadas á
confecção do mesmo relata
ria .-Elevada na l'ubrica
Materia,l-a ] 1: 000$ a cousi
goaç[o-Diversas despezas
-destinada a im[lortancia
de 8:000$ á gr,~titicação

pela tornada de cou tas fóra
da hora do expediente.....

g. Recebedoria da api ta! Federal
- Au"mentada de 1:000,'
para quebras ao thesoureiro

10. Caixa ele Amortização .
11. Casa (la ~Iocda. \ ~irn distri

buid,L a de pCZ"\. om o ma·
t ria.l :

J'np,·I. poulln,. LIOln. Ii'To'
fim brauco. ílllpr 's:-.os. ele. I

Luz parn. o .corpo d~ guanh I
o para àlas de testa. n:l-
clona!. ···· .

C~~~:~~~.~. ~~.f~~~~l~. ~l~. ~~~~)
Asseio do edificio e des-

POZM diver n, " ..
R n.geules. cn.dinhos, lijo-

lo', ele .
~ralol·in.l pn.rn a fabricacão

das moedas do nickel e
h,·onzo .

CombusLivcis ............•.
Pnpel, tintn, oleos. vor

ni?es. gomnll~ (pnra sol·
lo e e. Lnmpilha<, etc.).

Forro, aço, graxas ma-
dcims, olc ..

:-:accn.s pn.rn. conducção do
metio!, cobre, prata e
Juvas pn.ra os trn.balhos
dos fOl·nos .

i\lncbill:lS o u~onsis .
i\ln~ol'il\c pn.l·l\ a.s obras ..
Con 'umo ue ngna. .
AC'1ui"ICão do mn.chinas

no estl'nngoiro (ouro) •..•



o

Ouro Pap l Ouro Papel

96~

2:80$

84('$

4:320$

200;)

6:000$

1:000:
\IuO:

1:6 'O'

De J onedo -Augl1len
La d a de 111:720;;;,
'ondo: 15:720..; para
o l'0ssoa\ da laucba
Vndina, n. ~aber:

3 pntl'ões a
IS O: III c n-
~ aes... ... 2:880"

1 Dlacbillis la
a 150;;; men-
sne~ .

t foglli~la_ .
2 mUI'inbpil'oS
10 l'omadores

a 70;;; men-
saos......... 8;.\00,) 15:720$

Da foz do Ignassí'l - Assim
di"crimionda :

i AdminisLrador •.•
i el-icdvão ..
4 glllll'c1as a o\~o do

solc1o o :2~0$ de
elapa. _.......... 2:8S0$

1 f~~,l.r~~, .~~. ,~~~~~
6 ,'emadol'cs a 40.;

mOllsacs, 4 O...... :.
MaLorial o expedi

ente............. 4:000;' 10:720$

E, no materia.l, com
prebendida a con er
":lCão da Iancba,
reparos, combusti-
vel e lubrificanlcs 4:000: 19:720$

De A.nlonina - A.ugmentada
do :700;$ para o cu teio
da lancba a vapor Jallse..
l!ful er, -endo:

i macbinista........ : 3:000$
i foglllsla........... 1:200,'
Combustivel o lubri-

ficanles 0\:500, 8:700;)

Rendas de Cametá para übi
dos, a. 'sim uistl'ibuida ades
peza:

administrn-
do,', P o 1'-

cénLngcm... 430$
i (\~Cl"IVã.O,

1'0 "C 11 '''-
gomo 0.0.... 150.$

3 g'lI:tI'd a.,
sultlo 1:000'
,. g,:aL'fit'a-
çiio ;100!>... 4:500;$

1 l,atl'ão uo
cRenlel'. sol
do 72U:;
g I'a. Li fi Cll-
~iio 3IiO!>... 1 :080$

6 m:.to I' i n b l' i
ros. grnti-
llcaçiio 40$ 5:0-\0$ H:200$

MaLol'ial:
AC1lllisH)ÜO do

um oiicnlel'
n scíSI'e-
mos .. , ..... 2:000,

Co 11<;'0 1" "nç. ã o
e cu Leio .. , t:OOO:' 3:000:; 14:200$

De S. Francisco - AugmcD
tada de ':1>;10$ o assim
di,cl'iminnda :

6 gnardas COln 800:'
de soldo o 400$
de etapa........ 7:200$

6 Lrabalhadores rio
ca[Jn.~nzlas a 2:

, dia',i,?s.......... ,i :320$
1 paLrao rle escn-

101' a 70$000 n,cn-
sae~ .

6 remadol'es a 60S
mansaes cada um

CusLeio o conCOr
tos do e, caleros..

Aluguel de casas,
ex pediento,elc....

Porcentagens no
administl'ndol' o
escl'ivão .... ,.... 1: 00' 2i:680,

9.872:866$6008:808 '396

nas diarias do vigia geral,
dos mandadores, tanoeiros,
arrumadores, abridores e
auxiliares das capatazias, e'
de 5:555 para augmento
de 10 % nas diarias dos
empregados na secção de
machinas das mesmas capa
tazias.- De Pernambuco
Augmentada de 600 para
fardamentos do patràe-s d,ts
embarcações. - DO Ceara 
Augmel1tada de 11 :665 ,
sendo: no pe soai das capa
tazias, 7: 66-, para dois
machinistas, a 7,' dhwios e
dois f'oguistas a 3$500 dia
rios; e no material, 4: OOO~
para combustivel e lubrl
ficantes.- Do Maranhão 
Augmentada de 5:610 para.
augmE:ntar de 10 0/0 as uia
rias dos tres mandadores e
50 trabalhadores das capa
tazias.- De Santa Catha
rina -Dimmuic1a de 4:800",
sendo substitUldo por este o
pessoal das embarcações:

No material, augmentada de
2:000$ a consignação para
acquisição, reparos e conser
vação do material, e dimi
nuida de 2:000-' a que é
destinada a combustivel e
lubrificantes. Nasub-rubrica
- Pessoal das Capatazia 
da Alfandega de Porto
Alegre - augmentada a
111 :600' a consignação ne
cessaria para 93 servente
com a dia~ia de 4' para
3 OO difiS. Augmentada de
200: 000 a consignação para
despezi.l.s imprevistns e sup
prir as previstas, urgentes,
.::las diversas alfandegas, sen
doaccre centadooseguinte:
incluido o concerto da doca
do Arsenal de Marinha do
Estado da Bahia, na parte
correspondente ao edificio
da alfandega e suas depen
dencias. a reconstrucção da
Alfandega da Pal'ahyba,
construcção da de Porto
Alegre e de novos armazens
nas do Ceará e Alagõas, re
construcção dos da alfan
dega do Rio Grande, au
gmento da ponte de des
carga da do Ceará e e outros
melhoramentos de que ca
recem estas repartições ....

Mesas de Rendas e Co11ecto
rias:

Do Pará - Augmentada de
11 :440 "', em consequencia da
transferencia da Mesa dá

i macbinista...... 3:000,)
i fognisLa........ 1:20ll,;
i patrão.......... 1:800,-;
i carvoeiro.,..... i: 'o
2 marinbeiro' ..... 2: 160
2 palrões a 100~.. 2:. l lO:)

16 remadores a S~. 1:5:360:) l>7:000"

18.
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Ouro

Despczas do instal-
la~ãoeexpodienlo 1:000$ 2i:4·15.' •. , .•.••..••

APPLICAQÃO DA REi'mA ESPECIAL

.\.rt. 20. E' O Presid6nte da Republica autorizado:
1,° A abrir, no exercicio de 1905, creditos supplementares, até

o' maximo de 8.000:000:', ás verbas indicadas na tabella B que
acompanha a pre ente lei. A's verbas - Soccorros PubliCÕi
e - Exercicios findos - poderá o Pre!;i iente da Republica abrir
creditas supplementares em qualquer mez do exercicio, comtanto
que a sua totalidade computada com as dos demais creditos abertos
não exceda o maximo fixado, respeitada quanto a verba - Exerci
cios findos - a disposição da lei n. 3.230, de 3 de setembro de 1884,
art. 11 17. No maximo fixado por este artigo não se compreb.endem
os creditos abertos aos ns. 5, 6, 7 e 8 do Orçamento do Ministerio
do Interior.

2. 0 A liquidar o debito dos bancos, provenientes de auxilio á
lavoura.

3.° A applicar o saldo existente das apolices emittidas de accordo
com o decreto n. 4.80:-, de 15 de junho de 1903 18, na compra, con
strucção ou adaptação de predios pll,ra repartições de Fazenda. nesta
Capital.

4.° A amortizar as apolices ainrla em circulação do emprestimo
de 1868, ouro, e as do de 1897 que estiverem vencidas, dispondo para
isso do que receter na liquidação de titulos pertencentes á União,
em papel e em ouro, e da Estrada de Ferro União Sorocabana e
ltúana.

5. ° A liquidar, do modo mais conveniente ao Thesouro Federal,
o que a este devem Eboli & Comp., hoje representados pela Com
panhia City bnpro'lJements, de Santos.

6. ° A auxiliar com 10: 000 as despezas do inquerito sobre a
industria de assllcar e a mandar publicar, gratuitamente, na Im
prensa Nacional, os trabalb.os da Conferencia Assucareira da Ballia e
da conferencia a realizar-se em Pernambuco em 1905.

7. o A permittir, na vigeneia desta lei:
a) que o conselho fiscal da Caixa Economica e Monte de Soccorro,

desta cidade, despenda. ate a importancia de 300:000:' com as obras
de accrescentamento do edificio onde funccionam esses estabeleci
mentos, reconhecidas necessarias a03 serviços dos mesmos, correndo
as de pezas por conta do fundo de reserva da Caixa Economica ;

b) que o conselb.o fiscal da Caixa Economica de Porto Alegre
despenda ate a quantia de 150: 000$ para a acquisição de terreno
e construcção de um edificio adequado ao funccionamento da mesma
Caixa, correndo essa de peza por conta dos recursos proprios desse
estabelecimento ;

c) que o con elho fiscal da Caixa Economica de S. Paulo des
penda até a quantia de 300:000 para construcção ou acquisição de
um edificio que possa ser adequado ao funceionamento da mesma
Caixa, correndo essa despeza por conta dos recursos proprios desse
estabelecimento.

8.° A pagar ao engenheiro do ~Iinisterio da Fazenda o que fôr
arbitrado pelo Thesouro pelo levantamento da planta cadastral da
fazenda de anta Cruz e que está servindo de base para o afora
mento e remissões de foro naquella fa.zenda.

9.° A reorganizar as caixas economicas, sem augmento de des
peza, ficando, desde a data de ta lei, limitado a 4:000,' o maximo da.
importancia depositada, por c'lda depositante, continuando, entre
tanto, a abonar-se juros aos depositos já existentes superiores á
essa. somma.

10. A abonar ao actual inspector da Alfandega de Santos,
Antonio Roberto de Vasconcellos, uma gratificação correspondente
ao valor de LO quotas annuaes, a partir de 1 de fevereiro de 1 9
até 3l da dezembro de 1903, equivalente á difl'erença entre 40 quotas
que deveria receber palo exercicio de sua commissão de inspector

11 ArL 11 da lei n. 3.230, de 3 de setembro de 18 -!: "Por dividas de
exerci cios fmdos entendem-se as que tiverem por origem o pagamento de
serviços prestaaos ao Es tado em exercicios já encerrados, em virtude de
autorização concedida por lei de 01' amento ou por qualquer outra especial,
com fundos decretados no termos do art. 14 da lei n. i.177, de 9 de se
tembro de J 62, com tanto que a importancia dos serviços por pagar não
exceda á consignação do' respectivos fundos."

18 Decroto n. 4.865, de 16 de jlmho de 1903 - Autoriza o Ministerio
da Fazenda a emittir alé a quantia de 17.300:000$ em apolices e peciaes,
para serem applicadas ao pagamento das concessõe de melhoramento do
porlo do Rio de Janeiro,. adquiridas pelo Governo, modiante aecordo com
as emprezas concesslOnal'las.

780:000 000

100:000tO()0
0:000$000

150:0UO 000
450:000$000

2.000:000$000

970:000 00

Papel

8.950:000 000

5.150 :000 000

200:000, 000
40:000 000

50:000 000

480:000,000

650:000 000

56:859~986

G.I00:000 '000
50:000 000

2.586:845$000

1.658 :000 "000

3.030:000$000

2.357:400$000

325:036 180

8.520: 100$000

150: 000 -'000

3. 00:000 000

Fundo de resO'o.le e de ga
rantia do papel-mueda
Augmentado de 5.000:000 ,
papel, proveniente da renda
do tert'itorio do Acre e que
erão convertido em ouro,

para amortização do empres
timo feito por este fundo, de
um milhão de libras para
pagamento da primeira pre
sta~'ão devida á Republica
da Bolívia, em virtude do
tratado de Petl'opolis .•....

Idem de amortização dos em
pl'estimos ia ternos ... , ....

Idem par:a a caixa de re"gate
das apolices das estradas de
ferro encampadas....•....

Idem para as obras de melho
ramentos dos portos .•..•.•

39.

Do MaLLo Grosso, om B01la
Visla - Assim discrimi
nada:

i administrador com a por-
centagem de 6°/........ $

i c crivão com :J. pOl·cen·
tagem de 4 % .••....••.. $

i sargento commandanle dos
gUal'das, com96 Sdo soldo
e 481l$ de etapr.......... 1:4403

!J guarda.s com 960;; de soldo
e 480$ de etapa........... 12:960$

ii trabalbado res
com a dia1'Ía de
3 .•.••.•.••...•. 1 :09-. 12:045$

36.

37.

38.

19. Empregados de repartições e
logares extinctos .. , .

20. Fiscalização e mais despezas
dos impostos de consumo e
transpurte - Augmentada
de 8: 000$000 , ..

21. Commissão de 2 ·ó aos vende
dores particulares de estam-
pilhas .

22. Ajudas de custo .
23. Gratificação por serviços tem

porarios e extraordinarios.
24. Juros dos bilhetes do The-

souro .
25. Idem dos emprestimos do Co-

fre dos Orpbãos .
26. Idem dos depo itos das Caixas

Ecoaomicas e Monte de Soc-
corro .

27. Idem diversos ..
28. Porcentagem p e 1a cobrança

executIva das d i v i d as da
União ................•...

29. Commissões e corretagens ....
30. Despezas eventuaes......•..•
31. Reposições e restituições ..•..
. 2. Exercicios findos ...........•.
33 .. Obras - Inclusive a recon-

strucção do proprio nacional
em que funccionavam a De
legacia e a Caixa Economica
do Estado de Sergipe ,

34. Creditos especiaes .
35. Serviço de estatistica com-

mercial. ..............• , ..
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FRANCISCO DE PAULA. RODRlOUES ALVES.

Leopoldo de BulhUes.

PAPEL

400:000 '000

28Z:546> 41

DeCl·eto n. J. 7.J4 - de 15 de Janeiro ele 1003

Abre o cl'odito especial -para occorrer as despezas
com o. installação de colonias correcccionaes ...

DecI'eto n. J.. O' - ele 30 de mal'ço de 1903

Abre o credito supplementar as verba n. 14 do
art. 2° da lei de orçamento do exercio de 190:3.

d) as disposições dos arls. 32 e 33 d:~ lei n. V31. de 30 de dezembro
de 1902.

. ... Â'r't: 28'.' Á' i~p~;·t~~~i~ 'ci~~' ~~~i)~~' ~~L~d~~- ~';:~ i~i~ d~ ~·r~~·~~~·t~· 'p~;~,
05 trabalhos graphicos e accessorios das repartições e estabelecimentos fe-
deraes da Capital da Republica não sahirá do Tbesouro. .

A' proporçào que esses trabalhos forem sendo executados pela Imprensa
Nacional, na fúrma da legislação em vigor, e á vista da r quisição da re
partição respectiva e da conta da Imprensa, a esta será creditada a im
portallcia dos servi os feitos, <1b6 o mu.)(imo das verbas votadas para cada
reparti<:;ão ou llstabelecimeobo.lO .

Art. 24. Continuam em vigor as disposições do art. 27 da lei
n. 834, de 30 de dezembro de 1901 20 o dos n.rts. 26 21 (ns. 15,
16 e 19), 7, lettms a e d, o 28 da lei n. 1145 de 31 de de
zembro de 1903 21.

Art. 25. Ficam revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1904 16° da Republica.

~o. A conceder aos fieis dn Caixa de Amortização a gratificação an
nual de 500$. deduzida da sub-consignação destinada ao pagamento com
a assignatura de notas, si a mesma snb-ruurica comportnr tambem esta
despeza.

Leis ns. 589, de 9 de setembro da 1850, art. lo, § 60 , e 2.348, de
25 de agosto de 1873, art. 20

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES

Art. 21. Continuam em vigor:

a) as disposições constantes do arto 2 , n. 25. da lei n. 746 de 29 de
dezembro de 1900. em relação ás estradas de ferro que gozam de garantias
de juros e não foram ainda encampadas. e a do at·t. 2°, n. xm da de
n. 953, de 29 de dezembL'o de 1902. na parte referente ó. Estt'ada d~ Ferro
União Sorocabana e Itúana;

.0 Art. 21 da lei n. 34, de 30 de d zembro dc' Hl01: «O.~ trabalhos
graphicos e accessorios das repar,ições e stabel cim ntos publicos da
Capital Federal, para cuja despcza sã con i~nada verbas nesta lei. serão
e:tecutados, exclusivamente. pela Impl'cusa acioual, não devendo eer
ordeuada nem paga despeza alg-uma por coota dflS mencionadas verbas
senão de conformidade CillU este preceito. Exceptuam-se desta regra os
serviços peculiares da Alfandega da Capital F..derol e o daReparti ão de
M tatistica que continuarão a ser feitos nas ollicinas typographicas dessas
repartições.

Paragrapho unico. ó por ordem expressa do Ministro da Fazenda e nos
termos determinados no decreto n. 1.54L C, de 31 de agosto de 1893 poderá
ser feito na mesma Imprensa qualquer trabalho para particulare-, com o
pagamento a prazo. e, gratuitamente. s6 com autorização legislativa."

~j Art. 26 da lei n. LH5. de 31 de dezembro de i903: « EJ' o 'overno,
autorizado :

....15:'A ~~~tiL~;r' 'i; 'é;~~l:~~ M~'n'i~ip~~~'d~·B~~j;;d.i~: i' i~ 'ci~ j~;;~i;'~:
Iguape, S. Paulo, e á Prefeitura de Bello Horizonte, Minas Geraes. a
importancia dos impostos e direitos aduaneiros pagos respectivamente em
1896,1900 e i902. pela importação de material paTa serviço de abastecimento
de agua e desenvolvimento de força electrica dispensadas M formalidades
exigidas noa arta. 2° e 60 do decl'eto n. gç A de 4 de novembl'o de 1890,
abrindo-ae para is o os necessarios crecli tos.

iG. A liquidar suas contas com os Estados, pagando-lhes o que veri
ficar lhee ser d&vido. abrindo para isso os necessario creditos.

10 Decreto n. 2.807, de 3L dejaneil'o de 1808 - Reorganiza as reparti
ções de fazenda.

e 30 quotas que foram pagas de accordo com o decreto n. 2.807,
de 31 de janeiro de 1898 j~.

.. ;11. À abrir os creditos necessarios para pagamento das requi-
sitorias judiciaes em favor ue orpl1ãos. c~jos empre. timos esteja!D
exgottados, uma vez verificadas a exactIdao do deposIto e a sua nao
retirada pelo orphão respectivo.

12. A entrar em accordo com a Associação Commercial do Rio
de Janeiro para a terminação das obras do predio que a referida
associação está construiddo á rUi1 Primeiro de i\Iarço e para a liqui
dação do debito que a mesma tem com o Thesouro Federal.

a) O Presidente da Republica abrirá. o credito necessario des
tinado a adeantar a Associação Commercial a omma de 500:000~
para a. conclu ão do referido predio, concorrendo a associação para
as mesmas obras com os rendimentos que actualmente parcebe da
parte do edificio já concluido e arrendado;

b) concluidas as obras, mandará o Presidente da Republica pro
ceder á avaliação do edificio e o adquirirá, arrendando-o á Associação
Commercial, reservadas as salas necessarias para a Junta Com
mercial, Camara Syndical e Bolsa;

c) a quota annual do arrendamento será calculada tomando·se
por base a quantia paga pelo Presidente da Republica pela parte do
edificio occupada pela Repartição Geral dos Correios.

13. A adquirir, por preço não excedente da avaliação feita
pelo engenheiro zelador dos proprios nacionaes - 95: 000.'" a ilha
da Marambaia.

14. A equiparar a gratificação dos dois auxiliares da Inspectoria
de Seguros á que venciam os mesmos empregados na Superinten
dencia de Seguros Maritimos e Terrestres, não excedendo a verba para
essa despeza êi quantia recolhida ao Thesouro pelas companhias fisca
lizadas.

. 15. A adquirir por accordo com os proprietarios respectivos, ou
mediante proces o de desapropriaçãb, os predios e terrenos contiguos
á Casa da Moeda e que são necessarios a este estabelecimento,
abrindo para isso o preciso credito.

Hi. A recolher á repartição dos Proprios Nacionaes todo o
archivo da fazenda de anta Cruz, mediante inventario de tudo
qUl"\,nto nella existe; a fazer arrecadar pela Recebedoria a renda
desse proprio nacional; a reduzi.r o pessoal, podendo applicar o pro
ducto das economias que realizar o melhoramento do mesmo proprio.

17. A expedir novo regulamento para cobrança dos impostos de
consumo, podendo diminuir, razoavelmente, as multas estabele
cidas e fazer outras modificações tendentes a melhor fiscalização e
arrecadação dos mesmos impostos.

18. A abrir pelo Ministerio da Fazenda os creditos necessarios
para execução das sentenças contl'a a Fazenda Nacional, se tiverem
passado em julgado por se haverem e~gotado todos os l'ecursos per
mittidos no processo de execução.

O exame das peças judiciaes para verificação de tel' sido satis
feita essa condição, incumbe privativamente ao l\'finisterio da Fazenda,
qualquer que tenha sido o caso submettido ao julgamento do Podor
Judiciario.

19. A despemler até a quall~ia de 100: 000 -. com a reconstrucção
de parte do proprio nacional onde funcciona a .:ociedade Propagadora
das Bellas Artes, nesta cidade.

Art. 21. Continúa o Presidente da Republica autorizado a con
ceder o premio de 50:' por tonelada aos n:1vios que forem con
struidos na Republica e cuja arlJueação seja superior a 100 to
neladas, podendo abrir os creditos que forem necessarios.

Par!1grapho unico. A abrir credito para ultimar as despezas
com o serviço da uniformização dos typos das apolices.

Art. 22. As despezas com funeraes dos funccionarios publicos e
com o pagamento de ajuda.s de custo flcêlom sujeita.s ao registro a
posteriori do Tribunal de contas, nos termos do a.rt. 104 do regula
mento que baixou com o decreto n. :2.40[', de 23 de dezembro de 1896.

Art. 23. Ficam approvados os creditos na somma de
2.554.026$763, ouro, e 31.110 :599. '605, papol, constante da tabella A.
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MINISTERIO DA MARINHADeel'elo n. 4.973 -de 21 ele etem1JI'o de 1903

Abre o credito supplementar as verbas « Secrelaria
do Senado» e «Secretaria da Camara dos
Deputado.s", , , , .....•

Decreto n. 4.9i I - de 21. de setembro de 1D03

Abre o credi to supplementar ás verbas «Subsidios
aos Senadores e Subsidios aos Deputados» ...•

Decreto n. 5.008- de 21 rle outubro ele 1903

Abre o credito supplementar ás verbas «Subsidios
aos Senadores» e« ubsidios a.os Deputados••

P.\l'EL

Deel'eto n. 4.807 - de 27 de março de 1903

65:24989::6 Abre o credito extraordinario para compra de mu-
nições de guer'l'a ....................••......

De~reto n. 5.184 - de 31 de mal'ço de 1904

G1S:750$000 Abre o credito supplementar ás verhas 26", «Fretes,
etc.» e 27" Eventuaes», do orçamento de 1903.

618:750$000

PAI' L

200:000 000

170:S47 '192

370:847 '192

Deel'eto n. 5.009 - de 21 de outubro de 1903

Abre o credito supplementar ás verbas «Secre
taria do enado» e « Secretaria da Camara dos
Deputados» , '" " .

MINISTERIO DA GUERRA

Decreto n. 4.788-de 9 de mal'ço de 1903
6 :000.;000 PAPEL

Deel'eto n. 5.045- rie 2.'3 de notembro de 190.

Abre o credito supplementar ás verbas « Secre
taria do Senado» e «Secretaria. da Camara
dos Deputado» ...............•.......•.. , ..

Deereto n. 5.0f, - de 23 de no 'emb,'o de 190.'1

Abre o credito extraordinario para occorrer ás des·
pezas motivadas pela mobilisação da forças... 1.000:000 '000

Deel'eto n. 5. 172-c7e 21 ele março de 1904
SO:OOO$OOO

Abre o cI'edito supplementar do art. 16, § lO, da
lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902........ 323:572 '~OO

Abre o credito supplementar as verbas Subsidios
aos Senadores» e «Sub idio' aos Deputados» ....

Deerelon. ;;.079-de 21 de de:;emln'o de 1903

Abre o credito upplementar ás verba «Subsidias
aos enadore:. ~ e ub idios aos Deputados".

Decreto n. ::],080 - de 21 de de::;em 7>ro lo 1903

6IS:750$000

6IS:750~(J00

Decreto n. J.1/:J-de 21 de mm'ço de 1904

Abre o credjto supplementar do § 15 - Material
consignação n. 32. «Transporte de tropas, etc.~,

da lei n. 957 de 30 de dezembro ue 1902,
art. 16., , .•. , ......•... ' ...........• 446:46 '562

l. 770:037$062

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Abre o credito npplementar á v rba «Secretaria
do . eoado» e« ecretaria da Camn,ra dos Depu-
tados» .. , •.•..•..................•••.•...•.•

MINISTERIO DA INDUSTRIA. 'VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

PAPEL

258:417. '494

2.635:00n$OGO

OURO

121:867 563

Abre o credito extraordinario de
~ 13.70S-7-9 para pagamento
devido, em Londre, aos li
quidantes da Companhia da
E irada. de Ferro Central de
Alagoas ......•••.•.••....•.•

Decreto n. 4.748 - de 20 de ja-
neil'o de 1903 .

Abre o credito extrnordjnario para
filzer face aos defieits corre
spondentes aos 10 a ~o semes
tres do anno de 1902, da Es
trada de Ferro anta Ma.ria
ao Urugllay e ao 20 da de
D. Thereza Christina, a cargo
do Govel'Oo por força dos
contractos de re gate .

$

PAPEL

79:417 000
Deel'eto n. 4.í38-de G de janeiro

de 1903

Decreto 11.·1..754 - de 'J8 de ja-
30:000,~000 neiro de 1903

Abre o credito extraorclinario pa.ra
prover á despezas reLativas
a 1" semestre deste anno.
com o cu -teio da estra.da: do
ferro do Paraná e prolonga
mento da de D. Thereza Chl'is
tina e Sa.nta Maria ao Uru,
guay, reQgn.tadas pelo TO-

'crno , , ....•..... '.

IDO :000. 000

130 :000. '000

3.450:21;$ 797

OURO

45: 000., 000

20:000$000

f'5:000SiOOO

Deel'eto 7'1. :;. O1:2 - de 1 ele tiO

l:emln'o de 1903

Decreto n. 5.178 - de 23 de
malTa de 1.901

Abre o credito sllpplementar à verba
4" do art. So da lei n. 957, de 30
de dezembro de 1003 ..•......•

Abre o credito suppLementllr á ,el'bn.
7" do orçument do exercício de
190:3 .......•••.... , ....•....•.

Deel'eto n. 4,916 - de 2 de se·
tembro de 1903

Abre os creditos de 100:000$, papel,
e de 45: 000. , ouro, aquelle sup
plementar á rubrica 3a e este á
rubrica 7' do art. o da lei
n. 957, de 30 de dezembro de
1902 , ,., ....•.....



48:000 000
Decre(o n. 4.865-de 16 elejunho

de 1903

Autoriza a emi são de apolices es
peciaes para pagamento das
concessões de melhoramento
do porto do Rio de Jaueiro,
adquil'ido.s pelo Governo, me
diante a~eordo com as empre·

300: 000. 000 zas conce sionarias, .... , .....

ti
I

Decreto n. 4.891 - de 16 de julho
de 190'"

r Abr; O credito extl'aordinario para
occorrer ás despezas com a
recepção de di versas estradas
de ferro resgatadas em vir
tude de autorização legisla-
tiva .........•...• , ..... ,., .

DecF'e(o n. -i.9il-de 28 dejulho
de :l903

Abre o credito especial para oc
correI' ás despezas com o cus
teio das propriedades neces
sarias ás obras do porto do
Rio de Janeiro e serviços pre·
liminares das mesmas obras ..

OURO

.............

PAPEL

64 -

I
Decreto n. 4.832 -ele 2 de maio

de 1903

Abre o credito extraordinario paro.
pagamento das despezas rela
tivas á renuncia do Bolivwn
Synclicate, de I ova-York. , . ,

OUIlO

2,366:' 70 ~OO

l'APEL

17.300:000$000

MINISTERIO DA FAZENDA

Dec1'eto n. 4.993-de 9 de outubro
de :l903

Abre o credito extraordinario para
pagamento de despezas de
custeio da Estrada de Ferro
Oeste de Minas. durante o
2° semestre do corrente exer-
cicio ..........•... " ... " ...

Decreto n. 4.994.-de 9 de outubro
de 1903

Abre o credito especial para at
tender a de pezas provo
nientes dos contractos de res
gate das Estradas de Ferro
Central de Alagõas, Bahia ao
S. Francisco e Paulo Afi'onso..

Dec1'eto n. 5. OOS-de 20 de outttbro
de 19úv

Abre o credito supplementar á
rubrica - Gratificação addi
cional a. carteiros - da ru
brica 3" - Correios........•

Decreto n. 5.021-de 3 de novem
b1'0 de 1903

Abre o credito especial para sup·
prir as deficiencias que se
verificarem na consignação da
verba lIa destinada á revisão
da rêde e novas canalizações. ,

889$000

••••••• I •••• ,

122:756' 63

1.200:000 000

73: 44 902

40:01 9,530

380: 000,:'000
4.945: 174t9 26

Decre(o n. 5.096- de .']1 de d~

:::embro de 1903

Abre o credito especial para abono
de porcentagens devidas aos
empregados de diversas altan·
degas dos Estados pelo exces o
da renda de 1902 sobre a de
1901 •... , , ..• , ,.

Decreto n. 5.097 - de 31 de de
~embro de 1903

Abre o credito especial para abono
de porcentagens devida aos
empregados da Altandega do
Rio de Janeiro, pelo excesso
da renda do exercicio de 1902
sobre a de l!J0 1. , •

Dec"eto n. 5.097 A - ele 3i de
dezembro ele 1903

Abre o credito especial para abono
de porcentagens devidas aos
empregados da Alfandega de
Sergipe pelo excesso da renda
do exercicio de 1902 sobre a
de IDOl. ,

Decl'eto n. 5.136 - ele 20 de feve
1'e';1'0 de 1904

Abre o credito supplementar á
verba « Alfandegas» para pa
gamento de porcentagens de·
vidas a empregados de di versas
alfandegas .

264 :G97$830

196:621$390

7:-159"469

239:99'3 637

DeC?'eto n. 4. 794-cle 1.4. de maTço
de 1903

OUlIO

Abre o credito extraordinario para
as despezas de ins~al1ação e
custeio da mesa de rendas
creada em Porto Acre.......•

Decreto n. 5.175-de 92 de mal'ço
de 190·1

Abre o credito supplementar 3
verba-1Iesas de Rendas e cal·

60: 00 000 lectorias .. , ,,, . 700:700 000

Dec,-eto n. ".1.805-de 26 de março
de 1903

Abre o credito extraordinario para
as despeza ue installftção e
custeio da Caixa Civil junto
ás forças brazileiras no terri·
torio do Acre . 50:000$000

Decreto n. 5,176-de 22 de 1nm'ço
de 1901

Abre o credito para pagamento de
porcentagens devidas a em
pregados de diversas alfan-
degas .......•. , ..•.. , ..•• ". 117: 18 '469
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DecI'eto ?t. [J .11 9-de ;2C de mal'ço
de 1904.

e o credito supplementar á.
Abverba-Juros dos depositos das

Caixas Econo!l.Jicas e Munte
de Soceorro . , , ... , ... , .....

01i1RO PAPEL

1,500: 000 "000

Eventuaes - Para tratamento de offici.aes e praças em portos
estrangeiros e em Estados onde não ha ho pitaes e enfermarias,
e para despezas de enterro e gratificações extra.ordirlarias determi
nadas por lei.

MINISTERIO DA GUERRA

Decreto n. 5.182-ãe 31 de março
ele 1904

Abre o credito supplementar á.
vel'ba - Ali mdegas - do exer-
cicio de 1903 . 8:442.'3519

2.366:'70200 20.444:327$320

Hospitaes e enfermarias - Pelos medicamentos e utensis a praÇ<'1.s
de preto

Soldo e gratificações - Pelas gratificações de voluntarios e enga
jados e premios aos mesmos,

Etapas. - Palas que oecorrerem além da importancia consiO'nada,
Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e soldo de

officiaes e praças reformadas.
Ajudas do custo -Pela que se abonarem aos officiaes que viajam

em commissão de serviço.
MateriaZ - Diversas despezas pelo transporte de tropas.

RESUMO

QUilO
MINISTERIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

TJ~BELLll.-R

MINISTERIO DA MARINHA

Extl'aordinal'ias no ea'térior.

MINISTERIO DA FAZENDA

Ga~'antias de juros às estradas de ferro, aos engenhos centraes e
portos - Pelo que exceder ao decretado.

Juros da di'Vida intema fundada- Pelos que occorrerem no caso
de fundar-se parte da divida fiuctuante ou de se fazerem opera
ções de credito.

Juros da divida inscl'ipta, etc, - Pelos reclamados além do
algarismo orçado.

Aposentados - Pelas aposentadorias que forem concedidas além
do credito votado.

Pensionistas - Pela pensão, meio-soldo, montepio e funeral,
quando a consignação não fôr sufilciente.

Caixa da Amorti.::ação - Pelo feitio e assignatura de notas.
RecebedOl'ia - Pelas porcentagens aos empregados e commissões

aos cobraJort>s. quando a' consignações não (orem urficientes.
Atfandegas - Pelas porcentagens aos emprega'los, quando as

con ig-n ..ções excederem o credito votado.
Mesas de Rendas e CoUectorias - Pelas porcentJgens aos empre,

gados, quando não ba:lta,r o crediw votado.
Comm·;ssão dos l:endedores particuZares de estampilhas - Quando

a consignação votada não chegar para occorrer ás despezas,
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantia

orçada,
Porcentagem peZa cobmnça e,vecuti'Va das elividas da União-Pelo

excesso da arrecadação.
JUI'OS diversos - Pelas impOl'tancias que forem precisas aléin

das consignadas.
Juros dos bilhetes do Thesow'o - Idem, idem,
Commissões e con'elagem - Pelo que fôr necessario além da

somma concedida,
JUI'OS dos empl'estimos do Cofre elos Orphãos - Pelos que forem

reclamados, si a sua importancia exceder ~i do crediw votado.
JUI'OS dos depositas das aixas Economicas e dos .il1ontes de Soc

corro - Pelos que fOl'em devidos além do credito votado.
E.l:el'cicios finclos - Pelas aposentadorias, pensões, ordenados,

soldos e outros vencimentos marcados em lei, e outra despezas, nos
casos do art. 11 da lei n. 2.3::10, de 3 de setembro de 1884.

Reposições e I'e~tituições - Pelos pagamentos reclamados, quando
a importancia deUes exceder a consignação.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1904. - Leopoldo ele Bulhões.

3.450:213 797
130:000 000
370:847 19:..

1.770 :037 062
4.945:174$'226

20.444:327 '328

65:000 '000

122:750, 56:~

2,366: 270, 'ZOO

2.554:026 '763

Miuisterio da. Justiça ....•...•...
»o do Exterior ,.,., .
,. da rarinha ..
» » Guerra.,., .•...• ,.
» » Industria., .. , •... ,
» » Fazenda .

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES

Verbas do orçamento para a~ quaes o Governo poderá abr1r credito
su pplementar no exercício de 1905, de accordo com as leís ns, 358,
de 9 de setembro de 1850 i 2 3~8, de 25 de agosto de 1873,
e 428, de 10 de dezembro de 1836, art. 80 , n. 2, e art. 28 da
lei n. 490, de 16 de dezembro de 1887.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1904.- Leopoldo de Bulhões.

MINISTERIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Hospitaes - Pelos medicamentos e utensis,
Refol'mados - Pelo soldo de oillciaes e praças.
Munições de bocca - Pelo susteuto e dieta das guarnições dos

na.vios da Arma.da.
Munições na'Vaes - Pelos casos fortuitos de avarias, naufragios,

alijamento de objecto ao mar o outros sinistros.
FI'etes - Para commis ões de saques, pass3.gens autorizadas por

lei, fretes de volumes e ajudas de custo.

SOCCOT1'OS publicos.
Subsidio aos Deputados e Scltadores - Pelo que !àr preciso du

rante as prorogações.
Secretaria do Senado e da Camcll'a dos Deputados - Pelo serviço

stenographico e de redacção e publicação dos debates durante as
prorogações •
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DE lllnO ~, 1:'20 - )11:: :a m: llEZI;,\lllnO DI> l!JO-[

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção

nido3 do Bmzil :
uecrotou c cu ancciono ti.

l~utoriza o Presidenle da Repuolica a aorir ao i\Iilli'tcrio ua Fazouua
o erodito extl'aol'diuario de 52:(j52s-íO, para a' do'pozas COIU as
obras (lo roparação de (IUO noco 'ila o ll'odio ('1ll quo e'lá installada
a JUrandoga do Ro ,ire,

o Presidcnt <.la RepllUlietL do' E 'tad03
Faço abel' qu o ConO'rcsso Ta ional

seguinte 1'e 'olução :
Artigo unico. Fica o Pre idente <.la R publica. autorizado lt abrir

ao i\ILnisterio da Fa.zenda o credito extraorcliU'lrio (Le cincoout,l.
e don~ contos sei cento' cincoenta e dou~ mil c quatro' nto reis
(52:6528-100), paL'a a.s <le;:;peza' com as obras <le reparação de quc
nece'sita o predio em que e téÍ, in 'tallada. a Ifaudega do Hecilb,

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1904, 16° d<1 RepuOlic<1.

FRA.NCISCO DE PA LA RODRIGUE~ \.LvE;:;,

Leopoldo de Bulhões.

Autori7.a o Pl'Cid JllP la RC[lul!lit'a a l)l'OI'uf!~u' pOl' U!ll ann'1 a licença
11l ('ujo gnsn '" a ,lia u fieL de LlIe 'oUI'oil'u .la Caixa de .\mol'lização,

Fran'i. co BarhlJi-a tio: 1-\anl "

o Pru 'iuonte UiL HO]Jubli 'iL du, E,tau ~ L'niüo, do H1'azil :
Faço :,nbOl' que o <..'on:n ,:0 r\a 'iOlnl U' 'l'etou c eu ,'lLU ciono a

~egull1tel'e,olll 'iiI) :
.\.digo llllico, Jo;' auwI'iziLUO o PI'e'iILc11LU da lt 'publica :L C011 edm'

<1 Fr<1nci,'co BiLl'bu,;L do; Santo", fiol Ü t40,olll'ciJ'o d;t 'u,i.'l:Uo de
Amortização, um anilo d li 'cnç'a, com o I' '.;po 'Livo Ol'tl Ilitdo, III
]Jrol'o~mç-1io iLq llella ell1 cujo g'O<O s' acli.t, lliu'it tl'atu.I' ue 'ua 'aude)
andellle e nVWl·.

P ia de Janeil'o,:ll do llczcmln'o UU WO-l, [(io tla Republica..

FRANCl 'co DI:: PAUIJ'\.. ROJJH1, I:: l\INE~.

Leopoldo ele Bulhiies,

DECllETO X. 1321 - DE 31 DE DEZE)JBRO DE 1901

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado i~ sancção

Dr, RETO _-, I:J18 - DE 31 DE DEZE~IBRO DE 1004 .Appl'ova li separação da mi 'üc
llua Lerraçõr pCI'mallonlo,

íniciado na Gamara dos Deputados e palo Senado enviado á sancção da outra' provitlrncia .

n Ecuatlor c na ,ululllbia, slabolcce
uma JU Qllilo o outl'a m BOg'ol~í li

•

\ulol'iza o Pro 'i,lonto <la Repllol ica ai l'OrOgal, por .,Ci8 moze. a licença,.
om cujo go. o so acha o inspoctor de Fazon<la uo Tllo.'ouro Fedol'al,
bacharel Lll.iz Vos io Brigido.

O Pre~idente déL Hepublica UO' Estado' 'C'nilos (Lo Brazil :
F,t\;.o ,alJer qn o Congro 'so aciol1lLl uccrotou e eu '<1.Occiono

a se!nlinte re"olução :
Artigo unico, E' o Presidente da Repllblic... autol'izado a

conceder' eis mezes de licença, com o re'pectivo ordenado, ao
inspector de Fazenda do TLle"OUl'O Federal. bacharel Lujz Voio
Erigido, em prol'ogação áquella. em cujo goso se acha, para. tea
t<.l.mento de audo onde lhe convier.

Rio ue Janeiro, 31 de dezembro de 1904, 16° da Republica.

FRANOISCO DE PA.ULA. RODRIGUES ALVE '.

Leopoldo de Bulhõas.

DECRETO .~, 1310 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1904.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á sancção

ClJDe"llo a pCll'ÜO anllual de GOO, ;i yju\'a Cfilhus do ~ralloel dos ~llllos,

praça do C01'PO li' Bom oeiros,

O Prcsidente Ul' l\epllblic<1 dos :Estauos 'njdo" du BI'DZil :
Faço sab l' que o Cungre ';:;0 ~í1cionétl uecretou e eu s,Lllcclono

a seguinte resolução:
Ad, 1,° E' concedidil. ii, viuva e filho" do ~Janoel do;:; 'anto~,

praça do Corpo de 1 omb iI'OS, <1 pon~ã,o ,Lnn llCLl ue 000. '000 ,
Ad, ,0 Rcvol'tol'ão em l'lLVOl' da viuva <1S pal'te' pOl'tencente:

ao' fi.Ul0·, Jogo que estes <1ttin,jam a mí1,ol'lda.do; a d'L tiJIUL <LO ~e
c:\sar e hem a 'sim no ca~o de fallecimento de qua[(luet' dolles.

Art, 3.° Fica o Govel'l1o <1utol'izado a abril' o credito nece '.
s<1rio pam execução d ,t,. lei.

Art, 4, o Reyoga.m·se GLS disposições em contl'ario,
Rio de JMleiro, 31 de dezembro ue lü04, lü° da Rcpublicil.,

FR.I....'WI 'co DE 1 AULc\ RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhües.

Pl'esid nio da r '}JllbliC,L (Lo' E kl.lo, L'nillos do 1lI'itzil :
Faço S<1bel' quo O Con "I'CS 'U Xa i Il:ll itppl'OVOU LI 'anc iono

al'e'oluçao seguinto :
Al't, 1.0 Fi am P'l.l'itua.' l\ mi 'IjÜ ' do ECllinlol' e da 'oJombia,

pl'csontemellto rellni las, P,t1'<1 'el'em c '1"Lhelcciuit' UUlL' Leaaçõ '
p l'manento , llJlUL 1'1ll QltiLO C outt'a em BOg-OtlL.

Ad. i.O"\. 'le,!I,'açüc' (L Hl'a.zil no .hpão 'lia" HU}Jllblicas de Yene
zuela., Ecuauol' c C IOlllbi,L sel'iw l'c"ida' PUI' mini tl'O' l'e'iuente
caaujuvado p I' i·o 'CCl' 'tal'io;:;,

, 1.0 Os milli~tl'O' re'ldentes percebe1'â 3:000,' de ord nado
e 3:000' de gl'atific<1ç'ão, senuo-Ihes abOUll.Üa pam I'ept'e entação
a quantia de 8:000"000,

§ 2.° E' fixado em 5:000,' o vencimento annual ue caua um do'
2°8 secretarios da 10g<1ç'ões do Japão, en zueI<1, Ecu<1dor e o·
lombia, sendo' :500:' de ordonado e 9:50 ," de rrratificação.

83,oP<1ra <1LuO'uel de ca a o expeli nLe d<1 legil.ç.."i,o da lambia
será abonada annuaLmente <.lo SOllliD<L d 2:-00s, mantida igual
vel'ba para a lorr<1ção no Ecuadol'.

Art. 3.° E' r ta.belecida iL cla 'c do a.u(lidl . ,'em yencimonto,
nem preiet'enci<1 na, n meaç'õe~ de ' o. 'cI'otal'io "

rt. -1.0 "\.0' chere.~ de mi "ão, t...nto diplomata de C<Ll'roira.
como o' quo t nllam rlO po t UO millistl'O 1'0 cbid IliL pl'im il'Uo
nomeação, cun LanrIo:1O ,LnnO" do lfect,ivo o: ['ei 'io, 'erá. conced i(t~L

<1 apo 'eniaç'âo com 1:":000s annwLC. , em moeda do paiz,
S 1.0 O' eh r" u mi "ão (lU conL,t!' m mai, d 10 <wno'

e meno' u :~u d ,el',i elIo ti,o, qlliwtlo il!ualment yerifica<la.
'1 sua inv,Lliu z, - or'â, apo'entauo;, pCl'cebcnu a quot<1 daquella.
I'emunemção, PI'up0l'cion'l.diL <10 t Illp .

§ 2.° )iao tom dir ito <10 li neticio da <1po.;cntaç~ão aflueUe que
contaI' menos d LO annus do serviço.

Al't, 5.° ,1..0, con:ule', Vlce-c n ule, e chanc 1101'0.3 que contarem
30 ann 'de erfccti,o exc1'cicio 'e1'<i, conc llida, cm ca' Le invalidez,
a apo entaçã,u com dou; tel' S lo vencimonto" qne p I' lei POI'CO'
bOl'em na effoctivida Le, em moeda UO paiz; e 0' quo cont<.trom
mai' de 10 c mellos L :10 ann 'ue ,'et'VIÇ ,'Ol'ão apo,,;ent<.Luo· com
il. quota proporcionaL ao tempo.

At't. G.o ~';t d flcien ia da ve1'b,t YOL<1da, flca o Presidcnte
da Republ iC<L autol'izado lL <Lbl'il' l' dito. noce" '<1rio p<1ra execução
desta lei.

Art. 7,° Rovogam·,'c as disposiçüe' em contr(\,\'i .
Rio de Janeir'o, :'ll de uezembl'o de lU04, l(i0 da J'epublica..

F1U., CISCO ng PAULA. RODlll,L'ES ALYI, •

Rio·BI'ClnCO,
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DECRETO ~. t:12::l - DE 31 DE DEZE~IDRO DE 190-1

Iniciado na Gam3.ra dos Deputados e pelo Sen'ldo enviado
á sancção

_t\.uLol'ir.n o GOI'CI'J1tl n n!Jl'il' no i\Iini:Lrl'io rh~ RI'Jaçoes ExLrl'i I'CS

os r'l'rdilos ti 8 :000.-;, papol, (' /,::>:0 O:;;, OUt'u, SI'I".lO o Pl'illICil'O

suppLrlJlrnlul' ii 1','1'ha i" r o sC,:!ILnILo "I \'PI'ln 7" rlo al'l. :i, lla

Ipi II. LI í::> d .. :H .L" dl'r. mlll'o rlc 10[)'3o

Art, 2. o E concedido o porte ílratuito pal'<t a correspon
tI nci<1 tanto po 'tal como t legraplúc,t, tIo lllesmo con,(;['es:'o.

"\L't, :1. 0 COITcrão POI' conta d ~t c['edito todas as I 'jczas
com o pl'ep,u'o do.' odificios cm qu tiyo 'om d ruo 'lon<l.l' as
divol'';<1.' " ç'jj.' do congro' o,

hio <.L ,Janeiro, 2 dc j:1l1clr'o de 1005, 170 da.' ROl?ubJie<t.

FRA:'{CISCO DE P.\ULA RODRlGCES .'\LYES.

J. J, ,'l'abi'a,

7:200 000

17:40080 O

1: "00,'
2:-!oOs
1:.200s

3:000,'- 00

3:600 000

9:400,'000

2:4008000

1:900,.000

4: 00 000

TABELLA A QUE SE REFERE o ATIr. lo

Total.. ... , ....... , .. . . . . .. .... 30: OOO~OOO
l1io (le Janeiro, ?<lcja.neiL·od 1905.-J, J. eabra,

Pessoal sem tlOmeaçaO

nlonu il'o " . , '"
r\eote--guaI'da~ , ..

cozinh iro." ,.,." .

JIatel'ia1

:\[edicamento', dieta, objecto' d expe
diente, ilhunioaçiío outl'a' de'-
pezas, .. "., , .. , ,., ,' .

1 director (O'ratificação ao in::pector
do 2° di~t1'icto aDitario). , .

1 medico-ajudante (com 3:200" de orde
nado e 1:600.' de gratificação) ....

1 pharmaceutico (com 2: 400~ de orde
nado e 1:200' de gratificação). _..

1 almoxarife e porteiro (com 1:600.
de ol'denado e 8 lOS de gl'atificação)

1 e-criptul'ario (com 1:600' de orde·
nado e OOs de gratificação) _.....

1 administratIol' da' prop['iedades d.;
apl'op1'iad,t~e ob a.; dl:l aba~ t i
ment de :L!<U<1 (com 2:00 .' de o['de
nado e 1: 000,) d gl'ati ficação) .....

DECRETO X. 1;)~5- DE ;:; DE JA,'EIRO DE ](J05

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Fixa o numcro da,; c yoncimento d,o pe,'soal do LazareLo de
Tamanllare c dá ouLra providencias,

O Pre~idente da 1 publica do, E~tado; Uoido do BraziJ:
Faço abol' que o Conzres o . Jaclonal decretou e eu sane

c.ooo a seguinte I'e 'olução :
Al't, l.0 E' cl'eado o pes;oal pal'a. o 'el'v1ç do Lazal'eto de

Tamaodal'é. sob a direcção do in:pectol' do 20 d, 'tl'icto ,aoltal'io
da Republica" e con 'tltuido dos se 'uinte t'unccional'io: um
m dico a, udante, Wll pl1a['maccutico, um porteiro-almoxarife,
nm e'cl'ptuf'al'io e um admm, tl'auol'.

" 1. 0 Além do ]les.mal <1cima mencionado, o e3to.belecimento
tel'ri. mai' um ent'ermeirG, dou el'vemes-guarda' e um cozi·
nheiro.

" 2. 0 Os vencimento, dOPC··30l1.1 el'ão o, constante' da ta.
b lIa anoexa.

ArL. 2. 0 Para occorl' I' aos v lcimento" do p "oal. d. de
pczas de io tallação e ao m.HOl'Ílt! no ex l'cicio de 1905. o Pra
S d nte da Republica ficJ. autot'izado <t ab['i[' o cretIito ne
ca' ado.

Rio <.Le Janeiro, ;:> de janeiro de 1005, ]70 da. Republica,

FU.\:'\CI co DE P.\ULâ RODRlGCE' ALYE

J. J, Seabra,

eabl'a•.T. J,

Ril)·Bml1ro.

1:3:>:1 - ne 2 m: .J.\:'\EíltO DE l!J05

Fn.\.,'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE

DECR ET()

o PI'c8id nt (1<t R Iublica. dos E'I.acio- L'l1illo" do Bl'azil:
].'a o :ah I' qtl o 'onl!l'os;,;o Nacional li ,1'1' tau e II sanc

i 110 :t l' S Illçno " ,!tuint :
Al't. 1. n Fil',t o p[' :ill nt d,t h publi a :l.Utol'izado a

a.bl'i[' it :\[ini;:;L['io d:t .1usti ,t ~ ~ocios Intel'iol'e' ore·
clitu csp cial d. :'illll'llnOs, P:U':L oe OJ'I'Ci' :is li -p zll.~ om '1
l"alizllo(':tO 110 l'111l!I1't ~,o ,:l'i ,Ilt,ifico l.;lol,iIlO .\lll l'ic<1no, P1l1 (ir!
,WO tu ,i) IDO;;., .

.\lllol'iza o PI',-sidcnlo rIa Rt'pllhhcn a allril' ao lI!iuisLcl'io cln Ju~.
2

Iiça" N't'gocios [1111'l'iol'oS o cl'cllito ,-,pccial .Lo 300:000$. pal'a

(h.\{'Ul,,'(,I' ;i .. (lf'~pp~~:1: CQIU 3. realização do COllgl'~~:\o Scieulifico

Lalino .\m I'i 'ano r d:i oull'n,' pl'o\·itLrncias.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

o Pt' 'jcic lt la Republica <lo; K;t,t,l - l-nillo' do Brazil:
Fa.ça sa.bor '.',\le o rongl'e~ 'o Xn.cionai de r tou e eu s.tnc

ciono a resolução: guiut :
Artigo unico. Fica o Pr idente da Republica autorizado

a. abrir a.o :\[inl -i rio da .lu -tiça e Negocio' lntel'iores o cre
dito xtl'aol'clitl< ri de 34.: 164 '19 , para paO'amento devido ao
a](ero.; lIa l)l'i)!atia })olieial Erno'to Pinto :\Iachado, om virtude
de S ot'o'a.

Rio de Jaocil'o, ') de jan iro do 1905, 170 da Republica,

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

_\ulol'ir.a () PI'rSilll'tllt' ria Rt'pubLi(,::I :l alll'il' ::10 )[ini:tt'rio da Jus

liça N'rl!0!'Íll: 11111'1'io1'cS o ('I'reLilo c.·II'aol'c1inario dc 34.:164~193,

péll'a pa 'amrulo d '\';do ii aP"I'r' ela hl'ig-,,,h policial Erne Lo
Pinlo )[,,('h:1(lo,

PI' 'id !1t u,lo l{' publica llns Estaflo.' l'JliuIIS do Bl'azil:
Faço sab [' qu () Cungr ,;so ~acion,tl docrv&oll c cu sancciono

are 'OlllÇ'ã, S )guinL :
Al'tigO Ilnico, Fle,L o Pl'O iII nt daR j}ublicanntorlzado a. abril'

ao Mini 't I'io da; 1<.ol'L<;tJ : [<~xt dore' o~ ce (Iito,' <.L 3U:000,',p~

pel.o 45:000:-;, OU['O, scnllo o p['imeiro :npplem nt<tl' â ver'ba la
( 1:1:000, '01)0 pal'a-Pe,.,;~ou.l- ]:' :000:.;000 p,mL-:\Iatel'ü'd) e o
egundo à vUI'ba 7" lio ,LI't, jO l1<t lei u. 114:'i, de : I de dezembro

de 1!)O:~ , r Y !a.d'lS a - d' -po -i'õ em ontl'ô1l'in.

Rio UJ ,hLI1 i['O, :"ll U, <.L z mIJro de ]Ç) ~, lQo d,lo Republica.
FI ,\.:'\CI, CO DE P.\1 r,.\ RODIUGUE, ALYES,

,
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DECRETO . 1325 - DE 2 DE JÂ..l~EIRO DE 1905 DECRETO T. 10.2U - DE ;; Jm JAt'.L:llW DE 1Vu5

Iniciado no Senado e pelo mesmo enviado á sancçãoIniciado no Senado e pela Gamara dos Deputados enviado
á sancção

.\.lllol'iza e PodeI' l~x culivo a re rganizai' a hrigada policial (' a Au tOl'iza o Governo a promover a constl'Ucçào dn uma estrada de ferro
gual'lla civil. entre aa cidades de S, Luiz e Caxias, no Estado do Maranhão.

do Br",zi1'
e u anc-

O Pre3identc da Republi a dos E tudo' nid05 do Brazil:
Faço sn.ber que Congre "0 ",cion",l d.ecI'etou e u sanc

c'ono a r soIu ão seguinte:
An. I, ° E" o Poder Executi,o ",utorizado :t rcor!!,ani7.ar

a brigad:t p licial e a çuar la iYil ele accordo com ;ts xi
gencia do erviço, podendo abril' o llecessal'ios creditos,

Art, :l," Revogam-~e "'~ di. pOS1Ç:ÕO' em contl'ario,
Rio de ,l",neiro. 2 de janeiro de 190:-, 17° d", I opllblica.

FnANCJ co DE PAULA RODnr, ES ALVE: '.

.T, .T. Seabm.

DECRETO N, 139 7 - DE ... DE JANEIRO DE: 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Crea mais dons offi ios do tabelliiirs ue nolas no Di, tri ,lo Frueral

o PI'e idente da Republic<1. do Estados Unido
Faço ;-aber que o Congres'o _TacionaI decretou

ciono a re 'oIução eguinte:
Art, 1.0 ão Cl'eados no Di tricto Federal mai dou om

cios de tabeUiãe" de notas, com a, denominctçõe' de nono
e decimo,

Art. 9.0 Para preenchbnento do" referido ]orrare~ erão
ob'ervadas a' disposi õe;' da' leis vigentes, di 'pondo obre
concurso.

Hio de Janeiro, ' de janeiro de 1905, 17° da Republica,

FRANCISCO DE P,\ULA RODI'tlGm; ,'.LVES.

J. .T. Seabra,

O PI'o'idonte (lit R pubJi ados E'tn.dos Cnitlo' d.o BI'azil:
F;tço ",bel' que o ongl'e 'so N<tcion;d de l'etou e ou 'anc·

ciono it eguint l' 'olução:
l'i:. 1.0 E' o Oo,erno autori7.ado a promoy r it onsit'uc,ção

do llma e tmda d lu['ro ntl'o as idades d ,', LUlz e Ca~(Ja ,
no E-tado do M,tmnhão. fazenuo a obrit por administl'ttÇ::Lo ou
contmctando a con 'trucçí:tO lJOl' 1ll .io do titulas amortiz;wois
om : 3 anno>. fJ uo o GOVCl'IIO em ittil';t, von eml .imos de 5 %,
em pltpei, ou·~ % m omo, lm'ondo a. e t.l'ada d~poi' d 011-:
'truid,t el' a1'1' nd;tda mcdütllt nClll'l'On Ht publlCa, 'alvo I
o contracto de ;l.rl'O,ld<tlllenW Uu' j' ito um lt 111 sm,t 1J 'oa
ou emproza que COIltl'actar a con~tru ção,

§ 1.0 E os titul • irão '(,Ildo C'ntl'C'gllo;;; ao contractanto ti,
proporção que Jorem sentlo I'OC bi([;t' a" obl';t~. alcu.lad o, ou
custo pelas mediçõo fita.' e p l<t' 1I1lldades de pl'eços d orça·
monto <), provado.

8 :>,0 :\. importancia total das 01Jl'<t.' • 'r,t dct rminada ,i Yi ta
do~ estudo appl'oyatlo".

Art. 2.° A 'tl'ada orá coo truid,t pojo tra 'ado quo ror jul
gado mais c Il, ni oto p;tl',t li I'\'il' ,i "ill,l. do l' 'al'Í e ao
porto ele Ittl.qui.

Paragraplto unico. Em n.xin.::. ligal'-.'c-ll<t a o 'tI'ada ii linha
fCl'l'o;t doo a cid;tde a ajáz ira.', melliltoto ,tecordo om a
re,pectiva ompreza.

Al't. .0 O (1o\'el'1lO abrira 'rodi to' até o nltLximo de 0;100: 00'
pata realização do:; tudo Ilue l'fio luito por ad.1.uinLtl·ação.

Art. 4. 0 Rovogam- e a d sposiç:üe' '01 coo Lrn.l'jo.
Rio de Jaoeiro, ~ de ,ian il'o de 1905. 170 d,t R publi a.

FRA CI CO DE PA L.\ H. DRTG I';>: Ar,YE',

Lall"O , eve"iano lJlüll 'r,

DEC.I ~TO " . 1330 - DE " W; .JA.)\EIJW DI:1 lU05

DECRETO 1328 - DE 2 DE JA...1\'EIRO DE 190:-

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
â sancção

Iniciado na Gamara dos Deputados e pela mesma enviado
â sancção

ProJ'oga por um anno, OIU lodos o' vencimenlo" a liceJlça cm cujo
g'ozo se acha o membro do uprrlllo Tribunal FerIeral, DI', João
Bal'baJho Uchoa Cavalcallli.

O PI' ideme dn. Republica do' Estados Uoido, do Brn.zil:
Faço ~abel' que o Congre 'o ~acjonaI decretou e eu ancciono

a re olução 'eguillte:
Artigo uoico. E' concedida ao Dr. .João Bal'balbo cMa

Cavalcanti, membro do upromo Tribunal Fedeeal, prol'ogação
por um aono. com todos o' vencimento', da liceoça que obteve
em virtude da .lei n, 1187, de 90 de junho ele 1904.

Rio de Jaoeiro, 2 de janeit'o de 100-, 170 la Republica.

FRAJI(CISCO DE PAULA RODRIGUE' ALVE',

.T. .T. Seabra.

Auloriza o Pre idenlo da Ropnl.Jica a ('(II1l'!'r1"I' aJo:'" Diony, io
1I1rira, assistrnlo ctt'r 'livo do OlJsl'I','alorio <ln Rio li!' .Janeil'o.
um aono de lic('Jl 'a em pl'ol'o1!a~iiu e COlll o I'P,pel'l i\o OJ'rlenarlo.

O PI' 'idente da Republica do' E ·1..1.dos Uni(los d Jkazil:
Faço saber quo o ongr s o • ',wiollnl de l'Otou e cu .';.tucciono

are olução seguinte:
Arti"o unico. E o Pro 'ident dit RepulJli a autol'izatlo a con

cedO!' a José Dioors o Meira, assi 't JJt elf ctivo d b 'el'v.ttorio
do.l ia de Jalleiro. wu aono de Iicon 'no, com o I'e 'pe tivo orde
nado. em PI'ol'ogação à ti ue .lhe lui conceuitla pelo decI' ,to n, 102
de 1 de setembro de I!JO~~, pal';t .mim' de 'ua aude ond lho
convier.

Rio ele Janeiro, 3 de ,janeiro d.e 190:5, l7° u·t Ropublica.

FRANCISCO DE I A j.A R DnmUE Ar.vE

Lrrvl'o I 'eve~'i{(1'Io llIüller.

..
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J.u; :RI~T J. 13Jl- UE: De JANJmW VI!: 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

IOl'lllidade UO regul,LmenLo de 2B de feverell'ü de It)5.:.1 , pelas.
embal'caç:ões que demandarem o porto, tendo-,;e em ,i,~ta o
aviso II, 1.267, de 1 de ,Julho de 1873»,

Rio de Jll,neiro. 4 de ,janeiro de 1905, 170 da Republica.

.\ulorir.o o PI'C, idenl(' da RO]Jublica a abl'il' ao Mini.ll.'l'in da Jnr111:'

LI'ia, Viaçüo (' Dlll'as Pllhlit'as o t'I'cdiLo PRp,'C'ial de OO:82(ii;fI:í:í.

o Pr ,;idento da.. RepulJlica dn,' .u;stauos Unidos do BI'aziJ :
Faço ,',Loer que o OUgl'O;;O N,LCion<tl UOCl'otou o ou 'ancciono

are,olução oguinto:
Artig-o unico. Fica o Pl'o.'idento da Remuolica ;wtorizado a

abril' <LO l\rinistorio ua lnduskia, 'Viação o Oor,t' Publica o cre
dito 'p 'ialdcrJO: i2Qs9fj;-,jam pagamoJltoaoong' nhoiro AI
r['cdo Nol'l'i. , de uum indclllniz'Lç'ão lJ10tivada 1Jel:1, rcclucção tI
25 % no' r[ to, da E tl'ada de F l'1'O rIo Haturitú, de accortlo
com o de '['oto n. :1(jH4. el 1!J de ,junh de IODO, no p l'iodo de 10
de junho de JUOO a 29 ele auril de l!J01.

Hio de ,Janeiro, 3 dojaneil'o d HJO:-, [70 (ht RelJUuJica.

l"HA..'wr CO DE PAULA ROURIGUE8 1\1,VE8.

.1t'tio Ces(11' de N01·on/w.

DE Rf~TO N. 1334 - DE 5 DE ,lA 'ETRO DE 190~

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Torna extensiva, aos officiaes da brigada policial e do corpo de uom
beiros da .Capital Federal as disposições do decreto n. 983, de 7
de janeiro de 1903.

Fru 'Cl 'CO DE PAULA ROl>lUG E' ALYE n
,

Lauro 8everia110 Jliillel·.

UI'; PSl'ü N, J:;P - DE :3 DE JANEfltQ DE 1005

Iniciado na Camara dos Deputa40s e pelo Presidente do Senado
promulgado «ex-vi. do art. 38 da Contltuiçao Federal

o Pee-idente da. Republica do" E~taelos Unidos elo Brazil :
Faço :mber que o Congros30 ~acional decretou e eu, ancciono a

resolução eguinte:
Artigo unico, Ficam deõde já exten.'ivas aos otliciae"' da bri

g-aela policial e lo COI'pO de bombeiro' da Capital Federal a'
di 'po 'ições do decreto n, 9 3, de 7 ele janeil'o de 1903; revo
gada' a' d1 'posiçõe em contrario,

Rio do Janeiro, 5 de janeiro de 1905, 17" da Republica.

FRAxcr;;co DE PAULi RODIUGUES ALVES.

Autoriza a abertura do credito extraordinarío de 103'862 180, para
pagamento das desper.as com a acqui ição de novo material e tra.ns.
ferancia para outro edificio da Delegacia Fiscal do Thesouro Fe
deral em Pernambuco.

.1, .1. ,'eab,·a.

DECRETO N. ]; 3::: - DE 7 DE JANEIRO DE 1005

Autoriza o Pl'esidente da Republica a abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito ex:traordinarit> de. 24:686~034, ouro, e 913:3~6$796. papel,
para pagamento de dividas de exercícios findos.

o Pre"ielente da Republica do E, tados Uuido elo Brazil:
Faço sabeI' que o Congresso Nacional decretou e eu ~a.ncciono

a eguintere'olução:
ArtiCTo unico. Fica o Pre'idente 'da Republica autorizado a

al)rir ao "J1inisterio da Fazenda o cl'edito extl'aordioario ele
94:66,'034-, ouro, e 91:3: 31 6:-;79l3, papel. para eifectuaro pao"a
mento- da, d jyidas ele eXCl,cicio.; :finclos con tanto; da l'elaçã.o
seguinte:

,JO"E ll. Pl:\'llEIRO :MAcrrAoo,

\'icl.'-PI'l.'sidl.'u I c do ~ l.'uado.

Vice-Pee iel nt do. 'en<Ldu Fedoral :
F<LÇO abel' a03 que o pro ento virom qu o Congro, 'o ~acional Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado

de l'ota, c pl'omulO'<t a ',gwote lei; á sancção
O on;'"1"o:so ~a, 'ional dO~l'cL<L :
_\l't1go unico. FiciL aUGul'izado o Pre'idemo d,t H. 'puhlica <t

iLbril' ao ~Ii.Jli ·terio ela Fazenda o credito oxtl',wrdinar1o ele
la' :l:!6i:-;1 'o, pam pagamento da' de pczatl com a ,wqui'ição
do no\'o matel'ial e tl'an 'lorenc1a para outro odifi io da Dole
l!acil1 F1$c;tl do Tlle'oUl'o Foderal om Peml1lUbuco.

'enado Fed 1'111, 3 de janeÍ!'o de 100-.

PapelOuro

.i\1ini 'terio ela Marinha ' , , 1: 001 "llO
M1ni ·terio da Indu "iria.... ...•.. .•.. 23:6 4 '924.
lini terio ela Ju tiça " .. .. .
lin' ·tel'io da Guerra............... . .. , , .

.i\lini~tel'io da Fazenda.............. . ..
Min1,terio do Extee1or , .•...... , .

I io ele Jaoeiro, 7 ele ,janeiro de 1905 17° da Republica.

DE RETO , 13:'13 - DE: 4 DI;: ,JANEIRO DE 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

!II aml ,I Rub,liluia' POl' outra a dispo,'içfio da t,llrll G do arL. 10,

§ 2°, do doc)' to n. 1]71.\, do J2 do janci"o de 1904.

Pre'ílooto d<"L Ropublica elos E~tados Unil10s do Brazil :
]<'n,ço ao I' qn o ongl'e" 1 acional de l' tou e cu sa,nc

ciano a seguinto l'e;olução :
Artigo unico, A. dislO ição da lott{'a c do art, l°, § 90, elo

Llecroto n, 1171 l, le 1 do janeiro de 190-1, i;oja uo'titLüdl1
pol<"L seO'llinte : «Ii, fix,t fio la,; tiLXft pel ol'viço do po ~oal

avul"o e a1ug"l.lol elo mat 'ria1 da pratica,gem, levidas, na con-

FRANcrsco DE PAULA RODRIGUE lLYE

Leopoldo de BuUtões.
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DECRETO X. 1330 - DE 7 De ,JAXEIR,O DB H10.j

!n iciado na Camara dos Deputados e pelo enado enviado
â sancção

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao l\Iinisterio da Fazenda
o credito extraordinario de 3:930~794, para pagamento de porcen·
tagens ao fiscal do imposto de transporte, no exercicio de 1904.

O Pre idont dn. Hepu1l1iea d ,'Estaelo, nitlo' do BrazU :
F;tço., a.b r quo o Congl' S o ~a.ciona.l d Cl' tou e cu 'ancciono

a. s guinte re,olução:
Al'tigo uni o. Fi a o PI'e ident da. Hepublica auwl'izado a

abril' ao "Jfini terio da Fazr.nda. o credito extlaordin;wio do
3:9~05794. pam pagamento de pOI' ontaf!en~ ao fi,ca.l do impo:sto
el tl'anspOl'te, durante o exel'cicio do 19- 4, om vil'tud do li c!' t
11. r.:23:~, do 4 dejunlio do me,mo anno,

.lHo de Ja.neÍl'o, 7 d jan 'iro de H)O:-, }i0 da. R public'1,

FHA:'oICISCO DE PAUL.\ HODRIGUE .\.LYE~.

Leopoldo de Blll.hões.

DECRETO N, 1~37 - DE Ç) DE J.\XEmO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pela mesma enviado
â sancção

AllloJ'iza o PJ'e, idouLe da Repnblica :l C011COI10I' ao DI'. HenJ'ifIl1r
Ladi Iáo do Souza Lopes, 10nlo do Lhcl'apcuLioa da Faculdade
do :\Iedicina do Rio de Jan iro, llllJ anno do licen,a, com orde
nado, pal'a ll'aLam nLo Ile ,lia 'audr.

O Presidente da, Republica elo' Estatlo~ 'nielo' elo Bl'azil :
Faço sil.1)el' quo o ongro.:; o Nacional decl'etou e 011 anc'

ciono a re,oluc,':'i.o e!wlnt :
Al't. 1.° Fica o Presidente da RepubI ica aJltorizi1.l1n a cou

coder ao Dr, Honriqu L::tcli l<io de ,'ouza Lope<, lente ue
therapeutica da Faculdade d ~reelicina elo Hio el Janeiro,
um anno de licença, com ordenado, para tratamento de ~ua

saude.
Art. 2.° Revogam·se as di posições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de janeiro do 1905, 170 da Repu1l!ica.

FR'll'\CI CO DE PAULA. RODRlGUE ALYE •

J. J. eabm.

LEI N. 1338 - DE 9 DE ,J.\XElRO DE 1905

Iniciada na Camara dos Deputados e pela mesma enviada
á sancção

Reorganiza a justiça local do DisLricto Federal

O Presitleute ela R publica do> E 'ta lo' nielos elo Bl'a.zil:
Faço aber ql.le o Congre, so "raciona] c1C'cretou eu 'aucciono

it 1'0 olução r;eguinto:

CAPITULO I

DA ORGANIZAeÃO, DAS NO)1EA ÕES E SUB TITUIÇÕES

Art, 1. 0 A justiça civil e penal elo Dü;tricto Fedel'al é exel'-
cida pelas seguintes autoridades:

15 pretores ;
15 juize ele direito;
2 tribunaos elo jUl'Y.;
1 ôrte de Appellação .

.\l'f.. ",0 O Di'tl'lct POlI ra,l G dividido em 1:5 pretol'ias.
"uj:1.~ cil'cum' I'ipçõ ; o Pod I' Executivo fixar:i. fUllccionando

m citdit llmit d !las um pl'et l' c tl'e, supplento .
J\l't. :~, o O: jn iz, de dil' ito eXOI' cm ..ou cargo com

,i1ll'istlic lio pl'ivativ:t () ,;ingnlar, 'end te ,; do ci,cl, tres
do commer ia, dou' rIo ol'phã.os ali nt" um ela provedo
ria c r 'Ílluos, um do' [bit , da F,tz nda ~funicipal e cinco
do cI'im .

L 04 juiz s d d'l'eit iv I. os d commel'cio, o elo
foito di1. Faz nd.1. ~IlIn icipal o dit proveuorirc ra"iduos teom
jUI'L Licç.ão em todo o Ui;t!'i to. fl.lnccionand os do cível e
os do c mmercio pOl' di 'tr'ibui ão; os do orplião' au' Dtas
o o, li crim t m ,iuri:dicçã em li t I'minaela zona,
ompl'elteml ndo esta dua ou maio' PI'C'tol'ia" u a extcn 'fio

tel'ritol'ia! qu , elo a cOI'do com a., 11 cossidaele' da admi
ui tl'ação tla jllstiçit. o l' guIam nt tle 'tit loi fixaI'.

U. Na, jUl'i 'dicçõ 'qu compr hendem dua ou mais var.1. •
Ci1.ell1. UlUl1. do;tas ó de,ig-natla por um num 1'0 de orel m.

.\rt. 4,° A 'àrte de Appo!laçã.o é compo ta d 15 ,juizes
(de, mbal'gadore,), mn do' (IU'1 , leito por :eu pare', xorce
por um anno o carlrO de pl'B id 'nt . não podendo r reeleito
'inKo depoi de decorrido tre.' anno .

Tem juri dicção em todo o Di 't1'icto cliyide· e em duas
camal'as. com a desii;'na.ção de pl'imeim C segunda, presieliela
cada uma por um de seu, membro, eloito pol,t m ;ma fórma
e pelo mesmo tempo (llIe o pr 'iúeute do tribunal, formando os
tre' pl' ident 'mn onselho lIpr mo.

Art. :-.0 A Curte de .\pp Ilação tem uma. ,ecl'etaria com
o o guinõe p "oaI:

1 s l'etario'
I officiil.!; ,
2 e, rivães ;
,) amanuen 'o' ;
1 port il'o ;
~ el ntinuo' ;
.2 otri i;> , d justiça'
1 cOITelo.
.\.'C, 'i:' lIa 11 c1.h tribunotl d jlll'Y d u' e'crivães e um

p l'tei l'O. 11m cada,iuizo si ngulal' lI;t um c c!'iy(io. excepto nas
varai ol'phanol ~oica' o na da pl'ovedoria, cada uma da' juaes
t em dou i, ai 'lU tlo, C1'evont' illt'am ntfl.cl ,; e offl.ciae' de
.fu,ti·a que fUl' J11 n CC~$al'JO" Jl;VilHl de port iro, perante
cada juiz, o omcial d ,lU ·ti~'a (llIO estiYCl' de :emana.

O.; escrivãe,; das pretOl'ias ·UbUl'bltOa. continuam com as
a.ttribuiçõe' elo> anti"'o' o cl'ivãos de jUlzOS de paz, podenclo
exercer as func õ 5 el tabellião, ele U,CCOl'elo com a OI'd. liv. l°,
tit, 7 o lei de . Ode outubro do 1 30, .

.\.l't. i.o mini ,t ri public c mpõ -.' (le;
1 procurador geral ;
5 promotore publico" ;
6 aeljunto' ele promotor;
4 cUl'a.doro, endo :
1 d orpbãos;
1 rle ma..sa 1a.llida. .
1 de au 'ente' e do evento'
1 el re<iduos.
P,Ll'U o ~l'viç'J do .ell ox-petlicllto haverá. dous ama

nLlen 'e4 e nm continuo, ,oh <lo eli! ec 5.0 el pro urador rreral.
Art, 8.° 05 rlc;;embétl'",a.dore .llllZe Lle direito, pretor~.

jJ1'oclll'óul I' l1eml. promotor pulilico', \ll',1d 1'e' e o cre
tat'iu da CUI'te d ,\ppellaç'ão são nomeaúos p lo Pre ideuto
ela Repllbli a, Ob4 l'\itdai a, ,-ep:uintc' di po<içõe :

1. O' (L',) nbtl',.;itllJl\);, {hmtl'J o' ilLÍZO' (lo dil'oit. }lela.
orelem d u t ;tntigllidade, l'ontitn\l -se o '1,;t da elata dlt po.:>so
C pI' vai cendo em i!llHtlrlltdo do c ndiç,i) s :

a) II. n.ntiguidad no extin t,) Tl'ibllnil.l C'ivil o Cl'iminal ;
b) a dat<.t dl1 1l0lTImM;ã.o;
c) ;1 iLlatl

n. O:s juizes elo elir ito. elentl'o os b,tcharei: c doutor'
em :4ciencias jUl'idica e sociao, por Facultlade da. Republica,
qu tenham II I mono' ei' l1llnOS d x l'cicio em cargos
udi ia.rios no mini ,t rio publico ou na, advocacia, 'onelo 'Lté
,jsois. dentr o: pl'etol' " l1t6 cinc , d ntl'o os mombl'o: do
mínisl. rio puuUco o all\"og;ülo, de notol'lO ..ab r ; a.té quati'o,
dentl'e os ,iuizes fedel'a, on da l1ntiga mltl'i 'tl'atlll'a em dis
pnnibilirlad .
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A va O'a lo juiz do orplJãos o auson te,; o u:t pL'ovedoria .'erá
preenchida pelo juiz de direito mais antigo d;ts varas conten
cio 'a'; a de juiz do commercio, do civol, dO' Leitos da Fazenda
Municipal, pelo nud' anticro juiz lIas vara.' cl'üninaes, e :t de,;tas
pelo juiz de dir ito, Ilue foL' nomoado, do mOILo (lue lt investidura
vitalicia ,eja sempl'e para uma da - varas criminn.es.

III. O' pL' tor " úentL'e o bacharei ou doutore' om .ciencia'
juridicas e sociaos, por Faculdade,; dlt Republi a, com quatro
anno" pelo meno.'. tlo lu'atica forenso e dentL'e o juize do
direito em tli;;ponibilidatl , l' conllecidamente idoneos, om pro
porção igun.l.

Os pretor' ervem por Iluatro armo.'. excepto os nomeauos
dontro o~ juize' d direito em disponil)ilidarle, que são ,it<l.licio .
e tlurant esse pmzo não serão dell1ittido' sinão a sou pedido ou
em vlrtnd de sentença.

Podem sel' reconduzi Los. mediante requerimento, a que
devCl'ão juntal' illli rmação dos juizes de dil'eito com quem hou
verem sorvido, do,; prú idente da Côrte de AppeLJação e de suas
eamara ,atto·tantlo SUlL intolJig- nCÍlt e zolo no de omp nho do
clLrgo, a~ im como UJl1 ma.ppa da o-tatbticajucli iarhL, tlomons
tranda o feito' om quo hOUVOl'em Limc ionado. ,endo. tanto
o requorimenw. como 03 documonto" publica.dos com ante
cadencia no Dim'ia OfTicial.

I . O .lJl'oouL'adol· gorn.l, dentr os bacharei' ou doutoL'es em
sciencias.1111'illicn.s o ;;ociae , por Fa.culdade - da Republica, com
soi a.nnos elo pratica na magoi ·tratma. no ministel'io publico ou
na advocacia, sendo c n.: l'vauo omquanto bem 'CtTir.

. O, pL'omotoL'os publico,. 05 cueadol'o' o o secI'otario da
ôrte tle Appellação. ILontro O' bacharoi~ on uoutoro' em

sciencia' j1ll'ülicu e ocia.e' por Faculdados tla Ropubüc<'L. com
tre armo' do pl'ltti a 1'01' nso, ondo eonsel'yat1o' omljuanto bem
ol·virem.

VI. O' 'oP110nt 'de protor, que sorviL'áo por quatro anno" e
o,; adjunto' de promotal' qu : l'Ko con'orvado emquanto bem
servü'em, [o nomeatlo pelo )[inhtL'o tla Jutiça (lontre o'
uoutore~ ou bacharei" o 11 ~ciencii1:' juritlica- e .'ociae . por Fa-
cul lado' da Ropubli a, m dou' ,tuno' tle pI'atic<'l. Üllen ·e.

vn. O oflleial, 'Cl'h'ü ,- o alllanu n..'e' da. [}l'te de Appel-
lação o da Pl'ocurat!OI'ilt Oor'L1. lL~<iJll como os escrivâe' do
jurr. do~ jillze< de uil'oitos e tlo' pl'etaro' sorão nomeados pelo
)Iini"tro da Ju tiça o XOll'ocios Interior '. ~o provimento do
omcio tle ju,tiç<1, obsel'Yar- 'e-l1a o d' postO no decreto n. 9,420,
do \> de abriL do 1'85.

VIII. Os demai' mproaado' da. ôrte de Appellação serão
nomeado' llelo pr 'idente d -o tribunal.

IX. 03 ofliciac uo jU'i.iça er5.o nomeado pelo~ juizos de
direito pr 'tor '1leranto quom orviL'em, bem assim o escro
vent - juramentatlo', por propo 'ta do respectivo crivão.

Art. 9,0 'Cão vitalicio~ o inamovivei os juizes de direito e
d ~ombargadore , 03 quae Ô perderão eu~ 10O'ar

I, por oxoneração a 11edido ou cm virtucle d entenç.a con
demnatorÍlt ;

U, por apo.>entadol'ia, a requcrim nto 'U, mediante prova
de invalidez ;

III, em virtude ue Ul)o'entltdoria decreta.l1a pelo Presi
dente da RopubliO<L, no' seguinte; ca o

a) si, em exa111 de ;Ln idad . requerido I elo repi'esentante
do mini 'tel'io publico, lbl' lJoht ôl'te de Appel1;L~'ã.o l'econl1eciulL
a in!labilitaç[o do nutg-i 'tJ'l_do p.tra el'viço; .

o) i o mag-i tl'aUO tiYei' COl1l111etlul0 70 aUIlO, de Ida.de.
A apo~enktdori.t oru. concedid,L com todo o' Y n imento~,

si o rnagi tl'a Lo ou membro do ministcl'io publico tiver 30 anno'
de orviço; com o ol'denado lJor inteiro. i contar 95 annos, e. si
não :1ttingir to maximo, om ol'tlenatlo propol'cional ao tempo
de sorviço.

Paragrapho unic. O juiz d direito que. não acceitar a no
moação quo lhe competil' 1)01' acces 'o - r[t deelarado avul o, s m
(UI' ito a vencimento '.

Art. 10. O juizes e ma.is fun cc iOOltl'io , ,erão substi
tuido :

I, o pr idonte da, õl't d Appellaçã p Lo' pre idento das
camo.ra '. na ordom do. ;tntiguidad .

II, os president.; da O<tmar,L polo mai antigo juiz da
re 'P ctiv:t eamar;),. o qual. não oh tante, eontinual'it a L I' ,"oto e
sorá. rcllLLor, i 101' ,OI'tcad ;

III. os tle: embal'gadol'c' de uma camal'a pelos de outra, e
na Lafta de te', pelos juiza' de di.reito, uns e outros na ordem da
antiguidade;

IV, o juizes de direito polo,' pl'etores na Ol'dem da anti
guidade;

V os pretol'es polo seus suppleDtos .
I, o Pl'ocui'adol' geral. no' impedimento~occa 'ionaes, pelos

promotore, na ol'dem numericlL; e. no, outl'OS O<t '05, por cidadão
nomeo.tlo interinamente pelo Ministro da, JustiçlL, nas condições
do n. IV do art. 8°;

Vil. os cnradores, os promotores e adjul1to~, uns pelos outros,
por designação do procurador geral, pl'eferindo na substituição
os curadore da mesma vaL'a;

VIII, o secretar'io da Côrte tle Appellação pelo official ; e e'te,
assim como os demais i'unccionarios da eCl'etaria, por designa
ção do presidente do mesmo tl'ibunal ;

IX, os escrivãe, do juizo de r1ü'eito e das pretoria' pelos e'
crevente3 jummontados e, na falta. por quem os respectivos
juizes nomearem.

Art. 11. Quanto á. po' e, exercicio, incompatibilidade, licença
e ve'tuario~, obsel'var- e-lIa o ili po to no - decreto" n , 246-1,
de 17 de fevereiro de 1 97; 4302. de 23 de dezembro de 1868,
e 6 57, de 9 de março de 1878, com as modificações desta lei.

APITULO U

1) A C o~[P E T E N C I.\.

Art. 12. 'ompete aos prcLore' :
§ 1.0 1 o civel o commercial :
I, proce,sar e julgar em primeira in-tancia ,:
a ) a cama" contencio a a.té o valor de 5:000;.:000 ;
b ) a' eau-:a' de invent,tl'io e partilha entrepr\31aior~7J nãO'

!lavendo testamento, até o mo 'mo valor; 'co ",.
c ) a' cau,a tl de pe.;o de predio$ mbano ~

d ) a. ju tifiea ões, vi 'torias o outJ'o' eXê.l..tÍles para ser
virem tle documento'

II. julgar por entença, no~ limites do ua competencia, as
compo içõe" entre partes C<tpazes de tran igir e dar-lhes exe
cução;

III, homoloO'ar e executar a" ontenças do juizo arbitral,
que não excederem a ua competencia ; .

N, processar as causad de divorcio por mutuo consentimento;
V, exercer a attribuiçõ' não contenciosas. relativas ao

casamento. sua celebração, e as referentes ao registro civil, na
fôrma (L:1 lei' nO' nte- ;

YI, exercer as t'uncções reLativa ás eleições de intendentes
municipaes e ao alistamento dos guardas nacionae ,

§ 2.° No crim :
I. formar lL CllLplL nos rime' commuus da competencia do

jUl'Y, ltté a pL'onuncüt. oxclu"i~e ; .
n, .iulgar a' contl'a, oço'" pl'OCe:; 'ada pelllos autorldade,

policia '(lei n. u", el ')' de ·outubl'o uv 1 '99, art. 6°, lei
n. (l47, d ')D de noyombro de [902. art. 10) ;

TIl, pl'OCO 0.1' e .iultTal· o.; domais cl'Ímes e ontravençõe'.
Ol'lt i:iui 'ito lL competcncia tla juntas cOlTecciona (decl'eto
n. lO~-lb. do 14 do nov mbro de I 90, art. 5~).

'" :'.0 Im10r ao eu escl'ivão a p na de 'ldvertencia, em Ill1.r
ti ~ulal' ou no' auto ,o n. "u 'pon~ão até tI' 'meze .

.Art. 13, Ao' uppleut do pretor comp te coadjuvar o
pretor no propal'o dos }!l'oco' 'os de 'ua competencia e na ceLe
braç~io do~ C<tSaluento .

Art. 1·1. ompete ao' juize- úe d~reito do civel c aos do com-
mercio. r pectiyamonte:

:s 1.0 Em primeira in ·tancilt :
I, processar e julgar :
a) lL mm'a contencio a ti v:1lor exce lente de 5:000.'" as

f<Llloncia- e a' relativa, ti. con 'tituição, funccionamento o Jiqui
d:1ção das o iodade- commcl'ciao e anonyma", qualquer Ilue
'eja o 5 u valor'

li) lL' in timlLv i' o ltS de qua.lqu ,i' va.lor não orl1mettidalt
a outl'lL juri dicção;
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§ ~,o J.'m s gunda in 'ÜtIICilt: .
Julga.r 'l'O UI'"O' e appellaçõ da' Lleci 'õo~ prolbl'idac:

pelo protores no crime.
J\rt. -)0. om}) to n,o juiz <1e Ilil' ito d,t pI'imeil'" val'a cri

minal, privativamente:
I, II'oC (ler, com a. "i "iencia, do lo pl'OmOLOl' lJublic e <10

pl'C 'idente do Conselho Municipal, ti. revi ão do,; jUl'ado ;
II, l'ttzer pitl'te da junta revisol'a de itlistament de guardas

nacionaes ;
Ill, cumpri!' as prec<'ttol'ia.. da. ju 'tiças do pa.iz, dil'iO'idas ;1

jurisdicção criminal do Distl'icto Fedel'itl ;
1\, cumpI'ir o' poLlido d oxtradi ção da ju tiça, do paiz,

dil'igido é1jul'i 'dicçao criminal do Di t!'icto F del'al ;
Y, nomeaI' e demittir os porteiro e el'ventes cIo" tribunaes

ojdury.
Art. 91. Compete ao juizes do (liroito :
I, impol' ol'l'eccionalmente ao 'criv:ies do "U juizo, pOl'

Ütltlt elo omcio OLI irregularida le de oudu ta, advcl't n ill. cm
pal'ti 'ulal' ou no, il.utO, uspensão at ô tr 'mezes u.>.i p naQ

,;peci/iC<.'l.ht' n siit lei, um c mo con eder-Ihc' li'en<;ll. ato
oito llia ;

n, ntZCl' P;tl'Lf) (hl. .juntlt incumbida d;1. revi '[LO UO aldit
mento de cl 'itol'e' lUunicipite>\ e COIl tituil' it junta cle revi 'ao do
di "tricto em cc~'õe o Ol'),mnizltção tI.1. me>it~ cleitome~. })(JI'
tencendo ·to juiz de dil'cito nuis anti"'o i).' attl'ibui<;oe' cOllle
ridM ao p1'o,idente do xtincto TribLlll'tl ivil e l'iminiJ,1 (lei
n. D3D, de 9 Dde dezemu1'o de IDO;».

A1't. 2. ompete ao tl'ibunal d jUl')':

1, julgar o' crime' nfio exprr, ~amente .'ubmoUülo· ll. uil'(l,
juri di ~õe" .

TI, julO'al' o cl'im "<Jue fOI' m .ujeito' (t SLla J chi, ainda que
e veriilgue. pela l'e '1)0 tit' do, jlll'a(lo, (1,0' (I li 'ito, quo p I'ten

cem i1 competencia do pl'otol'oud juiz dedireito da vLLracl'jmÍD;tl.
Art. :-lo. ,ú Lod 1';-0 sel' jurado"o' illadã.o, maior de;)l

anno que rellllÍ!'em a qualid;tll; d elei&ul', itté a idade de 00
anno" po "'ui nrlo a l' nda annual do 1:200s, no minimo, pae ben'
de raiz, ou o uuplo qua.ndo o rendimentu pro\-lel' de commer
cio, industl'ia ou C<.1.1'O'O publico.

p 'e de titulo 'cientifico pela Faculuade' dit R publica.
ou e:;tl'angeil'us con 'titue ]lI'oYa de r nda.

Art. 24. Compete ti. C'l'te d App Uação :
L delibm'al' obl'e matel'ia d ordem o el'vi(,'o intel'no, que

lhe intm'e 's ou a ada uma. ua- camal'a.", 'ompl' Ilu 101' pal'a
e"'e fim convocada, pelo pm iel nt 101' i ou '~ l'e Iul,ição de um
ou mai desembargadol'e~'

n. ol'''aniZal' o 'eu re..{imento intemo e re(ol'mal-o, sondo,
pOI' m, vedado cl'oar lli'1l iç-üe' d Cil.l'<tctel' pl'oces 'u;tl .

llL, ol'gLl.nizll.I' aonualm nte a 1j ta de itn&icruidade do' juizc
rI dil'eito.,~ qLUtl I ve sompl" ll.comp,tnllal' o I'elato 'io. a que
l' ICI'e o n. VIII li 'l.l't. 27. c itpt' ntit!' ito l vemo, no' ca ·os (lc
vaga. o nom . c1aqu lles a qnem competir a pl'omoção, na
lül'ma d ta lei'

IV, julO':l.l' o, recurso' do halJeas-eorpus interpo tO" de do"
ci 'ão uenoo'atol'ia elo uma das amara ;

i", julgaI' da invalidez <10' mn.2i,tl'ado" illeuiante eXltmo d
"anidall na lürma do art, Do, n, li ;

VI C nllecol' Lllt su.;p iç.ão oppo tlt ao, juize' do 'on elho u
prem ; .

VII aUVel'til' ou c nsumr nos accol'dão' O' l'uncciOl1itl'io" <1c
ju 'tiçlt c o, juizes por demom nos de 4pa ho' ou ent n a. e qual
que!' outra litlta'

vm, <1ecidil' do' reCUI'."O' intel'po"to' do de pacho do pl'e
Sidente da orto de Appellação que impuz I' ou não ao' juizo'
a pena de de 'contos no' seu" vencimentos ;

IX. julgai' em uoiC<.1. iwtanciit :
a) os embargo' d nulHrlade c o inl'l'Íncrentc, do julgo. lo

com eUe cUlUulltdo>, oppo 'tos t.' ::;cn tença' PI'OlOl'iult' em 'e
gundit in,til.ncia pOl' CJu,tlqu I' da,; Ct1,lUltl'(t' .

IJ) o; emb'tl'tro '_ d IlllUulade Oll inl'l'ÍnO' nt do jul,trado op'
a p03tO;, Ult execuçao, quando a 'entença exequenda tiver sido

por eU<1. jJl' li3l'illll. ou por alguma da calUrtl'a,;
c) a acçõ I'e'ci oria~, ljlln.ndo a, i;cnten fi, re'cid nclit tivor

sido I Ol' ell;t pI'OIJI'illa Oll POI' itlgum;t da' cn,mams ;

c) a~ admi.J)istl"itil V<l.S n5.o conJl31'ld<.L' ,is Yltl'<l.' pl'lvailv<l.' de I

rpbãos e au'ente , e da Iro,edoria e re ieluo" e ao pretorc ;
d) as de nullidade de ca;amento e as que'tões de impedi-

mento matrimoniae,;
II, julgar a' cau as <1e di \ orcio pOJ' mutuo consentim nto,
~ • ,0 Em segunda ln tancia :
Julgar o' recUl"O e appella,ções dos de pacho e entença"

dos pl'etore no civel e commel'cial. tendo pal'a e e fim cada
juiz uma circum 'cripção e 'pecial. ,

s 3,° Julgae, con 'tituidos em junta, em unica instancia. os
embargos de nullidade da sentença e os infl'inO'ente' do julgado
com elles cumulaelos, oppo'to á' senten~.a Pl"ot\wida , poe elles
em segunda in 'tancia, e as acções l'e ci 'ol'ias Pl'oIo'tas nas
mesmas condições.

Al't. 15. Compete ao juiz de dil'cito da primeu'a V<.Ll'a civel,
privativamente:

r. exe COl' as ittteilJUiçõu' it que e relore o al't, ]9, ::;§ lo c
3°, do decl"eto n. 257D, de 1 D1. l]Uétnto <.LUS tab !liãe' de notit'.
officiaes de 1'egistl'O dc bypotllCcas e c.'crivfies d' ]Jrotc:to o de
1'egistl'o especial de titulo ;

II, cumpl'ü' a' pee ittoria das ju ti~.as do paiz, dil'igida i
justi~a local do Districto Fedcl'al, quo nfio ejam concernenies á
ma.teria Cl'ime ;

III, julgar a' uspeiçõ ' 0pIJO tas itO pl'etol'c';
IV, habilitar os pretendentes itOS otlicios do justiçu..
Art. 16. Compete aos juizes de direito do orphão e au entes:
I, processar e julgar admini 'tl'ativamoote, m pI'imeira

instancia, as causa de im"enbrio em que houver herdeü'o"
orphão ou interdicto , partilha. tutela e cUl'adol'ia, e conta de
tutores e curadores;

II, exercer as attribuiçLie contida no <1.l't, ~o, ns. I <1. X. lo
decreto n. 143, de 15 de mitI'ço de 1842, bom como o pro e so e
julgamento da 'causa de interelicçfio o mai actos de jUl'i dicão
voluntltl'ia 2m materia ol'phanologica ;

II[; procette" it arl'ecada~ão do, bens de ausentes e vago e
lH'QlJCl' are' g;to da apuração e administração deUe', na fürma
da ill3is e re,r:gJamento .

ão incluiàu> nesta disposição os e polio' de estrangeil'os,
salvo havendo convenção ou tl'atado.

Art. 11. Compete ao juiz de direito da. provedoria e' re-
siduos :

1, abrir e cumprÍl' o' testamentos e codicillos;
II. reduzir "o te"tamento nuncupativo a publica-fôrma;
li, proce.,sar e julgar, em pl'imeira in tancia, as ca1l;'a~

de nullidade de te tamento e a propo ·ta' contl'a o te 'tamen
teiro para cumprir as di'po içõe' te tamentaria e pl'e -tal'
contas'

IV, p{'oce.sar e juln-a.r· inventario e partilha" de bens dei
xados em te'tamento. em herdeil'os orphão' ou interdictos
(decreto n. 4824, rle 22d novembl'o de 1811).

Ad. 18. Compete ao juiz do; feitos da Fazenda Murricipal:
1, procenl.r e julgaI' as cau"a em que ior intel'es 'ada a

Fazenda Municipal como autora ou ré ;
II, proce ....(l,l' e julgar o executivo fiscal que tem por objecto

a cobl'ança da divida activa ou proveniente de contractos com a
admini'Íl'a~ão municipal, alcance do~ 1'e'pon'avei' [t Fazenda
e os de impo 'tos, contl'ibuiç:õe', 101'0" laudemios e mltlta', bem
como a' inIhwçõe ' da' postura' municipae' ;

III, proces'ül' e julgaI' a5 de'apl'opl'iações pOl' util iUade pu-
blica municipal.

Art. 19. Compete ao' juizes de direito do crime:
§ 1.0 Em primeira in tancia :
I, proce 'ar e julgar:
a) os crimes de re.ponsabilielade do' funccional'io' sem ~ÕI'O

privativo e os connexo. com os de re'ponsabilidade ;
b) os cl'imes de fallencia;
II, pl'ocessar e .julgal' os cl'ime" designado' no al'ts. 101 do

decreto n. 1.030, de 14 cle novembro de 1 90, e 5° da Jei n. 628
de 28 ue outubro de 1899;

III, proce" al' desde a pronuncia, inclu ive, e submetter
julgamento os crime' da competencia elo jUl'Y ;

IV, e" el'cer as funcções de presidente do jury ;
V. conceder lwbeas-c{))'Pus, com a restl'icções leO'aes,
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juize;: de dil'eito e prcí.ore', ]Joderão l'G]JI'e.;entar no Ministro da
.1Ilsti<;a . obro fi.ltas irrognlarirl;tdo: do membros do ministorio
publico.

Art. 30. Competo ao pl'oclll'ador g ral:
r. l'tmccionar junto ú. Côrte de Appellaç.lo com a' a.ttribui

çõo conferílas pela legi lação "\ipoonw ;
n. xorcCl' a autoridade di'ciplina.r oure os membros do

minLsterio public.o c im:por-lllo a: pilas do aclvertencia em
re Ol:va, cen -ura publica, u. pen ão tle exel'cicio com perda de
vpnclmento,'. até um mer., com recurso para o !\üni tI'O da
Ju"tiça.

A impo. ição de qualquel' d ,tM penas só terá. logar com a
expo.;ição dos motivo" que a determinarem;

UI. tl 'ignar o adjunto' que devem 'orvÍl' perante a' pre
toria .

IV. aprc'entar ao ~lini "tl'O da Ju -tiça. até o dia 15 de ja
neiro de Ü<'l.da auno, um minucioso relatorio dos trabalho' do
ministerio publi o no periodo ilndo em 30 de junho do anno
anterior, adnexando-Ihe:

a) o quadro do.., representante; do mesmo ministef'io, data
de ma nomeaçao. licença e anti!<,uitlitde, de ignação dos que
se di,;tinguiram pOI.' :eu zelo e intelli~encia. numero da'
acções e proce 'os que pl'omoveram ou em que interferiram,
com indicação da data do seu começo, da olu ão ou da sus
peno ão, do retardamento e sua cau as ;

b) os recue. O. que interpuzeram. exposição 'uccinta de seu
fundamento e a solução que tive1'am ;

c) infol'mação obl'e o de~ompellho da funcçõe' do' ta
belJi.ãe', oi'ficial do reg-i tI'O de hypotheca e do repodl'o e pecial
ti tit1.11o;;, escl'ivae>. ofticiae de jwtiç:a. agente- da força pu
bl ica c em geral do: orgão,; do Pod I' Judiciario ;

lI) a dllyida; e difficuldad ' occurrent ' na execuçào das
lei· e a.. provideneia adequadn. a meIl10rar a admini'tração
da ju ·tiça.

E,te relatol'io •erá di ,tribuido, depois de impre"o no Diario
Olficial. aos juizes e ag-ente- do mia i, terio publico do Di tricto
Fp,dera.l ;

Y, reclamn.l' porante o presidente da Côrte cle Appellação
contm a falta 1 etlHlicncia' ou e,,5ões no' dia.' e hora mar
cado,. demora no despacho' e emença e outra' ütlta dos de-
embaraadores, juizes de direito c pretore'. denuncial-o e
accu ai-o" bem como ao chefe de policia e ao prefeito;

'1, requerei' exame de sanidade para verificação de incapa
cidade physica ou moral de de embargador, juiz de diroito ou
pretor;

VII, remetter mensalmenteao The ouro Federal as folhas para
paeramento dos vencimento~ dos membros do miuisterio publico.

Mt, 31. Compete aos promotores publico~ e seus adjunto'
exercer as fuocções que lhes são commettidas pela Jegislação vi
rrente, ' ervindo perante o' juize criminaes, na ol'dem estabele
cida pelo procw'ador aeraI.

Art. 3:.. Compet.e ao' curadores de orpl1ão" ausentes, de
ma a faUidas e re iduos xercer as attL'ibuições que lhe' conte
rem a di po içõe em viera l' .

~. 1. o O ul'adOl' de orphão funccionariÍ perante :.;.~ dua
vara' de ol'phãos.

§ <). o Ao w'ador de re iduo compete tambem:
I. 1'e juel'el' a notifiÜ<'l.!:ão do' tl1 om'eiro' o quae-quer re ])on

n.veis por 110 pitaes"a'ylo~ fundaçõe' publica que recebam
au:dlios do The OU1'O ou legado para pre'tarem COl1ta ,sob pena
de I evelia e custa ;

II requel'er a remoção da m '<lo admini trati,<1S ou de
admini tl'aclore da fundaçõe publi a ou de utilidade publiü<1.,
no ca o de n gligencia u pl'evaricaÇc'í.o; e a nomeação ele quem
o "ub titua. i de ouk modo ])ão estivel' ]JI'8visto no estatuto
ou regulamento ;

m, requerer o 'eque tl'o do ben. de as fundaçõ " alienado
em a cautela Ibl'malidades le,!!aes, pecialmente si o adqui-

rente. pai' -i ou intel'po ta p '~Ofl., 11Ol·tenc OlI p rt naon ,L
admini 'tl'ação da mesma fundação;

1\', reg u l'Ol' que o' leerallo pios não cumprido, ejam
ontreg'ue itO,' ]IU pitil.C' 011 c,•. a de expo tos.

X, julgn.r o, cám,' com11luq' e de rospon abiUdade de, eus
membro, do,; ,iuize~ de direito. lo cll 10 do policia, do prol' Lto
JUun icip;t I e do PI'oclll'adOl' "'eml.

Nc~tos I roce.;'o~ SCl'Vi rlL do juiz da in,tl'Ucçí'io e relator o
d ,'úmb;.rgadol' do 'i~l1<Ldo iJ la. SOl't. '

Plll'af!1'al1ho unico. Xo' julg-rt,nlontos qll, competem 1ÍS ca
mara' l'Cllnida' d vel'tt e::tm' prc,;pntc" pelo meno', quatro
ju izes rI ada' mill';),.

,\.rt. ~5. omp to ao on el Iio f'upremo:
J. pro ';';:'11' e julgar em ultima in,'t1.11Cia:
fi) a , llSp i ·5.0 op1o,t;. aos d , mbargadOl'e,;, juize de di

r ito ao pro lu'adol' )!cml .
b) r ,01 \'01' o con 11 iCLOS de jUl'Í'tlicçilo d;1 autol'idade, judi

cÍiwia.; do di 'tl'icto, entl' si ou com a atlmini 'tl'ativas que .não
f l'e Jl1 fell I'ae' ,

II, XCI'cel' a' attribuiçõ ' do d creto n. 1030, art. 138,
n. li. lettra. b e n. IV.

Pal'al!rapho unic . O eon elho upremo reunir- e~lla em
sessão ol'l.linal'ia.mente uma T'OZ por :emana. e exkaol'tlinaria
mente ..empre que for c QVOCiLd .

Al't. <) '. ompote a. Ü<'l.rl:1 uma das Ci..mal·a cumulativamente:
1, julgar O' ag,!i'l'avos e appcllaçõp.; dos de,;pacho-' e en

tença~ do~ .iuiz : de ~lir ito, bom como os aggravos dos despacho'
da Junta ommorcial. neg-a,ndo ou admittindo reeristro de
marcas de indu tl'ia ou do ommerci ,ou ca"ando a matricula
de n "ociante-'

II. julrrar o~ r UI' os e appellaçõe das doci õe,;' e sentença'
prof dtlas em prim il'a in 'tancia. pelos juize tie direito das
YIl,1'a rimina e pelo iUI·Y. compl"eh .ndida a' que e refe
rir m áin lu a.oouxclusã tlejurado ;

lJ[, con dee ltabeas-COl'PIJS p, ordem de oltura em vil'tude
de pl'ti lo on CJ:-olficio pal',L orig-inal'iam nt onliecer da ille
::t;tlidl.l.lle de pl'i,ã, ti corl:-tl'an,!wn lHO. 01'<1 na.do pelos juizo'
{le dil' ito ou P lo cher d.... l0lici,t do Ui tl'icto Fedem.I;

l\'. jul"(u' O' l'eCU1',;0; d habeas-corpl's, luando d nep-ado'
pelo.: juizes d rlircit .

Y, adv I'tir o' juize inlol'iores e maü fuoccionario' por
fa.ltl!. no e 'tl'icto cumpl'imento d u' de" l'e~,

Pal'agl'aplJo unico. ada umit da camara, julgal',t o' feito
civ i cl'in1inite.:] ar di tl'ilJlliç'Í1o alt l·natla. reunindo-oe dua,
T'ez 'por 'enUl.U<t, dcventlo duraI' as ',ão qUilt!·O hora,. a co
meçar da' 11 hora,; da manllã, pouQndo " r prorogada por
amnencin. de ervIQo,

Em toJo, o' recur o' o relator crlL ol'tea lo no dia do jul
7n.mento.

_'\.rt.27. Compete ao prc'id nte da Càrtc de Appellação :
1. pr iilir n. S05 ões dI!. dua~ camaras reuoitla c do Con

elho "upremo, tliJ.'igindo o eu trabalho ;
Ir. dar po ao cle embargadore" juizes de direito, pro-

toro.:, us upplente e fun cionario' do tribunal;
m, nomear e d mittir o' empregado a que se refere o

. n. VIU do art. 80 os encarreaad03 do material do Forum, e
de ianal' quem o' . ub'titua. no- ou' impedimento';

IV. rcm uoe mon-alment .tO Thc'ow'o Feueral a3 folha'
par,t pi.eramento cIo de'ombargadol'e·. juizo;. pl'etol'e; e mais
í'unc ional'io' di1. jU'tiÇit local, excepto o' membl'o$ do mini,
tel'io publico;

V, determinal' o (lc.:conto no- vencimento do juize' e
mempl'o do mini.'tOl·io publico e no oI'denado do' Pl'OCUra.
uOl'e' diL Fn.zendi. ~Iunicipal, quando exced I'em o, prazos
I gae-'

VI. -u. p ndOl' o atlvogl!.dos ,crivãe3 ;
\'11, exel'COl' a.' u.ttl'il)uiç:õe, do decreto n. 2579, de 16 de

n.go.to de I m. 'l.I·t. :~:~. n . lll, \'Il, IX. X, XI, XIV, X.V e
,'Vl ;

"m, a,pl'o,ent:w iwnnalmcnte, até 1- de janeil'o, ao ~rini',

tel'io da .Ju.:j,iça. l'ol;.tol'io rIo trabalhos do tribunal;
IX, di ·tl'ibuil' o.: I' ito" 'iveis. 'omm l' ÜW' e cl'iminae'.

intUstinct,t u altel'IHI.d;unente, p lo, juiz . t(;.' tlua - ca.mal'a..:.
Al't. _.. ompet aos pl'e.;ielont -, da' camar'1' :
I. pI' 'illi1' a se.: ii ~ ria.; J'OSI e tiva, ü<'tmal'a,'
II. x I'COl' a: I'IIIlC(:Õ. ;. que, c l'tore () cita,do le reto

Il. "':í70 , al'l;. :~H. l;l. V.
Al'j;. :2!). 0IWIBidontollitClil'i,r. 110 1\]1]1.11a ao, ])01' si ou,t

1'0fJ1.lÍ~iç'iio rle ]ui.L11j1l ,I' mClllbl'o dil.· rlm\ (':mHtl'<t" b III 'omo o~

...
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I lmento perao~e a8:illn~as O1'rec iOI1:1 ,devend,o o' autos, depois
,de fi~das as. ll1qUlrJçoe> e pro nc1uda' a:; damai' formalidades,

el' lmmedJat,a~nonte coo )uso , ao pl'etor, que pl'oCerir.i. a
eutenel. u flllJtlva.

Art. 46, I o' al'bitl'<11nento.; c vi;;torias, o tlwceit'o louvado
-erá dn. escolha, ex lu,;i\';. d: juiz, indep ndente de propo ta
da' pal'te .

"\rt: 47. O juiz (la acção ; o da execução o de todos o'
seu~ lnCJden te'.

Art. 48" As ,.ont nça -. accol'dão' e de.;pacho>, pl'ofel'idos
obre materJa ontenclO'a d vem el' fun lamentado ob pena

de nullidade,' ,
. _ rt, 40., A sentenç"1,' finae' ,o!'ão r "i trada pelo e·

crl\'ae> em hvro expre.ssamente para i' 'o d tiuado e rubricado
pelo:; juizes.

Al't. 50. A jUl'i 'llicção conten io'a on id l'a· o PI'ol'oO'ada,
par<~ tod~', o' ell'eito. ,'i a part não <.lIegar a in ompe':
ten la UO ,JUIZ, deotl'o do prim iro prazo marcado para fallar
no leito.

Al't. 51. • empre qu por su::spoi ão ou OU&I'O impedimanto
pm'1l1anonto H.lt.ti.' m a algunl<.lla' camal't),· mais de dous dos
,'eu . mem bro , o respectivo pre idcllt onvo ·trá. ontro tan
to .JUIZO'. na ordom da ub tituiçao.

Quantlo, porém, a {lLlta J01' accidental o julO'amento'
I e~donte., ;e ell'ectuarão n J.ia soguinte ao 'd,. ' '03 '[o ordinal'ia,
a V1;,ados l)elopro.;ident o' jlli7.e' .1ll 'onl; l',

•\]11 'm;. tli.,po,iç-i\,o se ,.ppl ica á amam' rounida'.
.\l'G. ;'i:!. P.u'a oCre tlU1I'-. ° ali-rtam nto LI jurado ão

os '!leIo, da'3 I' 'pi.rti Ile, Ibllcl'iLe~ e municip<LO'; obl'i rrado' <.
l'em ttcl' no m.oz. de ollLLlbro do c'l.d•• ;1I1no, ao juiz de clireito
dt. l' V<1r,L cl'lmlnaI, uma relaç'âo tlo' I'lln cion<1l'io' publicos.
com .L ';pecifi a 'ã de ,.; u' v n 'imoJl LO' ,Lnnu<1C' o outrlL do '
bl'azil iro, contI'iouint ~ II impo to' }Jrl'([ial e do indu tria c
pr fis;,fio, com iL ,iJldica 'ào ria impol·I,auci,. i1 ([U e tão ~ujeito".

1\(. Jll~miL ('POCi. a ,lLlntiL l'U1l1m I' il.1 J'em ttor<L ao m n·
cionndo jJli7. a I' liLI,'ã.o do,' n go i<tnto, i)[';l,zil il'O;; mn.tl'icu1ado .

~ I. U .\ i!lIpontlli.' illade lliL l'eme<SiL d ",L' r la õ s ujoita
s re'pon',w'[',al'm ([,LS pena' C1Il que incu1'1' rem, ti. mult<L

<le "OOs. quo :ert~ im})o.t<L 1) lo juiz.
~ ')," O juiz d diroito <la F V'H'n. I'iminn.l. com <Ll"ilStenci<L

d pl'~m tor publicu e o lH' 'idont do Con 'olho Muni 'ipal pl'o
'edora 1)<\ conlormi<lade do 'Lrt. "~8 'eguin t 'el l'eO'ulam nto

n. 120;,d 3_1 de jan il'o cl I"'-12, no que ror applicavel.
§ ".". <tO levada,' ao llohro (las actuar' as nlUlt;\, por não

compar 'clmcnt ,v ,'('~;S(I(';; do j UI'\' '

. Es.tas nlllltas sli 1) L!Cl'i\,O ;;el' i·cleYil,di." m li••nte prova do
lIuped~mol1to, m re lll'SO llé1l'iL o pI'e<illellte d<L ('lIdo de Ap
pella 'ao,

~ 4.° A intimn.ção ao:> jlll'all.; ROl'tendlH, c rtilicanelo o
omcml de justi<;,a não ha" l-os n ontl'l.do, e f;ml com li m
certa, oomrvaua a- fOl'malid,tdes 1 "ao'.

A intill1iLçã.o a':im feita 'el'ü publi 'ad,L p l:L impl'ensa.
Art. 53. ~o n.cto do julO'i.m nto do recur'o cl'iminac , do,

a!!'O'l'aVo' e appollaçãas interpo to' da' de isõ 'e entonças do '
,lulze~ de dil'eito, do jUl'Y e 'eu presidente, p l'mittido o debate
oral 'L' pal'te~, em pmzo que em regulamento eriL limitado.

Paragrnpho unico, ~o' agrr!"wos, o agrrrava io ter.L vim\
dos auto' por 1 hOl';L' pl.rn. contraminutaJ'. Os d embarO'ado
re' tel'ão o prazo de dLlóL'; on1' l'en ias pam oxaminal' o' autos,
sendo no a to llo jult.!'.mento UO iL,!tgravo orl;eallo o r latoI' •

l\rt. 54, AI;m do,., c<.~os d aggl.·'w e 'pecificado n regu·
J;Lllle~lto n. 7:17, cl ·r do novemb:'o cl 1 :10, ad. 060, c mai leis
em YJgOl', cahe ta,mbem ' 'e l'eCUl':O da.; deci 'õe' iut l'locutol'ia :

1, que imp0l'tal'om a t 'rI11im'ç'ão el proc "O, l'óm do' ca os
pl.l'<L os quae' j,L e.:;tc,j<. e:o..11I'e' o o ag-gmvo; ,

11, que docidirem sobre a ntr glL do dinheiro ou de qua .
quer outro, 1Jen , 011 -ol)1'e <. vonda d b n' em praça ou em
loilão publico, OU.pOI' qualquel' modo, " m SOl' om cumprimento
de sentençl<'l. anterJOI' ;

III, que denegal'om 'L Jlquidaç'ão fOl'çada de ociedad ' ano
nyma,-;

N, qu nomearem ou de'tituirem o' tutore', curadores,
invent,tri<tntes, testamenteiro', liquid.1Jlt ' do ociedados mm'·
calJtis, syndicos do 'ociedades anonymt' m liquidação 1'0rçadl.
e quaesquer depo.,itarios judiciacs;

V, que concodol'em ou negal'em licença para a vanda
hoca, al'1'endamento, hypotheca, ou qualquer acto ela alie.:

CAPITULO lU

D1SPO'J~:ÕE PROCESSUAES

Ad. 3 . Os pl'aZOS e'tabeleciuos para os termo do processo
não podem er excedido, qualquer que eja o motivo allegado.

Al't. 3·L Em fa.lta de di posiç:io e pecial, o I razo Cl'tL d
60 elias pal'a os accordãos, de 40 para as nt oç'as flUae , do
10 para as intel"locutoria simple ou mixta' e do cin pan
cada de embal'gadol' examinar ou rever o pl'O "O submettido
ao julgamento la Côrte de Appellaç[o,

Al't. 35. Quando o juiz excccler do prazo lorral, o pre'idente
da Côde de Appellação, a r quel'im nto ela parte, devida
mente informado, deslO'nará. outl'O juiz paI';. proCel'ÍI' a senten tL
e ll~'o'oguir nos term03 ulterior.' do proce'~o, impondo ao
dOSldLOSO a llena de de conto n03 sou' vencimento~ ol'l'e.;poo-
dente a tanto, dia' juantos fOl'em os oxcodiuos. '

Art. 30. Nao pMe o e'cl'ivão cons I'V'H' auto~ em cal'torio
por mais de 4 hora' depoi~ de pl'ep,U'a lo', 'ob pena ele usp~.n -ão
de um a tre meze'. imposta pelo juiz uo feito ou pelo l)1'e
sidente da ôrte ele Appcllação, mediante rcclamação ela uart .

Art. 37. I a m 'ma pena incorrerá o e'crivão: -
a) que, findo o prazo concedido a . n.dvogado" curadol'e~,

repr 'entante' do mini tOl'io pllblico C pl'OCllradore da Faz ndn.
Municipal, não oobrar os auto; até 4R 110m' rl pois, ind 'pentlento
de requerimento da part ;

b) que recusar c I'tielão do d ia em que os antos foram com
vista ou subiram à'conclu 5.0.

Art. 3 . O e crivão é obrigado tL dar l'ecib da, ,u:'lta e
cotaI-a á marO'em do nuto, , ao, qua ' pod I"~ a pade junt..'l.r
aquelle documento. Quando o juiz v rificar que o recibo ; d im
,portancia upm'ioI' Ü' cot..'t , ou, indepenclonte el ',L lJrova, que o
e cri,ão cobrou taxas ind virlas, Jn••ndal',L que a r, l,iLmL m
tresdobro, e, na reincidencia, u pendel-o-Ita lWl' tl'e,' m ze '.

Art. 3!J. juiz qu deixar ri 'U P nder o e 'cdvão na 10l'111;1,
dos artigos ttnteriores incorrertL. sob l'epro:,entaçã,o el;. pt.l'te
interessada ao presidente da Curte de AppeUa ii , na, p m. do
desconto dos seus vencimentos. correspomlente a um lllCZ, .tlém
da re ponsabilidade crimiual quo lhe coub ['.

Art. 40, O e crivão ó pôde confiar autos 11.0:; ndvogado e
não ás partC3.ou 'cu pl'ocuradores judi ia .

Art. 41. Os advogado ão obrigados ,. Cazo!' a entreg;. dos
autos em cartorio, independente le cobr<tnç,t, ]]0 dia em que
fimlar o prazo da vi,'ta, ob llena do niLo 01' recebido o ;Ll'ticulado.
alleo-ações ou razõe e I'iscar o o 'crivã:o o que nos autos c tiver
escripto, mediante I'eclamação la parte e lo: pa ho do juiz.

Quando o repre entante do mini terio publico ou o pro·
curador da Fazenda ~Iunicipalnãorestituir o' autos no ultimo
dia da vista, a parte poderá requer r ao juiz que de, ign o eu
substituto legal, impondo ao desidioso a pem. do dosconto de
tantos clias de ordenado quantos tiverem sido xcedidos.

Si o advogado allegaI' molestia dentro do prazo da vista, o
juiz lhe concederá mais tantos dias quantos corresponder m á
metade des e prazo.

A mesma clisposição é applicavel aos repre entantes elo
ministerio publico e procurador'os da Fazenda Municipal e a
estes é concedido, para articular. alle!!,ar e arrazoar, o dobro
dos prazos contados <ts outra parte..

Art. 42. O advogado que, até o prazo mt.ximo ele cinco dias,
depois da cobranç'a do o: cl'ivão, oão ntl'ogal' os autos" el'éi.
su penso das ,'uas fllncçõe' pelo pr iel nt I[;L Corte le Appcl
lação, até que faça a entl'cga; dili'anto a susp n,'ão não podel"~
advogar pCl';),ute qualquer juizo, ob p na lo null idado dos <LCt s
que praticar,

A suspensão sel'<t decreta l<. a I' qUCl'imento diL parte, com
prévia intbrmação do escrivão.

Art, 43, Os juizes de diroito comparecerão diariamente ao
Fo,-um, e am pel'manecerão de de 11 horas da manhã ás 3 da
tarde, salvo quando occupado em diligencia judicial.

Art. 44. No proce o e julgamento dos crime.:; da com
petencia dos juize' de direito será ob 'ervado o dü;posto no
decreto n. 707, de !J de outubro de 1,,50, guardallas a' modifi
cações da legislação 1)0 'teriol'.

Art. 45. o 'proce;; o e julgamento do crimes e contra
vençõe, da competencia do' pretores, erá applicado o
decreto n. 1030, de 1890. no que di, põe olJre o pI'oce ,o ejulga-
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F1U1\OI 00 DE P,\.UL.\. RODIUGUES ALVES.

J, J. Seabm.

r:; 1.° ~erã.o apro,eitaúo: :

I, o 'ub-procumdor do di tricto, cujo cargo fica extincto em
virtude de ,tiL lei, para uma da;' vara,' de juiz de direito;

II. os membl'os do mini 'terio publico, 'egundo a.., convenien
cias do. ClTiço.

§ ~.o Na~ pri meira' nomeações para O' cargo,;; de juizes ~a

Côrte de Appellação 'erão mantido., O' actuaes, eudo preencln
do' O' novo' logare' pOl' juize' do Tl'ibunal Civil e Criminal,
e,colhidos livremente pelo Governo.

S 3.° O, actuae' pretores continuarão em exercicio até com
pletarem o prazo legal da 'ua nomeação,

S 4.° EmquantlJ não lbr in 'tallado o FOJ"U1n, a direcção da
guarda e con.,cn'ação do edificlO onde funccionarem o.., juizes de
direito serlL confiada a um delle , e 'colhido por seus pal'e', ha
vendo um lJOI'teil'o para es~e 'erviço, nomeado pelo mesmo juiz.

Rio ue Janeiro, O de janeiL'o de 1905, 17° da Republica.
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'L'AJ'lELL.\. DE VgNCIMENTO

.1lI1ze' do CL'iIl1C (\):lUU~ ue ol'ucnado c
;,:!lOO~ Llo I'ratifiC<1ç.ã )., .

:) juizo" <.lo ci,el lfl: 100.' do OI'{lenado e
: :VOO;-; de gratifi ac;'âo), , ..

3 juize, tlo cOllilllercio lO: 100;:; <.lc ordenado
e :~:!)OO.· de !?L·atifica.ção) , .

.) juizo> de ol'l1hão~ (9:1~0.· tle ordcnado c
:1:000;-; de gr<ltlTICa,ça.o) .

1 juiz u;t provedoria (!): 100~.· de ordenado
c 3:000.' de gratlficaçao) .

1 juiz tlo' J"ito' U,1 Fazenda Municipal
. (9: 100s de ol'denado o ' :000;,; d O'1'it-

tifi itÇU,O), , , .
5 oscl"iíãe' do crilne (2:000 . d ordenado

e J:000.' de gratificl}ção), ..... , ....
5 ofl1ciae de jtl'tiça para o crime ( O .

de ordenado e 400:' de 2Tatifica,ção) ..

jJl'o,jllellw lI2:IIOO.· UU Ol'uol1auo c G:OúO~

<l I-(L'atillcação) , .
I 010 xerci io dv pra ili ntc, !?l'éLti ficação

~ pro,id nt , d camal"it' (12:000.' de 01'

llenlld e 0:000.' de gmtifica 'ão) .. , ..
Pdo cx L' icio d pL'e 'idente', gl'ati fi,

cação 600~OOO , , , .
I~ do 'ambaL'!!atlOl'o; li <':000.' de ordenado

e G:OOO.•:" de O'rll.tificaçã ) , , .

10cretaL'io (5:200" de oL'denado e 2:600'
de grn.tificação) .. , , : .

1 official (3:200' elo ordenaclo e 1:600 - de
gratificação). , , .. , , , .

2 o 'crivãe ('l:-WO,:' de ordenado e 1:200.'
de <7ratificação) " .

2 amanueo'e' (2:0 O,: de ordenado e 1:040"
de gratificação) , , .

1 portoir (1:560 · ue ordenado 07,,0' de
~ratificação) , , . , , , .

2 continuo' (1:040.' tle ordonalio e 520' le
gr,1tificação) ' , ,

2 oflieiaet lIa jUstiÇl1 (GG6s6G7 de oL'denado
e :r3: s:3T3 de II L'lttificação) , .

ClIlTcio . (GIi(j,:!ili' LIo oruc'1a.do e :333 "333
elo ;.!l'a~ificação) .... , , ... , .. ' .... , , , .

DI 'po '1~'ÜE' TH.\.:'/';ITORU'

C.\.PlTCLO 1\'

..

.\.rt. 55. O' voncim nto' do' juize: o fuoecionari03 de que
trata o'ta lei con tam da tab lia ann !<a.

Art, 50. Fi a itpprO\-ado o rog-ulam~mto n .. A.,?'.. d~ de
fi vel'eiro de 1 97, quo or~anizou a ~\'Sl ~e~Cl,1 Judlcl.arla no
Di tl'icto Foderal ondo adaptado iis dL pO'IÇOO'; de ·ta 1m.

Al't. 57. co;tinuam em ..irror a' ili:po 'içõe' do decreto
n. 1.030, dc I 90, e demai' leis e roaulamemo re~eren.t~ á
oraanlzação judiciaria,. não rovogada oxpre",1 ou lIDpllclta-
monte pela pre'ento 101. .. . .

Al't. 5 . Ficam rcstabcl cido o' OffiClOS de dtStnbt?dor e
contador' a01'al, do dou' e'cL'i,ã .. d(.\ ausontes e dou' partIdore'.

.\.rt. 59. Fi a o Go,erno autorizado:
1 a codificar as leis do proc s"o ciYil, commel'cial e cri

minal, abolindo a 1tJrmulas, termo'. pr'loxo' inuteis, de modo a
implificar pro '10, scm prc.ini~o (lo diroi~o da, partes ;

n, a rovrL' ° rr:.ril11l'nto de custas ° r 'guiamento da t,tXi1
.iu llciaria, ad,1pittnuo,o' ii. 11OY<L OI'i!<Ln iZ:1<;ii.o UO.;ti1 Jci. e redu-
zindo O' oou" qu pesam sobro o' JL~lgantu..;·. . .

ill, a prOYOL' :Obl'O a I' 'm '!;a tlul; auto" lindo' n.os .iUIZO., om-
potent ' ; '" .

IV, a 'tabolccCl' o NJI'IUJ1, ]lotl Illlo tlC~]lClldc~' .ate 30:000.
com ,1. tntn -l'cL'onci:1 c int<tlla<;ào uns ~l'i UUIHW- . .lwz '; C ;el'YOll-
tmu'io' da jll 'ti<;a ; ..

Y, a abL'ir o' pL'ccisll' t:l'oditos l1<lI':1:lo CXOCII!,;,lO lÜ1 presente
lci. ,

I aragrapllo unico. .\. coui fica!,it,? do l)1'OC08.'O a 'lue s.c l'e~ere
o n. 1 'ed 'ubm ttit!<t Ü, ·tpPL'Oyac;a do Con"'L'OSSO Logo/,Iati,o,

om projuizo do 'UiL imm lliat<1 exc~uSão. .
Art. 00. Reyo""tm-'e a- disposlço 'em coot1'<1rlO.

nação ou ue oln'igaçiLO do; uon,; UO:i menOL'CS. uo,; ol'phü.o,.
dosintonlicto', da; l'ul1tlaçõe" ua' ma "as ou aC~L'V?3 d~' so
ciedade' rnarca,nti' ou sociedade; 'lllonyma, m Ilq~.l1.daçao ;.

VI. que mandaL'cm Jeviwtar. o 'qu ·tI'o em lDvental'lo,
ante' <lo julgamento do' )'espectlvo' c111bar::,os ;

VIT, lUC não admttirem ao réo, nas acçoes ~m que oUe: e
dcfenda por cmbaL'go;, provai-os no prazo determlDado I:a leI;

III, que não oncedarem o t1'lduo 1 gal ao ter'ceu'o, na
execução, p,tL'a provar o.,: TI; embargo ; .

IX. lue negarem l)J'ecatoria paL'a :eC' tomado o depOlmentú
pe oal do autor au' nte;. .

X, que nerrarem carta executOl'la. paTa, e!U outro ter!p-o ou
10gar, I 1'0ceder- e á penhom, á. ava,lLaçao o a. al'l'emataçao dos
bens do executado, que não o., tem no tarmo da cau'a ou da
acção, ou os tem in 'ufilci nte., ; .

XI, qu admittirem a di.puta da 'preferencLa ante' do acto
da arrematação e do etrectlvo d PO'ltO do eu preço, ou que a
noaarem no' ca o pormittido' por lei; .

XlI, que 111 qU:1lqner proc 'o mandarcm pré..Jamont.e
l?rocedor <i, 11<1bilitaç_ão d lJCr~eiro ou or~onarcm outras provl-
dencias r lati,a" nao determln:1d.ts na lei; _

xm quo nas execuçõ.; annuUar Jl1 <lo al'remataçao ou
qualquOl; v nda ,olemnelllente feita, que já tenha produzido
,eu etreito 1 rrae~, . alvo ,i a ·1Iienaçli.o foi em fl'auda de ex-
ecução . .

XIV, que concederem ou ncgal'om o :upPl'imonto UO C011
ontim nto para o monor ou orpl1~o poder casal'. ou do maL'l.do

para. a o'po a all'e ontal'- 'o m .lUIZO, nos ca~o,:; om quO;t leL o
llel'mitto,

Artiao ullico. Logo lJUO ontl'ar 'lll execuc;'5.o e..,ta. lei, o
Govorno. illdopendemc do 110'",1 nomea<;ã.o e po' e, respelt~da <J.
ordem ue al1ti"'uidado em que actualm 'utc 'c acham cla 'Ifi '1
do , dosial1ar;l,:

l, o d semb,wrrallol' quo toom d con 'tituir ada uma das
ca.mara d,1 ôL'te do .\ppelliLç:i.o ; . . ..

11, a vara' om quo dovom fun ional' como .]WZO' tlo dll'OltO
os a tua juizo~ UO extinct~ TL'ibunal 'iyj[ o Cl'iminal.
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Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1905.-J. J. Seabm.
FRà,XCI CO DE PAULA. RODRIGUE' ALVE

J. J. ,'oobl'a.

~ ;), o O 'lI1'::;O ::;ül oriol', cIo lu'L1 é ])l'oparaborlo o Ul"O gera.l.
compreh nd o en 'ino d gCOI!l'UpIlÜL commeL'cial e!.3 'tatistica.
11L'to1'Í<L <.lo OJUmeL' io c <.liL indu tela, techoolo:ri,L iudu 't1'lal Ô
111orC,tlltil, dir ito commeL' i,t! marit,imo. o ononü'1 politica.
,ci nr.in, dn,s timLnç,L , contabil idade do E-itiL lo, direito interna
ional. diplol11itcÍ<t, lIi::;tOLÜ do' teiLtado' o 'OL'1' sponclon h di

pI mati a, alI 'mão, ititliano, II sp,Lnhol, n1'1thelUatic,L upe1'ior
contabil jclado mOI' 'itllj,i[ OlUI andit e lxtll o modolo, '

8.1. o O ou 'ino m geral ..m'iL ossen iiLlmell t pmti 'o,<.lo ondo,
qUitOto d.' mathematicas, ..eI' todo de appli lLÇ-iiu ao cUlluncrcio
e, quant (LS lingU<t' relbL'ida~, .. L'<Í, a'octuado dc 111 do it que
o' ,tllllUnos consigam üt 11 lU' o ,; roy l' corL'O 'tiLmente o i<.lioma
I cciona lo,

S -, o AI ~m das di 'ciplinu ' obrigatoL'Íi1 ' no' ClU>"O' rOCllLlaros.
podcrei. iL .\cademia d ommercio c.,tabolc l' aul,l.' liue; de
olltL'as mittol'las, on!ol'mo m III0L' c nYier iL olenLç:áo elo 11 ivol
moml c iutollcctual do' \lU 'c tl <.li 'am iL caL'l' ira d om
mCl'cio,

S o. o O" diplolUit' conLul'itlo' 1) 'liL A adomÍit do 'onUllel'CIO
não constituem pL'ivilegio, ma importam a 1)1' 'umpç-ã logal
do liabUiti ç'1o pM'it a' i'uu ç'õ" ,~que cl1 . ~o J' r'rOlU, oi '1) u
'ando o,.; habilitado, doutras pL'OY<l' o do l'OlJcur 'o.

>; 7. o Fi '[\ o Pl' ,id nt da Popublic<1 autorizado a provl
d ncittl'1 il.l'a II no <1 A atlomi<L de 'OlUmor 'i do 1 io de Janoiro,
no ca. de vil' ,L tOl'I1iU'-'O impo;:ivol a :,ua perm<1UCll
cia no lLincio d,L E.; ola Pol~"tocI1l1ica, i'ullcciollO em propl'io
nacional.

~ 8. u • \. Acadcmia du 'OWI1l 'r i fica ;;endo COII 'ideratlit OUlO
orgão de con ulta do (iOYOL'IJO om iL<sumpr.o.. 11U' inteL' "em o
commercio c a indu 'tl'liL .

.\.d. '1., () ,'ii. exton 'in..; iL E cola PL'atica <.lo 'ommor io do
',Paulo, t,tmbem i'lIlll1U,rlit om lUO~, a: di"po'iç-õe da pro

sent loi,
.\rt, 3.° O.. alllmoo., dijllom,Ldo,-i, CjIlOl' palo xtillCr.O ln ti·

tuto Coml1lCl·cial. mantido pelo Di 'tI'i ,to F 'doml, quaL' p la.
xtinctiL .\citd mia <.lo lJll1l1l ['l'io do Juiz d FÓL·,t, go,aL'ão de

todos o' direito.; de lLuC yenlnm a go"aL', pOJ' ti.H'l:a diL pl'e'onte
lei, 'diplomado' pelos in 'titut ' a qlle I1'L SC 1'0101'0,

Rio d Janeiro, U do j,tuoi1'o do lU05, 170 da 1 epublica.

G:720S

4: 80'

4:6 OS

1:-60,'

18:7~0:'

18:000S

40:000,'

20:160:-;
4:800s

10 :000'

Tribunaes do jUl'!J

jiont,n e suas clepenclencias

11'1~to"ias

I porteü'o (1 :600: de 01'dOMdo .e 800' ue
gratificação) ' ' ..

lliinislel'io Publi 'o

4 e.~cl'ivãe::; (3: 1 O: do orueD'lelo e 1:5608
d gratificação)" " .

2 porteiJ.'c (I :560 ' do ordenado e 7 O:' de
gratificação) .. , ... " , '" ...... , ... ' ..

1 procumdor Cloral (12:000s ele ordenado
e 6:000' de g-ratificação) , . , ..

5 promotores publicos (6:000' de ordenado
e 2:0001' ele gratificação) ..... , , , , ." .

6 adjuntos de promotor (9:2~0:' do ordo-
nado e 1:120" ele gratificação)", .' .

] curador de massa fallielas .. , ,'
1 curador ele re 'iduo (4:4 O· de Ol'donado

e 2:240 '. de gratifiC<1.ção) .•... , , .
.2 amanuen::;os (l ::-60.:' de ordonado e 780$

de gratificação), .. , . ' . , , . , , .. , .. , , , ,
continuo (l :0408 de ordenado e 520'· do

Clr tifiC<l.ção). , , , . , , • ' .' , .

15 pretorú:, (4:cO S de o1'denael e .2:400$ de
gratificu,ção) .. , ...... , ..... , ... , ' .. '

DECRETO K. 1330 - DE D DE JANEmO DE,lD05

Iniciado na Camara dos Deputados e pela mesma enviado ã
sancção

lJECltETO ~'. 1:>·10 - DE () DE ,lA, BJ ItO DE 1( 05

FL:A..'W1SCO DE P,\. L..\. ROD LG E" ALYE'.

J, J. j erlb,·a.

o P1'e illente lh HepllhliêeL do' E 't;tdo-i ln iuos do Bl'iLZil :
Fa o ..au.1' quu o COJl!:5'l'O'BO Nacional ue 'l'Otou o cu Si\nc'

ciono <L l'e oluçào 'egllint':
.\L'~. 1. 0 Fic,L o PL' sidonte U;L R publica autoriZitclo a COIl

c L('L' ao DL'. Syh io HoIllé L' ,lonto tl I gi ',t do lntOl'll<Lto do
(;ymna, io , a ionitl, Iicen '<t. lmlo ]lJ'azo d um iLIIIIO, com o
01' lonado, I ara ün.taJ' II SlliL sauele, ollde 111 'convi L'.

),:l't. '~.o Ro ogiLlll-se as di..posiçüo' em ollínrlo,
Hio do ,1<tneil'o, O <.le jitllOiL'O do [DO;:;, [,O U,L R.opublica.

"\11101';1.(10 P"C'-idcnle d;1 Itl'llllhlil'a a conccdl'l' ao UI',~~ lviu ROlllC'l'o;

1.'u!C' de 10diea do Internato do Gymna,io :\'a 'ional, licença pelo

pl'azo dc '1I1Jl anuo, "0111 ol'llc-lIu,lo, pura' l""lar lle :U3 l:iuuLlc ouJo
lhe cOIl\'iel',

beclara in tiluiçõc de utilidade publica a Aeauemia.ll Comll1cl'C!0 Iniciado na Cam<~ra dos Deputados e pela. mesma envia.do ã
sancção

do Rio ue Janeiro J'ccun!tl'c' IS diplomas por clla cOllrl'l'ido~.

eomo ue earacter ollicial ; e dá <tulra' pro\'idcucias.

O PL" 'identc da Republlcil. <.lo.. .E ,t<LLlo~ t:niuo' <.lu lJrazil :
Faço auCl' que o COOfrl'(}::i,'O Naci nal decretolL e uu :;anc·

ciono u, resolllç:ào 'o,f!lLint':
Art, 1.0 .\ AcadomüL de Conl1llet'eio do ll.io <.le '/iLneiro,

J'unc!acht om 1902, do'tin<Llla, iL eclucaça.u supOl'ior <.lo r.on11UOL'·
cio, (j <le lU,L'a.du, in"tituiç:ão de utilillaLl 1) ulJliCiL. 'OIlUO 1'0,
conllecidu' como d caracter omcü~L os diplomas por clla
conl'eri<.lo~,

S 1.0 A AC<L<.lcmiiL de COllllUCI'ciu Jl1<LntoL',L dou..~ CLlL'SO,:
UDl geral, habilitando pam o eXCl'cicio da.. l'unc<;õÜ" de I!lIal'da·
llvro, perit .judicial o omprego' de Fe\zonuiL o o outro, SI'·

pm'ior, llabilitand lllai' pam o' cUlTO' do eLO' 'uto.. con, ulare'
J'unccional'io' do Minlstel'Ío das Reliwóos ExtcrioL'e.; êL ,tllaJ'io~
<.lo compêLnbias do .'ogmo.. O 'hoÜJS de contabili<.ladc de c:stal1c
leclmento, bancarios c gl'iLndes eDll)l'oza' commorciaoH,
, S .2.°,0 cU!· 'o flcml comprellCndu o 'n 'ino de portuguez,

.ft:<.Lnce,z, mg.1ez" arlthl11ctlCU" a:lgobr~L, geomekia, geographia.,
lustorHL, SClenCla' )laturae', Jllclw'lvc o reconhecimento de
droga::;, teciuo.. e outl'a' JJ) 'rcadol'ia', noçõru' de direito civil e
~ol~eL'cial. e l~gislaçâo, do F~zenda e <l.rllmnoint, pmtlCil.
,ILU·ldico,cOIDIDOl'Cnl. ciLlllgmplna, stono"TiLplii,L dc'cullo U
oscl'lp'ttu'ação mercantil. .,

r
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DE RETa N, 1:·11 - lJE II DE JANEIRO DE 1905

Iniciado na. Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza ó Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o ~redito de
W:412$500, supplementar á verba 15., consignação - Van~~gens de
forragens e ferragens,

O Prosidente ua HepulJli a uos Estauos Unido' do Brazil:
Faço sab I' LJ UO o C:on~n'c,:o Nacional uecretou e eu anc·

ciono a s guinto l' olu '10 :

Artigo 1111 ico, Fic;L o I l'e'iUCI1LC da Republica' autorizado i1
abril' ao ~[jni 'terio da Guena o l'edito de 59:412 '500, upple
menttu' tL v rb;. ua rubl'ictL 15' do ,~rt, I' da lei n, 1145,
de 31 de dezeJll] 1'0 úe HlO:1, l1a ub-con 'ignação - Vantagens
de forl'i1"ens lel'l'al' n,<,

Rio de Janeiro, lIde jan 'il'O de 1905, 17° da Republica.

FH.\;\CI co DE PAl.:LA RODRIGUE ALYES.

Fra11cisco de Puv la Al'gollo .

DE hETO N, 18~:! - J)E II DE ü.'\EIRO DE 1905

Iniciado na Gamara. dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito ex
traordinario de 1:600::;, para oecorrer ao pagamento de vencimentos
que competem a Manoel Canuto do Nascimento como continuo
addido á Secretaria do Estado da Guerra,

O 1'1' 'hl nt da Republica do' }>tados Unido do Bl'azil :
Faço aber que o ongl'e"o Xu.cional decretou e eu -ancciono

a er'uinte l'e,olução:
Artigo unico, l' ica o Presiúente da Republica autorizado a

abrir ao i\1ini:terio da Guena o credito extraorclinario de I

1:600", para pagamento dos vencimentos que competem à
Manoel Canuto (lo Xa-cimento, continuo addido [t ,ecretaria do
me,JllO Mini terio.

Rio de Janeil'o, 1I de jaueit'o de 1005, 17° da Republica.

FRA:'iCt CO DE PA.ULA RODRIGUE ALVE.

Fl"ancisco ele Paula A1'gollo.

DECRETO N, 13-13 - DE 14 DE JAi'lEIRO DE l!J05

Iniciado no Senado e pela Cama.ra dos Deputados enviado
á sancção

Manda desapropriar o predio em que residia o marechal Manoel Deo
doro da Fonseca quando foi proclamada. a Republica.

aPre ideute da Republica. do' E'tado' 'nido:> do Brazil
Faço sabeI' que o Congresso Nacional decl'etou e eu sanc

ciono a seguinte resoluçã.o:
Al't. 1.0 a Poder Executi,o fará. de,apl'oprial' a casa em. que

residia o marechal ~Ianoel Deodoro da Fonseca quando foi pro
clamada ,L Republica, dando ,L referida ca,a a (lesti.naç.ão que
mai conviO!'.

Art. 2,° P,tl'tt dar execução a e'ta lei. o mesmo PodeI' Ex
ecutivo iaréL as nece;'aeia, operações de credito. podendo igual
mente imlemnizar o preço da de 'apl'Opl'iação mediante a per
muta com predio' ou terreno da nião que não forem nece a
rio' ao' 'eu 'er''iço,

Rio de Janeiro, 1-1 de janeiro de 1905. 17° da Republica.

FRA.;'I(CISCO DE PA.ULA RODRIGCE ALYES.

Lr,opoldo dr, BHlhões.
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